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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 11984/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009762-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009762-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S/A e outros 

 
: 

CHASE MANHATTAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: CHASE MANHATTAN LEASING S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

BANCO CHASE MANHATAN LEASING S/A pede reconsideração da decisão de fls. 1278/1279 por meio da qual, 

em sede de juízo de retratação, admiti o recurso extraordinário da União Federal. Sustenta que não houve o devido 

prequestionamento relativamente ao conceido de faturamento das instituições financeiras.  

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. A admissão do recurso extraordinário foi precisamente para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se a controvérsia se amolda ao RE 585.235QO/MG ou se há pertinência na 

irresignação da União Federal.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0003806-78.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003806-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : BACARDI S/A 

 
: BACARDI IND/ E COM/ LTDA 

 
: DE LANTIER VINHOS FINOS LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : MAN 2011101061 

RECTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

À vista da petição de fls. 1.807/1.808, em que a impetrante requer o regular processamento do recurso extraordinário, 

esclareça-se que, a despeito de ter havido a perda da eficácia da liminar na Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 

18, conforme informado, o recurso excepcional encontra-se sobrestado em razão do RE n.º 574.706/PR, nos termos da 

certidão e da decisão de fls. 1.781 e 1.779. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012522-58.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.012522-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO ROBERTO CANTINELLI 

ADVOGADO : DANIEL CESAR COELHO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : ESV EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outro 

 
: HAMILTON JOAO GRASSI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : EDE 2010114198 

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fls. 145/146, que indeferiu o pedido de desentranhamento 

da execução fiscal, ao fundamento de ocorencia de omissão e erro material, na medida em que somente João Roberto 

Cantinelli opôs embargos à execução, portanto a execução deve prosseguir em relação aos demais executados. 

 

Decido. 
 

Evidente a inexatidão apontada, entretanto verifico que foi interposto agravo de instrumento contra decisão que não 

admitiu o recurso especial, que será encaminhado eletrônicamente ao Superior Tribunal de Justiça (fls. 151 e 152), a 
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indicar que em breve os autos serão remetidos à vara de origem, de sorte que o pedido de desentranhamento da 

execução fiscal encontra-se prejudicado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM AMS Nº 0037638-76.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037638-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDSON BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : INFP 2011016624 

RECTE : EDSON BARBOSA DE SOUZA 

DESPACHO 

À vista da homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação pelo Supremo Tribunal Federal no agravo de 

instrumento nº 754909, conforme pesquisa realizada no site da corte superior (em anexo), certifique-se o decurso de 

prazo para manifestação acerca da decisão de fls. 234/235 e, após, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0052200-71.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.040005-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

 
: MARCELO MORENO DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2011063850 

EMBGTE : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

No. ORIG. : 95.00.52200-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por Multibrás S/A. Eletrodomésticos, contra a decisão de fls. 713/714, que determinou 

a remessa dos autos à turma julgadora para reexame da decisão, nos termos do artigo 543C, § 7°, inciso II, em razão da 
divergência entre o acórdão e a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.035.847/RS, no tocante ao pedido de incidência de correção monetária sobre saldos credores excedentes na 

escrituração do IPI. 

 

Aduz o embargante a existência de coisa julgada, uma vez que, em face da não admissão do recurso excepcional 

interposto pela União, conforme decisão de fls. 680/682, não foi apresentado recurso de agravo de instrumento. 

 

Decido. 
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Intimada, em 24.10.2008, acerca do exame do recurso especial, a União informou nos autos, em 06.11.2008, a 

existência de pedido de desistência do recurso de apelação protocolizado pela embargante em momento anterior ao seu 

julgamento e não apreciado pelo relator do processo. Foi determinado, então, por essa Vice-Presidência a revogação dos 

efeitos da decisão de admissibilidade e o envio dos autos ao relator. 

 

Não houve trânsito em julgado da decisão de admissibilidade do recurso excepcional, porquanto a União se manifestou 

tempestivamente, conforme o prazo de dez dias, previsto no artigo 544 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . 

 

Intime-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006322-11.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006322-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
SOCIALCRED COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA 

DE CREDITO E COBRANCA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

 

Pedido formulado pela apelante, às fls. 258/259, em que requer, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código 

Tributário Nacional, "seja deferida a realização de depósito judicial, referente aos valores devidos a título da 

contribuição 'sub judice', não devendo se submeter a retenção de seu tomador de serviços". Ressalte-se que a 

possibilidade da realização de depósito judicial como condição de suspensão da exigibilidade do crédito tributário tem 

guarida no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, verbis: 
 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

 

(...) 

 

II - o depósito do seu montante integral;" 

 

Constitui, outrossim, uma faculdade do contribuinte e não depende de autorização judicial para fazê-lo. Nesse sentido, o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, II, DO CTN - 

INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM. 1. Hipótese em que no recurso especial 

não se pretendia rediscutir as premissas fáticas abstraídas pelo acórdão em embargos de declaração proferido pelo 

Tribunal de origem, motivo pelo qual não era hipótese de aplicação da Súmula 7/STJ. Reconsideração da decisão 

monocrática. 2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do 

crédito tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de 
ação cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de segurança, 

mediante simples petição. 3. Se a autora procede ao levantamento do depósito-garantia de que trata o art. 151, III, do 

CTN, ainda que mediante autorização judicial, desfaz-se por completo a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, perdendo a parte o direito ao fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa de que trata 

o art. 206 do CTN. 4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte, a opção pelo depósito judicial vincula os 

valores depositados ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamento por alguma das partes, Fisco ou 

contribuinte, fica dependente do desfecho da lide, a teor do art. 32, § 2º, da LEF. 5. Recurso especial provido. (STJ, 2ª 

T., AGRESP 200600710120, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA:12/06/2008 RT VOL.:00875 PG:00119) 
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Ante o exposto, defiro a realização do depósito. 

 

Intime-se a fazenda nacional. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM AMS Nº 0006700-70.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006700-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : AGR 2009235065 

AGRVTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

DECISÃO 

 
Agravo regimental interposto por Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda., contra decisão de fls. 888/889, que declarou 

prejudicado o recurso extraordinário, nos termos do § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em razão do 

julgamento do RE n.º 577.302 pelo Supremo Tribunal Federal, que reconheceu que o crédito-prêmio de IPI, previsto no 

Decreto-Lei n.° 491/69, possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial e deixou de vigorar em 05.10.1990, 

porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação da Constituição Federal de 

1988, segundo dispõe o §1º do art. 41 do ADCT. 

 

Alega-se, em síntese, que o recurso extraordinário paradigma da controvérsia não foi definitivamente julgado, conforme 

disposto no artigo 543-B, § 1°, do Código de Processo Civil, porquanto foram opostos embargos declaratórios com 

pedido de efeito infringente, de forma que se deve aguardar o trânsito em julgado. 

 

Decido.  
 

Recebo o agravo regimental como pedido de reconsideração, ante a falta de previsão para sua interposição, in casu, nos 

termos do art. 250 do RI/TRF 3ª Região. 

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual informatizado do STF verifica-se que, quando do protocolo da 

petição, em 25.11.2009, ainda não havia ocorrido o trânsito em julgado da decisão proferida no Recurso Extraordinário 
nº 577.348/RS (ocorrida em 29.03.2010). O recorrente extraiu desse fato que a decisão impugnada partiu de premissa 

equivocada, pois ainda não havia ocorrido o julgamento definitivo. 

 

Ainda que superada a questão, ressalte-se que, doutrinariamente, o sentido de definitivo não se equipara ao de trânsito 

em julgado. Veja-se, a propósito, a classificação das sentenças, segundo Humberto Theodoro Júnior: 

 

Assim, as sentenças são tradicionalmente classificadas em:  

a) sentenças terminativas; e  

b) sentenças definitivas.  

Terminativas são as que "põe fim ao processo, sem lhe resolverem, entretanto, o mérito". São as que correspondem aos 

casos de extinção previstos no art. 267. Importam reconhecimento de inadimissibilidade da tutela jurisdicional nas 

circunstâncias em que foi invocada pela parte. O direito de ação permanece latente, mesmo depois de proferida a 

sentença.  

Definitivas são as sentenças "que decidem o mérito da causa, no todo ou em parte". Apresentam à parte a prestação 

jurisdicional postulada e, de tal sorte, extinguem o direito de ação"(Gabriel Rezende Filho, Direito Processual Civil, 5ª 

ed., v.III, n ºs 804 e 805).  

(in Curso de Direito Processual Civil; pág. 451)  
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Evidencia-se que a expressão pronunciamento definitivo, constante do parágrafo primeiro do artigo 543-B do CPC, 

deve ser interpretada como manifestação a respeito do mérito, como inclusive prescreve o parágrafo terceiro desse 

dispositivo. Não se confunde com a circunstância de não estar mais sujeita a recurso. Assim, uma vez publicado e 

comunicado o julgamento aos tribunais de origem, a consequência é que devem apreciar os recursos sobrestados. Não 

faz sentido supor que antes devessem verificar se houve ou não algum outro recurso. Aliás, no caso do STJ, que adotou 

posteriormente sistemática semelhante para cuidar dos recursos repetitivos, o legislador da Lei nº 11.672/2008 tomou 

esse cuidado e fez constar expressamente do parágrafo sétimo do artigo 543-C que a publicação é o marco a ser 

observado para a retomada do curso dos recursos suspensos atrelados ao paradigma. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014491-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014491-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ISABELLA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DESPACHO 

A apelante requer a desistência da ação, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil (fls. 
388/298). Ressalte-se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas 

citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo 

Civil e legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça a autora se renuncia ao direito sobre 

que se funda a ação ou se desiste dos recursos especial e extraordinário. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGREXT Nº 0087767-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087767-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

 
: MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

PETIÇÃO : EDE 2011088042 

EMBGTE : ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.14.002103-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por Alcan Packaging do Brasil Ltda. contra decisão de fl.110 por meio da qual neguei 

seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC. Sustenta que não foi definitivamente 

julgado o recurso extraordinário paradigma da controvérsia (RE 562.980/SC), ex vi parágrafo primeiro do referido 
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artigo do Código de Processo Civil, porquanto foram opostos embargos declaratórios com pedido de efeito infringente, 

de forma que se deve aguardar o trânsito em julgado. 

 

Decido.  
 

Verifica-se do sistema de acompanhamento processual informatizado do STF que foram opostos embargos de 

declaração no RE nº 562.980 e, à vista do pedido infringente, foi determinada abertura de vista para a União Federal se 

manifestar. O recorrente extrai desse fato que a decisão impugnada partiu de premissa equivocada, pois ainda não 

ocorreu julgamento definitivo. 

 

Doutrinariamente, o sentido de definitivo não se equipara ao de trânsito em julgado. Veja-se, a propósito, a classificação 

das sentenças, segundo Humberto Theodoro Júnior: 

 

Assim, as sentenças são tradicionalmente classificadas em:  

a) sentenças terminativas; e  

b) sentenças definitivas.  

Terminativas são as que "põe fim ao processo, sem lhe resolverem, entretanto, o mérito". São as que correspondem aos 

casos de extinção previstos no art. 267. Importam reconhecimento de inadimissibilidade da tutela jurisdicional nas 
circunstâncias em que foi invocada pela parte. O direito de ação permanece latente, mesmo depois de proferida a 

sentença.  

Definitivas são as sentenças "que decidem o mérito da causa, no todo ou em parte". Apresentam à parte a prestação 

jurisdicional postulada e, de tal sorte, extinguem o direito de ação"(Gabriel Rezende Filho, Direito Processual Civil, 5ª 

ed., v.III, n ºs 804 e 805).  

(in Curso de Direito Processual Civil; pág. 451) 

 

Evidencia-se que a expressão pronunciamento definitivo, constante do parágrafo primeiro do artigo 543-B do CPC, 

deve ser interpretada como manifestação a respeito do mérito, como inclusive prescreve o parágrafo terceiro desse 

dispositivo. Não se confunde com a circunstância de não estar mais sujeita a recurso. Assim, uma vez publicado e 

comunicado o julgamento aos tribunais de origem, a consequência é que devem apreciar os recursos sobrestados. Não 

faz sentido supor que antes devessem verificar se houve ou não algum outro recurso. Aliás, no caso do STJ, que adotou 

posteriormente sistemática semelhante para cuidar dos recursos repetitivos, o legislador da Lei nº 11.672/2008 tomou 

esse cuidado e fez constar expressamente do parágrafo sétimo do artigo 543-C que a publicação é o marco a ser 

observado para a retomada do curso dos recursos suspensos atrelados ao paradigma. 

 

Não se invoque, por outro lado, efeito suspensivo aos embargos de declaração. Primeiramente, porque cabe ao Supremo 
Tribunal Federal dizê-lo e não há notícia de que o tenha feito. Não bastasse, a doutrina atual não o atribui 

genericamente a esse recurso, mas o subordina à sua existência no recurso principal, como bem destaca Teresa Arruda 

Alvim Wambier: 

 

Não se deve entender, em nosso sentir, que a interposição dos embargos de declaração, por si só, geraria a cessação 

dos efeitos da decisão. Na verdade, a interposição dos embargos não altera a situação criada pelo recurso principal, 

que é cabível no caso concreto.  

....  

Flávio Cheim Jorge, em excelente obra (Teoria Geral dos Recursos Cíveis, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2003, item 

11.6.2.4, p. 295 e ss) , sublinha que, embora os embargos de declaração devam ser considerados um recurso, já que 

como tais foram incluídos no rol do art. 496 do Código de Processo Civil que permitem o reexame da matéria 

impugnada pelo Poder Judiciário, são remédio voluntário, impedem a coisa julgada etc, devem também ser vistos como 

um recurso peculiar, já que não visam a anular ou reformar a decisão recorrida.  

Diz com acerto que, por isso, não se deve simplesmente afirmar que os embargos têm, ou que não têm, efeito 

suspensivo. Os embargos de declaração são interponíveis de todos os tipos de pronunciamentos judiciais, portanto, de 

pronunciamentos que ensejam também a interposição de outro recurso. Por isso é que se deve levar em conta, segundo 

citado autor, o recurso cabível (próprio) contra a decisão que se quer impugnar, num primeiro momento, por meio dos 
embargos de declaração. Assim, os embargos de declaração não teriam o condão de alterar a situação criada pelo 

recurso próprio: se se trata de hipótese em que os efeitos da decisão não se estão produzindo, porque esta está sujeita 

a recurso COM efeito suspensivo, estes não se produzirão; se já há efeitos no mundo empírico porque se trata, v.g., de 

uma liminar (impugnável por agravo) não é a interposição dos embargos de declaração que fará com que estes cessem.  

(ac WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Os embargos de declaração têm mesmo efeito suspensivo? Panóptica, Vitória, 

ano 1. n. 7, mar. - abr., 2007, p. 70-83. Disponível em: http://www.panoptica.org)  

 

Cediço que os recursos excepcionais são caracterizados apenas pela devolutividade. Descabe, portanto, em princípio, 

conceder aos embargos declaratórios efeito que o principal não possui. 

 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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Publique-se.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0006946-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006946-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EDUARDO ANTONIO MARTINS e outro 

 
: SILVIA CASARINI MARTINS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010025410 

RECTE : EDUARDO ANTONIO MARTINS 

DECISÃO 

À vista do não cumprimento do determinado às fls. 190 e 192, desentranhe-se a petição de Eduardo Antonio Martins e 

outro, protocolada sob o n.º 2010.025410 (fl. 189), ficando à disposição de seu subscritor. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006495-63.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.006495-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GIVALDO SHAUZTZ DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 
 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 243/244 não comprovam a notificação pessoal do mandante, razão pela qual a advogada 

continuará a representá-lo nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 9/1299 

 

 

00012 DESISTÊNCIA EM AGREXT Nº 0003403-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003403-5/SP  

AGRAVANTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2011105837 

RECTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.19.007881-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Melhoramentos Papéis Ltda., nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010096-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010096-2/SP  

AGRAVANTE : VALDINEI BARRETO DE SOUZA e outro 

 
: CRISTINA DO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

No. ORIG. : 2008.61.00.004934-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso especial. O processo principal (em apenso), foi extinto 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da homologação 
da renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Dessa forma, o agravo de instrumento está prejudicado por manifesta 

perda de objeto. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010519-

97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010519-4/SP  

AGRAVANTE : VALDINEI BARRETO DE SOUZA e outro 

 
: CRISTINA DO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

No. ORIG. : 2008.61.00.004934-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário. O processo principal (em apenso) foi 

extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da 

homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Dessa forma, o agravo de instrumento está prejudicado 

por manifesta perda de objeto. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MS Nº 0017896-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017896-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ANDREA FURLAN 

ADVOGADO : ANDREA FURLAN 

IMPETRADO : 

DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA COMISSAO DO XV 

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ FEDERAL 

DA TERCEIRA REGIAO 

PETIÇÃO : EDE 2011012312 

EMBGTE : ANDREA FURLAN 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por Andrea Furlan contra decisão de fls. 141/141 v.º, que não admitiu o recurso 

ordinário constitucional por ela interposto, nos quais alega, em síntese, omissão quanto ao pedido de suspensão do XV 

concurso para juiz federal da 3ª Região.  

 

Cumpre destacar que o recurso ordinário constitucional sob discussão foi interposto contra decisão singular, sem que 
fossem esgotadas as vias ordinárias e observado o disposto no artigo 105, inciso II, alínea b, da Constituição Federal. A 

ausência do referido pressuposto processual constitui óbice à análise dos demais argumentos recursais referentes à causa 

de pedir.  

 

Outrossim, à vista da interposição de agravo de instrumento pela ora embargante, às fls. 149/197, determino lhe seja 

dado o regular processamento. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12002/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020485-75.1976.4.03.6100/SP 

  
91.03.044435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : FAUSTINA DE CAMARGO SANTOS espolio 

ADVOGADO : JUVERSINO GARCIA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : PEDRO DIAS DOS SANTOS e outro 

 
: LUZIA DE CAMARGO SANTOS 

No. ORIG. : 00.00.20485-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070548-75.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.070548-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELDEMIR BLANCO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE DEL FIORENTINO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00047-2 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077383-79.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.077383-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 96.00.00104-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024839-80.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.024839-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO GAMBINI 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 92.00.00087-2 2 Vr AVARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056938-06.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056938-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SCUDILIO 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

No. ORIG. : 93.00.00044-1 1 Vr BARIRI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0942942-90.1987.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.090052-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO POPULAR LTDA 

ADVOGADO : DARNAY CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDSON LUIZ DE QUEIROZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 00.09.42942-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116108-06.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116108-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO BOA VISTA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO 

 
: MARILENA BENJAMIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00004-2 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006955-07.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006955-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIVINO FERREIRA LIMA 

APELADO : J A PEREIRA PECAS -ME 

ADVOGADO : MARCIA REGINA R DE CASTILHO SANDIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-53.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.007150-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TARCISIO ROBERTO TELLES FILHO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00071505319994036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039559-18.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.039559-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VALDIR MARIANO ALVARENGA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00019-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054501-83.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.042864-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

APELADO : 
UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PARDO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.54501-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013621-78.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS 

APELADO : ROBERTO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014872-34.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014872-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022922-49.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022922-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : VIFER IND/ MECANICA E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD 

 
: MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-62.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.000365-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CALCADOS GUARALDO LTDA 

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-23.2000.4.03.6106/SP 
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2000.61.06.011871-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BROISLER IND/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS SIMAO NIMER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020158-38.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.020158-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INCOPER PORTAS PERSIANA E AFINS LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

INTERESSADO : GERSON WAITMAN 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-74.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000059-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
UNIFLORA EMPRESA DE REFLORESTAMENTO E COMERCIALIZACAO DE 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : HAROLDO BASTOS LOURENCO 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO PEIXOTO DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-63.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.000453-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 17/1299 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 

ADVOGADO : WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004356-88.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004356-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MORAES MANUTENCAO DE MAQUINAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MILTON PASSARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036847-11.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036847-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DOUGLAS WAGNER GARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ELEMAG COM/ DE COMPONENTES ELETRO ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.003885-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040899-50.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040899-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : OSCAR DA CRUZ GUIMARO 

ADVOGADO : ADENILSON CARLOS VIDOVIX 

REPRESENTANTE : OSMAR DE SOUZA GUIMARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.00.32709-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033541-77.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.017769-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Federal de Medicina CFM 

ADVOGADO : GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : BELFORT PERES MARQUES e outro 

 
: FLAVIO TSUYOSHI OSHIKIRI 

 
: GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO 

APELADO : LUIZ CARLOS DE PAIVA PINHEIRO 

ADVOGADO : CASEMIRO NARBUTIS FILHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.33541-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-98.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024637-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KHOKI YAMAMOTO E ODA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00006-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 19/1299 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007088-35.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007088-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS 

APELADO : JOSE PAULO GARCIA 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014446-51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014446-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA INDL/ COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022360-69.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003556-29.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003556-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PRIMOR LTDA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-66.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.003928-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EMBLARQ EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-96.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003518-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JONAS BUZINSKAS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-66.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.000394-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROBERTO BARBARO BURTI 

ADVOGADO : DINA DARC FERREIRA LIMA CARDOSO e outro 

PARTE RE' : MATREC COM/ E IND/ DE MATERIAIS DE RECICLAGEM LTDA e outro 
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: ANTONIO REGINALDO PIZZONIA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042458-23.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.042458-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FEM FABRICA ELETRO METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PASSARELLA HABERLAND e outro 

 
: CARLOS OSCAR ANDERSON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024548-65.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024548-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.33675-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042009-50.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.042009-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEXTIL ANSELMO TESTA LTDA massa falida e outro 

 
: ORLANDO SIBIN 

AGRAVADO : JOSE TESTA NETO 
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ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO DE O CASTRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00074-0 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-92.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003418-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : OSVALDO CAPOZZI 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IND/ TEXTIL ALPACATEX LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00024-3 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005756-39.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NACRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 

 
: CIRILO OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00157-4 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090911-53.1992.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.010451-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALOMIR HELIO FAVERO e outros 

 
: CARLOS EDUARDO FIGUEIROA 

 
: SILVIO MARCIO ESPOSTO 

 
: MANFRED YPMA 

 
: JOSE DANTE TREVISANI 

 
: AUREA APPARECIDA TREVISANI 

 
: ALOMIR HELIO FAVERO FILHO 

 
: INDALECIO ANTONIO FAVERO 

 
: ANA AURORA FERNANDES VASQUES LUCAS 

 
: CELIO LUCAS 

 
: JOSE DE LEO SOBRINHO 

 
: LIGIA PINTO CUNHA 

 
: JOAO FERNANDO GALVANI 

 
: ALVARO ANTONIO FAVERO 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 92.00.90911-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037745-33.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019200-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NOVOGAS CIA NORDESTINA DE GAS e outros 

 
: NOVOGAS CIA NORDESTINA DE GAS filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : NOVOGAS CIA NORDESTINA DE GAS filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : NOVOGAS CIA NORDESTINA DE GAS filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : NOVOGAS CIA NORDESTINA DE GAS filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : NOVOGAS CIA NORDESTINA DE GAS filial 

 
: TROPIGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA 

 
: TROPIGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A e outros 

 
: AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 
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EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

EXCLUIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.37745-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017183-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA CELIA RIVOLI GIL e outros 

 
: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO 

 
: JOAO CARLOS DA SILVA 

 
: SERGIO PAULO RIGONATTI 

 
: JOSE MARCONI LINHARES DE OLIVEIRA 

 
: LOURDES GONCALVES 

 
: VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

 
: CLEUZA FELICIANO SEVERI 

 
: LUCIA DA DARAKIDJIAN SILVA 

 
: OLIVIO TEODORO 

 
: NAKABAYASHI ARAKAKI 

 
: JAQUELINE APARECIDA CORREA RODRIGUES 

 
: ANGELA MARIA HONORIO MATANELLI 

 
: ELAINE ANA DE MELLO 

 
: MARISA ALVAREZ COSTA 

 
: PEDRO SOUZA ESTARELLAS 

 
: MARGARIDA MARIA DGHIDI FERREIRA 

 
: FERNANDO SERGIO FONSECA DE ALBUQUERQUE 

 
: MARLI SOARES DE CARVALHO 

 
: CLEIDE FERREIRA DE SOUZA 

 
: SONIA MARIA ANTICO 

ADVOGADO : JOSÉ BENEDITO DENARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00171839020034036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015151-09.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.015151-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : R A BARROS NETO IMPORTADORA e outro 

 
: RAUL ARRUDA BARROS NETO 

ADVOGADO : HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007042-94.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.007042-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FLEXTELECOM CONDUTORES LTDA 

ADVOGADO : WERNER BANNWART LEITE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-91.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004228-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VALDEIR AUGUSTO BONAFE 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E PAVESI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007239-12.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.007239-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRASITEC IMP/ E COM/ LTDA e outros 

 
: AMILTON JOSE DOS SANTOS CARVALHAL 

 
: ARND JOSEF STADLER 

 
: RAIMAR ECKARD SCHMIDT 

 
: VOLKER LOHAUS 

ADVOGADO : ADEMAR DO NASCIMENTO FERNANDES TAVORA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010820-35.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.010820-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RICARDO RAGE FERRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006350-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006350-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARINALDO DE BRITO MONTEIRO e outro 

 
: ELIANA APARECIDA GONCALVES MONTEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019954-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019954-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KIT CASA COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023030-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023030-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE GINALDO DA SILVA PINHO 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028175-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028175-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MORUMBI SUL SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031115-14.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031115-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA NEUSA NOVAIS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 28/1299 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-61.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.001654-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO : SIMONE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071181-66.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ODILON GUEDES PINTO JUNIOR e outros 

 
: MAURO CINQUINA 

 
: NELSON RASO 

 
: JOSE DARCY FREIRE DE SEIXAS 

 
: JOAO ARTHUR DA COSTA 

 
: JOSE CARLOS RIBEIRO PRADO 

 
: FERNANDO FONSECA 

 
: MARIA ISABEL ABREU DE UZEDA MOREIRA 

 
: VANDERLEI MARUJO PRADO 

 
: FREDERICO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.47835-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085198-10.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085198-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HEBLING DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E COLCHOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DO PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.46163-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091737-89.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.091737-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OLIVEIRA LEITE COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA e outros 

 
: HELENA ZOCATELLI DE OLIVEIRA 

 
: JOSE PARRA FILHO 

 
: JOSE HERRERA 

 
: RONILDE BERGAMASHI RIPOLLI CAFFER 

 
: ANA LIDIA MALZONI STRINA 

 
: ROMILDA INEZ POSSATO 

 
: LUIZ AUGUSTO JANEIRO 

 
: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

 
: FRANCISCO SMARGIACI NETO 

 
: PEDRO MOURA FILHO 

ADVOGADO : BENEDITO CESAR FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.48313-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094800-25.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094800-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DIMAS CANTEIRO e outro 
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: VANDA JOSE 

ADVOGADO : EVANILDA ALIONIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.89418-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099000-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.099000-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ISAIAS MARTINS DOS SANTOS e outros 

 
: EMILIO FERRANDA 

 
: PIETRO GIOVANNITTI 

 
: VICENZO EMILIO GIOVANNITTI 

 
: AURO LEOMIL DE AZEREDO 

 
: ARTUR RIVAU JUNIOR 

 
: ALMEIDA LAND MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO OSMAR BALTAZAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.15672-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003746-89.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.033915-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e outros 

 
: MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

 
: MELHORAMENTOS DE SAO PAULO URBANIZACAO LTDA 

 
: MELBAR PRODUTOS DE LIGNINA LTDA 

 
: MELHORAMENTOS DE SAO PAULO ARBOR LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.03746-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023820-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023820-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DACIO ANTONIO GOMES DE ARAUJO e outros 

 
: ARILMA CUNHA DA SILVA 

 
: JOAO RODRIGUES ARRUDA 

 
: LUCIANO MOREIRA GORRILHAS 

 
: LUIZ SERGIO CHAME 

 
: MARIA ANGELA ALVES DE ALMEIDA HARDMAN 

 
: MARIO ELIAS MIGUEL 

 
: MARIO MATTOS CORTEZ 

 
: MARLY GUEIROS LEITE 

 
: NILTON RANGEL COUTINHO 

 
: OCTAVIO DUVAL MEYER E BARROS 

 
: ROSINA SAGULA 

 
: RUBEM GOMES FERRAZ 

 
: ULYSSES DA SILVA COSTA FILHO 

 
: WALTER MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002724-03.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002724-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SUELI ORTIZ DOS SANTOS e outro 

 
: ANTONIO COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-20.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015078-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 
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ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00150782020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047084-65.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047084-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AYDE ROCHA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.22587-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069232-70.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069232-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JACYRA ISABEL CARMO BREJON e outros 

 
: BEATRIZ CARMO BREJON 

 
: PAULO EDUARDO CARMO BREJON 

 
: CARLOS FERNANDO CARMO BREJON 

 
: SERGIO RENATO CARMO BREJON 

ADVOGADO : MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.16893-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073237-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073237-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : OSMAR MADUREIRA SILVA e outro 

 
: OSCAR MADUREIRA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : UNIAO MADUREIRA CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.26.003617-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009954-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009954-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : LIORDINO IZIDIO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00223-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038353-94.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018449-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CONDE LAMBERTI 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

No. ORIG. : 98.00.38353-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-68.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.004968-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO e outro 

 
: DEBORAH CRISTINA DAVID 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004650-67.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.004650-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : F R MANUTENCAO E INSPECAO DE MAQUINAS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046934-65.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.046934-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0064380-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064380-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: SCANIA DO BRASIL LTDA e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

No. ORIG. : 92.00.27797-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089590-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089590-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GISELE ANDREA SARTORIO BERGAMO 

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TROPICAL IND/ DE DETERGENTES E DERIVADOS LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027609-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099707-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099707-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.008676-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042755-49.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.042755-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

No. ORIG. : 06.00.00052-4 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-49.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.001321-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WILSON TASSI 

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-28.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001360-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO e outro 

 
: DEBORAH CRISTINA DAVID 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-96.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARGARITA DE LAS MERCEDES ALARCON FUENZALIDA 

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA ANA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AVELINO DE OLIVEIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009137-13.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.009137-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI APARECIDA PERASSOLI 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

No. ORIG. : 00091371320074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036599-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036599-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CONCEICAO e outro 

 
: NELSON DANTAS DE CARVALHO 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.59424-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037577-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037577-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : WILSON ANTONIO BELAZZI CHACON 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.007029-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050097-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050097-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARMANDO TASSINARI 

ADVOGADO : CASSIO WASSER GONCALES 

AGRAVADO : SERG INFORMATICA LTDA e outros 

 
: SERGIO LUIS DE OLIVEIRA 

 
: AUDREI ERNESTINI PEKRUL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.049324-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0609498-75.1997.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.008361-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ DE PAPEL GORDINHO BRAUNE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.09498-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051085-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : JOAO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00143-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060203-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060203-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WALCIR ALBERTO PINTO 

ADVOGADO : SARA CRISTIANE PINTO 

No. ORIG. : 07.00.00154-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062080-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062080-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOCELEIA LOPES FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : JOAO LOPES FERREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00022-0 2 Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064041-49.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.064041-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES ROCHA TRINDADE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00043-4 1 Vr GETULINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017569-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017569-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SILVANA APARECIDA LORENA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-17.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000673-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : KAUTEX TEXTRON DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CARLA CHRISTINA SCHNAPP e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007915-12.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007915-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CORDEIROPOLIS SP 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-40.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001243-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALZIRA SCANFERLA CAVENATTI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004094-66.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004094-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040946620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002738-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002738-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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AGRAVADO : SANDRA FAUSTINO e outros 

 
: CARLOS ELIAS GERAIS 

 
: ROSEMARY VIEIRA GARZESI ARAUJO 

 
: SUELI APARECIDA DE ALMEIDA LIMA RODRIGUES 

 
: MARIA DAGMAR CORTEZ NASCIMENTO 

 
: WILSON VIEIRA FERREIRA LOPES 

 
: VERA LUCIA BARTHOLOMEU ODA 

 
: CICERA PEREIRA DA COSTA 

 
: ELIZABETH DE ALMEIDA KRAUSZ 

 
: ANTONIO PAULO MIRANDA 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.032506-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006989-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CELSO GALDINO FRAGA FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FLAMINGO TAXI AEREO LTDA e outros 

 
: MEDICINET TECNOLOGIA DE INFORMACAO E NETWORKI 

 
: GERALDO DANZI SALVIA FILHO 

 
: CID CELIO JAYME CARVALHAES 

 
: MARCELO SERPIERI 

 
: JOAO TENORIO LINS FILHO 

 
: FRANCISCO JOSE CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE LACE 

 
: RENE DE OLIVEIRA MAGRINI 

 
: MAURIZIO CERINO 

 
: MIQUEIAS RODOLFO FERREIRA 

 
: MILTON BELTRAO 

 
: PLINIO DE MACEDO VIEIRA 

 
: JACK BERAHA 

 
: MARCOS RODRIGUES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022699-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011351-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011351-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HUMBERTO MARTINS SCANDIUZZI 

ADVOGADO : RENAN GOMES SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.001646-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017564-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017564-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MAURICIO DE SOUZA PRODUCOES LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO KIY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.013066-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019088-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019088-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS MEDEIROS LTDA e outro 

 
: CALCADOS CLOG LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 91.03.21303-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021316-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021316-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CAETANO ALIPERTI e outros 

 
: JOSE LUIZ ALIPERTI NETO 

 
: CIRO ALIPERTI JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADVOGADO : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.074148-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027220-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027220-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONILDA MONTEIRO DE CAMARGO VERONESI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2005.61.23.001711-2 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039483-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OLIVEIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS BONATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050071-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032684-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032684-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANO ANTUNES MOREIRA incapaz e outro 

 
: JANAINA ANTUNES MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO VAZ 

REPRESENTANTE : SILVIA ANTUNES CARNEIRO 

ADVOGADO : SERGIO VAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00067-2 2 Vr PALMITAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035699-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035699-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA MARIA FRANCISCO SHCREIER 

ADVOGADO : IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00039-5 1 Vr ITU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036396-15.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036396-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JULIO CESAR SILVEIRA MACHADO incapaz 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

REPRESENTANTE : DALVA PEREIRA SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 04.00.00804-0 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020095-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020095-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDIR DE SOUZA LEAO 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00200955020094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009379-52.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009379-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARTHUR DA COSTA AVELINO 

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00093795220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003759-53.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003759-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JANETE DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

 
: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 
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No. ORIG. : 00037595320094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007239-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO PERES 

ADVOGADO : CELSO HERLING DE TOLEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051702120064036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011598-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011598-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : YOLANDA COTRIM GOMES 

ADVOGADO : DOMINGOS PINEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00013190520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012842-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012842-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONFECCOES DUHMANIL LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL FIORINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 48/1299 

No. ORIG. : 02798903019814036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012855-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012855-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : CROMEACAO VIVI LTDA 

ADVOGADO : JOSE RATTO FILHO e outro 

AGRAVADO : LEANDRO CORAZZA e outros 

 
: VITALINO CORAZZA 

 
: SERRA DOMENICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02369977219914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013916-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013916-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA TEREZINHA CARDOSO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00164-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015050-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015050-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAMO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JURANDIR ALUIZIO DOS SANTOS 

 
: JALUSA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00018387119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018884-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018884-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARLOS PONCIANO 

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00006202920104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022381-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022381-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEALTEX COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05419782719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022586-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022586-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: EMILIO JORGE HAIDAR 

 
: RODRIGO EDUARDO SADDI HEIDER 

AGRAVADO : RICARDO EMILIO HAIDAR 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00227084019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025840-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025840-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALPHA SERVICOS GERAIS S/C LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS PALMA 

 
: SEBASTIAO RIOS DE ABREU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05521012119974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027627-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027627-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BOTO JIU-JITSU ACADEMIA LTDA -ME e outros 

 
: FABIANE SANCHES FRAUCHES 

 
: MARCO AURELIO FRANCO DE CASTRO 

PARTE RE' : DIOGO CORREA GONTIJO 

 
: MARCO AURELIO SCHEFFER 
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: PATRICK SEGERS 

ADVOGADO : LORENA LIMA GUIMARÃES SCHEFFER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219008820064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028356-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028356-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO LEMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABRICIO RODRIGUES CALIL 

PARTE RE' : MAPEX COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 02.00.12956-9 1 Vr SUZANO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030445-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGRO INDL/ VISTA ALEGRE LTDA 

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056939420104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032402-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032402-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ENVOL COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

 
: TAE KOO KANG 

 
: EUN YOUNG LEE 

 
: PATRICIA LEE 

INTERESSADO : SUNG KEUK KANG e outro 

 
: MYUNG SOOK CHO 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO SALIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00359508520074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032609-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032609-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CRIALIMENTOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00130131620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034307-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034307-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAPARAZZI ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA e outro 

 
: CARLO CIRENZA 

ADVOGADO : CAMILA FRANCO E SILVA VELANO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

PARTE RE' : JOSE RAFAEL NUNES LISBOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00266222320064036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037176-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037176-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOMIRO FRAGA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 95.00.16439-5 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037471-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037471-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVO ANTONIO GAMBARO e outro 

 
: RUI ANTONIO GAMBARO 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO e outro 

PARTE RE' : SUDOESTE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010552820044036110 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013673-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013673-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANGELINA LIMA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-4 1 Vr ITARARE/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029074-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029074-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA MONTILHA PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 06.00.00113-5 1 Vr AGUDOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037570-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037570-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : OSVALDO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00160-7 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042162-15.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.042162-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURICO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

No. ORIG. : 09.00.02652-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000967-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PEDRASA PEDREIRAS REUNIDAS SALDANHA LTDA e outro 

 
: RENATO CRUZ MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00150254819924036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003063-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003063-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : JORGE ROBERTO MOREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000018720114036140 1 Vr MAUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO LOPES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : IVONE JESUS MAZETTI DA SILVA 
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No. ORIG. : 07.00.00117-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 12019/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0003022-94.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003022-0/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : PAULO VAZ CARDOSO 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA ALCANTARA DE SOUZA e outro 

EXCLUIDO : ADNAM SAED ALDIN (desmembramento) 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: ADNIR DE OLIVEIRA NETO falecido 

PETIÇÃO : RESP 2011034629 

RECTE : PAULO VAZ CARDOSO 

No. ORIG. : 00030229420014036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Paulo Vaz Cardoso, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, deu provimento ao recurso ministerial (fls. 553/559 vº). 

Embargos declaratórios providos (fls. 709/712). 

 

Alega-se, em síntese (fls 566/675): 
 

a) violação do artigo 13 do C.P., pois a condenação decorreu de responsabilidade objetiva; 

b) ofensa ao artigo 18 do C.P., na medida em que o recorrente não concorreu culposa ou dolosamente para o delito; 

c) transgressão do artigo 156 do C.P.P., porquanto houve inversão do ônus probatório desfavorável ao acusado; 

d) divergência jurisprudencial. 

 

Às fls. 718/721, o Ministério Público Federal pleiteia o não conhecimento do recurso, pois não foi ratificado após o 

julgamento dos embargos declaratórios. 

 

Decido. 

 

Verifico que o recurso de fls. 566/675 foi interposto, em 22.02.2011, todavia o recorrente não o ratificou após o 

julgamento dos embargos declaratórios, em 16.05.2011 (fls. 709/712 vº). Inequívoca, portanto, sua intempestividade, 

verbis: 
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR RATIFICAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de ratificação do apelo 

especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o recurso integrativo seja da 

outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de ratificação do apelo não é mero 

formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre 
após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda que em nada alterem o julgado. 3. Embargos 

declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA 201001440927, HAROLDO RODRIGUES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA TURMA, 06/12/2010-grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0003022-94.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003022-0/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : PAULO VAZ CARDOSO 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA ALCANTARA DE SOUZA e outro 

EXCLUIDO : ADNAM SAED ALDIN (desmembramento) 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: ADNIR DE OLIVEIRA NETO falecido 

PETIÇÃO : REX 2011034628 

RECTE : PAULO VAZ CARDOSO 

No. ORIG. : 00030229420014036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Paulo Vaz Cardoso, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, deu provimento ao recurso ministerial (fls. 553/559 vº). 

Embargos declaratórios providos (fls. 709/712). 

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 5º, inciso XLV da Carta Magna, pois a condenação decorreu de 

responsabilidade objetiva, já que se baseou nos poderes e cargo estampados no papel. 

 

Às fls. 722/724 vº, o Ministério Público Federal pleiteia o não conhecimento do recurso, pois não foi ratificado após o 

julgamento dos embargos declaratórios. 

 

Decido. 

 

Verifico que o recurso de fls. 677/691 foi interposto, em 22.02.2011, todavia o recorrente não o ratificou após o 

julgamento dos embargos declaratórios, em 16.05.2011 (fls. 709/712 vº). Inequívoca, portanto, sua intempestividade, 

verbis: 
 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Intempestividade. Recurso especial parcialmente provido. Determinação de 

julgamento de embargos de declaração sobre ponto omisso pela instância de origem. Prejudicialidade do recurso 

extraordinário original. Interesse recursal. Inexistência. Necessidade de ratificação do extraordinário. Embargos 

declaratórios recebidos como agravo. Agravo regimental não provido. Salvo posterior ratificação, é extemporâneo o 

recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, ainda que o 
julgamento deste não tenha implicado modificação substancial do teor do julgamento original.(AI-ED 619519, 

CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12021/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002625-40.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002625-1/SP  

RECORRENTE : G X D A 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por G. X. A., com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra decisão desta vice-presidência, que não admitiu o recurso especial. 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral dos temas suscitados; 

b) afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, à vista de que, segundo se sustenta, o recorrente faz jus à 

suspensão da pretensão punitiva, conforme provas acostadas ao recurso. 

 

Por fim, reitera os argumentos do recurso especial. 
 

Contrarrazões ministerial, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, no mérito, o seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário não é a via adequada para a impugnação de decisão de admissibilidade de recurso especial, à 

vista do disposto no artigo 28 da Lei nº 8.038/90, que prevê para a espécie a possibilidade de propositura do agravo de 

instrumento. Também não se admite a aplicação do princípio da fungibilidade, pois a situação configura erro grosseiro. 

Ademais, a carta magna também não autoriza a sua oposição para fins de arguição de ofensa a dispositivo 

infraconstitucional (artigo 102, inciso III, da Constituição Federal). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12032/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200655-10.1988.4.03.6104/SP 

  
93.03.013179-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA UDIHARA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

SUCEDIDO : MARIA HARAMURA UDIHARA espolio e outro 

 
: MARIA DA GLORIA HARAMURA UDIHARA espolio 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.02.00655-5 3 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033899-82.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.033899-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HAROLDO LAIS RIBEIRO e outro 

 
: MARYLENE JACOMO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIO DOTTA JUNIOR e outros 

INTERESSADO : CONFECCOES SALTO MASTER LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00015-1 1 Vr SALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0056069-48.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.056069-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : LILIANE ZIN NAKAD 

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

INTERESSADO : ELIAS NAKAD NETO E CIA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00160-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084215-02.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.084215-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL S/A 

ADVOGADO : ANDERSON WIEZEL 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00003-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0084406-47.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.084406-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A 

ADVOGADO : AIRES VIGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 

No. ORIG. : 95.00.00004-6 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032769-80.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.093876-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CURTUME ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.32769-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006744-68.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006744-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLELIO CHIESA e outros 

 
: EDMILSON OLIVEIRA NASCIMENTO 

 
: ALDIVINO ANTONIO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : CLELIO CHIESA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GISELE ADNET RACHE 

ADVOGADO : CLELIO CHIESA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027308-59.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027308-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASSOCIACAO CARITATIVA DAS ENFERMEIRAS DA ESPERANCA ACEE 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0047681-14.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047681-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : K G SORENSEN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BANNITZ GUIMARAES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007476-28.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007476-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SERVSEG SERVICOS AUXILIARES DE SEGURO S/C LTDA -ME e outro 

 
: SERGIO NABOUSUKE 

ADVOGADO : PAULO OROZIMBO ROBILLARD DE MARIGNY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022285-06.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.008475-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EULER NUNES PISMEL e outros 

 
: MARINA MARIE SAITO 

 
: MARINA MIYOKO GOSHIMA 

 
: NORBERTO MELEGA VILLELA 

 
: SEIKO KOMATSU MATOS 

 
: SELMA DE CAMPOS 

 
: SILVANA CARAMELLO DOS REIS MOREIRA 
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: SUZANA SIZUE HASHIMOTO 

 
: TANIA MARIA GUIDO 

 
: YOSHIKO GARCIA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

 
: RENATO LAZZARINI 

No. ORIG. : 97.00.22285-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.025366-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros 

APELADO : VALERIA MATEUS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

No. ORIG. : 97.00.04029-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035268-08.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.033196-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSE CARLOS MORAES DE ABREU e outros 

 
: ALFREDO EGYDIO ARRUDA VILLELA FILHO 

 
: ANA LUCIA DE MATOS BARRETTO VILLELA 

 
: EUDORO LIBANIO VILLELA 

 
: MARIA DE LOURDES ARRUDA VILLELA 

 
: MARIA DE LOURDES VILLELA MARINO 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35268-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-32.1997.4.03.6000/MS 
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2000.03.99.040962-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros 

APELADO : LEOPOLDO DE QUEIROZ QUADROS 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

No. ORIG. : 97.00.03731-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0067402-55.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.067402-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANACIER APARECIDA ALONSO MARQUES 

ADVOGADO : REGINA MARIA PEREIRA ANDREATA 

INTERESSADO : MOACIR MARQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00101-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-62.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.005874-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALFREDO ESTANISLAU PUPO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006607-19.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.006607-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE ARANDU 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES IGNACIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000796-75.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000796-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA SOARES DA ROSA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA PERES GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007967520004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013436-80.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.013436-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTWARD IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CAMILA CUNHA PINHEIRO POÇO e outro 

PARTE RE' : JOSE THEOPHILO ROSA CUNHA e outro 

 
: MARIA PINHEIRO POCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134368020004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029640-72.1994.4.03.6100/SP 
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2001.03.99.014623-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 

 
: AMERICAN HOME ASSURANCE COMPANY 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GOMES MACHADO e outro 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO 

APELADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO : LISANDRA DE ARAUJO ROCHA GODOY 

 
: CEZAR AUGUSTO FERREIRA NOGUEIRA 

 
: ANDRÉ ROSSETTO MENDES BARRETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.29640-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604350-88.1994.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.050980-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CATELANO E DEGELO LTDA 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.04350-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002461-31.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002461-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA LUCIA DE CARVALHO PAGNONCELLI 

ADVOGADO : ROBINSON FERNANDO ALVES 

INTERESSADO : PAGNONCELLI VENDRAMIN E CIA LTDA e outros 

 
: PAULO PAGNONCELLI 

 
: CLAUDIO PAGONCELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000928-71.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.000928-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO EDUARDO DOS SANTOS CORNETTI incapaz e outro 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA VIEIRA CORNETTI 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

APELADO : IVANILDO RODRIGO MARTINS incapaz 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : ADAO MARTINS 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200681-56.1998.4.03.6104/SP 

  
2002.03.99.008529-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PRAIA GRANDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : ELIANA RAMALHO CAMPILONGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.02.00681-5 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0207634-36.1998.4.03.6104/SP 

  
2002.03.99.012147-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ORLANDO CESAR FRANCEZE 

ADVOGADO : ENOS FELIX MARTINS e outro 

SUCEDIDO : SELVA NERY DO NASCIMENTO falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.07634-1 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039201-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039201-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE CORTEZ SANTOS 

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-1 2 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-35.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001074-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS 

ADVOGADO : GLAUCO SANTOS HANNA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014332-15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014332-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : GERSON LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO GRAVELLO 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-96.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.001308-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAURO CARNEIRO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ERCOLIN e outro 

INTERESSADO : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 

 
: GILMAR COSTA PEREIRA 

 
: XISTO CORREA DA CUNHA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00030 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000563-13.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000563-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : LUDOVICO LUDOVICO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-49.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.000557-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : 
THEO SERVICOS TOPOGRAFICOS TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES 

LTDA e outros 

 
: MARIA CLAUDIA MORAES SATCHEKI 

 
: SANDRA RAQUEL OLIVEIRA CORREIA ZANINI 

 
: HENRIQUE SKOWRONSKI NETO 

ADVOGADO : MARCELO FORNEIRO MACHADO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-34.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.000558-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
THEO SERVICOS TOPOGRAFICOS TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES 

LTDA e outros 

 
: MARIA CLAUDIA MORAES SATCHEKI 

 
: SANDRA RAQUEL OLIVEIRA CORREIA ZANINI 

 
: HENRIQUE SKOWRONSKI NETO 

ADVOGADO : MARCELO FORNEIRO MACHADO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019918-63.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019918-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : UBIRATAN FURTADO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.13311-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070858-32.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070858-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIO APUZZO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.03955-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000808-14.2003.4.03.6003/MS 

  
2003.60.03.000808-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DANIEL VARJÃO DE SÁ e outros 

 
: JOSE GARCIA DE SOUZA JUNIOR 

 
: OSVALDO ALVES DOS SANTOS 

 
: VALDIR PEDRO DAS NEVES 

 
: WALMERSON FREITAS NUNES 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003800-39.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : RIVA RIBEIRAO PRETO VEICULOS E ACESSORIOS LTDA e outros 

 
: COLAFERRO S/A COM/ E IMP/ 

 
: COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008474-60.2003.4.03.6102/SP 
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2003.61.02.008474-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GERALDO TAVARES e outros 

 
: OSWALDO DA SILVA 

 
: MAURICIO ASSIS BERGER 

 
: MAURILIO CESARIO 

 
: RAYMUNDO PIRES DA ROCHA 

 
: SEBASTIAO SOARES DOS REIS 

 
: JOAO MILTON ANDRIELLI 

 
: BENEDICTO AVARINO 

ADVOGADO : OTACILIO JOSE BARREIROS e outro 

CODINOME : DENEDCITO AVARINO 

APELADO : JOSE DE JESUS BINOTI 

 
: OSWALDO NUNES DE PAIVA 

ADVOGADO : OTACILIO JOSE BARREIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004869-49.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.004869-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMERSON RENATO DE SOUZA ALVES e outros 

 
: HENRIQUE DAMINELLI 

 
: LEONARDO JORGE OLIVEIRA DA SILVA 

 
: MAX SCHELER COELHO COSTA 

 
: ROMULO FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS 

 
: SANDRO LEITE DE ARAUJO 

 
: YURI SARTI ROSSI 

ADVOGADO : SIMONE MONACHESI ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041316-32.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.041316-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONINO ARCORACI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.03364-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042831-05.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042831-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : THEODORICO MIRANDA 

ADVOGADO : MAMEDE LOPES DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.40826-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001961-57.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001961-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CEZAR APARECIDO DE FREITAS 

 
: EDIMILSON SANCHES MACIEL e outros 

 
: FERMINO GONCALVES 

 
: JOACYR CALISTRO RODRIGUES 

 
: PAULO ROGERIO BORGES 

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000186-98.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000186-5/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : HERIBERTO FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006016-42.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006016-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : UMESP UNIDADE MEDICA ESPECIALIZADA LIMA PREARO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA LANGELLA MARCHI ZOTELLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-71.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006803-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESCOLA BOSQUE S/C LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014558-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014558-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JAIR GARCIA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019027-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERNST E YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028900-65.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
MACMILLAN DO BRASIL EDITORA COMERCIALIZADORA IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029719-02.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029719-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS SILVA e outros 

 
: CELSO DE MORAES DOMINGUES 

 
: JAIME DE ANDRADE MATIAS 

 
: JOAO BARBOZA DE LIMA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG e outro 

CODINOME : JOAO BARBOSA DE LIMA 

APELADO : GERALDO ALVES CALDEIRA 
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: PEDRO DE ARAUJO ELEUTERIO 

ADVOGADO : SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001433-87.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001433-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDNILSON LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055929-38.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055929-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080487-59.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IRINEU CORADI e outros 

 
: JOAQUIM JOSE 

 
: JOSE VICENTE TESSONE 

 
: JULIO CESAR NIGRO MAZZO 

 
: LEONTINA GOMES ALONSO 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 89.00.32905-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094373-28.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094373-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO SIMAO ABDUL NOUR e outros 

ADVOGADO : REGINA GENTIL BRASILEIRO 

AGRAVADO : DANIEL ALVES 

 
: GERALDO OLIVEIRA 

 
: IRANI ANTONIA ALVES 

 
: IVAN LOPES DA SILVA 

 
: JOSE MORISSO FINKELSTEIN 

 
: JOAO NELSON GONCALVES NETO 

 
: MARCIO DE THOMAZ 

 
: MARIA DO CARMO SERRA PASSANANTE 

 
: MAURO ANTONIO VERONEZI GONCALVES 

 
: MATHEUS CARAMICO espolio 

ADVOGADO : REGINA GENTIL BRASILEIRO e outros 

REPRESENTANTE : AMELIA SCUOTTO CARAMICO 

ADVOGADO : REGINA GENTIL BRASILEIRO e outros 

AGRAVADO : NELSON FLODUARDO DA MOTTA 

 
: OLIVIO PITERI 

 
: REYNALDO ARRUDA 

 
: VICTORIANO PINTO DA SILVA 

 
: WALDEMAR MACRUZ 

 
: WALTER LOPES DA SILVA 

 
: CARAMICO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

 
: GTR ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : REGINA GENTIL BRASILEIRO e outros 

AGRAVADO : N F MOTTA S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : REGINA GENTIL BRASILEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.66512-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027493-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027493-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros 

 
: MARIO COTRIM SARTOR 

 
: JOSE FERNANDO COTRIM SARTOR 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

 
: SERGIO ELIAS AUN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00412-5 A Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029785-85.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029785-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OTACILIO DE MENEZES 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00249-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006362-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006362-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLAUDENIR CORDEIRO LEITE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00063625620054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026154-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROSELI APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MARCELO EDUARDO BORGES 

 
: 

AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-42.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.002332-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COSAN ALIMENTOS S/A e outros 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

SUCEDIDO : NOVA AMERICA S/A AGROENERGIA 

APELANTE : NOVA AMERICA S/A AGRICOLA 

 
: REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

 
: NOVA AMERICA S/A CITRUS 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003261-66.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003261-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006991-67.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.006991-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OBRADEMI LOCACAO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069574-81.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069574-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CRISTINA MUCCIOLI LEITE 

ADVOGADO : SILVIA DE ALMEIDA BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.79754-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087914-73.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087914-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JULIO CESAR HERNANDES 

ADVOGADO : FRANCISCO DEOLINDO LOCILENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : KILLES IND/ E COM/ DE POLPAS LTDA 

ADVOGADO : EMERSON DIAS PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00062 CAUTELAR INOMINADA Nº 0120644-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120644-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : 
USINA COLORADO ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA 

LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.03.01287-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043923-61.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005863-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROBERTET DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA e outro 

No. ORIG. : 98.00.43923-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705432-23.1998.4.03.6106/SP 

  
2006.03.99.027603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PASSO IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO CATIAN 

ADVOGADO : EVANDRO GUSTAVO BASSO e outro 

No. ORIG. : 98.07.05432-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033343-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033343-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABILIO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 05.00.00032-0 2 Vr TANABI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041629-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041629-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO DA SILVA PORTO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00064-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001230-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HIDRO NASSAR LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010130-53.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FABIO EMERSON PINTO e outro 

 
: CLAUDIA ROBERT 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006205-13.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006205-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARIA BACARIN 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

REPRESENTANTE : LOURDES MARIA DA COSTA BACARIN 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

No. ORIG. : 00062051320064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000357-26.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000357-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003572620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034109-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034109-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MIRIAM MADEIRA GOMES e outro 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

CODINOME : MIRIAN MADEIRA GOMES 

AGRAVANTE : MARLI MADEIRA GOMES 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : NUTRI TUTTY COM/ E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA e outros 

 
: ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DA SILVA 

 
: CHARLES LUIS GONCALVES 

 
: ANTONIA MUCCIOLO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046315-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034857-09.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034857-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ELIAS DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE SOUZA ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LIVROSUL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046499-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048584-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048584-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MOYSES MARINHO DA CRUZ e outros 

 
: SHIGHETO AOI 

 
: RUBENS BREA ORTEGA 

 
: JOAO CARLOS DE BARROS 
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ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.91083-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074869-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074869-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MIQUELINI 

ADVOGADO : ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : USINAGEM DE PRECISAO BULGARIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.001445-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093754-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093754-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ROMEU BONINI e outros 

 
: ANTONIO PEDRO SIMOES 

 
: DOURIVAL CACADOR 

 
: EDUY ELVIS ARANTES LAGOEIRO 

 
: GRAFICA COLETTA LTDA 

 
: IRINEU MINZON FILHO 

 
: JOSE MANOEL DE GOY 

 
: LUIS ANTONIO GONCALVES LEITE 

 
: MARCIO ANTONIO ANSELMO 

 
: OLNEY ANTONINO CONDE 

 
: ROLF GUSTAVO ROBERTO BAUMGART 

 
: ROSA RUTH MOCO 

 
: URBANO MATIUZO 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.55892-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094684-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094684-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RUBENS SERGIO PEREZ ROVERE 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COTRA S/A EMPRESA COML/ EXPORTADORA e outros 

 
: JOSE ANTONIO NEUWALD 

 
: PETER REICH 

 
: JOAO ALCIDES SALOMAO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.47829-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096778-66.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.096778-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA GARCIA incapaz 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : IVONE TEIXEIRA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.008963-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101158-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101158-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : FREDERICO HLEBANJA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

 
: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : METAL SIENA COML/ LTDA e outros 

 
: JANEZ HLEBANJA 

 
: AQUIRA HIRAE 

 
: CARLOS GALLIZIA 

 
: SAMUEL GERALDO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.052527-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009502-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009502-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDO CANDIDO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REPRESENTANTE : APARECIDA BENEDITA MANGINI DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00117-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001032-13.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.001032-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA ZOLLER LTDA 

ADVOGADO : MARGARETE MOREIRA DELGADO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017688-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017688-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE RAMOS RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014020-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014020-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PAN PODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00226-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008657-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008657-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : CONSERVADORA PLANALTO SAO PAULO LTDA e outros 

 
: OSVALDO ARRUDA MELCHIOR 

PARTE RÉ : MARIA HEBE FONSECA MELCHIOR 

 
: NELSON DE ARRUDA MELCHIOR 

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA MELCHIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00537-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1202290-38.1995.4.03.6112/SP 

  
2008.03.99.015524-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO MAIA TENORIO e outro 

 
: ADRIANO FABIO FRANCHINI 

ADVOGADO : HELIO MARTINEZ e outro 

INTERESSADO : PREVEL PRESIDENTE VEICULOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.02290-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031747-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031747-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : OSVALDO FUMIAKI NAGANO e outro 

ADVOGADO : ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 

 
: ERIC WANDERBIL DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : OLGA SADAKO SHIGEMOTO NAGANO 

ADVOGADO : ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-14.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000615-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : OLIVIA KAMMER DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

No. ORIG. : 00006151420084036006 1 Vr NAVIRAI/MS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018475-37.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018475-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FLAVIA GOMES ALVES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011421-08.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011421-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANASTACIO SIMAO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO MUSSI DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-39.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005701-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIS PEIXOTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00057013920084036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-53.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000822-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIOVANE DA SILVA JERACIMO incapaz 

ADVOGADO : VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI e outro 

REPRESENTANTE : CLEIDE DA SILVA JERACIMO 

ADVOGADO : VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI e outro 

No. ORIG. : 00008225320084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-41.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021034120084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001295-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROMILDO DOS SANTOS ZUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002159-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002159-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HENRIQUE OLIVIO FONSATTI 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021598820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010264-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010264-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SEBASTIAO BARBOSA 

ADVOGADO : APARECIDA MARIA DINIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00102645420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013010-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GABRIEL ANTUNES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00130108920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003686-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIO CELSO IZZO e outro 

ADVOGADO : RICARDO POMERANC MATSUMOTO e outro 

AGRAVANTE : RICARDO POMERANC MATSUMOTO 

ADVOGADO : RICARDO POMERANC MATSUMOTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : JAUDY VESTUARIO LTDA e outros 

 
: JOSE EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ANGELA KRAIDE DE ANDRADE 

 
: MAURO CESAR LOTERIO BERNARDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.068332-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007501-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007501-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DOCLACIO DIAS BARBOSA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.005576-9 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010412-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010412-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SANDRO MANZANO 
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ADVOGADO : PEDRO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MOVEIS KADEMA LTDA e outro 

 
: APARECIDO CORREIA DE LACERDA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.22.000123-0 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028225-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028225-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALOISIO PIRES JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE PIRES 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00063-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039061-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS YPIRANGA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro 

AGRAVADO : MIGUEL GIMENEZ GARRIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.039313-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039142-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039142-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RENATA BEATRIS CAMPLESI e outros 

 
: MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO 

 
: EDSON EDMIR VELHO 

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A e outros 

 
: ADRIANO JOSE NEVACCHI 

 
: JORGE KIKUO USHINOHAMA 

 
: HEINZ JURGEN SOBOLL 

 
: ALAIS PACHECO GAZZONI 

 
: NELSON LAZAROV 

 
: ROBERTO GUIMARAES MARTINS COSTA 

 
: LAERTE FLANULOVIC 

 
: LUIS AUGUSTO BANDEIRA 

 
: MILTON FREIRE DE SOUZA 

 
: WALTER MEGGIOLARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.025392-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039903-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039903-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CROMEACAO E PARTICIPACOES SANTA ROSA LTDA 

ADVOGADO : KATIA DE ALMEIDA e outro 

PARTE RE' : YOSHIHISA YANO e outro 

 
: ROSEMARY YOKO YANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.030456-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009548-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009548-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIVIA JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00104-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004956-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MEDIAL SAUDE S/A e outros 

 
: HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA 

 
: UN DIAGNOSTICOS 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049565820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011787-25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011787-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE 

RODOVIARIO URBANO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00117872520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020702-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020702-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS e outros 

 
: 

SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 

 
: SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A 

ADVOGADO : SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00207026320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025475-54.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO LAMBIASI e outro 

 
: SIMONE MARQUES FARIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00254755420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025732-79.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025732-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALMIR LIMA ARAUJO e outro 

 
: LUZINETE BIZERRA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00257327920094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004947-63.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004947-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA MARIA DO NASCIMENTO MARCHETTI 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049476320094036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001276-23.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001276-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GILBERTO MACHADO TERRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012762320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015571-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015571-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : STEVEN PETER NEWBERY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155715220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004987-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004987-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBYA MARA SIMOES SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

REPRESENTANTE : CRISTIANE DO VALE SIMOES 

ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

PARTE AUTORA : MARCELA CRISTINA ROCHA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

REPRESENTANTE : MARISTELA DO CARMO ROCHA DA CUNHA 

ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00133-9 1 Vr CRUZEIRO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013321-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013321-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ROBERTO MOYSES BIGELLI 

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DECARAUTO RETIFICA E AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00068-6 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023802-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023802-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : METALURGICA ORIENTE S/A massa falida 

ADVOGADO : ELIANE GONSALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011761019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025553-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025553-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : JONAS MANOEL DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : ANTONIO LOURENCO DOS SANTOS GADELHO e outro 

INTERESSADO : EDINELSA MARIA DOS SANTOS e outros 

 
: PATRICIA ARAUJO SANTOS 

 
: JAQUELINE DOS SANTOS 

 
: ALETICIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO LOURENCO DOS SANTOS GADELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00213960419874036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032842-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BASE CONSTRUCOES S/C LTDA e outro 

 
: MARCELO ALVES SOBRINHO 

AGRAVADO : NILSON ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO : HERCULES AUGUSTUS MONTANHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05509692619974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033795-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033795-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DELASA ETIQUETAS TECNICAS LTDA e outros 

 
: JOAO DELLA SANTA NETO 

 
: SERGIO MAURO GIORGI FILHO 

AGRAVADO : ISMAEL MORENO SANCHES e outro 

 
: FABIO RODRIGO MORENO 

ADVOGADO : HENRY GOTLIEB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00835071520004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035630-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035630-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TECMO EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

 
: RICARDO TROVILHO 

AGRAVADO : WLADMIR ROMERO 

ADVOGADO : MICHELLE ESTEFANO MOTTA DE MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00282453620074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036137-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036137-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MALUFE NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : IND/ TEXTIL E HANSEN LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 02.00.00014-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037060-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037060-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUGUSTO JOSE DA PALMA NETTO 

ADVOGADO : KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS e outro 

PARTE RE' : NOVIK S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: ELIZABETH CAROLYN BEAMAN GARCIA 

 
: PEDRO LAURENTINO MARCON 

 
: EDUARDO MALTA CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05051466319964036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014597-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014597-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAILA REGINA LOPES MARCIANO incapaz e outro 

 
: ROBERTO LOPES MARCIANO 

ADVOGADO : SARA GIZELE DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : REGINA DONIZETI LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-1 2 Vr CASA BRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024856-33.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.024856-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOAO EUGENIO TEDESCHI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CHECCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : COM/ E TRANSPORTADORA TIM LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00011-2 1 Vr BROTAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028380-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028380-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA CLARA BARBOZA TELES 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00139-5 1 Vr CACONDE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028888-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028888-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CERBI BORGES 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

No. ORIG. : 07.00.00069-1 3 Vr LEME/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033792-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033792-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOMINGOS TOMAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00258-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040625-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040625-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00148-3 1 Vr CARDOSO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041469-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041469-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA MESSIAS DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00112-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043023-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043023-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MORAES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO MASSARO 

No. ORIG. : 09.00.00075-0 1 Vr MOCOCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043824-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043824-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CIRO ALVES DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00028-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045316-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045316-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO SERGIO TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00153-6 1 Vr MOCOCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-53.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000541-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE BELINELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

No. ORIG. : 00005415320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007110-55.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007110-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO DE JESUS 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

 
: MARIA JOSE ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071105520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000586-21.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000586-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ALMEIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005862120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001073-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001073-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : WALDEMAR APARECIDO LINO PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00117-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002874-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002874-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANDREA AMEIXEIRO NORFINI e outro 

 
: MARCELLO FRANCISCO AMEIXEIRO 

ADVOGADO : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PEABIRU HOTEL LTDA e outro 

 
: ROSALINA POVOA VIEIRA DA MOTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00243-8 A Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005988-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005988-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CAMILLI VITORIA DA SILVA NOVAES incapaz 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REPRESENTANTE : MILAINE ROGERIA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00269-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005999-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMANCIO SIQUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 09.00.00304-6 2 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006004-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006004-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANE FLORENTINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANDRÉA VANESSA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : MARIA FLORENTINO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00158-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 12031/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038766-93.1987.4.03.6100/SP 

  
89.03.033225-3/SP  
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APELANTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.38766-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial provimento às apelações 

e à remessa oficial para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do incentivo 

fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.04.1981 a 30.04.1985, acrescido de correção monetária e 

juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 

5º, inciso II, e 37 da Constituição Federal, em razão da inexistência de direito à incidência de correção monetária sobre 

créditos de IPI e do exercício de atividade legislativa pelo poder judiciário, respectivamente. 

 

Em contrarrazões (fls. 569/573), o contribuinte sustenta, preliminarmente, que a alegada violação aos dispositivos 

constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, bem como a ausência de 

prequestionamento, e, no mérito, a manutenção do acórdão por seus próprios fundamentos. 

 

Decido.  
 

 

 
 

 

Inicialmente, no caso das alegações de ofensa aos princípios constitucional da legalidade e da administração pública 

(artigos 5º, inciso II e 37), o que se pretende discutir é a observância ou não de regra de natureza infraconstitucional, 

pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, situação que revela ofensa 

reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à 
Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

A matéria acerca da extinção do estímulo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 577. 348/RS, no regime da Lei nº 11.418/06, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a 

jurisprudência excelsa, no sentido de que o crédito-prêmio de IPI possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial 

e deixou de vigorar em 05.10.1990, porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a 

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 
(ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS NAOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição.  

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial.  

IV - Recurso conhecido e provido.  
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(RE 577348/RS; Rel: Ministro Ricardo Lewandowski; Tribunal Pleno; julgado em 13/08/200, grifos nossos)  

O acórdão recorrido, nesse ponto, amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 577.348/RS, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia. 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou sobre a incidência da correção monetária sobre o crédito-prêmio, 

devida quando ilegítima resistência do Estado ao aproveitamento dos créditos, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE 

IPI. INDEVIDA OPOSIÇÃO DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos casos em que se reconhece a ilegítima resistência do 

Estado em possibilitar o aproveitamento dos créditos do IPI e do ICMS, os respectivos créditos devem ser atualizados 

monetariamente. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido.  

(AI 820614 AgR/ RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15/02/2011.)  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, no tocante à extinção do crédito prêmio, 

conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, e NÃO O ADMITO em relação às 

demais questões. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038766-93.1987.4.03.6100/SP 

  
89.03.033225-3/SP  

APELANTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.38766-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial provimento às apelações e à 

remessa oficial para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do incentivo 

fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.04.1981 a 30.04.1985, acrescido de correção monetária e 

juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 
 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contrariou os artigos 1° do Decreto-Lei n.º 1.658/79, 2º, § 1°, da Lei de 

Introdução ao Código Civil, quanto à extinção benefício do crédito-prêmio e 1° do Decreto-Lei n.º 491/69, no tocante à 

correção monetária. 

 

Em contrarrazões (fls. 535/568), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso em razão da 

existência de decisão de tribunal superior, proferida nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil sobre a 

questão dos autos, bem como ausência de prequestionamento e de interesse recursal e, no mérito, a manutenção do 

acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido.  
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação ao artigo 2º, § 1°, da Lei de Introdução ao Código Civil, 

porquanto não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada 

ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 
manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 
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A questão referente o período de vigência do crédito-prêmio do IPI, criado pelo Decreto-Lei nº 491/69, foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. º 1.129.971/BA, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, firmou posição de prevalência do entendimento no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o incentivo fiscal não se aplica às vendas para o 

exterior realizadas após 04.10.1990. Confira, na parte pertinente ao caso, a ementa transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, 

§ 1º, DO CPC). PEDIDO DE DESISTÊNCIA. INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. 

DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

(...)  

4. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI), três 

orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 

força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal dispositivo, que 

estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi atingido pela 

declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL 1.894/81, na 
parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo de vigência do incentivo 

fiscal.  

5. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício fiscal 

nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem prazo 

determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi atingido 

pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.  

6. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do 

ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 

respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se- o revogados após dois anos, a partir da data da 

promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que a Lei 

8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-

Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim,tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que beneficia apenas o 

setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado por lei, o crédito-prêmio 

em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT.  

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 
04.10.90. Precedentes no STF com repercussão geral: RE nº 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp nº 652.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. 

para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 738.689/PR, Primeira Seção, Rel Min. 

Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.  

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do 

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp nº 670.122/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp nº 1.039.822/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 24 de setembro de 2008.  

(...)  

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ nº 8/2008.  

(STJ, REsp 1129971/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, v.u., j. 14.02.2010, DJe 10.03.2010).  

 

Outrossim, o acórdão, nesse ponto, se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.971/BA, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia. 

 
No tocante à correção monetária, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a 

atualização é devida no ressarcimento de valores a título de crédito-prêmio de IPI, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA SOBRE 

O RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI . INCIDÊNCIA.  

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, em se tratando de crédito-prêmio do IPI, deve-se efetuar a 

conversão da moeda estrangeira em nacional, com base na taxa cambial oficial referente à data da exportação dos 

produtos, de acordo com o art. 2º do Decreto-lei 491/69 (EREsp 38.953/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 23.8.2006).  
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2. Efetuada a conversão, os valores transformam-se em débito judicial e, como tal, merecem o tratamento dispensado 

pelo STJ, que permite a aplicação dos expurgos inflacionários (REsp. n. 931.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgado em 8.4.2008).  

3. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:  

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;  

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;  

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;  

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);  

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);  

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;  

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);  

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;  

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;  

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e  

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.  
4. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 

inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 

em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) 

de 7,87%  

em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do 

mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 

19,91% em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em 

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). (EDcl no AgRg nos EREsp. Nº 

517.209 - PB, Primeira Seção, Julgado em 26.11.2008). Tais índices também devem ser aplicados no ressarcimento 
dos valores relativos ao crédito-prêmio de IPI, conforme REsp 893.242/DF, 1ª T., Relator Min. Teori Zavascki, DJ 

07.05.2008; REsp 931.741/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 18.04.2008; e EDcl nos EDcl no REsp 950.914/SP, 1ª T., 

Min. José Delgado, DJ 23.06.2008.  

5. Agravo regimental não provido.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, no tocante à extinção do crédito prêmio, 

conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, e NÃO O ADMITO em relação às 

demais questões. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0038766-93.1987.4.03.6100/SP 

  
89.03.033225-3/SP  

APELANTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009190705 

RECTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

No. ORIG. : 87.00.38766-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Indústria de Papéis de Arte José Tscherkassky S/A., com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta 

corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e às apelações para modificar sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.04.1981 

a 30.04.1985, acrescido de correção monetária e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado 

do julgamento. 

 
Alega-se: 

 

a) violação aos artigos 165, 458, 535 e 538 do Código de Processo Civil e a consequente nulidade do decisum, 

porquanto foram rejeitados os embargos declaratórios que visavam à manifestação do tribunal a respeito das questões 

sob o enfoque dos artigos 39, § 4°, da Lei n. 9.250/95 (taxa Selic), Decreto-Lei n.º 491/69, Decreto n.° 64.833/69, as 

Portarias n.° 89 e 292/81 (vigência do incentivo fiscal), artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil 

(multa, em razão de embargos com efeito protelatório), e a forma de ressarcimento dos valores referentes ao crédito-

prêmio. 

 

b) violação aos artigos 16 e 39 da Lei n.º 9.250/95, ao determinar a aplicação da taxa Selic a partir de outubro de 2000; 

 

c) violação ao Decreto-Lei n.º 491/69 e ao Decreto n.º 64.833/69, que estabelecia a forma de ressarcimento do crédito 

prêmio; 

d) ilegalidade das Portarias n.º 89/81 e 292/81, editadas com base no Decreto-Lei n.° 1.724/79, julgado inconstitucional 

pelo STF, bem como por invadirem competência reservada à lei; 

 

e) exclusão da multa aplicada com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto os 

embargos de declaração não foram opostos com intuito protelatório; 
 

f) Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 579/583), a União sustenta, preliminarmente, a ausência de prequestionamento e a manutenção 

da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, no mérito, a manutenção do acórdão, 

porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fls. 322/324) e, em 

consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. 

No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor 

relativo à multa aplicada. 

 
O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INTUITO MERAMENTE 

PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA EM SEDE DE REITERADOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

VALORES ENTRE 1% A 10%. ELEVAÇÃO AO TETO MÁXIMO. NÃO OBRIGATORIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO 

DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. 

AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

I - A regra contida no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil dispõe que "Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 

multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 
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elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 

respectivo." 

II - Da análise dos autos, verifica-se que o agravante não colacionou comprovante ou certidão asseverando o depósito 

da multa fixada em 1% sobre o valor da causa, ante o reconhecimento do intuito meramente protelatório da 

empreitada recursal. 

III - Cumpre registrar que a determinação de prévio depósito do valor da multa para interposição de qualquer outro 

recurso somente ocorreu quando oposto o segundo integrativo. Ademais, é relevante ressaltar que o relator pode optar 

por valores entre 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, quando for o caso de condenação à 

multa, em razão de reiterados embargos de declaração, não sendo obrigado a elevá-la ao teto máximo. 

IV - In casu, o depósito do valor fixado a título de multa é pressuposto recursal objetivo para a interposição de 

qualquer outro recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

V - Agravo interno não conhecido. 

(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 725502/SP, AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0199460-7 Ministro GILSON DIPP T5 

- QUINTA TURMA - DJ 06/08/2007 p. 620) (grifo nosso). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM - CARÁTER 

PROTELATÓRIO - MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - NÃO-COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTO ANTES DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - PRESSUPOSTO RECURSAL 
OBJETIVO - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO - AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

DA DECISÃO AGRAVADA - SÚMULA 182/STJ. 

1. A decisão agravada não conheceu do recurso especial, diante da ausência de recolhimento da multa - prevista no 

art. 538, do CPC -, imposta pelo Tribunal de origem. 

2. No agravo regimental, alega-se, tão-somente, que a referida multa não é cabível, uma vez que os embargos de 

declaração opostos na instância ordinária não tinham caráter protelatório, destinando-se a prequestionamento. 

3. Não houve impugnação específica da decisão agravada, pois alegou-se o não-cabimento da multa, sem, contudo, 

combater o fundamento da decisão agravada; vale dizer, ausência de recolhimento da multa prevista no art. 538, do 

CPC como pressuposto de admissibilidade de seu recurso especial. Incidência da Súmula 182/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 709211 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0174539-6 Ministro 

HUMBERTO MARTINS T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 25/03/2008 DJe 03/04/2008)  

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 

RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 
exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EDcl no Ag 966728/GO; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2007/0239234-0; Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143); QUARTA TURMA; DJe 10/05/2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0038766-93.1987.4.03.6100/SP 

  
89.03.033225-3/SP  

APELANTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009190710 
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RECTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

No. ORIG. : 87.00.38766-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Indústria de Papéis de Arte José Tscherkassky S/A., com fundamento no artigo 

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, 

que deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial para modificar sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.04.1981 

a 30.04.1985, acrescido de correção monetária e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado 

do julgamento. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os seguintes 

dispositivos constitucionais: 

 
a) artigos 93, inciso III, 94 e 98, inciso I, em razão da composição da turma de julgamento exclusivamente por juízes 

federais convocados; 

 

b) artigo 5º, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, e 105, inciso III, alínea "a", porquanto não atendida a prestação 

jurisdicional, com o pronunciamento, em sede de embargos de declaração, sobre a forma de ressarcimento do crédito-

prêmio, aplicação da taxa Selic, e multa do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; 

 

c) artigo 5º, inciso XXXVI, pois o acórdão não observou o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada ao 

afastar a legislação vigente sobre o período reinvidicado; 

 

e) artigo 5°, inciso II, ao determinar a incidência da taxa Selic a partir da extinção da UFIR (outubro de 2000); 

 

f) artigos 6°, parágrafo único, 21, inciso V, 46, inciso V, 55, inciso II, 81, inciso III, e 153, § 2°, e 29, da Constituição 

de 1967, com as alterações da Emenda Constitucional n.º 01/69. 

 

Em contrarrazões (fls. 575/578), a União sustenta, preliminarmente, ausência de violação aos dispositivos 

constitucionais, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, e, no mérito, a manutenção do acórdão. 

 
Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fls. 322/324) e, em 

consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. 

No caso concreto, quando da interposição do recurso extraordinário, não houve a comprovação do recolhimento da 

multa aplicada. 

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento da penalidade aplicada nos 

termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA PREVISTA NO ART. 

538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA. PRESSUPOSTO OBJETIVO DE 

RECORRIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O prévio depósito da multa aplicada configura pressuposto objetivo 
de recorribilidade, sendo certo que a ausência de recolhimento inviabiliza o recurso, ainda que tenha sido interposto 

com o propósito de afastar a mencionada multa. Precedentes. II - Agravo regimental improvido. 

(AI 813349 AgR / SP - SÃO PAULO; Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI; Primeira Turma; DJe-020 DIVULG 

31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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95.03.024058-1/SP  

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

SUCEDIDO : KODAK DO BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2008020210 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 93.04.01192-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à 

remessa oficial para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do incentivo 

fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.05.1985 a 05.10.1990, acrescido de correção monetária e 

juros. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para pronunciamento de ofício sobre a prescrição e correção de 

erro material. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 
2º, 5º, inciso II, 150, § 6º, 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, e, 41, §1º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, em relação à extinção do incentivo fiscal. 

 

Em contrarrazões (fls. 436/481), o contribuinte sustenta preliminarmente, a não comprovação de repercussão geral da 

matéria, a não admissão do recurso em razão da existência de decisão de tribunal superior, proferida nos termos do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, ausência de prequestionamento, inexistência de matéria constitucional, falta 

de legitimidade recursal, e, no mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e 

jurisprudência. 

 

Decido. 
 

 

Inicialmente, no caso das alegações de ofensa ao princípio constitucional da legalidade, artigo 2° e 5°, inciso II, o que se 

pretende discutir é a observância ou não de regra de natureza infraconstitucional, pois sua configuração depende da 

resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não 

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica 

orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 
Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 150, § 6º e 153, § 3°, inciso II, da Constituição 

Federal. porquanto não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 282 do Supremo Tribunal Federal.  

 

A matéria acerca da extinção do estímulo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 577. 348/RS, no regime da Lei nº 11.418/06, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a 

jurisprudência excelsa, no sentido de que o crédito-prêmio de IPI possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial 

e deixou de vigorar em 05.10.1990, porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a 

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 117/1299 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 

(ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS NAOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição. 

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. 

IV - Recurso conhecido e provido. 

(RE 577348/RS; Rel: Ministro Ricardo Lewandowski; Tribunal Pleno; julgado em 13/08/200, grifos nossos) 

O acórdão recorrido, nesse ponto, amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 577.348/RS, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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95.03.024058-1/SP  

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

SUCEDIDO : KODAK DO BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008020246 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 93.04.01192-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa 

oficial para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, 

previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.05.1985 a 05.10.1990, acrescido de correção monetária e juros. 

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para pronunciamento de ofício sobre a prescrição e correção de erro 

material. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contrariou os artigos 1° a 5° do Decreto-Lei n.º 461/69, bem como os 

Decretos-lei n.º 1.658/79, 1.722/79, 1.724/79, 1.894/81, o artigo 18 da Lei n.º 7.739/89 e a Lei n.° 8.402/92, porquanto 
extinto o crédito prêmio do IPI em 30.06.1983, e 49 do Código Tributário Nacional. 

 

Em contrarrazões (fls. 813/846), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso em razão da 

existência de decisão de tribunal superior, proferida nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil sobre a 

questão dos autos e, no mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e 

jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 49 do Código Tributário Nacional e 18 da Lei n.° 

7.739/89, porquanto não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a 
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exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. º 

1.129.971/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, firmou posição de prevalência do 

entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o crédito-prêmio do IPI, 

previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04.10.1990. 

Confira, na parte pertinente ao caso, a ementa transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). 

Pedido de desistência. Indeferimento. Violação ao artigo 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA 

DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. 

PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

(...)  

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 
04.10.90. Precedentes no STF com repercussão geral: RE nº 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp nº 652.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. 

para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 738.689/PR, Primeira Seção, Rel Min. 

Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.  

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do 

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp nº 670.122/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp nº 1.039.822/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 24 de setembro de 2008.  

(...)  

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ nº 8/2008.  

(STJ, REsp 1129971/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, v.u., j. 14.02.2010, DJe 10.03.2010).  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.971/BA, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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95.03.024058-1/SP  

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

SUCEDIDO : KODAK DO BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009025653 

RECTE : KODAK DO BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA 

No. ORIG. : 93.04.01192-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 119/1299 

Recurso especial interposto por Kodak do Brasil Comercial Exportadora Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à 

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.05.1985 a 

05.10.1990, acrescido de correção monetária e juros. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para 

pronunciamento de ofício sobre a prescrição e correção de erro material. 

Alega-se: 

 

a) violação aos artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil e a consequente nulidade do decisum, porquanto 

foram rejeitados os embargos declaratórios que visavam à manifestação do tribunal a respeito das questões sob o 

enfoque dos artigos 219, § 5º, do Código de Processo Civil, (prescrição), 39, § 4°, da Lei n. 9.250/95 (taxa Selic), e a 

incidência dos expurgos inflacionários sobre os valores a serem ressarcidos; 

 

b) violação ao artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação anterior à edição da Lei n.° 11.280/06 e 166 

do Código Civil, porquanto decretada de ofício a prescrição quinquenal; 

 

c) violação aos artigos 1º da Lei n.º 6.899/81 e 1.228 do Código Civil, ao deixar de incluir os expurgos inflacionários no 

ressarcimento dos créditos de IPI; 
 

d) violação aos artigos 462, do Código de Processo Civil, e 16 e 39 da Lei n.º 9.250/95 , ao determinar a aplicação da 

taxa Selic a partir de outubro de 2000; 

 

e) artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão manteve a sucumbência recíproca; 

 

f) Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos, dentre outros pontos, incidência dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária 

devida no ressarcimento do crédito-prêmio, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69. Essa questão foi apreciada pelo 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, com a transformação dos valores em débito judicial, aplicam-se os 
expurgos inflacionários. Assim, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA SOBRE 

O RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI . INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, em se tratando de crédito-prêmio do IPI, deve-se efetuar a 

conversão da moeda estrangeira em nacional, com base na taxa cambial oficial referente à data da exportação dos 

produtos, de acordo com o art. 2º do Decreto-lei 491/69 (EREsp 38.953/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 23.8.2006). 

2. Efetuada a conversão, os valores transformam-se em débito judicial e, como tal, merecem o tratamento dispensado 

pelo STJ, que permite a aplicação dos expurgos inflacionários (REsp. n. 931.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgado em 8.4.2008). 

3. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: 

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;  

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; 

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; 
(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); 

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); 

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; 

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); 

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;  

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; 

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e 

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 

4. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 
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inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 

em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) 

de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em 

abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); 

(xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em 

janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 

1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). (EDcl no AgRg nos EREsp. Nº 517.209 - PB, 

Primeira Seção, Julgado em 26.11.2008). Tais índices também devem ser aplicados no ressarcimento dos valores 

relativos ao crédito-prêmio de IPI, conforme REsp 893.242/DF, 1ª T., Relator Min. Teori Zavascki, DJ 07.05.2008; 

REsp 931.741/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 18.04.2008; e EDcl nos EDcl no REsp 950.914/SP, 1ª T., Min. José 

Delgado, DJ 23.06.2008.  
5. Agravo regimental não provido. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0401192-49.1993.4.03.6103/SP 

  
95.03.024058-1/SP  

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

SUCEDIDO : KODAK DO BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2009025652 

RECTE : KODAK DO BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA 

No. ORIG. : 93.04.01192-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto por Kodak do Brasil Comercial Exportadora Ltda., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à 

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 01.05.1985 a 

05.10.1990, acrescido de correção monetária e juros. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para 

pronunciamento de ofício sobre a prescrição e correção de erro material. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os seguintes 

dispositivos constitucionais: 

 

a) artigo 5º, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, e 105, inciso III, alínea "a", porquanto não atendida a prestação 

jurisdicional, com o pronunciamento, em sede de embargos de declaração, sobre a prescrição quinquenal, incidência de 

correção monetária e taxa Selic; 
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b) artigo 5°, inciso XXII, 150, inciso IV, e 170, inciso II, ao não reconhecer a aplicação dos expurgos inflacionários na 

atualização dos créditos; 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Nas alegações de ofensa aos artigos 5º, incisos XXII, XXXV e LV, 93, inciso IX, 150, inciso IV e 170, da 

Constituição Federal, princípios constitucionais da propriedade privada, da universalidade da jurisdição e do 

contraditório e da ampla defesa, o que se pretende discutir é a observância ou não de regra de natureza 

infraconstitucional, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de 

maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 
contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Na questão específica da incidência dos expurgos inflacionários sobre o crédito prêmio do IPI, a Primeira Turma do 

Supremo Tribunal Federal decidiu pela natureza infraconstitucional da matéria, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFINIÇÃO DO ÍNDICE, PERÍODO, 

MONTANTE. QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS OU QUE DEPENDEM DE PROVA. CRÉDITO 

ESCRITURADO EXEDENTE. CORREÇÃO INDEVIDA. RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA DO ESTADO EM 

RECONHECER CRÉDITOS EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. SITUAÇÃO DIVERSA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DEVIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. 

I - Discussão sobre definição do índice de correção monetária, período de incidência e fixação do valor devido. 

Questões infraconstitucionais ou que dependem da análise de provas. 

II - Correção monetária. Créditos escriturais excedentes. Questão constitucional. Correção monetária indevida. 

Benefício fiscal que só pode ser concedido pelo Poder Legislativo. Inexistência de ofensa aos postulados da não 

cumulatividade e da isonomia. 
III - Correção monetária. Créditos escriturais não utilizados no tempo devido por ilegítima resistência do Estado. 

Questão constitucional diversa do item anterior. Correção monetária devida durante o período de oposição do Estado 

IV - Entendimentos aplicáveis ao ICMS e ao IPI. 

V - Embargos de declaração acolhidos parcialmente para, mantendo a parte dispositiva do acórdão, sanar os vícios 

alegados 

(RE 411.861/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.06.2010, v.u., DJe-116, grifei).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EI Nº 1502782-43.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.075386-9/SP  

EMBARGANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

 
: DANIEL FERREIRA FRANÇA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2002055615 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.15.02782-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, contra acórdão 

proferido nesta corte (fls. 488/504). 

 
Contrarrazões apresentadas pela embargante, às fls. 616/644. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 22.09.2002 (fl. 488). O recorrente foi intimado, em 22.09.2008 (fl. 410), da 

decisão relativa aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não o reiterou. Inequívoca, portanto, sua 

intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 
consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 1502782-43.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.075386-9/SP  

EMBARGANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 
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: DANIEL FERREIRA FRANÇA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2002055602 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.15.02782-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Diana Produtos Técnicos de Borracha Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte (fls. 506/522). 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 22.03.2002 (fl. 506). A recorrente foi intimada, em 22.09.2008 (fl. 410), da 

decisão relativa aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não o reiterou. Inequívoca, portanto, sua 
intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 
ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Por outro lado, o segundo recurso especial interposto (fls. 417/446) não pode ser conhecido, à vista da ocorrência de 

preclusão consumativa com a interposição do primeiro e do princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido: 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE 

DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição cumulativa 

de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente 

preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes. 

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min. CÁRMEN 

LÚCIA; Julgamento:  28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 1502782-43.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.075386-9/SP  

EMBARGANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

 
: DANIEL FERREIRA FRANÇA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008202739 

RECTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

No. ORIG. : 98.15.02782-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

Contrarrazões apresentadas pela embargante, às fls. 551/588. 
 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 25.03.2002 (fl. 524). O recorrente foi intimado, em 22.09.2008 (fl. 410), da 

decisão relativa aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não o reiterou. Inequívoca, portanto, sua 

intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 
ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 
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verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EI Nº 1502782-43.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.075386-9/SP  

EMBARGANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

 
: DANIEL FERREIRA FRANÇA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2008202741 

RECTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

No. ORIG. : 98.15.02782-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte (fls. 536/544). 

 

Contrarrazões apresentadas pela embargante, às fls. 589/615. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 25.03.2002 (fl. 536). O recorrente foi intimado, em 22.09.2008 (fl. 410), da 

decisão relativa aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não o reiterou. Inequívoca, portanto, sua 

intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 
1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 
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2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EI Nº 1502782-43.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.075386-9/SP  

EMBARGANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

 
: DANIEL FERREIRA FRANÇA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2008202741 

RECTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

No. ORIG. : 98.15.02782-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Diana Produtos Técnicos de Borracha Ltda.., com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão singular (fls. 447/480). 

 

Contrarrazões apresentadas pela União, às fls. 482/483. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 
requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que os embargos infringentes foram analisados por decisão unipessoal, nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 401/409). Cabível, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0739667-78.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027133-1/SP  

APELANTE : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.39667-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação para modificar 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 

491/69, acrescido de correção monetária e juros. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformada, a recorrente alega que o decisum contrariou os artigos 1° a 5° do Decreto-Lei n.º 461/69, bem como os 

Decretos-lei n.º 1.658/79, 1.722/79, 1.724/79, 1.894/81, o artigo 18 da Lei n.º 7.739/89, porquanto extinto o crédito 

prêmio do IPI em 30.06.1983, Lei n.º 8.402/92 e 49 do Código Tributário Nacional, pois indevida a correção monetária 

sobre créditos escriturais em face da ausência de previsão legal. 

 

Em contrarrazões (fls. 395/414), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso em razão da 

existência de decisão de tribunal superior sobre a questão dos autos, bem como a ausência de prequestionamento e, no 

mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, o artigo 49 do Código Tributário Nacional não foi objeto do recurso de apelação e, assim, não foi tratado 

pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento, 

segundo inteligência da Súmula 211 do STJ. 
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A questão referente o período de vigência do crédito-prêmio do IPI, criado pelo Decreto-Lei nº 491/69, foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. º 1.129.971/BA, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, firmou posição de prevalência do entendimento no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o incentivo fiscal não se aplica às vendas para o 

exterior realizadas após 04.10.1990. Confira, na parte pertinente ao caso, a ementa transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, 

§ 1º, DO CPC). PEDIDO DE DESISTÊNCIA. INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. 

DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

4. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI), três 

orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 

força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal dispositivo, que 

estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi atingido pela 

declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL 1.894/81, na 

parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo de vigência do incentivo 
fiscal.  

5. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício fiscal 

nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem prazo 

determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi atingido 

pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT. 

6. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do 

ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 

respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se- o revogados após dois anos, a partir da data da 

promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que a Lei 

8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-

Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim,tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que beneficia apenas o 

setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado por lei, o crédito-prêmio 

em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT. 

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 

04.10.90. Precedentes no STF com repercussão geral: RE nº 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min. Ricardo 
Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp nº 652.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. 

para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 738.689/PR, Primeira Seção, Rel Min. 

Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007. 

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do 

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp nº 670.122/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp nº 1.039.822/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 24 de setembro de 2008. 

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ nº 8/2008. 

(STJ, REsp 1129971/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, v.u., j. 14.02.2010, DJe 10.03.2010). 

 

Outrossim, o acórdão, nesse ponto, se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.971/BA, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia. 

 

No tocante à correção monetária, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a 
atualização é devida no ressarcimento de valores a título de crédito-prêmio de IPI, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA SOBRE 

O RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI . INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, em se tratando de crédito-prêmio do IPI, deve-se efetuar a 

conversão da moeda estrangeira em nacional, com base na taxa cambial oficial referente à data da exportação dos 

produtos, de acordo com o art. 2º do Decreto-lei 491/69 (EREsp 38.953/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 23.8.2006). 

2. Efetuada a conversão, os valores transformam-se em débito judicial e, como tal, merecem o tratamento dispensado 

pelo STJ, que permite a aplicação dos expurgos inflacionários (REsp. n. 931.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgado em 8.4.2008). 
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3. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: 

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; 

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; 

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; 

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); 

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); 

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; 

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); 

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; 

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; 

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e 

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 

4. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 

inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 
em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) 

de 7,87% 

em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do 

mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 

19,91% em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em 

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). (EDcl no AgRg nos EREsp. Nº 

517.209 - PB, Primeira Seção, Julgado em 26.11.2008). Tais índices também devem ser aplicados no ressarcimento 

dos valores relativos ao crédito-prêmio de IPI, conforme REsp 893.242/DF, 1ª T., Relator Min. Teori Zavascki, DJ 

07.05.2008; REsp 931.741/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 18.04.2008; e EDcl nos EDcl no REsp 950.914/SP, 1ª T., 

Min. José Delgado, DJ 23.06.2008. 
5. Agravo regimental não provido. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, no tocante à extinção do crédito prêmio, 

conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, e NÃO O ADMITO em relação às 

demais questões. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0739667-78.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027133-1/SP  

APELANTE : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 91.07.39667-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação para 

modificar sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no 

Decreto-Lei n.° 491/69, acrescido de correção monetária e juros. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 
2º, 5º, inciso II, 150, § 6º, 153, § 3º, da Constituição Federal, no tocante à incidência da correção monetária e, 41, §1º, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias em relação à extinção do incentivo fiscal. 

 

Em contrarrazões (fls. 415/434), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso em razão da 

existência de decisão de tribunal superior sobre a questão dos autos, bem como a ausência de prequestionamento e a 

natureza infraconstitucional da discussão acerca da incidência da correção monetária e, no mérito, a manutenção do 

acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, no caso das alegações de ofensa ao princípio constitucional da legalidade, artigo 2° e 5°, inciso II, o que se 

pretende discutir é a observância ou não de regra de natureza infraconstitucional, pois sua configuração depende da 

resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não 

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica 

orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 
extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 150, § 6º e 153, § 3°, inciso II, da Constituição 

Federal. porquanto não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 282 do Supremo Tribunal Federal.  

 

A matéria acerca da extinção do estímulo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 577. 348/RS, no regime da Lei nº 11.418/06, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a 

jurisprudência excelsa, no sentido de que o crédito-prêmio de IPI possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial 

e deixou de vigorar em 05.10.1990, porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a 

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, verbis: 
 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 

(ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS NAOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição. 

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. 

IV - Recurso conhecido e provido 

(RE 577348/RS; Rel: Ministro Ricardo Lewandowski; Tribunal Pleno; julgado em 13/08/200, grifos nossos) 

O acórdão recorrido, nesse ponto, amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 577.348/RS, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia. 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou sobre a incidência da correção monetária sobre o crédito-prêmio, 
devida quando ilegítima resistência do Estado ao aproveitamento dos créditos, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE 

IPI. INDEVIDA OPOSIÇÃO DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
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I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos casos em que se reconhece a ilegítima resistência do 

Estado em possibilitar o aproveitamento dos créditos do IPI e do ICMS, os respectivos créditos devem ser atualizados 

monetariamente. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido. 

(AI 820614 AgR/ RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15/02/2011.) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, no tocante à extinção do crédito prêmio, 

conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, e NÃO O ADMITO em relação às 

demais questões. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0739667-78.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027133-1/SP  

APELANTE : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010176617 

RECTE : IOCHPE MAXION S/A 

No. ORIG. : 91.07.39667-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Iochpe Maxion S/A., com.fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, 

previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, acrescido de correção monetária e juros. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 
 

Alega-se: 

 

a) violação aos artigos 128, 165, 458, incisos I e II, e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, porquanto foram 

rejeitados os embargos declaratórios que visavam à manifestação do tribunal a respeito das questões sob o enfoque dos 

artigos 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, no tocante à fixação dos honorários advocatícios, à Lei n.° 8.383/91 

e ao artigo 165, do Código Tributário Nacional, em relação à incidência dos expurgos inflacionários sobre os valores a 

serem ressarcidos.  

 

b) Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, em relação à 

inclusão dos expurgos inflacionários nos índices de correção monetária e à fixação dos honorários advocatícios. 

 

 

 

 

Em contrarrazões (fls. 440/444), a União sustenta, preliminarmente, a impossibilidade do reexame de prova, nos termos 

da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça,e no mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma 

da melhor doutrina e jurisprudência.  

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Inicialmente, não há violação ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, à vista da inexistência dos 

vícios que viabilizem a oposição dos embargos de declaração, com utilização da medida, pelo recorrente, com vistas a 

manifestar o seu inconformismo com a decisão proferida. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUAISQUER VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 

535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração prestam-se a dirimir contradição, suprir omissão ou tornar inteligível o que está 

obscuro. 

2. A embargante, inconformada, busca, com a oposição destes embargos declaratórios, ver reexaminada e decidida a 

controvérsia, hipótese não amparada pelo art. 535 do CPC. 

3. "O recurso intempestivo não interrompe o prazo para a ação rescisória, sob pena de se ampliar indefinidamente o 

período para o exercício do direito processual". Precedente da Primeira Seção do STJ. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 1.194.507/BA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.10.2010, v.u., Dje 21.10.2010, grifos 

nossos). 

 

Discute-se nos autos, dentre outros pontos, incidência dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária 

devida no ressarcimento do crédito-prêmio, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69. Essa questão foi apreciada pelo 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, com a transformação dos valores em débito judicial, aplicam-se os 

expurgos inflacionários. Assim, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA SOBRE 

O RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI . INCIDÊNCIA. 
1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, em se tratando de crédito-prêmio do IPI, deve-se efetuar a 

conversão da moeda estrangeira em nacional, com base na taxa cambial oficial referente à data da exportação dos 

produtos, de acordo com o art. 2º do Decreto-lei 491/69 (EREsp 38.953/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 23.8.2006). 

2. Efetuada a conversão, os valores transformam-se em débito judicial e, como tal, merecem o tratamento dispensado 

pelo STJ, que permite a aplicação dos expurgos inflacionários (REsp. n. 931.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgado em 8.4.2008). 

3. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: 

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;  

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; 

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; 

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); 

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); 

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; 

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); 
(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;  

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; 

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e 

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 

4. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 

inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 

em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) 

de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em 

abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); 

(xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 
18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em 

janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 

1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). (EDcl no AgRg nos EREsp. Nº 517.209 - PB, 

Primeira Seção, Julgado em 26.11.2008). Tais índices também devem ser aplicados no ressarcimento dos valores 
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relativos ao crédito-prêmio de IPI, conforme REsp 893.242/DF, 1ª T., Relator Min. Teori Zavascki, DJ 07.05.2008; 

REsp 931.741/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 18.04.2008; e EDcl nos EDcl no REsp 950.914/SP, 1ª T., Min. José 

Delgado, DJ 23.06.2008.  

5. Agravo regimental não provido. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0739667-78.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027133-1/SP  

APELANTE : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010176615 

RECTE : IOCHPE MAXION S/A 

No. ORIG. : 91.07.39667-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Iochpe Maxion S/A. para a Indústria e o Comércio, com fundamento no artigo 

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que deu parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para modificar sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 
ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, acrescido de correção monetária e juros. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 

5°, incisos XXII e LIV, 37, 150, incisos I e IV e 170, inciso III, da Constituição Federal, ao não reconhecer a aplicação 

dos expurgos inflacionários na atualização dos créditos. 

 

Em contrarrazões (fls. 436/439), a União sustenta, a não admissão do recurso, porquanto a alegada violação aos 

dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais. 

 

Decido. 
 

No caso das alegações de ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, da propriedade privada, da moralidade e 

da ordem econômica que se pretende discutir é a observância ou não de regra de natureza infraconstitucional, pois sua 

configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, situação que revela ofensa reflexa à 

Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à 

Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 
 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 
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Na questão específica da incidência dos expurgos inflacionários sobre o crédito prêmio do IPI, a Primeira Turma do 

Supremo Tribunal Federal decidiu pela natureza infraconstitucional da matéria, verbis: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFINIÇÃO DO ÍNDICE, PERÍODO, 

MONTANTE. QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS OU QUE DEPENDEM DE PROVA. CRÉDITO 

ESCRITURADO EXEDENTE. CORREÇÃO INDEVIDA. RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA DO ESTADO EM 

RECONHECER CRÉDITOS EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. SITUAÇÃO DIVERSA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DEVIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. 

I - Discussão sobre definição do índice de correção monetária, período de incidência e fixação do valor devido. 

Questões infraconstitucionais ou que dependem da análise de provas. 

II - Correção monetária. Créditos escriturais excedentes. Questão constitucional. Correção monetária indevida. 

Benefício fiscal que só pode ser concedido pelo Poder Legislativo. Inexistência de ofensa aos postulados da não 

cumulatividade e da isonomia. 

III - Correção monetária. Créditos escriturais não utilizados no tempo devido por ilegítima resistência do Estado. 

Questão constitucional diversa do item anterior. Correção monetária devida durante o período de oposição do Estado 

IV - Entendimentos aplicáveis ao ICMS e ao IPI. 

V - Embargos de declaração acolhidos parcialmente para, mantendo a parte dispositiva do acórdão, sanar os vícios 

alegados 
(RE 411.861/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.06.2010, v.u., DJe-116, grifei).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013334-81.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013334-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : ANTONIO DE MELLO e outro 

 
: CARMEN OLIVA DE MELLO 

ADVOGADO : ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

PARTE AUTORA : CHANTOS IANOS e outros 

 
: HELIO AMERICO FREIRE 

 
: CILENE DE RAPHAEL FREIRE 

ADVOGADO : ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular, que não conheceu do agravo retido e negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois não há direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 512/517. 
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Decido. 
 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 
extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 
6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 
11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 
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17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013334-81.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013334-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : ANTONIO DE MELLO e outro 

 
: CARMEN OLIVA DE MELLO 

ADVOGADO : ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

PARTE AUTORA : CHANTOS IANOS e outros 

 
: HELIO AMERICO FREIRE 

 
: CILENE DE RAPHAEL FREIRE 

ADVOGADO : ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que não conheceu do agravo retido e negou seguimento à 

apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois não se pode utilizar o FCVS 

para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário; 

 

b) violação ao 20, §4º, do Código de Processo Civil, em razão da impossibilidade de ser condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios, por atuar em defesa de fundo público, num raciocínio análogo ao artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90; 

 

c) negativa de vigência aos artigos 421 e 422 do Código Civil, porquanto não se observou o princípio da boa-fé 

objetiva. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 137/1299 

Contrarrazões apresentadas às fls. 526/531, nas quais se sustenta, em síntese, o direito à cobertura do FCVS, para a 

quitação do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. COBERTURA FCVS. POSSIBILIDADE. SFH. DOIS FINANCIAMENTOS.  

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que o FCVS pode ser utilizado para a quitação de financiamento de 

imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro a Habitação - SFH, ainda que o mutuário tenha contraído um segundo 

financiamento pelo sistema, na mesma localidade, desde que o financiamento em questão tenha sido contratado em 

período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os autos (vide fls. 25/26).  

2. Agravos legais a que se nega provimento.  

 

Inicialmente, cumpre observar que os artigos 421 e 422 do Código Civil e 20, §4º, do Código de Processo Civil, que 

tratam, respectivamente, do princípio da boa-fé objetiva e da impossibilidade da CEF ser condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios, por atuar em defesa de fundo público, não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não 

foram enfrentados no acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 
prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  
2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  
(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Quanto à questão da quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos mutuários, no 

âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - FCVS foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com 

nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao 
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final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação 

do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 
financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  
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18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0021321-71.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021321-9/SP  

APELANTE : JORGE EDUARDO LANDE 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008087007 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Às fls. 139/141, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão de fls. 

148/151, disponibilizado em 12/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0021321-71.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021321-9/SP  

APELANTE : JORGE EDUARDO LANDE 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010122369 

RECTE : JORGE EDUARDO LANDE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela por Jorge Eduardo Landé, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de 

Processo Civil, deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 
Inconformado, alega que o acórdão combatido nega vigência aos artigos 128 e 535 do Código de Processo Civil, 

porquanto se omite no tocante à apreciação de questões suscitadas mediante embargos de declaração. Outrossim, 

sustenta que o decisum contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o artigo 43, incisos I e II, do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que 

não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. 

 

Contrarrazões às fls. 178/184, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação aos artigos 128 e 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 
 

Verifica-se que o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, o 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Outrossim, a questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo 

do imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de 

liberalidade do empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 
Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011790-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011790-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
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ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial tida por ocorrida e provimento 

à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou o artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição da República, porque inexistia conceito de direito 
privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o 

conceito tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões às fls. 677/683 pelo não conhecimento do recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011790-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011790-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

PETIÇÃO : RESP 2010014370 

RECTE : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Terra Nova Comércio e Participações Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial 

tida por ocorrida e deu provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum contraria o artigo 110 do Código Tributário Nacional e o artigo 20 

da Lei n.º 5.474/68, na medida em que reconheceu a incidência de PIS e de COFINS sobre as receitas decorrentes da 

locação de bens imóveis. 

 

Contrarrazões às fls. 672/673 pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

O artigo 20 da Lei n.º 5.474/68 não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

 
Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 110 do CTN), o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido 

de que as receitas decorrentes da comercialização de bens imóveis compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS, 

verbis: 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

COFINS. INCIDÊNCIA. LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 

- É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à incidência da COFINS sobre a receita decorrente da locação de 

bens imóveis, por integrar esse valor o faturamento da empresa. 

- Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental. 

(AgRg no Ag 1180346/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 

18/02/2011) 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA PROVENIENTE DE ALUGUEL. LEGITIMIDADE, 

INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR DE RECEITA NÃO DECORRENTE DO OBJETO SOCIETÁRIO. 

1. É pacífico na 1ª Seção o entendimento segundo o qual as receitas provenientes da locação de bens de propriedade 

das pessoas jurídicas integram a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS. 

Precedentes. Súmula 423/STJ. 

2. A circunstância de se tratar de receita decorrente de operação não prevista no objeto societário da empresa 

contribuinte não é, só por isso, suficiente para exclui-la da incidência das contribuições. 
3. Recurso especial provido. 

(REsp 1210655/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 16/05/2011) 

O acórdão se amolda ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, o que conduz à inadmissão 

do recurso excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0011790-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011790-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

PETIÇÃO : REX 2010014373 

RECTE : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Terra Nova Comércio e Participações Ltda., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa 

oficial tida por ocorrida e provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o decisum 

contraria os artigos 195, inciso I, e 239 da Constituição da República, na medida em que reconheceu a incidência de PIS 

e de COFINS sobre as receitas decorrentes da locação de bens imóveis. 

 

Contrarrazões às fls. 670/671 pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

O artigo 239 da Lei Maior não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 

recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos 
declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento." 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 195, inciso I, da CF) o recurso não merece melhor sorte. Discute-se nos 

autos a legitimidade ou não da incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes da locação de bens 

imóveis. Ocorre que a alegada violação a dispositivo constitucional não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, 

cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" 

(Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se julgado do Supremo Tribunal Federal especificamente acerca da matéria sob análise: 

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão proferido por 

Tribunal Regional Federal que considerou válida a incidência do PIS e da Cofins sobre receitas decorrentes da 
locação de bens imóveis. A recorrente, alegando violação do disposto nos arts. 154, I, e 195, I e § 4º, da Constituição, 

sustenta que as receitas oriundas da locação de bens imóveis não estariam abrangidas pelo conceito de faturamento. O 

recurso não merece seguimento. A análise da incidência ou não do PIS e da Cofins sobre receitas decorrentes de 

locação de bens imóveis é questão de índole infraconstitucional, o que afasta a competência desta Corte. Nesse sentido, 

confira-se o julgamento do RE 348.882-AgR (rel. min. Carlos Velloso, DJ de 26.09.2003), cuja ementa transcrevo: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. Lei Complementar 70/91, art. 2º. IMÓVEIS. I. - Questão decidida com 

base em fundamento infraconstitucional, art. 2º da Lei Complementar 70/91, que não integra o contencioso 

constitucional. II. - Agravo não provido." Ainda, nesse sentido, v.g., os seguintes precedentes: AI 515.709 (rel. min. 

Gilmar Mendes, DJ de 31.03.2005); AI 260.483-AgR (rel. min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 26.08.2005); AI 

426.894-AgR (rel. min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ de 23.05.2006); RE 432.936-AgR (rel. min. Eros Grau, 

Primeira Turma, DJ de 05.05.2006); RE 368.468-AgR-EDcl (rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 

20.10.2006); RE 477.180-AgR, rel. min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 27.10.2006). Mesmo que fosse possível 

superar tal óbice à cognição das razões do recurso, observo que, por ocasião do julgamento do RE 371.258-AgR (rel. 

min. Cezar Peluso, DJ de 27.10.2006), a Segunda Turma desta Corte reputou que "o conceito de receita bruta sujeita à 

exação tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma 

das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais ". Do exposto, nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Publique-se. Brasília, 9 de agosto de 2010. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator - grifei. 
(RE 581072, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/08/2010, publicado em DJe-152 DIVULG 

17/08/2010 PUBLIC 18/08/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035775-85.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035775-5/SP  

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : DANIEL ALFA PEREZ e outro 

 
: SUELY CESARIO DA CONCEICAO PEREZ 

ADVOGADO : JOSE LUIZ RODRIGUES MOUTINHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 421 e 422 do Código Civil, 543-C, §§1º e 2º, e 557 do Código de Processo Civil, 

bem como aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do 

saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da 

habitação. 

 

Em contrarrazões (fls. 487/493), os recorridos sustentam, em síntese, que é possível a quitação do segundo 

financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo entendimento pacífico dos tribunais 

superiores.  

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS.  

1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de um segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o 

caso dos autos.  

2. Agravos a que se nega provimento."  

 

Inicialmente, verifica-se que os artigos 543-C, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil e 421 e 422 do Código Civil não 

foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à alegação de violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado.  

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 
n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 
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por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
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após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035775-85.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035775-5/SP  

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : DANIEL ALFA PEREZ e outro 

 
: SUELY CESARIO DA CONCEICAO PEREZ 

ADVOGADO : JOSE LUIZ RODRIGUES MOUTINHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação 
pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 

 

Em contrarrazões (fls. 487/493), os recorridos sustentam, em síntese, que é possível a quitação do segundo 

financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo entendimento pacífico dos tribunais 

superiores. 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 
liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 
das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035775-85.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035775-5/SP  

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : DANIEL ALFA PEREZ e outro 

 
: SUELY CESARIO DA CONCEICAO PEREZ 

ADVOGADO : JOSE LUIZ RODRIGUES MOUTINHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010001552 

RECTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 
mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.100/90, 4º, caput, da Lei nº 10.500/00 e 9º da Lei nº 

4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel 

adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 

 

Em contrarrazões (fls. 487/493), os recorridos sustentam, em síntese, que é possível a quitação do segundo 

financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo entendimento pacífico dos tribunais 

superiores. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, verifica-se que o artigo 4º, caput, da Lei nº 10.500/00 não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelo mutuário, 

no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - FCVS foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com 
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nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao 

final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação 

do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
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após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022430-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022430-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDSON LOPES 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração pelo impetrante, foram rejeitados. Posteriormente, reiterou-se o recurso excepcional interposto. 

 

Às fls. 315/318, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão de fls. 

329/332, disponibilizado em 28/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022430-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022430-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDSON LOPES 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 

PETIÇÃO : RESP 2010157269 

RECTE : EDSON LOPES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Edson Lopes, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, deu 

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional e o artigo 39, inciso 

XX, do Decreto n.º 3.000/99, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, 

ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. 

 

Contrarrazões às fls. 375/380, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Verifica-se que o artigo 39, inciso XX, do Decreto n.º 3.000/99 não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, o 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Outrossim, no tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da 

definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda 

pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do 

Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos 

repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do 

empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 
INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 
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vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 
chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022660-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022660-8/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : DJALMA RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO : CYNTHIA LISS MACRUZ e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009244186 

RECTE : Uniao Federal 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação 

pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.301, verso). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 
23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  
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9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022660-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022660-8/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : DJALMA RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO : CYNTHIA LISS MACRUZ e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009248990 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não conheceu do agravo 

da União e negou provimento aos agravos legais da CEF e Banco Itaú S/A interpostos contra decisão singular, que 
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negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 9º da Lei nº 4.380/64, 3º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.100/90 (com redação dada pelo art. 

4º, caput, da Lei nº 10.150/00), pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de 

financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.301, verso). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 
COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  
5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  
9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  
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"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  
(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022660-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022660-8/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : DJALMA RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO : CYNTHIA LISS MACRUZ e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo da União e negou provimento aos agravos legais da CEF e Banco Itaú S/A interpostos contra decisão singular, 

que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais 
- FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 421 e 422 do Código Civil, bem como aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, 

da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de 

imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.301, verso). 
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Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI Nº 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.  

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que se torna 

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.  

II - Não conhecido o agravo legal da União Federal que versa sobre o indeferimento do pedido de intervenção no 

presente feito, uma vez que foi admitido seu ingresso na lide, na qualidade de assistente simples da Caixa Econômica 

Federal.  

III - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que 

o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas 

um saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas 
antes da sua vigência.  

IV - Agravo legal da União Federal não conhecido e agravo legal da CEF e do Banco Itaú S/A improvidos."  

 

A recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 
inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Note-se que na apelação os artigos 421 e 422 do Código 

Civil não foram suscitados e, assim, não foram devolvidos a esta corte, razão pela qual o decisum vergastado não os 

enfrentou.  

 

A questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  
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5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 
arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0022660-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022660-8/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : DJALMA RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO : CYNTHIA LISS MACRUZ e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : REX 2009248991 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Banco Itaú S/A, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do agravo da União 

e negou provimento aos agravos legais da CEF e Banco Itaú S/A interpostos contra decisão singular que negou 

seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, 
para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Aduz, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. No mais, alega-se contrariedade ao artigo 5º, caput, 

incisos II e XXXVI, da Constituição Federal, pois agiu de acordo com as leis que regem os contratos de financiamento 

imobiliário, bem como o decisum ofende o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.301, verso). 

 

Decido. 

 

Alegada repercussão geral a ensejar a admissão deste recurso, nos termos do artigo 543-A do CPC, com a redação dada 

pela Lei nº 11.416/2006, bem como atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão está assim redigida, "verbis": 

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI Nº 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.  

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que se torna 

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.  

II - Não conhecido o agravo legal da União Federal que versa sobre o indeferimento do pedido de intervenção no 

presente feito, uma vez que foi admitido seu ingresso na lide, na qualidade de assistente simples da Caixa Econômica 

Federal.  

III - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que 

o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas 

um saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas 

antes da sua vigência.  

IV - Agravo legal da União Federal não conhecido e agravo legal da CEF e do Banco Itaú S/A improvidos."  

 

Da leitura das razões expendidas, constata-se que a recorrente alega afronta ao texto constitucional , que assegura que 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei e que esta não prejudicará o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido (artigo 5º, caput, incisos II e XXXVI), sob pena de ferir a legislação 

infraconstitucional pertinente, como os artigos 4º, caput, da Lei nº 10.150/00, 3º, §§3º e 4º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, 
da Lei nº 4.380/64 e 1º, da Lei nº 8.004/90. Ocorre que tal questão exige a apreciação de legislação infraconstitucional. 

Assim, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não é direta, mas sim derivada de eventual ofensa a norma 

infraconstitucional. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso 

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que 

essa ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa " (RTJ 105/704), ou seja, quando é o 

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido 

violada)."  

 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 161/1299 

recursal extraordinária (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-

02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022024-26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022024-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROBERTO PEDOTE 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008168810 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e negou provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial. 

 

Às fls. 244/247, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi dado provimento à apelação fazendária e parcial 

provimento à remessa oficial, conforme acórdão de fls. 254/257, disponibilizado em 28/04/2010. Dessa forma, passo ao 

exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto 

Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022024-26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022024-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROBERTO PEDOTE 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010158135 

RECTE : ROBERTO PEDOTE 

PETIÇÃO : RESP 2010158135 

RECTE : ROBERTO PEDOTE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Roberto Pedote, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

não conheceu do agravo retido e deu integral provimento à apelação fazendária e parcial provimento à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração pelo impetrante, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. 

 

Contrarrazões às fls. 297/302, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Outrossim, no tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da 

definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda 

pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do 

Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos 

repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do 

empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 
LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 
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2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-57.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005963-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADNIRUAL EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELLE MASTELARI LEVORATO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento ao seu apelo, para manter a sentença que 

julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial pretendido. Opostos embargos declaratórios pela 

parte autora e pelo Ministério Público, ambos foram rejeitados. 
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Aduz afronta ao artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, ao argumento de 

que não ficou comprovada a condição de hipossuficiência da autora. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo Ministério Público Federal às fls. 214/218. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não merecem acolhida as alegações de negativa de vigência ao artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e ao parágrafo único 

do artigo 28 da Lei 9868/99, que trata do efeito vinculante e erga omnes das decisões proferidas em ação direta de 

inconstitucionalidade. A limitação da renda per capita familiar a um quarto do salário mínimo, declarada constitucional 

na ADIN 1.232/DF, não foi afastada. Constitui, na verdade, baliza objetiva, ou seja, presume-se que os que ganham esse 

valor mensalmente são miseráveis, independentemente da análise de outros elementos, o que não exclui a análise de 

todo conjunto probatório e a conclusão de procedência do pedido, segundo a convicção do julgador. A decisão 

recorrida, inclusive, converge com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 

1.112.557/MG, representativo da controvérsia: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, 3ª Seção; REsp 1.112.557/MG - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho -j. em 28/10/2009; DJE 

20/11/2009). 

 

Verifica-se, assim, que o recorrente busca novo exame das provas apresentadas, a fim de que a autora não seja 

considerada hipossuficiente economicamente. Restou consignado na decisão impugnada que: "(...)Extrai-se da leitura 

do estudo social realizado em 10.12.2006 (fl. 33/42) que o núcleo familiar da autora é constituído por ela e seu esposo, 

que recebe aposentadoria por idade de valor mínimo. Vivem em imóvel próprio, edificado em terreno financiado, pelo 

qual pagam prestações mensais no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), sem reboco, modestamente mobiliado e 

descrito como estando em péssimas condições de manutenção. O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria no 

valor de 01 (um) salário mínimo não é óbice para que o benefício seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, 

da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88). Tem-se, ainda, 

que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios 

objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza 

há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa 
idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo para sobreviver possam fazer jus ao benefício de 

amparo social.(...) Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora, de fato, preenche 
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os requisitos legais, no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica 

em tela. .(...)" (fls. 137/146) De acordo com o relator, tais circunstâncias caracterizaram a condição de pobre, na 

acepção jurídica da palavra, e impõem a concessão do benefício pretendido. Destarte, incabível nova análise das provas 

em recurso especial, conforme dispõe a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. No mesmo sentido, o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda 

mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, 

desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 
3. Infere-se dos autos que o Tribunal de origem reconheceu que os autores - comprovadamente portadores de 

distúrbios mentais - preenchem os requisitos legais para o deferimento do pleito, não só em virtude da deficiência 

física, da qual decorre a total incapacidade para o trabalho, como também por restar comprovado o seu estado de 

miserabilidade. 

4. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 
pleiteado, em sede de recurso especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 
5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(grifo nosso) 

(REsp 1025181 / RS - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

de Julgamento - 11/09/2008 - Data de Publicação/Fonte - DJE 29/09/2008). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005963-57.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005963-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADNIRUAL EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELLE MASTELARI LEVORATO e outro 

PETIÇÃO : REX 2009020329 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento ao seu apelo, para manter a 

sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial pretendido. Opostos embargos 

declaratórios pela parte autora e pelo Ministério Público Federal, ambos foram rejeitados. 

 

Aduz, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. No mérito, alega que houve ofensa ao disposto nos 

artigos 97 e 203, inciso V, ambos da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que a contrariedade alegada se dá 

especialmente pela desconformidade da decisão com o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADIN 1.232/DF. 
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Contrarrazões apresentadas pelo Ministério Público Federal às fls. 219/223. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário. 

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência ou declarado inconstitucional o artigo 20, § 3º, da 

Lei 8.742/93. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, que culminou com a procedência do pedido, 

segundo a convicção do julgador. A limitação da renda per capita familiar a um quarto do salário mínimo constitui 

baliza objetiva, ou seja, presume-se que os que ganham esse valor mensalmente são miseráveis, independentemente da 

análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão sobre a hipossuficiência financeira resultaria em 

afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

 

No mais, da leitura das razões expendidas constata-se que o recorrente alega afronta ao texto constitucional, que garante 

o pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência e aos idosos que demonstrarem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. Ocorre que o constituinte reservou à lei a 

regulamentação do direito previsto no artigo 203, inciso V, da Carta Magna. Assim, a alegada violação não é direta, 

mas sim derivada de eventual ofensa à norma infraconstitucional. A respeito, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de 

Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

Sobre o tema, destaque-se julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. Esta lei traz hipótese 

objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente.  

(ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim - Julgamento: 27/08/1998 
- Órgão Julgador Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-

02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-57.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005963-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADNIRUAL EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELLE MASTELARI LEVORATO e outro 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento ao apelo do INSS e parcial provimento ao recurso 

adesivo da autora, para manter a sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial 

pretendido e fixou o termo inicial do mesmo, na data do laudo pericial. Opostos embargos declaratórios pela parte 

autora e pelo Ministério Público Federal, ambos foram rejeitados. 

 

Aduz afronta ao artigo 20, § § 2º e 6º, da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do requerimento administrativo a fim de se evitar locupletamento ilícito da autarquia previdenciária. 

Sustenta, também, que a decisão impugnada e os entendimentos adotados por esta corte e pelo Superior Tribunal de 

Justiça contêm interpretações divergentes da lei federal, conforme indicam os precedentes transcritos na peça recursal.  

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Restou consignado no acórdão recorrido que: "(...)Em se tratando de incapacidade temporária, fixo o termo inicial do 

benefício a contar da data do laudo pericial (06.02.2007, fls. 79/81).(...)" (fls. 137/146). 

 

Quanto à fixação do termo inicial do benefício, o Superior Tribunal de Justiça, ao se pronunciar sobre o tema, 

posicionou-se pela fixação na data da citação, sob o fundamento de que entendimento diverso implicaria 

enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 
previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários.  

5. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 845743; Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA; v.u., j. em 05/05/2009, DJE 

15/06/2009) 

À vista de que o Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento divergente do adotado pela decisão recorrida, é 

de rigor a admissão do presente recurso. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004411-48.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.004411-8/SP  

APELANTE : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADVOGADO : MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : EDISON BAUMANN FERREIRA MANAO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES CARDOSO MANAO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento às apelações, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 421 e 422 do Código Civil, 20, 543-C, §§1º e 2º, e 557 do Código de Processo Civil, 

bem como aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do 

saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da 

habitação. 

 

Em contrarrazões (fls. 501/512), os recorridos sustentam, em síntese, que é possível a quitação do segundo 

financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo entendimento pacífico dos tribunais 

superiores. 

 

Decido. 

 
Inicialmente, não conheço das segundas contrarrazões (fls.515/527), pois, com a apresentação das primeiras 

(fls.501/512), operou-se a preclusão consumativa. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido." 

 

Os artigos 421 e 422 do Código Civil, 20, 543-C, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil, bem como aos artigos 3º, §1º, 

da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 
sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à alegação de violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, não mais subsiste o argumento da inaplicabilidade desse dispositivo. 

 

Ainda que assim não fosse, a questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo 

imóvel adquirido pelos mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de 

variações salariais - FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 

3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 
liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 
das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004411-48.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.004411-8/SP  

APELANTE : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADVOGADO : MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : EDISON BAUMANN FERREIRA MANAO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES CARDOSO MANAO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010090948 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo 

FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 

 

Em contrarrazões (fls. 487/500), os recorridos sustentam, em síntese, que é possível a quitação do segundo 

financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo entendimento pacífico dos tribunais 

superiores. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. Agravo legal não provido."  

Inicialmente, verifica-se que os artigos artigos 3º da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não foram objeto do 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Ainda que assim não fosse, a questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo 

imóvel adquirido pelos mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de 

variações salariais - FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 

3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 
demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 
equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 
quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  
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15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-39.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001326-9/SP  

APELANTE : LUIZ ROGERIO GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO : DEJAIR DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação e negou provimento ao agravo retido da parte autora. 

 

Às fls. 140/142, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora, conforme acórdão de fls. 155/158, 

disponibilizado em 27/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
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vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001326-39.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001326-9/SP  

APELANTE : LUIZ ROGERIO GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO : DEJAIR DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2010188715 

RECTE : LUIZ ROGERIO GOMES GUIMARAES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luiz Rogerio Gomes Guimarães, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, negou 

provimento à apelação da parte autora. 

 

Inconformado, alega que o acórdão apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema 

impugnado, na medida em que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. 

 
Contrarrazões às fls. 175/178, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 
é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 
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Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 
(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018220-31.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039452-2/SP  

APELANTE : JOSE CARLOS GAGLIARDI espolio 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : LILIAN GONCALVES GAGLIARDI 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.18220-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e deu parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação da parte autora. 
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Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, na medida em 

que a fixação dos honorários em 10% (dez por cento) do valor da condenação é excessiva. Outrossim, sustenta que o 

acórdão contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código 

Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por liberalidade da empresa por ocasião da 

rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa 

de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões às fls. 273/295, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO, FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS, AVISO 

PRÉVIO.SENTENÇA ULTRA PETITA. 

1. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 
2. A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3. A Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

4. Férias proporcionais não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não preenchimento, pelo 

empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

6. No que concerne ao critério fixado em primeiro grau de jurisdição quanto à correção monetária e juros, a sentença 

é ultra petita, na medida em que fixa critérios sem que os mesmos tenham sido especificados pelo autor na inicial, 

devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. Desse modo, conforme posicionamento adotado por esta Turma, a 

fixação de tais critérios deve ser postergada à fase de execução. 

7. A verba honorária deve ser elevada para 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, e do CPC, 

conforme entendimento desta Turma. 

8. Precedentes desta Corte e do STJ. 

9. Apelação fazendária desprovida. Remessa oficial e apelação do autor parcialmente providas. 

 

O artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional 

não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 
prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal 

a quo." 

 

Outrossim, discute-se nos autos se a fixação da verba honorária deve observar o § 3º ou o § 4º do artigo 20 do CPC, 

verbis: 

 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4 Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

 
A questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações declaratórias ou 

naquelas em que vencida a Fazenda Pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos feitos que apresentem cunho nitidamente declaratório ou quando vencida a fazenda pública, a fixação dos 

honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o 

cômputo, o valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 
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1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 
previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ADESIVO EM ApelReex Nº 0018220-31.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039452-2/SP  

APELANTE : JOSE CARLOS GAGLIARDI espolio 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : LILIAN GONCALVES GAGLIARDI 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RAD 2009085694 

RECTE : JOSE CARLOS GAGLIARDI 

No. ORIG. : 98.00.18220-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial adesivo interposto pela representante do espólio de José Carlos Gagliardi, com fundamento no artigo 
105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à 

apelação fazendária e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional e aos 

artigos 130, 134, 136, 137 e 146 da Consolidação das Leis do Trabalho, na medida em que os pagamentos relativos às 

férias proporcionais e terço constitucional têm natureza indenizatória e não deve incidir imposto de renda sobre tal 

montante, que não compõe a base de cálculo do tributo. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 331/334, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 
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Decido. 
 

À vista da decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela União, o recurso adesivo em questão não há que 

ser conhecido, a teor do artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, merece destaque a 

jurisprudência emanada da Suprema Corte, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO. APLICAÇÃO 

DO ART. 500, III, DO CPC. 

- O recurso adesivo está subordinado ao recurso principal, assim, negado seguimento ao recurso especial principal, 

decisão da qual não se recorreu, inadmissível a pretensão de se determinar o prosseguimento do recurso especial 

adesivo independentemente do recurso especial principal. 

- Agravo no agravo de instrumento não provido. (AgRg no Ag n.º 1.367.835/SP, Ministra Nancy Andrighi, relatora, 3ª 

Turma, acórdão disponibilizado para publicação, por meio do DJe, em 18.04.2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011193-88.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.011193-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : EVAIR KROPOCHINSKI e outros 

 
: ARAKEN COSTA DA SILVA 

 
: ROGERIO HENRIQUE MIYASHIRO 

 
: EDNEIA TEIXEIRA DA SILVA 

 
: ELSIER MONTANO CABRERA 

 
: JULIANA VASQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Edneia Teixeira da Silva (fl. 656), bem como por Araken Costa da 

Silva, Elsier Montano Cabrera e Juliana Vasques de Oliveira (fl.657), com a extinção do processo. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 112, 76, 131 e 147, respectivamente). 

 
A renúncia a qualquer alegação de direito sobre que se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais 

interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, tão somente em relação aos 

impetrantes que a requerem, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011193-88.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.011193-9/MS  

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : EVAIR KROPOCHINSKI e outros 

 
: ARAKEN COSTA DA SILVA 

 
: ROGERIO HENRIQUE MIYASHIRO 

 
: EDNEIA TEIXEIRA DA SILVA 

 
: ELSIER MONTANO CABRERA 

 
: JULIANA VASQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Sexta Turma deste tribunal, que 

negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria o artigo 207 da Constituição Federal, na medida em que a autonomia universitária da recorrente 

determinaria a periodicidade e os critérios com que apreciaria pedidos de revalidação de diploma estrangeiro. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da exigência de que se aceitem pedidos de revalidação de diploma 

estrangeiro, nos termos da Lei n.º 9.394/96. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria 

direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de 

recurso extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 
 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, outrossim, julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRANSFERÊNCIA DE ALUNO. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. OFENSA 

REFLEXA.  

1. É inadmissível o recurso extraordinário no qual, a pretexto de ofensa a princípios constitucionais, pretende-se a 

exegese de legislação infraconstitucional. Hipótese de contrariedade indireta ou reflexa à Carta Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF - AgRg no RE 241050/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.12.2003, DJ 19/12/2003, página 79) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011193-88.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.011193-9/MS  

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : EVAIR KROPOCHINSKI e outros 

 
: ARAKEN COSTA DA SILVA 

 
: ROGERIO HENRIQUE MIYASHIRO 

 
: EDNEIA TEIXEIRA DA SILVA 

 
: ELSIER MONTANO CABRERA 

 
: JULIANA VASQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Sexta Turma deste tribunal, que negou 
provimento à sua apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que foram rejeitados os embargos 

declaratórios opostos para prequestionar o artigo 53 da Lei 9.394/96. Aduz também contrariedade aos artigos 48, §2º, e 

53 da Lei n.º 9.394/96, ao declarar ilegal a exigência da universidade de que o requerente seja previamente aprovado em 

processo seletivo para posterior apreciação do pedido da impetrante. Argumenta, por fim, que a Resolução CNE/CES 

n.º 08/2007 especificou que compete às universidades fixarem os prazos para inscrição dos candidatos a revalidação. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO - OBSERVÂNCIA 

DO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 01/2002 DOC ONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

1 - Fazem jus à convalidação de diploma estrangeiro os alunos que iniciaram curso superior na época em que vigia o 
Decreto n.º 80.419, de 27/09/1977, por meio do qual foi promulgada a Convenção Regional sobre o reconhecimento de 

Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no Caribe. 

2 - Não pode a Universidade negar-se ao cumprimento da lei, sob o argumento de que estaria sendo violada a sua 

autonomia, haja vista que, nos termos do art. 48, §2º da Lei n.º 9.394/96 "os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade e equiparação". 

3 - Cabe às universidades públicas proceder à convalidação dos diplomas estrangeiros, consoante as disposições 

insertas na Resolução n.º 1, de 28 de janeiro de 2002, editada pela Câmara de Educação de Ensino Superior, órgão do 

Conselho Nacional de Educação. 

4 - Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados nos termos que seguem: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA DE 

VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 
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2 - Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso ou obscuro, uma vez que os fundamentos do 

acórdão são suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas 

aqueles que considere suficientes à sua conclusão. 

3 - O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indisponsável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

Nos embargos de declaração, a parte recorrente apontou que o acórdão deixara de apreciar a questão da aplicabilidade 

do artigo 53, inciso V, da Lei n.º 9.394/96, que lhe assegura o direito de reformar estatutos e regimentos em 

consonância com as normas gerais vigentes. Por sua vez, o acórdão que os julgou limitou-se a afirmar que os aspectos 

suscitados foram devidamente examinados. Entretanto, a leitura das razões de apelação (fls. 436/462) revela que 

constou menção expressa relativa à aplicabilidade da citada norma, verbis: 

 

A legislação aplicável ao caso, a qual foi esquecida pelo provimento invectivado, comprova a inexistência de ato 

coator e de ameaça ou lesão a direito, dado não existir tal em favor do impetrante, nos seguintes termos: a) 

Constituição Federal - autonomia das IES, arts. 206 a 207; b) Lei n.º 9.430/1996 - em especial, artigos 48, 53, 54 e 90, 

que tratam da autonomia didático-científica e de gestão; (fl. 447). 

Em conclusão, ao omitir-se o acórdão a examinar questão proposta nos embargos de declaração, deixou de prestar a 

jurisdição devida e infringiu, à primeira vista, o artigo 535, do Código de Processo Civil. 

 

Ainda que assim não fosse, com relação à eventual ofensa ao artigo 48, §2º, do mesmo diploma legal, não há 
manifestação do Superior Tribunal de Justiça especificamente a respeito da legalidade da exigência de aprovação prévia 

em processo seletivo para apreciação do pedido de validação de diploma estrangeiro. O tema foi abordado apenas em 

segunda instância, nos termos do acórdão proferido por esta corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 

APLICAÇÃO DE PROVA ESCRITA NO PROCESSO INICIAL DE SELEÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 48 §2º 

DA LEI N.º 9.394/96 E RESOLUÇÃO N.º 1/02 DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ÓRGÃO DO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

(...) 

4. O condicionamento de revalidação do diploma à realização de prova escrita viola os ditames dos permissivos legais 

acima citados, bem como o artigo 5º, II da Constituição Federal, salientando que somente na hipótese tratada no 

artigo 7º, §1º da Resolução n.º 1/02 é que é possível determinar que o candidato seja submetido a exames e provas 

(Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões) 

(...) 

(TRF, 3ª Região, 6ª Turma - AG 296284, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, julgado em 24/10/2007, DJ 30/11/2007, página 

767). 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032279-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032279-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SILVANA BIANCO DEL BARRIO 

ADVOGADO : ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE e outro 

CODINOME : SILVANA BIANCO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, 

prejudicado o exame do agravo retido. 

 

Às fls. 155/157, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, prejudicado o exame do 

agravo retido, conforme acórdão de fls. 163/166, disponibilizado em 10/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0032279-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032279-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SILVANA BIANCO DEL BARRIO 

ADVOGADO : ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE e outro 

CODINOME : SILVANA BIANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010096739 

RECTE : SILVANA BIANCO DEL BARRIO 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Silvana Bianco Del Barrio, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo 

Civil, deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, prejudicado o exame do agravo retido. 

 

Inconformada, alega que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se 

de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 214/216, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia.". A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...). 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

 

Outrossim, em relação ao recebimento do recurso excepcional pelo artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição 

Federal, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a interposição de recurso especial se dá quando a tese 

firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro tribunal, verbis: 

 
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal 

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13 do STJ e 369 do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83 do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 
Naves, DJ 28.03.2007). (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez. 
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Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para seu prosseguimento em relação à alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria ao recurso excepcional interposto. A questão da definição da 

natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 
classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 
liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 
anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028726-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028726-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JULIA GONCALVES DIAS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ANA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : LUCIANE MAGIONI RODRIGUES e outro 

PARTE AUTORA : UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 

No. ORIG. : 00287261720084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular, que deu parcial provimento ao recurso da CEF e negou seguimento à 

apelação da União, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS para 

quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei n.º 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei n.º 4.380/64.  

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 405, verso). 

 

Decido. 
 

A questão da possibilidade da quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3º da Lei 

n.º 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n.º 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  
1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à inadmissão do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028726-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028726-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JULIA GONCALVES DIAS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ANA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : LUCIANE MAGIONI RODRIGUES e outro 

PARTE AUTORA : UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 

No. ORIG. : 00287261720084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que deu parcial provimento ao recurso da CEF e negou 

seguimento à apelação da União.  
 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois não se pode utilizar o FCVS 

para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário; 

 

b) violação ao 20, §4º, do Código de Processo Civil, em razão da impossibilidade de se condenar a CEF ao pagamento 

de honorários advocatícios, por atuar em defesa de fundo público, num raciocínio análogo ao artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90; 

 

c) negativa de vigência aos artigos 421 e 422 do Código Civil, porquanto não se observou o princípio da boa-fé 

objetiva. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 405, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 
 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. COBERTURA FCVS. POSSIBILIDADE. SFH. DOIS FINANCIAMENTOS.  

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que o FCVS pode ser utilizado para a quitação de financiamento de 

imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro a Habitação - SFH, ainda que o mutuário tenha contraído um segundo 

financiamento pelo sistema, na mesma localidade, desde que o financiamento em questão tenha sido contratado em 

período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os autos (vide fls. 25/26).  

2. Agravos legais a que se nega provimento.  

 

Inicialmente, cumpre observar que os artigos 421 e 422 do Código Civil e 20, §4º, do Código de Processo Civil, que 

tratam, respectivamente, do princípio da boa-fé objetiva e da impossibilidade da CEF ser condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios, por atuar em defesa de fundo público, não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não 

foram enfrentados no acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 
DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  
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2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Quanto à questão da quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos mutuários, no 

âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - FCVS, verifica-se 

que foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo 

da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com 

nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao 

final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação 

do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  
5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  
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8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12041/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002537-89.2004.4.03.6181/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 189/1299 

  
2004.61.81.002537-7/SP  

APELANTE : AITON CONSULO JOSE 

ADVOGADO : EDU EDER DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00025378920044036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Aiton Consulo José, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que, por maioria, negou provimento ao recurso da acusação e, à unanimidade, 

negou provimento ao apelo da defesa (fl. 261). 

 

Alega-se que o acórdão ofendeu o artigo 91, inciso II, letra "b", do Código Penal, ao argumento de que não poderia ter 

sido aplicado o efeito da condenação consubstanciado no perdimento de bens, na forma desse artigo, uma vez que o 

acusado foi absolvido sumariamente. 

 

Contrarrazões às fls. 303/310, nas quais se sustenta, em síntese, a inadmissibilidade do recurso em razão de ausência de 

violação a dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Quanto ao tema o acórdão deixou consignado: 
 

Passo à análise do recurso interposto pela defesa que intenta o afastamento da pena de perdimento imposta sobre os 

valores apreendidos (fls. 39 e 68), inclusive dinheiro, e tenho que a decisão não merece reforma. 

Por primeiro, porque veio fundamentada na norma do art. 91, inc. II, "b", do Código Penal, por analogia. 

Em segundo, porque admitido pelo acusado em declarações prestadas na repartição policial (fls.8) que as moedas 

eram próprias para jogar nos "caça-níqueis" e a versão de que as máquinas pertenciam a outra pessoa de nome Silvio 

Luiz não restou comprovada. Ao contrário, há notas fiscais de máquinas eletrônicas apreendidas em nome do acusado, 

conforme anexadas aos autos às fls. 26 e segs. A origem do dinheiro (mais de 46 mil reais), por outro lado, não tinha 

assento em qualquer comprovação bancária de saque, sendo que os policiais narraram a existência de comprovantes 

de depósitos de importâncias vultosas sobre a mesa do escritório. 

De outro turno, certo é que foi o acusado notificado (fls.60) a apresentar documentação a respeito da transição 

imobiliária e venda automóvel, do que alegou ser o dinheiro fruto, porém não foi localizado e a sua defesa não trouxe 

aos autos qualquer comprovação a esse respeito. 

Assim, prevalece o entendimento de que, não obstante reconhecida a atipicidade da conduta, restou sedimentado que 

os valores apreendidos em seu poder tinham origem na exploração da atividade irregular de "caça-níquel", conforme 

bem ponderado pelo Julgador "a quo". 

 

O recurso merece ser admitido, na medida em que o acórdão afronta a literalidade da norma contida no artigo 91, inciso 
II, letra "b", do Código Penal, o qual dispõe: 

 

Art. 91 - São efeitos da condenação: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

(...) 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 

(...) 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato 

criminoso. 

 

No caso, o recorrente foi absolvido, assim guarda plausibilidade a alegação de que o referido dispositivo legal não é 

aplicável à espécie. 

 

Destarte, à vista da plausibilidade da alegação e da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça acerca do tema, é de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido: 

 

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma 
certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 

05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; 

Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214). 
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Ante o exposto, admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002537-89.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.002537-7/SP  

APELANTE : AITON CONSULO JOSE 

ADVOGADO : EDU EDER DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00025378920044036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, por maioria, negou provimento ao recurso da acusação e, à unanimidade, 

negou provimento ao apelo da defesa (fl. 261). 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 334, parágrafo 1º, letras "c" e "d", ao argumento de que cabe a aplicação do 

princípio da insignificância ao crime de contrabando, à vista de que o objeto jurídico protegido nesse caso 

consubstancia-se, além do prestígio da administração pública e o interesse econômico-estatal, os quais são tutelados no 

caso do descaminho, no resguardo à saúde, à segurança pública e à moralidade pública. No mérito, aduz-se divergência 

jurisprudencial ao argumento de que o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, ao contrário da posição adotada 

no acórdão recorrido, não aplica o princípio da insignificância aos casos de contrabando. 

 
Foram apresentadas contrarrazões às fls. 314/316, nas quais se pleiteiam o não conhecimento do recurso ou o 

desprovimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.748/TO, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que incide a insignificância, 

como excludente de tipicidade penal, quando o débito tributário respectivo não ultrapassar o limite de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), conforme dispõe o art. 20 da Lei nº 10.522/02, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 
insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido." 

(REsp 1112748/TO - Terceira Seção - rel. Min. Feliz Fisher, j. 09.09.09, v.u., DJ 13.10.2009) 

 

O recorrente foi denunciado pelo delito tipificado no artigo 334, § 1º, letras "c" e "d", do Código Penal. Ressalte-se que 

no recurso especial nº 1.237.861-RS, no qual se tratou da aplicabilidade do princípio da insignificância em caso 

análogo, a impugnação extrema foi desprovida, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.237.861 - RS (2011/0026488-0) 
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RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECORRIDO : RONEI ANTÔNIO PEZZI 

ADVOGADO : EDUARDO TERGOLINA TEIXEIRA - DEFENSOR PÚBLICO E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESCAMINHO. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. SÚMULA 

83/STJ. 

Recurso especial não provido. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fundamento no art. 105, III, a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Apelação n. 2007.71.07.004695-4) 

que negou provimento à apelação ministerial, em razão de o valor dos tributos iludidos não ultrapassar R$ 10.000,00 

(dez mil reais), a tornar, portanto, a conduta atípica, em função da insignificância do montante para o Direito Penal 

(fls. 230/239). 

Merece transcrição a ementa do acórdão recorrido (fl. 238): 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INUTILIZAÇÃO OU VIOLAÇÃO DE LACRES. 

AUTORIA DELITIVA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.  

Firmou-se, no âmbito da Quarta Seção deste Tribunal (Embargos infringentes e de nulidade n. 2006.70.07.000110-
1/PR, Relator Des. Federal Amaury Chaves de Athayde), o entendimento no sentido de que, por força do princípio da 

insignificância, "o parâmetro estabelecido para operar o princípio da insignificância em delitos de descaminho reside 

na cifra de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - valor dado pela Lei n. 11.033/2004 ao artigo 20 da Lei n. 10.522/2002." 

Atipicidade, in casu, da conduta. 

Existindo sérias dúvidas quanto à autoria delitiva do réu, impõe-se sua absolvição. O fato de, na perícia realizada pelo 

IGP/RS, as máquinas caça-níqueis terem sido abertas "por processo forçoso", pelos peritos, sem que houvesse, no 

laudo, qualquer referência a existência de lacres, torna impossível afirmar, indubitavelmente, que foi o réu quem 

rompeu ou violou os lacres das referidas máquinas. 

Quanto à alínea a do permissivo constitucional, sustenta o Ministério Publico Federal a violação do art. 334, § 1º, d, 

do Código Penal, pois alega a inviabilidade da aplicação do princípio da insignificância aos crimes de contrabando, 

tendo em vista a pluralidade de bens jurídicos tutelados pela norma. 

Requer, ao final, a reforma do julgado e a condenação do ora recorrido, "a fim de que seja afastada a aplicação do 

princípio da insignificância nas hipóteses de contrabando de máquina caça-níqueis" (fl. 259). 

Contrarrazões ofertadas, por meio das quais se sustentam a manutenção do acórdão recorrido e a incidência do 

princípio da insignificância (fls. 277/286). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimentodo recurso (fls. 301/302), uma vez que, "nos casos de 

contrabando de máquinas caça-níqueis, a bagatela não se aplica" (fl. 301). 
É o relatório. 

Claus Roxin introduziu, no sistema penal, o princípio geral da insignificância para a determinação do injusto, o qual 

atua igualmente como auxiliar na interpretação da norma penal. Tal postulado permite a exclusão do tipo penal 

quando se verificarem danos de pouca relevância (ROXIN, Claus. Política Criminal e Sistema Jurídico-Penal. Trad. 

Luís Greco. Rio de Janeiro: Renovar, 2000). 

No caso, o recorrido, Ronei Antônio Pezzi, foi denunciado pela prática, em tese, do crime de contrabando, porque, 

segundo os autos, teria iludido R$ 2.006,20 (dois mil e seis reais e vinte centavos) de imposto devido na importação 

irregular de mercadorias estrangeiras, nos seguintes termos (fls. 139/140): 

No caso, para o delito de contrabando, o critério a ser adotado é o mesmo utilizado para o delito de descaminho, ou 

seja, o valor dos tributos, uma vez que se mostra mais justo e adequado, pois não deixa em desvantagem o 

descaminhante em relação ao contrabandista. 

[...] 

Na espécie, os tributos iludidos totalizam R$ 2.006,20. 

Ademais, inexiste no caso lesão a outro bem jurídico, além do próprio erário, que pudesse afastar a aplicação do 

princípio da insignificância, não se justificando a condenação do réu pelo crime do art. 334, primeira parte 

(contrabando) do Código Penal. 

Diante disso, o Tribunal a quo, ao considerar que o tributo iludido não ultrapassou a importância de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), houve por bem absolver o réu, ora recorrido, seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal (HC n. 

92.438/PR, Ministro Joaquim Barbosa, DJ 19/8/2000) e deste Tribunal (HC n. 109.494, Ministra Jane Silva 

(Desembargadora convocada do TJ/MG), decisão monocrática de 29/8/2008). 

Entre inúmeros julgados, confiram-se: 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. 

1. Na linha da compreensão firmada pelo Supremo Tribunal Federal, esta Corte assentou ser aplicável, na prática de 

descaminho, o princípio da insignificância quando o valor do tributo suprimido é inferior a R$ 10.000,00 (Recurso 

Especial Repetitivo nº 1.112.748/TO, Relator o Ministro Felix Fischer, Informativo n. 406). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp n. 1.113.030/RS, Sexta Turma, Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), 

DJe 5/10/2009) 
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PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

OCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTOS DO 

DECISUM MANTIDOS.  

1. Incide o princípio da insignificância no delito de descaminho quando o valor do tributo devido é igual ou inferior a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme estabelece o artigo 20 da Lei n.º 10.522/02 (com a redação dada pela Lei n.º 

11.033/04). In casu, o débito tributário perfaz o montante de R$ 8.152,08, não excedendo o limite previsto. 

[...] 

(AgRg no REsp n. 1.112.241/SC, Sexta Turma, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14/9/2009) 

Por conseguinte, sobre a pretensão acerca da condenação pela prática de contrabando, in casu, não assiste razão ao 

recorrente. 

Confira-se excerto de precedente em consonância com esse entendimento: 

[...] 

1. Consoante julgados do STJ e do STF, aplicável, na prática de descaminho ou de contrabando, o princípio da 

insignificância quando o valor do tributo suprimido é inferior a R$ 10.000,00. 

[...] 

(REsp n. 1.213.453/RS, Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 18/5/2011). 

Ademais, depreende-se dos autos que o acórdão recorrido se encontra em consonância com a jurisprudência assente 

neste Tribunal, assim sendo, aplica-se ao caso vertente a Súmula 83/STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso 
especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ilustrativamente: 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESCAMINHO. LEI N. 11.033/04. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

APLICABILIDADE. 

O Excelso Pretório, no julgamento do Habeas Corpus n. 92.438/PR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, firmou 

compreensão no sentido de 

considerar aplicável o princípio da insignificância nos casos em que o valor dos tributos sonegados seja inferior ou 

igual ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, alterado pela Lei nº 

11.033/04. Precedentes. 

2. No caso vertente, verifica-se caracterizado o desinteresse penal, uma vez que o valor do tributo suprimido é de R$ 

1.043,64 (um mil e quarenta e três reais sessenta e quatro centavos) 

3. Recurso a que se nega provimento. 

(REsp n. 1.114.261/RS, Sexta Turma, Ministro Og Fernandes, DJe 3/8/2009) 

Portanto, tendo em vista o caráter fragmentário do Direito Penal, se valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil) não 

são considerados suficientes pelo fisco para o ajuizamento de execução, a mesma quantia não pode ser considerada 

ilícito penal. 

Dessa forma, deve-se afastar o óbice levantado pela insurgência em exame. 
Sendo repetidamente decidida a matéria debatida, conforme os precedentes citados e o parecer do Ministério Público 

Federal (fls. 301/302), o presente recurso comporta pronta solução, nos moldes do art. 557, caput, § 1º-A, c/c o art. 3º, 

ambos do Código de Processo Penal, com o fim de se agilizar a prestação jurisdicional. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 21 de junho de 2011. 

Ministro Sebastião Reis Júnior 

Relator 

(Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 29/06/2011) 

No mesmo sentido, as seguintes decisões singulares do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL Nº 

1.182.228 - RS (2010/0033462-8), RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES; RECURSO ESPECIAL Nº 1.121.663 

- RS (2009/0102534-6)RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI. 

 

Ressalte-se que, não obstante a demonstração do dissídio jurisprudencial, o recurso não merece ser admito, à vista de 

que o acórdão impugnado tratou da matéria nos moldes do entendimento firmado pelo STJ. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005090-70.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.005090-1/MS  

APELANTE : ARLINDO CARMO RODRIGUES 

 
: ADMIR ASSYRES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

1. Fls. 387/391: Quanto ao pedido de efeito suspensivo, consigno que somente o trânsito em julgado tornará exequível a 

decisão recorrida, à vista da presunção da não culpabilidade até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória 

(artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal). É certo que a jurisprudência dos tribunais superiores reiteradamente 

afirmou que os recursos extremos não têm efeito suspensivo, todavia, esse entendimento sofreu limitações em matéria 

penal. Confira-se: HC 91676 - Rel (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 12/02/2009 Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno; HC 84078 - Relator(a): Min. EROS GRAU-Julgamento: 05/02/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

 

Ademais, a Lei nº 11.719/2008 revogou o artigo 594 do C.P.P., o qual dispunha que o acusado não poderia apelar sem 

recolher-se à prisão, salvo se prestasse fiança, fosse primário e de bons antecedentes ou fosse condenado por crime de 
que se livre solto. Agora o juiz, ao sentenciar, deve verificar se a prisão preventiva é ou não necessária. A regra deve ser 

a liberdade; a exceção devidamente fundamentada, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo 

Penal. (Andrey Borges de Mendonça, in Nova Reforma do Código de Processo Penal - 2ª edição, revista atualizada e 

ampliada-Editora Método, São Paulo, 2009, p. 240). 

 

Assim, em que pese ao recorrente responder ao processo em liberdade e não haja mandado de prisão expedido contra 

ele, à vista do disposto no artigo 637 do Código de Processo Penal, o qual não foi revogado, e de o entendimento 

jurisprudencial citado não ser vinculante, existe o risco de o recorrente vir a ser preso para fins de execução provisória 

da pena que lhe foi imposta. Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso especial. 

 

2. Recurso especial interposto por Arlindo Carmo Rodrigues e Admir Assyres Rodrigues, com fundamento no artigo 

105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 92, inciso I, "b", do Código Penal e 157 do Código de Processo Penal, ao argumento 

de que: 

 

a) os policiais militares somente poderão perder a sua graduação mediante decisão judicial a ser proferida por Tribunal 

Militar competente, a teor do disposto no artigo 125, parágrafo 4º, da Constituição Federal; 

b) não existem provas suficientes da autoria, razão pela qual se requer a absolvição dos acusados. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 401/410, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso, em razão de intenção de 

reexame de prova e ausência tanto de prequestionamento, quanto de violação a dispositivo de lei federal. No mérito, 
requer o desprovimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 92, inciso I, "b", do Código Penal, ao fundamento de que os policiais militares 

somente poderão perder a sua graduação mediante decisão judicial a ser proferida por Tribunal Militar competente, a 

teor do disposto no artigo 125, parágrafo 4º, da Constituição Federal, o recurso não guarda plausibilidade, na medida em 

que o acórdão encontra respaldo em precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

HABEAS CORPUS. POLICIAL MILITAR CONDENADO POR HOMICÍDIO SIMPLES CONSUMADO E TENTADO. 

PERDA DO CARGO DECRETADA COMO EFEITO SECUNDÁRIO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. CRIME 

COMUM. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ESPECÍFICO. EXIGÊNCIA APENAS NOS CASOS DE 

CRIMES MILITARES. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1. A perda do posto e da patente dos oficiais, bem como da graduação das praças da corporação militar, por decisão 

do tribunal competente, mediante procedimento específico, nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, só 
é aplicável quando se tratar de crime militar. 
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2. Nas condenações de policiais militares ocorridas na Justiça Comum, compete ao juiz prolator do édito condenatório, 

ou ao respectivo Tribunal, no julgamento da apelação, decretar a perda da função pública. 

3. No caso dos autos, o paciente foi condenado por crime doloso contra a vida, nas modalidades tentada e consumada, 

praticado contra civis, ou seja, por delito comum, de forma que inexiste qualquer nulidade na imposição da perda do 

cargo público que ocupava pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, por ocasião do julgamento de 

apelação interposta pelo Ministério Público. 

4. Ordem denegada. 

(HC 144.441/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 30/08/2010) 

Confira-se também: AgRg no Ag 1267759/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 25/10/2010. 

 

O recorrente pretende sua absolvição, ao argumento de que a autoria não restou comprovada. No entanto, o acórdão, 

com base nos elementos de prova dos autos, entendeu demonstrados autoria e materialidade. Decisão em sentido 

diverso depende da análise do conjunto fático-probatório, o que não se admite nesta sede recursal, na conformidade do 

que dispõe o Enunciado n° 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, não se revela plausível o recurso, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal. 

 
Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2004.60.00.005090-1/MS  

APELANTE : ARLINDO CARMO RODRIGUES 

 
: ADMIR ASSYRES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

1. Fls. 387/391: Quanto ao pedido de efeito suspensivo, consigno que somente o trânsito em julgado tornará exequível a 

decisão recorrida, à vista da presunção da não culpabilidade até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória 

(artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal). É certo que a jurisprudência dos tribunais superiores reiteradamente 

afirmou que os recursos extremos não têm efeito suspensivo, todavia, esse entendimento sofreu limitações em matéria 

penal. Confira-se: HC 91676 - Rel (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 12/02/2009 Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno; HC 84078 - Relator(a): Min. EROS GRAU-Julgamento: 05/02/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

 
Ademais, a Lei nº 11.719/2008 revogou o artigo 594 do C.P.P., o qual dispunha que o acusado não poderia apelar sem 

recolher-se à prisão, salvo se prestasse fiança, fosse primário e de bons antecedentes ou fosse condenado por crime de 

que se livre solto. Agora o juiz, ao sentenciar, deve verificar se a prisão preventiva é ou não necessária. A regra deve ser 

a liberdade; a exceção devidamente fundamentada, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo 

Penal. (Andrey Borges de Mendonça, in Nova Reforma do Código de Processo Penal - 2ª edição, revista atualizada e 

ampliada-Editora Método, São Paulo, 2009, p. 240). 

 

Assim, em que pese ao recorrente responder ao processo em liberdade e não haja mandado de prisão expedido contra 

ele, à vista do disposto no artigo 637 do Código de Processo Penal, o qual não foi revogado, e de o entendimento 

jurisprudencial citado não ser vinculante, existe o risco de o recorrente vir a ser preso para fins de execução provisória 

da pena que lhe foi imposta. Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso extraordinário. 

 

2. Recurso extraordinário interposto por Arlindo Carmo Rodrigues e Admir Assyres Rodrigues, com fulcro no artigo 

102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação. 

 

Alega-se violação aos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, ao argumento de que: 
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a) o apelo dos recorrentes foi rejeitado, sem manifestação do tribunal a respeito dos artigos prequestionados em ofensa 

ao princípio do contraditório e da ampla defesa; 

b) é obrigação considerar as razões apresentadas, das quais derivam o dever de fundamentar as decisões; 

c) os recorrentes não podem perder o cargo, porque esse pedido não constou da denúncia e impossibilitou aos 

recorrentes a defesa a respeito do tema; 

d) que os policiais militares somente poderão perder a sua graduação mediante decisão judicial a ser proferida por 

Tribunal Militar competente, a teor do disposto no artigo 125, parágrafo 4º, da Constituição Federal; 

e) não existem provas suficientes da autoria, razão pela qual se requer a absolvição dos acusados. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 401/417vº, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso, em razão de ausência 

de prequestionamento. No mérito, requer-se o seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos recursais genéricos. 

 

A repercussão geral do tema cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 
Quanto à alegação de violação aos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, o recurso deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas nº 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. Note-se que o acórdão não enfrentou a questão da ofensa aos dispositivos 

constitucionais apontados e não se opuseram embargos de declaração a fim de prequestionar as teses suscitadas. 

 

No que toca à arguição de que os policiais militares somente poderão perder a sua graduação mediante decisão judicial 

a ser proferida por Tribunal Militar competente, a teor do disposto no artigo 125, parágrafo 4º, da Constituição Federal, 

o recurso não guarda plausibilidade. A referida norma constitucional dispõe: 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

(...) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em 

lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 

cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

O Supremo Tribunal Federal ao interpretar tal dispositivo consignou que a Constituição Federal (art. 125, PAR. 4.) só 
outorga competência a Justiça Militar estadual para processar e julgar policiais militares quando se tratar de crime 

militar definido em lei: HC 71926, Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em 30/05/1995, DJ 

01-12-1995 PP-41685 EMENT VOL-01811-02 PP-00269. No caso, trata-se de crime comum, da competência da 

Justiça Federal. Assim, compete a essa Justiça julgar e aplicar as penalidades previstas em lei, o que inclui aquela 

indicada no artigo 92, inciso I, "b", do Código Penal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045972-07.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045972-1/SP  

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

 
: MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA e outro 

 
: VERA MARIA DE PAULA TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo 

FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 
 

Em contrarrazões (fls. 328/343), os recorridos sustentam, em síntese que: 

a) devem ser aplicadas as Súmulas nº 05 e 07 do STJ; 

 

b) não houve prequestionamento da matéria discutida no recurso especial; 

 

c) é possível a quitação do segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo 

entendimento pacífico dos tribunais superiores.  

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  
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3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 
possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 198/1299 
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2000.61.00.045972-1/SP  

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

 
: MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA e outro 

 
: VERA MARIA DE PAULA TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

102 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. Sustenta-se a afronta aos incisos XXXVI e 

LIV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, pois ao determinar a cobertura do saldo devedor do contrato pelo 

FCVS, o decisum não observou o ato jurídico perfeito. 

 
Em contrarrazões (fls. 328/343), os recorridos sustentam, em síntese que: 

a) devem ser aplicadas as Súmulas nº 05 e 07 do STJ; 

 

b) não houve prequestionamento da matéria discutida no recurso especial; 

 

c) é possível a quitação do segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo 

entendimento pacífico dos tribunais superiores.  

 

Decido.  
 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.  

I - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o 

contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um 
saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes 

da sua vigência.  

II - Agravo legal da Nossa Caixa Nosso Banco e da CEF improvidos.  

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FCVS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEL - COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE 

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - 

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.  

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio.  

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 
controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.  

IV- Embargos de declaração rejeitados.  
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A recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Os incisos XXXVI e LIV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988 não foram suscitados em apelação e, assim, não foram devolvidos a esta corte, razão pela 

qual o decisum vergastado não os enfrentou. Inócua, portanto, a oposição de embargos de declaração, pois não havia 

omissão a ser suprida. Nesse sentido, verbis: 

 

DIREITO DO TRABALHO. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. CARACTERIZAÇÃO. 

FISCALIZAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. ARTS. 5º, II, 37, CAPUT, E 114, I E VI, DA CF/88. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS STF 282 E 356. OFENSA REFLEXA. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS E 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS STF 279 E 454. TRASLADO INCOMPLETO: FUNDAMENTO 

INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA STF 283. 1. Ausência de prequestionamento dos dispositivos 

constitucionais tidos como violados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitados nos embargos 

de declaração a ele opostos, não foram apontados oportunamente na ocasião em que foram apresentadas as razões de 

apelação. Súmulas STF 282 e 356. Precedentes. 2. Controvérsia decidida com fundamento no conjunto fático probatório 

dos autos e na legislação infraconstitucional que disciplina a matéria. Incide, na espécie, o óbice das Súmulas STF 279 e 

454. 3. Permanece inatacado o fundamento da decisão agravada referente à falta, no traslado, do inteiro teor do acórdão 
recorrido, o que atrai a incidência da Súmula STF 283. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de 

que as alegações de violação a incisos do artigo 5º da Constituição Federal - legalidade, prestação jurisdicional, direito 

adquirido, ato jurídico perfeito, limites da coisa julgada, devido processo legal, contraditório e ampla defesa -, podem 

configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa que 

impede a utilização do recurso extraordinário. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 822570 AgR / PR - PARANÁ AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relatora: Min. ELLEN 

GRACIE - Órgão Julgador: Segunda Turma - Julgamento: 14/06/2011 - Publicação:29/06/11 ) 

 

Ademais, os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, a decisão 

impugnada reconheceu aos mutuários o direito à cobertura do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário 

pelo FCVS, à luz dos artigos 3º da Lei nº 8.100/90, com as alterações da Lei nº 10.150/00. Por sua vez, o recurso sob 

análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao ato jurídico perfeito, nos termos dos incisos 

XXXVI e LIV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso 

dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da 

Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045972-07.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045972-1/SP  

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

 
: MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se afronta aos artigos 104 e 188, inciso I, do Código Civil, pois ao determinar a cobertura do saldo devedor do 

contrato pelo FCVS, o decisum não observou o ato jurídico perfeito. 

 

Em contrarrazões (fls. 328/343), os recorridos sustentam, em síntese que: 

a) devem ser aplicadas as Súmulas nº 05 e 07 do STJ; 

 

b) não houve prequestionamento da matéria discutida no recurso especial; 

 

c) é possível a quitação do segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo 

entendimento pacífico dos tribunais superiores. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.  

I - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o 

contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um 

saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes 

da sua vigência.  

II - Agravo legal da Nossa Caixa Nosso Banco e da CEF improvidos.  

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FCVS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEL - COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE 

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - 

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.  
II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio.  

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.  

IV- Embargos de declaração rejeitados.  

 

A recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Note-se que na apelação os artigo 104 e 188, inciso I, do 

Código Civil não foram suscitados e, assim, não foram devolvidos a esta corte, razão pela qual o decisum vergastado 

não os enfrentou. Inócua, portanto, a oposição de embargos de declaração, pois não havia omissão a ser suprida. 

 

De outro lado, verifica-se que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. 

De um lado, a decisão impugnada reconheceu o direito à cobertura do saldo devedor do contrato de financiamento 

imobiliário pelo FCVS, à luz dos artigos 3º da Lei nº 8.100/90, com as alterações da Lei nº 10.150/00. Por sua vez, o 

recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao ato jurídico perfeito, nos termos dos 
artigos 104 e 188, inciso I, do Código Civil. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da 

fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 

do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF.  

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão.  

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.)  
Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei.  

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564)  

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047737-13.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047737-1/SP  

APELANTE : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : WALTER KENJI INOSE e outros 

 
: TERCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: MARISA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO JOSE BRANCO 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento às apelações. 

 

Alega-se contrariedade: 

 

a) aos artigos 421 e 422 do Código Civil, em razão da não observância do princípio da boa-fé objetiva; 
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b) aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo 

devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls.519/525, nas quais se alega, em síntese, a possibilidade de quitação pelo FCVS do 

saldo devedor de mais de um contrato de financiamento imobiliário. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. FVCS. CONTRATO DE GAVETA. QUITAÇÃO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO 

QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Conforme informação nos autos os mutuários efetuaram o pagamento das 180 (cento e oitenta) parcelas do 

financiamento contratado, ou seja, cumpriram com suas obrigações pontualmente por todo o período estipulado para 

quitação da dívida. 

II - A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, verifica-se que nele se faz presente cláusula que dispõe a 

respeito da cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 
III - Observa-se que a restrição de cobertura, pelo FCVS, de apenas um saldo devedor remanescente ao final do 

contrato, imposta pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua 

vigência, não retroagindo, como querem as empresas apelantes ao contrato em questão. 

IV - Mister apontar que a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei acima citada, ressalta a possibilidade de 

quitação, pelo FCVS, de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos contratos anteriores a 

05/12/1990. 

V - No que tange aos cessionários, são parte legítima para postular os direitos contratuais do mutuário cedente 

relativos ao contrato de mútuo em questão, tendo em vista o artigo 22 da Lei 10.150/2000 que permite a regularização 

dos "contratos de gaveta" sem a anuência do agente financeiro, e a redação dada ao artigo 2º da Lei 8.004/90. 

VI - A conclusão lógica é no sentido da legitimidade do adquirente cessionário para discutir em juízo questões 

relativas às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos, se a transferência, em contratos com cobertura do FCVS, 

se opera com a simples substituição do devedor, sub-rogando-se o adquirente nos direitos e deveres. 

VII - As diferentes medidas provisórias, convertidas na Lei 10.150/2000, incentivam os mutuários anteciparem a 

liquidação das dívidas do financiamento, que passavam a fazer parte do montante passível de novação entre os agentes 

financiadores e a União. 

VIII - No que concerne ao § 3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, é expresso que os contratos assinados até 31 de dezembro 

de 1987 podem ser novados entre a União e o agente financeiro (credor), por montante correspondente a 100% (cem 
por cento) do valor do saldo devedor, decorrente de anterior liquidação antecipada entre o agente financiador e o 

mutuário, isentando este de qualquer dívida através da cobertura pelo FCVS. 

IX - Cabe salientar que a validade do afastamento do FCVS, em sendo matéria de ordem pública, não está na livre 

disposição das partes, mas se opera com amparo na Lei, estando fora da esfera de arbítrio dos agentes financeiros 

disporem ou imporem sobre um encargo que não é seu mas da União. 

X - Diante de tal quadro, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento expresso 

na sentença recorrida, revelando-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos 

mutuários à quitação do financiamento contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel 

em questão. 

XI - Por conseguinte, diante da exaustiva fundamentação constante da decisão agravada e com base em jurisprudência 

dominante nos Tribunais Superiores, bem como nesta E. Turma, e levando-se em conta que a instituição financeira 

agravante não trouxe nenhum argumento relevante para que a decisão proferida fosse reformada o agravo legal deve 

ser desacolhido. 

XII - Recurso improvido.." 

 

Inicialmente, os artigos 421 e 422 do Código Civil não foram suscitados em apelação e, assim, não foram devolvidos a 

esta corte, razão pela qual o decisum vergastado não os enfrentou. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a 
exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  
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1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  
5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

A questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 
por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 
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5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 
arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2000.61.00.047737-1/SP  

APELANTE : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : WALTER KENJI INOSE e outros 

 
: TERCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: MARISA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO JOSE BRANCO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Itaú S.A., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento às apelações. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º e 6º do Código de Processo Civil, 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.004/90, 

artigos 19, parágrafo único, 20 e 22 da Lei nº 10.150/00 e 849, inciso I, 930, parágrafo único, 933, 934 e 1.092 do 

Código Civil, pois foram reconhecidos os direitos à quitação do saldo devedor do contrato pelo FCVS e do cessionário 
do contrato de discutir as cláusulas contratuais.  

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 511/518, nas quais se alega, em síntese, a possibilidade de quitação pelo FCVS do 

saldo devedor de mais de um contrato de financiamento imobiliário, bem como a legitimidade ativa dos cessionários. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. FVCS. CONTRATO DE GAVETA. QUITAÇÃO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO 

QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Conforme informação nos autos os mutuários efetuaram o pagamento das 180 (cento e oitenta) parcelas do 

financiamento contratado, ou seja, cumpriram com suas obrigações pontualmente por todo o período estipulado para 

quitação da dívida.  

II - A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, verifica-se que nele se faz presente cláusula que dispõe a 

respeito da cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.  

III - Observa-se que a restrição de cobertura, pelo FCVS, de apenas um saldo devedor remanescente ao final do 

contrato, imposta pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua 
vigência, não retroagindo, como querem as empresas apelantes ao contrato em questão.  

IV - Mister apontar que a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei acima citada, ressalta a possibilidade de 

quitação, pelo FCVS, de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos contratos anteriores a 

05/12/1990.  

V - No que tange aos cessionários, são parte legítima para postular os direitos contratuais do mutuário cedente 

relativos ao contrato de mútuo em questão, tendo em vista o artigo 22 da Lei 10.150/2000 que permite a regularização 

dos "contratos de gaveta" sem a anuência do agente financeiro, e a redação dada ao artigo 2º da Lei 8.004/90.  

VI - A conclusão lógica é no sentido da legitimidade do adquirente cessionário para discutir em juízo questões 

relativas às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos, se a transferência, em contratos com cobertura do FCVS, 

se opera com a simples substituição do devedor, sub-rogando-se o adquirente nos direitos e deveres.  

VII - As diferentes medidas provisórias, convertidas na Lei 10.150/2000, incentivam os mutuários anteciparem a 

liquidação das dívidas do financiamento, que passavam a fazer parte do montante passível de novação entre os agentes 

financiadores e a União.  

VIII - No que concerne ao § 3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, é expresso que os contratos assinados até 31 de dezembro 

de 1987 podem ser novados entre a União e o agente financeiro (credor), por montante correspondente a 100% (cem 

por cento) do valor do saldo devedor, decorrente de anterior liquidação antecipada entre o agente financiador e o 

mutuário, isentando este de qualquer dívida através da cobertura pelo FCVS.  
IX - Cabe salientar que a validade do afastamento do FCVS, em sendo matéria de ordem pública, não está na livre 

disposição das partes, mas se opera com amparo na Lei, estando fora da esfera de arbítrio dos agentes financeiros 

disporem ou imporem sobre um encargo que não é seu mas da União.  

X - Diante de tal quadro, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento expresso 

na sentença recorrida, revelando-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos 

mutuários à quitação do financiamento contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel 

em questão.  

XI - Por conseguinte, diante da exaustiva fundamentação constante da decisão agravada e com base em jurisprudência 

dominante nos Tribunais Superiores, bem como nesta E. Turma, e levando-se em conta que a instituição financeira 

agravante não trouxe nenhum argumento relevante para que a decisão proferida fosse reformada o agravo legal deve 

ser desacolhido.  

XII - Recurso improvido.."  
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As matérias relativas aos artigos 3º e 6º do Código de Processo Civil, 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.004/90, 

artigos 19, parágrafo único, 20 e 22 da Lei nº 10.150/00 e 849, inciso I, 930, parágrafo único, 933, 934 e 1.092 do 

Código Civil não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentadas pelo acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 
se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  
6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 
não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF.  

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte.  

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 
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porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes.  

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  

VI. Agravo Regimental improvido.  

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-03.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001776-4/SP  

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : ADELCI NICOLAU IBRAIM e outro 

 
: MARIA JOSE DO CARMO IBRAIM 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 421 e 422 do Código Civil, 543-C, §§1º e 2º, e 557 do Código de Processo Civil, 

bem como aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do 

saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da 
habitação. 

 

Em contrarrazões (fls. 587/599), os recorridos sustentam, em síntese, que é possível a quitação do segundo 

financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo entendimento pacífico dos tribunais 

superiores. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SFH. FCVS. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR RESIDUAL. MAIS DE UM 

FINANCIAMENTO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO 

IMPROVIDO.  

I - Conforme informação nos autos os mutuários efetuaram o pagamento das 180 (cento e oitenta) parcelas do 

financiamento contratado, ou seja, cumpriram com suas obrigações pontualmente por todo o período estipulado para 

quitação da dívida.  

II - Mister apontar que, o § 1º do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determinava a não possibilidade de aquisição de 

imóvel por financiamento, pelo SFH, no caso da existência de dois imóveis na mesma localidade, foi revogado pela 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001, além de a respectiva lei nada dispor sobre restrições à cobertura de saldo 

devedor residual pelo FCVS, de modo que não cabe impor aos mutuários a perda do direito de quitação da dívida pelo 

fundo.  

III - Observa-se que a restrição de cobertura pelo FCVS de apenas um saldo devedor remanescente ao final do 

contrato, imposta pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 8100 de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua 

vigência, não retroagindo.  

IV - De outra parte, a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei acima citada, ressalta a possibilidade de 

quitação, pelo FCVS, de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos contratos anteriores a 

05/12/1990.  

V - Diante da exaustiva fundamentação constante da decisão agravada e com base em jurisprudência dominante nos 
Tribunais Superiores, bem como nesta E. Turma, e levando-se em conta que as agravantes não trouxeram nenhum 

argumento relevante para que a decisão proferida fosse reformada os agravos legais devem ser desacolhidos.  

VI - Recursos improvidos."  

 

Inicialmente, verifica-se que os artigos 543-C, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil e 421 e 422 do Código Civil não 
foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à alegação de violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 
celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 209/1299 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : ADELCI NICOLAU IBRAIM e outro 

 
: MARIA JOSE DO CARMO IBRAIM 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

PETIÇÃO : RESP 2010031284 

RECTE : BANCO SAFRA S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Safra S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de 

mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 

 

Em contrarrazões (fls. 587/599), os recorridos sustentam, em síntese, que é possível a quitação do segundo 

financiamento para compra de imóvel na mesma localidade pelo FCVS, segundo entendimento pacífico dos tribunais 
superiores. 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 
5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 
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8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : WADY GRAGNANI DINI 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE MORAES BRASAO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 
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APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010053531 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer 

o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo 

devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 543-C, §§1º e 2º, 557, 

caput, §1º, do Código de Processo Civil e 421 e 422 do Código Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 385/400. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 
 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - ARTIGO 

2º, § 3º, DA LEI 10.150/00 - QUITAÇÃO APENAS DO SALDO DEVEDOR REMANESCENTE.  

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que se torna 

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.  

II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista que o contrato foi firmado antes do advento da 

Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, 

porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.  

III - Apenas assiste o direito à quitação pelo FCVS após o pagamento da totalidade das prestações avençadas, vez que 

referida cobertura atinge exclusivamente o saldo devedor remanescente.  

IV - O disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, não abrange as 

parcelas em aberto.  

V - Agravo legal do autor e da CEF.improvidos.  

 

Inicialmente, verifica-se que os artigos 543-C, §1º, do Código de Processo Civil e 421 e 422 do Código Civil não foram 

objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto às alegações sobre o artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de 
interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 
COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  
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1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 
equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 
quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 
devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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APELANTE : WADY GRAGNANI DINI 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE MORAES BRASAO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010059065 

RECTE : WADY GRAGNANI DINI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Wady Gragnani Dini, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para determinar que a 

quitação do imóvel pelo FCVS refere-se apenas ao saldo devedor residual e não abrange as parcelas vencidas e não 

pagas pelo mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola o artigo 2º, §3º, da Lei nº 10.150/00, pois o contrato enquadra-se na situação que permite 

ao mutuário proceder à liquidação antecipada do saldo devedor em até 100%, ao argumento de que as parcelas devem 

ser pagas somente até a data da entrada em vigor da referida lei (fl. 598). 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 405). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - ARTIGO 
2º, § 3º, DA LEI 10.150/00 - QUITAÇÃO APENAS DO SALDO DEVEDOR REMANESCENTE.  

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que se torna 

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.  

II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista que o contrato foi firmado antes do advento da 

Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, 

porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.  

III - Apenas assiste o direito à quitação pelo FCVS após o pagamento da totalidade das prestações avençadas, vez que 

referida cobertura atinge exclusivamente o saldo devedor remanescente.  

IV - O disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, não abrange as 

parcelas em aberto.  

V - Agravo legal do autor e da CEF.improvidos.  

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a recorrente busca a reforma do acórdão, para que seja reconhecida a 

liquidação antecipada do saldo devedor, prevista no artigo 2º, § 3º, da Lei 10.150/00. Sobre a questão, o Superior 

Tribunal de Justiça entende que a quitação do imóvel pelo FCVS abrange somente ao saldo devedor residual, ou seja, 

não alcança as parcelas vencidas e não pagas pelo mutuário, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FCVS. 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI 10.150/2000. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO UNIFORME ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS SOBRE O TEMA. 

ADIMPLEMENTO DE TODAS AS PARCELAS EM ATRASO PARA FINS DE QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ACÓRDÃO PARADIGMA QUE NÃO ENFRENTA A QUESTÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente os embargos de divergência (art. 

266, § 3º, do RISTJ). 2. O acórdão embargado admitiu a liquidação antecipada da dívida com cobertura pelo FCVS 

porque enquadrada nas condições estabelecidas na Lei 10.150/2000. Firmou, outrossim, posição de que a quitação do 

imóvel refere-se somente ao saldo devedor residual, não alcançando as parcelas vencidas e não pagas pelo mutuário. 

3. Por sua vez, o julgado apresentado como divergente não destoou do aresto embargado quanto à validade da 

cobertura pelo FCVS na forma prevista na Lei 10.150/2000. Frise-se que a questão vertente à necessidade de 

pagamento de parcelas em atraso, para fins de garantir o direito à quitação do saldo residual pelo FCVS, sequer foi 

objeto de tratativa no acórdão paradigmático. 4. É requisito procedimental necessário à configuração do dissídio que 

se demonstre entre os julgados confrontados a análise da mesma situação jurídica com adoção de entendimentos 

dissonantes. Fato, entretanto, que não ocorreu no caso em apreço, pelo que é incabível a abertura da via divergente. 5. 

A propósito: "Só existe dissenso jurisprudencial se houver pronunciamento sobre o mesmo tema de direito de forma 

diferente, nos julgados confrontados." (EREsp 534.547/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Corte Especial, DJ de 
3/9/2007). 6. Agravo regimental não provido.  

(STJ, Primeira Seção, Ministro Relator Benedito Gonçalves, AERESP -nº 1014030, DJE data:18/05/2010)  

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0025122-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025122-0/SP  

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : HELOISA HELENA VIANNA NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011062680 

RECTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

No. ORIG. : 00365905920054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

O recorrido não foi intimado, pois não possui advogado nos autos. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais (fls. 69/71 e 84). Cabível a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032233-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032233-0/SP  

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

 
: RICARDO GARCIA GOMES 

AGRAVADO : EDUARDO SILVA LISBOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00357666620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 139). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 104/105). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032238-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032238-9/SP  

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

 
: RICARDO GARCIA GOMES 

AGRAVADO : CLAUDIO LUIS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00362126920064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 131). 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 95/96 e 115/116). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 
recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12046/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0019660-72.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019660-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : UIRSON MIRANDA FONSECA e outros 

 
: EDNA SALDANHA FONSECA 

 
: JURANDIR DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 

REPRESENTANTE : SALETE PETRICOSKI 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2000.60.00.002641-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Defiro o prazo adicional requerido de dez dias para o autor juntar as peças mencionadas na decisão de fl. 16.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0022422-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : ENERTRADE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A e outro 

 
: EDP LAJEADO ENERGIA S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00122881820054036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por ENERTRADE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A e outro. Pedem seja 
atribuído efeito suspensivo ao recurso especial que interpuseram no Mandado de Segurança nº 0012288-

18.2005.4.03.6100 por meio do qual pretendem o reconhecimento do direito, verbis, "à aplicação do disposto no artigo 
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138 do Código Tributário Nacional, no que concerne aos valores relativos à Contribuição ao PIS e à COFINS devidos, 

por ocasião da submissão das receitas oriundas dos contratos previstos no artigo 10, inciso XI, alínea "b", da Lei nº 

10.833/03, à sistemática não cumulativa, conforme Instrução Normativa nº 468/04, afastando-se, desta forma, a 

aplicação de quaisquer multas..."(fl. 121). Relatam que obtiveram a liminar e a sentença a confirmou, porém, nesta 

corte, o apelo da União Federal e a remessa oficial foram providos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Sustenta-se que: 

a) a medida cautelar é cabível, a teor dos artigos 796 e seguintes do CPC; 

b) o fumus boni juris está configurado, na medida em que a jurisprudência do STJ é pacífica, relativamente à 

aplicabilidade do artigo 138 do CTN aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quando não houver 

declaração prévia do contribuinte ou procedimento administrativo anterior à denúncia, consoante sua Súmula nº 360 e, 

mais recentemente, reafirmado no REsp 1149022, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC; 

c) especificamente sobre a possibilidade da denúncia espontânea na hipótese de compensação, a jurisprudência daquela 

corte superior a admite, porquanto possui o efeito de pagamento sob condição resolutória; 

d) o periculum in mora está caracterizado, pois terão de recolher a exação até o dia 16/08/11, a fim de não sofrerem a 

incidência de multa, ou, se não o fizerem, ficarão impedidas de obter a CND e serão inscritas no CADIN. 

 

Decido. 

 
Primeiramente, o recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende seu juízo de admissibilidade. Inegável 

o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que determina que a 

competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo aos 

recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO.  

1. Agravo retido não conhecido, eis que não reiterada a sua apreciação, nas razões de apelação, a teor do § 1º, do 

artigo 523, do Código de Processo Civil. 

2. A juntada do documento de declaração de compensação (PER/DCOMP) não é suficiente para se averiguar a 

caracterização ou não da denúncia espontânea.  

3. Sendo a compensação um encontro de contas entre débito e crédito, somente após a análise, pela Administração 

Pública, seja pela homologação tácita, seja pela homologação expressa, se poderá ter a certeza de que o pagamento 

desses tributos, não realizados na época oportuna, se deram de forma integral ou não. 

4. Antes disso, somente com o pagamento integral, isto é a imediata transferência de dinheiro aos cofres da União, é 
que se pode aferir, de forma inconteste, a ocorrência da denúncia espontânea. 

5. Não cabe ao Judiciário atuar no lugar da Administração Pública para dizer se a compensação realizada foi 

suficiente a extinguir integralmente o débito tributário. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando 

que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

Evidencia-se que a Terceira Turma entendeu que somente o pagamento integral, com a imediata transferência de 

dinheiro aos cofres da União, é que permite aferir a ocorrência da denúncia espontânea. 

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 
relacionado à sua admissibilidade. Embora evidentemente não se cogite de examinar o mérito, é indispensável o 

reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 
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Os requerentes alegam, no recurso especial, violação aos artigos 138 do CTN, 74, § 2º, da Lei nº 9.430/96 e 535, inciso 

II, do CPC (fl. 93). É relevante, salvo melhor juízo, o argumento recursal de ofensa a este último. A União Federal, nas 

razões de apelação (fls. 835/836), expressamente impugnou a aplicabilidade do artigo 138 do CTN, in casu, ao passo 

que os requerentes, nas contrarrazões, defenderam o cabimento. O acórdão embargado sequer mencionou o dispositivo, 

a não ser de modo indireto, no precedente que colacionou. Opostos os embargos de declaração, nos quais foi apontada a 

omissão, ainda assim o colegiado não a supriu. 

 

Ressalte-se, por outro lado, relativamente à matéria de fundo, que há precedente do STJ que entende possível a 

denúncia espontânea por meio da compensação: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. 

CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há 

falar em óbice para que o relator julgue o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a 
compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de qualquer 

procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1136372 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0075939-9; Relator:  Min. 

HAMILTON CARVALHIDO; 1ª Turma; DJe 18/05/2010) 

 

Está, portanto, demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar. A par dessa questão, tem-se que enfatizar a difícil 

reparação do dano causado e a necessidade de sustar antecipadamente os seus efeitos sobre os sujeitos passivos da 

exação em questão, caso das requerentes. Nesse sentido, terão de recolhê-la, a fim de não serem penalizadas com a 

respectiva multa, e, portanto, sujeitarem-se à tortuosa e inadmissível via do solve et repete, ou, se não o fizerem, terão 

de arcar com as sanções cabíveis, como a inscrição no CADIN. Configurados, assim, os requisitos da medida em 

exame. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido para o recurso especial. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12055/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0001875-94.1992.4.03.6004/MS 

  
2001.03.99.056148-5/MS  

APELANTE : ADAUTO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

APELANTE : WAGNER BONORA ORDONO 

ADVOGADO : EDUARDO MARCELLO COLOMBO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ANTONIO EDWAR ALVES FERREIRA 

 
: ALBERTO JORGE DE BARROS NASSIF 

 
: NAJE AHMAD GHARIB falecido 

 
: LUIZ ANTONIO MENDES ORTIZ 

 
: WLADIMIR SPONTON 

 
: JOBSON BATISTA 

PETIÇÃO : RESP 2010199340 

RECTE : ADAUTO FERREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 92.00.01875-0 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Adauto Ferreira de Souza e Wagner Bonora Ordoño, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, letra "a" e "c", da Constituição Federal, contra que, à unanimidade, negou provimento às apelações (fls. 

925/931). Embargos declaratórios rejeitados (fls. 971/974 vº). 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, pleiteia a realização de nova intimação do corréu Wagner Bonora Ordoño, a fim de que constitua 

advogado de sua preferência; 
b) afronta aos artigos 59, 312, 334, §1º, letra "c", 110 e 109, inciso IV, todos do CP e 263 do CPC; 

c) da leitura dos autos constata-se que foi determinada a ciência do réu em endereço desatualizado; 

d) prescrição da pretensão punitiva; 

e) atipicidade de conduta, em decorrência da intenção de entrega das mercadorias ao poder público; 

f) afronta ao artigo 59 do CP, pois os fundamentos para a fixação das reprimendas não são aptos para a fixar a pena-

base além do mínimo legal; 

 

g) a causa de aumento de pena do artigo 61, inciso II, letra "g" do CP deve ser excluída, porquanto a agravante já está 

inserta no tipo penal relativo ao crime de peculato, o que importa em "bis in idem". 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 997/999, nas quais se sustenta que o recurso está prejudicado em razão da prescrição 

superveniente. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, anoto que restou deferido o pleito da Defensoria Pública da União, de modo que o corréu Wagner 

Bonora Ordoño foi intimado pessoalmente (FL. 1004), constituiu advogado (fls. 1005/1006), o qual foi cientificado (fl. 
1013), mas não se manifestou (fl. 1014). 

 

O juízo de admissibilidade restou prejudicado em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 

 

O acórdão recorrido negou provimento às apelações e manteve a condenação proferida em primeira instância. A 

sentença foi publicada, em 06.05.1999 (fl. 680), e transitou em julgado para o Ministério Público Federal, em 

18.05.1999 (fl. 680 vº). O acórdão é de 16.01.2007 (fl. 924). A pena fixada para Adauto Ferreira de Souza é de 02 (dois) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão por infração do artigo 312 do CP (fl. 678). A reprimenda assinalada para Wagner 

Bonora Ordoño é de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses pela prática do crime previsto no artigo 312 do C.P. e 2 (dois) anos 

e quatro (04) meses por transgressão do artigo 334, § 1º, letra "c", do C.P. (fl. 677). Pela regra do artigo 109, inciso IV, 

do Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 08 (oito) anos. Entre 06.05.1999 e o presente, ocorreu a extinção 
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da punibilidade pela prescrição in concreto (art. 110, § 1º, do Código Penal), uma vez que o decisum de 2º grau não 

obsta o fluxo de prescrição. 

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Adauto Ferreira de Souza e Wagner 

Bonora Ordoño, com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código Penal, c.c. o artigo 61 

do Código de Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

Publique-se 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12056/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0013639-64.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.013639-6/SP  

APELANTE : SERGIO ANTONIO MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO PIRES BETTAMIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011143473 

RECTE : SERGIO ANTONIO MARTINS OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00136396420034036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sérgio Antônio Martins de Oliveira, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, negou provimento à apelação do réu (fls. 759/762 vº). 

 

Alega-se, em síntese, violação do princípio da inexigibilidade de conduta diversa, bem como dissídio jurisprudencial 

em relação à necessidade de demonstração pelo Ministério Pública da conduta fraudulenta, a quem incumbe o ônus 

probatório, o que acarretou transgressão ao artigo 156 do C.P.P.. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 781/790 vº, nas quais se sustenta que o recurso não deve ser conhecido ou, quanto ao 
mérito, deve ser desprovido por ausência de cotejo analítico e de ofensa a dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

No que tange à previsão do artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o colendo 

Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos 

seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 
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divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados". No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, mediante circunstâncias que indiquem a 

similitude fática com a situação narrada nestes autos, pois o recorrente cingiu-se a colacionar excertos dos julgados, sem 

realizar o cotejo analítico exigido pelo E. S.T.J.. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 
que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, 

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão 

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na 

hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial 

suscitado. 
4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008637-60.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.008637-5/SP  

APELANTE : CINTIA PUGLIESE DORNELES GONCALVES 

ADVOGADO : ARTUR EUGENIO MATHIAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00086376020054036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Cintia Pugliese Dorneles Gonçalves, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento à denúncia (fl. 801). 

 

Alega-se ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, ao argumento de que no procedimento administrativo 
que deu origem à presente ação penal não se respeitou a ampla defesa, uma vez que a acusada foi impedida de 

acompanhar as oitivas perante a comissão apuradora, conforme direito garantido no normativo interno AE 079 05 e 

demais princípios constitucionais. 

 

Contrarrazões às fls. 222/227, nas quais se aduz a inadmissibilidade do recurso, ao fundamento de falta de 

demonstração da relevância da questão constitucional e ausência de violação à norma da Constituição Federal. No 

mérito, requer-se o desprovimento. 

 

Decido. 
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Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A repercussão geral dos temas cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

O recurso não guarda plausibilidade, na medida em que o acórdão encontra respaldo e precedentes do Supremo 

Tribunal Federal, segundo os quais eventuais vícios na fase administrativa não são aptos a anular a ação penal, onde 

os fatos foram submetidos ao crivo do contraditório e da ampla defesa: RE 332597 AgR, Relator(a):  Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 20/04/2004, DJ 28-05-2004 PP-00038 EMENT VOL-02153-

06 PP-01126. 

 

Confira-se também: RHC 59397, Relator(a):  Min. NÉRI DA SILVEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/12/1981, DJ 16-04-1982 PP-03406 EMENT VOL-01250-01 PP-00083. 

 

Assim, não se revela plausível o pleito recursal fundamentado no art. 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 4517/2011 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0032975-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032975-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : BRUNO MANZOLI CARUSO 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS 

CODINOME : BRUNO MANZOLI CARUZO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2003.61.81.009861-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REVISÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. FEITOS DISTINTOS. CONEXÃO. 

CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. SÚMULA 235 

DO STJ. POSSIBILIDADE DE UNIFICAÇÃO DAS PENAS EM SEDE DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUE NÃO ALCANÇA A AÇÃO PENAL SUBSEQUENTE. REVISÃO 

IMPROCEDENTE. 
I - Os fatos em si considerados foram realmente praticados nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de 

execução, restando configurada continuidade delitiva entre as condutas objeto da ação penal de 1999 e aquelas apuradas 

no processo iniciado em 2003; 

II - Verifica-se que, quando foi recebida a segunda denúncia (02/02/2004), o primeiro feito já havia sido sentenciado 

(28/01/2004), de modo que não se mostrava pertinente a reunião de processos, nos termos da Súmula 235 do e. STJ; 

III - Para evitar qualquer prejuízo ao acusado, a questão envolvendo conexão e suas conseqüências poderia ser resolvida 

pelo Juízo das Execuções, a quem caberia reconhecer o crime continuado e unificar as penas nos termos do art. 71 do 

Código Penal; 

IV - Ainda que tivesse havido a reunião dos processos, como pleiteia o condenado, o resultado final da segunda ação 

não poderia ser idêntico ao da primeira, em que se decretou a extinção da punibilidade do réu, eis que os marcos 

temporais para efeitos de prescrição são diferentes em cada processo-crime; 

V - O crime continuado é uma ficção jurídica, em que se considera a pena de um único delito, à qual incide uma fração 

de aumento. Trata-se de matéria afeta ao direito material, não se podendo aplicar o mesmo raciocínio criado pelo 

legislador penal às questões processuais, de modo que, havendo reunião de ações devido à continuidade delitiva, os 
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efeitos incidirão tão somente quanto à aplicação da pena, remanescendo os atos processuais praticados em cada feito 

para análise da prescrição; 

VI - Revisão improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, para manter a condenação de 

BRUNO MANZOLI CARUSO, conforme o v. acórdão revidendo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008176-46.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.008176-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : AURIMAR ALVES 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO 

 
: LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO 

EMBARGADO : Justica Publica 

CO-REU : FABIO MAURICIO ALVES 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ESTADO DE 

NECESSIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO 

COMPROVADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1 - A simples alegação no sentido de que o réu enfrentou dificuldades financeiras não tem o condão de afastar, prima 

facie, a aplicação da lei penal. Para que se configure a inexigibilidade da conduta diversa, cabe ao empresário 
comprovar que a crise financeira adveio de fatos pelos quais não pode ser responsabilizado, e assumiu proporções tão 

graves que o não repasse das contribuições previdenciárias tornar-se-ia a única forma legítima de salvaguardar outros 

bens juridicamente tutelados de igual ou maior valor do que aquele que se sacrifica; 

2 - Cabe ao acusado o ônus de demonstrar que as adversidades financeiras não foram criadas em razão de má gestão 

empresarial dolosa ou mesmo da apropriação fraudulenta de bens da empresa, bem como que foram esgotados todos os 

meios possíveis para evitar a insolvência financeira, aferição essa que deve levar em consideração a disposição de bens 

particulares dos sócios em prol da atividade empresária, o que não restou demonstrado no presente caso; 

3 - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes opostos por AURIMAR 

ALVES para manter, in totum, o acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12057/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 1999.03.99.106577-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : M C F S B 

 
: O S J 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 
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EMBARGADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: O S f 

EXCLUIDO : I F C S 

No. ORIG. : 98.07.02267-3 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

O presente feito foi remetido ao Ministério Público Federal para que apresentasse suas contrarrazões em relação aos 

dois embargos infringentes opostos às fls. 1365/1372 e 1440/1447. Contudo, o Órgão Ministerial se manifestou tão-
somente em relação ao recurso de fls. 1440/1447. 

Assim, retornem os autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca dos embargos infringentes de fls. 

1365/1372. Prazo: 10 (dez) dias (§3º do artigo 266 do Regimento Interno deste Tribunal). 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 4513/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009819-34.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.009819-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANA MARIA AURIEMI GUIMARAES e outro 

 
: FERNANDO JORGE 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS 

SUCEDIDO : ELIFAZ RODRIGUES GUIMARAES falecido 

No. ORIG. : 98.03.054267-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PREJUDICIAL DE 

DECADÊNCIA REJEITADA. JULGADO RESCINDIDO.REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO ADCT. TUTELA 

ANTECIPADA. DESCONTO DE VALORES. QUESTÃO NÃO CONHECIDA. PRINCÍPIO DISPOSITIVO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Descabida a aplicação da Súmula n. 343 do E. STF diante de matéria nitidamente constitucional. 

2. Válidas as citações, nos termos dos artigos 214, § 1º, e 219 do Código de Processo Civil, e, portanto, não expirado o 

prazo decadencial, pois, em momento algum, o autor deixou de diligenciar pela citação dos litisconsortes. 

3. O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser empregado para fins da conversão a que se refere o artigo 58 do ADCT. 

Incabível a incidência do Salário Mínimo de Referência. Precedentes do C. STJ. 

4. Violação ao disposto no artigo 58 do ADCT, ao inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal e aos artigos 1º, 2º e 3º 

do Decreto-Lei n. 2351/87, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, V, do CPC. 

5. Tutela jurídica antecipada deferida para obstar o levantamento de possíveis valores decorrentes da condenação 

contida na decisão rescindida. 
6. Ausente pedido do autor para permitir-lhe descontar importâncias já pagas aos réus, essa questão não deve ser 

conhecida, em observância ao princípio dispositivo (artigo 2º do Código de Processo Civil). 

7. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente improcedente. 

8. Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as questões preliminares, julgar procedente a ação rescisória 

para desconstituir o v. acórdão, e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente e 

antecipar a tutela, para obstar o levantamento de eventuais valores decorrentes da condenação. Por maioria, rejeitar a 

prejudicial de decadência e não conhecer da questão relativa ao desconto de importâncias já pagas, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Relatora para o acórdão 

Boletim Nro 4514/2011 

 

 
 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005307-37.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.005307-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO GUIMARAES GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ALVES GABRIEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES APENAS NO 

TOCANTE À AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE VOTOS VENCIDOS. 
- Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 

nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça. 
- Repetição de tese trazida nos embargos infringentes, buscando, o embargante, a alteração da decisão colegiada em sua 

profundidade, com o nítido intuito de rediscutir os pontos firmados pelo aresto, procedimento vedado pelo ordenamento 

jurídico. 

- Procedência parcial dos embargos de declaração, somente para que sejam encaminhados os autos para juntada de voto 

vencido das Desembargadoras Federais Leide Polo e Vera Jucovsky. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 12037/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009016-22.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.009016-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : APARECIDO e outros 

 
: EUNICE 

 
: IVANIL 

 
: ILMA 

 
: IVALDO 

 
: IRIS 

 
: IVAN 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES SILVA OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 97.03.071668-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, pelo prazo de 10 (dez) dias. 
 

Após, conclusos para julgamento.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030721-76.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.030721-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : CELENE LAMI MARTINELLI 

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

SUCEDIDO : JOAO MARTINELI falecido 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.015610-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só devem suceder o falecido autor na ausência de 

dependentes previdenciários. 

Segundo informado pelo próprio INSS, "consoante informações contidas no sistema de cadastro de benefícios da 

Previdência Social, em razão do óbito de João Martinelli, o ente previdenciário deferiu o benefício de pensão por 

morte a cônjuge supérstite Celene Lami Martinelli" (fl. 184, docs. às fls. 185-190). 

A prole constante da certidão de óbito encartada à fl. 201 é composta de filhos maiores, conforme se observa dos 

registros de identidade de fls. 203/210.  
Assim, a habilitação será admitida tão-somente à viúva Celene Lami Martinelli, na medida em que apenas o cônjuge 

e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, 

da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência econômica em 

relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0059863-86.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059863-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : OSCARINA LORIANA BARBOSA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00091-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DESPACHO 

Promova o i. representante da parte autora a regularização do pedido de habilitação de herdeiros, juntando cópia das 

certidões de casamento dos habilitandos casados, conforme requerido pelo INSS às fls. 166/167; integralizando, se 

necessário for, o pólo ativo. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Int-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010701-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010701-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JORGE ANTONIO MEDINA 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

No. ORIG. : 1999.03.99.026496-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 390/391: Ciência às partes. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040729-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040729-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : RAILDA ROSA XAVIER LIMA 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.001175-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas razões 

finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste Egrégio 

Tribunal. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005128-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005128-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JORGINA DE RAMOS DELFINO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.047449-9 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto, com fulcro no Art. 557, § 1º, do CPC, em face da decisão que, após 

oportunizar ao autor a apresentação de cópia da inicial para instruir o mandado de citação, no prazo de 10 dias, 

extinguiu o processo, sem resolução de mérito, por inércia da parte. 

O autor foi intimado da decisão em 05/05/2010 e recorreu, por fac-símile, em 18/05/2010, juntando o original do 

recurso em 21/05/10. 

Decido. 

Excedido o prazo de cinco dias previsto no Art. 557, § 1º, do CPC, para agravar do provimento monocrático, não deve 

ser conhecido o presente recurso, por intempestivo. 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso por ausência de um dos 

pressupostos de admissibilidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado com base na certidão de fl.113-v. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

 
São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025311-22.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.025311-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : VALTENI BARCELOS LEAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006071720064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Concedo gratuidade de justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais, bem 

como do depósito previsto no art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil. 

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

3. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038642-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038642-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : ALMERINDA DA ROCHA MACHADO 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Fls. 171: O documento a que se refere a autora encontra-se acostado a fls. 131 dos autos, pertencendo a Almerinda da 

Rocha Machado, nascida em 1º/5/1913. 

A hipótese é de possível homonímia, já que a Sra. Almerinda da Rocha Machado - autora da presente rescisória - 

nasceu em 29/9/1953, conforme documento de fls. 33. 

Fls. 173/175: Dê-se vista à autora. Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000511-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000511-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MARCIA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00068801920104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS/SP em 

face do JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE /SP, nos autos da ação de 

natureza previdenciária proposta por Marcia Gonçalves de Oliveira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão do salário-maternidade. 

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que 

declinou de sua competência, ressaltando a competência absoluta do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, 

parágrafo 3º, da L. 10.259/2001. 

Redistribuídos os autos, o Juizado Especial Federal de Santos/SP suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, a 

aplicabilidade do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 35/38, opinando pela procedência do conflito. 

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 
demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; .STJ, 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 

21/10/2002, p. 273; TRF3, .3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 

23/08/2004, p. 344. 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não ilide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado, nas hipóteses cabíveis, somente será absoluta em 

relação às varas federais no âmbito da mesma subseção judiciária e, bem assim, no município onde estiver instalado, se 

o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, unanimidade, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/204, DJU 09/06/2004, p. 168; 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.013635-8, Rel Des. 

Fed. Marianina Galante, j. 12/11/2003, DJU 22/12/2003, p. 119. 
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No caso concreto, a parte autora optou por ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, 

consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para 

declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001099-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : IRACEMA DOS SANTOS MARTAURO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 204/205: Indefiro a oitiva de testemunhas, em virtude dos depoimentos prestados às fls. 110/111 serem suficientes 

para a solução da lide. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004918-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004918-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : JOAO ZAMBON PRIMO 

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.61.09.008214-6 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu, 

pelo prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010135-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010135-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : MARIA HELENA FOGACA CAETANO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00198678120104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010739-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010739-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : ISAURINA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.017104-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, se pretendem produzir outras provas, especificando-as. 

Não havendo pedido de produção de provas, ao MPF para o necessário parecer. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010742-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010742-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : MARIA APARECIDA DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.012421-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Concedo gratuidade de Justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais e do 

depósito do art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil. 

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

3. A manifestação do Parquet Federal dá-se oportunamente, ex vi legis (art. 493, CPC, e art. 199, RITRF3ªR). 

4. Indefiro o pedido de expedição dos ofícios solicitados, porquanto cabe à parte o ônus da prova (art. 333, inc. I, CPC). 

5. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010774-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010774-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : MARIA SOARES DA SILVA 
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ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.008734-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos que instruíram a petição inicial da ação subjacente (fls. 

11 a 19 dos autos originais). 

 
Prazo: 10 dias. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012738-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : DARCI FRANCA ROMANO SILVA 

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028457320114039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 
 

 

À parte autora, para manifestação em réplica, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301 do 

Código de Processo Civil. 

 

Prazo de 10 (dez) dias. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013839-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : JOSE FAUSTINO DA COSTA NETO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00145-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das preliminares arguidas na contestação, em especial no 

que pertine à ausência de representação processual. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013843-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013843-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ALZIRO FERREIRA 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.008347-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1) Ante a declaração de fls. 217, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

2) Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015125-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015125-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LOURDES SOARES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00061-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula 

n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a 
necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no 

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após a apresentação da contestação ou decorrido o 

prazo para sua apresentação. 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do CPC e 

196 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017644-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017644-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : GERALDA AGUILAR CARDOSO 

No. ORIG. : 00037104520014036120 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula 

n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a 

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no 

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após a apresentação da contestação ou decorrido o 

prazo para sua apresentação. 

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do CPC e 

196 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019576-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019576-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : JOSEFA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146482420094039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JOSEFA MARIA DE CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento nos incisos V, VII e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, para 

desconstituir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte que, em ação previdenciária, deu provimento à 
apelação da autarquia, reformando a r. sentença e julgando improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade. 

Sustenta a parte autora, em suma, a ocorrência de violação literal a disposição de lei (artigos 48, 55, § 3º, e 143 da Lei 

nº 8.213/91) e de erro de fato na decisão rescindenda, fundada na desconsideração das provas material e oral produzidas 

nos autos principais. Afirma que havia início de prova material nos autos (certidão de casamento, no qual consta a 

qualificação de lavrador de seu falecido marido) e, ainda, que a prova testemunhal corroborava a atividade rural 

exercida pela interessada. Aduz constituir erro de fato a desconsideração pela decisão rescindenda do início de prova 

material apresentado. Juntou com sua petição inicial cópia de Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Barayporã/MS, declarando que a autora sempre trabalhou na lavoura, e a Ficha de Inscrição dela no 

mencionado Sindicato, os quais alega serem documentos novos. Pede, por ocasião do julgamento, "o abrandamento do 

entendimento da Súmula 149/STJ (...) em face da dicção atribuída ao artigo 5º, incisos LV LVI da CF, além dos artigos 

131 e 332 do CPC", bem como o prequestionamento do artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição Federal. 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fl. 116). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 22 e 25). 

Cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

 
São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019862-49.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.019862-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JOAO RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002470920034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

1- À vista da declaração de fls. 17, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020725-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020725-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : APARECIDA CATARINA DA SILVA BAPTISTA 

ADVOGADO : AILTON SOTERO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.61.09.007632-1 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 
previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021744-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021744-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : JURANDIR ROSA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CARDOSO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00538219420054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a procuração e declaração 

de hipossuficiência referentes a estes autos da ação rescisória, sob pena de indeferimento da inicial, consoante o 

disposto nos artigos 284, parágrafo único, do CPC. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 12038/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023261-03.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023261-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NEREU JOSE SOLIMANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 140/142) que julgou improcedente o pedido inicial formulado 

em ação ordinária que foi ajuizada com o objetivo de obter a declaração da inexigibilidade da contribuição prevista na 

Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que volta a exercer atividade laboral. 

A r. sentença teve como fundamento o argumento de que a exigência é constitucional. 

A autora apelou, reafirmando os argumentos da inicial, aduzindo a inconstitucionalidade da aludida contribuição. 

Decido. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais:" 

O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e 

Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos 

contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador 

segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. 

Assim, o aposentado que volta à atividade laboral reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito 

às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação está previsto no art. 201, Caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 

contribuição compulsória. 

Não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois o artigo 195 da CR/88 

determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre contribuição 

e contraprestação. Ademais, o §5° deste mesmo artigo veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da 

Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso. 

E, considerando que contribuição para a seguridade social tem natureza de tributo, cabe à União, consoante o artigo 149 
da Carta Magna, institui-la a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do 

aposentado. 

Nesse sentido já decidiu esta turma: 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a 

qualquer tempo" - art.178 do CTN. 

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 
(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

O Supremo Tribunal Federal também já se posicionou sobre a questão: 

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 

(STF/1ª Turma, RE 437640, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 02-03-2007). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001059-50.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.001059-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro 

APELADO : APARECIDA CRISTINA ABRAHAO NOVAES GOMES e outros 

ADVOGADO : RENATO MANIERI 

 
: JULIANA BALEJO PUPO 

 
: JULIANE DE ALMEIDA 

APELADO : APARECIDA VALDERESSE SOUSA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MANIERI 

 
: JULIANA BALEJO PUPO 

CODINOME : APARECIDA VALDERESSE DE SOUZA 

APELADO : APPARECIDA FRANCISCA DA SILVA SANTOS 

 
: ARGEU FRACOLA FILHO 

 
: AVENI DA SILVA FILHO 

 
: BENEDITA DA SILVA 

 
: BENEDITA ODORISSIO MARTINS 

 
: BENEDITO APARECIDO VIEIRA 

 
: BENEDITO MENDONCA DA SILVA 

 
: BOANERGES LUIZ PINHEIRO 
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ADVOGADO : RENATO MANIERI 

 
: JULIANA BALEJO PUPO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de cobrança proposta em 20.05.04 por APARECIDA CRISTINA ABRAHÃO NOVAES 

GOMES e Outros em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, objetivando a condenação da ré ao 

pagamento de correção monetária e juros em virtude do pagamento em atraso dos valores devidos pelo reconhecimento 

administrativo de direito a reposicionamento nas carreiras. Sustentam que em maio de 2000 foram comunicados pela ré 

acerca do pagamento retroativo de valores devidos em virtude de reposicionamento na carreira. Tais quantias foram 

pagas em janeiro de 2001. No entanto, os valores retroativos referentes ao período de janeiro/1993 a junho/1994 foram 

atualizados conforme o ofício nº 044/96, de 21.10.96, índices com os quais não concordam. Já os valores referentes ao 

período de julho/94 a janeiro/2001 não foram atualizados monetariamente. Assim, pleiteiam que: (a) entre o termo 

incial até junho de 1994 incidam sobre os valores pagos em atraso as diferenças apuradas entre o índice aplicado pela 

UFSCAR e o índice de correção monetária aplicado pela Justiça, com juros de 1% ao mês; (b) de julho de 1994 a 

janeiro de 2001 sejam os valores pagos em atraso corrigidos monetariamente mediante aplicação do índice de correção 

da Justiça, com juros de mora de 1% ao ano. 

 

Em julgamento antecipado da lide, datado de 28.04.2006, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença julgando 

parcialmente procedente o pedido para "condenar a ré a pagar aos autores a correção monetária sobre as parcelas 
de remuneração pagas em decorrência do reposicionamento operado por força do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 

8.627/93, calculada com relação ao período de julho de 1994 até o efetivo pagamento, segundo os índices 

estabelecidos no item V-1.5.1 do Manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº CJF-242/2001, e acrescida de juros moratórios, contados a partir da citação (24/02/2005, fls. 71v), 

até o efetivo pagamento, à taxa de 1% ao mês". Em virtude da sucumbência recíproca, determinou a compensação dos 

honorários advocatícios. 

 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Irresignada, a Universidade Federal de São Carlos apelou pleitetando a reforma da sentença no que tange aos juros, a 

fim de que incidam à base de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9494/97, eis que a ação foi proposta após o 

advento da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. 

 

Contrarrazões às fls. 319/322 e 326/328. 

 

DECIDO. 
 
Trata-se de apelação interposta pela UFSCAR e reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido dos autores, condenando a ré a pagar correção monetária sobre valores pagos em atraso em virtude de 

reposicionamento na carreira com relação ao período de julho de 1994 até a data do efetivo pagamento. 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto ao pagamento efetuado em atraso pela apelante, que afirmou em sua 

contestação ter realizado a correção monetária das verbas nos termos do Ofício Circular nº 044, de 21.10.1996, o qual 

estabeleceu que os valores relativos aos períodos de janeiro de 1992 a junho de 1994 deveriam ser convertidos em UFIR 

na data em que devidos, sendo em seguida convertidos em Cruzeiros Reais na data de 30 de junho de 1994 e, 

posteriormente, em Reais, mediante divisão por CR$ 2.750,00, mantendo-se o valor inalterado até a data do efetivo 

pagamento. Quanto às importâncias devidas a partir de 30 de junho de 1994, afirmou que não estariam sujeitas a 

nenhuma forma de correção monetária. 

 

Com relação à correção monetária, cabe consignar que ela não se configura acréscimo de valor, mas enseja mera 

recomposição do valor da moeda corroído pela infração, razão pela qual, no caso em tela, é devida a partir do não 

pagamento de cada parcela no vencimento. 

 

A correção deve incidir mesmo que inexista lei específica a determinar a atualização, pois a não atualização de verbas 
devidas aos servidores não pagas no tempo devido importa no enriquecimento ilícito do Estado. 

 

Nesse sentido: 

 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDENCIA SOBRE DIFERENCAS DE VENCIMENTOS 

PAGAS COM ATRASO. 

(...) 

Cabe a atualização monetária sobre parcelas de vencimentos pagas com atraso, diante da natureza alimentar destes. 

Jurisprudência há muito consolidada a respeito. 
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Agravo regimental improvido. (STF, Primeira Turma, AI-AgR 132379/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 19.06.1992, p. 

9522) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. QUINTOS INCORPORADOS. 

REAJUSTE COM BASE NA LEI Nº 9.030/95. RECONHECIMENTO PELA MP Nº 1.060/95. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não é nula a decisão quando o Juiz, embora sem grande desenvolvimento, deu as especificações dos fatos e a razão 

jurídica de seu convencimento, dentro dos limites objetivos reclamados pelas partes.  

2. É o caso dos autos, na medida em que o juiz sentenciante reconheceu ser devida a correção monetária dos valores 

pagos administrativamente pela Autarquia, com base em entendimento sumulado do Tribunal a que se acha vinculado.  

3. Reconhecido o direito buscado judicialmente pelos impetrantes, através da Medida Provisória nº 1.160/95, inclusive 

com efeito retroativo, devem os valores pagos com atraso ser devidamente corrigidos, sob pena de locupletamento 

ilícito do Poder Público. A atualização monetária do salário pago impontualmente - aqui incluídos os 'quintos' 

incorporados e indevidamente reajustados - não deve ser encarada com uma sanção, e sim, mera recomposição do seu 

poder aquisitivo.  

4. Recurso não conhecido. (STJ, Quinta Turma, RESP 241273, Rel. Min. Edson Vidgal, DJ 19.06.2000, p. 195) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. 

IMPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. 
I - As diferenças de proventos de servidores públicos pagas em atraso singelamente constitui enriquecimento ilícito do 

devedor e pagamento incompleto. 

II - A correção monetária não constitui um plus em relação ao débito originário, fato que, aliado à natureza de 

obrigação alimentar desses proventos, impõe a sua incidência. 

III - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 727650, Rel. Des. 

Cecília Mello, DJU 06.09.2007, p. 651) 

Quanto aos índices de correção, a r. sentença não merece reparo, pois determinou a aplicação daqueles contemplados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de 

julho de 2001, do CJF. 

 

Quanto aos juros de mora, a r. sentença deve ser reformada, pois fixou-os em 1% ao mês. 

 

Com efeito, é entendimento pacífico do STJ de que os juros de mora são devidos em favor dos servidores públicos no 

percentual de 12% ao ano, na hipótese em que a Fazenda Pública foi condenada em ação judicial ajuizada antes da 

vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei 9.494 /1997. Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO - GDAFA 
(GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA) - APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS. JUROS DE MORA . PERCENTUAL. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 

1. As disposições contidas na MP 2.180-35/01 somente são aplicáveis aos casos ajuizados posteriormente a sua 

vigência, ou seja, 24.08.01. Hipótese em que a ação foi ajuizada em 21.09.00, pelo que os juros moratórios devem ser 

fixados no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes: REsp 1.086.944/SP, julgado sob o rito do artigo 543-C do CPC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

Terceira Seção, DJe de 04.05.09; REsp 1.186.053/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 12.05.10; AgRg no 

REsp 979.348/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJe 23.03.09; AgRg no REsp 738.257/SC, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 18.05.09; REsp 867.748/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 

10.03.08; AgRg no REsp 782.850/SP, Rel. Min. Celso Limongi, Sexta Turma, DJe de 30.03.09. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1189185/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 

10/11/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. DEMANDA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 2.180-35/2001. JUROS 

DE MORA EM 12% AO ANO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.086.944/SP. VÍCIO FORMAL DA 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 
INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. INVIABILIDADE. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO 

TST SOBRE O TEMA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Agravo regimental interposto contra a decisão da Presidência do STJ que negou seguimento ao recurso especial, ao 

argumento de que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que nas ações ajuizadas antes da MP n. 2.180-35/2001, 

os juros de mora são devidos ao percentual de 12% ao ano. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 37, 

caput, 97, 102, § 2º, 167, II e 169, § 1º e II, da CF/88, acerca da interpretação equivocada dos princípios da isonomia, 

do direito adquirido, ato jurídico perfeito, retroatividade da lei e cláusula de reserva de plenário, como também dos 

institutos da competência jurisdicional e aumento de despesa sem dotação orçamentária. Pugna pela aplicação, na 

espécie, do artigo 406 do Novo Código Civil, da Lei n. 11.960/2009, e do entendimento do TST sobre o tema. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça com fundamento no artigo 543-C do CPC no julgamento do REsp 

n. 1.086.944/SP firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 
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9.494 /1997, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para 

pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor es e empregados públicos, é aplicável apenas nas ações 

ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, ou seja, 24/8/2001. Isso porque, a norma em referência, que 

acrescentou o artigo 1º-F ao texto da Lei n. 9.494 /1997, por ser norma instrumental-material, com reflexos na esfera 

jurídico-material das partes, não é aplicada aos processos iniciados antes da sua edição. Não havendo falar em 

violação dos princípios da isonomia, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da retroatividade da lei. 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997. Apenas conferiu interpretação diversa ao dispositivo, face à competência do Tribunal para zelar pela 

interpretação do direito infraconstitucional. Inexistente, portanto, a alegada afronta do preceito em tela, previsto no 

artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de 

qualquer lei. 

4. A norma jurídica contida no artigo 406 do Novo Código Civil, predominantemente de natureza dispositiva, é, por 

inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de mora devidos pela Fazenda Pública nas condenações 

ao pagamento de verbas remuneratórias aos servidor es e empregados públicos, tendo incidência própria nas relações 

jurídicas disciplinadas pelo Código Civil e funções meramente subsidiária e supletiva" (AgRg no REsp 795.388/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/4/2006). 

5. A Lei n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, também possui natureza instrumental e material, motivo por que não pode incidir nos feitos em 
andamento. 

6..... 

7. Na hipótese, a demanda foi ajuizada em 7/8/2001, portanto em data anterior a vigência da Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/8/2001. 

Incidência dos juros de mora em 12% ao ano. 

8. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(AgRg no REsp 1193062/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, 

DJe 28/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 

28,86%. LEI 8.622/93. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. 

1. A fixação dos juros de mora deve ser, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, fixado no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação 

após a vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 

9.494 /1997. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 955.018/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 

de 16/02/2009); REsp 1.021.837/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ de 28/04/2008; AgRg no 
REsp nº 712.662/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ de 06/06/2005. 

3. Entretanto, in casu, a ação foi ajuizada anteriormente à edição da referida medida provisória, razão pela qual os 

juros da mora devem ser fixados no índice de 1% ( um por cento) ao mês. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1197688/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ALÍNEA DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO NOBRE NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ART. 604 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI N.º 8.898/94. QUANTUM DEBEATUR APURADO 

MEDIANTE CÁLCULOS ARITMÉTICOS. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. DESNECESSIDADE. 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO. SÚMULA N.º 

07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL. 

MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. JUROS DE MORA . INÍCIO DO PROCESSO 

ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. NÃO-INCIDÊNCIA. PERCENTUAL DE 1% 

AO MÊS. 

1..... 

2..... 
3..... 

4..... 

5..... 

6. Devem os juros de mora ser fixados no percentual de 12% ao ano, na medida em que a ação, cujo título judicial ora 

se executa, foi proposta antes da vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp 857.493/PI, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 11/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

PCCS. PARCELA INCORPORADA PELA LEI 8.460/92. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 538, PAR. ÚNICO, DO 

CPC. AFASTAMENTO DA MULTA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. 

1..... 
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2..... 

3. A Terceira Seção, no julgamento de recurso especial repetitivo, pacificou a tese de que o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494 

/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado 

tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Precedentes. 

4. Agravo regimental parcialmente provido. 

(AgRg no REsp 893.109/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS, CONVERSÃO. 

URV. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. 

1..... 

2. Com relação à aplicação dos juros de mora , a jurisprudência do STJ é firme quanto à incidência de juros 

moratórios fixados em 6% (seis por cento) ao ano, para ações ajuizadas em data posterior à edição da MP 2.180-

35/2001, que alterou a redação da Lei n. 9.494 /97. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1070468/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR . REAJUSTE DE 
3,17%. BASE DE INCIDÊNCIA. VENCIMENTOS. PRECEDENTES DA PRIMEIRA E DA TERCEIRA SEÇÃO. JUROS 

DE MORA . ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494 /97. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

PROPOSTA ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

1. O índice de 3,17% deve incidir não somente sobre o vencimento básico do servidor , mas também sobre a vantagem 

paga pelo exercício de cargo em comissão e de função gratificada, bem como sobre as vantagens pessoais 

incorporadas a tal título, por se cuidar de vantagens de natureza permanente, que, por isso mesmo, compõem os 

vencimentos. Precedentes das Turmas que compõem a Primeira e a Terceira Seção. 

2. "Ao julgar o REsp 1.086.944/SP, sob o regime do art. 543-C do CPC, a 3ª Seção assentou o entendimento segundo o 

qual 'os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à edição da MP nº 2.180/01, em que for devedora a 

Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano'." (REsp nº 1.186.053/SP, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, in DJe 12/5/2010). 

3. "Os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidor es e empregados públicos, nas demandas ajuizadas anteriormente à edição da Medida Provisória nº 

2.180-35/01, são devidos no percentual de 12% ao ano. Precedentes" (AgRgEREsp nº 764.142/PR, Relator Ministro 

Franciso Falcão, in DJe 27/4/2009). 

4. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade, razão 
pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1142268/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2010, 

DJe 15/09/2010) 

 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20 de maio de 2004, deve ser observado o que preceitua o artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35-01. Ressalvando-se também a 

inaplicabilidade da inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.960/09, que dá nova redação ao referido artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494 /97. 

 

Destarte, na singularidade do caso os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados da citação. 

 

No que tange aos honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca, correta a determinação de compensação, nos 

termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria já está pacificada no C. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação da UFSCAR e parcial provimento à remessa oficial apenas para fixar os juros de mora em 
6% ao ano. 

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001062-05.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.001062-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : DIB MIGUEL BOTELHO e outros 

 
: DIVA BARROS ARANTES 

 
: DOMINGOS EDUARDO CESAR 

 
: DORAI PERIOTTO ZANDONAI 

 
: DORIVAL PRENHOLATO 

 
: DURVALINO MAZZUCATTO 

 
: EDIMARA CARDOSO DE UNGARO 

 
: EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ 

 
: EDVALDO FONSECA ALVES 

 
: ELIAS NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MANIERI e outro 

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00010620520044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de cobrança proposta em 20.05.2004 por DIB MIGUEL BOTELHO e Outros em face da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, objetivando a condenação da ré ao pagamento de correção 

monetária e juros em virtude do pagamento em atraso dos valores devidos pelo reconhecimento administrativo de 

direito a reposicionamento nas carreiras. Sustentam que em maio de 2000 foram comunicados pela ré acerca do 

pagamento retroativo de valores devidos em virtude de reposicionamento na carreira. Tais quantias foram pagas em 

janeiro de 2001. No entanto, os valores retroativos referentes ao período de janeiro/1993 a junho/1994 foram 

atualizados conforme o ofício nº 044/96, de 21.10.96, índices com os quais não concordam. Já os valores referentes ao 

período de julho/94 a janeiro/2001 não foram atualizados monetariamente. Assim, pleiteiam que: (a) entre o termo 

incial até junho de 1994 incidam sobre os valores pagos em atraso as diferenças apuradas entre o índice aplicado pela 

UFSCAR e o índice de correção monetária aplicado pela Justiça, com juros de 1% ao mês; (b) de julho de 1994 a 

janeiro de 2001 sejam os valores pagos em atraso corrigidos monetariamente mediante aplicação do índice de correção 

da Justiça, com juros de mora de 1% ao ano. 

 

Em julgamento antecipado da lide datado de 10.09.2009 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença julgando 
parcialmente procedente o pedido para "condenar a ré a pagar aos autores a correção monetária sobre as parcelas 

de remuneração pagas em decorrência do reposicionamento operado por força do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 

8.627/93, calculada com relação ao período de julho de 1994 até o efetivo pagamento, segundo os índices 

estabelecidos no item V-1.5.1 do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e acrescida de juros moratórios, contados a 

partir da citação, até o efetivo pagamento, à taxa de 0,5% ao mês". Em virtude da sucumbência recíproca, determinou a 

compensação dos honorários advocatícios. 

 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

 

DECIDO. 
 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, condenando a ré 

a pagar correção monetária sobre valores pagos em atraso em virtude de reposicionamento na carreira com relação ao 

período de julho de 1994 até a data do efetivo pagamento. 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto ao pagamento efetuado em atraso pela ré, que afirmou em sua contestação 
ter realizado a correção monetária das verbas nos termos do Ofício Circular MARE nº 044, de 21.10.1996, o qual 

estabeleceu que os valores relativos aos períodos de janeiro de 1992 a junho de 1994 deveriam ser convertidos em UFIR 

na data em que devidos, sendo em seguida convertidos em Cruzeiros Reais na data de 30 de junho de 1994 e, 

posteriormente, em Reais, mediante divisão por CR$ 2.750,00, mantendo-se o valor inalterado até a data do efetivo 

pagamento. Quanto às importâncias devidas a partir de 30 de junho de 1994, afirmou que não estariam sujeitas a 

nenhuma forma de correção monetária. 
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Com relação à correção monetária, cabe consignar que ela não se configura acréscimo de valor, mas enseja mera 

recomposição do valor da moeda corroído pela infração, razão pela qual, no caso em tela, é devida a partir do não 

pagamento de cada parcela no vencimento. 

 

A correção deve incidir mesmo que inexista lei específica a determinar a atualização, pois a não atualização de verbas 

devidas aos servidores não pagas no tempo devido importa no enriquecimento ilícito do Estado. 

 

Nesse sentido: 

 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDENCIA SOBRE DIFERENCAS DE VENCIMENTOS 

PAGAS COM ATRASO. 

(...) 

Cabe a atualização monetária sobre parcelas de vencimentos pagas com atraso, diante da natureza alimentar destes. 

Jurisprudência há muito consolidada a respeito. 

Agravo regimental improvido. (STF, Primeira Turma, AI-AgR 132379/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 19.06.1992, p. 

9522) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. QUINTOS INCORPORADOS. 
REAJUSTE COM BASE NA LEI Nº 9.030/95. RECONHECIMENTO PELA MP Nº 1.060/95. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não é nula a decisão quando o Juiz, embora sem grande desenvolvimento, deu as especificações dos fatos e a razão 

jurídica de seu convencimento, dentro dos limites objetivos reclamados pelas partes.  

2. É o caso dos autos, na medida em que o juiz sentenciante reconheceu ser devida a correção monetária dos valores 

pagos administrativamente pela Autarquia, com base em entendimento sumulado do Tribunal a que se acha vinculado.  

3. Reconhecido o direito buscado judicialmente pelos impetrantes, através da Medida Provisória nº 1.160/95, inclusive 

com efeito retroativo, devem os valores pagos com atraso ser devidamente corrigidos, sob pena de locupletamento 

ilícito do Poder Público. A atualização monetária do salário pago impontualmente - aqui incluídos os 'quintos' 

incorporados e indevidamente reajustados - não deve ser encarada com uma sanção, e sim, mera recomposição do seu 

poder aquisitivo.  

4. Recurso não conhecido. (STJ, Quinta Turma, RESP 241273, Rel. Min. Edson Vidgal, DJ 19.06.2000, p. 195) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. 

IMPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. 

I - As diferenças de proventos de servidores públicos pagas em atraso singelamente constitui enriquecimento ilícito do 

devedor e pagamento incompleto. 
II - A correção monetária não constitui um plus em relação ao débito originário, fato que, aliado à natureza de 

obrigação alimentar desses proventos, impõe a sua incidência. 

III - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 727650, Rel. Des. 

Cecília Mello, DJU 06.09.2007, p. 651) 

Quanto aos índices de correção, a r. sentença não merece reparo, pois determinou a aplicação daqueles contemplados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de 

julho de 2007, do CJF. 

 

Os juros de mora foram regularmente fixados em 0,5% ao mês. Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20 de maio 

de 2004, deve ser observado o que preceitua o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com alteração introduzida pela Medida 

Provisória nº 2.180-35/01. Ressalvando-se também a inaplicabilidade da inovação legislativa introduzida pela Lei nº 

11.960/09, que dá nova redação ao referido artigo 1º-F da Lei nº 9.494 /97. 

 

No que tange aos honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca, correta a determinação de compensação, nos 

termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário. 
 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-62.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.000753-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE ANTONIO FREGONE 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação sumária proposta em 10.03.2005 por JOSÉ ANTONIO FREGONE em face do Instituto Nacional do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - objetivando a condenação do réu a realizar o seu 

reenquadramento funcional para cargo de Técnico Nível Médio, com o pagamento das diferenças salariais desde a 

transposição equivocada do cargo de nível médio para o de nível auxiliar. Para tanto afirma que foi admitido em 1.984 

como auxiliar de serviços gerais I do Centro Nacional de Energia Agrícola. Em 01.03.1986 foi promovido, passando a 

exercer a função de artífice II. Depois, em 02.05.89, passou para o cargo de Artífice III. No ano de 1.990, em virtude do 

advento da Lei nº 8.112/90, o seu contrato de trabalho foi extinto, tendo sido redistribuído ao Ministério da Agricultura 

e Reforma Agrária e enquadrado na função de Técnico Nível Médio. No entanto, no ano de 1.993, foi redistribuído 

novamente, agora para o IBAMA, para o cargo de artífice de mecânica, de nível auxiliar. Com o advento da Lei nº 

10.410/02 teve seu cargo transformado de artífice de mecânica para auxiliar administrativo, o que se mantém até hoje. 

Sustenta que o equivocado enquadramento quando da transposição do CENEA para o Ministério da Agricultura e 

depois para o IBAMA implicou em redução de vencimentos, o que é vedado pela Constituição Federal. 

 
A tutela antecipada foi indeferida (fls. 164). 

 

Após o regular processamento do feito, em 07.02.2008, o MM. magistrado a quo proferiu sentença julgando 

improcedente o pedido e extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Deixou de 

condenar o autor ao pagamento de custas e honorários por ser beneficiário da Justiça Gratuita.  

Irresignado, o autor apelou sustentando, em síntese, que: (a) houve um equívoco no seu enquadramento funcional 

quando da transferência do CENEA para o Ministério da Agricultura, visto ter ocupado cargo não contemplado com o 

nível médio, sendo que este equívoco implicou em redução de vencimentos; (b) com o advento da Lei nº 10410/02, teve 

seu cargo de artífice de mecânica transformado em auxiliar administrativo; (c) após a trasposição, servidores que 

percebiam remuneração menor que o recorrente passaram a ter vencimentos maiores que os seus; (d) tendo ocupado 

cargo de nível médio no extinto CENEA, quando de sua transposição para o Ministério da Agricultura deveria ter sido 

mantido o nível de seu cargo e de vencimentos. 

 

Contrarrazões às fls. 484/492, nas quais o IBAMA sustenta que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo do feito; 

que o pedido é juridicamente impossível porque a Constituição exige concurso público para a investidura em cargo ou 

emprego público; que a pretensão está fulminada pela prescrição. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pelo IBAMA em suas contrarrazões, pois o autor 

busca através da presente demanda o pagamento de diferenças salariais decorrentes de suposto enquadramento errôneo 

até os dias atuais, sendo evidente que eventual julgamento de procedência implicará na condenação da autarquia, à qual 

o apelante está vinculado desde 1.994 (fls. 405/426). 

 

Afasto, também, a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido alegada pelo IBAMA porque no caso em tela o 

apelante não pleiteia a transposição de cargos, mas sim a correção de equívoco no enquadramento realizado quando de 

sua redistribuição do Centro Nacional de Energia Agrícola para o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. Ou seja, 

o apelante pretende a revisão do ato administrativo de enquadramento, pedido que não encontra óbice no ordenamento 

jurídico. 

 

No entanto, a prescrição deve ser reconhecida. 
 

Conforme se dessume dos autos, o apelante questiona o ato de reenquadramento funcional ocorrido em 06 maio de 

1.992, quando foi transposto do Centro Nacional de Engenharia Agrícola para o Ministério da agricultura e Reforma 
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Agrária (fls. 142/143), pois teria ocasionado redução de vencimentos, eis que transposto para cargo de nível auxiliar, 

mantendo-se a irregularidade com a redistribuição para o IBAMA. 

 

O autor insurge-se, portanto, em face de reenquadramento ocorrido no longínquo ano de 1.992. 

 

Nesse passo, é cediço que o reenquadramento é um ato único de conseqüência concreta, que embora gere efeitos 

funcionais contínuos e futuros, não tem o caráter de relação de trato sucessivo, pelo que vislumbro a ocorrência de 

prescrição do fundo de direito. 

 

Esse entendimento está conforme a jurisprudência majoritária emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

Tribunais Regionais, conforme se vê dos julgados abaixo transcritos (destaquei): 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. REENQUADRAMENTO. LEI N. 7.596/87. 

PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que o ato de enquadramento (ou reenquadramento) constitui-se 

em ato único de efeito concreto que, a despeito de gerar efeitos contínuos futuros, não caracteriza relação de trato 

sucessivo, a atrair a aplicação do entendimento sufragado na Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.  
2. Decorridos cinco anos do ato de reenquadramento, prescrito está o próprio fundo de direito, nos termos do art. 1º 
do Decreto n. 20.910/32. 3. In casu, proposta a ação em 7 de janeiro de 1993, há mais de 5 (cinco) anos da publicação 

da Lei n. 7.596/87, em 10 de abril de 1987, manifesta é a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito. Agravo 

regimental improvido.(AARESP 201001451909, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/12/2010) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. ATO DE EFEITO CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO 

FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. PEDIDO ADMINISTRATIVO FORMULADO 

QUANDO JÁ OPERADA A PRESCRIÇÃO. REABERTURA DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO 

STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DESVIO DE FUNÇÃO. TRANSPOSIÇÃO DE CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. O "ato de enquadramento, ou reenquadramento, constitui-se em ato único de efeito concreto, que não caracteriza 

relação de trato sucessivo e, sendo assim, decorridos mais de 5 anos entre o ato questionado e o ajuizamento da 
ação, prescreve o próprio fundo de direito" (AgRg no REsp 1.108.177/RN, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, Quinta Turma, DJe 7/6/10).  

2. Ajuizada a ação ordinária em janeiro de 1997, objetivando a revisão do ato que enquadrou a agravante no cargo de 

Técnico de Apoio Executivo - Resolução 2.462, de 11/10/90 -, é de rigor o reconhecimento da prescrição do próprio 

fundo de direito, sendo irrelevante que referida Resolução tenha sido posteriormente ratificada, uma vez que não tem o 

condão de interromper o decurso do prazo prescricional já iniciado.  
3. O requerimento administrativo formulado quando já operada a prescrição do próprio fundo de direito não tem o 

poder de reabrir o prazo prescricional. Precedente do STJ.  
4. É vedada à parte inovar a causa de pedir em sede de recurso especial. 5. Hipótese em que a agravante, ao deduzir 

no agravo regimental que faria jus ao reenquadramento no cargo de Assistente Jurídica, pois, desde 1995, estaria 

caracterizada nova situação jurídica da elaboração de trabalhos específicos daquela área, inova a causa de pedir 

deduzida na petição inicial - suposto equívoco da Administração quando procedeu a seu reenquadramento para o 

cargo de Técnico de Apoio Executivo. 6. "A Constituição Federal de 1988, mais especificamente no seu art. 37, inciso 

II, dispõe que a investidura em cargo público exige a prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração" (RMS 

20.961/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 23/11/09).  

7. Agravo regimental não provido.(AGRESP 201001064525, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

12/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. PROFESSORES. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Esta Corte pacificou o entendimento de que o ato de enquadramento, ou reenquadramento, constitui-se em ato 

único de efeito concreto, que não caracteriza relação de trato sucessivo e, sendo assim, decorridos mais de 5 anos 
entre o ato questionado e o ajuizamento da ação, prescreve o próprio fundo de direito.  
2. Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 200802811499, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/06/2010) 

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS - 

REENQUADRAMENTO - REVISÃO - APROVEITAMENTO DE PONTOS (LCE NºS 247/81 E 318/83) - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - FUNDO DE DIREITO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - ART. 1º DO 

DECRETO Nº 20.910/32 - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 

1 - Esta Turma tem entendido, reiteradamente, que, a teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, para comprovação e 

apreciação da divergência jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou 

assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 

oficial de jurisprudência. Inocorrendo isto na espécie, impossível, conhecer da divergência aventada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 248/1299 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer parcialmente do recurso, pela alínea "a" do permissivo 

constitucional. 

3 - Por tratar-se de pedido formulado por servidores públicos civis estaduais, pleiteando a restituição de todos os 

"pontos" usurpados de seus prontuários para que, com isso, proceda o Administrador a revisão de seus 

enquadramentos (Leis Complementares Estaduais nºs 247/81 e 318/83), não há que se falar na teoria da prestação de 

trato sucessivo. A discussão gira na órbita do próprio direito, este entendido como prerrogativa do agente, e não na 

esfera do quantitativo dele derivado. 

4 - Não tendo sido requeridas as revisões de seus enquadramentos opportuno tempore, apresenta-se evidenciada a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, por ter, o ato da Administração, atingindo o próprio fundo de direito. 

Reconhecimento da prescrição, com fundamento no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 
5 - Precedentes (STF, RE nºs 110.4109/SP, 97.631/SP, 80.913/RS e 109.295/RS e STJ, REsp nºs 49.482/RJ, 62.997/PE e 

EREsp nº 117.614/SP). 

7 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer a r. 
sentença monocrática, em todos os seus termos." 

(REsp 487.557/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 22.04.2003, DJ 16.06.2003 p. 

386) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA.  

1. Almejam os autores, ora apelantes, Agentes de Atividade Agropecuária, Nível Auxiliar, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e do Abastecimento, o reconhecimento do direito de serem reenquadrados no Nível Intermediário;  

2. A possibilidade de mudança de um Nível para outro deixou de existir com o advento da Lei nº 8.640/92, quando as 

categorias funcionais foram subdivididas em Nível Auxiliar, Intermediário e Superior, somente sendo possível a 

movimentação do servidor dentro do Nível a que pertence;  

3. Como a possibilidade de progressão deixou de existir desde 1992, e a presente ação somente foi ajuizada em 2006, 

encontra-se prescrito o próprio fundo do direito, e não apenas as parcelas vencidas há mais de cinco anos da 

propositura da ação;  

4. Apelação improvida.(AC 200680000021450, Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, TRF5 - Terceira 

Turma, 29/04/2009) 

Na singularidade do caso, destaco que a pretensão do autor é relativa ao direito em si, na própria essência do mesmo, 

eis que objetiva modificar substancialmente o ato administrativo que o enquadrou no Nível Auxiliar no longínquo ano 
de 1.992. Assim, tendo ajuizado a ação apenas em 2005 ou seja, depois de escoado o lustro de que dispunha para 

deduzir em Juízo sua pretensão, imperioso reconhecer a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 1º do Decreto nº 

20.910/32. 

 

Verifica-se portanto, que a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais 

Superiores, pelo que merece igual deslinde. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 c/c os artigos 269, IV, todos do Código de Processo Civil, acolho a preliminar 

de prescrição aventada pelo IBAMA nas contrarrazões para julgar extinto o processo com julgamento de mérito, 
restando prejudicado o recurso do autor. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010737-95.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010737-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO EDUARDO ADORNO 

ADVOGADO : CASSIO AURELIO LAVORATO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor público federal contra ato do Chefe de STAND/GER - SP 

objetivando suspender o ato administrativo que determinou o desconto de valores pagos a título de devolução ao erário. 

Sustenta o impetrante que é lotado no cargo de técnico de Seguro Social no Instituto Nacional do Seguro Social e, no 

período de 18/08/07 a 15/12/07 foi convocado para prestar serviço em Campinas, razão pela qual recebeu diárias no 

importe de R$ 100,00. Afirma que, em março de 2008, recebeu comunicado de que foi constatada irregularidade no 

pagamento dessas diárias, que tomaram como base a função DAS-1, quando na verdade deveriam tê-lo feito com base 

na Função Comissionada Técnica (fl. 24). Aduz que os valores foram recebidos de boa fé e usados para o fim a que se 

destinavam (despesas com hotel e alimentação), pelo que constitui ilegalidade a exigência de sua devolução ao erário. 

A liminar foi concedida (fls. 29/30). 

O INSS interpôs agravo de instrumento, que foi convertido em retido. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para assegurar ao impetrante o direito de não ser compelido à devolução dos 

valores recebidos de boa-fé, a título de diárias relativas à função DAS I, quando ocupava a Função Comissionada 

Técnica (FCT), no período de agosto a dezembro de 2007. 

Em suas razões de apelação, o INSS aduz que não há direito líquido e certo a ser amparado e pugna pela reforma da 

sentença. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do agravo retido e pelo desprovimento do recurso do INSS. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do Art. 14.  § 1º da Lei 12.016/09. 

Inicialmente, não conheço do agravo de instrumento convertido em agravo retido, uma vez que não foi reiterado nas 

razões recursais. 

Cinge-se a demanda quanto à reposição ao erário de valores recebidos pelo impetrante, a título de diárias, pelo exercício 

das suas funções em Campinas-SP. 

O ato coator consiste no Memorando 21.150.001/21/2008, através do qual o impetrante foi informado sobre a 

constatação de irregularidade nos valores pagos à guisa de diárias, totalizando R$ 2.033,65, a serem pagos pelo servidor 

por intermédio de Guia de Recolhimento da União. 

A sentença não merece reparos. O impetrante não concorreu para o recebimento indevido da verba, de modo que não se 

mostra razoável atribuir-lhe os ônus decorrentes do desacerto da Administração no pagamento da benesse em comento. 

O pagamento foi feito tomando-se como base a antiga função ocupada pelo impetrante (DAS 1), em decorrência de erro 

da própria Administração, que deixou de atualizar os dados do servidor. 

Saliento ainda o caráter alimentar da verba, visto que destina-se a suprir as necessidades daquele que é designado para 
prestar serviço em localidade diversa. 

Destarte, forçosa a aplicação do entendimento jurisprudencial segundo o qual valores recebidos de boa fé são 

irrepetíveis. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE PARCELAS. ERRO 

DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. 

Consoante entendimento consolidado por este e. STJ, é incabível a devolução de valores percebidos por servidor 

público de boa-fé por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da administração, bem como em 

virtude do caráter alimentar da verba. Agravo regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGRESP 1130542, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJE 12.04.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À IMPETRANTE EM 

RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em decorrência de 
interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração, quando constatada a 

boa-fé do beneficiado. 

2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do 

Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia; a 

escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 

3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário, ainda 

que a título de adiantamento de remuneração destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores não lhe 

serviram de fonte de enriquecimento ilícito, mas de sua subsistência e de sua família. 

4. Recurso desprovido. 
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(AROMS 200701785300, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 13/09/2010) 

Na mesma esteira já pronunciou-se esta Turma: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO INDEVIDO. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO . VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.  

I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99).  

II - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com 

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má-

fé do servidor que o recebeu.  
III - O melhor entendimento para a não devolução dos valores pagos indevidamente é aquele que elege como requisito 

não o erro da Administração, mas o princípio da boa fé, que é presumível. Presume-se a boa-fé quando se acredita 

legítimos os valores recebidos, mesmo diante da surpresa do quantum creditado.  

IV - Agravo provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 349555, Rel. Des. Cecilia Mello, DJF3 26.03.2009, p. 1461) 

Assim, a sentença encontra-se consoante o entendimento jurisprudencial eis que não há que se falar em reposição ao 

erário de valores pagos pela Administração por seu próprio erro e recebidos de boa-fé. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, não conheço do agravo retido e nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 
P.I. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015600-90.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.015600-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRAVADO : MONICA JACINTHO DE BIASI e outros 

 
: CACILDA MORAES JACINTHO FERRAZ 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO 

AGRAVADO : MARCIA JACINTHO GOULART 

 
: JACINTHO HONORIO SILVA NETO 

ADVOGADO : LUIZ APARICIO FUZARO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2005.60.06.000880-2 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos.  
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Nacional do Índio -FUNAI contra decisão proferida nos 

autos da Ação Declaratória de Domínio n. 2005.60.06.000880-2, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, 

que declinou da competência para processar e julgar a ação, determinando a remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal 

Federal, a fim de apreciar a inclusão do Estado do Mato Grosso do Sul na lide. 

 

A decisão agravada também determinou a remessa dos apensos nºs 1999.60.02.001074-1, 2001.60.02.001314-3, 

2005.60.06.001314-3 e 2005.60.06.001052-3 ao Supremo Tribunal Federal, dando-se baixa na distribuição (fls. 296/297 

deste recurso). 

 

Alega o agravante, em síntese, que o ingresso do Estado do Mato Grosso do Sul no pólo ativo da lide não implica a 

existência de conflito entre as unidades federadas (União e o Estado do Mato Grosso do Sul), a fim de que o Supremo 

Tribunal Federal declare a competência originária. 

 

Não há pedido expresso de efeito suspensivo. 
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Requisitadas informações ao juízo de origem, foram prestadas às fls. 490. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

 
À vista da informação do juízo de origem no sentido de que os autos principais (nº 0000880-21.2005.403.6006), 

juntamente com seus apensos (nº 1999.60.02.001074-1, 2001.60.02.001314-3 e 2005.60.06.001052-3) foram 

encaminhados ao Supremo Tribunal Federal, em razão daquela Excelsa Corte ter requisitado os referidos autos em 

virtude de decisão proferida nos autos da Ação Cautelar nº 2641, em trâmite naquela Corte, tenho por prejudicado o 

recurso pela perda do objeto. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao C. Supremo Tribunal Federal. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 12050/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011828-35.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.011828-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO CEZAR DE LUCCA 

ADVOGADO : CLAUDIO AMAURI BARRIOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00118283520044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

JOÃO CEZAR DE LUCCA pugnou pela suspensão da ação penal que apura a prática do crime do artigo 168-A, §1º, I, 

do Código Penal (fls. 770/923).  

A Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba/SP informou que as NFLD nºs 35.461.880-6 e 

35.461.881-4 foram indicadas no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, que se encontra em fase 

de consolidação (fls. 927, 929, 931/937). 

Diante deste fato, a Procuradoria Regional da República opinou pela suspensão da ação penal pelo tempo em que a 

empresa permanecer no programa de parcelamento, determinando-se à Receita Federal em Sorocaba/SP que informe 

acerca do seu cumprimento, semestralmente (fls. 941). 

Decido. 

Comprovado que as NFLD nºs 35.461.880-6 e 35.461.881-4, lavradas em face da empresa legalmente representada pelo 

réu e que são objeto da presente ação penal, foram incluídas no programa de parcelamento especial previsto na Lei nº 

11.941 de 27/5/2009, defiro a suspensão da pretensão punitiva estatal e do curso da prescrição criminal, com 

fulcro no artigo 68 do referido diploma legal, a saber: 

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 / Código Penal, 
limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei. 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

A suspensão do feito terá seu termo inicial retroativo a 1/3/2011 data da inclusão dos débitos no programa de 

parcelamento (fls. 933 e 934), e perdurará pelo tempo que a empresa permanecer no mesmo. 

Os autos deverão ser remetidos ao Juízo a quo, onde a defesa do réu deverá comprovar, mês a mês, que está "em dia" 

com o parcelamento. Concluído o mesmo ou caso haja notícia idônea de rompimento do parcelamento, caberá ao Juízo 

encaminhar-nos os autos novamente. 

Dê-se baixa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 252/1299 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006158-60.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.006158-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE LUIZ NUMA ABRAHAO 

 
: HERON NUMA ABRAHAO 

ADVOGADO : JOSE GERALDO LOUZA PRADO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00061586020054036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o defensor constituído de HERON NUMA ABRAHÃO e JORGE LUIZ NUMA ABRAHÃO, Dr. José 

Geraldo Louzã Prado, OAB/SP 60.607, para que apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 382), nos 

termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005014-48.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005014-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE FRANCISCO COLOMBO 

ADVOGADO : BRENO EDUARDO MONTI e outro 

No. ORIG. : 00050144820064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a sentença, 
publicada em 30/5/2009, que absolveu JOSÉ FRANCISCO COLOMBO da prática do crime do artigo 334, §1º, c, do 

Código Penal, pela aplicação do princípio da insignificância, ante ao valor da carga tributária sonegada - R$ 5.526,90 

(fls. 126/132). 

Narra a denúncia, recebida em 12/3/2007, que o réu foi surpreendido com produtos de origem estrangeira (cigarros e 

mercadorias diversas), sem a devida documentação fiscal, avaliados em R$ 11.053,80 (fls. 2/3 e 82/83). 

Consoante o auto de prisão em flagrante, o fato se deu em 21/6/2001 (fls. 5/6). 

A acusação, nas razões de fls. 158/165, requer a reforma da decisão, alegando que o princípio da insignificância não se 

aplica à hipótese dos autos, ao argumento de que os tributos sonegados superam R$ 100,00. 

Nas contrarrazões, pugnou-se pela manutenção da sentença (fls. 176/181). 

A Procuradoria Regional da República, no parecer, opinou pelo provimento do recurso, devido a reiteração criminosa 

do réu (fls. 189/187). 

Autos conclusos em 28/7/2011 

Decido. 

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque a jurisdição cível e a jurisdição criminal - 

sem embargo dos esforços de notáveis doutrinadores, que no fundo nada mais fizeram do que tratar de institutos que são 

"comuns" ao processo civil e ao processo penal - é realidade jurídica que por terem ambas pontos de contato, o artigo 3º 

do Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito do 
Processo Penal. 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a 

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem ser 

utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis. 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso 

revela que o tema de fundo merece apreciação, sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo plano 

as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. 
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Ou, muito excepcionalmente, quando a matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório. 

No caso dos autos, penso ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o caderno probatório 

não comporta dúvida a respeito do tema tratado no recurso interposto. 

A reintrodução do princípio da insignificância no Direito Penal, especialmente a partir de 1960, deve-se a Claus Roxin. 

Atualmente, a insignificância ou bagatela, como dizem os italianos e também Tiedemann, na qualidade de princípio 

informador, refere-se a não incidência do Direito Penal sobre pequenas ofensas, em razão da desproporcionalidade do 

castigo se comparado com a pouca importância do fato - de minimis non curat praetor. 

Afirma-se, ainda, nos dias de hoje, que a insignificância da lesão ao bem jurídico exclui a tipicidade, mais precisamente 

a tipicidade material. Neste sentido é a jurisprudência do E. STF (RE 536486/RS, 2ª Turma, 19/09/2008, Relatora Min. 

Ellen Gracie; HC 844120/SP, 2ª. Turma, 19/8/2004, Relator Min. Celso de Mello). 

Dessa forma, praticamente ninguém mais nega a relevância da insignificância ou da bagatela no Direito Penal, não 

havendo dúvida que se trata de princípio de política criminal, adotado e aplicado diariamente pelos Juízes e Tribunais. 

Dificuldade ainda existe no que concerne a sua exata configuração, se basta a insignificância da conduta ou do resultado 

ou se também é preciso considerar outras circunstâncias (modo de execução, intensidade do elemento subjetivo, grau da 

incúria do autor) e as características pessoais do agente. Ou seja, o que é necessário para avaliar se um fato penalmente 

típico - tipicidade formal - é insignificante a ponto de possibilitar o afastamento da tipicidade material. 

A jurisprudência brasileira não é uniforme e vem se posicionando basicamente à luz de dois critérios - que se deve levar 

em conta somente a densidade da lesão ao bem jurídico ou que se deve adicionar outros elementos, até mesmo a 
valoração do juízo de culpabilidade. 

No sentido do primeiro entendimento, e para nós com integral acerto, entende a Suprema Corte que, para que um fato 

seja reconhecido como insignificante, o único fator relevante deve ser a inexpressividade da lesão ao bem jurídico 

tutelado pela norma penal (AIQO 559904/RS, 1ª Turma, 26/08/2005, Relator Min. Sepúlveda Pertence. 

Feito este esclarecimento, verifica-se que a insignificância pode ser observada no caso dos autos. 

A União desinteressou-se da cobrança de tributos no valor de R$ 10.000,00 - artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. Diante 

deste fato, subsume-se ao âmbito da insignificância penal a persecução por crime de descaminho em que o montante do 

tributo sonegado não atinja a alçada de interesse da RECEITA FEDERAL para fins de cobrança. Nesse sentido - que há 

muito tempo esse Relator já vinha defendendo - é a recente jurisprudência do E. STF (RHC 96545, 1ª Turma, 

16/06/2009; HC 96374, 2ª Turma, 31/03/2009), e, também, do C. STJ (HC 119234, 6ª Turma, 31/8/2009, Relator Des. 

Conv. do TJ/SP Celso Limongi; AGRESP 1111779, 6ª Turma, 03/08/2009, Relator Min. Og Fernandes). 

Assim, se a carga tributária sobre as mercadorias apreendidas em poder do apelado totaliza R$ 5.526,90, e, portanto, é 

inferior à expressão monetária que as autoridades tributárias entendem como passível de exigência pela via judicial, R$ 

10.000,00, outro caminho não resta senão considerar a conduta materialmente atípica pela insignificância da lesão ao 

bem jurídico tutelado. 

Pondero, ainda uma vez, que o juízo normativo de insignificância incide sobre a lesão ao bem jurídico custodiado pela 

lei penal, assim concretizando a abstração do tipo, de modo que outras circunstâncias objetivas ou subjetivas não podem 
interferir nessa valoração. 

Trata-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante no STJ e no STF, além de ser manifestamente 

improcedente. 

Por todo o exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo Penal, 

nego provimento ao recurso ministerial. 
Publique-se.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003888-11.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003888-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ADAO RODRIGUES DAS NEVES 

ADVOGADO : OVIDIO NUNES FILHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a sentença, 

publicada em 22/9/2008, que absolveu ADÃO RODRIGUES DAS NEVES do crime do artigo 334, §1º, c, do Código 

Penal, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal (fls. 248/254). 

Narra a denúncia, recebida em 28/9/2007, que o réu, no dia 22/7/2007, foi surpreendido em uma feira em Marília/SP, 

expondo à venda mercadorias de origem estrangeira (brinquedos e eletrônicos), sem a devida documentação fiscal, 

avaliadas em R$ 3.380,38 (fls. 2/3 e 94). 
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A acusação, nas razões de fls. 257/268, requer a reforma da decisão, alegando que o princípio da insignificância não se 

aplica à hipótese dos autos. 

Nas contrarrazões, pugnou-se pela manutenção da sentença (fls. 282/292). 

A Procuradoria Regional da República, no parecer, opinou pelo provimento do recurso (fls. 307/309). 

Decido. 

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque a jurisdição cível e a jurisdição criminal - 

sem embargo dos esforços de notáveis doutrinadores, que no fundo nada mais fizeram do que tratar de institutos que são 

"comuns" ao processo civil e ao processo penal - é realidade jurídica que por terem pontos de contato, o artigo 3º do 

Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito do 

Processo Penal. 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a 

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem ser 

utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis. 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso 

revela que o tema de fundo merece apreciação, sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo plano 

as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. 

Ou, muito excepcionalmente, quando a matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório. 

No caso dos autos, penso ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o caderno probatório 
não comporta dúvida a respeito do tema tratado no recurso interposto. 

A reintrodução do princípio da insignificância no Direito Penal, especialmente a partir de 1960, deve-se a Claus Roxin. 

Atualmente, a insignificância ou bagatela, como dizem os italianos e também Tiedemann, na qualidade de princípio 

informador, refere-se a não incidência do Direito Penal sobre pequenas ofensas, em razão da desproporcionalidade do 

castigo se comparado com a pouca importância do fato - de minimis non curat praetor. 

Afirma-se, ainda, nos dias de hoje, que a insignificância da lesão ao bem jurídico exclui a tipicidade, mais precisamente 

a tipicidade material. Neste sentido é a jurisprudência do E. STF (RE 536486/RS, 2ª Turma, 19/09/2008, Relatora Min. 

Ellen Gracie; HC 844120/SP, 2ª. Turma, 19/8/2004, Relator Min. Celso de Mello). 

Dessa forma, praticamente ninguém mais nega a relevância da insignificância ou da bagatela no Direito Penal, não 

havendo dúvida que se trata de princípio de política criminal, adotado e aplicado diariamente pelos Juízes e Tribunais. 

Dificuldade ainda existe no que concerne a sua exata configuração, se basta a insignificância da conduta ou do resultado 

ou se também é preciso considerar outras circunstâncias (modo de execução, intensidade do elemento subjetivo, grau da 

incúria do autor) e as características pessoais do agente. Ou seja, o que é necessário para avaliar se um fato penalmente 

típico - tipicidade formal - é insignificante a ponto de possibilitar o afastamento da tipicidade material. 

A jurisprudência brasileira não é uniforme e vem se posicionando basicamente à luz de dois critérios - que se deve levar 

em conta somente a densidade da lesão ao bem jurídico ou que se deve adicionar outros elementos, até mesmo a 

valoração do juízo de culpabilidade. 
No sentido do primeiro entendimento, e para nós com integral acerto, entende a Suprema Corte que, para que um fato 

seja reconhecido como insignificante, o único fator relevante deve ser a inexpressividade da lesão ao bem jurídico 

tutelado pela norma penal (AIQO 559904/RS, 1ª Turma, 26/08/2005, Relator Min. Sepúlveda Pertence. 

Feito este esclarecimento, verifica-se que a insignificância pode ser aqui observada. 

A União desinteressou-se da cobrança de tributos no valor de R$ 10.000,00 - artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. Diante 

deste fato, subsume-se ao âmbito da insignificância penal a persecução por crime de descaminho em que o montante do 

tributo sonegado não atinja a alçada de interesse da RECEITA FEDERAL para fins de cobrança. Nesse sentido - que há 

muito tempo esse Relator já vinha defendendo - é a recente jurisprudência do E. STF (RHC 96545, 1ª Turma, 

16/06/2009; HC 96374, 2ª Turma, 31/03/2009), e, também, do C. STJ (HC 119234, 6ª Turma, 31/8/2009, Relator Des. 

Conv. do TJ/SP Celso Limongi; AGRESP 1111779, 6ª Turma, 03/08/2009, Relator Min. Og Fernandes). 

No caso dos autos, as mercadorias apreendidas em poder do apelado foram avaliadas em R$ 3.380,38. Assim, mesmo se 

a carga tributária federal incidente equivalesse a 100% do valor das mercadorias, R$ 3.380,38, seria inferior à expressão 

monetária que as autoridades fiscais entendem como passível de exigência pela via judicial, R$ 10.000,00, não restando 

outro caminho senão considerar a conduta materialmente atípica pela insignificância da lesão ao bem jurídico tutelado. 

Pondero, ainda uma vez, que o juízo normativo de insignificância incide sobre a lesão ao bem jurídico custodiado pela 

lei penal, assim concretizando a abstração do tipo, de modo que outras circunstâncias objetivas ou subjetivas não podem 

interferir nessa valoração. 
Trata-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante no STJ e no STF, além de ser manifestamente 

improcedente. 

Por todo o exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo Penal, 

nego provimento ao recurso ministerial. 
Publique-se.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000427-82.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.000427-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE GALDINO CINTRA 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO ZAMBON e outro 

No. ORIG. : 00004278220084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a r. sentença que 

absolveu JOSÉ GALDINO CINTRA da imputação da prática do crime previsto no artigo 334, § 1º, alíneas "c" e "d", do 

Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal (atipicidade da conduta). 

A sentença tornou-se pública em 30/3/2011 (fls. 111). 

Nas razões de fls. 112/126, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL discorre sobre a impossibilidade de aplicação do 

princípio da insignificância e, em conseqüência, requer a condenação de JOSÉ GALDINO CINTRA nos exatos termos 

da denúncia. 

A defesa requereu o não conhecimento do apelo da acusação diante de sua manifesta intempestividade (fls. 130/131). 

Entretanto, na hipótese de assim não se entender, ofertou contrarrazões pugnando pela manutenção da r. sentença em 

sua íntegra (fls. 132/135). 

A Procuradoria Regional da República, no parecer, opinou, preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso de 

apelação manejado pela acusação em razão de sua intempestividade e, no mérito, pelo seu desprovimento (fls. 136/137). 

DECIDO. 
Compulsando os autos, verifico que após prolatada a sentença, os autos foram encaminhados ao MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL para ciência em 11 de abril de 2011 (uma segunda-feira), conforme certificado às fls. 111v 

(termo de vista e recebimento). Assim, o último dia para a interposição do apelo era 16 de abril de 2011, porém, sendo 

um sábado, prorrogou-se o prazo para o primeiro dia útil subseqüente: 18 de abril de 2011. 

Todavia, as razões de apelação foram apresentadas no dia 25 de abril de 2011 - frise-se: não houve petição de 

interposição do recurso -, sendo que os autos foram devolvidos em Secretaria no dia 2 de maio de 2011, consoante 

termo de recebimento de fls. 126v, sendo manifesta, portanto, a intempestividade do recurso. 

Colaciona-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO CULPOSO. APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. 

TERMO INICIAL. ENTRADA DO PROCESSO NA INSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. INTEMPESTIVIDADE 

RECURSAL. ORDEM CONCEDIDA. 

I. É assente a jurisprudência desta Corte no sentido de que, com o julgamento do HC 83.255/SP pelo Supremo Tribunal 

Federal, o início do prazo recursal para o Ministério Público deve ser contado da entrada dos autos na instituição 

ministerial. Precedentes. 

II. No presente feito, recebido o processo no Ministério Público do Estado de São Paulo em 30 de março de 2004, o 

último dia para interposição do apelo criminal era 4 de abril de 2004, porém, sendo um domingo, prorrogou-se o prazo 

para o primeiro dia útil subsequente, 5 de abril. Interposta a apelação em 6 de abril de 2004, esta encontra-se 
intempestiva. 

III. Ordem concedida para anular o acórdão proferido pelo Tribunal a quo e restabelecer a sentença absolutória, 

estendendo-se a presente, de ofício, ao corréu Givaldo das Neves Costa. 

(HC 131224/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 14/03/2011) 

Diante do exposto, não conheço o recurso de apelação interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por ser 

manifestamente intempestivo, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0022828-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022828-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : RICARDO D GUINALZ 
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PACIENTE : MOGENS WOLF LARSEN 

 
: VIGGO ANDERSEN 

ADVOGADO : RICARDO DONIZETE GUINALZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101867420064036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de MOGENS WOLF LARSEN e VIGGO 

ANDERSEN, com o objetivo de sanar o constrangimento ilegal decorrente do inquérito policial nº 5-763/2006-

DPF/STS/SP em cujo bojo é apurada a possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334), instaurado por 

requisição do Ministério Público Federal e distribuído ao Juiz Federal da 5ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP, 

ora apontado como autoridade coatora. 

 

Em síntese, o impetrante requer o deferimento de medida liminar para sobrestar o andamento da investigação e, 
definitivamente, a concessão da ordem para trancar o inquérito policial por considerar ausente hipótese de justa causa. 

 

A impetração veio acompanhada dos documentos acostados às fls. 12/40. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Consoante o teor do extrato de andamento processual acostado à fl. 12, verifico que o inquérito policial, muito embora 

anteriormente distribuído ao Juízo da 5ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de Santos/SP, foi remetido ao Ministério 

Público Federal, estabelecendo-se a tramitação direta da investigação sem a intermediação do Poder Judiciário, tal 

como estabelece o artigo 9º da Resolução nº 63/2009 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Em vista disso, determino, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de indeferimento liminar, a emenda da petição inicial 

para a correção do pólo passivo da impetração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 11994/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503154-09.1992.4.03.6182/SP 

  
1992.61.82.503154-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SPARK IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS ROLIM ROMANO 

 
: PEDRO MORETTI 

ADVOGADO : JUAN FRANCISCO OTAROLA DE CANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05031540919924036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação ajuizado pela Fazenda Pública contra a sentença que, em sede 

de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de SPARK INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, buscando o recebimento de crédito previdenciário inadimplido, julgou extinto o feito, nos termos 

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, por reconhecer e decretar, de ofício, a prescrição qüinqüenal 

intercorrente da pretensão executiva, depois de intimada a Fazenda Pública, a teor do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

 

Por fim deixou de fixar honorários advocatícios, ante o reconhecimento de oficio da prescrição. 

 

Apelante: apela o exeqüente, sustentando, em síntese, a prescrição intercorrente foi interrompida em 25 de março de 

2008, quando requereu o desarquivamento e prosseguimento do executivo em face dos bens de propriedade dos co-

executados, impedindo assim o implemento da prescrição que ocorreria em 22-04-2008.  

 

Sem contra-razões: 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento conforme o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, sobre a interrupção da prescrição tributária, o parágrafo único do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional prescreve, estritamente, o seguinte, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;  
II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor" 

 

No caso, a petição de fls 63 dito pela exeqüente como interruptiva da prescrição não se enquadra nas hipóteses do 

dispositivo legal supra. Assim, não há que se falar em interrupção da prescrição intercorrente.  

 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo juiz, da 

prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou 

pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública. 

 

Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da 

referida prescrição, ou seja, de ofício, pelo juiz, independentemente de provocação da parte. 

 

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia 

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado 

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, 

independentemente de interesse de absolutamente incapaz. 

 

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o 

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição", sem 

tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto. 
 

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua 

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. Ainda, em consonância com o parágrafo 4o do artigo 40 da Lei 6.830/80, se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz poderá reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de ofício, depois 

de ouvida a Fazenda Pública. 
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3. Da sequência dos fatos ocorridos nos autos, em nenhuma circunstância se observa o decurso do prazo de prescrição 

quinquenal. 

4. Também não se extrai a possibilidade de reconhecimento, de ofício, da falta de interesse no prosseguimento do feito, 

ou da falta de pressuposto processual, sem sequer proceder-se à intimação do exequente. 

(TRF - 3ª Região, AC: 9303029457,2 6ª Turma, Data da decisão: 30/05/2007, DJU DATA:02/07/2007 PÁGINA: 430 

 

 

No presente caso, verifica-se que a ordem de suspensão e remessa dos autos ao arquivo se deu em 22 de abril de 2002, 

com o implemento do qüinqüênio legal em 22 de abril de 2008. O juiz intimou a Fazenda Pública, para, nos termos da 

norma processual, de ofício, extinguir a execução fiscal em 17 de novembro 2010, motivo pelo qual, deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102627-91.1996.4.03.6109/SP 

  
1996.61.09.102627-8/SP  

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

APELADO : SOLOUCAS CERAMICAS ARTISTICAS LTDA 

ADVOGADO : VITOR FILLET MONTEBELLO e outro 

No. ORIG. : 11026279119964036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de cobrança de dívida decorrente da prestação de serviços contratados, ajuizada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em face de SOLOUÇAS CERÂMICAS ARTÍSTICAS Ltda. 

 

Por ocasião do julgamento do CC nº 0029627-78.2010.4.03.0000/SP, o E. Órgão Especial deste Tribunal assentou que o 
serviço postal não consubstancia atividade econômica em sentido estrito, mas típico serviço público; e que, por ser 

empresa pública exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União), a ECT tem 

natureza de autarquia, sujeita a regime jurídico de direito público. 

 

Com efeito, do voto da e. Des. Fed. Diva Malerbi, proferido no aludido conflito de competência, extrai-se a seguinte 

fundamentação: 
 

"a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é empresa pública federal que não explora atividade econômica 

em sentido estrito, mas sim prestação de serviço público, cuja manutenção é da competência da União, nos termos do 

art. 21, X, da Constituição Federal, de sorte que, dada essa condição especial, a jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal lhe reconheceu natureza distinta das empresas públicas comuns - constituídas para o exercício de 

atividade econômica e sujeitas a regime jurídico de direito privado, conforme previsão do art. 173, § 1º, II, e § 2º da 

CF/1988 -, atribuindo-lhe caráter autárquico e equiparando-a à Fazenda Pública. 

Nesse sentido, com relação à ECT, já se pronunciou o Excelso Pretório em diversas ocasiões, firmando entendimento a 

respeito do direito da empresa à impenhorabilidade dos bens e à execução por meio de precatório, bem como à 

imunidade tributária recíproca (v.g.: ACO 765/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Menezes Direito, 

Tribunal Pleno, j. 13.05.2009, DJe 04.09.2009; RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 22.06.2004, DJ 

06.08.2004; RE 220906/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 16.11.2000, DJ 14.11.2002; RE 220907/RO, 

Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 12.06.2001, DJ 31.08.2001). 

Quaisquer dúvidas acerca da natureza jurídica da atividade da ECT e do serviço por ela explorado foram 

definitivamente dirimidas pela Corte Suprema em recente julgamento, quando, ao apreciar Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental, proposta visando fundamentalmente o questionamento da 

constitucionalidade do monopólio da entrega de correspondências, declarou expressamente que 'o serviço postal --- 
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conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço 

final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito', mas sim 'serviço público', e 'é 

prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração 

Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969', que 'deve atuar em regime de 

exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal' (ADPF 

46/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 05.08.2009, DJe 26.02.2010). 

Assim, de acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, a ECT, por ser empresa pública 

exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União Federal), tem natureza de 

autarquia e não se confunde com a empresa pública que exerce atividade econômica em sentido estrito, razão pela 

qual, diferentemente desta, está reconhecidamente sujeita a regime jurídico de direito público." 

 

Ante o exposto, declino da competência para julgar o recurso e determino a redistribuição do feito a uma das Turmas da 

E. 2ª Seção. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024451-40.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.024451-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RICARDO DE SOUZA e outro 

 
: SANDRA RANTE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00244514019994036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo de Souza e Sandra Rante de Souza, inconformados com a sentença que, 

nos autos da demanda revisional de contrato de financiamento imobiliário aforada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, julgou improcedente os pedidos formulados na inicial. 

 

Os apelantes pugnam pela reforma da sentença, aduzindo que: 

 

a) as prestações devem ser reajustadas em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES; 

 

b) devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 

 
c) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

De início, no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 260/1299 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

querem os apelantes, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes 

de aplicabilidade inafastável. 

 

Assim, à míngua de prova do fato constitutivo do direito dos autores, o pedido é improcedente neste ponto. 

 

O contrato de mútuo que deu origem ao financiamento foi celebrado em 27 de agosto de 1992, f. 27-37; posteriormente, 

foi firmado Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato de 

Financiamento Habitacional, em 24 de novembro de 1998. Os autores assumiram, neste último, a alteração do 

financiamento, ainda segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, dos reajustes, dos encargos e da forma de 

pagamento, os quais não se encontram vinculados ao salário ou às correções salariais de suas respectivas categorias 

profissionais (f. 21-25). 

 

Destaque-se que, em decorrência da novação, firmada em 24/11/1998, o sistema de amortização das parcelas eleito 
pelos contratantes foi o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, em substituição ao originariamente pactuado 

(PES/CP). 

 

Ora, se quando da propositura da demanda o financiamento imobiliário era regido pela cláusula "SACRE", não há como 

acolher a pretensão dos autores que partem da premissa de que as prestações e os acessórios sejam reajustados pelo 

Plano de Equivalência Salarial - PES/CP. 

 

Não procede, igualmente, a alegação de que é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR como índice de correção 

monetária, visto que, no referido Termo de Renegociação celebrado entre as partes, consta, expressamente, na cláusula 

sexta, que o reajustamento do saldo devedor se dará pelo mesmo índice de atualização aplicável às contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia - FGTS, ou seja, a Taxa Referencial - TR. 

 

Ademais, a questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de 

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 
..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282).  

" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 
(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 
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5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

.............................................. 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 
(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

 

Por outro lado, é patente a impossibilidade de revisão contratual nos moldes do contrato anterior firmado. É firme a 

jurisprudência neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. DESCABIMENTO. NOVAÇÃO. SACRE. TR. JUROS. DL Nº 70/66. 1- 

Foi firmado "Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato Financeiro 

Habitacional" que torna descabida a apreciação de pedido de revisão das cláusulas do contrato anterior, visto que as 

obrigações por ele contraídas foram extintas por conta do inequívoco ânimo de novar das partes. 2- O contrato de 
financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os 

critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades 

com força vinculante entre as partes. 3- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em 

cadernetas de poupança e do FGTS. 4- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste 

das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à 

liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 5- O 

sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 6- No sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo 

mesmo índice que corrige o saldo devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 7- A capitalização 

de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa desequilíbrio 

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 8- Fosse aplicável o CDC aos 

contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas contratuais. 9- O Supremo 

Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lein. 70/66, assegurado ao 

devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade 

ocorrida no curso do procedimento adotado. 10- Os argumentos trazidos pelo agravante não atacam os fundamentos 

da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais 

Superiores. 11- Agravo a que se nega provimento." 
(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1347848/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 13/1/2009, DJU 22/1/2009, p. 465). 

"REVISIONAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO. CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. 

APLICAÇÃO DO CDC. CLAUSULAS ILEGAIS. CES. TABELA PRICE. APLICAÇÃO DA TR. SEGURO. 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 1 - A repactuação do mútuo consistiu em novação da dívida, ou seja, extinção e substituição da 

dívida anterior por nova dívida, de modo que é impossível a revisão do contrato anterior. 2 - Não houve contratação de 

FCVS, motivo pelo qual se reconhece a existência de sentença extra petita nesse ponto. 3 - Tendo sido o contrato 

entabulado antes da edição do CDC, impossível a análise do pacto sob a ótica consumerista. 4 - A lei não manda, em 

hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, quebra do equilíbrio 

contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 5 - É inafastável a incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial quando previsto no contrato e na legislação do SFH , com base na Resolução nº 36/69 do 

Conselho de Administração do BNH e art. 29, III, da Lei nº 4.380/64. 6 - A evolução histórica aponta que a variação 

do INPC é superior à da TR, não tendo os mutuários interesse de agir quanto ao pedido de substituição de um índice 

pelo outro. 7 - No Sistema Price a taxa de juros aplicada é a nominal, e não a efetiva, não se verificando cobrança de 

juros sobre juros, salvo quando ocorrer amortização negativa. 8 - Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da 
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Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando 

não há prova do excesso alegado. Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros 

legais, não há que se falar em excesso na cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos 

contratos vinculados ao SFH são fixados pela legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com 

valores de mercado. 9 - O fato de o consumidor ter ajuizado ação na qual se propõe a discutir a dívida, por si só não 

caracteriza como ilegal a inscrição de seu nome pelos serviços de proteção ao crédito, cabendo o juiz, diante das 

circunstâncias do caso concreto, verificar se a inscrição é ou não indevida. 10 - Impossível a quitação do 

financiamento na forma da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, uma vez que não contratado o FCVS. 11 - Ante 

sua sucumbência majoritária, arcará a parte autora com o pagamento das custas e honorários advocatícios." 

(TRF/4, 3ª Turma, AC n.º 2002.70.0003.4226-8, rel. Des. Vânia Hack de Almeida, j. 10/7/2006, DJU 6/9/2006, p. 774). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-44.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.005173-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERALDO GALLI 

APELADO : CELIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS 

DECISÃO 
Trata-se de ação ordinária promovida por CELIA DA SILVA RODRIGUES em face de CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando indenização por danos materiais e morais, tendo em vista o roubo de joias a ela pertencentes e 

depositadas em agência da ré, por força de contrato de mútuo de dinheiro com garantia de penhor firmado entre as 

partes. 

Em sentença de fls. 149/156, do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Cível de São José dos Campos/SP julgou parcialmente 

procedente o pedido da autora, condenando a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais, fixando o 

montante devido como sendo o valor de mercado dos bens, a ser apurado em liquidação de sentença, descontados os 

valores pagos administrativamente, e corrigidos monetariamente de acordo com o Provimento nº 52/2004, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação, e, a 

partir de 11 de janeiro de 2003, de 1% ao mês, reconhecida a sucumbência recíproca. 

Inconformada, apela a empresa ré, pugnando, em suas razões de apelação (fls. 161/191), pela reforma da r. sentença, 

pelos fundamentos abaixo indicados: 

a) o contrato de mútuo de dinheiro com garantia pignoratícia firmado pelas partes é legal, não caracterizada a alegada 

abusividade, pois a autora aderiu aos termos do referido instrumento por opção pessoal; 

b) a pretensão da autora em obter indenização por danos materiais fere o princípio pacta sunt servanda, não podendo a 

demandante, posteriormente, alegar abusividade e onerosidade na cláusula que prevê a indenização em 1,5 vez o valor 

da avaliação realizada pela CEF, eis que, na oportunidade, tinha perfeita ciência de que a referida avaliação não 
correspondia ao valor de mercado, mas sim à cotação dos metais/pedras preciosas no dia, até porque tal peça foi 

recebida em garantia; 

c) o roubo das joias é circunstância excludente de responsabilidade da CEF, eis que não há como lhe atribuir culpa ou 

dolo no referido evento. 

Sem contrarrazões (fl. 201), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Trata-se de feito abrangido pela chamada "Meta 2" do Conselho Nacional de Justiça, razão pela qual impõe-se a 

celeridade na sua apreciação e julgamento. 

Considerando que a matéria sub judice já foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça e pelas Cortes 

Regionais Federais, autorizado o julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição financeira - CEF - empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora. 

Não merece provimento a apelação da CEF. 
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Pois bem, a CEF tem a responsabilidade em indenizar a autora pelo extravio dos bens penhorados, eis que é prestadora 

de serviços bancários e responde, objetivamente, pelos danos infligidos aos consumidores, conforme determina o 

Código de Defesa do Consumidor, diploma legal aplicável aos contratos bancários, assim considerado o ajuste sub 

judice, questão pacificada em nossa jurisprudência com a edição da Súmula 297 pelo C. Superior Tribunal de Justiça, 

publicada no DJ de 09.09.2004, in verbis: 

 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

 

Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a presunção 

imposta pelo artigo 14 do CDC, bastando para tanto restarem demonstrados o dano e o nexo causal, cabendo à Caixa 

Econômica Federal - CEF o ônus da prova da inocorrência do dano, posto que a parte contrária é hipossuficiente em 

face da empresa pública. 

A avença objeto da presente demanda deve ser examinada à luz do referido diploma legal, especialmente a cláusula 

contratual que fixa a verba indenizatória, na hipótese de perda do objeto do penhor, em uma vez e meia o valor da 

avaliação administrativa realizada unilateralmente pela instituição financeira. 

Demais disso, a referida avaliação não tem como finalidade a alienação do bem, mas, apenas e tão-somente, o interesse 

da instituição bancária em garantir o empréstimo, consolidando-se, no mais das vezes, em montante inferior ao valor 

real de mercado das peças empenhadas. 
Resta, pois, evidente a abusividade da multicitada cláusula contratual, ao beneficiar uma das partes (a entidade 

financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à reparação do dano por ele sofrido em montante 

inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia. 

Frise-se que a aludida disposição contratual mostra-se excessivamente desfavorável ao mutuário, sendo nula de pleno 

direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC, in verbis: 

 

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 

serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos 

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre fornecedor e o 

consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

(...) 

IV - estabelecem obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 

incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;" 

 

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, o ordenamento legal pátrio consolidou a vedação à existência de 

cláusulas abusivas nos contratos, como bem anotado pelos eminentes Professores CLÁUDIA LIMA MARQUES, 
ANTÔNIO HERMAN V. BENJAMIN, e BRUNO MIRAGEM na obra coletiva "Comentários ao Código de Defesa do 

Consumidor": 

 

"O Código de Defesa do Consumidor inova consideravelmente o espírito do direito das obrigações, e relativo à 

máxima pacta sunt servanda. A nova lei vai reduzir o espaço antes reservado para a autonomia da vontade, proibindo 

que se pactuem determinadas cláusulas, vai impor normas imperativas, que visam proteger o consumidor, 

reequilibrando o contrato, garantindo as legítimas expectativas que depositou no vínculo contratual. A proteção do 

consumidor, o reequilíbrio contratual vem a posteriori, quando o contrato já está perfeito formalmente, quando o 

consumidor já manifestou a sua vontade, livre e refletida, mas o resultado contratual ainda está ineqüitativo. As 

normas proibitórias de cláusulas abusivas são normas de ordem pública, normas imperativas, inafastáveis pela 

vontade das partes." (fls. 623) 

 

"O inc. IV do art. 51 combinado com o § 1º deste mesmo artigo constitui, no sistema do CDC, a cláusula geral 

proibitória da utilização de cláusulas abusivas nos contratos de consumo. O inciso IV (...) proíbe de maneira geral 

todas as disposições que 'estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. As expressões utilizadas, boa-fé e 

eqüidade, são amplas e subjetivas por natureza, deixando larga margem de ação ao juiz; caberá, portanto, ao Poder 
Judiciário brasileiro concretizar através desta norma geral, escondida no inc. IV do art. 51, a almejada justiça e 

eqüidade contratual." (fls. 631) 

 

Dessa forma, reconhecida a nulidade da cláusula contratual que fixa em uma vez e meia o valor da avaliação 

administrativa, para que se restabeleça o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo CDC, deve ser considerado, a 

título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias. 

Reproduzo, a seguir, ementas de arestos do C. Superior Tribunal de Justiça, do C. TRF 1ª Região e desta Corte 

Regional, corroborando o posicionamento ora adotado: 

"DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS EMPENHADAS. 

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE. 
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I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor 

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. 

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma 

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo 

que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente. 

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante, reconhece-

se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na prestação do 

serviço. 

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo 

banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em 

conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de 

evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do 

depositário. 

Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 1.133.111/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 

05/11/2009) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 
DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. 

1. Omissis 

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º). 

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 

autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

10. Embargos infringentes providos."  

(TRF 3ª Região, 1ª Seção, Einf 2000.61.00.021681-2, Rel. Des. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 03.04.2008, DJ 

06.05.2008) 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ROUBO DE JOIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. PRELIMINAR AFASTADA. RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. INDENIZAÇÃO. 

CABIMENTO. VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. 
1. É juridicamente possível o pedido que visa à averiguação do valor comercial das jóias roubadas, o qual deverá ser 

apurado em eventual execução de sentença. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Precedentes da 

Turma. 

2. Omissis 

3. A jurisprudência está pacificada na diretriz de que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos 

bancários, tendo em vista que as atividades desenvolvidas pelos bancos são consideradas como prestação de serviço, a 

teor do art. 3º, § 2º, da Lei 8.078/90. Precedentes do STJ. 

4. É nula cláusula contratual que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vez o valor da 

avaliação da jóia, em caso de roubo, dada sua abusividade em face do Código de Defesa do Consumidor. A 

indenização justa deve levar em consideração o valor de mercado do bem, a ser apurado em liquidação de sentença, 

por arbitramento, tomando-se como parâmetro o preço médio da grama do ouro vigente ao tempo da constatação do 

desaparecimento das jóias. 

5. Omissis 

6. Apelação das Autoras parcialmente provida. 

7. Omissis"  

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJe 

15.08.2008) 

 

Destarte, para fins de fixação do valor real de mercado das joias empenhadas, o e. Magistrado acertadamente, adotou a 

metodologia utilizada pelo Sr. Perito judicial, que levou em conta os dados constantes das cautelas elaboradas no 

momento da contratação do penhor. 

 

Nesse sentido: 
 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - CEF. ROUBO DE JÓIAS ENTREGUES EM 

PENHOR. NULIDADE DA CLÁUSULA DO CONTRATO DE ADESÃO QUE FIXA PREVIAMENTE O VALOR DA 
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INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. CORRESPONDÊNCIA AO EFETIVO VALOR DE 

MERCADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CABIMENTO. 

1. A Caixa Econômica Federal só se dispõe a pagar à autora indenização limitada ao valor da sua avaliação unilateral 

das jóias, acrescido de 50%, na forma do contrato de penhor. 

2. A jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de afastar a incidência da cláusula contratual que 

estipula como valor da indenização o equivalente a 1,5 vez o valor da avaliação feita pela instituição financeira no 

momento da celebração do contrato, por se tratar de típico contrato de adesão, submetido ao pálio do Código de 

Defesa do Consumidor, afigurando-se abusiva por romper o equilíbrio contratual em detrimento do cliente. (AC 

94.02.11603-6 - Rel. Desembargadora Federal Vera Lúcia Lima - DJU 10/04/2008 - p. 149; AC 2001.51.09.000380-0 - 

Rel. Desembargador Federal Antônio Cruz Netto - Rel. do Acórdão Juiz Federal Convocado Júlio Mansur - DJU 

02/03/2006 - p. 310)  

3. É inquestionável o cabimento de indenização por danos materiais em caso de roubo de jóias entregues ao penhor, 

sendo certo que o montante a ser pago deve corresponder ao valor de mercado das jóias. Mantida a sentença que 

considerou, como base para a fixação dos danos materiais, o laudo do perito judicial. 

4. Em relação ao dano moral, o valor da condenação, de R$ 3.000,00, mostra-se correto, considerando que a autora, 

através de prova testemunhal, demonstrou o vinculo afetivo em relação às jóias roubadas, bem como o abalo 

emocional por ela sofrido. 

5. Apelação improvida." 
(TRF 2ª Região, AC 2000.50.01.008046-2, 5ª Turma Especializada, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO S. 

ARAUJO FILHO, j. 18.11.2009, DJ 03.12.2009) 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. INEXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MATERIAIS. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO AOS 
MUTUÁRIOS. PRETENDIDA FIXAÇÃO DO VALOR EM UMA VEZ E MEIA O DA AVALIAÇÃO. CLÁUSULA 

ABUSIVA. VALOR DA INDENIZAÇÃO APURADO POR MEIO DE PERÍCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

JUROS MORATÓRIOS. CONTAGEM.  

(...) Omissis 

II. Nos termos de remansosa jurisprudência deste Tribunal, afigura-se nula cláusula inserta em contrato de penhor 

(adesão) que limita a indenização, em caso de extravio do bem empenhado, a uma vez e meia (1,5) o valor da 

avaliação, sabido que esta não leva em consideração o valor de mercado.  

III. A justa indenização deve corresponder, conforme iterativo entendimento deste Tribunal sobre a matéria, ao valor 

de mercado das jóias roubadas, no caso, devidamente apurado por perícia judicial.  

IV. Juros moratórios contados após o advento do novo Código Civil, pela taxa SELIC, nos termos do art. 406 do 

referido código e da jurisprudência do STJ.  

V. Preliminar rejeitada. Apelação da CEF não provida." 

(TRF 1ª Região, AC 2005.36.00.004281-0, 6ª Turma, Rel. Des. Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, j. 14.03.2011, 

p. e-DJF1 28/03/2011) 

Os honorários advocatícios foram fixados corretamente, assim como os critérios de correção monetária e os juros de 

mora, devendo por isso ser mantidos. 

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença 

monocrática. 
Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, devolvam-se os autos à Vara de origem, com baixa na distribuição. 

P. I. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011097-33.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.011097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : BENEDITO RISOLA e outro 

 
: REGINA CELIA MENDES RISOLA 

ADVOGADO : NELSON MORRONE MARINS e outro 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que, nos autos 

da demanda cautelar inominada aforada por aforada por Benedito Risola e Regina Célia Mendes Risola, julgou 

procedente o pedido formulado na inicial. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente a demanda, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a 

proceder à revisão das prestações e do saldo devedor do contrato firmado entre as partes, adotando como critério de 

correção o salário mínimo. Sua Excelência considerou, também, nula a execução extrajudicial adotada pela ré. 

 

Irresignada, a apelante sustenta que: 

 

a) é constitucional a execução extrajudicial com base no Decreto-lei 70/66; 

 

b) estão ausentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 
Em decisão proferida na demanda principal de n.º 2000.61.04.000439-0, nesta data, a parte autora foi considerada 

carecedora de ação, com relação à revisão contratual, por ausência de interesse processual superveniente, tendo em vista 

a arrematação do imóvel sub judice, nos autos da ação de cobrança condominial aforada pelo Conjunto Residencial Ana 

Costa Bloco I. 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-86.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.005751-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WAGNER APARECIDO FORTI e outro 

 
: ANGELA CRISTINA DO PRADO FORTI 

ADVOGADO : JOSE WILSON BOIAGO JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

No. ORIG. : 00057518619994036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista a manifestação dos apelantes na petição de fls. 299/300, reiterada às fls. 303, homologo a desistência do 

recurso, nos termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.  

Intime-se. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006609-61.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.006609-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ CARLOS NASCIUTTI 

ADVOGADO : VAGNER POLO e outro 

RECORRIDO : PEDRO ANTONIO MORBACH 

 
: WALDOMIRO PAULA PEREIRA FILHO 

 
: FLAVIO MAURO ALVES DA COSTA 

 
: ALBERTO BERNARDO DA MOTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VAGNER POLO 

DESPACHO 

F. 869/874 e 884 - Abra-se vista à defesa, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009537-91.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.009537-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PORTUGAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pela CEF e pela União Federal em face de 
sentença que, nos autos de mandado de segurança preventivo impetrado por AGROPECUÁRIA ANEL VIÁRIO S/A 

contra ato a ser praticado pelo Sr. Delegado Regional do Trabalho em Ribeirão Preto/SP, objetivando a segurança no 

sentido de obstar a autoridade impetrada de exigir as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/2001, ao 

argumento de que as indigitadas contribuições não têm natureza previdenciária, mas sim de imposto, pois lhes falta a 

referibilidade constitucional, e não atendem a finalidade da Seguridade Social prevista no art. 194 e 195 da CF/88 

julgou extinto o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, concedendo a segurança, para declarar 

incidentalmente a inconstitucionalidade das contribuições supra mencionadas e conseqüentemente sua inexigibilidade, 

mantendo a liminar anteriormente concedida até o trânsito em julgado, ao fundamento de dadas exações não se 

ajustarem à roupagem constitucional, vez que se destinam a pagamento de expurgos inflacionários.  

 

Por fim, deixou de fixar verba honorária, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.  

 

A CEF sustenta sua ilegitimidade passiva, pugnando pela constitucionalidade das contribuições.  

 

A União (Fazenda Nacional) sustenta, em suas razão de recurso, a ilegitimidade passiva do Delegado da Receita 

Federal, sustentado a constitucionalidade das contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/2001. 

 

Com contra-razões.  

O Ministério Público Federal opinou no sentido de provimento do reexame necessário e de improvimento aos apelos.  

 

É o relatório. Decido. 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil, 

posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional 

Federal.  

 

Primeiramente não há falar em ilegitimidade do Delegado da Receita Federal, pois não é a autoridade impetrada.  

Apesar do meu convencimento pessoal de que nas ações versando sobre às contribuições previstas na LC 110/2001 a 

CEF deve demandar ou ser demanda em litisconsórcio com a União Federal, sigo a orientação corrente no Superior 

Tribunal de Justiça de que a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para as ações cujo objeto seja as contribuições 

criadas pela Lei Complementar 110/2001. A propósito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESTAÇÃO URISDICIONAL DEVIDA. 

CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LC 110/2001. ILEGITIMIDADE DA CEF. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Em se tratando de ação na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na Lei 

Complementar 110/2001, a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo, porquanto atua tão-

somente como agente operador das contas em que serão depositadas as referidas contribuições. 
3. "A lei processual civil (CPC, art. 267, VI) autoriza que o órgão julgador extinga o processo sem julgamento de 

mérito, a qualquer tempo e grau de jurisdição ordinária, quando constatada a falta das condições da ação, entre as quais 

se insere a legitimidade das partes" (REsp 777.105/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

21.11.2005). 

4. Recurso especial desprovido.!" 

( STJ, Resp. nº 831491, 1ª Turma, rel. Denise Arruda, DJ 07-11-2006, pág. 263) 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC 110/2001 -QUESTIONAMENTO EM 

TORNO DA LEGALIDADE DA EXAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - POSIÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Não se pode identificar a contribuição social instituída pela LC 110/2001, destinada a cobrir o déficit das contas do 

FGTS, como espécie do mesmo gênero das contribuições para o Fundo, ou mera majoração do FGTS. 

3. Tratando-se de espécie nova, identificada como contribuição social especial, de natureza tributária, aplica-se por 

inteiro a legislação de regência, a LC 110/2001 e o Decreto 3.914/2001, os quais descartam a intervenção da CEF, 

senão como mero órgão 

arrecadador, como estabelecimento bancário. 

4. É a CEF parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação declaratória que questiona a legalidade da exação. 

5. Recurso especial provido." 

( STJ, Resp. 898596, 2ª Turma, rel Carlos Fernando Mathias, DJE 12-08-2008) 

 

Não é outro o entendimento consolidado pela Egrégia 1ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. FGTS. ILEGIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. ART. 14 DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 CONSIDERADO 

INCONSTITUCIONAL. ART. 3º DO DECRETO 3914/2001. INCONSTITUCIONALIDADE POR 

ARRASTAMENTO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO DO ART. 2º DA LC 110/2001 NO PERÍODO DE 

JANEIRO DE 2002 A DEZEMBRO DE 2006. 

1. Nas demandas que versam sobre as contribuições previstas na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF, por ser mero 
agente arrecadador do FGTS, não possui legitimidade passiva ad causam. Precedentes. 

2. A declaração de inconstitucionalidade do artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, ainda que em sede de liminar, 

alcança como conseqüência lógica o artigo 3o do Decreto nº 3.914/2001 que o regulamenta, por meio do fenômeno da 

inconstitucionalidade por 

arrastamento. 

3. A regra do artigo 2º, § 2º, da Lei Complementar nº 110/2001 não atingido pela inconstitucionalidade do artigo 14, 

tendo sido modificado apenas o termo inicial do prazo de sessenta meses e não o próprio prazo. 

4. A contribuição prevista no artigo 2º da Lei Complementar nº 110/2001 é exigível no período de janeiro de 2002 a 

dezembro de" 

2006. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida. 

( TRF3, Apelação em Mandado de Segurança nº 309889, 1ª Turma, rel. Vesna Komar, DJF3, 16-03-2009, pág. 137) 
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Ressalvada a minha posição pessoal, entendo que a sentença deve ser parcialmente reformada, uma vez que o 

entendimento adotado por esta Egrégia Segunda Turma, seguindo posicionamento do STF, é no sentido de que as 

contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01 têm natureza de contribuição geral, devendo, portanto, ser 

submetidas à anterioridade prevista no artigo 150, III, "b" da Constituição Federal de 1988.  

 

Nesse sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC. 

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 
149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua 

inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício 

financeiro seguinte, janeiro de 2002. 

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 

2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime) 

 

O E. STF, após a medida liminar proferida na ADIN nº 2.556/DF, passo a julgar os Recursos Extraordinários 

relacionados com essa matéria monocraticamente, negando seguimento, reconhecendo a constitucionalidade e a 

natureza de contribuição social geral das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, devendo apenas 

ser observada a anterioridade prevista no artigo 150, III, b, da Constituição Federal de 1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. 

Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 60)  

 

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 

dispensando seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos "cabíveis nas ações judiciais que 

versem exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 
das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001". 

 

Diante do exposto, dou provimento ao apelo da CEF, para reconhecer sua ilegitimidade passiva e conseqüentemente 

afastá-la do pólo passivo da demanda e dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação da 

União Federal, para autorizar a exigência da referida exação, a partir de janeiro de 2002, nos termos do art. 557, caput, 

c/c § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001893-34.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.001893-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARILENE APARECIDA GUTIERREZ SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de restituição de valores recolhidos a 

título de contribuição previdenciária incidente sobre mão de obra na construção de imóvel. 

 

Segundo a sentença apelada, não há como ser acolhida a tese suscitada pela autora, no sentido de que o crédito pago 

encontrava-se prescrito, haja vista que o prazo decadencial para a constituição do crédito em tela é decenal. 

 

A autora interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese, que (i) a contestação da ré seria intempestiva, logo que 

seria o caso de se reconhecer a sua revelia; (ii) o prazo decadencial a ser aplicado ao caso dos autos é qüinqüenal, sendo 

inconstitucional o artigo 45 da Lei 8.212/91. Pugna, assim, pela restituição do indébito. 

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, afasto a alegação da apelante em relação aos efeitos da revelia. Sucede que a decisão apelada reconheceu 

intempestividade da contestação da apelada, deixando, contudo, de aplicar os efeitos da revelia, haja vista que a 

presente demanda versa sobre contribuições previdenciárias, logo direito indisponível. A sentença está, pois, em 
sintonia com o artigo 320, II do CPC e com a jurisprudência desta Casa: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NULIDADE DA 

SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL. ARTIGO 131 DO CPC. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 6.830/80. VALOR DA DÍVIDA 

EXPRESSO EM UFIR. POSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA 

RESULTANTE DE CONFISSÃO TÁCITA DO INSS EM RAZÃO DA NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODAS 

AS ALEGAÇÕES CONSTANTES DA INICIAL. INAPLICABILIDADE FRENTE À FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 320, 

INCISO II, DO CPC. AFASTAMENTO DA TR NA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. ACOLHIMENTO. 

PRECEDENTES. LEGALIDADE DA UTILIZAÇÃO DA UFIR NA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. LEI Nº 

8.383/91. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU 

PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Inexistência de nulidade na sentença prolatada. Inocorrência de falta de 

fundamentação da decisão judicial recorrida, pois nela foram tecidas considerações acerca da viabilidade da 

aplicação dos índices questionados. Convém ressaltar que o Poder Judiciário deve decidir de acordo com o seu 

convencimento, formado em decorrência das provas carreadas aos autos, ou segundo suas próprias convicções, 

quando se tratar de matéria exclusiva de direito, em absoluto respeito ao princípio da persuasão reacional que pauta a 
atividade jurisdicional, nos termos, aliás, explicitados no artigo 131 do Código de Processo Civil. 2. O título executivo 

a conferir sustentação à presente ação (certidão de dívida ativa), observadas as disposições do artigo 202 e seu 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, goza das presunções de liquidez e certeza (artigo 204 do mencionado 

codex, combinado com o artigo 3º e parágrafo único da Lei nº 6.830/80), sendo que a mera alegação de sua nulidade, 

sem qualquer prova nesse sentido, não a elide. 3. A CDA que fundamentou a execução fiscal originária destes 

embargos trouxe expressamente o valor originário do débito, conforme faz prova o documento de fl. 09, além de trazer, 

também, a origem, a natureza e o fundamento da dívida, bem como os normativos referentes aos acréscimos legais 

apurados sobre o valor principal devido. Os valores devidos dizem respeito a contribuições previdenciárias devidas 

pelo empregador, que deveriam ter sido descontadas das remunerações pagas aos seus empregados, e repassadas aos 

cofres previdenciários. Portanto, o crédito tributário foi propriamente apurado, imputando todos os valores que 

integram a execução, em conjunto com o valor inscrito como principal. 4. Nada impede que o valor da dívida venha 

expresso em UFIR, como igualmente acentuou o Superior Tribunal de Justiça em vários precedentes. 5. 

Impossibilidade de aplicação dos efeitos da revelia ao INSS, ante a falta de impugnação específica de todas as 

alegações contidas na inicial de embargos, diante do que dispõe o inciso II, do artigo 320, do Código de Processo 

Civil. 6. Aplicação da TR na atualização monetária do débito executado. Afastamento. Precedentes jurisprudenciais 

fartos. Determinação de substituição pelo INPC, no período, pois caso contrário haveria patente enriquecimento ilícito 

por parte do contribuinte inadimplente. 7. A correção monetária, que, por sua vez, não encontra fundamento no campo 
do direito tributário, mas sim no campo do direito civil, serve para preservar o valor nominal da moeda e não para 

aumentá-lo, razão pela qual deve sempre incidir sobre as dívidas de valor, sob pena de se permitir o enriquecimento 

ilícito do devedor, que acaba sendo beneficiado pelo decurso do tempo, enquanto não quitada a sua dívida, sendo 

pacífica a jurisprudência na afirmação da possibilidade de utilização da UFIR na atualização do crédito tributário 

devido, cujo fundamento de validade, aliás, está previsto na Lei nº 8.383/91. Fartos precedentes jurisprudenciais. 8. 

Redução da verba honorária imposta à embargante para 10% (dez por cento) do valor em execução, devidamente 

atualizada monetariamente, acrescida dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista 

no Código Civil, como corolário do parcial provimento da apelação interposta. 9. Apelação da embargante 

parcialmente provida para afastar a indexação da correção monetária do débito fiscal, ora executado, pela TRD, 

determinando seja utilizado, como índice de correção no período, o INPC; bem como para reduzir a verba honorária 

em que condenada a embargante para 10% (dez por cento) do valor em execução, devidamente atualizado. (TRF3 
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TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO DJU DATA:31/01/2008 PÁGINA: 770 JUIZ CARLOS DELGADO 

AC 94030769432 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 204750) 

 

Por tais razões, rejeita-se a pretensão para que sejam aplicados os efeitos da revelia in casu, mantendo-se a sentença, no 

particular. 

 

No que tange ao mérito, razão assiste à apelante. 

 

Primeiramente, cumpre anotar que o artigo 45 da Lei 8.212/91 teve a sua inconstitucionalidade reconhecida, sendo tal 

questão objeto de súmula vinculante. Logo, o prazo decadencial para a constituição do débito em tela é de cinco anos, 

conforme se infere da jurisprudência Sumulada do STF: 

 

Súmula Vinculante nº 8. "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

O artigo 173, inciso I, do CTN estabelece que a Fazenda tem o prazo de cinco anos para constituir o crédito tributário, 

contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado".  

 

Tratando-se de constituição de crédito relativo a contribuições previdenciárias relativas à mão-de-obra empregada em 
obra de imóvel, o termo inicial do prazo decadencial é a data da conclusão da obra, pois este é o momento em que se 

consolida o respectivo fato gerador. 

 

No caso em tela, o documento de fl. 33/34 comprova que a obra realizada pela autora foi concluída antes de 08.12.1994. 

Logo, o prazo decadencial para a constituição do crédito, nos termos do artigo 173, I, do CTN, iniciou-se em 01.01.95, 

encerrando-se em 01.01.00.  

 

Nesse cenário, considerando que o valor que a apelante pretende repetir foi recolhido em 02/05/2001 (fl. 57) e não 

existindo prova nos autos de que tal crédito tributário fora constituído no período compreendido entre 01.01.95 e 

01.01.00, conclui-se que o prazo decadencial não foi observado, o que impõe a procedência do pedido de restituição. 

 

A tal conclusão se chega em decorrência da jurisprudência sumulada do C. STF (Súmula Vinculante n. 8) e também 

desta Corte:  

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE ANTECIPOU OS 

EFEITOS DA TUTELA, PARA SUSPENDER A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO APÓS O DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL - ART. 173 DO CTN - 
TERMO "A QUO" - RECURSO IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 173 do CTN, o direito de constituir o crédito 

tributário extingue-se após 05 (cinco) anos, contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado" (inc. I). 2. No caso de contribuições previdenciárias relativas à mão-de-obra 

empregada em obra de construção civil, deve ser considerada, para fixação do termo inicial do prazo decadencial, a 

data da conclusão da obra, cumprindo, ao interessado, demonstrar que a realização de parte da obra ou a sua total 

conclusão se deu em período abrangido pela decadência. 3. O "habite-se" não é prova hábil para certificar a data do 

encerramento da obra, só devendo ser considerado na ausência de outros elementos comprobatórios. Precedentes 

(TRF 1ª Região, AC nº 2003.38.03.004052-0, Relator Juiz Federal Conv. Cleberson José Rocha, e-DJF1 18/12/2009, 

pág. 1022; TRF 2ª Região, AC nº 2006.50.01.000973-3, Relator Desembargador Federal Luiz Antonio Soares, e-

DJF2R 20/05/2010, pág. 196-197; TRF 4ª Região, AC nº 2009.70.01.000533-4, Relator Juiz Eduardo Vandré Oliveira 

Lema Garcia, DE 11/11/2010). 4. No caso, não obstante conste da Declaração e Informação sobre Obra - DISO (fl. 

57), a informação de que a obra em questão teve início em 02/08/2006 e foi concluída em 18/08/2006, estas, na 

verdade, são as datas do alvará de construção (fl. 34) e do "habite-se" (fl. 33), os quais foram expedidos apenas para 

regularização da obra, concluída, ao menos, desde 20/11/2000, conforme atestam os documentos de fls. 29, 31/31vº e 

32/32vº. 5. Considerando que a intimação pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para regularização das 

contribuições previdenciárias se deu após o decurso do prazo contido no art. 173, I, do CTN, deve prevalecer a decisão 

agravada que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário. 7. Recurso improvido. (TRF3 QUINTA TURMA DJF3 
CJ1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 437 JUIZA RAMZA TARTUCE AI 201003000358037 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 424978) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA 

RELATIVA À MÃO-DE-OBRA APLICADA NA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL - ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE 

DECADÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 1. Sendo as contribuições sociais 

sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, "b" da CF/88 que dispõe caber à Lei Complementar 

estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a decadência e prescrição. 2. 

Matéria que atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que recepcionou o Código Tributário 

Nacional (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é quinquenal e no 

caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte. Súmula Vinculante nº 08. 
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3. Assim, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se 

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o 

não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. 4. A data de 

expedição do alvará de construção não se confunde com a data do fato gerador, que é na realidade a data da efetiva 

construção do imóvel. 5. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode 

ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. 6. A 

embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, 

não há como acolher o pedido formulado. 7. Não tendo a embargante comprovado a época em que o imóvel foi 

construído, em especial a data do término da construção, não há mesmo como acolher a alegada decadência do crédito 

cobrado na execução pois, à míngua de outros elementos, há que se reputar como correta a data do fato gerador 

constante da CDA. 8. Inversão dos ônus da sucumbência. 9. Apelação provida. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 

DATA:06/05/2011 PÁGINA: 156 JUIZ JOHONSOM DI SALVO AC 200303990011615 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

849629) 

 

Ante o exposto, colidindo a decisão apelada com a jurisprudência do C. STF e desta Corte, com base no artigo 557, §1º-

A, do CPC, dou provimento à apelação, a fim de reconhecer a decadência suscitada pela apelante, julgando procedente 

o pedido de repetição de indébito deduzido na inicial. Conseqüentemente, inverto o ônus da sucumbência, condenando a 
apelada a pagar honorários advocatícios, os quais fixo, com base no artigo 20, §4º do CPC em R$800,00 (oitocentos 

reais) e a pagar à apelante as custas por esta antecipadas. Os valores pagos indevidamente deverão ser restituídos com 

aplicação da Taxa Selic. 

 

P.I. Após, remetam-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-60.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.005656-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DRIVEWAY IND/ BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta por DRIVEWAY Indústria Brasileira de Auto Peças Ltda contra a r. sentença do MM. 

Juiz Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, prolatada às fls. 81/92 e complementada às fls. 

101/103, que nos autos dos embargos à execução fiscal opostos pela recorrente, julgou improcedentes os pedidos de 

declaração de inexigibilidade da contribuição do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de nulidade da Certidão de 

Dívida Ativa - CDA, de inaplicabilidade da multa de 40% (quarenta por cento), bem como da taxa do Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia - SELIC. 

Em suas razões de apelação (fls. 110/148), a embargante alega que a Certidão de Dívida Ativa - CDA é nula, por não 

conter os requisitos exigidos pela legislação, e a dívida ali expressa não é líquida, nem certa, tampouco exigível.  

Aduz que a contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT é inconstitucional, especialmente porque a lei que a 

instituiu afronta diretamente os princípios da legalidade, da tipicidade tributária e da igualdade. 

Sustenta que a taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC não pode ser utilizada como juros 

moratórios, e mais, que a sua utilização já é bastante discutida, pelo fato de ter sido criada por meio de Resoluções do 

Banco Central do Brasil - BACEN, e não por lei, o que evidencia afronta aos ditames do artigo 161, do Código 
Tributário Nacional. 

Assevera que a multa de 40% (quarenta por cento) aplicada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é abusiva e 

assume contornos de confisco, o que deve ser vedado. 

Por fim, diz que a condenação em 15% (quinze por cento) a título de honorários de advogado é excessiva, haja vista que 

a ação se reveste de simplicidade, onde se discute apenas matéria de direito. 

Pugna pelo provimento do apelo. 

Recebido e processado o apelo, sem contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. DECIDO. 
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Trata-se de feito que se insere na denominada Meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça, fato este que 

conduz ao julgamento célere da ação. 

O fato é que às folhas 155 consta petição da embargante requerendo a homologação da desistência do presente recurso 

de apelação, que fica acolhida. Quanto às verbas de sucumbência, a seu turno, prevalecem aquelas fixadas na sentença. 

É o suficiente. 

Pelo exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso de apelação formulada pela embargante, tornando definitiva a 

sentença de folhas 81/92. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005676-78.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.005676-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ELIETE BISCAYA DA SILVA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Eliete Biscaya da Silva contra sentença que julgou improcedente a ação ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando que seja declarado nulo o leilão extrajudicial realizado. 

 

No curso do processamento do recurso, as partes, às f. 310 - 312, apresentaram termo de transação no qual a autora 

renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação e desiste do presente recurso de apelação. 

 

Acordaram as partes que a autora arcaria com os honorários advocatícios dos patronos da ré e com as custas 

processuais, requerendo a homologação do acordo e extinção do processo. A manifestação foi firmada por advogados 
com poderes para transigir, conforme se vê às f. 313 e 318. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a transação extrajudicial cujo termo encontra-se às f. 310 -313 e, com fundamento no 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, dou por encerrado, definitivamente, o litígio. 

 

Nada dispondo as partes quanto às despesas, estas serão divididas igualmente, nos termos do artigo 26, §2º do Código 

de Processo Civil. 

 

Em razão da transação homologada, resta prejudicada a análise do recurso de apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022729-63.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022729-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : VERA LUCIA FIORI e outros 

 
: WALSI LUCIA FIORI CLARO 

 
: SILVIO DA COSTA CLARO 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença proferida nos 

autos da demanda de revisão contratual de financiamento imobiliário, aforada por Vera Lúcia Fiori, Walsi Lúcia Fiori 

Claro e Silvio da Costa Claro. 

 

O MM Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, na parte referente à aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações.  

 

Irresignada, apela a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo, preliminarmente, que é caso de formar-se litisconsórcio 

passivo necessário com a União; no mérito aduz, em síntese, que as prestações foram reajustadas em conformidade com 

os índices de reajustamento salarial da categoria profissional dos autores. 

 

Com contrarrazões dos autores, os autos vieram a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

1. A legitimidade passiva ad causam. A Caixa Econômica Federal - CEF aduz que é caso de formar-se litisconsórcio 

passivo necessário com a União. 

 

Ora, a União não integra a relação jurídica substancial descrita na inicial e eventual sentença de procedência do pedido 

não produzirá qualquer repercussão em sua esfera de direitos, o que evidencia não ser caso de formar-se o litisconsórcio 

cogitado. 

 

A jurisprudência deste Tribunal é, aliás, firme nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - INTELIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 2.291/86 - ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO INTERPOSTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 14 

DA LEI Nº 7.347/85 - HIPÓTESE DE DANO IRREPARÁVEL DEMONSTRADA NA ESPÉCIE. 1 - Nas ações em que se 

discute contrato regido pelas normas do SFH, a CEF será parte passiva legítima para a causa, tendo em vista que, na 
qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, compete-lhe a 

administração do Sistema Financeiro da Habitação, detendo, portanto, legitimidade passiva ad causam nas causas que 

versem sobre o mesmo. 2 - O mencionado Decreto-Lei não transfere os direitos e obrigações do BNH ao Conselho 

Monetário Nacional, mas sim, somente atribui a este a responsabilidade da política habitacional, cabendo efetivamente 

à CEF o papel de gerenciar essa execução, dentro dos ditames estabelecidos por aquele conselho. Portanto, a efetiva 

execução e gerenciamento de todo o sistema financeiro é feita pela CEF, a qual é parte legítima para figurar no pólo 

passivo das demandas que envolvam a aplicação das regras referentes ao SFH e não o Conselho Monetário Nacional 

quanto mais a União Federal. Preliminar rejeitada. 3 - Segundo depreende-se da leitura do disposto no artigo 14 da 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os recursos interpostos nos casos de Ação Civil Pública, em regra, devem ser 

recebidos no efeito devolutivo, diferenciando-se, assim, da regra geral prevista no artigo 520, do Código de Processo 

Civil. 4 - Entretanto, com base no seu poder geral de cautela, o magistrado poderá conceder o efeito suspensivo ao 

recurso interposto, desde que entenda presentes os requisitos para tanto. 5 - Na hipótese vertente, a matéria tratada na 

ação principal revela-se de complexidade relevante, já que envolve inúmeros interesses e uma considerável quantia de 

litisconsortes. 6 - Da simples leitura da sentença, vislumbra-se um número grande de providências a serem tomadas 

por parte da agravante, providências estas que, inclusive, se não cumpridas no prazo estipulado de 120 (cento e vinte) 

dias, prejudicará sobremaneira as finanças da agravante, posto que restou cominada multa diária na importância de 

R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, salientando, ademais, a sentença recorrida envolve 
aproximadamente 3.200 (três mil e duzentos) pessoas. 7 - Se nos termos da lei de regência, não obstante imprimir de 

modo contrário, é dada a faculdade ao magistrado conferir efeito suspensivo ao recurso interposto, não há que se 

negar tal efeito quando precisamente, na hipótese examinada, for para evitar lesão grave ou dano de difícil reparação. 

8 - A lesão grave consiste em determinar que a parte agravante cumpra medidas que se mostram excessivamente 

onerosas e de difícil consecução. A difícil reparação, por sua vez, resta configurada na medida que a eficácia executiva 

imediata do dispositivo da sentença mostra-se de alto custo e conseqüências financeiras relevantes à parte agravante, o 

que vale dizer, de outro modo, de aporte financeiro de considerável monta. 9 - Agravo de instrumento a que se dá 

provimento. 
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(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 178595, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17/4/2006, DJU 6/6/2006).  

Desse modo, é improcedente a preliminar apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

2. Reajuste das Prestações. Com relação ao reajuste das prestações, restou claro, no laudo pericial elaborado às f. 573 

e seguintes, que existem diferenças entre o valor cobrado pela ré e os calculados de acordo com os índices salariais da 

categoria profissional dos autores. 

 

Não restando comprovados erros na perícia judicial, é de rigor a revisão dos valores das prestações cobradas. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência deste e. Tribunal. Vejam-se: 

 

" AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO NO TOCANTE AO PES/CP COMPROVADO POR PERÍCIA. 

TABELA PRICE. ANATOCISMO. AGRAVO IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos 

termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal 

de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - 2. O 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. O princípio da 

equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato, em virtude de ter como parâmetro a 

renda do mutuário. III. O laudo pericial demonstra que a agravante não observou o índice aplicado à categoria 

profissional do ora apelado, quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, 

dessarte, a cláusula relativa ao PES/CP. IV - 4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela 
Price, somente com detida incursão no contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela 

existência de amortização negativa e, conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei. No presente caso, a prática do 

anatocismo restou comprovada através de perícia contábil, realizada por profissional com conhecimento técnico para 

tanto. V - Agravo legal improvido." 

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC 1232016, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, unânime, j. em 9/2/2010, DJF3 de 25/2/2010, p. 

120). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CONTRATO DE 

MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH - DECISÃO MANTIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de 

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de 

primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, 

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir 

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante 

desta Corte. III -No tocante ao inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, deixo de apreciar, vez que as alegações 

não fizeram parte do pedido inicial. IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa 

Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o 

que não pode ser afastado. V - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, 

a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e 
correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema 

contratado pelas partes. VI -Correta, ainda, a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª 

(primeira) parcela do financiamento. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos 

casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente 

à vigência da Lei nº 8.692/93. VII- Verifico que há disposição expressa na cláusula 18ª, § 2º, do instrumento dando 

conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento (fl. 32). Além disso, na Entrevista 

Proposta assinada pelos mutuários, a qual faz parte integrante do contrato de mútuo habitacional (cláusula 23ª, 

parágrafo único - fl. 33), consta a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. VIII -No que se refere à 

aplicação da Unidade Real de Valor - URV para o reajustamento dos valores das prestações no período por ela 

compreendido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de permiti-la nos casos de 

contratos de mútuo habitacional com previsão de cálculos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES (caso destes 

autos). IX - Portanto, há que se considerar legítimo o reajuste das prestações do mútuo pela Unidade Real de Valor - 

URV na época em que vigente. X -Quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP por parte da Caixa Econômica Federal - CEF, o Magistrado deve se atentar à perícia contábil. Constatou-se 

que a Caixa Econômica Federal - CEF aplicou índices de variação salarial que não correspondem aos obtidos pela 

categoria profissional do mutuário Leandro Figueira Neto, o que deve ser providenciado pela instituição financeira. XI 
-O artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza a devolução em dobro ao consumidor 

dos valores por ele pagos a maior, se ficar comprovado dolo por parte do credor. No caso destes autos, não há nenhum 

indício de dolo por parte da Caixa Econômica Federal - CEF na cobrança dos valores, o que impossibilita a aplicação 
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do referido dispositivo em favor dos mutuários. XII- Agravo parcialmente conhecido e na parte conhecida improvido, 

decisão mantida." 

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC 774223, rel. Juíza Fed. Conv. Renata Lotufo, unânime, j. em 1/2/2011, DJF3 de 10/2/2011, p. 

139). 

 

Assim, não merece reparos a sentença proferida em primeiro grau. 

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

interposta pela ré, tudo, conforme fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-68.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.005920-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE 

ADVOGADO : JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO 

 
: LUCCAS RODRIGUES TANCK 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Dedini S/A Indústrias de Base contra sentença que julgou extinta a ação cautelar 

proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por carência superveniente, em razão da falta de 

propriedade do bem ofertado como garantia. 

 

Em seu recurso, sustenta a apelante, preliminarmente: 

1) nulidade da sentença por desrespeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa (ausência de intimação sobre os 

documentos nos quais se baseou a sentença); 
2) nulidade da decisão de f. 533/535 por desrespeito ao artigo 398 do Código de Processo Civil; 

3) que as providências determinadas na sentença devem ser dirigidas unicamente à empresa DZ S/A Engenharia, 

Equipamentos e Sistemas e seus representantes legais, efetiva proprietária dos imóveis oferecidos em garantia; 

4) inexistência de dano para o apelado; 

5) impossibilidade de imputação criminal aos procuradores da apelante. 

 

No mérito, afirma: 

1) a legalidade na aquisição da propriedade dos bens ofertados em garantia; 

2) a possibilidade legal de oferecimento de caução para suspensão do registro no CADIN; 

3) a inexistência de impugnação por parte do INSS; 

4) a absurda acusação de prática de advocacia temerária e atentatória à dignidade da justiça; 

5) a ilegal condenação em litigância de má-fé. 

 

Com as contrarrazões (f. 700-709), vieram os autos conclusos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a apelante, em momento algum, foi intimada para manifestar-se sobre as 

informações prestadas pelo Superintendente do INCRA e pela Procuradoria Especializada do INCRA do Estado do 

Amazonas (documentos de f. 497-500 e 503-532). 

 

E, sem abrir vista à requerente, o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença de extinção do processo sem julgamento 

do mérito, por carência superveniente da ação, pela falta de propriedade dos bens ofertados em garantia, com base nos 
documentos acima citados. 
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Nessas condições, não há como subsistir a sentença de primeiro grau. 

 

Com efeito, cumpria ao e. magistrado condutor do feito, antes de proferir tal julgamento, abrir vista à apelante, para 

manifestar-se acerca das informações prestadas pelo Superintendente do INCRA e pela Procuradoria Especializada do 

INCRA do Estado do Amazonas. 

 

Sem tal providência, Sua Excelência feriu de morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no 

inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal e, por conseguinte, contaminou de nulidade a sentença. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIO - JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA SE 

MANIFESTAR - OFENSA AO ART. 398 DO CPC - NULIDADE DO ACÓRDÃO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO 

CONTRADITÓRIO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA DETERMINAR O RETORNO DOS 

AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

O recurso merece prosperar pela inequívoca violação ao disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil. Com 
efeito, na hipótese em exame a Corte de origem não deu oportunidade aos impetrantes de se manifestarem acerca da 

juntada de documentos que se mostraram essenciais para a formação da convicção daquele Tribunal, que, com base 

neles, deu provimento à apelação da parte contrária. A respeito do tema, pontificam Nelson Nery Junior e Rosa Maria 

de Andrade Nery que, "após o deferimento de juntada dos documentos nos autos, o juiz deve determinar seja ouvida a 

parte contrária. Se isto não ocorrer e o documento influir no julgamento do juiz, em sentido contrário ao do interesse 

da parte preterida, a sentença que vier a ser proferida é nula e assim deve ser declarada". Na espécie, a juntada dos 

documentos novos foi realizada pelo assistente da parte contrária, o que não afasta a aplicação do artigo 398 do 

estatuto processual civil, uma vez que a atuação do assistente ocasionou evidente prejuízo à defesa dos recorrentes. 

Dessarte, verificado na espécie o cerceamento de defesa, pela ausência de oportunidade dada à parte para se 

pronunciar acerca dos documentos novos trazidos aos autos, resta inafastável a nulidade do acórdão por ofensa ao 

princípio do contraditório. Recurso especial provido."(REsp 264.660/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2003, DJ 03/11/2003, p. 290) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, bem como os atos judiciais praticados após a 

juntada das informações do Superintendente do INCRA e da Procuradoria Especializada do INCRA do Estado do 

Amazonas (f. 497-532), determinando que, no juízo a quo, prossiga o feito com o seu regular processamento, 

intimando-se a requerente, ora apelante, para manifestar-se sobre os documentos acima citados. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055870-06.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.055870-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NEUSA MARIA FALCAO DE MELO GARE 

ADVOGADO : DIONISIO GUIDO 

PARTE RE' : VIBROTEX TELAS METALICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.19.004029-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em sede de executivo fiscal ajuizado pelo INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de VIBROTEX TELAS METÁLICAS LTDA e outro exigindo 

contribuições previdenciárias atinentes às competências de 03/98 a 13/98 que exclui o sócio da sociedade executada do 

pólo passivo da execução, ao fundamento de que não é possível a desconsideração da personalidade jurídica da entidade 

executada, exceto se não for encontrada ou não ter bens para garantir a execução. 

 

Agravante: a União Federal pretende a reforma da decisão, para que o co-responsável pelo crédito em execução seja 

mantido no pólo passivo, ao argumento de que a responsabilização não deriva do art. 135 do CTN mas sim do disposto 

no art. 124, II do mesmo diploma tributário c/c art. 13 da Lei 8.620/93 que tratam da responsabilidade solidária dos 

sócios da empresa, sem beneficio de ordem. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudência do STJ e 

firmada perante a E. 2ª Turma. 
 

Primeiramente é oportuno consignar que o presente julgamento se dá por força do artigo 543-C, § 7º, II do Código de 

Processo Civil.  

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que o co-responsável pelos créditos tributários poderia ser excluídos do 

pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e C. 2ª Turma desta Corte 

Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, 

só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 
Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 
(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 
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2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

No presente caso, o nome da sócia da empresa executada, ora agravada, consta tanto no executivo fiscal como Certidão 

de Dívida Ativa, às fls. 02/10 dos autos, motivo pelo qual a r. decisão agravada deve ser reformada, devendo a co-

responsável pelo crédito tributário ser mantida no pólo passivo da execução.  

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para manter a sócia no pólo passivo da execução fiscal, 

nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002301-26.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002301-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : PAULO SERGIO LEME e outro 

 
: APARECIDA SEREM LEME 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação declaratória ajuizada por PAULO SERGIO LEME e outro em face da Caixa 

Econômica Federal e do Banco Nossa Caixa S/A, objetivando a declaração de quitação do saldo devedor de 

financiamento de imóvel objeto de contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para condenar a CEF a 

promover as diligências necessárias para que o saldo devedor do presente mútuo seja coberto pelo FCVS, desde que o 

único óbice seja o duplo financiamento habitacional. Quitado o saldo devedor, caberá ao BANCO NOSSA CAIXA S/A 

efetuar, no competente Registro de Imóveis, a baixa da hipoteca que recai sobre o imóvel, entregando aos autores o 

termo de quitação do contrato objeto da presente ação. Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios e 

as custas se compensarão nos termos do artigo 21 do CPC. 

 

Apelante: A CEF aduz que não detém legitimidade passiva para figurar no pólo passivo do feito, pois não fez parte do 

contrato que deu origem à lide e por não ser sucessora do BNH, motivo pelo qual deve ser excluída da lide, bem como, 

requer sua exclusão da lide também sob o fundamento de o Fundo ser gerido pela União. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Quanto à pretensão da CEF referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, 

nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em 

razão da extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, 

conforme se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação 

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos 

fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por 

outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da 
parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 
pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

 

Outrossim, considerando que o objeto da presente demanda é, em suma, a declaração da extinção da obrigação de 

mútuo assumida com o Banco Nossa Caixa S/A, inevitável sua legitimidade passiva para tanto. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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2003.61.00.006291-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARISA LOJAS S/A 
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ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

F. 3641-3647. Proceda-se à retificação da autuação, fazendo-se constar como apelante MARISA LOJAS S.A. 

Outrossim, anotem-se na Subsecretaria os substabelecimentos, certificando-se o cumprimento. 

 

F. 3649. Defiro o pedido de vista pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-31.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003671-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

APELADO : MONICA CRISTINA DE PAULA 

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA e outro 

DECISÃO 

Contrato bancário. Comissão de permanência. Sucumbência recíproca. 
 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à ação monitória opostos por Monica Cristina de Paula. 

 

O MM. juiz de primeiro grau acolheu parcialmente os embargos para afastar a capitalização dos juros em período 

inferior a um ano, até a consolidação da dívida, a partir de quando incidirá exclusivamente a comissão de permanência, 

sendo excluídas do seu cálculo a taxa de rentabilidade de até 10% e a multa previstas no contrato. 

 

A CEF apela sustentando, em suma, que não aplica juros remuneratórios cumulados com a comissão de permanência. 

De acordo com a apelante, apenas a partir do inadimplemento é que foi aplicada a comissão de permanência, antes 

incidiam somente os encargos aplicáveis enquanto vigente o contrato. Dessa forma, assevera a apelante que não houve 

aplicação concomitante da comissão de permanência com qualquer outra rubrica. 

 

Por outro lado, a apelante defende a taxa de juros utilizada, sustentando que o apelado deve responder pelo ajuste 

firmado. 

 

Entende a empresa pública que devem ser fixados honorários advocatícios em favor da apelante. 
 

É o relatório. Decido. 
 

1. Juros remuneratórios. Sustenta a apelante que não fez cumular juros remuneratórios com a comissão de 

permanência, já que a partir do inadimplemento incidiu somente a comissão de permanência prevista contratualmente, 

sendo que antes disso incidiam os encargos previstos para o período da normalidade. Assevera que a sentença foi 

equivocada quanto ao tema. 

 

No que diz respeito ao tema dos juros remuneratórios, a sentença limitou-se a afastar a sua capitalização em período 

inferior a um ano, não se manifestando sobre qualquer cumulação com comissão de permanência.  

 

De fato, a sentença entendeu que "os juros de mora não foram aplicados concomitante com a comissão de permanência" 

e o dispositivo da sentença não deixa margem à dúvida: "julgo parcialmente procedente os embargos monitórios, para 

determinar à autora que exclua, dos valores objeto da ação, a taxa de rentabilidade na aplicação concomitante à 

comissão de permanência, assim como os juros com capitalização inferior a um ano (no período até a consolidação da 

dívida - 23.11.2000)" (f. 88). 
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2. Comissão de permanência. Quanto a incidência da taxa de rentabilidade, a recorrente não rechaçou o argumento 

constante da sentença, segundo o qual a comissão de permanência calculada com a CDI já remunera o capital, sendo 

que a exigência da taxa de rentabilidade cumulada com a comissão de permanência configuraria bis in idem. 

 

Ademais, a jurisprudência de nossos tribunais reputa ilegítima a cobrança da taxa de comissão de permanência 

cumulada com a taxa de rentabilidade. 

 

Veja-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE". I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de 

permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. Agravo regimental 

improvido, com imposição de multa" 
(STJ, 4ª Turma, AGA 656884, rel. Min. Barros Monteiro, j. 7/2/2006, DJU 3/4/2006, p. 353).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.  

1- A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2- É admissível a cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), todavia sem cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. .................................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC 1234021, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 16/6/2009, DJF3 CJ1 2/7/2009, p. 89).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1- A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de 
rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3- Agravo desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC 1071194, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 1ª/4/2008, DJU 11/4/2008, p. 933).  

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

................................................... 

4. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.  

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7. Após o vencimento, a dívida será atualizada 

tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo.  

.................................................." 
(TRF/3, 5ª Turma, AC 1355623, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11/5/2009, DJF3 CJ2 25/8/2009, p. 347). 

 

3. Honorários advocatícios. Diferentemente dos embargos à execução, que possui natureza de ação incidente, os 

embargos monitórios têm natureza de contestação. 

 

Dessa forma, se os embargos monitórios forem julgados improcedentes, aplicam-se os honorários advocatícios nos 

termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. (STJ, 4ª Turma, REsp 913.579/RS, rel. Min. Jorge Scartezzini, 

rel. p/ Acórdão Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 19/11/2007, p. 239). 

 

Do mesmo modo, em caso de sucumbência recíproca, impõe-se a aplicação do art. 21 do Código de Processo Civil 

(STJ, 4ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1165674/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe 08/04/2011). 
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Assim os honorários advocatícios, fixados na base de 10% do proveito econômico auferido pelas partes, serão 

proporcionalmente distribuídos e compensados. O saldo em favor da apelante será apurado em liquidação. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação da CEF apenas para disciplinar os ônus da sucumbência, nos termos supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008103-90.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROGERIO PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO : NELSON GONZAGA BUENO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00081039020034036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra ROGÉRIO PEDROSO DA 

SILVA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.910,28 (cinco mil, novecentos e dez reais e vinte e oito centavos) 

- valor este posicionado para 05/06/2003 - proveniente de Contrato de Crédito Direto Caixa - Pessoa Física firmado 

entre as partes em janeiro/2002, o qual não foi quitado pelo réu. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou os embargos monitórios ofertados pelo réu, julgando procedente a ação 

monitória, constituindo de pleno direito o título executivo judicial. Para tanto, utilizou-se dos seguintes fundamentos: a) 

que a petição inicial preencheu os requisitos dos artigos 282 e 283 do CPC, vindo acompanhada do discriminativo de 

evolução da dívida e especificação dos encargos cobrados, o que possibilitou à ré a ampla defesa, não havendo como 

reconhecer a sua inépcia; b) que o embargante não produziu prova do alegado excesso na cobrança de juros, além do 

que não houve cobrança de juros e nem de multa, incidindo apenas a comissão de permanência; c) que da análise do 

documento de fls. 17/20 não se verifica qualquer infringência ao disposto no Código de Defesa do Consumidor, não 
logrando o embargante demonstrar quais as eventuais cláusulas escritas de forma rebuscada ou ilegível, que pudessem 

dar margem à dificuldade de compreensão; d) que o embargante não pode se furtar da obrigação de restituir a quantia 

mutuada sob a genérica alegação de que o contrato que subscreveu é ilegível ou incompreensível, considerando, 

inclusive, que o mesmo subscreveu o contrato e usufruiu do crédito em conta; e) que o embargante não trouxe aos autos 

cálculo detalhado dos valores que entende devidos, tampouco apresentou documentos hábeis a desconstituir a validade 

do pacto firmado, sendo incabível a revisão do contrato celebrado junto à CEF; f) que não se constata a presença de 

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 17 do CPC, vez que não se vislumbra qualquer conduta que possa levar à 

conclusão de que a CEF tenha adotado procedimentos procrastinatórios; e g) que não há como acolher o pedido de 

exclusão do nome do embargante dos cadastros de proteção ao crédito (SPC e SERASA), tendo em vista a existência do 

débito e a ausência de comprovação da alegada inscrição. Por fim, deixou de estipular condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a parte embargante ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 241/243). 

 

O embargante opôs Embargos de Declaração sob a r. sentença às fls. 247/253, os quais foram rejeitados sob a alegação 

de que o inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do 

fim colimado (fls. 256/257). 
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Apelante: embargante pretende a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que a CEF não trouxe aos 

autos documentos que justificassem a cobrança dos valores requeridos na inicial; b) que há prática de usura por parte da 

CEF, a qual cobra juros capitalizados e ilegais; c) que o anatocismo é vedado pelo nosso ordenamento jurídico (Súmula 

121 do STF), sendo nula a disposição contratual que autoriza a instituição bancária a capitalizar os juros sobre a suposta 

dívida; d) que o STF já possui entendimento consolidado a respeito da aplicação das regras do Código de Defesa do 

Consumidor às atividades bancárias; e) que com a aplicação do CDC o Juízo poderia, de ofício, decretar a nulidade das 

cláusulas contratuais abusivas; e f) que a CEF é litigante de má-fé , vez que se utilizou de expediente protelatório para 

tentar arquivamento dos autos por sobrestamento, mantendo-o, contudo, negativado junto às instituições protetoras de 

crédito (fls. 263/284). 

 

Com contrarrazões da CEF (fls. 290/303). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 
 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa, in 

verbis: 

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão 

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

Ressalta-se, porém, que a simples possibilidade de se aplicar as regras do Código de Defesa do Consumidor in casu não 

basta para se reconhecer eventual ilegalidade nas cláusulas contratuais, as quais, se existentes, deveriam ser não só 

apontadas como devidamente comprovadas pelo embargante quando da apresentação da sua peça de embargos 

monitórios. Isso, contudo, não ocorreu, motivo pelo qual entendo correto o posicionamento do Juízo de primeiro grau 

ao afastar tal alegação.  

 

No que se refere à questão da cobrança dos juros, com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação 
alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o 

Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas 

do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 

596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
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"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal - 

STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nesse 
sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal: 

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - 

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA RETIDA 

CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% 

AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. 

Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que ratificado nas razões de apelação nos termos do 

artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar 

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os 

documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil 

confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o 

magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de 

contratos bancários, matéria exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se 

verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de 

defesa, ante a ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados 
à conta corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É 

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios, estes 

não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam 

serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram 

celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da 

Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas 

cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava 

o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, 

mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo 

Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, 

que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O 

E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima 

transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 
12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse 

praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 13.É vedada a 

capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. 

STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de 

juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas 

pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados 

entre as partes os contrato de abertura de crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 

24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156), foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas 

anteriores à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios para estes contratos. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre 

de autorização do Banco Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada 

serviço que prestam, não sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo 

necessário comprovar a ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contrato s verifico 

a existência de cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer 

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 
advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto, relativamente 

à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo interposto na forma 

retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido." 
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(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569) 

 

Diante disso, não há que se falar em limitação da taxa de juros e, muito menos, em cobrança abusiva dos mesmos, os 

quais deverão ser cobrados nos moldes do quanto estipulado no referido contrato, eis que previstos de maneira legal e 

sem qualquier abusividade.  

 

Ressalto, ainda, que a cobrança dos juros remuneratórios - os quais se encontram previstos na cláusula quarta do 

instrumento contratual de fls. 17/20 - é autorizada a partir da data da liberação do dinheiro, devendo cessar, contudo, 

quando do inadimplemento contratual, ocasião na qual deverá passar a incidir, apenas, a comissão de permanência, sem 

cumulação com outros encargos.  

 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - BACEN e traz 

embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:  

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na cláusula décima terceira 

do contrato (fls. 19). 

 

Admissível, portanto, a sua aplicação nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança cumulativamente com a 

correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim como a multa e os juros 

moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 
inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

 

Para ratificar ainda mais a legalidade da cobrança da comissão de permanência e a sua inacumulatividade com os 

demais encargos acima mencionados, trago à colação aresto proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO PROVIDO 

EM PARTE. I - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em 

caso de inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios 

(Súmulas STJ/30 e 296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, 

relatado pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy 

Andrighi, ser vedada a cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. 
Por outro lado, esse encargo pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a 
taxa do contrato convencionada pelas partes (Súmula 294/STJ). II - O Tribunal de origem decidiu pela sua manutenção 

na posse do devedor, tendo em vista a descaracterização da mora pela cobrança de encargos excessivos. Assim, não 

subsistindo esse fundamento, deve ser revogada a tutela concedida. Agravo parcialmente provido." 

(STJ, AGRESP- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 979184, Órgão Julgador: 3ª Turma, Processo 

nº 200701910082 - Rel. Min. Sidnei Beneti, Data da decisão: 10/06/2008 - DJE DATA: 11/09/2008) (grifos nossos) 

 

Ainda, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, também prevista na cláusula décima terceira do Contrato de 

Adesão ao Crédito Direto Caixa, haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que, como visto, 

está englobada na Comissão de Permanência. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte: 

 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CRÉDITO DIRETO 

CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - COBRANÇA DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS ACIMA DE 12% AO ANO - POSSIBILIDADE - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO - JUROS DE MORA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 1. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que 

as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do 
Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2. Não obstante tratar a hipótese de contrato 
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de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer 

alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 3. A legitimidade da 

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4. Depreende-se da leitura da 

cláusula contratual décima terceira que, na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado 

ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado 

de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 5. O demonstrativo de débito 

acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela incidência da comissão de 

permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade, sem a inclusão de correção monetária, juros de mora e multa 

contratual. 6. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento 

da dívida, somente é devida a incidência da comissão de permanência, que não poderá ser cumulada com qualquer 

outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 7. Indevida a cobrança cumulativa da taxa de 

rentabilidade com a comissão de permanência, porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 
(Precedentes do STJ). 8. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do 

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). 

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 9. O recorrente, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha 
ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao 

ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 

40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 10. Nos termos da Súmula 

nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição 

de lei complementar." 11. O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os 

termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação 

constitucional dos juros remuneratórios. 12. A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a 

instituição financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada 

nos autos. 13. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu 

vencimento. Após o vencimento e até o ajuizamento da presente ação (04.08.2004), incidirá a comissão de 

permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, 

divulgada pelo Banco Central, afastadas a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 14. Após o ajuizamento 

da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais, com base nos 

critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 15.Os juros de mora são devidos a partir da 

citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do 
antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou 

aplicável o disposto em seu artigo 406. 16.Eventuais valores pagos administrativamente devem ser deduzidos por 

ocasião do cumprimento do julgado. 17.Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte." 

(TRF - 3ª REGIÃO, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1134688, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200461050103745 - 

Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 22/06/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 21/07/2009 - PÁG. 295) (grifos nossos) 

 

Assim, os juros remuneratórios deverão ser cobrados até o período de inadimplência, a partir do que a comissão de 

permanência deverá ser aplicada, excluindo-se, contudo, a taxa de rentabilidade e todos os demais encargos 

eventualmente cobrados cumulativamente (multa, juros de mora, etc.), eis que ilegais. 

 

No tocante à capitalização mensal de juros, a sua aplicação é possível após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-

17, de 31/03/2000, desde que pactuada no contrato. No caso em tela, conforme já observado pelo Juízo a quo, o 

contrato foi celebrado em janeiro/2002 - ou seja, posteriormente a tal data - encontrando-se prevista a capitalização 

mensal de juros no parágrafo único da cláusula quarta do mesmo ("O valor dos juros, a tarifa e o IOF incidentes sobre 

o empréstimo serão incorporados ao valor principal e cobrados juntamente com as prestações"), o que torna legal a 

sua aplicação.  

 

Neste sentido julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. INCIDÊNCIA DO CDC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO E INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO GENÉRICA DE LEI. NÃO CABIMENTO. SÚMULAS 282 E 

284 DO STF. INDEFERIMENTO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CONTRATO ANTERIOR À MP 
2.170/2000. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. TR. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULAS 05 E 07 DESTA CORTE. 1. Com efeito, os artigos questionados no recurso especial não foram objeto de 

decisão por parte do acórdão recorrido, ressentindo-se o recurso especial, neste particular, do necessário 

prequestionamento, bem como não foi indicado no recurso o artigo específico da lei apontada como violada, o que faz 
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incidir a censura das Súmulas 282 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. É firme a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que, aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000, aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 
1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses, desde que pactuada, o que não ocorre in casu. 3. 

A adoção da TR com índice de correção monetária, in casu, não tem previsão contratual e, por conseguinte, não é 

devida, conforme decidido pela Segunda Seção (REsp nº 271214/RS). Revisar tal ponto esbarra nas Súmulas 05 e 07 do 

STJ. 4. Agravo regimental  

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 998782 - Órgão Julgador: 4ª Turma - 

Processo nº 200702496919 - Rel. Min. Fernando Gonçalves - Data do julgamento: 18/08/2009 - DJE 31/08/2009) 

(grifos nossos) 

 

Por derradeiro, não vislumbro má-fé por parte da apelada, a qual se utilizou de procedimento judicial com o simples 

intuito de receber o seu crédito, sem ter praticado qualquer das condutas discriminadas no artigo 17 do Código de 

Processo Civil. Ademais, é necessária a prova dos prejuízos efetivos, já que a responsabilidade pela má-fé processual 

pressupõe elemento objetivo, representado pelo prejuízo causado à parte adversa (art. 18 do CPC), o que não ocorreu no 

caso dos autos. 

 

Desta forma, a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" deve ser parcialmente reformada apenas para o fim de 

excluir da cláusula décima terceira, a Taxa de Rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, ocasião na qual passará 

a vigir, a partir do inadimplemento, exclusivamente, a Comissão de Permanência - obtida pela composição da taxa de 

CDI - sem a cumulação de quaisquer outros encargos previstos no contrato (juros remuneratórios, moratórios e multa 

contratual), por serem manifestamente ilegais.  

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente recurso de apelação do embargante, nos moldes o artigo 557, 

caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062574-16.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.062574-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : IND/ PLASTICA RAMOS S/A 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO ROSSI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que rejeitou liminarmente embargos a execução fiscal, posto que, apesar 

de intimada a regularizar a garantia da execução, a apelante não o fez, o que torna os embargos inadmissíveis, nos 

termos do artigo 16, §1º da Lei 6.830/80, já que não garantido o juízo. 
 

A embargante interpõe recurso de apelação, aduzindo, em síntese, que (i) o fato do apelante não ter firmado termo de 

depositário não exclui sua legitimidade tampouco a garantia da execução e (ii) que a intimação para sanar o vício da 

garantia é nula, já que realizada na pessoa do advogado da apelante e não pessoal e diretamente ao seu representante 

legal. 

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
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A apelação merece provimento. 

 

O sistema processual pátrio tem como um dos seus alicerces o princípio da instrumentalidade das formas, segundo o 

qual não se reconhece nulidade quando o vício que inquina um ato judicial não seja suficiente a impedir que este atinja 

a sua finalidade. 

 

Nesse passo, não há como se considerar que a ausência de nomeação do depositário no auto de penhora implique numa 

nulidade processual e, conseqüentemente, na ausência de garantia do juízo e no não conhecimento dos embargos a 

execução opostos.  

 

Trata-se, em verdade, de mera irregularidade formal, sanável a qualquer tempo, máxime porque a legislação de regência 

(LEF) não impõe ao executado o dever de aceitar o encargo de depositário dos bens penhorados, de sorte que a 

imposição de tal ônus configura verdadeira violação ao princípio da legalidade. A ausência de depositário não significa, 

portanto, que a penhora não seja válida, logo que o juízo da execução não esteja garantido. 

 

Esse, inclusive, é o entendimento consolidado na jurisprudência pátria, inclusive desta Corte:  

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DO DEPOSITÁRIO. AUSÊNCIA. IRREGULARIDADE 
SANÁVEL. INTIMAÇÃO DA CONSTRIÇÃO POSTERIOR À DECISÃO AGRAVADA. POSSIBILIDADE DE 

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS ASSEGURADA. 1. A ausência de nomeação do depositário no auto de penhora constitui 

irregularidade formal sanável, de modo que a proclamação da nulidade do ato, em virtude desta omissão, constituiria 

providência dotada de excessivo rigor, o que não se coadunaria com o princípio da instrumentalidade das formas, 

norteador da processualística moderna. 2. O agravo não foi instruído com documentos que comprovem que o bem não 

pertence ao agravante, o que, mesmo se verdadeiro, não lhe seria permitido suscitar, por ausência de prejuízo. 3. A 

alegação de que a agravante não foi intimada da constrição resta superada, haja vista que, conforme andamento 

processual, o MM. Juízo a quo em decisão posterior à agravada, determinou a intimação da agravante sobre a 

penhora em questão, o que permitirá, como pleiteado neste agravo, o direito a oposição de eventuais embargos à 

execução. 4. Agravo interno improvido. (TRF2 QUARTA TURMA ESPECIALIZADA DJU - Data::24/07/2009 - 

Página::112 Desembargador Federal ANTONIO HENRIQUE C. DA SILVA AG 200802010113429 AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 167623) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO NO ATO DA PENHORA - 

IRREGULARIDADE SANÁVEL A QUALQUER TEMPO - UNIÃO A BRADAR PELO RECONHECIMENTO DE 

ILEGITIMIDADE DO EMBARGANTE JOÃO, POR SER "TERCEIRO" - PRINCÍPIOS DA ECONOMIA 

PROCESSUAL E DO APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS - EXCEPCIONALIDADE DO ACATAMENTO 

DOS PRESENTES EMBARGOS, TENDO-SE EM VISTA A NATUREZA DA DISCUSSÃO TRAVADA - BEM DE 
FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 - FAZENDA PÚBLICA A NÃO AFASTAR SITUAÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE - MÁ-FÉ NÃO-CONFIGURADA - HONORÁRIOS : CAUSALIDADE FAZENDÁRIA NÃO 

AFASTADA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1- Não se há de se falar em ausência de penhora, pois a falta de 

nomeação de depositário a ser formalidade sanável a qualquer tempo. Precedentes. 2- Confessam os embargantes que 

tão-somente Pedro está incluído no pólo passivo da execução fiscal, logo careceria de legitimidade, para o presente 

feito, o demandante João - alega ter comprado o imóvel penhorado, consoante escritura pública. 3- Deve ser 

salientada a expressividade do dogma processual do aproveitamento dos atos, consagrado pelo ordenamento ao longo 

de todo o sistema (ilustrativamente, CPC, arts. 13, 284 e 277 parágrafos 4º e 5º), de tal sorte que incuba ao Judiciário 

precisamente analisar cada contexto no qual se revele (ou não) o enquadramento das celeumas que lhe são ofertadas. 

(...). (TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C DJF3 CJ1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 301 JUIZ SILVA NETO AC 

200203990461951 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 845186) 

EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO DO BEM PENHORADO. 

EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE SANÁVEL. 1. A Lei de Execução Fiscal não impõe ao devedor 

a aceitação do encargo de depositário dos bens penhorados. Logo, a imposição de tal munus configura verdadeira 

violação ao princípio da legalidade e enseja a decretação da nulidade do ato. Precedentes. 2. A lavratura de auto de 

penhora despido da indicação de depositário fiel não constitui causa de nulidade do ato ou causa para extinção dos 

embargos à execução. Cuida-se de irregularidade formal, sanável por determinação judicial, mormente em 
observância ao princípio da economia processual e à inteligência do quanto dispõe a Lei Adjetiva (art. 666). 

Precedentes. 3. Apelação parcialmente provida. (TRF3 TERCEIRA TURMA DJF3 CJ2 DATA:10/03/2009 PÁGINA: 

216 JUIZ RUBENS CALIXTO AC 200661820364116 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1280569) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE PENHORA. NOMEAÇÃO DE 

DEPOSITÁRIO. AUSÊNCIA. IRREGULARIDADE SANÁVEL. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. RECUSA 

DO ENCARGO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. ART. 5º, II DA CF. 

REJEIÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não há nulidade no Auto de 

Penhora por ausência de depositário dos bens penhorados, constituindo mera irregularidade formal, que pode ser 

suprida por determinação judicial, atendido, assim, o princípio da economia processual. 2. Inexistindo norma que 

obrigue o representante legal da executada a se tornar o depositário dos bens penhorados, sua recusa deve ser 

admitida, a teor do quanto disposto no art. 5º, inciso II da Constituição Federal. 3. Embora não seguro o Juízo, o 
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exame de admissibilidade dos Embargos deve ser sobrestado para o momento em que for regularizada a garantia 

apresentada nos autos da respectiva Execução Fiscal, com a nomeação, pelo MM Juiz a quo, de depositário dos bens. 

4. Apelação parcialmente provida. (TRF3 QUARTA TURMA DJU DATA:08/11/2006 PÁGINA: 208 JUIZ DJALMA 

GOMES AC 200261820296439 AC - APELAÇÃO CIVEL - 934111) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - NULIDADE DA PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - ARTS. 1º E 5º DA LEI 8009/90 - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Não verificada a nulidade apontada pelo apelante, visto que a ausência de 

nomeação do depositário é irregularidade sanável, podendo a recusa do devedor em receber o bem penhorado como 

depositário ser suprida, se for o caso, na forma do art. 666 do CPC. Precedentes do STJ. 2. Preliminar rejeitada, vez 

que a alegação de que um bem é absolutamente impenhorável pode ser feita através de embargos à execução ou, a todo 

tempo, mediante simples petição. 3. Não pode ser penhorado o imóvel residencial de uso da entidade familiar, nos 

termos do arts. 1º e 5º da Lei 8009/90. 4. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor atualizado 

atribuído à causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 5. Preliminares rejeitadas. Recurso e remessa oficial 

parcialmente providos. (AC 199961020116879 AC - APELAÇÃO CIVEL - 878010 JUIZA RAMZA TARTUCE TRF3 

QUINTA TURMA DJU DATA:25/05/2005 PÁGINA: 247) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A 

alegação de nulidade da penhora não inova o feito, pois houve renovação do ato de penhora depois de opostos os 

embargos, gerando o direito à discussão da sua validade: preliminar de inadmissibilidade, rejeitada. 2. Não resulta em 
nulidade a falta de indicação de depositário para o bem penhorado, que é mera irregularidade, sanável a qualquer 

tempo. 3. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não 

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a 

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas 

específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do 

Consumidor). 4. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não 

padece de qualquer inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos 

embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 5. A defesa genérica, que não articule e 

comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à 

desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. (TRF3 TERCEIRA 

TURMA DJU DATA:30/07/2003 PÁGINA: 356 JUIZ CARLOS MUTA AC 200161230012250 AC - APELAÇÃO CIVEL 

- 871614) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO ROTATIVO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DEPOSITÁRIO. IRREGULARIDADE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. 

EXTRATOS DE CONTA. TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. I.ALEGAÇÃO DE QUE RECAIU A PENHORA 

SOBRE BEM DE FAMÍLIA QUE NÃO SE COMPROVA, ANTE A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO NOS AUTOS DANDO 

CONTA DE QUE A EMBARGANTE NÃO RESIDE NO ENDEREÇO DO BEM PENHORADO, ENCONTRANDO-SE O 
MESMO LOCADO. II.A FALTA DE INDICAÇÃO DO DEPOSITÁRIO, NO AUTO DE PENHORA, CONSTITUI MERA 

IRREGULARIDADE, SANÁVEL SEM EMBOTAR A LEGITIMIDADE DO ATO PROCESSUAL. III.CONFORME 

REITERADA JURISPRUDÊNCIA DO STJ, SEGUIDA POR ESTA EGRÉGIA TURMA JULGADORA, O CONTRATO 

DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO, AINDA QUE ACOMPANHADO DOS EXTRATOS DE CONTA 

CORRENTE, NÃO SE PERFAZ EM TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL À PROPOSITURA DE EXECUÇÃO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 585, DO CPC, CONSTITUINDO-SE, EM VERDADE, EM INSTRUMENTO SUFICIENTE AO 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO MONITÓRIA, NOS TERMOS DA SÚMULA 247, DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. IV.APELAÇÃO PROVIDA. (TRF5 Primeira Turma Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho AC 

200005000560688 AC - Apelação Civel - 237099) 

 

A par disso, anoto que os embargos a execução não poderiam ser extintos antes que a apelante/embargante tivesse sido 

intimada pessoalmente a sanar o vício indicado na sentença apelada. 

 

Com efeito, apesar da sentença ter consignado que a extinção do feito decorreria do quanto estabelecido no artigo 267 , 

I e IV do CPC, esse regramento não se aplica à hipótese vertente. É que, como a decisão recorrida está alicerçada na 

ausência de regularização da penhora mediante a assinatura do termo de depósito, conclui-se que a apelante deixou de 

promover "atos e diligências" que lhe competia e não que se verificou, in casu, a ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, até porque, conforme acima demonstrado, trata-se de 

mera irregularidade processual.  

 

Nesse cenário, impunha-se a intimação pessoal da embargante para que ela promovesse o andamento do feito, em 

função do quanto estabelecido no artigo 267 , §1º do CPC.  

 

Considerando que a decisão apelada, ao invés de determinar a intimação pessoal da apelante, extingui o feito sem 

julgamento do mérito, necessário se faz reformá-la, a fim de determinar tal intimação pessoal e o regular 

prosseguimento do feito, conforme tem se manifestado a jurisprudência desta Casa e do C. STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. RÉU NÃO LOCALIZADO. INTIMAÇÃO DO AUTOR. ABANDONO DA CAUSA. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 267 , § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A extinção do processo com base no artigo 267 , I, do 

Código de Processo Civil pressupõe vício formal na petição inicial - inobservância dos artigos 282 e 283 - ou ausência 

de qualquer das condições da ação (art. 295). O fato de o réu não ser localizado no endereço que consta da petição 

inicial não enseja o indeferimento da petição inicial. 2. Neste caso, o autor deve indicar o endereço atualizado do réu 

para citação, ou, se não o conhecer, requerer sua citação por edital. 3. Se o autor, apesar de intimado, não toma a 

providência necessária para o prosseguimento do feito, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, o processo 

pode ser extinto, sem resolução de mérito, desde que seja intimado pessoalmente para suprir a falta em 48 horas, 

conforme a exigência do parágrafo primeiro do artigo 267 do Código de Processo Civil. Apelação provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1275721SP SEGUNDA TURMA 31/03/2009 JUIZ NELTON 

DOS SANTOS) 

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. ART. 267 , § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ. 1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte 

do autor e deve ser aferido mediante a intimação pessoal da própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente 

do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 

433). 2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que 

efetue a devida complementação, na forma do art. 267 , § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e 
III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente , não suprir a 

falta em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na 

inércia do autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes: REsp 704230/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 11.05.98; REsp 

448.398/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 05.12.05 3. Recurso especial desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - 

RECURSO ESPECIAL - 1006113 RS PRIMEIRA TURMA03/03/2009 LUIZ FUX) 

 

Posto isso, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso interposto, a fim de, reformando a 

decisão recorrida, determinar que a apelante seja intimada pessoalmente para se manifestar sobre o despacho de fl. 23v 

dos autos principais, dando-se, em seqüência, regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-46.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002375-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARILENE MENDES MARINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELOISA HARARI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCARNERA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido deduzido na petição inicial, na qual a 
apelada (CEF - Caixa Econômica Federal) busca a condenação da apelante (ex-empregada da CEF) ao pagamento de 

indenização de R$1.376,58, correspondente a valores supostamente desviados pela ré no exercício de suas atividades 

laborativas. 

Inconformada, interpõe a ré recurso de apelação, aduzindo, em síntese, que (i) a pretensão encontra óbice na existência 

de coisa julgada e na (ii) ausência de provas quanto a autoria do alegado desvio. 

Recebido o recurso, com resposta, subiram s autos a esta Corte. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Trata-se de feito abrangido pela chamada "Meta 2" do Conselho Nacional de Justiça, razão pela qual impõe-se a 

celeridade na sua apreciação e julgamento. 

Considerando, assim, que a matéria sub judice já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

autorizado o julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, constata-se que a pretensão deduzida na inicial tem como causa de pedir remota a relação empregatícia 

travada entre as partes, no âmbito da qual teria ocorrido o suposto desvio de recursos financeiros que serve de 

fundamento ao pedido indenizatório. 
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Trata-se, portanto, de ação que decorre de uma relação de trabalho, de modo que, nos termos do artigo 114, I da 

Constituição Federal, compete à Justiça Laboral processar e julgá-la: 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

 

A jurisprudência do C. STJ revela que, em casos como o dos autos, a competência para a análise da "Ação de 

indenização proposta por instituição financeira em face de ex-empregado, visando a receber, em regresso, o valor por 

ela pago aos seus correntistas em função de desvios que o réu supostamente teria promovido em suas contas-correntes" 

é da Justiça do Trabalho: 

 

Processo civil. Conflito de Competência. Justiça Comum e Justiça do Trabalho. Ação de indenização proposta por 

instituição financeira em face de ex-empregado, visando a receber, em regresso, o valor por ela pago aos seus 

correntistas em função de desvios que o réu supostamente teria promovido em suas contas-correntes. Alegação, pelo 

réu, de que, na verdade, os aparentes desvios consubstanciavam empréstimos que ele teria tomado dos correntistas. 
Competência da Justiça do Trabalho. - Em que pese a alegação, feita pelo réu em contestação, de que os desvios de 

dinheiro constatados pelo Banco em que trabalhava, na verdade consubstanciavam empréstimos por ele tomados 

perante os correntistas, a sub-rogação de tais empréstimos, pelo Banco-Autor, não é o principal fundamento da ação. - 

Todos os atos do réu somente puderam ser praticados em função de sua relação de emprego. Ao atuar, o réu se 

confundia com a instituição financeira, e os desvios por ele supostamente promovidos são vistos, pelos clientes, como 

desvios praticados pelo Banco. Esse, inclusive, é o motivo de ter a instituição ressarcido os seus clientes pelos atos 

praticados pelo réu. - Com isso, a causa tem como fundamento atos praticados no âmbito da relação de emprego, 

sendo da competência da Justiça do Trabalho processar e julgar a ação. Conflito conhecido e estabelecida a 

competência do juízo suscitante. (CC 200700325204 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 80365 NANCY 

ANDRIGHI SEGUNDA SEÇÃO DJ DATA:10/05/2007 PG:00343 LEXSTJ VOL.:00214 PG:00038) 

 

O E. TST, de igual forma, destaca que, em casos como o dos autos, cabe à Justiça do Trabalho apreciar a demanda, seja 

porque a questão deve ser analisada sob a ótica do sistema jurídico trabalhista, seja porque a conduta do trabalhador que 

rende ensejo à pretensão indenizatória decorre da sua atuação como empregado, que, valendo-se dessa qualidade, 

supostamente teria praticado fraude contra a instituição bancária empregadora, causando-lhe os danos materiais 

vindicados. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL EM FACE DE DANO CAUSADO 
PELO EMPREGADO AO EMPREGADOR. ALEGAÇÃO DE ATO ILÍCITO PRATICADO PELO EMPREGADO. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 114, INCISOS VI E IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A solução da 

controvérsia em apreço, relacionada com reparação civil por dano causado pelo empregado, pressupõe detido exame 

do caso à luz dos princípios inerentes ao Direito do Trabalho, mitigando-se, por conseguinte, a aplicação pura da 

responsabilidade civil. Nesse contexto, o exame da problemática sob a estrutura jurídica do direito do trabalho revela 

a competência desta Justiça Especial para processar e julgar o feito, sendo tal conclusão reforçada pelo fato de que, 

na hipótese, a acusação que pesa sobre o obreiro refere-se a sua atuação como empregado, que, nessa qualidade, teria 

praticado fraude contra seu empregador. Em tais circunstâncias, revela-se evidente a existência de controvérsia 

jurídica entre empregado e empregador, o que reforça a convicção acerca da competência da Justiça do Trabalho, não 

obstante o pedido ostentar natureza tipicamente civil, sendo necessário, contudo, a adequação do instituto civilista à 

estrutura justrabalhista. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 4878400-06.2002.5.16.0900) 

Por derradeiro, cabe anotar que a Justiça Federal só é competente para apreciar a demanda indenizatória deduzida pelo 

empregador em face do empregado quando o dano pleiteado por aquele não esteja relacionado com as atividades 

decorrentes da relação de empregatícia. 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. VALORES PERTENCENTES À CEF, OS QUAIS FORAM INDEVIDAMENTE 

APROPRIADOS POR UM EX-FUNCIONÁRIO SEU. REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. INOCORRÊNCIA DE 

IMBRICAÇÃO, DAS AÇÕES DO PARTICULAR, COM AS FUNÇÕES INERENTES AO EXERCÍCIO DO CARGO 
QUE OCUPAVA ANTES DE SER DEMITIDO POR JUSTA CAUSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (CP, 

ART. 109, I). DEMONSTRAÇÃO SUFICIENTE DO DANO E DA RESPONSABILIDADE DO AGENTE. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IMPROVIMENTO DO APELO. 1. É competente a Justiça Federal (CF, Art. 109, I), e 

não a Justiça do Trabalho (CF, Art. 114, VI), para as processar e julgar as ações de indenização por danos materiais 

movidas pelo empregador em face do empregado, desde quando os atos praticados não tenham correlação com o 

exercício das funções desempenhadas, como sucede na hipótese presente, que versa um agir (o do trabalhador) não 

vinculado ao cargo que ocupava e muito possivelmente - até -- criminoso (subtração de numerário por meio de saques 

indevidos); 2. Constatando-se que a CEF notificou o apelante de abertura de 'Processo de Apuração Sumária', com 

vistas, lógico, a apurar irregularidade a atribuída a si, facultando-lhe, então, apresentar provas em seu favor (sem 

manifestação, registre-se), resta comprovada a oportunidade de defesa, pelo que descabe falar de agressão aos 

mandamentos processuais constitucionais; 3. No mais, é certo que os autos demonstram, à saciedade, que o réu - que 
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não rechaçou as condutas que lhe foram atribuídas - efetivamente praticou (e de forma dolosa) atos lesivos ao banco, 

causando-lhe prejuízo estimado em derredor de R$ 136.240,46, os quais deve, a teor do CC, Art. 927, ressarcir; 4. 

Descabe, em sede de ação principal, discutir se o sequestro de determinado numerário poderia ter sido feito ou não, 

em sede de ação cautelar, para o propósito de assegurar, minimamente, a realização do direito controvertido; a 

matéria mereceu tratamento na ação acessória, não estando submetida à reapreciação na via presente, a qual, de 

resto, ainda mais reforçou a necessidade de pagamento, posto haver mantido a condenação que, por ocasião do 

acautelamento, somente se pressupunha. 5. Apelação improvida. (TRF5 Terceira Turma DJE - Data::09/12/2009 - 

Página::51 Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima AC 200383000152974 AC - Apelação Civel - 

383228) 

Essa, contudo, não é a hipótese dos autos, eis que, conforme acima demonstrado, o dano que se pretende ver indenizado 

supostamente decorreu de atos praticados pela ré em função da sua condição de empregada da CEF, o que implica a 

competência da Justiça do Trabalho. 

Posto isso, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, de ofício, reconheço a incompetência da Justiça Federal para 

apreciar a presente demanda, anulo a decisão de primeiro grau e determino a remessa dos autos para ser redistribuído a 

uma das Varas do Trabalho da Comarca de São Paulo-SP. A análise do recurso interposto fica, deste modo, prejudicada. 

P.I. Após, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-55.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000531-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI 

 
: ALFREDO BERNARDINI NETO 

 
: ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : LUIZ ANTONIO NOGUEIRA DUARTE 

ADVOGADO : ANESIO PAULO TREVISANI e outro 

DECISÃO 

Contrato bancário. Comissão de permanência. Sucumbência recíproca. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou 
parcialmente procedentes os embargos à ação monitória opostos por Luiz Antonio Nogueira Duarte. 

 

O MM. juiz de primeiro grau acolheu parcialmente os embargos para determinar que o cálculo da comissão de 

permanência seja feito exclusivamente pela remuneração de Certificado de Depósito Interbancário, divulgando pelo 

BACEN, sendo excluídas do seu cálculo a taxa de rentabilidade de até 10% e a multa previstas no contrato. 

 

A CEF apela sustentando, em suma, que não há ilegalidade na inclusão da taxa de rentabilidade na composição da 

cobrança da comissão de permanência. 

 

Entende a empresa pública que o recorrido sucumbiu em maior parte devendo arcar com o integral pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. Decido. 
 

1. Comissão de permanência. Quanto a incidência da taxa de rentabilidade, a recorrente não rechaçou o argumento 

constante da sentença, segundo o qual a comissão de permanência calculada com a CDI já remunera o capital, sendo 

que a exigência da taxa de rentabilidade cumulada com a comissão de permanência configuraria bis in idem. 
 

Ademais, a jurisprudência de nossos tribunais reputa ilegítima a cobrança da taxa de comissão de permanência 

cumulada com a taxa de rentabilidade. 

 

Veja-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 
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"TAXA DE RENTABILIDADE". I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de 

permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. Agravo regimental 

improvido, com imposição de multa" 

(STJ, 4ª Turma, AGA 656884, rel. Min. Barros Monteiro, j. 7/2/2006, DJU 3/4/2006, p. 353).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.  

1- A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2- É admissível a cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), todavia sem cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. .................................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC 1234021, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 16/6/2009, DJF3 CJ1 2/7/2009, p. 89).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1- A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3- Agravo desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC 1071194, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 1ª/4/2008, DJU 11/4/2008, p. 933).  

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

................................................... 

4. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.  

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 
permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7. Após o vencimento, a dívida será atualizada 

tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo.  

.................................................." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC 1355623, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11/5/2009, DJF3 CJ2 25/8/2009, p. 347). 

 

2. Honorários advocatícios. Diferentemente dos embargos à execução, que possui natureza de ação incidente, os 

embargos monitórios têm natureza de contestação. 

 

Dessa forma, se os embargos monitórios forem julgados improcedentes, aplicam-se os honorários advocatícios nos 

termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. (STJ, 4ª Turma, REsp 913.579/RS, rel. Min. Jorge Scartezzini, 

rel. p/ Acórdão Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 19/11/2007, p. 239). 

 

Do mesmo modo, em caso de sucumbência recíproca, impõe-se a aplicação do art. 21 do Código de Processo Civil 

(STJ, 4ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1165674/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe 08/04/2011). 
 

Assim os honorários advocatícios, fixados na base de 10% do proveito econômico auferido pelas partes, serão 

proporcionalmente distribuídos e compensados. O saldo em favor da apelante será apurado em liquidação. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação da CEF apenas para disciplinar os ônus da sucumbência, nos termos supra. 

 

Exclua-se o nome da advogada ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA da autuação, ante o pedido de publicação em 

nome dos advogados ANGELO BERNADINI e ALFREDO BERNARDINI NETO (f. 177). 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029230-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029230-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RUBENS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00005-6 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Sentença: sentença proferida em sede de ação ordinária ajuizada por Rúbens do Nascimento em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade das disposições da Lei 

9.032/95 que alteraram o teor do art. 12, § 4º da Lei 8.212/91 e conseqüentemente a restituição dos valores descontados 

da sua remuneração a título de contribuição previdenciária, em decorrência do vínculo empregatício que 

manteve/estabeleceu após a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em 24 de março de 1997, ao 

argumento de inocorrência de adequada contrapartida em ofensa ao princípio da isonomia, julgou improcedente o 
pedido, ao fundamento de que a exação questionada tem previsão no 195, II da CF/88, foi arquitetado como base o 

princípio constitucional da solidariedade e respeitou ao princípio da isonomia, já que todos os trabalhadores são 

obrigados a recolher contribuição previdenciária.  

 

Por fim, condenou o autor a pagar honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da causa. 

 

Apelante: inconformado com a decisão, o autor interpôs recurso de apelação, sob o mesmo fundamento ora transcritos. 

 

Contra-razões. 

 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita fls 28 dos autos. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma 

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência de contribuição social sobre 

valores recebidos por inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a reingresso 
do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que, em virtude de 

suas características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Assim fixada a situação fática e ausente qualquer suscitação de ordem preliminar, cumpre examinar o mérito da 

pretensão do recurso e da remessa oficial. 

 

O pedido formulado na inicial pelo autor, ora apelante , funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no 

Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o requerente 

que dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova relação jurídica de 

trabalho formalizada por aquele que já se aposentou.  

 

É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 :  
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" O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de que 

trata essa lei, para fins de custeio da seguridade Social." 

 

Principio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria : 

 

Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais : 

 

(...) 

 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201. 

 

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange a 

trabalhador que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime 
Geral da Previdência Social.  

 

Da norma citada depreende-se textualmemnte que o objeto da imunidade apontada limita-se à "aposentadoria e pensão 

concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores percebidos a 

título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo legal e pagando o 

prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação. 

 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas também 

da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a seguridade social 

no direito brasileiro.  

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III, CF), não 

há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, 

também, não pode existir custeio sem benefício.  

 

Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que "a seleção (escolha) das 

prestações vai ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social. Nem 
todas as pessoas terão benefícios :algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade".  

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior, que 

também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios específicos e 

individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento de tributos. É 

perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no postulado nuclear da 

Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o contribuinte perceba qualquer 

prestação específica dela decorrente.  

 

Ao versar sobre o princípio do solidarismo (ou da solidariedade), o professor e magistrado do trabalho já citado ensina 

que "a solidariedade pode ser considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social, previsto 

implicitamente inclusive na Constituição." E, mais adiante, pontifica : " Ocorre a solidariedade na Seguridade Social 

quando várias pessoas economizam em conjunto para assegurar benefícios quando as pessoas do grupo necessitarem. 

As contingências são distribuídas igualmente a todas as pessoas do grupo. Quando uma pessoa é atingida pela 

contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do benefício do necessitado. Pode a solidariedade 

ser : direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas; indireta, quando há desconhecimento 

mútuo e indeterminação das partes." 
 

A exação em tela também não tem natureza confiscatória. 

 

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza : 

 

"Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas (mínimo 

vital), garantidas pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer, cultura, saúde, 

educação, transporte, etc)não podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser salvaguardados pela 

cuidadosa criação de situações de não-incidência ou mediante oportunas deduções, legislativamente autorizadas.". 
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Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco, porquanto 

não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do trabalhador, 

garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado no mesmo 

percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios.  

 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja o 

mínimo vital para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo ofensa a 

essas exigências, na há falar em confisco. 

 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia.  

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu suporte 

na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado. Funda-se, sim, 

na concepção de solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole constitucional, que não 

estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade Social, 

tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua fonte pagadora.  

 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já 
aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de contribuição 

social, tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria. 

 

Cumpre trazer à tona, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais : 

 

"TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE . CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência 

Social, a sujeição às mesmas contribuições que os demais segurados.  

2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social. 

(TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL 568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA 

TURMA. RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO. 

1 - Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, § 4º, da Lei 

8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/95. 
2- Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social , como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição. 

3- Precedentes jurisprudenciais. 

4- Apelação improvida. 

(TRF 1 - APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA TURMA. RELATOR : JUIZ 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261). 

 

E não é outro o entendimento desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade abrangida 

pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-somente em setembro de 

2000, não faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a agosto daquele ano. 

2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeito à respectiva 

contribuição, porquanto constitucional o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 
Precedentes. 

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado e conserva direitos em relação à 

Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24 meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e § 1º, da Lei nº 

8.213/91. 

( TRF3, AC nº 1071183, 2º Turma rel. Juiz Nélton dos Santos, DJU 31-01-2008, pág 506) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 298/1299 

Intimem-se. Publique-se.Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008344-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008344-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ZILDA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00083440820054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: ZILDA RIBEIRO DE SOUZA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal, ação revisional de 
contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula PRICE, para 

atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo revogou a decisão de antecipação de tutela de fls. 80/82 e julgou improcedente o pedido 

inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 

20, 4, do CPC, devidamente corrigidos nos termos da Resolução n 134/2010, do Eg. CJF, ficando suspensa a 

exigibilidade dos mesmos em razão da concessão à autora dos benefícios da justiça gratuita (fls. 82). 

 

Apelante: autora pretende a reforma da r. sentença, arguindo, em sede de preliminar, a nulidade da sentença por não 

ter sido oportunizada a produção de prova pericial e, no mais, reitera os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 

 
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

De início, não conheço de parte da apelação, uma vez que foi produzida a prova pericial (fls. 198/215 e 234/236). 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 
Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 
 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 
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autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 
unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE PRICE PARA O PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
 

A pretensão da autora em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de Tabela Price, conforme 

pactuado, para PES/CP, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 
autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprirem a avença. 

 

DA TABELA PRICE 
 

O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, pressupõe o pagamento do valor 

financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem 

deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. 

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. 

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, caso haja capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem 

incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. do STF ns. 121 e 526. 
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Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no 

art. 5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso 

da TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 
(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. 

ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos 

honorários advocatícios." 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

 

No presente caso, a prática de anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil, realizada por profissional 

com conhecimento técnico para tanto (fls. 198/215 e 234/236), razão pela qual a r. sentença merece ser mantida. 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 
No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito de escolher qual índice será utilizado 
para o reajuste do saldo devedor, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superiot Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 
5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 
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Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor, não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 
contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. 

PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 
- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. Precedentes. 

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso) 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE DATA:17/03/2008) 

 

A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ: 

 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 
pagamento da prestação". 

TAXA DE RISCO DE CRÉDITO E DE ADMINISTRAÇÃO 
 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 
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JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de 

relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se 

constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que 

passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 
inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 29/04/2008, p. 

378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de 

imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU 

07/03/2008, p. 768) 

"DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PRELIMINAR REJEITADA. SACRE. CDC. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO E RISCO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

(...) 
8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das taxas de Administração e Risco de Crédito visto que há previsão legal 

para cobrança e servem para fazer frente às despesas administrativas, não desnaturando os termos da avença. 

(...) 

10. Preliminar rejeitada, mérito improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2004.61.14.000492-6, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03/02/2009, DJF3 02/03/2009, 

p. 477) 

Assim, tendo em vista que a cobrança das taxas de risco de crédito e de administração tem a finalidade de cobrir as 

despesas administrativas, havendo previsão expressa no contrato de mútuo acerca da exigência das referidas taxas, 

razão pela qual não há que ser reformada a r. sentença neste tópico. 

 

DA LIVRE CONTRATAÇÃO DO SEGURO HABITACIONAL 
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Anoto, por oportuno, que a finalidade do contrato de seguro firmado no âmbito do SFH não é garantir o cumprimento 

do contrato de mútuo, mas sim resguardar os mutuários em caso de sinistros ocorridos no imóvel, morte ou invalidez 

permanente. 

 

Muito embora entendesse que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não era possível a 

livre contratação do seguro obrigatório, curvo-me a mais recente posição do E. STJ exarado no REsp n. 969.129/MG, 

cuja tese pacificada é de que o mutuário não é obrigado a contratar a apólice junto ao próprio mutuante ou seguradora 

por ele indicada, sob pena de se caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do 

CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 1.2. É necessária a 

contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o 

referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que 
configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na 

extensão, provido." 

(STJ - 2ª Seção, REsp 969129/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 09/12/2009, Dje 15/12/2009) 

Consigno, por fim, que esta C. 2ª Turma firmou entendimento no sentido de que o mutuário tem o direito de escolher a 

seguradora que melhor lhe aprouver, contudo, tão-somente quanto às prestações vincendas, já que ao tempo das 

parcelas vencidas o mesmo tinha a garantia do seguro anteriormente contratado. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para reformar parcialmente a r. sentença, para 

autorizar a livre contratação no mercado do seguro habitacional tão somente quanto às prestações vincendas, nos 

moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, 

a r. sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022675-92.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022675-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SONIA REGINA ALVES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato de financiamento habitacional(SFH), cumulada com pedido 

anulação do leilão extrajudicial, ajuizada por SONIA REGINA ALVES em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado, observando-se o disposto no art. 11, 2º a Lei 1060/50. 

 

Apelantes: mutuária pretende a reforma da r. sentença, arguindo, em sede de preliminar, a nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa, por falta de produção da prova pericial técnica. No mérito, reitera todos os argumentos 

expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 304/1299 

É o relatório.DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL 
Tal preliminar se confunde com a questão de mérito e, com ele, será tratada. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 
moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 
Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 
moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 
(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

Outrossim, o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma legal em 

questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

 

Nesse sentido, é o entendimento da C. 2ª Turma desta E. Corte: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição 

contratual expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão: 12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

 

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo 
ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida. 

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias 

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-

lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, 

cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos 

jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66 
A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que a mutuária tinha ciência de que o bem 

imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato entabulado 
entre as partes. 

 

Da mesma forma, no tocante à escolha unilateral do agente fiduciário, tenho que foi realizada em consonância com o 

disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, porquanto está expressamente prevista no § único da cláusula 28ª, do 

contrato firmado entre as partes (fls. 65/66), autorizando a escolha de quaisquer das entidades devidamente 

credenciadas pelo Banco Central do Brasil. 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado prolatado pelo E. STJ: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 
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(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido." 

(REsp 485253/RS; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005, p. 214) 

Além disso, compulsando os autos (fls. 574/586), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da mutuária 

no endereço por ela fornecido, bem como publicou os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do 

Decreto-Lei 70/66. 

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE 
ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE LEILÃO. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que 

não há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes 

de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas 
por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de 

mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos 

termos do que dispõe o artigo 32, caput, do 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial 

do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o 

aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 

451) 

Ressalte-se, ainda, que não foi trazido aos autos qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 

70/66 pela CEF, também se verifica que os apelantes encontram-se inadimplentes desde janeiro de 2000, sendo que o 
contrato foi celebrado em 24 de julho de 1997 e a ação ajuizada somente em 06 de outubro de 2005, portanto, não há 

que se falar em inexistência de débito. 

 

Acerca do tema, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA.  

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há inconstitucionalidade nos 

dispositivos do Decreto-lei nº 70/66. 

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o 

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão, pois 
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tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar. 

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação revisional, 

com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo mesmo arcar com 

os ônus de sua inadimplência. 

4. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j. 

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586) 

 

DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 
 

De outro pólo, entendo descabida a discussão acerca das cláusulas contratuais do financiamento, posto que o contrato já 

ter sido resolvido com o seu inadimplemento, que resultou na adjudicação do imóvel hipotecado. 

 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM 

QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da 

modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se 

para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não 
sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo 

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol. 30, p. 

41, RSTJ vol. 146, p. 159) 

 

Sendo assim, deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão contratual, considerando que a 

presente demanda foi ajuizada em 06.10.2005, após a arrematação do imóvel, ocorrida em 29.08.2005, porquanto já 

estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 
deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 308/1299 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 98.03.037474-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 28/06/2006, v.u., DJU 14/07/2006, p. 

390) 

"(...) Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite 

a suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da 

arrecadação do imóvel. 

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2006.61.00.004393-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 12/02/2009) 
 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 
Dessa forma, configurada a ausência de interesse processual dos recorrentes, descabe a apreciação do pedido inoportuno 

de revisão contratual. 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no que se 

refere à revisão das cláusulas do contrato, por ausência de interesse processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, c.c. 

artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, e nego seguimento ao recurso de apelação, no que se refere à 

anulação do leilão extrajudicial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023897-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023897-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE EDSON CARDOSO MEDEIROS 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

APELADO : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP 

ADVOGADO : ALBERTO BARBOUR JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 309/1299 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00238979520054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: JOSE EDSON CARDOSO MEDEIROS ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal e 

o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, com pedido de antecipação de tutela, tendo por objeto 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação 
correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Agravo retido interposto pela parte autora, às fls. 70/71. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Para tais efeitos, resolveu o mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. Revogou a antecipação de tutela. No tocante ao reajuste das prestações e ao CES, de acordo com a 

fundamentação, declarou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Sucumbente, o autor arcará com as custas e despesas processuais, bem como a verba honorária, fixados em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. A execução da sucumbência ficará condicionada ao que dispõe o 

artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

 

Apelante: Mutuário pretende a reforma da r. sentença e sustenta que o Plano de Equivalência Salarial não vem sendo 

cumprido; que o CES deve ser afastado do cálculo da primeira prestação; que no financiamento houve a ocorrência de 

amortização negativa, sendo que a parcela dos juros não pagos foi incorporada no saldo devedor, e, no mês seguinte, 

foram calculados novos juros; que deve-se restituir eventual diferença apurada sob a forma de compensação, 

elaborando-se novos valores de incorporação da dívida e do saldo devedor; que a ré deve abster-se de praticar quaisquer 

atos de cobrança judicial ou extrajudicial relativa ao contrato de financiamento; que a inclusão do nome do mutuário em 
órgãos de proteção ao crédito deve ser afastada enquanto estiver discutindo débito em juízo. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

 

DO AGRAVO RETIDO 
 

Tratando-se de agravo retido, a regra do artigo 523, § 1º impõe que a parte interessada expressamente requeira sua 

apreciação pelo tribunal como matéria preliminar da apelação, requerimento este que deve constar das razões ou das 

contra-razões recursais, sob pena de reputar-se renunciado o inconformismo manifestado no agravo e, assim, impondo-

se o seu não conhecimento pelo tribunal. 

 

Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. (...) AGRAVO RETIDO. NECESSIDADE DE REITERAÇÃO NAS CONTRA-RAZÕES DE 

APELAÇÃO. 

(...) 2. O fato de o recorrente, nas contra-razões de apelação, insistir na tese que motivou a interposição de agravo 

retido nos autos, não tem, só por si, o condão de suprir a exigência estampada no art. 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

(...) (STJ - 2ª T., vu. RESP 264264, Processo: 200000620270 / BA. J. 10/02/2004, DJ 15/03/2004, p. 219, RSTJ 

180/286. Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 
rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES PELA CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO - NÃO 

HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 
 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP não obedeceu ao Plano 

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional no reajustamento das prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o "expert" concluiu que os índices de reajustes aplicados pelo agente mutuante indicam o cumprimento 

do contrato firmado entre as apartes e a legislação de regência, pois que ao longo de todo período contratual, os índices 

acumulados pela categoria profissional do autor ficaram 63,70% acima dos índices aplicados pelo agente financeiro, 

portanto, não há que se falar em onerosidade excessiva pela inobservância do REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES PELA CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO, devendo ser mantida a r. sentença. 
 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, por 

oportunidade de caso análogo: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo 

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado 

pela instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 
X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
 

Com efeito, o CES tem a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre o valor amortizado e o saldo devedor, 

resultante da cláusula PES/CP. 

 

Cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem ao 

princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que não 

houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

No caso dos autos, verifica-se que o contrato foi firmado em 17 de novembro de 1986 e, considerando que não existe 

previsão expressa no contrato, portanto, devida a exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, 
desde a primeira prestação, devendo ser reformada a r. sentença neste tópico. 

 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64. 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO 

SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR ATÉ A DATA DA APOSENTADORIA. ATUALIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA VARIAÇÃO TRIMESTRAL DAS UPCs. CLÁUSULA 19ª DO CONTRATO. FALTA DE 

PREVISÃO CONTRATUAL PARA APLICAÇÃO DO CES. FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

(...) 
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4. O CES - Coeficiente de Equiparação Salarial - instituído por força da Lei nº 8.692, de 28/7/1993 tem, como 

finalidade, aumentar a amortização mensal do valor financiado. Por incidir sobre o encargo mensal, o CES abrange 

prestações e acessórios, refletindo, inclusive, sobre prêmios de seguro. Legítima a incidência no cálculo do encargo 

mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, se estiver previsto no contrato. No caso, não há 

previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das prestações. 

(...) 

6. Apelações da Caixa Econômica Federal e Bradesco improvidas. 

(TRF - 3ª Região, 1ª TURMA, AC 2007.03.99.019019-9, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04/03/2008, DE 05/05/2008) 

TABELA PRICE - OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e 

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e 

outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

 
Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no 

art. 5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso 

da TR. 
4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. 

ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos 

honorários advocatícios." 
(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

No presente caso, a prática do anatocismo restou demonstrada, através de perícia contábil, realizada por profissional 

com conhecimento técnico para tanto, pois em diversos meses o valor da prestação se apresentou insuficiente para 

quitar a parcela dos juros, que foram somados ao saldo devedor, incorrendo juros novamente, razão pela qual a r. 

sentença merece ser reforma neste tópico. 

 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA 
 

O expert concluiu que houve anatocismo em alguns períodos, com a incorporação das amortizações negativas ao saldo 

devedor cobrando juros novamente, conforme pode-se observar na planilha de fls. 30/46 dos autos. 
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Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do valor da 

prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos de correção 

monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores.  

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISIONAL. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. TABELA PRICE. SALDO 

DEVEDOR. TR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Quanto ao PCR, o direito assegurado ao mutuário é o de 

renegociar a dívida, conforme o estabelecido contratualmente e disposto nos §§ 5º e 6º do art. 9º do Decreto-lei 2.164 

(com a redação dada pelo art. 22 da Lei 8.004/90) o que ocorreu no caso dos autos. Ademais, não houve comprovação 

de que a prestação extrapolou os 30% da renda do mutuário. 2. É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a 

simples utilização da tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes a sua 

caracterização. Somente o aporte dos juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. No caso dos autos restou comprovada a sua ocorrência. 3. Legítima a utilização da TR como 

indexador, enquanto índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, conforme contratado. 4. Não há 

nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial baseado no Decreto-Lei 

70/66.  

(TRF4, AC 200771100021024, Relator(a): Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, 4ª TURMA, Fonte: D.E. 

14/06/2010) 
"Portanto, como se vê, somente com detida incursão no contrato e nas provas de cada caso concreto é que se poderá 

concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei, aspecto, aliás, 

decidido por esta Corte em mais de uma oportunidade (AGResp 920817/SP e AGResp 807299/RS)." (REsp 838372/RS, 

Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 06/12/2007, DJ 17/12/2007 p. 188) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - 'TABELA 

PRICE' - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SÚMULAS 05 E 07 DO STJ - ANATOCISMO 

- IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 121/STF - RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

2 - A capitalização de juros, em qualquer periodicidade, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, ainda que haja previsão contratual expressa, porquanto inexistente qualquer previsão legal, incidindo, 

pois, o enunciado Sumular 121/STF. Precedentes. 

3 - Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 490.898/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 

7.11.2005) 

 

DA CONTA EM APARTADO 
 

A jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de ser legítima a determinação para que os valores que se 
constituírem em amortizações negativas sejam computados em apartado, com incidência apenas de correção monetária, 

não havendo que se falar em julgamento extra petita, pois a providência que ora estabeleço que seja adotada, 

simplesmente explicita a fórmula de cálculo para o afastamento da capitalização de juros. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO FORMA DE SE EVITAR 

A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O inconformismo diz respeito à solução jurídica adotada pelo aresto 

impugnado, que, ao constatar a existência de anatocismo decorrente da amortização negativa, determinou que a 

parcela dos juros não-paga seja acumulada em conta apartada, sujeita à correção monetária pelos índices contratuais, 

sem a incidência de novos juros. 2. Tal determinação é legítima e não ultrapassa os limites da lide; tão-somente 

explicita a fórmula para o afastamento da capitalização decorrente das amortizações negativas, não incidindo o 

acórdão em julgamento extra-petita. Precedente: AgRg no REsp 954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 

22.9.2008. 3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1069407, Rel. Benedito Gonçalves, j. 16/12/2008, DJE 11/02/2009) 

 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. VALORES 

ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, não 

prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para 

cobrir a parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele 

virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. 

Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido 

a título de juros não amortizados fosse lançado em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal 

providência não ofende o ordenamento jurídico brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado 

antes da amortização dos juros não afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias 
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estipularam que a parcela do encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à 

atualização monetária, como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema 

Financeiro de Habitação, conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento 

quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no 

âmbito do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia 

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza 

cláusula protetiva do mutuário e do SFH . 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos prova de que os 

valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em desacordo com as 

cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices das Súmulas 5 e 7 do 

STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 933928, Rel. Herman Benjamin, j. 23/02/2010, DJE 04/03/2010) 

 

DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE 
 

Quanto à devolução das parcelas cobradas indevidamente deve ser aplicada a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, atinente 

à devolução dos valores cobrados a maior, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de 

poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração deve 

se dar em sede de execução de sentença. 
 

INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 
 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 
XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 
 

Cabe salientar que apenas assiste o direito à cobertura do FCVS para quitação do saldo remanescente depois de 

efetuado o pagamento da totalidade das prestações, o que o autor deverá oportunamente comprovar perante o agente 

financeiro. 

 

Dessa forma, com a quitação de todas as parcelas, devidamente comprovadas perante o agente financeiro, deve a Caixa 

Econômica Federal emitir certidão de quitação do saldo devedor, assim como a liberação da hipoteca. 

 

DA VERBA HONORÁRIA 
 

Tendo em vista a reforma parcial da r. sentença, no tocante aos honorários advocatícios, há que ser adotado, por 

analogia, o entendimento desta C. Turma no sentido de que "os honorários de advogado, em que pese muitos dos 
pedidos formulados pela autora terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa 

Econômica Federal - CEF não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta 

considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência 

recíproca". (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª 

TURMA, Data do Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540), portanto fixo a sucumbência recíproca e 

aproximada, considerando que, ainda que a parte autora tenha sido vencida quanto a diversos pedidos por ela 

formulados, em relação ao saldo devedor, restou comprovada, mediante perícia técnica, a ocorrência de amortizações 

negativas, fator este importante na revisão contratual que implicará no direito ao recálculo a ser realizado pela 

instituição financeira. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para reformar parcialmente a r. sentença, no 

tocante ao recálculo das prestações, para que a CEF exclua o valor referente ao coeficiente de equivalência salarial 

(CES), desde a primeira prestação, bem como, determino, de ofício, que a ré ao expurgar a capitalização mensal dos 

juros não pagos (em face da insuficiência do valor da prestação), seja por meio do recálculo do saldo devedor com o 

cômputo desses juros em separado (acrescidos de correção monetária) em todos os meses em que verificada, e 

capitalização anual desses valores, e fixo a sucumbência recíproca e aproximada, nos moldes do 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-06.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.000627-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : JOAO JOSE BARRIOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ MARTINS ELIAS e outro 

No. ORIG. : 00006270620054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, em sede de ação 

ordinária ajuizada por João José Barrios Rodrigues em face da CEF, objetivando a aplicação em sua conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos juros progressivos e dos expurgos inflacionários, julgou procedente o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condenou a ré a reembolsar as 

custas processuais recolhidas pelo autor ao tempo do ajuizamento da ação.  

 

Apelante: a CEF requer a reforma da sentença, para que seja afastada a condenação em custas processuais, tendo como 

base as disposições do art. 24-A, § único da Lei 9.028/95.  

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Com contra-razões. 

O recurso é tempestivo. 

 

Passo a decidir.  

 

Primeiramente, é oportuno consignar que não há confundir reembolso de custas com condenação em custas processuais.  

O fato de a Caixa Econômica Federal está isenta de recolher inicialmente custas processuais ao representar o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, o art. 24-A, parágrafo único da Lei 9.028/95 não a isenta de reembolsar as custas 
processuais adiantadas pela outra parte. Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A 

propósito:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ISENÇÃO DE CUSTAS. LEI 9.028/95, ART. 24-A, PARÁGRAFO ÚNICO. 

CUSTAS. REEMBOLSO. CABIMENTO. 1. Por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nas ações em que represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e 

demais taxas judiciárias, isenção que, todavia, não a desobriga de, quando sucumbente, reembolsar as custas adiantadas 

pela parte vencedora. 2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

( STJ, Resp. nº 1151364, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 10-03-2010 DECTRAB. VOL. 00190 PG: 00044) 
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Dessa forma, a Caixa Econômica Federal deve devolver as custas processuais adiantadas pela parte autora, já que deu 

causa ao ajuizamento do feito e foi totalmente sucumbente na demanda.  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-02.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000716-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIO CELSO DOS SANTOS e outros 

 
: BENEDITO ROBERTO DA SILVA 

 
: DIVALDO MOLLICA FILHO 

 
: MARIA CELIA CARVALHO DE MOURA 

 
: LUPERCIO RAMOS 

 
: AILTON DE CAMARGO 

 
: HERMES GONCALVES PRIMO JUNIOR 

 
: FRANCISCO MARCONDES DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: RAIMUNDO MACEDO SUBRINHO 

 
: JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : DULCEMAR ELIZABETH FERRARI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

No. ORIG. : 00007160220054036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de ação ordinária ajuizada por MÁRIO CELSO DOS 

SANTOS e outros em face da Caixa Econômica Federal, buscando a recomposição monetária dos depósitos existentes 

em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio de índices expurgados diversos dos 

meses de janeiro/89 e abril/90, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

ao fundamento de que a questão foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal ao reconhecer como índices expurgados 

apenas o IPC dos meses de janeiro/89 e abril/90, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS.  

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, em razão do art. 29-C da Lei 8.036/90.  

 

Apelante: a parte autora requer a reforma da sentença, para que seja aplicados em suas contas vinculadas pretensos 

expurgos diversos dos meses de janeiro/89 e abril/90. 
 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput, do CPC. 
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Com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que: 

 

''A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Assim, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também deve 

ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que são índices 

expurgados a ser aplicados nos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço apenas o IPC de janeiro/89 

(42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 

265.556/AL. 

 

No mesmo sentido. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA SUPREMA 

CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento do RE n. 226.855, 

por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim 
institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do STF no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS que não existe direito à atualização monetária dos saldos 

do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 

21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de caderneta de poupança e do FGTS são fixados por 

legislação específica e com base em diferentes critérios. 3. Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a 

janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990 (44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela 

CEF. Os demais, porque já incidentes, não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in 

idem. 4. Não são devidos os percentuais de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 

1987 (13,80%); e março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na sua 

conta do FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 

455667, Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215, unânime. 5. 

Apelo improvido." 

(TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628) 

 

Dessa forma, os índices pleiteados e os demais percentuais inflacionários supra não têm natureza de expurgos, pois 

foram aplicados normalmente pela Caixa Econômica Federal ao saldo fundiário, nos termos da legislação pertinente; 

salvo prova ao contrário a ser produzida pelos fundistas.  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 00352602720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc., 
 

Sentença: proferida em sede de execução fiscal oposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face de 

TRADER QUÍMICA e outros, objetivando receber judicialmente contribuições previdenciárias inadimplidas, julgou 

extinto o feito, a teor do art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC E art. 1º, da Lei nº 6.830/80, por falta de interesse de 
agir da parte exeqüente, tendo em vista o encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada e a 

perda de objeto da execução. 

Apelante: a União pretende a reforma da sentença, ao argumento, em síntese, que não obstante tenha sido encerrado o 

processo falimentar, impõe-se o prosseguimento do feito contra os sócios, vez que os nomes dos co-responsáveis 

constam da CDA, que tem a eficácia de prova pré-constituída e goza da presunção de liquidez e certeza, cabendo a eles 

fazer prova de que não agiram com excesso de poderes ou infração à lei para não responderem com seus bens pela 

dívida da empresa. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida tributária 
da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as disposições do artigo 135, III do Código 

Tributário Nacional, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA - INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. 

1. Têm cabimento os embargos de declaração opostos com o objetivo de corrigir contradição ventilada no julgado. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de declaração que se acolhe, com efeitos modificativos, 

para dar provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL." 

(STJ, EDRESP nº 960456, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 14-10-2008) 

No mesmo sentindo, é o entendimento desta Egrégia Segunda Turma sobre o assunto. A propósito: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL . LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME CONSTA 

NA CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 
como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 
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III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou 

estatuto, não havendo que falar, portanto, em ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 1202994, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 03-10-2008) 

 

Mesmo que a sociedade tenha sido dissolvida regularmente, nada impede que o executivo prossiga em face dos co-

responsáveis cujos nomes constem na Certidão de Dívida Ativa, já que referido título tem presunção de legitimidade. A 

propósito: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido." 

( STJ, AGA nº 1058751, 2ª Turma, rel Eliana Calmon, DJE 23/04/2010) 

EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - ART. 13 DA LEI Nº 

8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

[...] 

4.A falência não constitui espécie de dissolução irregular, não ensejando, por si só, o redirecionamento do processo 

executivo fiscal. 
[...] 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1353447 Processo: 2003.61.82.048966-

0 UF: SP Orgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da Decisão: 23/10/2008 Documento: TRF300199161 Fonte: 

DJF3 DATA:18/11/2008Relator: JUIZ NERY JUNIOR 

No presente caso, os nomes dos sócios constam da CDA, e não há provas nos autos de que não agiram com infração ao 

disposto no artigo 135, III do Código de Tributário Nacional, ensejando, por conseguinte, o redirecionamento do 

processo executivo fiscal, ainda que considerando que a falência, por si só, não constitui espécie de dissolução irregular. 

 

Assim, tenho que a presunção de responsabilidade dos sócios pelo crédito tributário, constituída pela Certidão de Dívida 

Ativa que embasa a execução, não pode ser desconsiderada até que seja elidida por prova em sentido contrário, a ser 

produzida pelos interessados no momento oportuno. Até que isto ocorra, não há como isentá-los de tal responsabilidade, 

razão pela qual a r. sentença deve ser desconstituída. 

 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA EMPRESA E SÓCIO-GERENTE. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. 
1. Não há falar-se em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde da 

controvérsia foram analisadas e decididas, ainda que de forma contrária às pretensões da recorrente. 

2. O encerramento da falência enseja a extinção da execução apenas quando não houver possibilidade de 

redirecionamento aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 22.11.2007; REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. 

Castro Meira, DJ de 14.10.2005). 

3. In casu, o ajuizamento da execução fiscal deu-se contra a pessoa jurídica e seu sócio-gerente, amparada em certidão 

de dívida ativa na qual consta o nome de ambos. 

4. Consoante o entendimento pacífico deste STJ, constando da CDA o nome do sócio-gerente e proposta a execução 

fiscal simultaneamente contra a pessoa jurídica e esse sócio, caberá a ele demonstrar que não se faz presente 

quaisquer das hipóteses autorizativas do art. 135 do CTN, ante a presunção relativa de liquidez e certeza de que goza a 

Certidão de Dívida Ativa (q. v., verbi gratia: EREsp 702.232/RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005). 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 875065 / RS, Processo nº 2006/0172672-8, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS, Julgado 

em 17/04/2008, DJe 12/05/2008) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC, com esteio na 

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal 

excluindo do pólo passivo da execução fiscal o apelado, que ostentava a condição de provedor do hospital executado. 

Sustenta a autarquia que (i) a responsabilidade do apelado decorre dos artigos 134 e 135 do CTN c/c o artigo 4º da Lei 

6.830/80 e art. 568, V, do CPC; (ii) o apelado é solidariamente responsável pelos créditos executados, nos termos do 

artigo 124, II do CTN; (iii) o não recolhimento das contribuições previdenciárias configura infração à lei, de modo a 

configurar a responsabilidade do apelado; (iv) o artigo 13 da Lei 8.620/93 também conduz à responsabilidade do 

apelado; e (v) o artigo 275 do CC/02 e o art. 904 do CC/16 autorizam a inserção do apelado no pólo passivo da 

execução.  

Recebido e processado o apelo, com contra-razões (fls. 96/103), subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
Trata-se de feito abrangido pela chamada "Meta 2" do Conselho Nacional de Justiça, razão pela qual impõe-se a 

celeridade na sua apreciação e julgamento. 

Considerando, assim, que a matéria sub judice já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

por esta Egrégia Corte Regional, autorizado o julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil. 

Insta salientar que o recurso interposto aborda única e exclusivamente a questão da eventual responsabilização do 

provedor do hospital executado.  

A questão da responsabilidade dos sócios e diretores das empresas, ai se inserindo, também, a responsabilidade dos 

provedores de hospitais e maternidades, no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa - CDA que deu ensejo à 

execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 

562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n. 8.620/93. 

A regra até então era no sentido de que o co-obrigado era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da 

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele ( sócio 

) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou, que a 

empresa não tivesse sido dissolvida irregularmente. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

de antemão que o sócio ou administrador da entidade executada de alguma forma teve participação na origem dos 

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou, que a 
entidade foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não basta para a 

responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, sendo certo, ainda, 

que o mero não recolhimento das contribuições previdenciárias não configura infração à lei, a configurar a 

responsabilidade do apelado; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do gestor, nos termos do artigo 

135, do Código Tributário Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio 

pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido é o entendimento recente desta Egrégia Corte, conforme se verificam dos acórdãos abaixo transcritos:  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE DIRETOR DE SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 

135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI Nº 6.830/80 - 

INAPLICABILIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, no período anterior 

à vigência do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (06.01.1993), a responsabilidade tributária de sócios de empresas em geral 

era regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que alcança apenas os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, somente incidirá em relação às 

"obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos", cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão 

destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. 2. Conforme jurisprudência pacífica 
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da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não 

constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de 

tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a dissolução irregular da sociedade 

(quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos 

débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou demais atos da execução). 

Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, 

embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. 3. Tratando-se de sociedade civil sem 

fins lucrativos, seria mesmo descabida a aplicação do disposto no art. 13, da Lei nº 8.620/93 (que se restringe àquelas 

formas de empresa nele expressamente indicadas - firmas individuais ou empresas por cotas de responsabilidade 

limitada). 4. Caso em que a entidade filantrópica executada continua com suas atividades regulares, não tendo sido 

comprovada qualquer conduta que constituiria pressuposto de responsabilidade do provedor da entidade executada, 

nos termos do artigo 135, III, do CTN, por isso sendo indevida sua inclusão no pólo passivo da execução e a penhora 

sobre seus bens particulares. 5. Apelação improvida. (AC 199961130029102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 865107 JUIZ 

LEONEL FERREIRA TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 1273) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE DIRETOR DE SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 

135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI Nº 6.830/80 - 

INAPLICABILIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, no período anterior 

à vigência do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (06.01.1993), a responsabilidade tributária de sócios de empresas em geral 

era regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que alcança apenas os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, somente incidirá em relação às 

"obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos", cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão 

destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. II - Conforme jurisprudência 

pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução 

fiscal, não constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de 

tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a dissolução irregular da sociedade 

(quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos 

débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou demais atos da execução). 

Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, 

embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. III - Tratando-se de sociedade civil sem 

fins lucrativos, seria mesmo descabida a aplicação do disposto no art. 13, da Lei nº 8.620/93 (que se restringe àquelas 

formas de empresa nele expressamente indicadas - firmas individuais ou empresas por cotas de responsabilidade 

limitada). IV - Caso em que a entidade filantrópica executada continua com suas atividades regulares, não tendo sido 
comprovada qualquer conduta que constituiria pressuposto de responsabilidade do provedor da entidade executada, 

nos termos do artigo 135, III, do CTN, por isso sendo indevida sua inclusão no pólo passivo da execução e a penhora 

sobre seus bens particulares. V - A teor do § 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil, na execução ou nos respectivos 

embargos, o valor do honorários advocatícios deverá ser fixado consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

considerando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, conforme dispõe nas alíneas do § 3º do 

referido artigo, mas não estando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos neste § 3º, devendo ao arbítrio do juiz 

remunerar adequadamente o trabalho do advogado. VI - Apelação do embargado desprovida; remessa oficial, 

parcialmente provida, para redução dos honorários advocatícios para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). (TRF3 

SEGUNDA TURMA DJU DATA:02/03/2007 PÁGINA: 490 JUIZ SOUZA RIBEIRO AC 199903990163367 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 463721) 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. 

ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93, tendo em vista que foi reconhecida a 

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 562.276/RS, 

apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere especial 
eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 

8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, 

firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido 

o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no 

STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não 

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu 

alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na 

comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi 

especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual 

o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s 
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constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente 

ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que 

constitui forma de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, 

ressaltando-se, também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos 

empregados. -Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -Recurso desprovido." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 

- Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE 

PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio , qual 

seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual 

considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 

543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte 
Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio /diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não 

se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da 

execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a 

previa foi declarada inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF 3ª Região - Agravo nº 

2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 

25/05/11, pág. 288)  

 

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. 

Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE . REDIRECIONAMENTO. SÓCIO S. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO. 

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO. 

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO. 
RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade solidária do 

sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o 

redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da 

Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-

B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro 

Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

 

Ausente nos autos qualquer comprovação por parte do exeqüente de que o apelado agiu de maneira a burlar a 

fiscalização e colaboraram deliberadamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias no período 

devido, bem como de que a executada principal se dissolveu de forma irregular, a exclusão de seu nome do pólo passivo 

da execução fiscal é medida que se impõe de rigor. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 
Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  
Juiz Federal Convocado 
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2006.61.05.000397-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN SOCIEDADE BENEFICENTE 

LTDA e outros 

ADVOGADO : ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

PARTE AUTORA : CENTRAL DE DIAGNOSE POR IMAGEM DE CAMPINAS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : SABIN LABCENTER DIAGNOSTICO E TERAPIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

PARTE AUTORA : MICROMED ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença exarada nos autos da ação mandamental acima identificada. 

 

O pedido foi acolhido para determinar o recebimento e o seguimento de recurso administrativo independentemente de 

depósito de valor equivalente à parcela de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento administrativo. 

 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Tribunal. 
 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março de 2007, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 
Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 
administrativo. 
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O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 
'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 
Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 
é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 
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'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 
'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 
reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 
levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelada faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009629-84.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009629-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

 
: SIMONE PALHARES PICCIRILLO 

 
: TEREZA CRISTINA TAVEIRA LEMOS 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00096298420064036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 
Compulsando os autos, verifico que os advogados Leonardo Bernardo Morais, Carlos Jorge Martins Simões e Sara dos 

Santos Simões não possuem procuração nos autos que permita representarem os réus, ora apelantes. 

 

Ante o exposto, intimem-se os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem instrumento de procuração que 

legitime os advogados acima referidos a representá-los, sob pena de nulidade dos atos por eles praticados. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004506-38.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.019494-6/SP  

APELANTE : DISCOVIDEO FONOGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : ILVANA ALBINO 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

No. ORIG. : 97.00.04506-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de cobrança de dívida decorrente da prestação de serviços contratados, ajuizada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em face de Discovídeo Fonográfica Ltda. 

 

Por ocasião do julgamento do CC nº 0029627-78.2010.4.03.0000/SP, o E. Órgão Especial deste Tribunal assentou que o 

serviço postal não consubstancia atividade econômica em sentido estrito, mas típico serviço público; e que, por ser 

empresa pública exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União), a ECT tem 

natureza de autarquia, sujeita a regime jurídico de direito público. 
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Com efeito, do voto da e. Des. Fed. Diva Malerbi, proferido no aludido conflito de competência, extrai-se a seguinte 

fundamentação: 

 

"a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é empresa pública federal que não explora atividade econômica 

em sentido estrito, mas sim prestação de serviço público, cuja manutenção é da competência da União, nos termos do 

art. 21, X, da Constituição Federal, de sorte que, dada essa condição especial, a jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal lhe reconheceu natureza distinta das empresas públicas comuns - constituídas para o exercício de 

atividade econômica e sujeitas a regime jurídico de direito privado, conforme previsão do art. 173, § 1º, II, e § 2º da 

CF/1988 -, atribuindo-lhe caráter autárquico e equiparando-a à Fazenda Pública. 

Nesse sentido, com relação à ECT, já se pronunciou o Excelso Pretório em diversas ocasiões, firmando entendimento a 

respeito do direito da empresa à impenhorabilidade dos bens e à execução por meio de precatório, bem como à 

imunidade tributária recíproca (v.g.: ACO 765/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Menezes Direito, 

Tribunal Pleno, j. 13.05.2009, DJe 04.09.2009; RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 22.06.2004, DJ 

06.08.2004; RE 220906/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 16.11.2000, DJ 14.11.2002; RE 220907/RO, 

Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 12.06.2001, DJ 31.08.2001). 

Quaisquer dúvidas acerca da natureza jurídica da atividade da ECT e do serviço por ela explorado foram 

definitivamente dirimidas pela Corte Suprema em recente julgamento, quando, ao apreciar Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental, proposta visando fundamentalmente o questionamento da 
constitucionalidade do monopólio da entrega de correspondências, declarou expressamente que 'o serviço postal --- 

conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço 

final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito', mas sim 'serviço público', e 'é 

prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração 

Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969', que 'deve atuar em regime de 

exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal' (ADPF 

46/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 05.08.2009, DJe 26.02.2010). 

Assim, de acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, a ECT, por ser empresa pública 

exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União Federal), tem natureza de 

autarquia e não se confunde com a empresa pública que exerce atividade econômica em sentido estrito, razão pela 

qual, diferentemente desta, está reconhecidamente sujeita a regime jurídico de direito público." 

 

Ante o exposto, declino da competência para julgar o recurso e determino a redistribuição do feito a uma das Turmas da 

E. 2ª Seção. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-62.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RICARDO DE SOUZA e outro 

 
: SANDRA RANTE 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00077286220074036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo de Souza e Sandra Rante de Souza, inconformados com a sentença 

proferida nos autos da demanda anulatória de execução extrajudicial cumulada com pedido de indenização por danos 

morais, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Os apelantes pugnam pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, o descumprimento das formalidades previstas no 

Decreto-Lei 70/66. 

 

Com contrarrazões da ré, os autos vieram a este Tribunal. 
É o relatório. 
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Os autores afirmaram na inicial que o procedimento executivo extrajudicial é nulo, uma vez que: não foram intimados 

pessoalmente para purgarem a mora; não poderia o agente fiduciário ter dado início à execução; são nulos os editais de 

arrematação; não foram discriminados os valores das prestações e encargos não pagos que ensejaram a execução do 

imóvel. 

 

Analisando-se os autos, verifico que, pela documentação juntada pela ré, às f. 146-167, não ocorreram irregularidades 

no decorrer do procedimento extrajudicial. 

 

Os mutuários foram previamente notificados para exercer o seu direito de purgar a mora, os editais de leilão foram 

publicados, tendo sido cumpridas todas as formalidades necessárias para a execução do leilão extrajudicial. 

 

De outra parte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que "não se aplica aos contratos 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH a exigência de comum acordo entre credor e devedor na escolha 

do agente fiduciário para promover a execução extrajudicial (art. 30, I, § 2º do Decreto-Lei 70/66)" (STJ, 2ª Turma, 

RESP 842452, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 29/10/2008; no mesmo sentido: STJ, 1ª Turma, RESP 867809, rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 5/3/2007, p. 265). 

 
Com relação à indicação do valor do débito para fins de purgação da mora, esta informação pode ser obtida diretamente 

junto à credora ou ao agente fiduciário. Somente se restar demonstrada a recusa destes em fornecer o dado é que se 

pode cogitar de irregularidade. 

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a arrematação, se em nenhum momento os apelantes 

demonstraram qualquer intenção de purgar a mora. Tanto é verdade que eles não se propõem a efetuar qualquer 

pagamento; em vez disso, buscam a revisão do contrato para não pagar o valor cobrado pela credora. 

 

Releva destacar, outrossim, que examinando-se a planilha de evolução do contrato (f. 111 e seguintes), percebe-se que, 

após a renegociação do contrato com a incorporação das prestações de nºs 85 a 88, ocorrida em 24 de novembro de 

1998, os autores honraram apenas as 03 (três) primeiras, deixando de pagar as prestações a partir do mês de março de 

1999. 

 

Assim, é improcedente a alegação dos autores. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação dos autores. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017747-30.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017747-3/SP  

APELANTE : HOT HAMBURGUERIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : RACHEL RODRIGUES GIOTTO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de cobrança de dívida decorrente da prestação de serviços contratados, ajuizada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em face de HOT HAMBURGUERIA LTDA. -EPP. 

 

Por ocasião do julgamento do CC nº 0029627-78.2010.4.03.0000/SP, o E. Órgão Especial deste Tribunal assentou que o 

serviço postal não consubstancia atividade econômica em sentido estrito, mas típico serviço público; e que, por ser 

empresa pública exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União), a ECT tem 

natureza de autarquia, sujeita a regime jurídico de direito público. 
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Com efeito, do voto da e. Des. Fed. Diva Malerbi, proferido no aludido conflito de competência, extrai-se a seguinte 

fundamentação: 

 

"a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é empresa pública federal que não explora atividade econômica 

em sentido estrito, mas sim prestação de serviço público, cuja manutenção é da competência da União, nos termos do 

art. 21, X, da Constituição Federal, de sorte que, dada essa condição especial, a jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal lhe reconheceu natureza distinta das empresas públicas comuns - constituídas para o exercício de 

atividade econômica e sujeitas a regime jurídico de direito privado, conforme previsão do art. 173, § 1º, II, e § 2º da 

CF/1988 -, atribuindo-lhe caráter autárquico e equiparando-a à Fazenda Pública. 

Nesse sentido, com relação à ECT, já se pronunciou o Excelso Pretório em diversas ocasiões, firmando entendimento a 

respeito do direito da empresa à impenhorabilidade dos bens e à execução por meio de precatório, bem como à 

imunidade tributária recíproca (v.g.: ACO 765/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Menezes Direito, 

Tribunal Pleno, j. 13.05.2009, DJe 04.09.2009; RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 22.06.2004, DJ 

06.08.2004; RE 220906/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 16.11.2000, DJ 14.11.2002; RE 220907/RO, 

Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 12.06.2001, DJ 31.08.2001). 

Quaisquer dúvidas acerca da natureza jurídica da atividade da ECT e do serviço por ela explorado foram 

definitivamente dirimidas pela Corte Suprema em recente julgamento, quando, ao apreciar Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental, proposta visando fundamentalmente o questionamento da 
constitucionalidade do monopólio da entrega de correspondências, declarou expressamente que 'o serviço postal --- 

conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço 

final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito', mas sim 'serviço público', e 'é 

prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração 

Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969', que 'deve atuar em regime de 

exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal' (ADPF 

46/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 05.08.2009, DJe 26.02.2010). 

Assim, de acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, a ECT, por ser empresa pública 

exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União Federal), tem natureza de 

autarquia e não se confunde com a empresa pública que exerce atividade econômica em sentido estrito, razão pela 

qual, diferentemente desta, está reconhecidamente sujeita a regime jurídico de direito público." 

 

Ante o exposto, declino da competência para julgar o recurso e determino a redistribuição do feito a uma das Turmas da 

E. 2ª Seção. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019712-43.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019712-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

APELADO : MARITZA ROSA LOPEZ GREGORIO DE LAS HERAS 

ADVOGADO : ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO e outro 

No. ORIG. : 00197124320074036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Contrato bancário. Comissão de permanência. Taxa de rentabilidade. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à ação monitória opostos por JL MOSSATO TRANSPORTES S/C LTDA. - 

ME, JOÃO LÚCIO MOSSATO E AGNALDO FRANCISCO DA COSTA. 
 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu parcialmente os embargos para afastar a taxa de rentabilidade na comissão de 

permanência. 

 

A CEF apela sustentando, em suma, que não há ilegalidade na inclusão da taxa de rentabilidade na composição da 

cobrança da comissão de permanência. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

Dúvida não há, na jurisprudência pátria, a respeito da legalidade da comissão de permanência. 

 

O que se discute, sim, é a composição de tal rubrica e a possibilidade ou não de cumulá-la com outras verbas. 

 
Nesse ponto, saliente-se que não há ilicitude ou potestatividade na cláusula que remete a determinação da comissão de 

permanência à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central, limitada à taxa do contrato. É o que reza a Súmula 

294 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 294 do STJ: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela 

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

A jurisprudência não admite, porém, que a comissão de permanência seja cumulada com correção monetária, tampouco 

com juros - moratórios ou remuneratórios - ou com multa: 

 

"Súmula 30 do STJ: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 296 do STJ: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no 

período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual 

contratado." 

"Processual civil. Bancário. Agravo no recurso especial. Ação de revisão contratual. Juros remuneratórios. Limitação. 

Inadmissibilidade. Comissão de permanência. 

................................................... 

- É admitida a incidência da comissão de permanência desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros 

moratórios, correção monetária e/ou multa contratual. Precedentes. Agravo no recurso especial não provido" 
(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1043483/MS, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18/8/2009, DJe 4/9/2009).  

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. NÃO-CABIMENTO. 

FORMA SIMPLES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

................................................... 

III- No que tange à comissão de permanência, esta Corte pacificou o entendimento com a edição da Súmula 294 de ser 

a mesma legal, desde que não cumulada com a correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios e multa 

contratual, calculada pela taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

................................................... 

Agravo improvido" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 921380/RS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/4/2009, DJe 8/5/2009).  

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS E MULTA DE MORA. LICITUDE DA 

COBRANÇA. AFASTAMENTO DA MORA. PRESSUPOSTO NÃO EVIDENCIADO. TR. INDEXADOR VÁLIDO. 

SÚMULA 295/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. SÚMULA N. 126 STJ. 

1. A partir do vencimento do mútuo bancário, o devedor responderá exclusivamente pela comissão de permanência 

(assim entendida como juros remuneratórios à taxa média de mercado acrescidos de juros de mora e multa contratual) 
sem cumulação com correção monetária (Súmula n. 30 do STJ). 

.................................................." 

(STJ, 4ª Turma, Processo AgRg no REsp 932096/RS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18/11/2008, DJe 

1º/12/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL E AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO CONEXA. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

COBRANÇA CUMULATIVA COM JUROS REMUNERATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

MORA DEBENDI. DESCARACTERIZAÇÃO. COBRANÇA DE ENCARGOS ABUSIVOS NO PERÍODO DA 

NORMALIDADE. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. É lícita a cobrança de comissão de permanência após o vencimento da dívida, devendo a mesma observar a taxa 

média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de juros contratada para o 

período da normalidade. 

2. Não pode a comissão de permanência ser cumulada com a correção monetária nem com os juros remuneratórios, 

nos termos das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. De igual modo, a cobrança da comissão de permanência não pode 

coligir com os encargos decorrentes da mora, como os juros moratórios e a multa contratual (Precedente: AgRg no 

REsp n° 712.801/RS, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito). 

.................................................." 
(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 999885/RS, rel. Des. conv. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 18/8/2009, DJe 

31/8/2009). 

Especificamente sobre a chamada "taxa de rentabilidade" - rubrica que designa os juros remuneratórios -, citem-se os 

seguintes julgados: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE". I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de 

permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. Agravo regimental 

improvido, com imposição de multa" 

(STJ, 4ª Turma, AGA 656884, rel. Min. Barros Monteiro, j. 7/2/2006, DJU 3/4/2006, p. 353).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.  

1- A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2- É admissível a cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), todavia sem cumulação com a taxa de 
rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. .................................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC 1234021, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 16/6/2009, DJF3 CJ1 2/7/2009, p. 89).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1- A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3- Agravo desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC 1071194, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 1ª/4/2008, DJU 11/4/2008, p. 933).  

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

................................................... 
4. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.  

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7. Após o vencimento, a dívida será atualizada 

tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo.  

.................................................." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC 1355623, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11/5/2009, DJF3 CJ2 25/8/2009, p. 347).  

 

Assim, deve ser acolhida em parte a pretensão recursal para autorizar a incidência, a partir da impontualidade, da 

comissão de permanência calculada exclusivamente pela remuneração de Certificado de Depósito Interbancário, 

divulgando pelo BACEN. 

 

No que diz respeito aos ônus da sucumbência, cabe fazer os seguintes esclarecimentos. 

 
Diferentemente dos embargos à execução, que possui natureza de ação incidente, os embargos monitórios têm natureza 

de contestação. 

 

Dessa forma, se os embargos monitórios forem julgados improcedentes, aplicam-se os honorários advocatícios nos 

termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. (STJ, 4ª Turma, REsp 913.579/RS, rel. Min. Jorge Scartezzini, 

rel. p/ Acórdão Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 19/11/2007, p. 239). 

 

Do mesmo modo, em caso de sucumbência recíproca, impõe-se a aplicação do art. 21 do Código de Processo Civil 

(STJ, 4ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1165674/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe 08/04/2011). 
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Assim os honorários advocatícios, fixados na base de 10% do proveito econômico auferido pelas partes, serão 

proporcionalmente distribuídos e compensados. O saldo em favor da apelante será apurado em liquidação. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DAR PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação da CEF. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009714-42.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009714-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ERIVALDO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00097144220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Sentença: sentença proferida em sede de ação ordinária ajuizada por Ariovaldo de Souza Lima em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade das disposições da Lei 

9.032/95 que alteram o teor do art. 12, § 4º da Lei 8.212/91 e conseqüentemente a restituição dos valores descontados 

da sua remuneração a título de contribuição previdenciária, em decorrência do vínculo empregatício que 

manteve/estabeleceu após a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em 19 de julho de 1996, ao 

argumento de ofensa ao principio da contrapartida insculpido no art. 195 da CF/88, julgou improcedente o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a exação 

questionada tem previsão no 195, II da CF/88, foi arquitetado como base no princípio constitucional da solidariedade e 

respeitou aos princípios da capacidade contributiva, da isonomia e do não-confisco, já que todos os trabalhadores 

economicamente ativos são obrigados a recolher contribuição previdenciária.  

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Apelante: inconformado com a decisão, o autor interpôs recurso de apelação, sob o mesmo fundamento ora transcrito. 

 

Contra-razões. 
 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita fls 28 dos autos. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma 

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência de contribuição social sobre 

valores recebidos por inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a reingresso 

do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que, em virtude de 

suas características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Assim fixada a situação fática e ausente qualquer suscitação de ordem preliminar, cumpre examinar o mérito da 

pretensão do recurso e da remessa oficial. 

 

O pedido formulado na inicial pelo autor, ora apelante , funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no 

Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o requerente 

que dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova relação jurídica de 
trabalho formalizada por aquele que já se aposentou.  
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É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 :  

 

" O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de que 

trata essa lei, para fins de custeio da seguridade Social." 

 

Principio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria : 

 

Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais : 

 

(...) 

 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201. 

 
A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange a 

trabalhador que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime 

Geral da Previdência Social.  

 

Da norma citada depreende-se textualmemnte que o objeto da imunidade apontada limita-se à "aposentadoria e pensão 

concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores percebidos a 

título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo legal e pagando o 

prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação. 

 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas também 

da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a seguridade social 

no direito brasileiro.  

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III, CF), não 

há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, 

também, não pode existir custeio sem benefício.  

 
Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que "a seleção (escolha) das 

prestações vai ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social. Nem 

todas as pessoas terão benefícios :algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade".  

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior, que 

também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios específicos e 

individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento de tributos. É 

perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no postulado nuclear da 

Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o contribuinte perceba qualquer 

prestação específica dela decorrente.  

 

Ao versar sobre o princípio do solidarismo (ou da solidariedade), o professor e magistrado do trabalho já citado ensina 

que "a solidariedade pode ser considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social, previsto 

implicitamente inclusive na Constituição." E, mais adiante, pontifica : " Ocorre a solidariedade na Seguridade Social 

quando várias pessoas economizam em conjunto para assegurar benefícios quando as pessoas do grupo necessitarem. 

As contingências são distribuídas igualmente a todas as pessoas do grupo. Quando uma pessoa é atingida pela 

contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do benefício do necessitado. Pode a solidariedade 
ser : direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas; indireta, quando há desconhecimento 

mútuo e indeterminação das partes." 

 

A exação em tela também não tem natureza confiscatória. 

 

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza : 

 

"Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas (mínimo 

vital), garantidas pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer, cultura, saúde, 

educação, transporte, etc)não podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser salvaguardados pela 

cuidadosa criação de situações de não-incidência ou mediante oportunas deduções, legislativamente autorizadas.". 
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Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco, porquanto 

não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do trabalhador, 

garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado no mesmo 

percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios.  

 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja o 

mínimo vital para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo ofensa a 

essas exigências, na há falar em confisco. 

 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia.  

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu suporte 

na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado. Funda-se, sim, 

na concepção de solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole constitucional, que não 

estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade Social, 

tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua fonte pagadora.  

 
Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já 

aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de contribuição 

social, tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria. 

 

Cumpre trazer à tona, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais : 

 

"TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE . CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência 

Social, a sujeição às mesmas contribuições que os demais segurados.  

2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social. 

(TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL 568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA 

TURMA. RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO. 

1 - Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, § 4º, da Lei 
8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/95. 

2- Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social , como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição. 

3- Precedentes jurisprudenciais. 

4- Apelação improvida. 

(TRF 1 - APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA TURMA. RELATOR : JUIZ 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261). 

 

E não é outro o entendimento desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade abrangida 

pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-somente em setembro de 

2000, não faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a agosto daquele ano. 

2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeito à respectiva 
contribuição, porquanto constitucional o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

Precedentes. 

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado e conserva direitos em relação à 

Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24 meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e § 1º, da Lei nº 

8.213/91. 

( TRF3, AC nº 1071183, 2º Turma rel. Juiz Nélton dos Santos, DJU 31-01-2008, pág 506) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 
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Intimem-se. Publique-se.Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004408-76.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.004408-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FLAGG CUNHA E SILVA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00044087620084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Descrição fática: FLAGG CUNHA E SILVA ajuizou ação declaratória de prescrição de todo o débito do contrato de 

mútuo celebrado entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal, com base nas regras do Sistema Financeiro da 

Habitação, com a conseqüente liberação da hipoteca incidente sobre o imóvel. 

 
Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos iniciais. Deixou de condenar o requerente ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, dado ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência pátria. 

 

A cláusula trigésima (fl. 18) do instrumento contratual atribui ao agente financeiro a faculdade de executar o contrato, 

em caso de inadimplemento, se o devedor faltar ao pagamento de alguma das prestações de juros ou de capital, ou de 

qualquer importância devida em seu vencimento, dentre outras hipóteses ali previstas. 

 
O autor alega a ocorrência da prescrição integral da dívida e dos juros e acessórios, requerendo seja declarada quitada a 

dívida pela prescrição, condenando-se o agente financeiro a proceder a liberação da hipoteca que grava o imóvel. Não 

merece acolhida. 

 

O contrato foi firmado em 01/12/1988, na vigência do Código Civil de 1916, que previa em seu artigo 177 o prazo 

prescricional de 20 anos para as ações pessoais e de natureza privada. O novo Código Civil, em seu art. 2.028, atraiu a 

aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código Civil de 1916 somente nas hipóteses em 

que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma normativo, tivesse transcorrido mais da metade do prazo do 

Código Civil revogado (no caso, 10 anos). No CC/2002, o prazo prescricional das ações pessoais passou a ser de 10 

anos (art. 205). In casu, os autores estão inadimplentes desde 01/01/2000, (fl. 31), quando então começou a correr o 

prazo prescricional de 20 anos. Com a entrada em vigor do novo Código Civil, contudo, como não havia transcorrido 

mais da metade desse prazo, a prescrição em curso passou a ser de 10 anos. Como ainda se está em 2011 (data deste 

julgamento), não há que se falar em prescrição da dívida e seus acessórios. 

 

Nesse sentido, informa a jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL. SUB-ROGAÇÃO. CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM DA CEF/EMGEA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
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QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. DUPLICIDADE DE MÚTUOS COM A GARANTIA DO FUNDO, 

CONSIDERADOS OS MUTUÁRIOS ORIGINÁRIOS. NÃO IMPEDIMENTO. LEIS NºS 4.380/64, 8.100/90 E 

10.150/2000. QUITAÇÃO E LIBERAÇÃO DA HIPOTECA. APENAS APÓS PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

MENSAIS DO MÚTUO EM ATRASO. DANOS MORAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO. INDEVIDA. 

DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. [...] 5. Os autores dizem que a quitação do financiamento, com liberação da 

hipoteca, deveria se dar também em função do fato de que as prestações atrasadas, devidas à CEF/EMGEA, estariam 

prescritas, o que inviabilizaria eventual execução. Não é correto. O contrato foi firmado em 1984, quando vigente o 

CC/1916, que, em seu art. 177, previa prazo prescricional de 20 anos, em se tratando de ações pessoais e de natureza 

privada (como as de execução dos valores não pagos do mútuo). O CC/2002, de sua vez, estabeleceu, no art. 2.028, que 

"serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada". Ademais, no CC/2002, o prazo prescricional das 

ações pessoais passou a ser de 10 anos (art. 205). Ora, os autores deixaram de pagar as prestações mensais do mútuo 

em 2000, quando, então começou a correr o prazo prescricional de 20 anos. Em 2002, como não havia transcorrido 

mais da metade desse prazo, a prescrição em curso passou a ser de 10 anos. Como ainda se está em 2009 (data deste 

julgamento), não há que se falar em prescrição do direito de ação da CEF/EMGEA. Prejudicial de prescrição não 

acatada. [...]" (TRF5; AC 200781000148560; AC - Apelação Civel - 460736; Primeira Turma; Relator(a) 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti; DJ - Data::04/05/2009 - Página::154 - Nº::82)  

"SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. INADIMPLÊNCIA DESDE JULHO/2000. 1. O risco de 
sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer 

ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no julgamento do RE 223.075-

DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 2. A suspensão da execução 

de créditos relativos ao SFH pode ocorrer quando há depósito integral do valor cobrado pelo agente financeiro ou 

diante da relevância dos fundamentos apresentados para demonstrar que a cobrança é indevida aliada ao perigo da 

demora e ao depósito dos valores incontroversos. 3. In casu, o agravante adquiriu o imóvel em 15/07/1997, mediante 

financiamento da CEF, a ser adimplido em 240 (duzentas e quarenta) prestações, tendo honrado com o pagamento da 

dívida somente até a data de 15/07/2000. 4. Assim sendo, o agente financeiro não pode ser privado de tomar as 

providências cabíveis com o intuito de executar a dívida se o devedor não se dispõe a pagar ou depositar 

judicialmente, as prestações vencidas e vincendas. Permanecendo em mora, o mutuário não pode impedir a execução 

da obrigação pactuada, devendo o mesmo arcar com o ônus de sua inadimplência. 5. Não corre prescrição na vigência 

do contrato (código civil, art. 199). 6. Cumpridas as formalidades legais, tendentes a informar o devedor acerca da 

instauração da execução extrajudicial, bem como da realização do leilão, não há razão para anular o procedimento. 7. 

Agravo regimental do autor improvido." 

(TRF1; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200801000442504; QUINTA TURMA; 

Fonte e-DJF1 DATA:18/12/2008 PAGINA:534) 

Feitas tais considerações, a r. sentença não merece reparos e tendo em vista que o autor não logrou êxito em sua 
demanda, resta prejudicado o pedido de obrigação de fazer. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000586-64.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000586-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : GUILHERME STAUT PINTO COSTA 

ADVOGADO : FABIANO DE ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00005866420084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Guilherme Staut Pinto Costa foi denunciado 

pelo Ministério Público Federal como incurso nas sanções do artigo 334, caput, do Código Penal. 
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Narra a denúncia que, em 21/04/2007, o denunciado foi surpreendido por servidores da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil dando entrada intencionalmente em solo brasileiro a 01 (um) rádio amador avaliado em R$ 2.568,00 (dois mil 

quinhentos e sessenta e oito reais), de procedência estrangeira, importado do Paraguai em desacordo com a legislação 

aduaneira vigente, de modo a iludir o pagamento de tributos federais devidos pela entrada da citada mercadoria no 

montante de R$ 3.211,00 (três mil duzentos e onze reais). 

A denúncia foi recebida aos 02/06/2008 (fl. 22). 

Sobreveio sentença de absolvição sumária com base no artigo 397, III, do CPP, sob o fundamento de ser o delito de 

bagatela (fls. 24/31). 

O MPF, inconformado, apelou às fls. 36/48, pugnando o afastamento do princípio da insignificância e a reforma da 

sentença que absolveu o réu. 

O recurso foi recebido (fl. 49) e foram ofertadas contrarrazões (fls. 61/67). 

Subiram os autos a esta Egrégia Corte e o MPF, em seu parecer (fls. 83/86) opinou pelo improvimento do apelo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil o qual aplico por analogia 

ao processo penal. 

Cumpre salientar que tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça entendem que o limite a 

ser considerado, para fins de intervenção do direito penal, é o de R$10.000,00 (dez mil reais) e, a par disso, o Excelso 
Pretório tem decidido que os antecedentes do réu ou a reiteração delituosa não afastam o reconhecimento da bagatela. 

Sobre o assunto, deve se dar destaque ao recurso especial repetitivo representativo de controvérsia (Resp nº 1.112.748 - 

TO) julgado pelo Egrégio STJ em 09 de setembro de 2009, a seguir colacionado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. PENAL. ART. 

334, §1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Dje de 20/08/2009) mas em prol da otimização do sistema e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido." 

 

Por conseguinte, tendo em vista o valor dos tributos não recolhidos pelo réu - R$ 3.211,00, deve ser mantida a decisão 
que, aplicando o princípio da insignificância, absolveu sumariamente o réu. 

Ante o exposto, nego provimento ao apelo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000840-37.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000840-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : REALINO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CONSOLARO e outro 

No. ORIG. : 00008403720084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Realino Rodrigues de Lima foi denunciado 

pelo Ministério Público Federal como incurso nas sanções do artigo 334, caput, do Código Penal. 

Narra a denúncia que, em 22/11/2006, o acusado foi surpreendido por policiais militares dando entrada 

intencionalmente em solo brasileiro a 420 (quatrocentos e vinte) brinquedos diversos e 354 (trezentos e cinquenta e 

quatro) enfeites para Natal avaliados em R$ 1.996,62 (mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), 

de procedência estrangeira, importados do Paraguai em desacordo com a legislação aduaneira vigente, de modo a iludir 

o pagamento de tributos federais devidos pela entrada das citadas mercadorias no montante total de R$ 2.495,78 (dois 

mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos). 
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A denúncia foi recebida aos 03/06/2008 (fl. 22). 

Sobreveio sentença de absolvição sumária com base no artigo 397, III, do CPP, sob o fundamento de ser o delito de 

bagatela (fls. 24/31). 

O MPF, inconformado, apelou às fls. 35/48, pugnando a reforma da sentença, afastando-se o princípio da 

insignificância. 

O recurso foi recebido (fl. 49) e foram ofertadas contrarrazões (fls. 89/95). 

Subiram os autos a esta Egrégia Corte e o MPF, em seu parecer (fls. 97/99) opinou pelo improvimento do apelo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil o qual aplico por analogia 

ao processo penal. 

Tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça entendem que o limite a ser considerado, para 

fins de intervenção do direito penal, é o de R$10.000,00 (dez mil reais) e, a par disso, o Excelso Pretório tem decidido 

que os antecedentes do réu ou a reiteração delituosa não afastam o reconhecimento da bagatela. 

Sobre o assunto, deve se dar destaque ao recurso especial repetitivo representativo de controvérsia (Resp nº 1.112.748 - 

TO) julgado pelo Egrégio STJ em 09 de setembro de 2009, a seguir colacionado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. PENAL. ART. 
334, §1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Dje de 20/08/2009) mas em prol da otimização do sistema e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido." 

 

Considerando o valor dos tributos não recolhidos - R$ 2.495,78, deve ser mantida a decisão que absolveu sumariamente 

o réu em razão da aplicação do princípio da insignificância 

Ante o exposto, nego provimento ao apelo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006513-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006513-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PAULO GUILHERME RAMOS COSTA e outro 

 
: CLELIA APARECIDA EVANGELISTA RAMOS COSTA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00065131720084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Guilherme Ramos Costa e Clelia Aparecida Evangelista Ramos Costa contra 

sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, sendo o objeto 

da ação o Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

No curso do procedimento recursal, os autores, ora apelantes, renunciaram ao direito sobre o que se funda a ação, 

conforme se vê à f. 435 - 436. 

 

Diante do exposto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e decreto a extinção do processo, com 
resolução de mérito, ex vi do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil. 
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Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios tal como fixados nos termos da sentença de f. 371 - 372, 

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1060/50, no que tange aos benefícios da 

assistência gratuita. 

 

Custas pelos autores, nos termos ao art. 26 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026252-73.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026252-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TADASHI ARAKI e outro 

 
: SONIA REGINA OLIVEIRA MOURA ARAKI 

ADVOGADO : ELIZEU CARLOS SILVESTRE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Descrição fática: TADASHI ARAKI e outro ajuizaram ação anulatória de ato jurídico contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, 

pretendendo a declaração de nulidade da consolidação da propriedade em nome da CEF. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, suscitando a ocorrência de cerceamento de defesa, por não ter 
sido produzida a prova pericial, bem como, insurgindo-se contra a execução hipotecária 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência desta E. Corte. 

 

Rechaço a alegação da parte autora de cerceamento de defesa em razão do juízo "a quo" sem que fosse oportunizado a 

produção de prova pericial. 

 

Consoante dispõe o art. 330, do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de 

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;" 

 
No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia, pois a matéria em discussão é eminentemente de 

direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é o direito à nulidade da 

consolidação da propriedade, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial. 

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH . REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 
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delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de prova s a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH ) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª Turma, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 p. 330). 

Inicialmente, cumpre consignar que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do 

artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia 

hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona 

a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. 

 

Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 

70/66 neste particular. 

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem 

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. 

 

In casu, verifica-se no registro de matrícula do imóvel (fls. 156/157), que a autora foi devidamente intimada para 
purgação da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da 

credora fiduciária. 

 

Note-se, ainda, que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação 

da matrícula do imóvel. 

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de 

promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, 

sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da 

propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 
2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em 

favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da 

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na 

qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao 

implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento 

da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade 

do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da 

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, 

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é 

consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário 

nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá 

em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 
5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 

(uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e 

não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 340/1299 

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação. 

IV - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008) 

A cláusula mandato prevista no presente contrato, outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em 

garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações, o que 

não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, na condição de credora-

fiduciária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial: 

"SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE MÚTUO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA INICIALMENTE CONTRATADO. CLÁUSULA MANDATO. AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE. MANUTENÇÃO. 

1. Consoante precedentes jurisprudenciais, a União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de ações 

propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 
2. O contrato celebrado com cláusula que possibilita a aplicação da denominada "série em gradiente", a qual prevê a 

recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações, insere-se no âmbito 

do SFH - Sistema Financeiro de Habitação, bem como na sua sistemática de equivalência prestação/renda. 

4. Segundo o laudo pericial o comprometimento de renda não foi observado, chegando a totalizar em junho de 1998 a 

68,34% da renda. 3. Entretanto, durante o período de recuperação do desconto concedido em razão da aplicação do 

sistema "série em gradiente", não pode o comprometimento de renda ultrapassar o percentual inicialmente pactuado. 

4. É válida a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por 

parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. 

5. Apelo da União provido para excluí-la da lide. 

6. Apelo da CEF parcialmente provido para declarar a legalidade do sistema de amortização "Série em Gradiente", 

desde que obedecido o limite de comprometimento de renda inicialmente contratado, bem como da cláusula vigésima 

oitava do contrato. 

7. Remessa oficial prejudicada." 

(TRF - 1ª REGIÃO, 5ª Turma, AC 199733000110111, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.: 27/9/2006, DJ 

16/10/2006, p. 88) 

"Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Contrato de mútuo. Desobediência ao Plano de Equivalência Salarial não 
comprovada. Aplicabilidade da TR como fator de correção do saldo devedor. Legalidade da cobrança do Coeficiente 

de Equiparação Salarial. Ausência de lei específica que autorize a capitalização de juros. Não há ilegalidade na 

utilização da Tabela Price, devendo apenas ser expurgada a capitalização de juros nos casos em que há amortização 

negativa. Legalidade da forma de atualização do saldo devedor. Ausência de abusividade da cláusula do mandato. 

Possibilidade de aplicação do art. 5º, parágrafo 3º, da Lei 4380/64. Cobrança abusiva do seguro habitacional não 

demonstrada. Possibilidade de aplicação tanto da taxa nominal de juros quanto da efetiva. Benefício da Lei 10.150/00 

que se aplica apenas aos mutuários que pagaram todas as prestações mensais e ainda possuem saldo devedor 

remenescente. Impossibilidade de restituição, muito menos em dobro, de valores, em face da persistência do débito e da 

ausência de má-fé. Apelação da CEF provida e apelação do particular parcialmente provida. 

(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC 200583000156228, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 29/05/2007, DJ 17/07/2007, p. 

359, nº 136) 

Quanto às questões acerca da revisão das cláusulas do contrato, deixo de apreciá-las, por não constar da petição inicial, 

de onde se conclui que a autora, ora apelante, está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, 

pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de 

Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 
"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA NÃO 

DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de 

algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 
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Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029502-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029502-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : RUBENS CUNHA 

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00295021720084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: RUBENS CUNHA opuseram embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

relativa à ação executiva promovida pela referida instituição financeira (Processo nº 0012545-09.2006.4.03.6100), cujo 

objeto é um Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras obrigações firmado entre 

as partes em 21/01/2004, o qual originou a dívida em questão em decorrência da inadimplência do devedor. Em sua 

inicial aduz, em apertada síntese, que o título executivo extrajudicial carece de liquidez, vez que no instrumento 

contratual são cumulados juros de mora com comissão de permanência, o que é vedado pelo nosso ordenamento pátrio. 

Aduz, ainda, que a penhora realizada nos autos não poderá subsistir vez que os valores penhorados não só decorrem da 

atividade profissional do embargante (profissional liberal), como também que uma parte do valor consiste em conta 

poupança, abaixo do limite legal de 40 (quarenta) salários mínimos, como preceitua o artigo 649, inciso X do CPC.  

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, utilizando-se, para tanto, dos 

seguintes fundamentos: a) que o contrato particular de consolidação, confissão e renegociação de dívida constitui título 

executivo, vez que assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, inciso II do CPC; b) que o contrato 

apresenta caracteres de certeza, liquidez e exigibilidade, bem como que a matéria acerca da executividade do contrato 

encontra respaldo na Súmula 300 do STJ; c) que o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado ao caso em 

questão, nos moldes do entendimento já sumulado proferido pelo STJ; d) que a cobrança da comissão de permanência 

não é vedada pela jurisprudência pacífica do STJ, desde que não cumulada com juros, correção monetária, multa 

contratual e taxa de rentabilidade; e) que após o ajuizamento da ação não há que se falar em inclusão de encargos 

contratuais, tais como requerido pela autora, pois depois de consolidado o débito, os encargos incidentes não mais se 

regulam pelos termos da avença, mas sim pelos índices praticados pelo Poder Judiciário; e f) que no que se refere à 

alegação de impenhorabilidade, o embargante não comprovou que os valores decorrem do exercício de sua profissão 

ou, ainda, que se encontravam depositados em conta poupança, motivo pelo qual o pedido de expedição de alvará de 

levantamento foi afastado. Assim sendo, determinou que se aplique, no caso em questão, durante toda a execução do 
contrato, somente a comissão de permanência, com exclusão da taxa de rentabilidade, multa de mora, juros de mora e 

correção monetária. Aplicou, por fim, a sucumbência recíproca, motivo pelo qual não houve a condenação das partes 

em honorários advocatícios (fls. 33/42). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que o caso em apreço é regido pelo 

princípio do Pacta Sunt Servanda em decorrência do contrato em questão ter sido firmado por pessoas maiores e 
capazes, gerando obrigações e direitos para ambas as partes, as quais devem honrar com o compromisso assumido; b) 

que o Juízo a quo determinou a aplicação da comissão de permanência sem a taxa de rentabilidade, multa, juros de 

mora e correção monetária durante toda a execução do contrato, ignorando a cláusula terceira do mesmo, a qual estipula 

que durante o período de fruição do contrato incidem juros remuneratórios pós fixados; c) que não se pode excluir a 

correção monetária do contrato, não estando a instituição financeira sujeita à limitação da taxa de juros, não fazendo 
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qualquer sentido a substituição dos juros remuneratórios e da correção monetária pela comissão de permanência durante 

o período de gozo do contrato; d) que não se aplicam as restrições de juros previstas no Decreto n.º 22.626/33 nas 

operações de crédito realizadas pelas instituições financeiras, nos moldes da Súmula n.º 596 do STF; e) que o artigo 5º 

da medida Provisória n.º 2.170-36, cuja vigência é garantida pela Emenda Constitucional n.º 32 de 2001 permite a 

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições financeiras; f) 

que mesmo após o ajuizamento da ação, a atualização do débito deve se dar nos moldes do contrato firmado entre as 

partes e não conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal; e g) que a CEF 

sucumbiu de parte mínima do pedido, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no §1º do artigo 21 do CPC (fls. 

44/52). 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

De início, deixo de apreciar as questões lançadas pela apelante em suas razões recursais no que se refere à limitação dos 

juros em 12% (doze por cento) ao ano e à capitalização de juros, por falta de interesse recursal, considerando que as 

mesmas não foram sequer objeto de análise por parte do Juízo a quo quando da fundamentação da r. sentença proferida.  

 
Por sua vez, anoto que no tocante à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 

- Código de Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, 

como se observa, in verbis: 

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO, a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR., informando que os serviços bancários estão 

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma foi instituída pela Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes 

da mora, a saber: 

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na cláusula décima do 

respectivo contrato (fls. 12 dos autos em apenso), não sendo, admissível, todavia, a sua cobrança cumulativamente com 

a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem como com a multa e os 

juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 
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Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

 

In casu, observo que a cobrança dos juros remuneratórios está prevista na cláusula terceira e seus parágrafos do 

instrumento contratual ora analisado ("DOS ENCARGOS" - fls. 10/11 dos autos em apenso), não podendo ser afastada 

ou mesmo substituída pela comissão de permanência.  

 

Os juros remuneratórios são aqueles ditos contratuais, porquanto na vigência do mútuo financeiro ou contrato têm por 

fim remunerar a instituição bancária pelo uso do capital emprestado. Logo, a sua cobrança é autorizada a partir da data 

da liberação do dinheiro, devendo cessar, apenas, quando do inadimplemento contratual, ocasião na qual passa a incidir 

a comissão de permanência, sem cumulação com quaisquer outros encargos contratuais. 

 

Logo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade prevista na cláusula décima do contrato ora executado (fls. 12/13 

dos autos em apenso), haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está 

englobada na Comissão de Permanência. Nesse sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE 

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento 

da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se 

submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante 

tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de 

modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi 

celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada 

pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4. O E. 

Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência 

com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5.É indevida a incidência da taxa de 

rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência se mostra abusiva porque caracteriza 
cumulação de encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente 

pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, 
contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante isento de seu 

pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação parcialmente provido. 

Sentença reformada em parte."  

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 - Rel. 

Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) (grifos nossos) 

 

No que tange à atualização do débito, verifico que o apelado celebrou com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

em 21/01/2004, o "Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações", por 

meio do qual confessou, expressamente, ser devedor da instituição financeira no valor de R$ 10.116,73 (dez mil, cento e 

dezesseis reais e setenta e três centavos). Não impugnou, em momento algum, a existência da referida dívida e, muito 

menos, a sua inadimplência, limitando-se a se insurgir, nos presentes embargos, quanto à liquidez da dívida, à cobrança 

de comissão de permanência cumulada com outros encargos e à penhora realizada nos autos do feito executivo. 

 

Não contestou, e momento algum, o contido na cláusula décima do referido instrumento contratual, a qual assim dispõe: 

 

"INADIMPLEMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento sujeitará o débito apurado 

na forma deste contrato, à comissão de permanência calculada com base na composição dos custos financeiros de 

captação em Certificado de Depósito Interfinanceiros - CDI, verificados no período do inadimplemento, e da taxa de 
rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês acrescido de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou 

fração." (grifos nossos) 

 

À luz do princípio do pacta sunt servanda, segundo o qual o contrato faz lei entre as partes, os contratantes devem se 

submeter, incondicionalmente, às cláusulas contratuais, da mesma forma que ocorre com as normas legais. Tal 

princípio, contudo, obriga as partes nos limites da lei, de maneira quase absoluta, desde que atendidos os pressupostos 
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de validade dos contratos. Não cabe ao Poder Judiciário intervir em suas cláusulas, salvo nas hipóteses estabelecidas em 

lei, tal como no Código de Defesa do Consumidor. 

 

In casu, o contrato firmado entre as partes obedeceu a todos os requisitos necessários para ser considerado válido, vez 

que firmado em conformidade com a formalidade exigida na legislação vigente. Logo, a pequena ressalva feita pelo 

Juízo a quo acerca dos encargos ali estipulados (incidência da comissão de permanência, com a exclusão da taxa de 
rentabilidade, multa de mora, juros de mora e correção monetária) não têm o condão de invalidar o referido 

instrumento, devendo ser considerada apenas quando da liquidação do débito em questão. 

 

Diante disso, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não 

competindo ao Juízo a quo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação, mesmo porque o 

embargante sequer formulou pedido nesse sentido. Assim, a atualização do débito deve ser feita de acordo com os 
encargos nele previstos - considerando as pequenas ressalvas feitas - e não com base nos procedimentos adotados para 

as Ações Condenatórias em geral (Resolução n.º 561 de 02/07/2007 do Conselho da Justiça Federal), posicionamento 

este que já vem sendo adotado por esta E. Corte: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte 

que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles 

continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato, 

inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção 

monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida. (TRF3, 2ª Turma, AC - APEL AÇÃO CÍVEL - 1464605, 

Processo: 2008.61.20.004076-5-0/SP, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, publ. DJF3 CJ1 

10/12/2009, p. 2)  

 

Por derradeiro, no que tange à questão dos honorários advocatícios, entendo que razão assiste à apelante ao afirmar ter 

sucumbido de parte mínima do pedido. De fato, considerando todo o pleito, verifico que a única modificação 

desfavorável à instituição financeira decorreu da exclusão da taxa de rentabilidade, em decorrência da proibição da 

cumulação dos mesmos com a comissão de permanência. Assim, entendo aplicável o disposto no parágrafo único do 

artigo 21 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual condeno o embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa nos presentes embargos. 

 

Desta forma, entendo deva a r. sentença ser parcialmente reformada para o fim de: a) manter os juros remuneratórios, 

da forma como prevista no contrato, até a data do inadimplemento; b) se admitir, somente a partir do 

inadimplemento, a cobrança exclusiva da comissão de permanência de acordo com o disposto na Resolução nº 

1.129/86, do Banco Central do Brasil, excluindo, contudo, a incidência da Taxa de Rentabilidade e demais encargos 

cumulados (juros, multa, taxa referencial), por serem manifestamente ilegais; c) determinar que a atualização do débito 

em questão deve ser feita de acordo com os encargos previstos no contrato ora discutido - considerando as pequenas 

ressalvas feitas - e não com base nos procedimentos adotados para as Ações Condenatórias em geral (Resolução n.º 561 

de 02/07/2007 do Conselho da Justiça Federal); e d) condenar o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios 

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa nos presentes embargos, nos moldes do parágrafo 
único do artigo 21 do Código de Processo Civil.  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao presente recurso de apelação da CEF, nos moldes o artigo 557, caput e 

§1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030834-19.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.030834-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CEGELEC LTDA 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00308341920084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 
Tendo em vista a manifestação da embargante na petição de fls. 484, homologo a desistência do recurso interposto, nos 

termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014231-59.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014231-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOYCIMARA INEZ DA SILVA e outro 

 
: GEMA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO APARECIDO CALDEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

No. ORIG. : 00142315920084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista as manifestações do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE às 

fls. 132/133 e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 140/159, prossiga-se o feito no estado em que se encontram 

os autos. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012251-62.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.012251-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : HEMERSON LUIS ALCEBIADES 

ADVOGADO : GRACIELLE RAMOS REGAGNAN e outro 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00122516220084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: em sede de ação ordinária de cobrança ajuizada por HEMERSON LUIS ALCEBIADES em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos 

das contas vinculadas do FGTS relativamente à parte autora em relação aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre o índice aplicado "a menor" e/ou não 

aplicado, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989: 42,72% e abril de 1990: 44,80%. Sobre o 

valor devido, deverá incidir atualização monetária segundo os critérios de atualização previstos na Lei nº 8.036/90, a 

partir do momento em que devidos. No entanto, caso já tenham sido movimentadas as contas, utilizar-se-ão tais critérios 

até a data da liberação, momento a partir do qual incidirão sobre os montantes os índices previstos para atualização dos 

débitos judiciais no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora são 

devidos desde que não tenha ocorrido saque anterior, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil de 

2002, ou seja, segundo a taxa que estiver em vigor em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos 

à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC. Observou que a aplicação da SELIC exclui a 

adoção de outro índice de correção monetária, porque já incluído em sua composição.No que tange à alegação de 

isenção da verba honorária, de fato, o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2.164-

41, de 24/08/2001, excluiu a condenação em honorários advocatícios, razão pela qual deixo de arbitrá-los. Custas ex 
lege (fls. 46/49). 

 

Apelante: CEF sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da Taxa SELIC na composição dos juros de mora, devendo estes 

ser aplicados à razão de 0,5% ao mês anterior ao Novo Código Civil e após no percentual de 1% ao mês (fls. 54/62). 

 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação das contrarrazões, conforme atesta a certidão de fls. 65. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

DOS JUROS MORATÓRIOS - DA TAXA SELIC 
 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo código civil, são devidos 

nos termos do seu art. 406 do ncc, desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Por oportuno, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC, a partir da vigência do 
Novo Código Civil, porquanto já engloba juros e correção monetária. 

 

Nesse sentido, o julgado que ora transcrevo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.  

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.  

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 
prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte.  

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada.  

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo [art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por 

ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 
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4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 

1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação).  

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 
6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

 

No caso dos autos, agiu acertadamente o Magistrado de Primeiro Grau ao determinar que, a partir da citação, incida 

exclusivamente a taxa SELIC sobre as diferenças apontadas, vez que posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, sendo vedada sua cumulação com outro índice de correção monetária, porque já 

embutida no indexador (STJ, 2ª Turma, Resp 781.594, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 14.06.2006, p.207). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da CEF, nos moldes do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040489-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040489-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : VICENTE DE PAULO DOMICIANO 

ADVOGADO : OLDEMAR GUIMARAES DELGADO 

AGRAVADO : AMPLIMATIC S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CLAUDIO VERA e outro 

 
: LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.009832-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria da 4ª Vara de São José dos Campos/SP às fls. 418/419 e ofício nº 

314/2011 (fls. 421/422), pela qual verifica-se que o MM. Juízo a quo chamou o feito à ordem, afirmando que laborou 

um equívoco ao determinar "o prosseguimento de leilão, uma vez que se refere a leilão do mesmo bem em outro 

processo (95.0403610-4), equívoco iniciado pelo arrematante que, indevidamente, direcionou para estes autos a 

petição de fls. 337, ensejadora da decisão agravada.", julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, 

nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011014-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011014-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

APELADO : SILVIA REGINA VIEIRA 

ADVOGADO : ROSANE PEREZ FRAGOSO e outro 

No. ORIG. : 00110147720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

Considerando que se trata de ação monitória, a qual veio instruída apenas com o "Contrato de Relacionamento - 

Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física" e não com as cláusulas especiais e gerais do 

instrumento firmado entre as partes, converto o julgamento em diligência para o fim de determinar que a Caixa 

Econômica Federal traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, uma via completa do contrato que deu origem ao crédito 

ora cobrado, uma vez que a análise de seu conteúdo é essencial para o julgamento do presente recurso de apelação.  

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016922-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016922-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

APELADO : AUTO POSTO DANSA LTDA e outros 

 
: CLAUDIO SERGIO LOPES 

 
: RENNE SERGIO LOPES 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

No. ORIG. : 00169221820094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o presente recurso não está instruído com o comprovante do recolhimento do porte de remessa e retorno 

dos autos. Sendo assim, intime-se a apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

proceder à comprovação do recolhimento, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024503-84.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024503-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIO VITO DOMINGUES CAINE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00245038420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por MARIO VITO DOMINGUES CAINE em face do Banco 

Bamerindus do Brasil S/A e da Caixa Econômica Federal, objetivando a quitação do saldo devedor de financiamento de 

imóvel objeto de contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou o autor a arcar com os honorários 

advocatícios em favor dos réus, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada um, nos termos do § 4º, do 
Artigo 20, do Código de Processo Civil, observadas as disposições relativas à Justiça Gratuita.. 

 

Apelante: Mutuário pretende a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório.DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 
 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 28 de setembro de 1984. 

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 
FCVS." 
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Desta forma, considerando que o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a 

quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo 

referido fundo deve ser mantida. 

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência e a Lei 4.380/64 não previa a 

perda da cobertura do FCVS como penalidade ao mutuário que possuía mais de um imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 
"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 
- p. 392). 

Tem-se notícia que em 19/12/2000 foi firmado entre as partes "Requerimento de Liquidação da Dívida com 100% de 

Desconto" (fls. 313), manifestando as partes pela concordância com a liquidação nos termos da Lei 10.150/2000. 

 

Assim, por ter sido o contrato celebrado antes de 31 de dezembro de 1987, a jurisprudência é uníssona quanto à 

manutenção da cobertura do FCVS, por se amoldar à hipótese do artigo 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/2000. 

 

Ademais, é também firme o entendimento de que constitui direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, 

por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato 

tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos 
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fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981 -52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na 

Lei 10.150/2000. 

 

Neste sentido: 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação 

antecipada de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a 

superveniência de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 

1.981/52). Acórdão recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência 

de lei mais benéfica. Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como 

dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo 

Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda 

que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram 

mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 
06.09.2004). 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 956023/RS, Relator Min. José Delgado, j. 16/10/2007, publ. 25/10/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/2000. 1. É 

pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca do direito do mutuário à manutenção da cobertura do 

FCVS e, conseqüentemente, à liquidação antecipada com desconto integral do saldo devedor dos contratos de 

financiamento firmados pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, se o contrato tiver sido celebrado até 31 de 

dezembro de 1987, ainda que tenha havido novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória nº 

1.981-52/2000, cujas regras foram preservadas quando convertida na Lei nº 10.150/2000. 2. A lei estatuiu apenas duas 

condições para que se concretizasse a liquidação antecipada conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/00: o contrato 

conter previsão de cobertura pelo FCVS; e sua celebração não ser posterior a 31.12.87. 3. Tanto o contrato de 1987, 

com os mutuários primitivos, quanto o de 1996, firmado com a autora, previam a cobertura pelo FCVS, situação que 

ficou suprimida na nova avença. Dessa forma, preenchidos os requisitos acima esboçados, depreende-se que basta ao 

mutuário ingressar com o pleito de anistia junto à instituição financeira para que seja favorecido. 4. Agravo legal a 

que se nega provimento." 

(AC 200160000020294 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277676 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE 
HERKENHOFF Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/12/2009 

PÁGINA: 46) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. DESCONTO CONCEDIDO 

COM BASE NA MP Nº 1.635/98. APLICAÇÃO DO DESCONTO PREVISTO NA LEI 10.150/2000. NORMA DE 

ORDEM PÚBLICA. 1. A MP nº 1.981/2000, editada após a celebração da renegociação da dívida, concedeu desconto 

de 100% do saldo devedor aos contratos firmados até 31.12.1987, com cobertura do FCVS. A MP nº 1981/2000 é a 

reedição, com alterações, das MP's nºs. 1520, 1635, 1696, 1798 e 1877, sendo que foi convertida na Lei nº 

10.150/2000. 2. A renegociação da dívida, denominada pela CEF como novação, não pode servir de óbice à incidência 

do benefício previsto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.150/2000, uma vez que se trata de norma de ordem pública. 3. 

Apelação improvida." 

(AC 200072000097385 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E 

SILVA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ 01/09/2004 PÁGINA: 660) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra, para reformar a r. sentença e julgar procedente o pedido inicial, declarando o direito do 

mutuário à cobertura do saldo devedor pelo FCVS, devendo a Caixa Econômica Federal emitir certidão de quitação do 

saldo devedor, assim como a liberação da hipoteca, invertendo-se, desta forma, o ônus da sucumbência, para condenar 

os apelados em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada um, segundo os 
parâmetros do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010130-36.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010130-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVONETE PEREZ 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro 

No. ORIG. : 00101303620094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por IVONETE PEREZ, em sede de medida cautelar ajuizada em face da 
Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, previsto no Decreto-Lei 70/66, cuja sentença 

foi de improcedência do pedido. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 

(...) 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Neste sentido: 

'MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 
RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada.' 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007).' 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012186-42.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012186-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVONETE PEREZ 

ADVOGADO : MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro 

No. ORIG. : 00121864220094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Descrição fática: IVONETE PEREZ ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo por objeto 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Apelante: mutuária pretende a reforma da r. sentença, argüindo, em sede de preliminar, a nulidade da sentença por não 

ter sido oportunizada a produção de prova pericial. No mérito, sustenta a onerosidade excessiva, bem como requer a 

nulidade das cláusulas apontadas na petição inicial, sendo que o contrato entabulado entre as partes pode ser revisto, 

pois firmado sob a égide do Código de Defesa do Consumidor. Aduz, ainda, que os valores a serem pagos sejam 

corrigidos monetariamente, suprimindo-se a cobrança de juros compostos. No mais, pede o provimento do presente 

recurso para reforma in totum da presente sentença. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 
É o relatório.DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

A r. sentença não merece retoques. 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL 
Tal preliminar se confunde com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SACRE de 

reajuste das prestações. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 
Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 
 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 
"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 
"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

SACRE E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL  
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 
Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 
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42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos 

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com 

entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 
juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 
prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

DO ALEGADO ANATOCISMO PELA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE 
 

Quanto à ocorrência de anatocismo em virtude da aplicação da Tabela Price, inexiste interesse de agir dos apelantes, 
vez que não há previsão contratual, porquanto o sistema de amortização da dívida pactuado foi o SACRE.  

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO  
A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 
(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 
No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito de escolher qual índice será utilizado 

para o reajuste do saldo devedor, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superiot Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 
I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 
 

INSCRIÇÃO DO NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO  
 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
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(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017640-97.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.017640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro 

APELADO : R C L INFORMATICA LTDA e outros 

 
: REINALDO DO CARMO 

 
: LUCIANE CASTRO 

No. ORIG. : 00176409720094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de RCL INFORMÁTICA LTDA, 

REINALDO DO CARMO e LUCIANE CASTRO objetivando o recebimento da quantia de R$ 56.702,11 (cinqüenta e 

seis mil, setecentos e dois reais e onze centavos), proveniente de Cédulas de Crédito Bancário firmadas entre as partes, 

as quais não foram quitadas pelos réus. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, embora tenha sido a autora regularmente intimada, não tomou 

providência essencial ao processamento da ação. Deixou, ainda, de estipular condenação em honorários advocatícios, 

tendo em vista a ausência de impugnação (fls. 355). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese, que estão presentes no processo todos 

os pressupostos necessários para o seu válido desenvolvimento. Aduz, ainda, que no caso de extinção do feito por 

abandono de causa, se faz necessária a intimação pessoal do requerente, o que não ocorreu no caso concreto, motivo 

pelo qual se torna necessária a remessa dos autos à primeira instância para o devido e regular processamento (fls. 

360/362). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 
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Em que pese ter o MM. Magistrado a quo fundamentado a extinção do processo no inciso IV do artigo 267 do Código 

de Processo Civil, verifico não ser o caso de ausência dos pressupostos necessários para o desenvolvimento válido do 

processo, mas sim de extinção por falta de cumprimento de diligência que competia à autora, qual seja, se manifestar ou 

mesmo realizar diligências no sentido de localizar a parte ré, fornecendo ao Juízo o competente endereço a fim de 

viabilizar a citação.  

 

Diante da certidão negativa emitida pelo Sr. Oficial de Justiça no tangente à citação do co-réu Reinaldo do Carmo (fls. 

350), o ínclito magistrado determinou, através do despacho de fls. 351, que a autora se manifestasse em termos de 

prosseguimento, no prazo legal e sob pena de extinção. Não obstante ter sido regularmente intimada (fls. 352/353), a 

autora deixou transcorrer in albis tal prazo, conforme certificado às fls. 354. 

 

Tal inércia caracteriza abandono de causa (artigo 267, inciso III do CPC), situação esta que exige o atendimento do 

quanto disposto no §1º do referido dispositivo legal, in verbis: 

 

"§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito horas."  

 

Da simples leitura do referido parágrafo depreende-se que imperativa se fazia a intimação pessoal da autora para 
cumprir a diligência antes da extinção do processo, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

 

Tal intimação, contudo, não foi sequer determinada pelo Juízo a quo, preferindo este, de maneira imediata e indevida, 

extinguir o feito sem julgamento do mérito. Tal posicionamento, por sua vez, é contrário não só ao disposto na 

legislação vigente, como também aos entendimentos jurisprudenciais pátrios, os quais passo a transcrever a seguir: 

 

"PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INÉRCIA DA PARTE (CPC, ART. 267, II e III) - INTIMAÇÃO 

PESSOAL - NECESSIDADE. - A extinção do processo, com fundamento no Art. 267, II e III do Código de Processo 

Civil condiciona-se à intimação pessoal da parte a quem incumbe adotar a diligência (Art. "267, § 1º)."  

(STJ, Primeira Turma, ROMS 8642, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 13.09.1999, p. 41) 

"PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ.  

1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação pessoal 

da própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fux in 

Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433).  
2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que efetue a 
devida complementação, na forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o 

arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 

quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na inércia do 

autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes: REsp 704230/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.05 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP 1006113, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 25.03.2009, unânime) (grifos nossos) 

"PROCESSO CIVIL - PARTE AUTORA - REALIZAÇÃO DE ATOS E DILIGÊNCIAS - ABANDONO DA CAUSA - 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

NULIDADE DA SENTENÇA - ART. 267, III, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. A norma preconizada no § 1º do art. 267 é peremptória, exige a intimação pessoal da parte ou de quem tenha 

poderes especiais para representá-la, ou quando esta é infrutífera, da intimação por edital, para suprimento em 48 

horas no caso do inciso III, do expressamente mencionado no despacho e, como no caso dos autos, o juiz a quo não foi 

diligente neste sentido, violando o preceituado no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil, deve a r. sentença que 

extinguiu o processo sem julgamento do mérito ser declarada nula.  

2. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada." 
(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 1099595, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJU 22.01.2008, p. 560, unânime) 

"AÇÃO MONITÓRIA E PROCESSUAL CIVIL - PARTE AUTORA QUE DEIXA DE PROMOVER OS ATOS E 

DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR NO PRAZO AVENTADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO 

NO ART. 267, III, DO CPC - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - INFRINGÊNCIA AO § 1º DO 

ALUDIDO DISPOSITIVO DA LEI PROCESSUAL CIVIL - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA, 

COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO .  

1. Não tendo a autora promovido os atos e diligências que lhe competia para possibilitar a citação da parte ré no 

prazo aventado, ensejando a paralisação do processo por mais de 30 dias, é de rigor a extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos do inciso III do artigo 267 do Código de Processo Civil, não configurando a hipótese 

de indeferimento da petição inicial, até porque preenchidos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo 

Civil.  
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2. A intimação do patrono da Autora, via imprensa ou mesmo pessoal, não supre a necessidade de intimação pessoal 

da parte, antes da extinção do processo com base no art. 267, III, do CPC.  

3. Recurso da CEF provido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 1183614, Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 11.11.2008) 

 

Diante disso, mister se faz a declaração de nulidade da r. sentença para que a parte autora seja intimada pessoalmente a 

cumprir a diligência. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra, anulando a r. sentença que irregularmente extinguiu o processo 

sem o julgamento do mérito, remetendo os autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007373-54.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.007373-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : ANTONIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO e outro 

No. ORIG. : 00073735420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Sentença; proferida em sede de ação ordinária ajuizada por Antônio dos Anjos, buscando a aplicação em sua conta 

vinculada ao FGTS da progressividade dos juros, desde de 1º de junho de 1967, data da opção fundiária, julgou 

parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF a aplicar a progressividade dos juros na conta vinculada do autor, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, 

acrescidos de juros legais de 0,5% ao mês, observada a prescrição trintenária. 

 

Por fim, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

 
Apelante: a CEF requer a reforma da sentença, alegando falta de interesse de agir e a ocorrência da prescrição 

trintenária, bem como o não cabimento de juros progressivos para opções posteriores a 20 de setembro de 1971. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 
o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 
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Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 
 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem 

de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. 

Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional. 

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre 

cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". 

 

Portanto, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, também o é para pleitear 

o pagamento das diferenças dos juros progressivos não creditadas na conta vinculada. 

 

Neste sentido é o seguinte julgado: 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. 

1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos artigo 2º, § 3º da LICC, 

303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de declaração, com o 

objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 

210/STJ. 
3. Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como é o caso juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição 

incide tão-só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 

4. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107/66". (Súmula 194/STJ). 

5. Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da 

citação, a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária. 

6. Recurso conhecido em parte e, nessa, não provido." 

Processo: REsp 984121/PE, RECURSO ESPECIAL 2007/0219203-2; Relator: Ministro CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do 

Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação/Fonte: DJe 29.05.2008 

 

Conforme jurisprudência supra, os juros progressivos têm natureza das obrigações de trata sucessivo. Assim, ajuizada a 

ação em 23/07/2009, está prescrito o direito de receber as parcelas progressivas anteriores a 30 anos do ajuizamento da 

ação, ou seja, antes de julho de 1979. 

 

No caso dos autos, o vínculo empregatício relacionado com à opção fundiária realizada pelo autor sob a égide da Lei 

5.107/66 teve início em junho/67 e término em abril/77. Dessa forma a ação de cobrança dos juros progressivos deveria 

ter sido ajuizada até abril de 2007. 
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As demais impugnações restaram prejudicadas, antes o reconhecimento da prescrição trintenária da pretensão aos juros 

progressivos. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para declarar prescrita a pretensão do autor aos juros 

progressivos, inverto o ônus da sucumbência, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC e da fundamentação supra, 

restando prejudicada a apreciação das demais impugnações. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-69.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001550-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOAQUIM ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA BARBOSA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00015506920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de ação ordinária ajuizada por Joaquim Rosa da Silva em 

face da Caixa Econômica Federal, buscando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por meio da aplicação dos expurgos inflacionários soa meses de janeiro/89 e 

abril90, julgou procedente o pedido, extinguindo feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF a creditar na conta vinculada do autor os índices pleiteados supra, acrescidos de correção monetária e 

de juros de mora de 12% ao ano, a partir do que ocorrer primeiro, saque ou da citação, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, descontando-se os valores creditados administrativamente, . 

 

Por fim, condenou a CEF no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.  

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão interpôs recurso de apelação genérico, alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir, em razão de adesão do autor ao acordo proposto pela Lei Complementar 

nº 110/01, assim como ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto aos índices aplicados 

administrativamente de fev/89, março/90 e junho/90 e ao pedido de incidência dos juros progressivos. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva da CEF em relação aos pedidos de aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da 
multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90, alegando a ocorrência da prescrição ao direito aos juros progressivos; 

que está pacificado que somente houve expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90; 

inexistência de direito à aplicação de juros progressivos e o não-cabimento de antecipação de tutela em processos que 

impliquem saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, sustentado que, por não estarem os valores do FGTS à 

disposição dos fundistas, não são devidos juros de mora, salvo em havendo saque, consignando que não cabem 

honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2164-41, de 

24 de agosto de 2001, amparada pela EC 32, de 11/09/01, requerendo a exclusão da multa e da taxa Selic. 

 

Contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput do CPC. 

 

Há que se rejeitar a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, pois não há nos autos prova de adesão ou acordo firmado entre as partes. Ademais, 

mencionada lei apenas fez reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária 

expurgada de suas respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 
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Afasto, também, a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência de multa de 40% 

devida pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, uma vez que não houve sucumbência 

nesta parte. 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decerto 99.684/90, uma vez que não foi aplicada a referida multa pelo MM. Juízo "a quo". 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivo, uma vez que estes não foram objetos 

da sentença recorrida.  

 

Afasto, por último, a alegação de impossibilidade de concessão da tutela antecipada, uma vez que não foi concedida. 

 

No mérito, com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que: 

 

''A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Assim, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também deve 

ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Ajuizada a ação na vigência do atual Código Civil, os juros de mora devem incidir nos termos dos artigos 405 e 406 da 

Lei nº 10.406/02 combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, conforme sentença, desde que tenha 

havido movimentação do saldo.  

 

 

DA APLICAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Entendia que nas ações versando sobre Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizadas posteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência 

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 a CEF estava isenta do 

pagamento de honorários advocatícios quando representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas 

vinculadas, uma vez que esta foi a posição assentada por esta Egrégia Turma. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E 

ABRIL/90. MULTA DIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 
provas. 

Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à - reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas. 

A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução 

processar-se nos termos do art. 604 e seguintes do CPC. 

A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 

2.164-41 de 24.08.2001. 

Recurso da CEF parcialmente provido.  

(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - 

Data: 19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO) 

 

No entanto, referida isenção foi aniquilada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI 2736/DF, com 

efeito ex tunc, declarando a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei 
8.036/90. 
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Dessa forma, mantenho os honorários advocatícios como fixados pela sentença, ante a total sucumbência da Caixa 

Econômica Federal na demanda.  

 

Consigno que não há multa nem Selic a serem afastadas, pois não houve condenação nesta parte. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para condicionar a aplicação dos juros de 

mora à ocorrência de saque, nos termos do art. 557, caput, §1° A do CPC e da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008069-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008069-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREA e outro 

PARTE RE' : MARIA DE LOURDES AGLE KALIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00175063220024036100 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Tendo em vista já ter sido julgado o recurso de apelação/reexame necessário n.º 1526332 por este E. Tribunal, conforme 

informação anexa extraída da página eletrônica deste referido órgão, julgo prejudicado o agravo legal interposto pela 

União Federal às fls. 91/94, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

JULGAMENTO DO APELO. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O julgamento 

contemporâneo da apelação faz desaparecer o interesse no julgamento do agravo de instrumento, interposto contra a 

decisão que recebeu aquele recurso apenas no efeito devolutivo. 2- Agravo de instrumento que se julga prejudicado." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 25683, Processo: 95030307546, Órgão Julgador: Primeira 

Turma, Rel. Rubens Calixto, Data da decisão: 05/09/2000, DJU DATA: 12/12/2000, pág. 435) 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU A 

APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO. APELAÇÃO QUE VEM A SER PROCESSADA E APRECIADA. 

CARACTERIZAÇÃO DA PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 1. SE A APELAÇÃO VEM A SER RECEBIDA, 

PROCESSADA E JULGADA, ESVAI-SE DE OBJETO O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PERANTE O 1 

GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO A QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 93030372425, Órgão Julgador: Segunda Turma, 

Rel. Souza Pires, Data da decisão: 22/06/2003, DOE DATA: 15/12/1993, pág. 147) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 364/1299 

 

 

00056 HABEAS CORPUS Nº 0020924-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020924-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : RICARDO MARTINS PEREIRA 

PACIENTE : RICARDO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CO-REU : LUCIANA MARTINS PEREIRA RAMIA 

No. ORIG. : 2005.61.20.006266-8 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

F. 670. Anote-se e certifique-se o cumprimento.  

 

F. 663-667 - A questão acerca do pedido para suspensão do interrogatório do paciente, designado para o próximo dia 1º 

de agosto, já foi decidida nos autos do habeas corpus n.º 0012888-93.2011.4.03.0000, nada havendo a deliberar nesta 

impetração.  

 
Intime-se.  

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 CAUTELAR INOMINADA Nº 0031121-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : MARIA APARECIDA ANDRE 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00049168120064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada por MARIA APARECIDA ANDRE, objetivando a concessão de 

liminar para suspensão do leilão extrajudicial, referente ao imóvel objeto de contrato habitacional. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada , com o julgamento da ação principal (AC nº 0004916-

81.2006.4.03.6100), nos termos do artigo 796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 

(...) 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." 
Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Neste sentido: 
'MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 
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2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada.' 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007).' 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Apense-se aos autos principais nº 0004916-81.2006.4.03.6100. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037065-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037065-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BI STATUS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: ADEMAR CESAR DE CARVALHO 

 
: VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00711448820034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de embargos à execução fiscal proposta pela União Federal em face de BI STATUS 

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA e outros, que determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

(fls. 291/296). 

 

Agravante: União Federal pretende a reforma da decisão, alegando, em síntese que os sócios devem ser 
responsabilizados, nos termos do art. 135, III, do CTN, pois configurada a dissolução irregular ante a não localização da 

empresa no endereço constante da inicial e do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, conforme registrado na AR de fls. 

15 e certidão de Oficial de Justiça de fls. 244. 

 

Com contraminuta (fls. 323/332). 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de 

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E. 2ª Turma. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que os sócios da empresa somente seriam responsáveis pela dívida 

tributária da sociedade, se o exequente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 135, do 

Código Tributário Nacional, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido 

de que constando o nome dos sócios na certidão de dívida ativa, como co-responsáveis pelo crédito exequendo, cabe a 
eles o ônus de demonstrar que não agiram com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta os nomes dos sócios responsáveis, estes serão executados juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do 

art. 4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 
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V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. 

1. Têm cabimento os embargos de declaração opostos com o objetivo de corrigir contradição ventilada no julgado. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de declaração que se acolhe, com efeitos modificativos,para dar provimento ao recurso especial da 
FAZENDA NACIONAL." 

(STJ, EDRESP nº 960456, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 14-10-2008) 

 

No mesmo sentindo, é o entendimento desta Egrégia Segunda Turma sobre o assunto. A propósito: 

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME CONSTA NA 

CDA . 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios , a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA . 

III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios , pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, portanto, em 

ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 1202994, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 03-10-2008) 
 

Assim, para que os sócios , cujos nomes constam das CDA s, sejam excluídos da execução fiscal, o que exige dilação 

probatória, mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

extraída de nota ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação 

processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 

e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, 

nomeadamente pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-

responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para 

a relação processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a 

existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura 

na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à 

Fazenda exeqüente, ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser 
uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 

184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

No caso sub judice, verifica-se que os nomes dos sócios não constam da CDA de fls. 20/31. No entanto, há elementos 

robustos indicando que a empresa foi irregularmente encerrada, conforme se denota da AR de fls. 33 e certidão de 

Oficial de Justiça de fls. 244. 

 

Ademais, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a prova da dissolução irregular da empresa 

devedora, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 
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fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 

852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

 

Há, portanto, presunção relativa de dissolução irregular, cabendo aos sócios provarem que não agiram com dolo, culpa, 

fraude ou excesso de poderes.  

 

Nessa mesma linha de raciocínio, tem se posicionado o E. Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 
social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios . 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ, 2ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 905343/ RS, Processo nº 

200701478560, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:30/11/2007 PG:00427) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo da 

presente execução, possibilitando, pelas vias ordinárias ou dos embargos, comprovarem fatos que afastem suas 

responsabilidades, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos 
da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à Vara de Origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037226-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037226-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR E RAMALHO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00370848420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria da 6ª Vara Fiscal de São Paulo/SP às fls. 336/342, vº, pela qual 

verifica-se que a Secretaria do Patrimônio da União já apresentou manifestação sobre o laudo pericial, conforme 
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determinado na r. decisão agravada, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 

33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003559-27.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003559-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE NAPOLIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00035592720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Sentença; proferida em sede de ação ordinária ajuizada por José Napoleão de Souza, buscando a aplicação em sua 

conta vinculada ao FGTS da progressividade dos juros, desde de 1º de janeiro de 1967, bem como os índices 

expurgados da inflação referentes aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91 amparando a 

pretensão nas jurisprudências dos Tribunais Regionais e do Superior Tribunal de Justiça, homologou termo de adesão 

firmado entra as partes com base nas disposições da LC 110/2001, julgando extinto o feito, nos termos do art. 269, III 

do Código de Processo Civil, no que diz respeito aos expurgos e aos índices inflacionários, Por fim, deixou de fixar 

verba honorária, a teor do art. 29-C da Lei 8.036/90; e julgou parcialmente procedente o pedido, em relação aos juros 

progressivos, para condenar a Caixa Econômica Federal a aplicá-los sobre os valores depositados na conta vinculada do 
autor, conforma art. 4º da Lei 5.107/66, descontando-se os valores creditados administrativamente, ao fundamento de 

que o autor já era optante do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ao tempo da vigência da Lei 5.705/71. 

 

Por fim, determinou que os honorários advocatícios fosse distribuídos recíproco e proporcionalmente entre as partes, 

nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 
 

Apelante: a CEF requer a reforma da sentença, afirmando que a pretensão do autor aos juros progressivos está 

trintenariamente prescrita, uma vez que o autor optou pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66. Afirma, ainda, que a 

opção formulada sob a égide da Lei 5.705/71 recebe apenas o percentual único de juros capitalizatórios de 3% ao ano.  

 

Sem contra-razões. 

 

O feito tramita sob o auspicio da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 
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A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 
ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 
Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem 

de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. 

Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional.  

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre 

cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".  

 

Portanto, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, também o é para pleitear 

o pagamento das diferenças dos juros progressivos não creditadas na conta vinculada. 

 

Neste sentido é o seguinte julgado: 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. 

1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos artigo 2º, § 3º da LICC, 

303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de declaração, com o 

objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF. 
2. No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 

210/STJ. 

3. Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como é o caso juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição 

incide tão-só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 

4. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107/66". (Súmula 194/STJ). 

5. Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da 

citação, a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária. 

6. Recurso conhecido em parte e, nessa, não provido." 

Processo: REsp 984121/PE, RECURSO ESPECIAL 2007/0219203-2; Relator: Ministro CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do 

Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação/Fonte: DJe 29.05.2008 
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Conforme jurisprudência supra, os juros progressivos têm natureza das obrigações de trata sucessivo. Assim, ajuizada a 

ação em 19/02/2010, está prescrito o direito de receber as parcelas progressivas anteriores a 30 anos do ajuizamento da 

ação, ou seja, antes de fevereiro de 1980. 

 

No caso dos autos, o vínculo empregatício relacionado com à opção fundiária realizada pelo autor sob a égide da Lei 

5.107/66 teve início em junho/65 e término em janeiro/79. Dessa forma a ação de cobrança dos juros progressivos 
deveria ter sido ajuizada até janeiro de 2009.  

 

A outra opção originária demonstrada nos autos foi formalizada após 22.09.71, sob as vigências das Leis 5.705/71 e 

legislações subseqüentes. Portanto, não há que se falar em progressividade dos juros para tal, pois, a partir de então, os 

juros de capitalização incidentes sobre os depósitos do FGTS passaram a incidir no percentual fixo de 3% ao ano. A 

propósito: 

 

 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.705/71. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

II - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

III - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se 

a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

IV - Com a edição da lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida ao autor a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 
VII - Recurso da CEF parcialmente provido." 

( TRF3, AC nº 1196225, 2ª Turma, rel Cecília Mello) 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto não destoa do acima esposado, como no seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEI 5.107/66 E LEI 5.958/73. OPÇÃO 

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Cabe a este Superior Tribunal de Justiça se ater ao que foi apreciado pelo Especial, rever o conjunto fático-

probatório, em virtude do óbice da Súmula 07 desta Corte. 

2. Na hipótese em exame, registrou o Tribunal a quo que: "após a análise dos documentos juntados aos autos podemos 

perceber que o autor não optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.978/73, não 

possuindo direito à capitalização dos juros progressivos" (fl. 221). 

3. Agravo Regimental não 

(STJ, AGRESP nº 960169, 2ª Turma, rel Herman Benjamin, DJ 19-10-2007, pág. 325) 

 
Assim, é de se reconhecer a carência de ação da parte autora para pleitear juros progressivos em relação às opções 

originárias realizadas a partir de 22 de setembro de 1971. 

 

Quanto às demais impugnações articuladas pela Caixa Econômica Federal em seu Apelo, deixo de apreciá-las, pois é 

pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu 

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs 
motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO 

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
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1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da 

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do 

dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle 

difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes. 

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE 

n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação 

integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado 

como negativa de prestação jurisdicional. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito 

menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não 

há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

(...)  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 

355. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para declarar prescrita a pretensão relacionada com a 

progressividade dos juros relacionada com a opção formulada sob a égide da Lei 5.107/66, e para reconhecer a carente 

de ação do autor no que diz respeito ao pedido de aplicação de juros progressivos referente à opção originária efetivada 

a partir de 22.09.71, sob as vigências das Leis 5.705/71 e legislação subseqüente, e condeno o autor no pagamento de 

honorários advocatícios arbitrado no percentual de 10% sobre o valor da causa, suspendendo a execução nos termos do 

art. 12 da Lei 1060/50 com base na fundamentação supra.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006210-32.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006210-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELAINE CRISTINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : DONOVAN NEVES DE BRITO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

APELADO : PRO PARAISO BR EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : VANDER LOPES CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 00062103220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Descrição fática: A mutuária Elaine Cristina Gomes da Silva, ajuizou contra a Caixa Econômica Federal e Pró- Paraíso 

BR Empreendimento Imobiliário ação de rescisão de contrato cumulada com reparação de perdas e danos, com pedido 

de tutela antecipada. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V 

do CPC, em relação à empresa Pro-Paraíso BR Empreendimento Imobiliário LTda, em razão de haver litispendência 
desta ação com a ação ordinário de nº 005.09.205058-6, distribuída na 3ª Vara Cível Estadual do Fórum de São Miguel 

Paulista/SP, cujo objeto de discussão coincide com o aqui deduzido, qual seja, a responsabilidade civil da Pró-paraíso, 

em relação aos danos existentes no imóvel . 

 

Apelante: Autora pugna pela reforma da r. sentença, com apreciação do mérito, para que a presente ação tenha seu 

normal prosseguimento. 
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Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

A meu ver, o MM. Juízo a quo julgou com acerto, entendendo haver litispendência entre as ações, vez que os pedidos 

são idênticos. 

 

Neste sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM QUE SE FORMULARAM PEDIDOS 

IDÊNTICOS AOS DA AÇÃO PRINCIPAL EM TRAMITAÇÃO. INDEFERIMENTO NO PROCESSO PRINCIPAL. 

LITISPENDÊNCIA . EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Há litispendência quando se repete ação que está em curso (art. 301, § 3º, do Código de Processo Civil). 

2. No caso, os pedidos formulados em ação cautelar incidental são idênticos aos de antecipação de tutela 
anteriormente julgados improcedentes no processo principal ainda em tramitação, o que configura identidade de 

ações. 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(Apelação Cível - 200538030053918 Relator Desembargador Federal João Batista Moreira TRF - Primeira Região- 

Data da Decisão: 16/8/2006- Data Publicação 11/09/2006) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015000-05.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015000-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : ELIANA DE PAULA HELBOK e outros 

 
: ELIZETE DE PAULA HELBOK 

 
: ALAN MARTTOS HELBOK 

 
: SARA CRISTEL MARTTOS HELBOK 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE e outro 

No. ORIG. : 00150000520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Sentença; proferida em sede de ação ordinária ajuizada por Eliana de Paula Helbok e outros, na qualidade de herdeiros 
do fundista ARNOLD HELBOK buscam a aplicação dos juros progressivos na conta vinculada ao FGTS do seu 

genitor, desde março de 1968 a setembro de 1996, julgou procedente o pedido, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a aplicar na conta vinculada em questão a diferença devida a título de progressividade de juros, nos termos do 

art. 4º da Lei 5.107/66 c/c art. 2º da Lei 5.705/71, abatidos os valores pagos administrativamente, com acréscimo de 

juros de mora de 12% ao ano, da citação.  

 

Por fim, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 
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Apelante: a CEF requer a reforma da sentença, alegando falta de interesse de agir e a ocorrência da prescrição 

trintenária, bem como o não cabimento de juros progressivos para opções posteriores a 20 de setembro de 1971. 

 

Sem contra-razões. 

 
É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 
emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 
 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem 

de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. 

Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional.  

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre 

cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".  

 

Portanto, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, também o é para pleitear 

o pagamento das diferenças dos juros progressivos não creditadas na conta vinculada. 

 

Neste sentido é o seguinte julgado: 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. 

1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos artigo 2º, § 3º da LICC, 

303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de declaração, com o 

objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 

210/STJ. 
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3. Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como é o caso juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição 

incide tão-só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 

4. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107/66". (Súmula 194/STJ). 

5. Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da 

citação, a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária. 

6. Recurso conhecido em parte e, nessa, não provido." 

Processo: REsp 984121/PE, RECURSO ESPECIAL 2007/0219203-2; Relator: Ministro CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do 

Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação/Fonte: DJe 29.05.2008 

 

Conforme jurisprudência supra, os juros progressivos têm natureza das obrigações de trata sucessivo. Assim, ajuizada a 

ação em 12/07/2010, está prescrita a pretensão da parte autora em receber as parcelas progressivas de juros anteriores a 

30 anos do ajuizamento da ação, ou seja, antes de julho de 1980. 

 

No caso dos autos, o vínculo empregatício relacionado com à opção fundiária realizada pelo autor sob a égide da Lei 

5.107/66 teve início em março/68 e término em março/80. Dessa forma a ação de cobrança dos juros progressivos 

deveria ter sido ajuizada até março de 2010.  

 

Já as demais opções originárias foram realizadas após 22.09.71, sob a vigência da Lei 5.705/71 e da legislação fundiária 

subseqüente. Portanto, não há que se falar em progressividade dos juros, pois, a partir de então, os juros de capitalização 

incidentes sobre os depósitos do FGTS passaram a incidir no percentual fixo de 3% ao ano. A propósito: 

 

 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.705/71. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

II - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

III - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se 

a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

IV - Com a edição da lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 
V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida ao autor a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso da CEF parcialmente provido." 

( TRF3, AC nº 1196225, 2ª Turma, rel Cecília Mello) 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto não destoa do acima esposado, como no seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEI 5.107/66 E LEI 5.958/73. OPÇÃO 

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Cabe a este Superior Tribunal de Justiça se ater ao que foi apreciado pelo Especial, rever o conjunto fático-

probatório, em virtude do óbice da Súmula 07 desta Corte. 

2. Na hipótese em exame, registrou o Tribunal a quo que: "após a análise dos documentos juntados aos autos podemos 

perceber que o autor não optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.978/73, não 
possuindo direito à capitalização dos juros progressivos" (fl. 221). 

3. Agravo Regimental não 

(STJ, AGRESP nº 960169, 2ª Turma, rel Herman Benjamin, DJ 19-10-2007, pág. 325) 

 

Assim, é de se reconhecer a carência de ação da parte autora para pleitear juros progressivos em relação às opções 

originárias realizadas a partir de 22 de setembro de 1971. 
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As demais impugnações restaram prejudicadas, ante o reconhecimento da carência de ação e da prescrição trintenária da 

pretensão aos juros progressivos.  

 

Ante o exposto, julgo procedente, para reconhecer a carência de ação da parte autora no que diz respeito ao pedido de 

aplicação de juros progressivos referente às opções originárias efetivadas a partir de 22.09.71, sob a vigência da Lei 

5.705/71 e legislação subseqüente, decreta a prescrição trintenária da pretensão aos juros progressivos do período 

anterior a setembro de 1971 e inverto o ônus da sucumbência, restando prejudicada a apreciação das demais 

impugnações, nos termos do art. 557, § 1º do CPC e da fundamentação supra.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015673-95.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00156739520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição Fática: Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

JOÃO GOMES RIBEIRO, visando o recebimento de R$ 23.260,95 (vinte e três mil, duzentos e sessenta reais e noventa 

e cinco centavos), referente ao saldo devedor relativo ao Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para 

Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros Pactos firmado entre as partes em 14/01/2009, o qual 

não foi integralmente adimplido pelo réu.  

 

Sentença: O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos monitórios interpostos pelo réu, declarando 

constituído de pleno direito o título executivo judicial. Para tanto, utilizou-se dos seguintes fundamentos: a) que os 

princípios do Código de Defesa do Consumidor devem ser aplicados ao caso em tela, nos moldes da Súmula 297 do 

STJ; b) que a Medida Provisória n.º 2.170-36/2001 - reedição da Medida Provisória n.º 1.963-17 de 31.03.2000 - 

tornada definitiva pela Emenda Constitucional 32/01, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional; c) que o ordenamento 

jurídico passou a permitir a capitalização mensal de juros a partir de 31/03/2000, mas tão somente pelas instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional; d) que nos termos da Súmula 596 do STF as disposições do Decreto n.º 

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 

públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional; e) que o Conselho Monetário Nacional não limita a 

cobrança de juros pelas instituições financeiras, deixando ao sabor do mercado a fixação das taxas aplicáveis, não sendo 
dado ao Poder Judiciário intervir para corrigir as tarifas acordadas; f) que mostra-se possível, no caso em tela, a 

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, porquanto observada a taxa anual de juros estabelecida pelo 

Conselho Monetário Nacional, inexistindo ofensa à interpretação do STF e ao disposto no artigo 4º do Decreto n.º 

22.626/33; g) que não há ilegalidade na aplicação do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, vez que em sua 

formulação matemática, indica parcelas iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de uma 

quota de juros que se reduz ao longo do período e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente; h) que 

cabe ao Juízo arbitrar os honorários advocatícios quando da sentença, não havendo que se falar que os mesmos possam 

ser embutidos; e i) que a CEF não cobra a pena convencional nesta ação, conforme se depreende da leitura da inicial e 

dos cálculos apresentados. Por fim, condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios em favor dos 

procuradores da CEF, arbitrando-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §§3º e 4º do CPC (fls. 

63/68). 
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Apelante: embargante pretende a reforma da r. sentença, requerendo, desde logo, o deferimento da assistência judiciária 

gratuita em seu favor, vez que é hipossuficiente e encontra-se assistido pela Defensoria Pública da União. No tocante ao 

mérito, aduz: a) que a r. sentença deve ser declarada nula, vez que o indeferimento do pedido de prova pericial 

acarretou cerceamento do direito de defesa e violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, além do que 

não permitiu a demonstração acerca da incidência da capitalização de juros no contrato, especialmente pela aplicação da 

Tabela Price, o que deveria ser feito em sede de instrução probatória; b) que a eficácia do artigo 5º da Medida 

Provisória n.º 2.170-36/01 foi suspensa pela decisão liminar proferida pelo Ministro Sydney Sanches, tendo sido 

reconhecida a sua inconstitucionalidade pela jurisprudência pátria, voltando a vigorar o regime da Súmula 121 do STF; 

c) que a utilização da Tabela Price implica capitalização de juros (juros sobre juros), bem como que a cláusula décima 

quinta, em seu parágrafo primeiro, prevê a capitalização expressa dos juros, o que é ilegal, conforme estipula a 

sobredita Súmula 121 do STF; d) que, não obstante caber ao Juízo arbitrar os honorários advocatícios, os mesmos 

foram previstos na cláusula décima oitava, a qual é abusiva por colocar a CEF em posição de extrema supremacia, 

considerando, inclusive, que a situação inversa não foi prevista ; e e) que pelo fato do apelante ser beneficiário da 

Justiça Gratuita, deve ser afastada a cobrança dos honorários sucumbenciais, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 1060/50 

(fls.71/84). 

 

Sem contrarrazões, conforme certificado às fls. 87. 

 
É o relatório.  

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Afasto, de início, a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização de perícia, por entender ser a 

mesma dispensável neste caso, vez que as questões relativas à incidência de juros e correção monetária, eventual 

existência de anatocismo, dentre outras, constituem matéria de direito, podendo o Juízo a quo, proferir sentença, nos 

termos do artigo 330 do CPC. 

 

A corroborar tal posição, os seguintes julgados que abaixo transcrevo: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO E/OU ARMÁRIOS SOB MEDIDA - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL - PRECLUSÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 1. Embora intimado da decisão que indeferiu a produção da prova pericial, o embargante, ora 

apelante, não impugnou referida decisão via recurso próprio, dando azo a que se operasse a preclusão, razão pela 

qual, descabe qualquer alegação, nesta fase recursal, de cerceamento de defesa por não ter sido oportunizada a 

produção da prova pericial contábil. 2. O artigo 243 do Código de Processo Civil prescreve que a decretação de 

nulidade não pode ser requerida pela parte que lhe deu causa. 3.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao 

magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de 
direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 4.Considerando que os valores, 

índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além disso, a questão 

relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera 

interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, não há 
necessidade de anular o feito para a produção de perícia contábil. 5. Apelação improvida. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1340149, Processo: 200661050077330, Órgão Julgador: 5ª Turma, Rel. 

Ramza Tartuce, Data da decisão:15/06/2009, DJF3 CJ2 DATA: 21/07/2009 - PÁG. 302) (grifos nossos) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS. MULTA 

MORATÓRIA. 

1. O artigo 1.102.a acrescentado pela Lei nº 9.079, de 14 de setembro de 1995, que instituiu no sistema processual 

pátrio o procedimento monitório. 

2. A função do processo monitório é ser um "atalho" para a execução e foi instituído para as situações em que, embora 

o autor não disponha de título executivo, existe concreta possibilidade de existência do crédito revelada por 

documentação idônea. 

3. No que tange à alegação de nulidade da sentença em face da ocorrência de cerceamento de defesa , entendo que 

especificamente em relação aos contratos que têm, ou terminam tendo, por objeto o empréstimo ou mútuo, todas as 
condições ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando ao credor calcular o valor da dívida e seus 

encargos e ao devedor discutir a dívida subseqüente. 

4. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor conforme contrato assinado, acompanhado do demonstrativo de débito. Por pressuposto, toda a 
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documentação apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, 

afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, 

perfeitamente delineadas na lei e no contrato ". 
(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.11.000209-5, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 16/09/2008, DJF3 

DATA:23/03/2009 PÁGINA: 304) (grifos nossos) 

"AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE LIMITE DE CRÉDITO PARA AS OPERAÇÕES DE 

DESCONTO - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADO - JUNTADA DE PLANILHAS DE DÉBITO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO. ADMISSIBILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTRATO CELEBRADO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 1963-17/2000, COM A 

DEVIDA PACTUAÇÃO. I - A petição inicial preencheu aos requisitos do artigo 282 do CPC, sendo instruída com o 

Contrato de Limite de Crédito para as Operações de Desconto, além dos demonstrativos de débitos e planilha evolutiva 

da dívida, os quais são suficientes para aparelhar a ação monitória (Súmula 247 do STJ). II - Não há cerceamento de 

defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros, anatocismo 
e aplicabilidade de comissão de permanência, as quais constituem matéria de direito. III - Não se pode falar, ainda, 

em cerceamento de defesa pela ausência, nos autos, de planilha atualizada do débito, ao passo que a mesma não só foi 

juntada quando da propositura da ação monitória, como também às fls. 128/153, ocasião na qual o débito foi 
atualizado até 27/10/2008, com a discriminação dos encargos cobrados. IV - Os contratos bancários submetem-se às 

regras do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento cristalizado na Súmula 297 do Superior Tribunal 

de Justiça. V - No tocante à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, há entendimento pacífico proferido pelo 

E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do 

Sistema Financeiro Nacional, não se aplica o Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura), conforme corroborado pelo 

disposto na Súmula 596 do STF. VI - Os embargantes, por ocasião da operação que originou a presente ação, tinham 

ciência das taxas cobradas pela instituição financeira, as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao 

ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela emenda Constitucional nº 

40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. Ademais, nos termos da 

Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela emenda 

constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição 

de lei complementar.", tendo o E. Pretório editado, recentemente, a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os 

termos da Súmula nº 648 acima transcrita, motivo pelo qual há de se afastar qualquer discussão acerca da limitação 

constitucional dos juros remuneratórios. VII - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir 

autorização legal, a mesma não pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da 

impontualidade, sob pena de configuração de "bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ. VIII - A 

comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros 
remuneratórios), é incabível por caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie, representando, portanto, 

excesso de penalidade contra a inadimplência. IX - Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 

1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é exigível. X - 

Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1418796, Processo: 200861000109484, Órgão Julgador: Segunda Turma, 

Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 03/05/2011, DJF3 CJ1 DATA: 12/05/2011, pág. 242) 

Assim, há de ser afastada a alegação lançada pelo apelante no que tange à existência de cerceamento de defesa 

decorrente da falta de realização de perícia contábil, vez que, in casu, a ausência de referida prova não caracteriza a 

violação sustentada. 

 

No tocante à capitalização mensal de juros, constato que a mesma se encontra prevista no parágrafo primeiro da 

cláusula décima quinta do contrato firmado entre as partes (fls. 09/15), a qual passo a transcrever a seguir: 

 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer 

obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de vencimento até a data 

do efetivo pagamento com base no critério "pro rata die", aplicando-se a TR desde a data do vencimento, inclusive, até 

a data do pagamento, exclusive. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto 

no caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a 
mesma taxa de juros contratada para a operação." (grifos nossos) 

 

Ao analisar tal questão, contudo, ressalto o contido no artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, bem 

como na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, a qual assim preconizou: 
 

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada". 
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O mesmo posicionamento foi adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestou por diversas vezes pela 

vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, ao fundamento de que, na espécie, deveria 

prevalecer o preceito contido no art. 4º do Decreto 22.626/33 - contrário ao anatocismo - cuja redação não foi revogada 

pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei 

 

Contudo, especificamente no que tange às operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, passou a 

autorizar expressamente a capitalização de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários com periodicidade 

inferior a um ano, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida Provisória estava vedada a prática 

do anatocismo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.  

I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as 

taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à 

vista da prova, nas instâncias ordinárias. 

II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30, cobrada 
pela taxa média de mercado não é potestativa. 

III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade 

inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o dispositivo foi introduzido na 
MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que 

mantém-se afastada a capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada.  

IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido."  

(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 - p.212 - vu) 

(grifos nossos). 

 

Na hipótese dos autos, verifico que o instrumento contratual celebrado entre as partes (fls. 09/15) foi firmado em 

14/01/2009, ou seja, em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual entendo possível a sua 

aplicação. 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA ANTERIORMENTE - 
INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - CONEXÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO - 

PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS 

CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO 

ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - 

REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À 

EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Ocorre litispendência quando a parte repete, contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que 

possui a tríplice identidade de partes, pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a extinção do segundo 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 2.No caso, os pedidos e as 

causas de pedir em ambos os processos não se assemelham, porquanto nos autos da ação monitória a pretensão da 

CEF é a obtenção de um título judicial para satisfação do seu crédito oriundo do contrato de financiamento para 

aquisição de material de construção. Nos autos do processo da ação ordinária de nº 2004.61.20.004839-4, ajuizada 

anteriormente pelos apelantes, a pretensão é a revisão das cláusulas dos contratos de abertura de crédito rotativo em 

conta corrente e também do contrato de financiamento para aquisição de material de construção. 3.Portanto, não 

obstante ambas ações fundarem-se em apenas um dos contratos entabulados pelas partes, o que se evidencia, a 

princípio, é tratar-se de conexão, e não litispendência, pois ausente a coexistência do mesmo pedido e a mesma causa 

de pedir. 4. A conexão somente autoriza a reunião dos processos para julgamento conjunto, como ocorreu e não a 
suspensão da presente ação monitória como pretendem os recorrentes. 5.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, no sentido de que "as instituições financeiras estão, todas elas, 

alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor" no que diz respeito às 

atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária. 6.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, 

inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento 

do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, 

a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas 

por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 

22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 8.Os recorrentes, por ocasião das operações que originaram a 

presente ação, estavam cientes da taxa cobrada pela instituição financeira, a qual não se submete ao limite 

constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela 
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Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 7.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma 

do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 

12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 8.O E. Pretório editou a Súmula 

Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe 

qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 9.A alegada abusividade, na 

cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa de juros em percentual 

superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos. 10.É vedada a capitalização dos 

juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, 

contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos 

casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 11. O 

artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 12.Considerando que o contrato firmado entre 

as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, não está vedada a capitalização mensal dos juros 
remuneratórios. 13. Preliminares rejeitadas. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1276594, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561200008753 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 03/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 - p. 474) (grifos nossos) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
(CONSTRUCARD). AÇÃO MONITÓRIA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONFIGURADO O INTERESSE DE AGIR. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, MEDIANTE 

APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE 

JUROS. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE JUROS EXORBITANTES, E, CONSEQUENTEMENTE, DE 

CLAÚSULAS ABUSIVAS. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Encontra-se pacificado o entendimento, por esta Sexta Turma, 

de que pode o credor optar pelo ajuizamento de ação monitória, ainda que detentor de título executivo extrajudicial, 

mormente quando há dúvida sobre a eficácia executiva do título, como no caso. 2. Nulidade da sentença que extinguiu 

o processo, sem resolução de mérito, que se decreta, e, estando o processo devidamente instruído, procede-se o 

julgamento, pelo Tribunal, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 3. Admite-se a capitalização de juros para os 

contratos firmados após a vigência da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.2000, reeditada pela Medida 

Provisória n. 2.170-36/2001, não se admitindo apenas para os contratos anteriores, em face do Decreto n. 
22.626/1933 e Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal. No caso, o contrato de mútuo para aquisição de material 

de construção foi firmado após a vigência da referida medida provisória, sendo admissível a capitalização de juros. 4. 

A prova pericial, produzida no curso da instrução processual, concluiu que o débito do cliente é maior do que vem 

sendo cobrado pela instituição financeira, não havendo, assim, qualquer ilegalidade na cobrança dos encargos 

previstos no contrato, inexistindo, por conseguinte, qualquer cláusula abusiva. 5. Apelação provida, para anular a 

sentença, e, apreciando originariamente a lide, julgar procedente o pedido inicial." 
(TRF 1ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 200735000164148 - Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Des. 

Fed. Daniel Paes Ribeiro, Data da decisão: 21/05/2010 - e-DJF1 DATA: 14/06/2010 - p. 261) (grifos nossos) 

"CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-CONSTRUCARD 

FIRMADO EM 2004. INADIMPLÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 

JUROS. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. 1 - Apelação de sentença que julgou procedente o pedido 

formulado em ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação dos réus ao 

pagamento da quantia total de R$ 40.146,57, referentes a Contrato de Aquisição de Material de Construção - 

CONSTRUCARD. 2 - A prescrição aplicável à obrigação certa e determinada quanto ao seu objeto, prevista em 

instrumento particular firmado em 19.01.2004, é a estabelecida no art. 206, parágrafo 5º, I, do CC de 2002, ou seja, 

deve-se aplicar o prazo prescricional de cinco anos às dívidas oriundas de contrato de financiamento, quando 

devidamente acompanhadas de documento de evolução de débito. O vencimento da dívida ocorreu em 18.11.2004 e a 

propositura da presente demanda ocorreu em 29.05.2009, antes, portanto, de completados o qüinqüênio prescricional. 

3 - Por se tratar de contrato bancário para aquisição de financiamento (Contrato de Aquisição de Material de 

Construção - CONSTRUCARD), entende-se que aqueles firmados posteriormente à entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, é possível a capitalização mensal dos juros desde que 
expressamente prevista no contrato avençado entre as partes. Situação aplicada aos presentes autos, em que o 

contrato foi firmado em 2004, e a cláusula décima-sexta, parágrafo primeiro, prevê a incidência dos juros 
remuneratórios, com capitalização mensal. 4 - Apelação improvida." 

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 507014, Processo: 200983000088241, Órgão Julgador: Segunda Turma, 

Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto, Data da decisão: 26/10/2010, DJE DATA: 04/11/2010, pág. 344) (grifos 

nossos) 

 

No que tange à questão levantada acerca da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da referida Medida Provisória 

nº 1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite, 

como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal, o que só pode 

ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. Para corroborar tal entendimento, trago à baila o 

entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:  
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"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA. APLICABILIDADE. Nos contratos 

celebrados após a edição da medida provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é 

exigível. Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal - pressupõe a 

respectiva constitucionalidade; aplicando a aludida medida provisória, no caso, proclamou-lhe a constitucionalidade, 

decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo Tribunal Federal. Agravos 

regimentais não providos." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020 Órgão 

Julgador: 3ª Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008) 

 

Quanto à aplicação da Tabela Price no referido contrato, entendo que não há qualquer ilegalidade em sua utilização 

como técnica de amortização, a qual não implica em capitalização de juros (anatocismo). Sua adoção recai, apenas, 

sobre o saldo devedor, não tendo sido demonstrada abusividade na sua utilização. Repita-se: tal sistema de amortização 

não implica em capitalização de juros exatamente porque pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em 

prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas 

mensalmente, por ocasião do pagamento. 

 

Ademais, a jurisprudência já se pronunciou sobre a legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos bancários, 

conforme se verifica a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. CUMULAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS E JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO. TABELA PRICE. É penhorável o bem quando da 

execução de crédito obtido para a construção ou aquisição de imóvel. A análise do objeto contratual, todavia, permite 

que se conclua pela inaplicabilidade do art.3º, II da Lei 8.009/90, uma vez que o referido crédito destina-se à reforma 

do imóvel, não à construção de imóvel residencial. - Possível é a cobrança cumulativa de juros remuneratórios e 

moratórios, desde que convencionada no contrato, tendo em vista a natureza diversa dos institutos. - O art. 3.º da Lei 

n.º 4.595/64 ressalvou as instituições financeiras do cumprimento da limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33. A 

Emenda Constitucional n.º 40/2003 extremou de qualquer dúvida, ao revogar o § 3.º do art. 192 da Constituição 

Federal, o expurgo do sistema jurídico a referida limitação. - Não há a ilegalidade referida no art. 4º do Decreto n.º 

22.626/33 com a utilização da Tabela Price. A simples aplicação do referido sistema não implica a vedada incidência 

de juros sobre juros, sendo essa, verdadeiramente, resultado da quitação insuficiente do saldo principal e dos juros 
incidentes sobre o valor da parcela a partir de estipulação. - Prequestionamento delineado pelo exame das disposições 

legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e do STF." 

(TRF - 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 200671020007535, Órgão Julgador: Terceira Turma - Rel. 

Vânia Hack de Almeida, Data da decisão: 11/09/2007 - DE DATA: 19/09/2007) (grifos nossos) 

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. DESCONTO EM FOLHA. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. VENDA CASADA. SEGURO. SUCUMBÊNCIA. 1. As 

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas 

aos contrato s firmados com instituições financeiras. 2.(...) A utilização da tabela price como técnica de amortização 

não implica em capitalização de juros. No sistema price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal 
prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que não é o caso dos autos. 3. 

É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, pela variação da taxa de 

CDI, excluída a taxa de rentabilidade de até 10%, os juros moratórios de 1% e a multa contratual de 10%. 4. Não é 

abusiva a cláusula inserida no contrato de empréstimo bancário que autoriza o desconto em folha de pagamento das 

devidas em razão de financiamento bancário. (...)" 
(TRF - 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200671000236075 - Rel. Marga 

Inge Barth Tessler, Data da decisão: 18/11/2009 - DE DATA: 30/11/2009) (grifos nossos) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. TABELA PRICE. TAXA OPERACIONAL MENSAL. LEGALIDADE. 1. Foi eleito 

pelos contratantes o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, que deve ser mantido para amortização do 

saldo devedor. 2. A utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo não configura anatocismo, exceto quando, 
comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito, o que não é a hipótese dos autos. 3. Tendo os contratos em 

questão sido celebrados após a edição da Medida Provisória n. 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000, é cabível a 

capitalização de juros. 4. A jurisprudência é no sentido de que é legitima a cobrança de taxa operacional mensal se há 

previsão contratual. 5. Apelação da Caixa Econômica Federal a que se dá provimento, para que possa ser cobrada a 

taxa operacional mensal prevista nos contratos impugnados. 6. Apelação do Autor a que se nega provimento, 

condenando-o em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)." 

(TRF - 1ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: Quinta Turma, Processo nº 200438000249554 - Rel. Des. 

Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 24/05/2010 - e-DJF1 DATA: 09/07/2010, pág. 166) (grifos nossos) 
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Não há, portanto, qualquer ilegalidade na aplicação da Tabela Price, como faz crer o apelante, motivo pelo qual a sua 

insurgência nesse aspecto deve ser igualmente afastada. 

 

Ainda, no que se refere à cláusula décima oitava do instrumento contratual, a qual estipula o pagamento, pela devedora, 

de honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou 

qualquer outro procedimento judicial, entendo que a mesma é abusiva, vez que cabe ao magistrado - e não à instituição 
financeira - amparado no princípio da razoabilidade, arbitrar a referida verba, conforme dispõe o artigo 20 do Código de 

Processo Civil.  

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 1. 

Houve autorização expressa do autor para que a CEF utilizasse recursos existentes em contas correntes de titularidade 

do devedor para liquidação de parte de dívida decorrente de financiamento para aquisição de material de construção e 

outros pactos. Não se reconhece a ilegalidade da cláusula contratual. 2. Segundo a jurisprudência dominante, os juros 

remuneratórios do contrato bancário não estão limitados à taxa de 12% ao ano, nem mesmo no período anterior à EC 

40/2003, pois não era auto-aplicável o revogado § 3º, do art. 192, da CF (Súmula 648 do STF). Entendimento 

conforme o acórdão da 2ª Seção do STJ no Recurso Especial 1.061.530-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado 

segundo o rito do art. 543-C, do CPC. 3. Nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-

17, de 31/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano. 4. A Súmula 295/STJ estabelece que "a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei 8.177/1991, desde que pactuada", como no caso dos autos. 5. A utilização da Tabela Price 
nos contratos de mútuo não configura anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização negativa do 

débito. Precedentes. 6. É abusiva a estipulação contratual que estabelece o pagamento, pela devedora, de honorários 

advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento 

judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo (CPC, artigo20)"(TRF1 5ª Turma AC 
1999.33.00.006560-0/BA) 7. Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer a abusividade da cláusula 

contratual que dispõe sobre a incidência de honorários advocatícios à base de 20% sobre o valor da dívida na hipótese 

de cobrança ou execução judicial." 

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200438010003490, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. 

Rodrigo Navarro de Oliveira, Data da decisão: 26/07/2010, e-DJF1 DATA: 23/08/2010, pág. 30) (grifos nossos) 

Diante disso, declaro nula a referida cláusula, especificamente no que se refere à estipulação acerca dos honorários 

advocatícios, nos moldes do quanto pretendido pelo apelante. 

 

Não obstante o acolhimento parcial do presente recurso nos moldes do acima exposto, verifico que a CEF sucumbiu de 

parte mínima do pedido, motivo pelo qual se aplica o disposto no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo 

Civil, com a manutenção da condenação dos honorários advocatícios da forma como estipulada pelo Juízo a quo.  

 

Não há que se afastar tal condenação vez que, apesar de o apelante ser beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 86), o 

mesmo foi parte vencida na maioria absoluta de seus pedidos, sendo de rigor o estabelecimento das verbas de 
sucumbência nessa situação. O que deve ser ressalvada é, apenas, a suspensão da execução da referida verba até que se 

comprove, no prazo de cinco anos, que o vencido detém recursos para seu pagamento, na forma do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. Nesse sentido, esta E. Corte já se manifestou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA DO BENEFICIÁRIO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não 

conhecido o pedido de revogação do benefício de justiça gratuita. Questão passível de discussão na via incidental 

própria, qual seja, a impugnação prevista no artigo 7º da Lei nº 1.060/50. 2. Não há equívoco em se arbitrar verba 

honorária de sucumbência em face de beneficiário da justiça gratuita. Vencida a parte na demanda, é medida de rigor 

o estabelecimento das verbas de sucumbência, suspendendo-se, contudo, sua execução até que se comprove, no prazo 

de cinco anos, que o vencido detém recursos para seu pagamento, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 3. 

Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1236472, Processo: 200260020030819, Órgão Julgador: Primeira Turma, 

Rel. Márcio Mesquita, Data da decisão: 08/07/2008, DJF3 DATA: 08/08/2008) 

 

Assim, há de ser mantida a condenação estipulada na r. sentença acerca dos honorários sucumbenciais, ressalvando, 

contudo, que a execução de tal verba ficará suspensa, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Por fim e em conformidade com a fundamentação supra, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença apenas 

para declarar abusiva a cláusula décima oitava do instrumento contratual firmado entre as partes, especificamente na 

parte que estipula os honorários advocatícios.  
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo réu, nos termos do art. 557, caput e 

§1º-A do CPC, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017984-59.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.017984-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDIVANIA GOMES NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00179845920104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: EDIVANIA GOMES NOGUEIRA DA SILVA ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica 

Federal, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a suspensão de leilão e/ou concorrência pública cumulada 

com ação revisional de contrato, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em relação ao pedido de revisão contratual proclamou a ocorrência de prescrição e 
julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; em 

relação ao pedido de direito de preferência, julgou improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

A r. sentença deve ser mantida. 

 

A questão versada nos autos diz respeito à manutenção do mutuário na posse do imóvel em questão, em que se busca a 
suspensão de leilão e/ou concorrência pública com a conseqüente decretação do direito de preferência. 

 

Entretanto, entendo ser inadmissível obstar o direito da credora de promover atos expropriatórios ou de venda, 

permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, por ofender ao disposto nos §§ 2º e 3º do 

art. 37 do DL 70/66, ainda mais quando a carta de arrematação já foi averbada no Cartório de Registro de Imóveis, 

incorporando-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal - CEF que, por sua vez, fez nova alienação a 

terceiros. 

 

Com efeito, não há como acolher a tese da autora que em ação declaratória, em requerer a sustação da Concorrência 

Pública para a venda do imóvel, cuja execução extrajudicial já ocorreu em 2006, sendo que a abertura das propostas 

para a venda do imóvel, cuja propriedade foi transferida para a CEF, estava marcada para 29.07.2010 a 30.08.2010, 

conforme demonstram (fl. 88). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 383/1299 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH - CAUTELAR - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - POSSIBILIDADE -IMÓVEL JÁ ADJUDICADO - DECISÃO MANTIDA. I - O agravo 

em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos 

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso 

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a 

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a 

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em 

jurisprudência dominante desta Corte. III - Não há como acolher a tese da autora que em cautelar inominada, 

requerem a sustação da Concorrência Pública Eletrônica para a venda do imóvel, cuja execução extrajudicial já 

ocorreu em 1999, sendo que a abertura das propostas para a venda do imóvel, cuja propriedade foi transferida para a 

CEF, está marcada para 08/09/2010, conforme demonstram. IV- Ressalto que o imóvel em questão já foi adjudicado 

em 1999, sendo que a ação foi ajuizada somente em 2003 após a transferência da propriedade para a Caixa 

Econômica Federal. V- Agravo improvido, decisão mantida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, CAUINOM 201003000250640, DJF3 CJ1 data:10/02/2011 p: 151, JUIZA RENATA 

LOTUFO) 
No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

 

Outrossim, é firme a jurisprudência dos Tribunais no sentido de que, em casos como o presente, em que é ajuizada a 

demanda posteriormente à consumação da execução extrajudicial, o mutuário não possui direito à tutela cautelar 

pretendida, entendimento ao qual coaduno. Vejamos as ementas que a seguir transcrevo, que bem traduzem tal 

orientação: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADJUDICAÇÃO. 

REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. INADIMPLÊNCIA. 

1. Inviável desfazer a execução já consumada, pois o bem passou para o patrimônio jurídico da CEF, através da 

adjudicação, em execução extrajudicial regular, por confessada inadimplência do mutuário. 

2. Incabível discussão quanto à iliquidez da dívida e inconstitucionalidade do DEL-70/66 por impertinente, também por 

não autorizada a subversãoda ciência processual para impedir que se concretize o que já está perfectibilizado na 

ordem natural dos fatos. 
3. Litigância de má-fé confirmada, porque alterados os fatos para tentar obter a providência judicial. 

4. Agravo improvido." 

(TRF - 4ª Região, 4ª Turma, AG 9604379488/RS, data da decisão 30/09/1997, DJ de 18/02/1998, Juíza Sílvia Maria 

Gonçalves Goraieb) 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO ANULATÓRIA DO LEILÃO. INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE 

MANUTENÇÃO DOS MUTUÁRIOS NA POSSE DO IMÓVEL FINANCIADO. INADIMPlÊNCIA DE 31 MESES. 

1. Os documentos juntados aos autos não permitem uma avaliação das alegações de irregularidades no procedimento 

de execução extrajudicial.  

2. Não há plausibilidade em obstar o direito do credor de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos 

agravantes a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, por ofensa o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 37 do DL 

70/66, tanto mais quando a carta de arrematação já foi averbada no Cartório de Registro de imóveis, incorporando-se 

o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal - CEF. 

3. Se o devedor hipotecário está inadimplente, o pedido de suspensão dos procedimentos executivos, não apresenta, 

igualmente, a aparência do bom direito, mesmo porque a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 tem sido 

proclamada, reiteradamente, pelo Pretório Excelso. 

4. O imóvel foi adjudicado vez que o mutuário estava com trinta e uma prestações atrasadas. 
5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 1ª Região, 5ª Turma, AG 2003.01.00.030693-2, data da decisão 16/08/2004, DJ de 13/09/2004, pág. 55, Des. 

Fed. Selene Maria de Almeida). 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. TUTELA CAUTELAR. 

ADJUDICAÇÃO E REGISTRO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI 

IURIS. 

I - Promovida a execução extrajudicial do contrato, nos termos do Decreto-Lei 70/66, e ocorrida a adjudicação do 

imóvel, com o registro da carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, em data anterior ao ajuizamento da 

ação, não subsiste a tutela cautelar posteriormente buscada pelo autor, visando a nulidade da execução, uma vez que 

já consumada. 

II - Agravo de desprovido." 
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(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AG n° 2003.01.00.036941-2, data da decisão 13/04/2005, DJ de 04/05/2005, pág. 44, Des. 

Fed. Souza Prudente). 

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR - IMÓVEL JÁ 

ADJUDICADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL -INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Consumada a adjudicação de imóvel com a expedição de Carta de Adjudicação e registro da mesma em cartório de 

registro de imóveis, não subsiste o interesse processual da parte em prosseguir com a ação cautelar que busca a 

sustação dos efeitos do leilão realizado, posto que o imóvel já se encontra sob propriedade da requerida. 

2. O ajuizamento de cautelar nesta fase ilide o periculum in mora. 

3. O STF, reiteradamente, tem se manifestado no sentido de reconhecimento da constitucionalidade da execução 

extrajudicial regida pelo DL 70/66. 

4. Recurso improvido." 

(TRF - 2ª Região, 3ª Turma, AC - 297486, Processo 2000.50.01.009423-0, data da decisão 30/09/2003, DJU de 

13/10/2003, pág. 148, Des. Fed. Paulo Barata). 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO. 

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. AFASTAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO CAUTELAR. 

ARREMATAÇÃO CONSUMADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AÇÃO 

PRINCIPAL. ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N° 
70/66. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EDITALÍCIA DO LEILÃO. CABIMENTO. 

(...) 

2. Incensurável o indeferimento da inicial, por falta de interesse de agir, em sede de ação cautelar que objetiva a 

suspensão da execução extrajudicial se, à data da sua propositura, a arrematação do imóvel estava consumada e 

registrada. 

3. O Supremo Tribunal Federal já afirmou, inclusive na vigência da Constituição Federal de 1988, a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, fundado no qual foi levada a efeito a execução 

extrajudicial que esta ação intenta anular. (...) 

6. Apelo improvido." 

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC nº 2001.70.00.009586-8, data da decisão 17/03/2005, DJU de 20/04/2004, pág. 828, 

Des. Fed. Helena Rau de Souza). 

De outra parte, verifica-se que a autora é carecedora de ação, considerando que a ação de revisão de prestações foi 

ajuizada em 24/08/2010, após a consolidação da propriedade do imóvel em favor da CEF, ocorrida em 14/03/2006, 

tendo sido a respectiva carta registrada no Cartório de Registro de Imóveis competente em 16/10/2009 (fls. 221vº), uma 

vez que já estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes. 

 
A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 
V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 
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(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390) 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 
Sendo assim, resta prejudicada a análise das questões relativas ao contrato, em razão de sua extinção. 

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no que 

se refere ao pedido de revisão do contrato, por falta de interesse de agir, com fulcro no artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, condenando a autora nos honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem como no pagamento das custas 

processuais, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, e nego seguimento ao recurso de apelação, no que se 

refere ao pedido de suspensão do leilão e/ou concorrência pública, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022490-78.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022490-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GERALDO LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00224907820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Geraldo Luiz Gonçalves em face da sentença que, nos autos de ação de 

cobrança que ajuizou contra a CEF, buscando a aplicação dos expurgos inflacionários sobre depósitos efetuados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, III do CPC, 

ao fundamento de que a parte autora ao assinar o Termo de Adesão estipulado pela LC 110/2001 para receber 

administrativamente os expurgos dos meses de janeiro/89 e abril/90 renunciou automaticamente aos demais índices 

inflacionários pleiteados, já que a renúncia é posta pelo programa como condição de aderência. 

 

Afirmar ainda que o acordo firmando entre as partes tem aparo na Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal 

Federal.  

 

Por fim, condenou o autor a pagar verba honorária no montante de R$ 500,00 ( quinhentos reais), suspendendo a 
execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.  
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Apela o autor, alegando que tem direito adquirido aos índices pleiteados, afirmando que por ser a Caixa Econômica 

Federal administradora do FGTS tem o dever legal de apresentar os extratos analíticos da conta vinculada em questão. 

 

Sem contrarrazões. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 
 

 

O processo foi extinto sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, tendo em vista ter o autor firmando 

Termo de Adesão, com base na LC 110/2001. 

 

Por outro lado, o apelo diz respeito apenas a direito a adquirido do autor aos expurgos e aos índices de inflação, bem 
como ao dever da CEF de apresentar os extratos analíticos. 

Não há, pois, de se conhecer razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 514, II, 

CPC, in verbis: 

 

"A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito." 

 

Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA. 

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada. 

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II do 

CPC). 

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença. 
(AC nº 96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474). 

 

Neste sentido segue a jurisprudência do STF, como no seguinte aresto: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE.RAZÕES DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA N. 284 DO STF. 

1. Revela-se deficiente a fundamentação do recurso quando as razões expostas pelo recorrente estão dissociadas dos 

fundamentos da 

decisão impugnada. Inteligência da Súmula n. 84 do STF. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

( STJ, Resp. 632515, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ 07-05-2007, pág. 302)  

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, e nos termos da fundamentação supra.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022491-63.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022491-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOAO TOMAZ DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00224916320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: trata-se de ação de cobrança proposta contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a 
atualização monetária dos depósitos nas suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a proceder o recálculo dos 

saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da parte autora e ao pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação do IPC, como índice de correção monetária, nos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, 

junho/90 e julho/90 corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora. Fixou a sucumbência recíproca. 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando a 

carência de ação por falta de interesse de agir tendo em vista o ato jurídico perfeito celebrado entre as partes. Requer o 

reconhecimento da validade da adesão/transação efetuada entre as partes e seja afastada a incidência de honorários 

advocatícios nos termos do art. 29-c da Lei 8.036/90. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, 
posto que já foi amplamente discutida na jurisprudência pátria. 

 

O pedido inicial diz respeito à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores, com base nos índices 

relativos aos meses compreendidos entre de junho/87 a fevereiro/91. 

 

Revendo meu posicionamento adotado anteriormente e fundado no entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

entendo ser desnecessária a participação de advogado no acordo extrajudicial, tendo em vista que se trata de 

manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre direitos disponíveis, 

reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. 

 

Nesse sentido: 

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.  

(...)  

III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 
novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: 

AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp 

nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.  

IV - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 
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DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO.  

(...)  

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial.  

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.  

(...)  

5. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

 

Às fls. 101/102, a Caixa Econômica Federal requereu a juntada do termo de adesão firmado pelos autores, nos termos 

da Lei Complementar 110/01. 

 

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir: 

 
"Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01: 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

 

Termo de adesão (parte final): 

 

Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização 

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, 

renunciando de forma irretratável, a pleitos de qualquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta 

vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

 

Desta forma, considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela 

Lei Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta aos autores interesse de 

agir para pleitear judicialmente a aplicação dos índices do IPC em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

 
Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

 

Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 

1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.  

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC - Processo nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006) 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Invertida a sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Diante do exposto, dou provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1-A do Código 

de Processo Civil e da fundamentação supra, para reconhecer a carência de ação por falta de interesse de agir, 

extinguindo-se o feito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022510-69.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022510-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : DAYSE PINHEIRO FEITOSA DOMINGUES 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

CODINOME : DAYSE PINHEIRO FEITOSA 

No. ORIG. : 00225106920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a complementação de 

correção monetária, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros prevista na Lei 5.107/66 às contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou improcedente o pedido de juros progressivos e parcialmente procedente o pedido dos expurgos 

inflacionários, para condenar a Caixa Econômica Federal a fazer o creditamento quanto à atualização dos saldos do 

FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Os juros remuneratórios deverão 

ser computados proporcionalmente. Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem a partir da citação. Tendo 

em vista a sucumbência recíproca, as partes arcarão com as custas processuais em proporções iguais, bem como com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, observado o que dispõe a Lei nº 1.060/50. A execução desta 

sentença se dará como obrigação de fazer e o levantamento das quantias obedecerá aos termos da Lei 8036/1990. 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal inconformada com a r. decisão, interpôs recurso de apelação, alegando, 

preliminares e requerendo a improcedência da ação. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 
É o Relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

Por outro lado, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao pacto 

decorrente do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 sobre pagamento administrativo ou saque, uma vez 

que não há prova de adesão nos autos em relação aos demais autores. 

 

Não obstante, é descabida tal alegação, tendo em vista que a Lei Complementar nº 110/01 apenas tornou reconhecido o 

direito que tutela os optantes do FGTS à recomposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas, e que, por sua vez, não tornou restrita a discussão da questão em juízo. 

 

DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 
direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 
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ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 
optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

DAS PRELIMINARES 

 

Não há que se falar em carência de ação, uma vez que os autos não tratam de multa. 

 

Em relação às demais preliminares aduzidas, deixo de analisá-las, tendo em vista que os tópicos rebatidos não foram 

objeto do pedido do autor e a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento da taxa progressiva de juros. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 
 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

 
Por outro lado, o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a 

correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Portanto, a r. sentença, que concedeu os índices relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90 deve ser mantida. 

 

DOS JUROS DE MORA 

 

A partir da vigência do novo Código Civil, os juros de mora são devidos a partir da citação nos termos do seu art. 406 

c.c. art. 161, § 1º do CTN, desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

 

A alegação da tutela antecipada deve ser afastada, uma vez que não foi requerida na petição inicial e nem mesmo houve 

nenhuma decisão do juiz de primeira instância a respeito. 

 

DA VERBA HONORÁRIA 
 

Curvo-me a mais recente posição do E. STF em relação a verba horária.  

 

Nesse sentido: 
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"O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-

41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, o qual suprime a condenação em honorários advocatícios nas 

ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas 

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais ("Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios."). Preliminarmente, rejeitou-se a alegação de inépcia da petição inicial 

suscitada pela Advocacia-Geral da União - AGU. Ressaltou-se que, embora sintética, a peça permitiria que a 

mencionada instituição, em suas extensas informações, rechaçasse os argumentos do requerente. Ademais, consignou-se 

que o preceito adversado possuiria autonomia, a dispensar a impugnação do total do diploma normativo." ADI 

2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-2736) não publicado ainda. 

 

"No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os requisitos constitucionais legitimadores da edição de 

medidas provisórias - relevância e urgência - podem ser apreciados, em caráter excepcional, pelo Poder Judiciário. 

Aduziu-se, ademais, que o tema referente à condenação em honorários advocatícios de sucumbência seria tipicamente 

processual. Asseverou-se a incompatibilidade da utilização de medida provisória em matéria relativa a direito 
processual, haja vista a definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se que esse entendimento fora 

positivado pela EC 32/2001 (CF, art. 62, § 1º, I, b). Por fim, registrou-se que, não obstante o disposto no art. 2º da 

aludida emenda ("As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor 

até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional."), 

não se poderia ter um dispositivo de medida provisória em situação de incompatibilidade com a norma constitucional. 

Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU de 27.2.2004)." ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-

2736) não publicado ainda. 

 

Contudo no presente caso, em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes deve arcar com os honorários de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, somente para 

determinar que os juros de mora são devidos, desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da 

sentença, nos termos do art. 557, § 1-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023648-71.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.023648-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : GENS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00236487120104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de reexame necessário em razão de sentença que, em sede de mandado de segurança impetrado por GENS 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAUO, objetivando a concessão da segurança no sentido de que o impetrado 
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procedesse à análise do requerimento administrativo nº 04977012016/2010-69 e transferisse para seu nome o domínio 

útil do imóvel sob RIP n° 62130108738-61, bem como lhe inscrevesse como foreiro responsável, ao argumento de que 

protocolou requerimento administrativo para tal em 19 de outubro de 2010, e até a data da impetração deste mandamus 

sua solicitação não havia sido apreciada, em desrespeito ao disposto no art. 24 da Lei 9.784/99, julgou procedente o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, concedendo a segurança nos 

limites da liminar anteriormente concedida, para determinar à autoridade impetrada que aprecie o requerimento 

formulado pela impetrante no prazo de 10 ( dez ) dias e a inscreva como foreira responsável, ao fundamento de que a 

demora na apreciação do requerimento constituiu ofensa ao disposto no art. 5º XXXIV da CF/88, art. 2º, § 3º do DL nº 

2.398/1987.assim como a princípio da eficiência.  

 

Por fim, deixou de fixar verba honorária.  

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

A autoridade impetrada tinha o dever de analisar, no prazo legal, o requerimento da parte impetrante atendidos ou não 

os requisitos de transferência dos imóveis para o nome da parte impetrante, sob pena de infração ao princípio 

constitucional da eficiência.  

 
Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

 

"Art. 5º - inciso XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal." 

 

Portanto, constitui flagrante violação ao direito líquido e certo constitucionalmente resguardado ao impetrante, a 

injustificada demora por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em não proceder à transferência do imóvel 

mencionado. 

 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 

transcrito: 

 

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...)." 

 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 
 

"O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade" (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - No artigo 5°, inciso XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III - Remessa oficial improvida." - (TRF 3ª Região, REOMS 252552 - Relator Desembargador Federal Johonsom Di 
Salvo - DJ de 10/11/2004 - pág. 233). 

 

Se não bastasse, a parte impetrada também não observou o prazo previsto no artigo 24, parágrafo único da 9.784/99, in 

verbis: 
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"Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

 Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação." 

 

Sendo assim, resta evidente o direito do impetrante. 

 
Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-89.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001666-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RODOLFO CESAR BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00016668920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição Fática: Trata-se de Habeas Data impetrado por RODOLFO CESAR BARBOSA em face do CHEFE DE 

GRUPAMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO DO CTA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, objetivando a 

concessão de ordem para que seja fornecido ao Oficial de Justiça ou seja entregue diretamente na Secretaria do Juízo, 

toda documentação referente às Sindicâncias OS-G/1927 e OS-G/1928, datadas de 28/07/2009, instauradas para apurar 

fatos ocorridos nos dias 14 e 16 de julho/2009.  

 

Sentença: o M.M. Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de inadequação da via eleita e falta de interesse de agir, vez que a situação 

em questão não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 7º da Lei n.º 9.507/97. Fundamentou, ainda, sua decisão 

na informação prestada pela autoridade coatora, a qual afirmou que, em momento algum, se negou a fornecer as cópias 

das sindicâncias envolvendo o impetrante, apenas não o fazendo porque aguardava a publicação do resultado da mesma 

em boletim interno, tendo restado postergada a resposta de deferimento em virtude da necessária publicidade oficial do 

ato. Por fim, sustentou a falta de interesse de agir por parte do impetrante diante da ausência de prova de resistência à 

sua pretensão. 

 

Apelante: impetrante pretende a reforma da r. sentença, aduzindo que a inicial está regularmente instruída, inclusive 

com a prova do requerimento administrativo e o decurso do prazo legal sem a resposta por parte da autoridade coatora. 

Alega, ainda, que é perfeitamente possível no habeas data a concessão de uma ordem que assegure o conhecimento do 

teor do processo administrativo por parte do impetrante, além do que sua eventual recusa representaria inequívoca 

violação à garantia constitucional da ampla defesa, além de possível infração à prerrogativa constitucional contra a 

autoincriminação. 

 

Com contrarrazões às fls. 53/56. 
 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 62/66 opinando pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Nos moldes do quanto disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.507/97, em repetição ao exposto no artigo 5º, LXXII da 

Constituição Federal, o habeas data é cabível nas seguintes hipóteses: 

 

"Art. 7° Conceder-se-á habeas data:  

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas 

justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável." 

 

Da simples leitura de tal dispositivo depreende-se que a pretensão do impetrante não se enquadra nas hipóteses acima 

previstas, vez que se trata de obtenção de informações que não estão registradas em bancos de dados ou similares de 

entidades governamentais ou de caráter público, mas sim em procedimento administrativo onde outras pessoas também 

estão envolvidas.  

 

Destaca-se, ainda, pela própria natureza do procedimento administrativo, que eventual restrição a dados, informações, 

procedimentos e resultados de sindicâncias administrativas caracterizaria, eventualmente, violação aos princípios 

constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, mas não retenção propriamente dita de informações 
referentes ao impetrante, motivo pelo qual o habeas data não se mostra a medida judicial mais adequada para a situação 

dos autos. 

 

De fato, a real pretensão do impetrante é ter acesso aos vários documentos que integram as sindicâncias em que está 

envolvido - o que se difere completamente da obtenção de acesso a informações registradas em seu cadastro pessoal ou 

mesmo da retificação de tais registros. Tais documentos tratam de fatos postos em litígio de natureza administrativa e 

judicial, o que foge totalmente do objetivo natural da ação constitucional em tela, a qual foi criada com um cunho 

essencialmente político.  

 

Para corroborar ainda mais tal posicionamento, trago à colação os seguintes arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS DATA. ART. 5º, LXXII, DA CF. ART. 7º, III, DA LEI 9.507/97. PEDIDO DE 

VISTA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INIDONEIDADE DO MEIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O habeas data, 

previsto no art. 5º, LXXII, da Constituição Federal, tem como finalidade assegurar o conhecimento de informações 

constantes de registros ou banco de dados e ensejar sua retificação, ou de possibilitar a anotação de explicações nos 

assentamentos do interessado (art. 7º, III, da Lei 9.507/97). 2. A ação de habeas data visa à proteção da privacidade 

do indivíduo contra abuso no registro e/ou revelação de dados pessoais falsos ou equivocados. 3. O habeas data não 

se revela meio idôneo para se obter vista de processo administrativo. 4. Recurso improvido." 
(STF - HD-AgR 90 - AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS DATA, Rel. Ellen Gracie, j. 18/02/2010) (grifos nossos) 

"RECURSO ESPECIAL. HABEAS DATA. CÓPIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO QUE NÃO 

CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 

284/STF. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no 

recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. Não pode ser conhecido o recurso especial 

pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém comando capaz de infirmar o juízo formulado no 

acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na Súmula 284/STF. 3. Busca o impetrante a 

"extração de cópia na íntegra alusiva ao objetivado processo administrativo" (fl. 22). Ora, a hipótese aventada nos 

autos não se enquadra no inciso I, do art. 7º, da Lei 9.507/97, que regula o direito de acesso a informações e 

disciplina o rito processual do habeas data, uma vez que o impetrante não busca simplesmente assegurar o 

conhecimento de informações relativas à sua pessoa ou pede esclarecimentos do que consta arquivado em registro 

ou banco de dados de entidades governamentais. Na verdade, pretende o impetrante a obtenção de cópia de processo 

administrativo de seu interesse, finalidade esta não amparada por habeas data, restando aberta a via do mandado de 
segurança. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 904447, Processo: 200602574036, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Teori 

Albino Zavascki, Data da decisão: 08/05/2007, DJ DATA: 24/05/2007, pág. 333) (grifos nossos) 
"CONSTITUCIONAL. 'HABEAS DATA'. FORNECIMENTO DE CÓPIA DE DOCUMENTOS. SINDICÂNCIA 

MILITAR. INCABIMENTO. - Não cabe "habeas data" para o fornecimento de cópia de documentos que instruem 

sindicância militar, pois se trata de procedimento administrativo do qual os requerentes fazem parte, sendo presumível 

o seu acesso a tais documentos, podendo a eventual negativa de acesso a tais informações caracterizar violação aos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 395/1299 

princípios do devido processo legal ou da ampla defesa, o que não ensejaria a impetração do "habeas data". - Mantida 

a sentença que indeferiu a inicial, não conhecendo do pedido de "habeas data"." 

(TRF 4ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200571160046820, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Márcio 

Antônio Rocha, Data da decisão: 22/03/2006, DJ DATA: 19/04/2006, pág. 684) 

Diante disso, entendo correto o posicionamento do Juízo a quo ao reconhecer a inadequação da via eleita e, por 

conseqüência, declarar extinto o feito sem julgamento do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil, motivo pelo qual mantenho a r. sentença pelos seus próprios fundamentos. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do impetrante, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002513-58.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002513-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOAO DE FARIAS 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00025135820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizada pela CEF contra sentença que, em sede de ação ordinária que lhe ajuizou 

JOÃO DE FARIAS, buscando a aplicação em sua conta vinculada ao FGTS da progressividade dos juros, declarou a 

prescrição trintenária das parcelas anteriores a 26 de março de 1980, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do 

Código de Processo Civil e julgou procedente o pedido, para condenar à CEF a aplicar na conta vinculada do autor os 

juros progressivos, a partir de 26 de março de 1980, no que diz respeito ao vínculo empregatício que manteve com 

empresa Mercedes Bens do Brasil S/A entre julho/1967 a julho/80, corrigidos monetariamente com os mesmos critérios 

aplicados aos depósitos fundiários, acrescidos da Selic, desde a citação, até a data do efetivo pagamento.  

 

Por fim, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 
 

Apelante: a Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão interpôs recurso de apelação genérico, alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir, em razão de adesão do autor ao acordo proposto pela Lei Complementar 

nº 110/01, assim como ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto aos índices aplicados 

administrativamente de fev/89, março/90 e junho/90 e ao pedido de incidência dos juros progressivos. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva da CEF em relação aos pedidos de aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da 

multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90, alegando a ocorrência da prescrição ao direito aos juros progressivos; 

que está pacificado que somente houve expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90; 

inexistência de direito à aplicação de juros progressivos para opções realizadas sob a égide da Lei 5.705/73 e o não-

cabimento de antecipação de tutela em processos que impliquem saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, 

sustentado que, por não estarem os valores do FGTS à disposição dos fundistas, não são devidos juros de mora, salvo 

em havendo saque, não podendo a taxa Selic ser acumulada com quaisquer outros índices de correção nem com os juros 

remuneratórios. 

 

Por fim, consignou que não cabem honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a 

alteração inserida pela MP 2164-41, de 24 de agosto de 2001, amparada pela EC 32, de 11/09/01, requerendo a exclusão 

da multa por descumprimento da obrigação de fazer. 
. 
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Com contra-razões: 

 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 
automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 
 

 

 

 

 

 

 

Quanto aos juros progressivos, não vislumbro a presença de interesse de agir para a demanda. 

 

Sobre esse assunto, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que:  

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante."  

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto 

à taxa progressiva de juros), dispondo que:  

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  
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Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos.  

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:  

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de sua admissão, quando posterior àquela." 

 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 

22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de 

juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo 

(nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto 

nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 

 
Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego.  

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 

No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego iniciada pela autora anterior a 22.09.71, sendo que, pela 

documentação acostada às fls. 14, está provado que houve opção originária pelo FGTS feita dentro do período de 

vigência da Lei 5.107/66, ou seja, em 20 de julho de 1967 e mantida até julho de 1980, descabendo requerimento a 

respeito, por manifesta improcedência.  

 

Tratando-se de opção originária até 22.09.71, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 

5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que:  

 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)".  

 
À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original 

realizadas entre 01.01.67 a 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. 

 

Desse modo, havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF 

aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não está 

demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter nitidamente 

especulativo, eis que o autor não trouxe aos autos motivos concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a seus 

direitos. 

 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que:  

 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa 

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada".  

 

Assim, é de se reconhecer a carência de ação do autor atinente aos juros progressivos, no que diz respeito à opção 

fundiária realizada com base na Lei 5.107/66. 

 

DA APLICAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Entendia que nas ações versando sobre Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizadas posteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência 

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 a CEF estava isenta do pagar 

honorários advocatícios quando representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas vinculadas, uma 

vez que esta foi a posição assentada por esta Egrégia Turma. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E 

ABRIL/90. MULTA DIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à - reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas. 

A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução 

processar-se nos termos do art. 604 e seguintes do CPC. 

A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 

2.164-41 de 24.08.2001. 

Recurso da CEF parcialmente provido.  
(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - 

Data: 19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO) 

 

No entanto, referida isenção foi aniquilada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI 2736/02, 

declarando a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei 8.036/90. 

 

Dessa forma, a parte autora deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios, a teor do disposto na ADI 

2736/02.  

 

Ante o exposto, extingo o feito, de ofício, sem julgamento do mérito, por carência de ação, julgo prejudicado o 

recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste E. Tribunal e inverto o ônus da sucumbência, 

suspendendo sua execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-38.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004228-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : IRINEU FAVALLI 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

No. ORIG. : 00042283820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 399/1299 

Trata-se de recurso de apelação ajuizada pela CEF contra sentença que, em sede de ação ordinária que lhe ajuizou 

IRINEU FAVALLI, buscando a aplicação em sua conta vinculada ao FGTS da progressividade dos juros, declarou a 

prescrição trintenária das parcelas anteriores a 10 de junho de 1980, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do 

Código de Processo Civil, e julgou procedente o pedido, para condenar à CEF a aplicar na conta vinculada do autor os 

juros progressivos, a partir da data supra, no que diz respeito ao vínculo empregatício que manteve com a empresa 

FORD DO BRASIL S/A entre dezembro/1970 a abril/85, corrigidos monetariamente com os mesmos índices aplicados 

ao FGTS até a movimentação do saldo, aplicando-se a partir de então os critérios do Provimento 64/2005, acrescidos da 

Selic, desde a citação, até a data do efetivo pagamento.  

 

Por fim, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão interpôs recurso de apelação genérico, alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir, em razão de adesão do autor ao acordo proposto pela Lei Complementar 

nº 110/01, assim como ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto aos índices aplicados 

administrativamente de fev/89, março/90 e junho/90 e ao pedido de incidência dos juros progressivos. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva da CEF em relação aos pedidos de aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da 

multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90, alegando a ocorrência da prescrição ao direito aos juros progressivos; 

que está pacificado que somente houve expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90; 
inexistência de direito à aplicação de juros progressivos para opções realizadas sob a égide da Lei 5.705/73 e o não-

cabimento de antecipação de tutela em processos que impliquem saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, 

sustentado que, por não estarem os valores do FGTS à disposição dos fundistas, não são devidos juros de mora, salvo 

em havendo saque, não podendo a taxa Selic ser acumulada com quaisquer outros índices de correção nem com os juros 

remuneratórios. 

 

Por fim, consignou que não cabem honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a 

alteração inserida pela MP 2164-41, de 24 de agosto de 2001, amparada pela EC 32, de 11/09/01, requerendo a exclusão 

da multa por descumprimento da obrigação de fazer. 

 

Com contra-razões: 

 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 
o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 400/1299 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto aos juros progressivos, não vislumbro a presença de interesse de agir para a demanda. 

 

Sobre esse assunto, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que:  

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante."  

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto 

à taxa progressiva de juros), dispondo que:  

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  
 

Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos.  

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:  

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de sua admissão, quando posterior àquela." 

 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 

22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de 

juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo 

(nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto 

nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 
 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego.  

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 

No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego iniciada pela autora anterior a 22.09.71, sendo que, pela 

documentação acostada às fls. 11/12, está provado que houve opção originária pelo FGTS feita dentro do período de 

vigência da Lei 5.107/66, ou seja, em 01 de dezembro de 1970 e mantida até abril de 1985, descabendo requerimento a 

respeito, por manifesta improcedência.  

 

Tratando-se de opção originária até 22.09.71, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 

5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que:  
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"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)".  

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original 

realizadas entre 01.01.67 a 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. 

 

Desse modo, havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF 

aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não está 

demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter nitidamente 

especulativo, eis que o autor não trouxe aos autos motivos concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a seus 

direitos. 

 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que:  

 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa 

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada".  
 

Assim, é de se reconhecer a carência de ação do autor atinente aos juros progressivos, no que diz respeito à opção 

fundiária realizada com base na Lei 5.107/66. 

 

DA APLICAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

Entendia que nas ações versando sobre Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizadas posteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência 

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 a CEF estava isenta do pagar 

honorários advocatícios quando representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas vinculadas, uma 

vez que esta foi a posição assentada por esta Egrégia Turma. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E 

ABRIL/90. MULTA DIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à - reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas. 

A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução 

processar-se nos termos do art. 604 e seguintes do CPC. 

A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 

2.164-41 de 24.08.2001. 
Recurso da CEF parcialmente provido.  

(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - 

Data: 19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO) 

 

No entanto, referida isenção foi aniquilada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI 2736/02, 

declarando a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei 8.036/90. 

 

Dessa forma, a parte autora deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios, a teor do disposto na ADI 

2736/02.  

 

Ante o exposto, extingo o feito, de ofício, sem julgamento do mérito, por carência de ação, julgo prejudicado o 

recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste E. Tribunal e inverto o ônus da sucumbência, 

suspendendo sua execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 
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2010.61.15.000925-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : TIAGO ANGELO CARRARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELDER CLAY BIZ e outro 

No. ORIG. : 00009251320104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, nos autos da ação de 

alvará judicial ajuizada por Tiago Ângelo Carrara de Oliveira no sentido de que seu patrono e procurador Drº Hélder 

Clay Biz fosse autorizado, judicialmente, a levantar o seguro desemprego e os valores fundiários depositados em sua 

conta vinculada, ao argumento de, em razão de encarceramento, está impossibilitado de comparecer pessoalmente à 
agência da Caixa Econômica Federal, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil, para autorizar o procurador supra indicado a levantar os valores do FGTS e do seguro 

desemprego existentes em nome do requerente, relativamente ao período de 01-09-2008 a 07-05-2010 em manteve 

vínculo empregatício com a empregadora Antônio Carlos Lavezzo Júnior (ME), ao fundamento de ser dispensável o 

comparecimento pessoal do fundista preso para o levantamento do saldo fundiário, estendendo, por analogia, ao caso o 

disposto no art. 20, § 18, parte final, da Lei 8.036/90. 

 

Por fim, determinou a expedição de alvará, bem como, por se tratar de jurisdição voluntária, que cada parte arque com a 

verba honorária de seus respectivos patronos, a teor do artigo 24 do Código de Processo Civil. 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal requer a reforma da sentença, alegando que o procedimento de jurisdição 

voluntária é via inadequada para requerer a expedição de alvará de levantamento de valores existentes em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e que é parte ilegítima para responder sobre levantamento de 

seguro desemprego. 

 

Por fim, afirma que não constatou em seus arquivos requerimento nem parcelas do seguro desemprego disponibilizado 

em requerente, no que diz respeito ao período de setembro/2008 a maio/2010. 

 
Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no "caput" do art. 557, do Código de Processo Civil, 

uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte, quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Primeiramente, o presente feito não se trata de procedimento de jurisdição voluntária mas sim litigiosa/contenciosa, 

uma vez que a Caixa Econômica Federal resistiu ao pleito da requente, inclusive consignando que o levantamento do 

saldo fundiário somente pode ser feito pessoalmente pelo beneficiário e nas hipóteses contempladas no art. 20 da Lei 

8.036/90. A propósito: 

 

"FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Havendo interesses 

conflitantes das partes e controvérsia a ser solucionada pelo juiz, o feito tem natureza contenciosa. 2. Jurisdição 

voluntária é forma de administração pública de interesses privados, em que não há lide nem partes, apenas um negócio 

jurídico processual e interessados, sendo a intervenção do juiz meramente constitutiva ou integrativa, com vistas a 

tornar eficaz aquele negócio. 3. A Justiça Federal é competente para o processamento e julgamento dos feitos relativos à 
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movimentação do FGTS, excetuadas as reclamações trabalhistas (Súmula 82 do STJ). 4. Apelação provida. Sentença 

anulada." 

(TRF3, AC nº 795375, 1ª Turma, rel. Vesna Kolmar, DJU 11-01-2008, pág. 423) 

No caso, apesar de o juiz a quo falar em jurisdição voluntária na parte final de sentença apelada, não se limitou a 

verificar se as parte exercitaram seus interesses nos termos da lei, mesmo porque a questão posta não se subsume aos 

termos do art. 20, § 18 da Lei 8.036/90. 

 

A Caixa Econômica Federal é parte legítima para responder pela questão relacionada com o seguro desemprego, tendo 

em vista ser a gestora do Fundo de Amparo ao Trabalhador ( FAT) que por sua vez custeia aquele beneficio. A 

propósito: 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-

DESEMPREGO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR. I - Caixa Econômica Federal é a responsável pelas despesas do 

seguro-desemprego, apesar de custeado pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de modo que é 

parte legítima para as demandas relativas ao pagamento do benefício. Preliminar rejeitada. II - Vislumbra-se 

relevância no fundamento alegado pelo impetrante no que tange ao direito de receber as parcelas relativas ao 

seguro-desemprego, porquanto, conforme informações da própria autoridade coatora, o indeferimento da 

liberação do benefício ocorreu em razão do sistema equivocadamente tê-lo apontado como segurado aposentado, 

tendo o INSS confirmado a existência de homônimo. III - Comprovado que o segurado jamais recebeu benefício 

que pudesse gerar o impedimento à percepção do seguro-desemprego, não subsiste o motivo de seu 

indeferimento, havendo que ser mantida a liminar concedida. IV - Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento 
da CEF improvido, no mérito." 

( TRF3, AI Nº 430195, 1ª Turma , rel. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:11/05/2011 PÁGINA: 2240) 

 

No mesmo sentido: 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. PERDA DE PRAZO PARA REQUERIMENTO. FALTA DE PROVA DE CULPA 

DA CAIXA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SEGURO-DESEMPREGO 1. A Caixa Econômica Federal é o 

agente operador do Programa do Seguro Desemprego (Lei nº 7.998/90, art. 15), cabendo-lhe o pagamento do benefício 

em questão, razão pela qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, inclusive porque a ela 

foi imputada a culpa pela perda do prazo para requerimento deste benefício. 2. O requerimento do seguro desemprego 

deve ser encaminhado ao Ministério do Trabalho por intermédio de suas Delegacias e do Sistema Nacional de Emprego 

- SINE (Resolução nº 64/94, art. 10), que é o responsável pela concessão do seguro desemprego, e não a Agência da 

Caixa Econômica Federal, que é a responsável apenas pelo pagamento do referido benefício. 3. Se o autor 

equivocadamente encaminhou o pedido de concessão do seguro desemprego à Caixa Econômica Federal, não pode esta 

ser penalizada pela perda do prazo para requerimento do referido benefício. 4. Recurso de apelação provido." 

( TRF1, AC nº 199941000035966, 5ª Turma, rel ( conv.) Jamil Rosa de Jesus, DJ 03-12-2003, pág. 45) 

 

É justificável o fato de não constar nos arquivos da CEF valores a título seguro desemprego em nome do requerente, 
pois seu contrato foi a rescindido em 07 de maio de 2010, quando já estava recolhido na unidade prisional. Em razão 

disto é que está pleiteando autorização judicial no sentido de seu procurador ser autorizado a protocolizar requerimento 

do seguro desemprego nos postos de coleta, bem como a levantar as parcelas. 

 

Dessa forma, se as parcelas do seguro-desemprego forem liberadas, a Caixa Econômica Federal deve suportar o 

levantamento das mesmas pelo procurador do beneficiário Drº Hélder Clay Biz. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que a 

decisão apelada esta em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte. . 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-49.2010.4.03.6123/SP 
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2010.61.23.001115-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JACQUELINE VERDI GRANADO 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA PECANHA MORAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00011154920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: JACQUELINE VERDI GRANADO ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com alienação fiduciária em garantia - Carta de Crédito 

Individual - FGTS, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SAC - Sistema de 

Amortização Constante, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito 
principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito da lide, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas, tendo em vista os benefícios da Assistência 

Judiciária, arcará a autora, vencida, com os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da 

causa à data da efetiva liquidação do débito. 

 

Apelante: autora pretende a reforma da r. sentença, arguindo, em sede de preliminar, a nulidade da sentença por não 

ter sido oportunizada a produção de prova pericial e, no mais, reitera os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 
matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

A r. sentença não merece retoques. 

 

DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SAC de reajuste 

das prestações. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 
rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 
Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 
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Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

SISTEMA SAC E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
 

Verifica-se no presente caso, que o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Constante - SAC. 

 

Dessa forma, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) 

não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se 

manter estáveis, o que não causa prejuízo à mutuária, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo 

de juros, o que afasta a prática de anatocismo, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO 

DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDA - 

DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DEVIDO E 

INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA PROPORÇÃO DE UMA 
VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO CREDOR - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC , que, assim como ocorre com 

o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. 

(...) 

5. Agravo improvido. 

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento: 10/12/2007, 

DJU:23/04/2008, página: 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do 
encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no 

âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista 

aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, 

ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 406/1299 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

(...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 
mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de 

amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente 

com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO  
 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor, não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 
as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. 

PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 

- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido. 
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- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. Precedentes. 

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso) 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE DATA:17/03/2008) 

 

A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ: 

 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação". 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 
 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 
igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 
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De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, TR + (12,5% a.a, Nominal proporcional a 1,041667% a.m.). 

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 

6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 

5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 
"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 
 

Quanto à questão acerca da cobrança de comissão de permanência, deixo de apreciá-la, por não constar da exordial, de 

onde se conclui que a autora está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível 
recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob 

pena de supressão de instância. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA NÃO 

DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de 

algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, 
caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-40.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002337-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : FEIRAO DOS MOVEIS USADOS LTDA -ME e outro 

 
: JULIANA CRISTINA ROSA 

No. ORIG. : 00023374020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de ação executória ajuizada pela Caixa Econômica 

Federal em face de Feirão dos Móveis Usados Ltda, buscando o recebimento de valores inadimplidos atinentes a 

contrato particular de consolidação, confissão e de renegociação de dívida e outras obrigações, julgou extinto o feito, 

nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, ao fundamento de que referido contrato não detém os 

atributos da certeza, liquidez e exigibilidade, sendo a via eleita, portanto, inadequada, afirmando que, a teor do disposto 

nas Súmulas 233, 247 e 258 do STJ, os contratos de abertura de crédito em conta corrente não se revestem de título 
executivo. 

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelante: a CEF pretende a reforma da sentença, afirmando que não se aplicam ao caso as disposições das Súmulas 

233 e 247 do Superior Tribunal de Justiça, já que os valores em execução não se referem a contrato de abertura de 

crédito, mas sim de contrato de mútuo consistente em confissão e renegociação de dívida, reconhecido pela 

jurisprudência do STJ como título executivo. Afirma que o documento que embasa a execução, a teor do art. 585, II do 

CPC, é título executivo, já que está assinado pelo devedor e por duas testemunhas 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A Caixa Econômica Federal, a teor da Súmula 300 do Superior Tribunal de Justiça, optou, acertadamente, pela via 

executiva, vez que os valores em execução são oriundos de contrato particular de confissão e renegociação de 

dívida, firmado entre a exeqüente e a parte executada, assinado pelo devedor, fiadores e por duas testemunhas, 

consolidada no montante de R$ 31.942,78, cujo prazo de cumprimento é de 24 meses. A propósito: 

 
"300 - O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título 

executivo." 

 

Além disso, o artigo 585, II do Código de Processo Civil considera título executivo o documento particular assinado 

pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas, in verbis: 

 
"Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 

II- a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo 

devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria 

Pública ou pelos advogados dos transatores" 

 

No caso, não se aplicam as disposições da Súmula nºs 233 do C. STJ, tendo em vista que o montante exeqüendo não diz 

respeito a contrato de abertura de crédito em conta corrente, mas sim de contrato de confissão de dívida que tem 

natureza de título executivo, conforme se deduz da norma supra mencionada. 

 

Neste sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal Justiça no seguinte julgado:  

"CIVIL/PROCESSUAL. FINANCIAMENTO BANCARIO. CAPITAL DE GIRO. COOBRIGAÇÃO. 

SOLIDARIEDADE. O CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE CAPITAL DE GIRO, ASSINADO PELA 

EMPRESA FINANCIADA E PELOS SOCIOS QUOTISTAS DA MESMA, COMO COOBRIGADOS SOLIDARIOS, 

ALEM DE DUAS TESTEMUNHAS, E TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, APTO A APARELHAR 

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDORES SOLIDARIOS." 

(STJ, Resp nº 10031, 3ª Turma, rel Dias Andrade, DJ 17-06-1991, pág. 8.209) 
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF, para autorizar o prosseguimento da execução fiscal, uma vez que 

o contrato de confissão, renegociação e consolidação de dívida tem natureza de título executivo extrajudicial, a teor do 

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001868-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001868-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : COOPERATIVA AGRO PECUARIA HOLAMBRA 

ADVOGADO : GLAUCO AYLTON CERAGIOLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 97.00.02792-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA AGRO PECUÁRIA HOLAMBRA em face da 

UNIÃO FEDERAL, contra a decisão que, em sede de exceção de pré-executividade, rejeitou o referido incidente, por 

falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls. 109/111). 

 

Agravante requer a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, que : (i) é certo que pleiteou o parcelamento dos 

débitos tributários, o qual foi deferido, sendo que, para isso, teve que desistir de todas as ações judiciais em que há 

discussão dos débitos incluídos no parcelamento; (ii) a agravante peticionou informando ao juízo que desistia 

parcialmente dos recursos pertinentes àquela ação de execução fiscal, ressalvando, porém, a pré-executividade, por 

entender que esta desistência implicaria na confissão da dívida de uma exação declarada inconstitucional pelo STF. 

 

É o Relatório. Decido. 
 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que, intimada a União para manifestação quanto à exceção de pré-executividade 

apresentada, informa que, conforme consta nos extratos apresentados em anexo ao processo, a excipiente fez opção pelo 

parcelamento instituído pela Lei 9.964/2000, havendo, assim, a confissão irretratável e irrevogável da dívida, com a 

renúncia ao direito, na hipótese de ações que discutiam o crédito tributário, como foi o caso dos embargos à execução, 

requerendo fosse declarada carência de ação ante a ausência de interesse de agir. 

 

Em seguida, a executada, ora agravante veio aos autos de execução reiterar o pedido de desistência anterior (fls. 83), em 

concordância com o que dispõe o art. 6º, da Lei 11941/09, § 1º, do art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6 e o art. 

3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 1º/09/2010. 

 

Em que pese a referida exceção de pré-executividade objetiva discutir a constitucionalidade de parte do débito 

executado, antes de ajuizar o referido incidente, a própria executada informou sua adesão ao parcelamento do referido 

débito, nos termos da Lei 11.941/2009, sendo, inclusive, juntado na execução pela própria executada, documentos 

reproduzidos no agravo às fls. 103/104, consistente em "Acompanhamento de Pedidos" e "Recibo da Declaração de 
Inclusão da Totalidade dos Débitos no Parcelamento da Lei nº 11.941/2009".  

 

Ademais, a exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a discussão 

de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, tendo caráter de ação judicial que, no presente caso, visa discutir a 

dívida que a própria executada informou sua adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009. Assim, acertada a r. 

decisão agravada, não merecendo reparos. 
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Assim, não cabe refutar os fundamentos esposados pelo ilustre juiz a quo, razão pela qual adoto-os como razões de 

decidir, nos termos que se seguem: 

 

"(...) 

Ora, se o novo parcelamento aceito pela excipiente implica na desistência de todas as ações que visam discutir o 

débito, essa desistência, por lógica, há que alcançar também a exceção de pré-executividade ajuizada depois, que, 

embora processada dentro dos autos, tem contraditório e nítido caráter de ação judicial, incidental, que visa atacar o 

débito. 

Por essa razão, há que se reconhecer a carência na discussão da matéria alegada na exceção de pré-executividade, 

por conta do parcelamento assumido pela excipiente, com confissão da dívida e renúncia a qualquer tipo de discussão 

judicial sobre a matéria, antes mesmo do ajuizamento da exceção. 

(...)". 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002776-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002776-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CESARIO LANGE 

ADVOGADO : YUN KI LEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001048720114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal contra decisão monocrática que negou seguimento a agravo de instrumento interposto contra 

decisão que deferiu em parte o pedido de liminar, para o fim de suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária 

incidente sobre o terço constitucional de férias. 

Conforme se infere do extrato processual anexo, foi proferida sentença, extinguindo o feito originário, destarte 

carecendo de objeto o presente agravo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do regimento interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 
P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006464-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006464-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : COLONETO COM/ DE ROUPAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00069244120054036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 
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Vistos, etc. 

 

Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que o Dr. MAURY IZIDORO é representante legal da 

agravante, intime-se a autora EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ECT, para que supra a 

deficiência apontada. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006661-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006661-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003241820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista a informação prestada às fls. 73/83, pela qual verifica-se já ter sido proferida sentença pelo MM. Juízo a 

quo, no processo nº 0000324-18.2011.4.03.6100, do qual origina-se o presente recurso, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008801-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008801-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : DANILO PELISSONI SALVADOR 

ADVOGADO : JOAO CARLOS BERTINI FERREIRA e outro 

AGRAVADO : RONALDO CAVALIERI e outro 

 
: ANA LUCIA BONACA CAVALIERI 

ADVOGADO : BARBARA VALERIA ZIZAS e outro 

PARTE RE' : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS FINEP 

ADVOGADO : SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS MELO DE CASTRO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00004060720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DANILO PELISSONI 

SALVADOR e outro em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara da 14ª Subseção Judiciária de São 

Paulo - SP que, nos autos dos Embargos à Arrematação, recebeu-os, suspendendo o cumprimento do mandado de 

desocupação do imóvel e imissão na posse dos arrematantes (fls. 34/34vº). 

 

Em sua minuta, os agravantes aduzem, preliminarmente, que já foi expedida a carta de arrematação e transferida a 

propriedade do bem imóvel com o registro no Cartório de Imóveis, o que, por si só, evidencia a impossibilidade de se 

pleitear, na via eleita pelos agravados, o desfazimento da arrematação acabada e irretratável o que, como cediço, só 

poderia ser feita em via própria (artigo 486 do CPC). 
 

Uma vez distribuído o feito, determinei a regularização do recolhimento das custas, posto que efetuado no Branco do 

Brasil, o que foi devidamente observado pelos agravantes, que efetuaram o recolhimento do preparo na Caixa 

Econômica Federal - CEF (fls. 333/336). 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Vislumbro a presença de elementos necessários ao deferimento da medida liminar. 

 

Com efeito, encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que, quando já houver sido expedida a carta de 

arrematação, bem como quando já transferida a propriedade do bem, a desconstituição da alienação deve ser realizada 

por meio de ação própria, na forma do artigo 486 do Código de Processo Civil. 

 

No caso dos autos, verifica-se que o imóvel em questão teve a carta de arrematação registrada no Cartório de Registro 

de Imóveis competente em 17 de dezembro de 2010 (fls. 43/48). 

 

Assim, não obstante haja a possibilidade de eventuais vícios apontados pelos embargantes, ora agravados, a anulação do 

ato por eles pretendida, apenas deve ser objeto de ação autônoma, sendo incabível, ao presente caso, os embargos à 
arrematação, incidente nos próprios autos da execução. 

 

Nos termos do artigo 694 do CPC, considera-se perfeita e acabada a arrematação, podendo o Juiz tornar nulos os seus 

efeitos nas hipóteses previstas no parágrafo único do mesmo artigo, contudo, após a expedição da respectiva carta e 

inscrição no registro imobiliário, qualquer discussão a respeito da validade da arrematação deverá ser dirimida através 

de ação anulatória. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes do C. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANULAÇÃO DE PROCESSO EXECUTIVO. CITAÇÃO 

POR EDITAL. ATOS POSTERIORES. EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

VENDA POSTERIOR DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. DESFAZIMENTO DA ARREMATAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A arrematação pode ser desconstituída, ainda que já tenha sido considerada 

perfeita, acabada e irretratável, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 694 do CPC. 2. 

O desfazimento da arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada neste Superior Tribunal 

de Justiça, pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da 

execução. 3. Há exceção a essa orientação. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação, bem como 

quando já transferida a propriedade do bem, não pode a desconstituição da alienação ser feita nos próprios autos de 
execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486 do CPC. 4. A carta de 

arrematação transcrita no registro de imóvel confere presunção juris tantum de propriedade em nome daquele a quem 

se transcreve o imóvel arrematado. 5. No caso dos autos, considerando que houve expedição da carta de arrematação, 

registro do imóvel adquirido, bem como sua posterior transferência a terceiro, é necessário que o pedido de 

desconstituição da arrematação seja efetuado em ação própria. 6. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 577363, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PG:00159) 

"PROCESSUAL CIVIL. ARREMATAÇÃO. POR PREÇO VIL. CABIMENTO DA AÇÃO ANULATÓRIA. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. É cabível, a teor do art. 486 do Código de Processo 

Civil, ação anulatória para desconstituição de arrematação na qual o bem praceado tenha sido adquirido por preço 

vil, até porque, se já expedida a carta de arrematação e transferida a propriedade do bem ao arrematante, a 

desconstituição da alienação encontra em tal ação sua via própria. 2. O conhecimento de recurso especial fundado na 

alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal pressupõe a coincidência das teses discutidas, porém, com 

resultados distintos. 3. Recursos especiais conhecidos parcialmente e improvidos." 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 761294, Rel. Min, João Otávio de Noronha, j. 12/06/2007,. DJ 03/08/2007 PG: 00331, RT 

VOL.:00866 PG:00157) 

"RECURSO ORDINÁRIO - ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO DE OFÍCIO APÓS EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA - DEVIDO PROCESSO LEGAL - 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. - Após expedição de carta de arrematação, a anulação do ato deve ser objeto 

de ação autônoma contra o arrematante com as garantias do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. Não 

é lícito ao juiz declarar ex-officio a nulidade de tal arrematação." 

(STJ, 3ª Turma, ROMS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 22/05/2007, DJ 04/06/2007 PG:00338 RSTJ 

VOL.:00209 PG:00237) 

 

Na mesma esteira, esta E. Corte já se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

RECONHECEU DE OFÍCIO A NULIDADE DA ARREMATAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM RAZÃO DE 

IRREGULARIDADES - ARREMATAÇÃO PERFEITA E ACABADA COM A EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Os eventuais interessados na anulação da 

arrematação não se valeram tempestivamente de nenhum meio de defesa previsto no Código de Processo Civil. 2. 

Embora possam de fato existir os vícios apontados na decisão recorrida, a arrematação considera-se perfeita e 

acabada com a expedição da carta de arrematação, somente sendo possível a anulação do ato em ação autônoma 
(distinta da execução fiscal), em que sejam resguardados de modo adequado os direitos do arrematante. 3. Agravo de 

instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000109870, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 25/11/2008, DJF3 CJ2 

DATA:19/01/2009 PÁGINA: 305) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - EXPEDIÇÃO DA CARTA, INSCRITA NO 

REGISTRO IMOBILIÁRIO - INADMISSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO NA PRÓPRIA EXECUÇÃO, ATRAVÉS DO 

RECURSO INTERPOSTO - NECESSIDADE DE AÇÃO ANULATÓRIA. I - Nos termos do artigo 694 do Código de 

Processo Civil (em sua redação originária), com a expedição do auto de arrematação esta "considerar-se-á perfeita, 

acabada e irretratável", podendo ser pelo próprio juízo anulada nas hipóteses do § único do mesmo artigo. II - 

Todavia, a jurisprudência proclama que, com a expedição da carta de arrematação e sua inscrição no Registro 

Imobiliário competente, consuma-se a transferência da propriedade para o terceiro arrematante, após o que somente 

através da ação anulatória poderá ser o ato desconstituído, na forma do artigo 486 do Código de Processo Civil. III - 

Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. IV - No caso em exame, a decisão agravada manifestou o entendimento 

exposto. V - Das cópias juntadas a estes autos se extrai que o credor hipotecário (ora agravante) foi intimado para a 

praça dos bens penhorados, tanto que ingressou com petição impugnando a penhora dos bens que lhe foram gravados 

com ônus real, o que foi indeferido pelo juízo, seguindo-se o procedimento com a arrematação aos 05.08.1997 e com a 

expedição do respectivo auto aos 08.08.1997, mesma data em que se expediu a carta de arrematação. Após isto, aos 
18.08.1997, o Banco pediu naqueles autos a anulação da arrematação pelo fundamento do preço vil, advindo a decisão 

ora agravada aos 19.08.1997 e a interposição deste agravo aos 20.08.1997. VI - Embora o Banco pudesse interpor 

embargos de terceiro com fundamento no artigo 1048 do Código de Processo Civil, isso deveria ser feito pela forma 

apropriada e no prazo de 5 (cinco) dias da expedição do Auto de Arrematação e sempre antes da expedição da 

respectiva Carta de Arrematação, com o que o agravante não se desincumbiu regularmente do seu ônus para defender 

seus interesses nos próprios atos da execução fiscal. VII - O fato é que com a expedição da Carta de Arrematação aos 

08.08.1997, inclusive com sua respectiva inscrição no Registro Imobiliário competente aos 03.11.1997 (conforme 

comprovado pelo arrematante neste agravo), todo o questionamento da validade da referida arrematação para fins de 

sua anulação somente deve ser feito através da ação autônoma própria, não cabendo o exame da questão nestes autos. 

VIII - Agravo desprovido. 

(TRF - 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AI 97030552030, Juiz Fed. Souza Ribeiro, DJF3 DATA:03/12/2008 

PÁGINA: 2511) 

 

Por derradeiro, cabe consignar que, quando o tipo de procedimento, escolhido pela parte, não corresponder à natureza 

da causa e não puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal, como é o caso dos autos, tal petição há que ser 

indeferida, consoante inteligência do artigo 295, V, do CPC. 

 
Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a decisão agravada proferida nos autos nº 

00004060720114036114. 

 

Intimem-se os agravados para que apresentem contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008889-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008889-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO e outros 

 
: ALVARO LUIS JOSE ROMAO 

 
: ANTONIO CARLOS CAMPOS 

 
: ELSON MOLINA TINOCO 

 
: MARCIA APARECIDA ROMAO MOLINA 

 
: SILVIA HELENA CAMPOS ROMAO 

 
: VERA LUCIA BALZANO 

 
: CARLOS ANDRADE 

 
: ANDERSON DE ALMEIDA CARDOSO 

 
: ANTONIO EDMILSON SOARES 

ADVOGADO : CARLA CRUVINEL CALIXTO HARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00177518719954036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009102-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009102-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SBS SPECIAL BUILDING SYSTEMS ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00010101720114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria da 1ª Vara de Osasco/SP às fls. 107/122, pela qual verifica-se que 
foi prolatada sentença nos autos nº 0001010-17.2011.403.6130, originário do presente recurso, julgo prejudicado o 

agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 
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I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009197-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009197-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

AGRAVADO : ADA BARBOSA LARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADA BARBOSA LARA e outro 

PARTE RE' : MARIA LUIZA SOARES e outros 

 
: FLAVIO MARTINS CAMARGO 

 
: EDIFICIO COSME E DAMIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082913920104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão que, nos autos de ação 

de usucapião especial urbano, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando a expedição de mandado para a 

averbação do ajuizamento da ação junto à matrícula do imóvel usucapiendo (fls. 22). 

 

A agravante aduz, em síntese, que a medida adotada é lesiva à CEF, vez que prejudicará qualquer possibilidade de 

alienação do imóvel em questão. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

Inicialmente, colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida do prazo para a 

interposição do recurso de agravo de instrumento , in verbis: 
 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento".  

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo." 

 

Consoante as informações prestadas pelo Juízo a quo, às fls. 79/81vº, no sentido de que a CEF foi citada e intimada da 

decisão agravada por via postal e que o aviso de re recebimento foi juntado aos autos em 10/03/2011 e que a agravante 

interpôs o presente recurso na data de 07/04/2011, resta demonstrada a afronta ao artigo 522 do CPC e, 

conseqüentemente, a intempestividade do presente agravo de instrumento. 

 

Destarte, não merece prosperar o presente recurso, uma vez que o mesmo carece de pressuposto de admissibilidade, 

qual seja, tempestividade. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do 

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009963-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009963-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANUTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

 
: JOAO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA e outro 

AGRAVADO : JOHN WALTER LEWIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00025216019894036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal oposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

em face de MANUTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro que acolheu a exceção de pré-executividade, 

reconhecendo, em relação ao excipiente, a prescrição do crédito tributário (fls. 149/150).  

 

Agravante: A União Federal sustenta, em síntese: a) não se trata de redirecionamento, mas da efetivação de citação de 
sócio constante da CDA; b) enquanto não revelados nos autos indícios de impossibilidade de prosseguimento da 

execução em face da empresa executada, não seria razoável exigir que a exeqüente promovesse o pedido de 

redirecionamento do feito contra aos demais co-responsáveis. 

 

Com contraminuta (fls. 156). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo 

de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

 

No caso em exame, a decisão agravada acolheu a exceção de pré-executividade, excluindo o co- responsável José 

Marcelo Barbosa do pólo passivo da lide, por entender o douto Magistrado que ocorreu a prescrição em relação a ele. 

 
A jurisprudência é pacífica no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de 5 

anos a contar da citação da empresa executada; entretanto, verifica-se que, no caso dos autos, não se trata propriamente 

de um pedido de redirecionamento da execução fiscal originária aos sócios, e sim de um mero pedido de citação dos co-

responsáveis pelo débito tributário, cujos nomes constam da própria CDA que aparelha a referida execução (fls. 13/16).  

 

Não se trata, no caso em apreço, de redirecionamento da execução uma vez que os nomes dos sócios constam da CDA 

(fls. 13/16), que é título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), que goza de presunção de 

liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. Assim, o requerimento de citação dos co-executados já 

constavam na petição inicial e deveriam ter sido atendidos independentemente de nova provocação da exequente. 

 

Nestes termos: 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(STJ, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 702232/RS, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 14/09/2005, 
Rel. CASTRO MEIRA, DJ:26/09/2005 P.169). 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA 

OFERECER CONTRAMINUTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso 

se a decisão recorrida estiver em desacordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior, não havendo qualquer exigência legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Apesar de a 

citação da pessoa jurídica interromper o curso do prazo prescricional também em relação aos sócios, é necessário, 

para fins de redirecionamento da execução, que a citação do sócio seja efetuada no prazo de 5 anos a contar da data 

da citação da empresa executada, em observância ao artigo 174 do CTN. 3. Todavia, o caso em análise NÃO é de 

redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os nomes dos sócios constam da 

Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls.16/24), que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de 

Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. Assim, o 

requerimento de citação da co-executada FERNANDA já constava na petição inicial e deveria ter sido atendido 

independentemente de nova provocação da exequente. 5. A exeqüente adotou todas as providências para que a 

execução prosseguisse da melhor maneira possível. O lapso entre a citação da pessoa jurídica executada em 

07/10/2003 (fl.26) e a citação da co-executada em 11/05/2009 (fl.182) não se deu por inércia da exeqüente. 6. Agravo a 

que se nega provimento. 
AI 200903000403521 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 391095Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 PÁGINA: 311  

 

Verifico que a União Federal adotou todas as providências para que a execução prosseguisse da melhor maneira 

possível, uma vez que a citação da pessoa jurídica executada se deu de maneira regular. 

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta contra a empresa executada e seus co-responsáveis para a 

cobrança de dívida relativa ao não recolhimento de contribuições previdenciárias, não há que se falar em ocorrência de 

prescrição intercorrente referente ao redirecionamento da execução fiscal ao seu sócio João Luiz Ribeiro. 

 

Pelo exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, § 1º-A, ambos do CPC, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010109-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010109-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS 
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GERAIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SHAMMASS NETO e outro 

AGRAVADO : GOTTWALD PORT TECHNOLOGY GMBH 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141833820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS contra a r. decisão que em sede de exceção de pré-executividade proposta em 

face de GOTTWALD PORT TECHNOLOGY GMBH, rejeitou o referido incidente (fls. 830/835). 

 

Agravante requer a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese: (i) não houve pedido da agravante que lhe 

concedesse o conhecimento da matéria e a manifestação judicial configura, assim, ofensa ao princípio da inércia 

judicial, bem como ofensa ao artigo 2º do CPC, requerendo a nulidade da decisão no que concerne à rejeição precoce e 

inoportuna da matéria relativa à ofensa a coisa julgada e à cessão de crédito; (ii) a caução é exigida aos litigantes 

estrangeiros, determinada no art. 475-O, inciso III, do CPC. Por fim, requer que seja concedido efeito suspensivo ativo 

ao presente recurso. 

 

Com contrarrazões (fls. 872/896). 
 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput do CPC. 

 

Trata-se de execução de sentença arbitral estrangeira, objetivando promover a execução em que a empresa agravada 

seria cessionária de crédito decorrente de suposto inadimplemento, por parte da agravante, de contrato mediante o qual 

se comprometeria a adquirir guindaste fabricado pela empresa Mannesmann Dematic AG, atualmente extinta por 

incorporação, tendo cedido, por contrato, o crédito em cobro à agravada. 

 

A agravante indica a necessidade de se oferecer caução suficiente para garantir o pagamento de eventuais custas e 

honorários de sucumbência. 

 

Prefacialmente, há de se consignar que a r. decisão agravada analisou todos os argumentos apresentados em sede de 

exceção de pré-executividade.  

 

Ademais, não há que se falar em antecipação de julgamento de matérias não submetidas à apreciação do Juízo, pois, 
além de terem sido expressamente ventiladas pela agravante, dizem respeito às condições da ação e, portanto, devem ser 

analisadas pelo Magistrado, a qualquer tempo, por se tratar de matéria de ordem pública. 

 

Acerca da exigência de caução , dispõem os arts. 835 e 836 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 835 . O autor, nacional ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou dele se ausentar na pendência da demanda, 

prestará, nas ações que intentar, caução suficiente às custas e honorários de advogado da parte contrária, se não tiver 

no Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento. 

Art. 836. Não se exigirá, porém, a caução, de que trata o artigo antecedente: 

I - na execução fundada em título extrajudicial; 

II - na reconvenção. 

 

Com efeito, infere-se da leitura dos mencionados dispositivos que a exigência de caução visa assegurar o pagamento 

das custas e dos honorários advocatícios em caso de o estrangeiro ou brasileiro não residente no Brasil sucumbir em 

relação à demanda proposta. 

 

Tal exigência não se me afigura desproporcional, encontrando respaldo em nosso ordenamento jurídico, mormente no 
princípio da segurança jurídica. 

 

No entanto, em que pesem os argumentos do agravante, a r. decisão deve ser mantida, eis que imperioso a aplicação, 

por analogia, do inciso I do artigo 836, do CPC, pois em execução de título judicial, hipótese dos autos, não há 

exigência deste acautelamento processual. 

 

Este é o entendimento uníssono no E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. FATO NOVO. LEGITIMIDADE. 

PROVA. SÚMULA 7/STJ. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO. 1 - Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal 

de origem foram suficiente e adequadamente delineadas, com abordagem integral do tema e fundamentação 

compatível. 2 - O exame da comprovação de fato novo e fraude à execução é matéria sujeita ao óbice da Súmula 7 do 

STJ. 3 - A prestação de caução suficiente às custas e honorários de advogado da parte contrária somente é exigida 

do autor estrangeiro no processo de conhecimento, sendo desnecessária em execução de título judicial. Aplicação 
analógica do disposto no art. 836, I, CPC. (grifamos)4 - Não se admite recurso especial fundado na letra "c" do 

permissivo constitucional quando o dissídio é entre acórdão e súmula. 5 - Recurso especial não conhecido. 

RESP 200100400515 RESP - RECURSO ESPECIAL - 316653 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Sigla do órgão 

STJ Órgão julgador QUARTA TURMA  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010142-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010142-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE ESTIRENO 

ADVOGADO : ROGERIO PRADO DE CASTRO MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE ESTERILIZACAO 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010482220114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que, em sede de impugnação ao valor da causa proposto por CIA 

BRASILEIRA DE ESTIRENO em face de CIA BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÃO, rejeitou a referida impugnação 

apresentada, mantendo o valor dado à causa em R$ 500.000,00 (fls. 301/303). 

 

Agravante requer a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese de que já que não se possui um valor real, a 

possibilidade de estimativa do valor da causa parece até aceitável, desde que, na ausência completa de uma referência 

comprovada essa estimativa se atenha a limites aceitáveis dentro dos padrões do bom senso e da razoabilidade. Requer, 

por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.  

 

É o Relatório. Decido. 

 
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC. 

 

O pedido formulado na ação principal visa anulação de ato administrativo proferido pelo INPI, que declarou nulidade 

do registro e marca da ora agravada. E o valor da causa que atribuiu foi de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

Com efeito o valor da causa quando ausente critério idôneo para aferição de plano deve ser fixado por estimativa. 

 

Confira-se o julgado a seguir que guarda similitude com a matéria: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -AÇÃO ANULATÓRIA DE MARCA - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O valor da causa, na ação anulatória de marca , deve ser dado por 

estimativa, vez que, embora se revista de valor econômico, este não é aferível de plano, de modo a autorizar a fixação 
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do valor da causa, nos termos do que dispõe o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. 2. Cabe a Agravante 

trazer elementos concretos e seguros que possibilitem o reexame do "quantum" impugnado. 3. agravo improvido." 

(TRF 3ª Região - AG 118353 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJU 05/08/03, pg. 647). 

 

Ademais, é ônus do impugnante a apresentação de elementos concretos suficientes à fixação do conteúdo econômico da 

demanda e sua inobservância implica a manutenção do valor atribuído à causa pelo autor. 

 

Neste sentido: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ÔNUS DA PROVA DA RÉ NA AÇÃO RESCISÓRIA. 

NÃO COMPROVAÇÃO DO VALOR. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o ônus 

da prova na impugnação ao valor da causa é da ré na ação rescisória, que deve provar que o valor atribuído à causa 

está contrário ao que efetivamente deveria ter sido aferido. 2. Pedido julgado improcedente." 

PET 200101319972 PET - PETIÇÃO - 1555 Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:05/11/2009  

 

Assim, acertada a r. decisão, não merecendo reparos, pois como bem asseverou o MM. Juízo a quo, in verbis:  

 
"(...) 

O valor atribuído à causa nas ações em que se discutem marcas e patentes deve ser dimensionado por estimativa, uma 

vez que, para se chegar ao valor exato, necessária se faz a realização de prova pericial.  

(...) 

Há, ainda, que se ressaltar que, pelo princípio de que às partes incumbem provar o quer alegam, há que ser indeferido 

o pedido formulado, pois, caberia a ré, ora impugnante, a prova de que o valor atribuído à causa não expressa valor 

econômico pretendido pela parte autora, o que não restou comprovado nos autos. 

(...)". 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010549-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010549-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : DHJ COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00255266520094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DHJ COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA, contra decisão, proferida em 

mandado de segurança, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em 

São Paulo, objetivando provimento que lhe garanta a sua inclusão no parcelamento previsto na Lei 11.941/09. 

 

Agravante requer a reforma da r. decisão ao argumento, em síntese: (i) nos casos de sentenças denegatórias tal como a 

proferida no feito originário, o Juízo Monocrático deveria, a requerimento da parte e na presença de lesão grave ou de 

difícil reparação, suspender a execução provisória da mesma, como expressamente autorizado pelo art. 518 c/c/ o art. 

558, parágrafo único, ambos do CPC; (ii) pretende ao menos ver garantido o seu direito à manutenção do programa até 

que haja a alteração da Receita Federal que possibilite o cálculo correto das parcelas, sem que a ora agravante fique 

sujeita à inscrição de seus débitos em dívida ativa, já que desistiu expressamente dos parcelamentos anteriores, 

conforme determinado pela Lei 11.941/09 e regulamentações posteriores. Por fim, requer seja concedido efeito 
suspensivo ao recurso. 
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É o Relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

 

Do exame dos autos, observo que a ação mandamental foi impetrada com o fito de lhe garantir a sua inclusão no 

parcelamento previsto na Lei 11.941/09, para que a autoridade impetrada aceite o valor das parcelas na forma como 

recolhido, alterando seu sistema para que sejam apropriados os valores pagos, com a conseqüente suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. Alega que possuía débitos oriundos da NFLD nº 35978965-1, parcelados em 60 

meses, que requereu a desistência desse programa para aderir ao previsto na MP 303/06; que com o advento da Lei 

11.941/09, desistiu dos parcelamentos anteriores e requereu sua inclusão no programa, no entanto o valor da parcela 

apresentado supera e muito o valor que entende correto, nos termos do art. 3º, parágrafo 1º, inciso I, da referida Lei. 

 

Deferida em parte a liminar tão somente para determinar à autoridade impetrada que efetue a consolidação dos valores 

incluídos no programa de parcelamento. 

 

Posteriormente, sobreveio sentença denegando a segurança pleiteada, que sob o fundamento de que "não se pode 

conceder a segurança para que a autoridade impetrada aceite como corretos os valores calculados pela impetrante, uma 
vez que o controle judiciário dos atos, decisões e comportamentos da entidade pública cinge-se apenas ao aspecto da 

legalidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode verificar a conformidade do ato, 

decisão ou comportamento da entidade com a legislação pertinente, sendo-lhe defeso imiscuir-se na atividade 

tipicamente administrativa". O ora agravante recorre desta decisão, buscando sua reversão. O MM. Juízo a quo recebeu 

a recurso de apelação do impetrante somente no efeito devolutivo. 

 

Com efeito, a ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como 

um verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação, a rigor, deve ser recebido no efeito 

devolutivo. 

 

Excepcionalmente, é conferida ao magistrado a possibilidade de conceder efeito suspensivo à apelação, na hipótese de a 

decisão que receber a apelação tenha o potencial de ocasionar à parte lesão grave e de difícil reparação, tal como se 

depreende do artigo 522, caput, do CPC. 

 

No entanto, esta não é a hipótese dos autos. 
 

No caso em tela, a situação narrada pelo impetrante tanto na exordial como na apelação, não subsistiu em face da 

análise do caso concreto, restando controversa a matéria, de modo que ensejou a extinção da demanda, denegando a 

segurança. 

 

Logo, não antevejo do caso concreto, a possibilidade da decisão impugnada ocasionar ao agravante lesão grave e difícil 

reparação a justificar o deferimento do provimento requerido, uma vez que a sentença exauriu o mérito da questão com 

fundamentos jurídicos consistentes e, a situação fática dos autos não autoriza excepcionar a regra processual. 

 

Assim já decidiu a 2ª Turma deste E. Tribunal, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. MERAMENTE DEVOLUTIVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DIVERGÊNCIAS NA GUIA 

DE RECOLHIMENTO AO FGTS E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL. GFIP. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXPEDIÇÃO. I - É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de 

apelação em mandado de segurança contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia 

suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. II - O objeto da segurança pretendida 
não se subsume as hipóteses em que, excepcionalmente, o apelo é recebido no duplo efeito. III - O Código Tributário 

Nacional, ao prever que a lei poderá exigir prova de quitação de tributos (art. 205), estabelece que os contribuintes 

poderão obter certidões negativas de duas espécies: a certidão negativa de débitos - CND, prevista no art. 205, e a 

certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no art. 206. IV - A certidão concedida pela Administração Pública 

será negativa quando inexistentes débitos tributários. Será, por outro lado, positiva com efeitos de negativa, quando 

existentes débitos com a exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança em que tenha sido efetivada a penhora. V - 

Revendo posicionamento por mim anteriormente adotado, acolho a tese de que no que se refere especificadamente às 

contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), cuja 

apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei nº 8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º 

a 6º do Decreto 3.048/99), a própria lei instituidora é expressa no sentido de que a referida declaração é um dos 

modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, §7º, redação da Lei 9528/97). STJ - 
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Primeira Seção - AgRg nos Eag 670326 - 2005/0181931-2 - Min. Teori Albino Zavascki - D.J. 14/06/2006 - DJ 

01/08/2006 p. 360. VI - Constituído o crédito tributário, fica obstada legitimamente a expedição da certidão que ateste 

a inexistência de débitos tributários. VII - Agravo improvido." 

AG 200603000174312 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262495 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:29/06/2007 PÁGINA: 445  

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, aput, do CPC, e da fundamentação 

supra.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012054-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012054-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CIA TROPICAL DE HOTEIS e outros 

 
: FEDELINO CONCETTO PACIFICO 

 
: AGOSTINHO ALBERTO PEREIRA LEITE NETO 

 
: ANTONIO LATORRE DE OLIVEIRA LIMA 

 
: JORGE VICENTE TAVARES MELCHIORETTO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00317312920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de execução fiscal oposta pela União Federal em face de CIA TROPICAL DE HOTEIS e 

outros, objetivando satisfação do débito constante da CDA que guarnece a execução fiscal. 

Decisão agravada: O MM. Juízo a quo, reconsiderou a decisão proferida a fl. 293, dos autos principais, e diante do 

vultoso valor do débito, bem como não houve consolidação do parcelamento, aplicável o disposto no art. 11 da Lei 
11.941/09 e, diante do oferecimento de bem à penhora e aceitação pela exeqüente, anteriores ao parcelamento, 

determinou fosse lavrada a termo a penhora (fls. 314/315, vº).  

Inconformados, CIA TROPICAL DE HOTEIS e outros interpõem embargos de declaração, argumentando contradição, 

pois embora o oferecimento de bem imóvel tenha ocorrido antes da adesão ao parcelamento, fato é que a lavratura do 

Termo de Penhora não havia sido determinada, pelo que se conclui não ser aplicável o disposto no art. 11 da Lei 

11.941/09 (fls. 332/335). 

Agravante sustenta, em síntese, que o bem oferecido deve ser imediatamente liberado, sob pena de se manter duas 

causas de suspensão de exigibilidade para um mesmo débito fiscal, consubstanciadas na penhora do bem imóvel, objeto 

de indicação e no parcelamento fiscal. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 314/315, vº, o MM. Juízo a quo, dentre outras 

coisas, reconsiderou a decisão proferida a fl. 293, dos autos principais, e diante do vultoso valor do débito, bem como 

não houve consolidação do parcelamento, aplicável o disposto no art. 11 da Lei 11.941/09 e, diante do oferecimento de 

bem à penhora e aceitação pela exeqüente, anteriores ao parcelamento, determinou fosse lavrada a termo a penhora. 
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Não há como se precisar a data em que a agravante tomou ciência desta decisão, pois foi juntado a este agravo cópia 

totalmente ilegível de sua intimação (fl. 331). 

 

Irresignados, os ora agravantes interpõem embargos de declaração em 18/01/2011, argumentando contradição, pois 

embora o oferecimento de bem imóvel tenha ocorrido antes da adesão ao parcelamento, fato é que a lavratura do Termo 

de Penhora não havia sido determinada, pelo que se conclui não ser aplicável o disposto no art. 11 da Lei 11.941/09 (fls. 

332/335). 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, sob o fundamento de ausência das hipóteses legais, trazidas pelo art. 535 do CPC, 

consignando, ainda que o inconformismo manifestado pela ora executada é típico para sustentação de recurso outro, que 

não os declaratórios. 

 

Assim, considerando como data da intimação da decisão guerreada, a da interposição dos embargos declaratórios, em 

18/01/2011, opostos com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, contudo, tal recurso não é 

próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram apresentados com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 
que o presente agravo de instrumento foi interposto em 09 de maio de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 
prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 
de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012769-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012769-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAZINI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO GUASTINI NETTO e outro 

AGRAVADO : MERCIA HERNANDEZ e outro 

 
: WALTER HERNANDEZ PASINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00576586520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 87/88, objeto de embargos de declaração rejeitados 

por força do ato judicial de fls. 106/107, que excluiu os nomes dos sócios do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto 

compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 
A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93, tendo em vista que foi 

reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-
C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 

nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 

135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 

Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-

se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 

feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 
desta Corte. -Recurso desprovido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 426/1299 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da lei nº 

8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição 

Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, 

nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta 

matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também 

que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio 

cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente 

dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 
j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade solidária do 

sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o 

redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 
da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 

543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
Observo, no caso dos autos, que a dívida executada não abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas 

dos salários dos empregados. Nestes termos, há se reconhecer a ausência de responsabilidade dos sócios pelos débitos 

empresariais. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012967-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012967-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

AGRAVADO : EDITORA BRASILIENSE S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE BELLUZZO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160345920034036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão que, em sede de ação de 

repetição de indébito proposta por EDITORA BRASILIENSE S/A, rejeitou a impugnação de fls. 400/410 dos autos 

principais, e determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial pra conferência dos cálculos, posto tratar-se de 

empresa pública. 

 

Agravante requer a reforma da r. decisão, ao argumento em síntese: (i) para fazer jus ao recebimento do suposto 

indébito o agravado deveria comprovar que tais pagamentos foram efetuados em duplicidade e requer a liquidação da 

sentença por artigos, nos termos do artigo 475-E, do CPC; (ii)o agravado está pleiteando quantia superior à estabelecida 

no referido julgado confirmando excesso de execução, nos termos do artigo 475-L, inciso V, do CPC. 

 
É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557, caput do CPC. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que não há controvérsia acerca do pagamento em duplicidade do FGTS, revelando-se 

suficiente a adoção de cálculos aritméticos para a devida restituição do recolhimento indevido. Neste sentido, imperioso 

a aplicação do art. 475-J, do CPC, que assim dispõe: 

 

"Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de 

quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do 

credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação". 

 

Ademais, não há como acolher o pedido de desconto dos valores levantados indevidamente, posto que não foi objeto 

dos autos principais. 

 

Neste sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VARIAÇÃO CAMBIAL. 
SÚMULAS NºS 05 E 07/STJ. REPETIÇÃO DO INDÉBITO . FUNDAMENTAÇÃO NÃO ATACADA. 

1. Ultrapassar a fundamentação do acórdão recorrido e entender comprovada a captação de recursos no exterior, 

viabilizando a utilização da variação cambial no leasing, enseja o reexame de provas e a interpretação, no caso dos 

autos, do contrato, incidindo as vedações contidas nas Súmulas nºs 05 e 07/STJ. 

2. O recurso especial não tem passagem no tocante à repetição do indébito , porque o recorrente deixou de impugnar o 

fundamento contido no acórdão recorrido, relativo à norma do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 

Consumidor. 

3. No que se refere ao mérito da repetição de indébito , a jurisprudência desta Corte já assentou que aquele que recebe 

pagamento indevido deve restituí-lo para impedir o enriquecimento indevido, prescindindo da discussão a respeito de 

erro no pagamento em hipóteses como a presente (grifmos)4. agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 556959/MT, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2003, DJ 29/03/2004 p. 242). 

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J CPC.LEI Nº 11.232/05. INCIDENTE EM 

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. 1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 

475-J do Código de Processo Civil na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de 

execução, efetivando unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, bem como admitiu execução 

indireta da sentença que condena ao pagamento de quantia certa. 2. No caso vertente, na fase de execução, a Caixa 

Econômica Federal creditou os valores que entendia devidos ao autor em face da condenação. No entanto, o autor 

apresentou petição questionando os valores creditados ocasião em que a CEF refez as contas dos valores devidos a ele 

e concluiu pela existência de crédito em seu favor, dado o pagamento efetuado a maior. 3. Verifica-se, tratar-se de 
verdadeiro incidente em execução, discutindo os valores envolvidos no cumprimento da sentença, razão pela qual, não 

há se falar na necessidade de ingressar com via própria para a devolução do pagamento a maior pelo devedor, pois 

enquanto não cumprida integralmente a obrigação, podem as partes, tanto o credor quanto o devedor, reclamar as 

diferenças que entendam devidas. 4. Por oportuno, sinalizo que como os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode 

ocorrer erro matemático, ou até aritmético, se constatado pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz 

necessária, pois do contrário configuraria enriquecimento sem causa. 5. Assim, havendo um demonstrativo contábil 

reconhecendo o pagamento a maior pelo devedor, e não havendo nenhuma alteração do título do título executivo, é 
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de se permitir que o devedor exija, nos próprios autos, a devolução daquilo que pagou indevidamente, com aplicação 

do artigo 475-J do CPC (grifamos). 
AG 200703000993522 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 318491 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 DATA:19/05/2008. 

 

Assim, a r. decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios fundamentos. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos moldes do art. 557, caput do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013389-47.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.013389-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS DA SILVA e outros 

 
: REINALDO PALACIO BENITEZ 

 
: AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA NETO 

 
: IVONE APARECIDA CESCO DA SILVA 

 
: DELURCE VILHALVA DA SILVA 

 
: LOIDE KAPTEINAT 

 
: EMILIA MAGRINI 

 
: MARIA APARECIDA MACHADO DE LIMA 

 
: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: SILVIO JOSE OSHIRO 

 
: LEIBNITZ CARLOS GUIMARAES 

 
: LIVIA GUIMARAES FERREIRA 

 
: LEIDNIZ GUIMARAES DA SILVA 

 
: IRENE DE AZEVEDO CHAVES 

 
: MARIA SILVEIRA 

 
: SELMO GIMENES 

 
: MARIA APARECIDA DE MATOS GOMES 

 
: MARIA CARMEN MARTINEZ SANTOS 

 
: NILSON LUIZ DE AZAMBUJA 

 
: ILKA YAMAKAWA HIGASHI SIQUEIRA 

 
: LAIDENSS GUIMARAES DA SILVA 

 
: DIOMAR ALVES SENATORE 

 
: ALBETY DE SOUZA RODRIGUES 

 
: ELIZIO FERNANDES MACORINI 

 
: ZILMA APARECIDA FRANCO DE TOLEDO 

 
: HILDA BINDILATTI 

 
: IZABEL ZOTARELI LOPES 

 
: PEDRO SANCHES HERNANDES 

 
: ABIGAIL DA SILVA LOPES 

 
: FRANCISCO FELIZARDO DE SOUZA 

 
: ELIANE MACIEL RIBEIRO 

 
: LUCIA ALVES DE BRITO JESUS 
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: ELI COELHO PEREIRA 

 
: MARLENE CRAVO BORGES 

 
: LIDIA MARIA CARNEIRO DE LUCCA 

 
: GRAZIELA FLEITAS RODRIGUES FRANCO 

 
: ZENAIDE ELY DOURADO 

 
: VALDECI SIQUEIRA DA SILVA 

 
: ELISDETE SILVEIRA INSFRAN 

 
: AFONSO DIAS FEITOSA 

 
: TEREZINHA BARBOSA CRISPIM 

 
: SUELI FATIMA SANTANA VANIN 

 
: MIRTE DE SOUZA TAVEIRA 

 
: POSSIDONIA DE OLIVEIRA SANTOS 

 
: SAULO FARIA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA e outro 

AGRAVANTE : CLEUZA BORGES DA SILVA MARTINS 

 
: CARLOS SILVEIRA DE MATTOS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00009261220114036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO CARLOS DA SILVA e OUTROS, 

contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face do ato do Chefe da Seção de Recursos 

Humanos do INSS/MS (Processo n.º 0000926-12.2011.403.6002), indeferiu o pedido de liminar sob a alegação de que a 

medida tomada pela autoridade coatora e apontada como ilegal pautou-se em decisão judicial proferida em mandado de 

segurança (n.º 97.00.02610-8), determinando que a devolução de valores seja feita pelos na forma do artigo 46 da Lei 

n.º 8.112/90. 

 

Agravantes: agravantes sustentam, em apertada síntese, que não obstante a alteração do artigo 46 da Lei n.º 8.112/90, 

realizada através da Medida Provisória n.º 2.225-45, esta não pode atingir a situação dos autos, vez que os valores que 

se pretende que sejam devolvidos foram recebidos entre os anos de 1996 e 1997, época em que sempre foi pacífico no 

âmbito administrativo e judicial que eventuais recebimentos timbrados por decisão judicial seriam irrepetíveis. Alega, 

também, que a remuneração do servidor público possui natureza jurídica de alimentos, os quais são incompensáveis e 

irrepetíveis. Aduz, ainda, que as quantias ora cobradas foram recebidas por determinação judicial, tendo sido recebidas 

de boa-fé. Por fim, afirmam que os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora estão presentes no caso dos 

autos, o que deveria amparar a concessão de liminar objetivando a suspensão dos efeitos decorrentes do ofício 

objurgado expedido pela autoridade coatora. 

 
É o breve relatório.  

 

DECIDO. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. 

 

Nos termos do que preceitua o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil, são peças obrigatórias que devem 

acompanhar a petição do agravo de instrumento: a) a cópia da decisão agravada; b) a respectiva certidão de intimação 

da referida decisão; e c) as procurações outorgadas aos advogados das partes. 

 

No caso em tela, verifico que o agravo não está instruído com cópia da certidão de intimação do agravante, o que, por si 

só, impossibilita a apreciação da tempestividade do recurso.  
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Observo mais especificamente através das fls. 298/304, que os agravantes limitaram-se a juntar: a) cópia da decisão ora 

atacada; b) certidão de registro da referida decisão e baixa dos autos à secretaria; c) cópia do ofício destinado à 

autoridade coatora notificando-a para prestar as informações pertinentes; d) eventual publicação da decisão junto ao 

Diário Oficial, a qual foi extraída de pesquisa realizada em órgão não oficial; e e) certidão de que os autos saíram em 

carga com o advogado dos impetrantes em 13/05/2011, a qual não possui qualquer assinatura por parte do referido 

advogado ou do eventual funcionário da secretaria da 2ª Vara Federal de Dourados/MS. 

 

Assim, tanto a ausência da certidão da intimação da decisão agravada como os documentos acima discriminados nos 

itens "d" e "e" não permitem a apreciação da tempestividade do recurso, vez que não foram expedidos por órgãos 

oficiais e não possuem qualquer assinatura, o que, por si só, impossibilita o seu conhecimento. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 522 

DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA 

DECISÃO AGRAVADA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL POR OUTROS 

MEIOS. RECURSO DESPROVIDO.  

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 
razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.  

2. Para a demonstração do dissídio pretoriano, na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º 

e 2º, do RISTJ, é necessária a similitude fática entre os acórdãos confrontados.  

3. É ônus do agravante proceder à correta formação do agravo de instrumento - inclusive daquele previsto no art. 522 

do CPC -, devendo ser diligente na juntada de todas as peças obrigatórias, bem como daquelas necessárias para a 

compreensão da controvérsia, quando da interposição do recurso. Desse modo, na ausência da publicação oficial ou 

de certidão de carga dos autos, deve o recorrente comprovar, por outros meios, a intimação da decisão agravada, no 

momento adequado.  

4. A falta de juntada no instrumento da certidão de intimação da decisão agravada só é suprida se for possível aferir, 

por outros caminhos, a tempestividade do recurso de agravo, situação não verificada na espécie.  

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, Terceira Turma, AGRESP 1146455, Rel. Desembargador Convocado TJ/RS Vasco Della Giustina, DJE 

21.05.2010) 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO POR OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONHECIMENTO DO RECURSO.  

I - O recurso não se fez acompanhar de cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 
II - A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie a tempestividade do agravo de instrumento, não 

sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para suspensão da irregularidade formal. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 166467, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJF3 17.09.2009, p. 37) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA E DA 

CERTIDÃO DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO.  

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópias das peças descritos no artigo 525, inciso I, 

do Código de Processo Civil, entre as quais a decisão agravada e a certidão da respectiva intimação . 

2. No caso, o recurso veio desacompanhado da certidão da intimação da decisão agravada, cuja ausência impede o seu 

conhecimento pelo Tribunal. Ressalta-se, ainda, que a certidão de vista dos autos somente é admissível como certidão 

de intimação se viver acompanhada de todas as peças processuais existentes entre a decisão agravada e a certidão de 

carga.  

3. Agravo legal não provido."  

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, Rel. Des. Marcio Mesquita, DJF3 13.03.2009, p. 210, unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

INOBSERVÂNCIA DO ART. 525, I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO.  
1. Na interposição do agravo de instrumento , não foram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, 

uma vez que a parte recorrente não providenciou a juntada da cópia da certidão de intimação da decisão agravada.  

2. Os documentos acostados aos autos não permitem a identificação da data em que a parte agravante tomou ciência 

da decisão recorrida, o que impossibilita a verificação da tempestividade do recurso.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 401751, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3 15.07.2010, p. 348) 

 

Diante disso, é mister impedir o seguimento do presente agravo de instrumento ante a sua falta de instrução com peça 

obrigatória, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de oportunidade 

para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização. 
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É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :  

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 
736/304, JTJ 182/211)". 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):  

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso (JTJ 

202/248)". 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 

525, I, c/c art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013677-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013677-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARIA EUDOXIA DA CUNHA BUENO MELLAO 

ADVOGADO : FABIANO CARVALHO e outro 

AGRAVADO : INTERNATIONAL FINANCIAL ENTERPRISES INC 

ADVOGADO : NEY MARTINS GASPAR e outro 

PARTE RE' : MADE IN EXPORT CORPORATION e outro 

 
: LUIZ HENRIQUE FLEURY DE ARAUJO falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039406920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: Trata-se de ação de execução de sentença estrangeira, ajuizada por Intercontinental Financial 

Enterprises Inc. em face de Made In Corporation, Maria Eudóxia Mellão e Henrique Fleury de Araújo. 
 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo, acolheu o pedido da exeqüente e deferiu a desconsideração da personalidade 

jurídica da sociedade executada, determinando a inclusão de Maria Eudoxia Mellão no pólo passivo da execução (fls. 

349/349, vº). 

 

Agravante: Maria Eudoxia da Cunha Bueno pugna pela reforma da r. decisão, sustentando, em síntese: (i) a discussão 

acerca da possibilidade de inclusão da agravante no pólo passivo da demanda executória é descabida por ser matéria 

alcançada pelos efeitos da preclusão; (ii) o Magistrado não poderia ter inovado na execução da sentença estrangeira, 

com a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, pois depende de rediscussão de fato anterior à 

prolação da sentença; ou seja, a contenciosidade limitada do processo de execução de sentença estrangeira possibilita ao 

D. Juízo decidir apenas sobre fatos supervenientes à homologação da sentença, o que impede a aplicação da 

desconsideração da personalidade jurídica. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento, porque intempestivo, eis que desrespeitado 

o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Em que pese a publicação da decisão agravada no Diário Eletrônico da Justiça em 09/05/2011, compulsando os autos 

verifica-se que os autos saíram em carga do executado em 09/05/2001, conforme certidão de fls. 308 dos autos 

principais, reproduzida às fls. 353 deste agravo. 

 

Assim, considerando a vista dos autos e ciência da decisão agravada em 09/05/2011, reputa-se esta data como sendo a 

da ciência inequívoca da decisão proferida. Assim, o prazo começou a fluir no próximo dia útil seguinte, em 

10/05/2011, tendo tal prazo expirado em 19 de maio de 2011. 

 

Interposto o recurso em 20 de maio de 2011, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. INTIMAÇÃO. RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO NO DIA DA 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO ELETRÔNICO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. PRAZO RECURSAL. 1. A decisão agravada foi 

publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 20/6/2008 (sexta-feira), o que acarretaria como data da publicação o dia 
23/6/2008 (segunda-feira), conforme artigo 4º, §3º, da Lei n. 11.419/2006. Ocorre que no mesmo dia - 20/6/2008 -, o 

patrono da agravante foi intimado da decisão, mediante carga dos autos, contando-se a partir daí o prazo recursal. 2. 

A retirada dos autos do cartório pelo advogado da parte caracteriza "ciência inequívoca" da decisão proferida. 3. 

Precedentes do STJ. 4. Agravo inominado não provido." 

AG 200803000249679 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 340129 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 DATA:05/08/2008  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do 

Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013709-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013709-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

AGRAVADO : CLARICE MATTA 

ADVOGADO : GLAUCO HAMILTON PENHA TAVARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046849320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, 

ajuizada por CLARICE MATTA, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada, objetivando a 

suspensão do leilão extrajudicial e de seus efeitos. 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a suspensão da execução 

extrajudicial, ao fundamento de que se vislumbra a plausibilidade do direito invocado, uma vez que a autora comprova 

que efetuou o pagamento das 216 parcelas do financiamento, além de que diligenciou junto à CEF para obter 

informações sobre suposto devedor, não obtendo resposta da instituição financeira (fls. 95/96). 

 

Agravantes: CEF e a EMGEA sustentam, em síntese, que é vedada a suspensão das prestações mensais pactuadas, nos 

termos do artigo 50, § 5º, da Lei 10.931/2004. Pleiteiam, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de 
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instrumento, para que seja determinado à agravada, no prazo de 10 (dez) dias, que efetue o depósito das parcelas 

vencidas e vincendas, nos termos do artigo 50, §§ 1º e 2º, da Lei 10.931/2004. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, posto que amplamente discutida no âmbito das Cortes Federais. 

Com efeito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à 

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

 
O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

No presente caso, o contrato de mútuo para aquisição de imóvel foi firmado em 29 de fevereiro de 1988, nos termos da 

cláusula PES/CP, houve o pagamento das 216 (duzentas e dezesseis) prestações avençadas, ou seja, houve o 

cumprimento do mesmo durante 18 (dezoito) anos, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento 

acostada pela própria CEF às fls. 106/129. 

 

Compulsando os autos, verifico que a mutuária diligenciou a junto à CEF, para obter informações sobre suposto saldo 

devedor remanescente, alegando que quitou todas as prestações pactuadas e que foi surpreendida com a cobrança de 
parcela em valor muito superior àquele pago por último (fl. 201). 

 

De fato, observo que o último encargo mensal pago foi de R$ 595,64 (quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e 

quatro centavos), sendo que a primeira parcela do refinanciamento subiu para R$ 2.933,73 (dois mil, novecentos e trinta 

e três reais e setenta e três centavos), o que corresponde a aproximadamente 492% (quatrocentos e noventa e dois por 

cento), o que impossibilitou a mutuária a adimplir mensalmente tal quantia. 

 

Aliás, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes apresentam vícios 

de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram devidos conforme o 

contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade de demonstração razoável 

dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de documentos e/ou planilha de cálculos 

da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito judicial. 

 

Especialmente nos contratos firmados com a utilização da cláusula PES, os referidos vícios consistem na adoção de 

índices de reajustes do valor das prestações diversos do pactuado, qual seja, a variação salarial dos mutuários, o que, por 

vezes, gera o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
A prática descrita tem sido reiteradamente repudiada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - REAJUSTE - 

VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO DO CÁLCULO -

DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de financiamento do SFH regido pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao índice de reposição salarial concedido à 

categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre a prestação 

do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens pessoais, nessas incluídas as gratificações 

não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser abrangidas na verificação de equivalência 

para fixação das parcelas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 434/1299 

2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 382.895/SC). 

3 - Agravo regimental desprovido." 

(RESP 256960/SE, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 18/11/2004, DJ 19/12/2004 p. 548) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC. 

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação 

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 201124/MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, J. 13/03/2001, DJ 04/06/2001 p. 156) 

 

Tendo em vista a aplicação in casu do disposto no § 4º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004, que autoriza a suspensão 

da exigibilidade do valor controvertido e que a apuração dos valores corretos somente se dará mediante perícia contábil, 

dessa forma, visando o equilíbrio da relação contratual, entendo plausível determinar o pagamento das prestações a 

título de refinanciamento do saldo devedor remanescente no valor do último encargo mensal pago no término do prazo 

de amortização. 

 

A corroborar tal posição, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. 

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que os agravantes efetuaram o 

pagamento de 240 (duzentos e quarenta) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida 

em 240 (duzentos e quarenta) meses, ou seja, cumpriram 100% (cem por cento) de suas obrigações por todo o período 

estipulado para quitação da dívida. 

3 - Ressalte-se que o valor estipulado a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente, que representa 

aproximadamente 539% (quinhentos e trinta e nove por cento) do valor da última prestação paga ao término do prazo 

de amortização, a título de encargo mensal e até mesmo o determinado pelo Juízo a quo (30% da renda atual de ambos 

os mutuários agravantes) impossibilita os mutuários adimplirem mensalmente a quantia pretendida pela Caixa 

Econômica Federal - CEF; o que impede o cumprimento do objetivo do contrato, que é a aquisição da moradia 

4 - Levando em consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação, que implica no desequilíbrio 

entre as partes, e ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, para que 

seja mantido o equilíbrio da relação contratual, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cumprir o 

objetivo do contrato, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu crédito e o Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas, a título de 

refinanciamento do saldo devedor remanescente pelo valor correspondente ao da última prestação paga a título de 

encargo mensal ao término do prazo de amortização. 

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

6 - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21/06/2011, publicado 30/06/11) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO. IMÓVEL. SFH. SALDO DEVEDOR. 

DEPÓSITO DO VALOR CONTROVERTIDO. DISPENSÁVEL. ART. 50, PARÁGRAFO 4º DA LEI N.º 10.931/2004. 

PRECEDENTE DESTA TURMA. SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO AGRAVADA QUANTO AO 

DEPÓSITO DOS VALORES CONTROVERSOS, ATÉ O FINAL DA EXECUÇÃO. 1. Trata-se de agravo de instrumento, 

com pedido liminar, interposto por MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS MENDES contra decisão proferida em sede 

de ação cautelar, que deferiu, em parte, pedido de liminar para suspender o leilão do imóvel financiado com recursos 

do SFH, condicionando a manutenção da medida ao pagamento do valor incontroverso das amortizações mensais 

vencidas e vincendas que a agravante entender devidas; e ao depósito judicial das parcelas controvertidas, desde a 

data em que deixaram de ser pagas, nos termos do art. 50, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 10.931/2004. 2. A agravante 
aduz que a imposição de realização de depósito no montante de R$ 71,995,68 resultará invariavelmente na cassação 

da liminar, com a retomada da venda do imóvel em hasta pública, em que pese a discussão se referir justamente ao 

valor excessivo das prestações cobradas, e já ter pago 239 (duzentas e trinta e nove) das 240 (duzentas e quarenta) 

prestações a que estava obrigada. 3. Sustenta inexistir valor incontroverso, admitindo, entretanto, o depósito das 

parcelas no valor da última prestação do contrato antes da prorrogação contestada, qual seja, R$ 275,80 (duzentos e 

setenta e cinco reais e oitenta centavos). 4. Destaque-se acórdão recente desta egrégia Primeira Turma entendendo 

como dispensável o depósito do valor controvertido na hipótese em que há evidente discrepância entre o montante 

cobrado pela CAIXA a título de encargo mensal e aquele devido pelo mutuário, em cumprimento ao Plano de 

Equivalência Salarial, sendo o caso de aplicar as disposições do parágrafo 4º, do citado art. 50 da Lei 10.931/2004. 

(AC 431177, Rel. Des. Federal José Maria Lucena, publicado no DJ em 29/5/2009). 5. Na hipótese, a prestação 

mensal, em cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, era de R$ 275,80, tendo subido para R$ 7.291,30 por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 435/1299 

força do contrato de prorrogação do financiamento. 6. O art. 50, parágrafo 4º da Lei n.º 10.931/2004 dispõe que "o 

juiz poderá dispensar o depósito de que trata o parágrafo 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto". 7. O cumprimento da decisão recorrida, na parte que determina o depósito dos valores 

controversos, deve permanecer suspenso, bem como deve restar assegurado à agravante que seu nome não seja 

inscrito no cadastro de inadimplentes, até o final da execução. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF - 5ª Região, 1ª Turma , AG 200905000567406, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, j. 07/10/2010, DJE 

14/10/2010, p. 249) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL, COM O PAGAMENTO DE TODAS AS PRESTAÇÕES. 

EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR RESIDUAL. REFINANCIAMENTO. VALOR EXCESSIVO DA NOVA 

PRESTAÇÃO. RECÁLCULO. OBSERVÂNCIA DO CONTRATO. VALOR DA ÚLTIMA PRESTAÇÃO. 1. Segundo a 

jurisprudência pacifica, a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de demanda que visa à revisão de 

contrato vinculado ao SFH. 2. Consoante o contrato celebrado, havendo saldo residual do financiamento após o 

pagamento de todas as prestações a que se obrigou o mutuário, deverá ser resgatado no prazo ali estipulado, 

"mantidas todas as condições aqui contratadas, tais como: taxa de juros, sistema de amortização, incidência do 

coeficiente de equiparação salarial - CES, permanecendo os critérios de reajustes dos encargos mensais, vinculados ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, e dos saldos remanescentes ao índice mensal de 
atualização dos depósitos em caderneta de poupança livre" (Cláusula Décima Oitava, Parágrafo Segundo). 3. Desse 

modo, para a apuração do valor das novas prestações, segundo o próprio contrato, serão observados os mesmos 

limites e condições que informaram o cálculo da primeira prestação, o que deverá representar um montante próximo 

ao da última prestação paga. 4. É legítima a incidência da Taxa Referencial (TR), como índice de reajuste dos 

encargos mensais e do saldo devedor, tratando-se de contrato que prevê, como critério de reajuste desses encargos, a 

aplicação dos mesmos índices de atualização dos depósitos em caderneta de poupança. 5. Sentença confirmada. 6. 

Apelação da CEF, e recurso adesivo dos autores, desprovidos." - (grifo meu) 

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AC 200138000065357, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 26/01/2009, e-DJF1 

16/03/2009, p. 204) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E EXECUÇÃO DA DÍVIDA - VERIFICAÇÃO DE EXCESSO DE 

COBRANÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - RECONHECIMENTO DO DIREITO DOS DEMANDANTES A 

REFINANCIAR O SALDO RESIDUAL POR UM PRAZO MAIOR. I - Tal como explicitado na minuta do voto prolatado 

nos autos principais, o adimplemento das prestações mensais do contrato em questão não implicou em extinção da 

dívida, eis que foi constatado um saldo residual, cujo pagamento, por expressa disposição contratual, caberia ao 

mutuário. II - Naqueles autos, considerando a liberdade de contratar e a inexistência de qualquer alegação de 

ausência dos requisitos subjetivos e formais de validade do contrato de mútuo hipotecário, concluiu-se que não haveria 
como ser declarada a nulidade da cláusula que imputa ao mutuário a responsabilidade pelo pagamento do saldo 

residual ao término do prazo inicialmente contratado mediante refinanciamento da dívida. III - Todavia, levando em 

consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação do refinanciamento do saldo devedor - cujo 

cálculo foi efetuado com base na metade do prazo inicialmente contratado -, bem como a constatação da capitalização 

indevida de juros no saldo devedor, o pedido autoral foi parcialmente acolhido, de modo a determinar a revisão do 

saldo residual, expurgando o anatocismo, assim como o refinanciamento da dívida, nos exatos termos inicialmente 

pactuados, inclusive no tocante ao prazo de 180 (cento e oitenta) meses. IV - Impõe-se, portanto, impedir que o agente 

financeiro, em razão dos fatos atinentes à presente demanda, execute a dívida, bem como inscreva o nome dos 

mutuários nos cadastros restritivos de crédito, até ulterior trânsito em julgado dos autos principais, seja em razão da 

constatação de excesso de cobrança pela instituição financeira, seja em virtude do reconhecimento do direito dos 

autores a refinanciar a dívida por um prazo maior. V - Agravo de instrumento provido." - (grifo meu) 

(TRF - 2ª Região, 7ª Turma Especializada, AG 200302010105265, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, j. 11/06/2008, 

DJU 01/07/2008, p. 190) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar que a agravada efetue o 

pagamento das prestações a título de refinanciamento no mesmo montante ao da última prestação paga, nos moldes do 

artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014196-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014196-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGOSTINHO ALBERTO PEREIRA LEITE NETO e outros 

 
: CIA TROPICAL DE HOTEIS 

 
: JORGE VICENTE TAVARES MELCHIORETTO 

 
: FEDELINO CONCETTO PACIFICO 

 
: ANTONIO LATORRE DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00317312920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em 

face de COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS e outros, que acolheu a exceção de pré-executividade, excluindo os 

sócios do pólo passivo da lide (fls. 68/69 vº).  

 

Agravante: a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) pretende a reforma da decisão, alegando, em síntese que em caso 

similar já se manifestou o STJ pelo redirecionamento da execução para os sócios incluídos na CDA, mesmo diante da 

inaplicabilidade do artigo 13 da Lei 8.620/93. 

 

Com contraminuta (fls. 77/86). 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de 

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E. 2ª Turma. 
 

Muito embora partilhasse do entendimento de que os sócios da empresa somente seriam responsáveis pela dívida 

tributária da sociedade, se o exequente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 135, do 

Código Tributário Nacional, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido 

de que constando o nome dos sócios na certidão de dívida ativa, como co-responsáveis pelo crédito exequendo, cabe a 

eles o ônus de demonstrar que não agiram com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta os nomes dos sócios responsáveis, estes serão executados juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do 

art. 4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. 

1. Têm cabimento os embargos de declaração opostos com o objetivo de corrigir contradição ventilada no julgado. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
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3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de declaração que se acolhe, com efeitos modificativos,para dar provimento ao recurso especial da 

FAZENDA NACIONAL." 

(STJ, EDRESP nº 960456, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 14-10-2008) 

No mesmo sentindo, é o entendimento desta Egrégia Segunda Turma sobre o assunto. A propósito: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME CONSTA NA 

CDA . 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios , a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA . 

III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios , pois compete a eles 
comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, portanto, em 

ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 1202994, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 03-10-2008) 

 

Assim, para que os sócios , cujos nomes constam das CDA s, sejam excluídos da execução fiscal, o que exige dilação 

probatória, mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

extraída de nota ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação 

processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 

e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, 

nomeadamente pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-

responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para 

a relação processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a 
existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura 

na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à 

Fazenda exeqüente, ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser 

uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 

184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

No presente caso, os nomes dos sócios co-responsáveis, constam das CDA s, sendo que não restou demonstrado que 

não eram sócios da empresa e que não exerciam cargo de direção da sociedade executada, motivo pelo qual a r. decisão 

agravada merece ser reformada, para manter os co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

 

É oportuno consignar que a responsabilidade dos sócios não decorreu, no presente caso única e exclusivamente das 

disposições do artigo 13 da Lei 8.620/93. A execução foi proposta contra a pessoa jurídica e a pessoa física, constando 

na CDA os nomes de todos os co-responsáveis, sendo que antes de tudo incumbe a eles o ônus da prova de que não 

restou caracterizada as hipóteses legais nas disposições do art. 135, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, o 
advento da Lei nº 11.941/09, que revogou o sobredito art. 13 da Lei nº 8.620/93, em nada afeta a presente hipótese. 

 

Para exaurimento da questão trago à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FÍSICA NO PÓLO PASSIVO. CDA . EXCLUSÃO 

DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO CO-EXECUTADO. NECESSIDADE DE PROVAS. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO REJEITADO. I - Em primeiro lugar, em nenhum momento restou afirmado que 

a inclusão do nome da pessoa física co-executada foi incluído na Certidão de Dívida Ativa - CDA por conta do 

disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93. II - Por outro lado, a execução fiscal foi proposta em face da empresa e da 

pessoa física - ambos qualificados como devedores -, sendo certo que o nome da pessoa física consta na Certidão de 

Dívida Ativa - CDA na qualidade de co-responsável, o que induz a ela (pessoa física) apresentar prova inequívoca 
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para ser excluída do pólo passivo, conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. Para que não 

pairem dúvidas, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA , NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. 

A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA , a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". ................................................................... 

........................................" (STJ - REsp 1104900/ES - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Seção - j. 25/03/09 - v.u. - 

DJe 01/04/09). III - Embargos de declaração rejeitados" 

(TRF3, AI 2007.03.00.020800-4/SP, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJ 

01/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:10/09/2009 PÁGINA: 96) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para manter todos os co-responsáveis, indicados nas 

CDA's, no pólo passivo da presente execução, possibilitando, pelas vias ordinárias ou dos embargos, comprovarem 

fatos que afastem suas responsabilidades, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC com esteio na jurisprudência 
dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à Vara de Origem, após as formalidades de praxe. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014339-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014339-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COLEGIO E PRE ESCOLA BELA BARTOK S/C LTDA e outros 

 
: FATIMA TADEU TOSCHI FERNANDES 

 
: JOEL FERNANDES 

ADVOGADO : ABNER ESTEVAN FERNANDES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05425646419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face 

de COLÉGIO E PRÉ-ESCOLA BELA BARTOK S/C LTDA E OUTROS, indeferiu o pedido de determinou a penhora 

sobre o faturamento da empresa executada. 

 

Agravante (União): sustenta, em síntese, a) o indeferimento da penhora sobre faturamento com base na alegação de que 
tem se mostrado como medida ineficaz é um estímulo ainda maior para que os executados não cumpram o que lhes é 

imposto; b) a dívida ainda não foi paga nem garantida, após pesquisa no banco de dados do RENAVAN, apurou-se que 

a empresa executada não possui nenhum veículo passível de penhora, além da pesquisa ao banco de dados DOI, 

constatou-se que a executada não adquiriu ou alienou bem imóvel; c)pleiteia a realização de penhora mensal do 

faturamento no percentual de 30% (trinta por cento). 

 

Sem contraminuta (fls. 278/280). 

 

É o breve relatório. Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, porquanto a 

matéria posta em desate já foi objeto de ampla discussão pelo Superior Tribunal de Justiça, assim como por esta E. 

Corte. 

 

A penhora incidente sobre o faturamento bruto da empresa é medida de caráter excepcional, que se autoriza somente 

quando não encontrados bens suficientes para garantir a satisfação integral do débito, ou mesmo quando sejam de 

liquidez duvidosa, conforme jurisprudência uníssona do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

Diante da ausência de localização bens suscetíveis de constrição e considerando que a execução se arrasta há mais de 10 

(dez) anos, tenho que merece reparo o ato judicial combatido. 

 

Confiram-se os julgados a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão 

porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas 

discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou 

mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao 
devedor. 2. A Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655, permitindo que a penhora 

recaia sobre percentual do faturamento da executada, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a 

seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de empresa devedora;" 3. O ato processual regula-se pela máxima 

tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, 

inclusive aos processos em curso. 4. A penhora sobre faturamento da empresa é admissível, desde que: a) comprovada 

a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeado 

o depositário (art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas 

à título de pagamento; c) fixada em percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 5. In casu, o 

Tribunal de origem assim se manifestou, in verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão recorrida, verbis, 'a 

nomeação dos bens pelo devedor deve obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. Existindo bens de 

acordo com a gradação configurada na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens da primeira classe 

e, na falta destes, nos imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) Ademais e como 

estampado no documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai outra penhora . 

Logo, ineficaz a indicação oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, somente poderá versar 

sobre o percentual, sendo de reconhecer, quanto a este, bem alvitrada a sua incidência sobre a renda da empresa". (fls. 

207/211). Afastar tal premissa, agora, importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante o óbice da Súmula 

7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 6. A presunção de legitimidade do 
crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada 

a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento , no módico percentual de 5% (cinco por 

cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp 996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 

5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ - RESP 1135715 - 1ª Turma - Rel. Luiz Fux - v.u. DJU 02/02/10) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO ADMISSIBILIDADE, EM 

HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. NECESSIDADE DE PRÉVIA APRESENTAÇÃO DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO E 

DO ESQUEMA DE PAGAMENTO. 

1. Não há contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem decide, de maneira 

fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da controvérsia, inexistindo omissões sobre as quais se devesse 

pronunciar em sede de embargos declaratórios. O órgão julgador não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, 

o que se verifica no acórdão recorrido. 

2. No caso, contudo, impõe-se o afastamento da multa imposta à recorrente com base no parágrafo único do art. 538 

do Código de Processo Civil, visto não se ter configurado o caráter protelatório dos embargos, opostos com a 

finalidade de obter pronunciamento judicial explícito sobre algumas normas jurídicas invocadas desde a interposição 
do agravo de instrumento (Súmula 98/STJ). 

3. A jurisprudência dominante desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a penhora sobre o faturamento da 

empresa só é admitida se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora 

e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na forma 

do art. 677 e seguintes do Código de Processo Civil; (c) não-comprometimento da atividade empresarial. 

4. Na hipótese, não foi previamente determinado ao depositário que apresente, nos termos do art. 677 e seguintes do 

Código de Processo Civil, a forma de administração e o esquema de pagamento. 

5. Recurso especial provido em parte, para afastar a multa aplicada pelo Tribunal de origem, bem como para 

desconstituir a penhora sobre o faturamento da empresa." 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 841275, Processo nº 200600827133-DF, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 

Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:12/12/2007 
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Contudo, considerando o princípio da preservação da empresa, tenho por suficiente a penhora sobre 10% do 

faturamento bruto. 

 

Nesta linha, trago à colação o seguinte excerto: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - SOCIEDADE COOPERATIVA - 

POSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CAIXA, SUFICIENTE PARA A GARANTIA DO DÉBITO - 

CONSTRIÇÃO QUE NÃO AFETA O FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO - PRECEDENTES. 1. Esta Corte, ante a 

interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, manifestou-se pela possibilidade de a penhora 

incidir sobre o faturamento sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução. 2. A ordem legal 

estabelecida para a nomeação de bens à penhora não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender, não apenas à 

forma menos onerosa para o devedor, mas também às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer 

o crédito. 3. In casu, observa-se que, apesar de citada, a recorrente não pagou o débito, muito menos logrou êxito em 

apresentar outros bens passíveis de penhora, o que possibilitou a adoção de medida extrema. 4. Diante da inércia da 

recorrente em solver o débito ou disponibilizar bens para realização de penhora, conclui-se a única via para satisfação 

do direito do credor é a penhora sobre o faturamento da empresa, no percentual de 10%, que não afeta o livre 

desempenho das atividades econômicas da instituição. Agravo regimental improvido. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar que a penhora recaia sobre 5% do faturamento bruto da 

empresa, nos termos do art. 557, do CPC." 

AGRESP 200501283770 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 771549 Relator(a) 

HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:21/11/2008  

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Intime-se. Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014384-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014384-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JAIR DE CAMPOS 

ADVOGADO : JAIR DE CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : RHEALIZACAO DESENV PESSOAL E EMPRESARIAL S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040839320074036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR DE CAMPOS contra a r. decisão que, em sede de exceção de 
pré-executividade objetivando a ilegitimidade passiva ad causam dos excipientes, não conheceu do recurso de apelação 

interposto, eis que evidenciada a impropriedade de seu manejo (fls. 124/125, vº).  

 

O agravante sustenta, em síntese que: (i) a decisão de exclusão dos sócios do pólo passivo da lide tem caráter de 

sentença terminativa e não meramente de um despacho interlocutório, como dito; (ii) o artigo 162, do CPC, determina 

em seu parágrafo 1º que a extinção do processo se opera quando ocorrer com a não legitimidade de parte, no que, para 

sua consolidação, tem que ser considerada como sentença terminativa em relação ao excluído, e não meramente um 

despacho; (iii) ao juiz singular não é dado a competência de versar sobre conhecimento dos recursos apresentados 

apenas lhe caberia verificar o cumprimento da formação de seu conteúdo e dar seguimento para apreciação à instância 

superior, sem adentrar em seu mérito ou cabimento, bem como, caberia-lhe também a obrigatoriedade da aplicação 

inconteste do princípio da fungibilidade. 

 

É o relatório. DECIDO 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Ao contrário do que afirma, tratando-se de insurgência contra decisão interlocutória, o recurso de apelação revela-se 

inadequado à pretensão reformatória da demandante, devendo a r. decisão ser mantida. 

 

Ademais, considerando a natureza de decisão interlocutória contida no pronunciamento jurisdicional que reconhece a 

ilegitimidade passiva dos co-devedores em exceção de pré-executividade, o recurso cabível é agravo de instrumento, e 

não apelação. 

 

Neste sentido, trago à colação jurisprudência análoga: 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 1. A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo, por tratar-se de 

decisão interlocutória, desafia agravo de instrumento, e não apelação. 2. No presente caso, embora tenha ocorrido a 
exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal, tal decisão não extinguiu o processo, continuando este em 

face do executado indicado na nova certidão de dívida ativa. Assim, não havendo a extinção da execução fiscal, o 

recurso cabível contra a decisão proferida na exceção de pré-executividade é o agravo de instrumento e, não apelação. 

3. Agravo regimental não provido." AGEDAG 200802693667 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1132332 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla 

do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:05/05/2010.  

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROCEDÊNCIA. EXCLUSÃO DE PRETENSO CO-

DEVEDORA. RECURSO CABÍVEL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. 

INCABIMENTO. I. Com natureza de decisão interlocutória, o pronunciamento jurisdicional que reconhece a 

ilegitimidade passiva de co-devedora em exceção de pré-executividade desafia agravo de instrumento, e não apelação. 

II. Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. III. Agravo desprovido." 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055585 Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR 

Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:08/09/2009.  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014394-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014394-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

AGRAVADO : JOSE GONCALVES CORREIA e outros 

 
: JOAO BISPO DA SILVA 

 
: BENJAMIN BORGES DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ MOURA CAVALCANTI 

 
: MOL BUENO 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00412368219964036100 4 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão que, em sede de ação 

ordinária proposta por José Gonçalves Correia e outros, objetivando a composição monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, já em fase de execução, acolheu como correto os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os 

mesmos foram feitos nos termos do julgado e em observância das normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 

3ª Região (fls. 41 e 44) 

Inconformada, a CEF interpõe embargos de declaração, argumentando omissão, pois o decisium foi proferido sem que 

tenha sido dada oportunidade para necessária manifestação das partes a respeito do aludido documento advindo aos 

autos (fls. 42/43). 

Agravante sustenta, em síntese, que o decisium foi proferido sem que tenha sido dada oportunidade para necessária 

manifestação das partes a respeito do aludido documento advindo aos autos, em manifesta afronta inciso LV, do art. 5º 

da Constituição Federal. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 41, o MM. Juízo a quo, acolheu como correto os 
cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e em observância 

das normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região. Esta decisão foi disponibilizada no Diário eletrônico 

do dia 19/04/11 (fl.41). 

 

Irresignada, a ora agravante interpõe embargos de declaração em 29/04/2011, argumentando omissão, pois o decisium 

foi proferido sem que tenha sido dada oportunidade para necessária manifestação das partes a respeito do aludido 

documento advindo aos autos (fls. 42/43). 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados pelos embargantes. 

 

Assim, os embargos declaratórios foram opostos com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram apresentados com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 26 de maio de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 
 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 
direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 
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Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 HABEAS CORPUS Nº 0014917-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014917-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : JANAINA CONCEICAO PASCHOAL 

 
: LUANA PASCHOAL 

 
: NOHARA PASCHOAL 

 
: JORGE COUTINHO PASCHOAL 

PACIENTE : KAO CHEN MING CHU 

ADVOGADO : JANAINA CONCEICAO PASCHOAL e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00144113220084036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido de reconsideração de f. 427 e seguintes não traz elementos novos, sendo certo que não o autoriza mera 

sucessão na presidência do feito.  

 

De qualquer modo, acrescente-se e frise-se que o interrogatório é ato de interesse da defesa, vale dizer, é oportunidade 

que a lei confere ao acusado. A oportunidade está sendo dada pelo juízo impetrado, não havendo qualquer ilegalidade 

ou cerceamento.  

 
Com efeito, a paciente não comprovou impossibilidade física ou material de deslocar-se ao Brasil, devendo prevalecer, 

destarte, a regra segundo a qual constitui ônus do réu responder a acusação no foro em que tramita a causa.  

 

Indefiro, pois, o pedido de reconsideração. 

 

Dê-se ciência a qualquer dos impetrantes.  

 

Abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015006-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015006-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSMAR SEBASTIAO LUONGO e outro 

 
: PURIFICACAO DE JESUS PINTO LUONGO 
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PARTE RE' : SANTA TEREZA S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00323181720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: o MM Juízo indeferiu o pedido de inclusão dos sócios do pólo passivo da execução, sob o 

fundamento de que não restou demonstrado que os sócios agiram com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais 

(fls. 63).  

 

Agravante: a exeqüente, União Federal pretende a reforma da decisão para que seja determinada a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da execução fiscal, pois a falta de recolhimento do FGTS, antes ou após a notificação da fiscalização 

para tanto, configura infração à lei. Aduz ainda que o fato jurídico que se amolda a fattispecie de infração à lei, no caso 

é a irregular dissolução da empresa, em razão de se caracterizar como indício suficiente de dilapidação do patrimônio 

social em detrimento da ordem legal de preferências. Requer, por fim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

 

Relatados. DECIDO. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 
Primeiramente, cumpre mencionar ser inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em 

vista a natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. 

Assim devem ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante 

àquela do artigo 135, III do CTN, possibilitando a responsabilização do sócio quando restar configurado excesso de 

mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, 

in verbis: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 
22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  

 

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida tributária 

da sociedade, se o exequente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 10 do Decreto 

3.708/1919, curvo-me a mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que constando 

o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exequendo, cabe a ele o ônus de 

demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Contudo, da documentação acostada verifica-se que os nomes dos sócios não constam da CDI e também não restou 

configurada a dissolução irregular da sociedade. 

 

Assim, não se podem enquadrar os sócios da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, 

ante a ausência de comprovação de que o crédito exequendo é resultante de atos praticados por sócios com excesso de 

mandato, violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-los no pólo passivo da execução, motivo pelo 
qual a r. decisão neste aspecto, por ora, merece ser mantida.  

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA 

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. MÉRITO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. FGTS . 

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353 /STJ. 
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(...) 

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de 13.06.2005). 

(...) 

8. agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 932969 / SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/10/2008). 

 

Ademais, a prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 

852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

 

Cumpre consignar, neste ponto, que o simples inadimplemento de débito fiscal não configura infração à lei para efeitos 

de redirecionamento da execução. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. FGTS . NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. CTN. INAPLICABILIDADE. 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 E 557 DO CPC, 23, § 1º, INCISO I, DA LEI 8.036/90 e 4º, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 282 STF. PRECEDENTES.  

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando comprovado que 

ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 
O simples inadimplemento de obrigações tributárias não caracteriza infração legal.  

2. A contribuição para o FGTS não se reveste de natureza tributária, por isso inaplicáveis as disposições do CTN.  

3. Os embargos de declaração têm sua restrita previsão descrita no art. 535, I e II, do CPC, não estando o julgador 

obrigado a responder a todos os argumentos levantados pelas partes. 4. Não ocorre violação ao art. 557 do CPC, pois 

o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ.  

5. As matérias tratadas nos dispositivos de lei ditos violados não foram objeto de apreciação pelo acórdão recorrido, 

por isso não preenchido o requisito do prequestionamento.  

6. Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ, Segunda Turma, RESP 200302096754, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJ 29.08.2005, p. 270) 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido. 

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS , de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei , sendo imprescindível a 

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no 

caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente 

proferidas.  

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS , não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras 

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. 

Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 

3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi 

admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi 

empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, 

transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se 
considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais 

(cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl. 

15). 
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4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas 

empregada, não pode responder pelo débito em execução , devendo ser excluída do pólo passivo da execução . 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04.03.2008, pág. 379) 

 

Cabe, por fim, destacar que a prova da conduta irregular deve se dar por meio de documentos que revelem ao menos 

indícios e presunções das situações previstas no art. 50 do Código Civil, não bastando a mera invocação, 'in abstrato', da 

caracterização do referido artigo. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , moldes do art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015529-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015529-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO JAFRONE e outro 

 
: ANTONIO LOPES NETO 

ADVOGADO : BENEDICTO LAZARO CASTARDO e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO COPA 78 LTDA e outros 

 
: AMAURY ORLANDO DE MORAES 

 
: MAURO ROBERTO DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05028726319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 109, que indeferiu o requerimento da exequente para 

excluir José Antonio Japrone, Antonio Lopes Neto, Amaury Orlando de Moraes e Mauro Roberto de Moraes do polo 

passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que houve dissolução irregular da empresa, vez que não se encontra no endereço 

fornecido pelos órgãos competentes, se encontra inativa perante o CNPJ e não tem bens passíveis de penhora. 
Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93, tendo em vista que foi 

reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 
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562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-

C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 

nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 

135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 

Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-

se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 
feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 

desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da lei nº 

8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição 

Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, 

nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta 

matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também 

que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio 
cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente 

dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 

j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 
em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade solidária do 

sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o 

redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 

da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 

543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
Observo, no caso dos autos, que a empresa sequer foi localizada para a citação (fls. 37) tampouco bens para a garantia 

do juízo, o que traz à evidência possível dissolução irregular da sociedade. 
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Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015578-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015578-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CLAITON MARCELO PEREIRA e outro 

 
: FABIANA PAULA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041737120114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por CLAITON MARCELO 

PEREIRA e outro em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo firmado no âmbito do SFH. 

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de liminar, tendo em vista a constitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o não cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo 50 da Lei nº 10.931/2004 e a não comprovação 

do leilão extrajudicial, não há "fumus boni iuris" que lastreie a pretensão dos autores (fls. 74/76). 
 

Agravantes: autores pretendem a reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e a ilegalidade do procedimento previsto na execução extrajudicial, por afrontar os princípios do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Sustentam, ainda, a 

presença do fumus boni iuris e do periculum in mora a justificar a concessão da medida, assim como o descumprimento 

das formalidades exigidas no referido Decreto. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria. 

 

Por primeiro, cumpre consignar que aos autores, ora agravantes, já foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, conforme se verifica da pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, que ora anexo. 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes 

do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende 
a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no 

procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 
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acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Todavia, para o sucesso da ação anulatória de ato jurídico, necessária a realização da prova de que houve 

irregularidades na execução extrajudicial, prevista no referido Decreto-Lei 70/66, o que não se verifica no presente 

caso. 

 

Além disso, os próprios mutuários confessam sua inadimplência na petição inicial que deu origem ao presente recurso 

(fls. 15), motivo pelo qual não procede qualquer alegação no sentido de que tivessem sido surpreendidos com a 

execução extrajudicial do imóvel, vez que referida sanção está expressamente prevista na cláusula vigésima nona do 

contrato entabulado entre as partes, acostado às fls. 55/70. 

 

Não prospera o argumento de que a notificação da execução não se deu através de jornal de grande circulação, uma vez 

que os agravantes sequer trouxeram aos autos a cópia do referido edital com o nome do órgão de imprensa, portanto, 

não há como se constatar sua tiragem diária. 

 

A propósito: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO 

PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa 

circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque 

em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas 

todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em 

sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas 

sem sucesso.  

(...)". 
(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205). 

A alegação dos agravantes de que não foram observados os requisitos do Decreto-Lei 70/66 no tocante à intimação 

quanto ao procedimento extrajudicial, não merece acolhida, pois, muito embora não se admita a prova negativa, por 

outro lado não houve prova de que os mutuários tiveram intenção de purgar a mora junto à CEF, administrativamente. 

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte: 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO 

DA MORA.  

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal.  

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil.  
4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito.  

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos 

autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. " 

(TRF - 3ª Região, 2ª turma, AC 200261000244580, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 28/08/2007, DJU 06/09/2007, p. 

644) 

 

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. -  
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É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença do 

periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de acarretar 

grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas.  

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a suspensão de 

leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, em quantia 

razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos autos manifestação da 

intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a concessão da cautelar para que a 

CEF se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar enriquecimento sem causa e danos ao 

credor, gerando desequilíbrio no SFH , pela ausência de reposição pelo mutuário da quantia que lhe foi concedida 

para a aquisição da moradia. - Recurso provido. " 

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200002010428510, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2005, 

DJU 18/10/2005, p. 104) 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 
HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015589-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015589-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NINE COLOR TEXTIL E TINTURARIA LTDA e outro 

 
: KYUNG SAM KIM 

AGRAVADO : TAE HOON CHOI 

ADVOGADO : CLAUDIO SAITO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015923620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal oposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em 

face de NINE COLOR TEXTIL E TINTURARIA LTDA e outro, que acolheu a exceção de pré-executividade proposta 

pelo co-executado TAE HOON CHOI, reconhecendo a prescrição da ação executiva em relação aos sócios (fls. 

145/146) 
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Agravante: A União Federal sustenta, em síntese, que não houve inércia da exequente na busca pelo crédito em 

cobrança, visto que os autos ficaram paralisados em razão da morosidade da Justiça. 

 

Com contraminuta (fls. 153/157). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

No caso em exame, a decisão agravada excluiu do pólo passivo da lide os co-executados Tae Hoon Choi e Kyung Som 

Kim, por entender o douto Magistrado que ocorreu a prescrição em relação a eles. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de 5 

anos a contar da citação da empresa executada. Entretanto, verifica-se que, no caso dos autos, não se trata propriamente 

de um pedido de redirecionamento da execução fiscal originária aos sócios, e sim de um mero pedido de citação dos co-

responsáveis pelo débito tributário, cujos nomes constam das próprias CDA's que aparelham a referida execução (fls. 

21/24).  
 

Não se trata, no caso em apreço, de redirecionamento da execução uma vez que os nomes dos sócios constam da CDA 

(fls. 21/24), que é título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), que goza de presunção de 

liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80.  

 

Assim, o requerimento de citação dos co-executados já constava na petição inicial e deveria ter sido atendido 

independentemente de nova provocação da exequente. 

 

Nestes termos: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(STJ, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 702232/RS, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 14/09/2005, 

Rel. CASTRO MEIRA, DJ:26/09/2005 P.169). 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA 

OFERECER CONTRAMINUTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso 

se a decisão recorrida estiver em desacordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior, não havendo qualquer exigência legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Apesar de a 
citação da pessoa jurídica interromper o curso do prazo prescricional também em relação aos sócios, é necessário, 

para fins de redirecionamento da execução, que a citação do sócio seja efetuada no prazo de 5 anos a contar da data 

da citação da empresa executada, em observância ao artigo 174 do CTN. 3. Todavia, o caso em análise NÃO é de 

redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os nomes dos sócios constam da 

Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls.16/24), que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de 

Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. Assim, o 

requerimento de citação da co-executada FERNANDA já constava na petição inicial e deveria ter sido atendido 

independentemente de nova provocação da exequente. 5. A exeqüente adotou todas as providências para que a 

execução prosseguisse da melhor maneira possível. O lapso entre a citação da pessoa jurídica executada em 

07/10/2003 (fl.26) e a citação da co-executada em 11/05/2009 (fl.182) não se deu por inércia da exeqüente. 6. Agravo a 

que se nega provimento. 
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AI 200903000403521 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 391095Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 PÁGINA: 311  

 

Verifico que a União Federal adotou todas as providências para que a execução prosseguisse da melhor maneira 

possível, uma vez que a citação da pessoa jurídica executada se deu de maneira regular. 

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta contra a empresa executada e seus co-responsáveis para a 

cobrança de dívida relativa ao não recolhimento de contribuições previdenciárias, não há que se falar em ocorrência de 

prescrição intercorrente referente ao redirecionamento da execução fiscal aos seus sócios. 

 

Pelo exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, § 1º-A, ambos do CPC, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015592-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015592-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRAVADO : ANDREA BUCHDID 

ADVOGADO : ANDRESA MATEUS DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082452820114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão Agravada: proferida nos autos de mandado de segurança, concedendo em parte a liminar requerida para que a 

autoridade impetrada dê cumprimento às sentenças arbitrais e decisões homologatórias oriundas de procedimentos da 

impetrante, bem como autorize a imediata liberação do FGTS, pelos empregados que se submeterem ao procedimento 

arbitral, desde que observados os requisitos do artigo 20 da Lei 8.036/90. 

 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal interpôs apelação sustentando, em apertada síntese (a) inexistência de ato 

coator; (b) ilegitimidade ativa; (c) impossibilidade de arbitragem nos conflitos individuais do trabalho; (d) trata-se de 

matéria atinente ao direito público, indisponível; (e) incompetência do árbitro na movimentação das contas vinculadas.. 

 

É o Relatório. DECIDO. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, ambos do CPC - Código de Processo Civil, 

eis que a matéria já foi amplamente decidida no âmbito do C. STJ e desta E. Turma. 

 

Inicialmente, cabe afastar a ilegitimidade do Impetrante, pois, na hipótese vertente, o objeto do mandado de segurança 

não é a movimentação de uma conta vinculada específica, mas sim o reconhecimento das sentenças arbitrais como meio 

apto a autorizar o levantamento do FGTS e a concessão do seguro - desemprego . Pretendendo o impetrante o 

reconhecimento das suas sentenças arbitrais, conclui-se que ele está pleiteando direito próprio em nome próprio, 

possuindo, conseqüentemente, legitimidade ativa. Note-se que a rejeição de tais sentenças implica numa restrição à 

atuação do Impetrante, o que caracteriza sua legitimidade. Este é o entendimento jurisprudencial firmado por esta C. 

Turma: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . JUIZO ARBITRAL . LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM. FGTS. LEVANTAMENTO VALOR NA CONTA VINCULADA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. 

SENTENÇA ARBITRAL . POSSIBILIDADE.  

1. O Juízo arbitral é parte legítima para impetrar mandado de segurança em que pleiteia o reconhecimento do direito 

de ver suas sentença s cumpridas pela Caixa Econômica Federal - CEF, de modo a permitir ao trabalhador - nas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 453/1299 

hipóteses de dispensa sem justa causa, cujo desligamento do emprego der-se por sentença arbitral - o levantamento dos 

valores depositados na conta vinculada do FGTS .  

2. Apelação provida. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 308666 JUIZ NELTON DOS SANTOS, 

2008.61.00.009701-9 TRF3 SEGUNDA TURMA) 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS . LEVANTAMENTO DO SALDO. SENTENÇA ARBITRAL . 

POSSIBILIDADE.  

1- O Juízo arbitral é parte legítima para a impetração que visa ao reconhecimento e validade de sentença s arbitrais de 

sua lavra e, desta forma, que se cumpra o que nelas estiver determinado a respeito da liberação de saldos de contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão 

de contrato de trabalho.  

2. Desnecessária a demonstração de existência do ato coator específico para a impetração de mandamus preventivo, 

principalmente quando a autoridade apontada coatora aduz a ilegalidade do procedimento arbitral .  

3.A arbitragem consubstancia-se meio de solução de conflitos trabalhistas e, nessa esteira, a sentença arbitral é 

documento hábil a consentir ao trabalhador, dispensado sem justa causa, o levantamento do saldo da conta fundiária.  

4.É pacífico na jurisprudência do STJ e desta 2ª Turma o direito ao saque do FGTS nas situações em que a rescisão do 

contrato de trabalho, sem justa causa, foi homologada por sentença arbitral .  

5. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 315744, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, 

DJF3 22.10.2009, p. 230) 
 

Também não há que se falar em ausência de ato coator, pois está comprovado nos autos que a CEF não aceita as 

sentenças arbitrais proferidas pela impetrante. 

 

A despedida sem justa causa é uma das hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS (art. 20, 

I, da Lei n. 8.036/90). Assim, como a chancela da rescisão contratual laboral por sentença arbitral produz, nos termos 

legais, os mesmos efeitos da chancela dada por uma sentença judicial, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não de 

tal ato. Este, até que seja anulado, deve ser aceito como válido, autorizando, por conseguinte, a movimentação do FGTS 

. A exigência da CEF é, pois, ilegítima e ilegal, havendo, portanto, um ato coator a autorizar a manipulação do writ.  

 

Calha destacar que, no caso em tela, não há que se falar em indisponibilidade dos direitos trabalhistas, pois não se 

discute qualquer direito trabalhista, sendo certo que o trabalhador não está abrindo mão de qualquer verba de tal 

natureza, antes, está buscando usufruir dos direitos que lhe são assegurados em lei. 

 

Daí se concluir que, em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada 

do trabalhador, a sentença arbitral que a atesta é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos 

direitos trabalhistas, o que torna despiciendo, também, a prévia previsão de arbitragem em atos normativos laborais. 
 

Nesse passo, exsurge cristalino o direito líquido e certo apontado pelo Impetrante, autorizando, assim, a concessão da 

segurança vindicada. 

 

Para corroborar a argumentação supra, colaciono precedente do C. STJ: 

 

FGTS . SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N. 8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL . 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS.  

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular 

proceda à movimentação de sua conta vinculada do FGTS .  

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, 

a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas.  

3. Recurso não-provido. (REsp 662485 / BARECURSO ESPECIAL2004/0070062-0 JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

(1123) T2 - SEGUNDA TURMA) 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento . 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016503-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016503-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EQUIPAN S/A IND/ COM/ e outro 

 
: SERGIO JOSE GARRIDO MONCONIL 

ADVOGADO : MARIA ESTER FERRARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04596370319824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016603-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016603-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARISA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

CODINOME : MARISA DO CARMO QUEIROZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00294587120034036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marisa do Carmo de Oliveira contra a r. decisão que, nos autos de 

ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 
indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às fls. 54/56, proferida em 20/02/2004, e acórdão (fls. 81/87), publicado em 12/11/2004. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 
 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 
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Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016619-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016619-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : NIVERSINO SALVADOR NANDES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

CODINOME : NIVERSINO SALVADOR NANTES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00365682420034036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Niversino Salvador Nandes contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às fls. 56/58, proferida em 04/03/2004, e acórdão (fls. 83/89), publicado em 12/11/2004. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 
 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 
decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016622-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ANGELICA BELEM DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00241574620034036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Angélica Belém de Souza contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: Angélica Belém de Souza pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba 
sucumbencial é devida aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 

43/45, proferida em 05/12/2003, e acórdão de fls. 69/75, publicado em 12/11/2004. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 
 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 
Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016623-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016623-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : EVA APARECIDA SOARES QUARANTA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00305100520034036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eva Aparecida Soares Quaranta contra a r. decisão que, nos autos de 

ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 
Agravante: Eva Aparecida Soares Quaranta pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a 

verba sucumbencial é devida aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 

61/63, proferida em 18/02/2004, e acórdão de fls. 87/94, publicado em 12/11/2004. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 
contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016821-74.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.016821-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS e outro 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS 

AGRAVADO : CILENE FREITAS RIBEIRO e outro 

 
: NELSON COSTA LEITE 

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00102186120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação revisional de contrato firmado no âmbito do SFH, ajuizada por 

CILENE FREITAS RIBEIRO e outro em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS, antecipando os efeitos da tutela para suspender a execução extrajudicial do débito, tendo em vista a cobrança, 

por parte do agente financeiro, de juros capitalizados (fls. 340). 

Agravantes: CEF e EMGEA sustentam, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, uma vez que o 

contrato firmado entre as partes é regido pelas regras do PES/CP, sendo que o reajuste das prestações ocorreu com base 

nos índices de reajustes válidos para a categoria profissional na qual se enquadrava os mutuários, ademais, procedeu da 

melhor forma a atualização do saldo devedor, não realizando a capitalização mensal de juros, pois limita-se a cobrar a 

taxa nos percentuais e na forma estipulados contratualmente. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Verifica-se a juntada nestes autos do contrato que dispõe sobre o Plano de Equivalência Salarial - PES, assim como da 

planilha de evolução do financiamento. 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Todavia, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes apresentam 

vícios de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram devidos conforme o 

contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade de demonstração razoável 

dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de documentos e/ou planilha de cálculos 
da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito judicial. 
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Especialmente nos contratos firmados com a utilização da cláusula PES, os referidos vícios consistem na adoção de 

índices de reajustes do valor das prestações diversos do pactuado, qual seja, a variação salarial dos mutuários, o que, por 

vezes, gera o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

A prática descrita tem sido reiteradamente repudiada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - REAJUSTE - 

VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO DO CÁLCULO -

DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de financiamento do SFH regido pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao índice de reposição salarial concedido à 

categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre a prestação 

do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens pessoais, nessas incluídas as gratificações 

não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser abrangidas na verificação de equivalência 

para fixação das parcelas. 

2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 382.895/SC). 

3 - Agravo regimental desprovido." 
(RESP 256960/SE, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 18/11/2004, DJ 19/12/2004 p. 548) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC. 

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação 

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 201124/MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, J. 13/03/2001, DJ 04/06/2001 p. 156) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

AVENÇADO PELO CONTRATO E PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. 

(...) 

2. O Decreto-Lei n. 2.164, de 19.04.84, que disciplinou o Plano de Equivalência Salarial, concedeu ao mutuário a 

opção pelo reajuste das prestações dos financiamentos obtidos com recursos do Sistema Financeiro de Habitação 

calculado em consonância com o percentual e periodicidade do aumento salarial de sua categoria profissional, 

limitada à variação da UPC, em igual período. 

3. No caso dos autos, ao celebrar o contrato de mútuo habitacional, as partes contratantes elegeram como fator de 

correção o Plano de Equivalência Salarial, aliás previsto na legislação então em vigor, razão pela qual deve-se 
assegurar ao mutuário que o reajuste das prestações observe a sua variação salarial durante toda a vigência do 

contrato. 

4. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(RESP 624970/RS, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005 p. 219) 

 

Compulsando a planilha de evolução do financiamento (fls. 242/262), verifica-se aparente abusividade nos valores 

exigidos pela instituição financeira, o que não se pode crer que esteja respeitando eventuais reajustes percebidos pelos 

mutuários. 

 

Ademais, cumpre consignar que o contrato em tela, tem previsão de cláusula PES/PRICE, estabelecendo, portanto, uma 

forma de correção diversa para a prestação e para o saldo devedor, havendo grande possibilidade de a prestação ficar 

muito pequena frente ao saldo devedor, passando a ser insuficiente para o pagamento dos juros, podendo ocasionar, 

assim, a chamada amortização negativa, que gera, por sua vez, o anatocismo. 

 

Sendo assim, em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro a verossimilhança das 

alegações dos mutuários, ora agravados, além de que se encontra o perigo da demora na possibilidade de, até a sentença 

final, serem irreparáveis os danos por eles sofridos, caso se verifique a realização da execução extrajudicial e 
conseqüente perda do imóvel em questão, em decorrência da impontualidade no pagamento das prestações. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016942-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016942-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : BENEDITO ALVES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009074720044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Alves contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária 

visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, indeferiu o 

pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 

8.036/90. 

 
Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 

45/51, proferida em 31/03/2004, e acórdão de fls. 74/82, publicado em 26/11/2004. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 
contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016944-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016944-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : BRUNO LUIZ ZANON 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00241566120034036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bruno Luiz Zanon contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária 

visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, indeferiu o 

pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 

8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 

51/57, proferida em 18/04/2005, e decisão de fls. 82/84, proferida em 09/01/2007 e publicada em 23/03/2007. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 
 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 
ESPECIAL. 
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Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017066-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017066-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : JOAO CANDOZIM espolio e outro 

 
: JOSE GABARRON - ESPOLIO espolio 

PARTE RE' : ORGANIZACAO CONTABIL UNIVERSO S/C 

ADVOGADO : CLEBER GIARDINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05085386519834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do 
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017308-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00064242020064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida em sede de execução de honorários advocatícios, deferiu o pedido da realização de 

penhora on line, pelo sistema Bacen-Jud. 

 
Agravante: irresignada, SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA pleiteia a reforma da decisão, sustentando, 

em apertada síntese, que: (i) não há cabimento para a quebra do sigilo bancário da agravante, tendo em vista que 

conforme amplamente demonstrado na jurisprudência dominante entre os Tribunais, bem como o STJ, se trata de caso 

de extrema excepcionalidade; (ii) há evidente agressão ao princípio do devido processo, visto que se autorizada a 

penhora, a empresa sofrerá duas vezes por uma dívida que já está garantida. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ. 

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da execução 

menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em que prevê a 

utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à penhora (art. 652 do 

CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º), demonstrar que os valores são 

impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a legislação equilibrou tais valores, donde se 

conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do esgotamento de outros meios por parte do exeqüente 
- até porque o executado pode tornar desnecessária tal providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo 

ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa 

afronta ao princípio da execução menos gravosa. O C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais 

se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.  

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre 

que necessária à efetividade da execução.  

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA TURMA 

DJE DATA:05/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF.  

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento em 
que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC, incluindo os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora , equiparando-os a 

dinheiro em espécie.  

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de localização 

dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser deferida de plano, 

afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte.  

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens 

oferecidos à penhora pelo devedor.  

4. Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009) 

 

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO 

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC.  

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de localizar 

bens hábeis à garantia do juízo.  
II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem vocacional do 

art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC.  
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III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua 

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e § 2º, 

da Lei Adjetiva.  

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO) 

 

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi alçado à 

condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como também 

passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre ele, nos 

termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006. 

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006: 

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 
§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo daí 

que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre 

os quais possa incidir a garantia. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS 

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.  

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980.  

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter 

sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente.  
3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a 

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de 

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente pelos 

documentos e informações constantes da própria execução.  

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, 

DJF3 23.07.2009, p. 86) 

 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha 

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento jurisprudencial 

dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação a fim de admitir a 

penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das referidas diligências, desde 

que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo 185-A, do CTN), o que ocorreu no 

caso em tela. 

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em harmonia com a jurisprudência do C. 

STJ, principalmente por se tratar de decisão posterior à Lei 11.382/06. 

 
Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017364-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017364-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ALAN CARLOS MARQUES ROSA 

ADVOGADO : RICARDO BRAZ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00151334720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão Agravada: proferida em sede de ação reivindicatória movida pela Caixa Econômica Federal em face de Alan 

Carlos Marques Rosa, que considerando a rejeição da autora à nomeação do contratante do arrendamento, cuja questão 

se confunde com o mérito da lide, nos termos do art. 67 do CPC, concedeu o réu novo prazo para apresentação de 

defesa. 

 

Agravante: Irresignado, Alan Carlos Marques Rosa pleiteia a reforma da decisão sustentando, em apertada síntese, que: 

(a) é irmão da arrendatária e passou a residir com ela em virtude desta ter se ausentado por alguns dias, por 

compromissos profissionais; (b) é de rigor que se proceda a nomeação à autoria, com a inclusão de Sandra Marques 

Rosa, a verdadeira arrendatária que tem o direito indubitável de oferecer defesa em nome próprio. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação reivindicatória movida pela CEF em face de Alan Carlos Marques Rosa, em virtude de suposta 

ocupação irregular de imóvel pertencente ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR. 

 

Com efeito, a nomeação à autoria , prevista no artigo 62 do Código de Processo Civil, busca a correção da legitimidade 

passiva para a causa, devendo o nomeado assumir o processo, pois é contra este que a ação deveria ter sido movida. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o agravante está sendo acusado de ocupação irregular do imóvel, objeto da lide, 

que a notificação extrajudicial foi dirigida e cumprida em nome do próprio Alan Carlos Marques (fls. 23/25), não sendo 

razoável, neste momento processual, se socorrer o réu do instituto previsto no art. 62, do CPC até porque houve a recusa 

pela parte autora. Assim, agiu com acerto o MM. Juízo a quo, em conceder ao réu novo prazo para apresentação de 

defesa, atendendo ao contido no art. 67 do Mesmo Diploma Legal.  

 

Sobre o tema: 

 
"NOMEAÇÃO A AUTORIA. RECUSA PELO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 67 DO CPC. RECUSADA PELO 

AUTOR A NOMEAÇÃO A AUTORIA, DEVE SER ASSINADO AO REU NOVO PRAZO PARA CONTESTAR. A 

INCIDENCIA DO ARTIGO 67 DO CPC NÃO PODE SER AFASTADA, MESMO NOS CASOS DE NOMEAÇÃO 

REQUERIDA DE MODO TEMERARIO, PORQUE ALHEIA AS HIPOTESES DOS ARTIGOS 62 E 63 DO MESMO 

CODIGO. A NOMEAÇÃO DE MA-FE ACARRETA, EM TESE, AS CONSEQUENCIAS DOS ARTIGOS 17 E 18 DO 

CPC, MAS NÃO SUBTRAI A PARTE O DIREITO AO CONTRADITORIO PLENO, SOB O DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

RESP 199300052977 RESP - RECURSO ESPECIAL - 32605 Relator(a) ATHOS CARNEIRO Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador QUARTA TURMA Fonte DJ DATA:02/08/1993 PG:14254 LEXSTJ VOL.:00055 PG:00225 RT VOL.:00705 

PG:00227  

 

Dessa forma, tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento , tenho que a 

agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores para a reforma da r. decisão. 

 

Ante o exposto, nego seguimento do agravo de instrumento, nos termos do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 
Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017386-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017386-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO FERRAREZI 

ADVOGADO : FABIO MONTANINI FERRARI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00001205020114036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária, indeferindo o pedido de tutela antecipada formulada pelo 

autor, produtor rural pessoa física, no sentido de eximi-lo do recolhimento da contribuição prevista no art. 25, incisos I e 

II da Lei nº 8.212/91, e dos adquirentes de seus produtos (art. 30, IV, da Lei nº 8.212/91), suspendendo a exigibilidade 

do aludido tributo. 

 

Agravante: pleiteia a reforma da decisão agravada, sustentando, em apertada síntese, que se encontram presentes os 
requisitos necessários para a concessão da medida antecipatória, menciona a inconstitucionalidade da exação, por 

afrontar os princípios constitucionais. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi discutida no âmbito desta C. Turma. 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por produtor rural pessoa física com pedido de tutela antecipada para suspender a 

exigibilidade da contribuição cobrada nos termos do art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91. 

 

A decisão agravada indeferiu a liminar pleiteada sob o fundamento de que não verifica, nesta fase processual, afronta 

aos princípios da igualdade, isonomia e proporcionalidade, porquanto não se mostram flagrantes. 

 

O indeferimento deve ser mantido. 

 

Para a melhor compreensão do tema a ser decidido no presente recurso, entendo pertinente uma breve exposição da 

sistemática da contribuição previdenciária sobre a produção rural, motivo pelo qual trago à baila trecho do voto 
proferido pela E. Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère, nos autos de nº 00140357-

5.2008.4.04.7100 (Apelação Cível), oportunidade em que a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

acolheu o seu entendimento nos seguintes termos: 

 

"A contribuição devida ao FUNRURAL sobre a comercialização de produtos rurais manteve-se até a edição da Lei n.º 

8.213/91. 

O art. 138 da citada lei expressamente extinguiu os regimes de Previdência Social que cobriam as necessidades de 

proteção social e atendimento assistencial da população rural pelo PRORURAL. Como este programa era custeado 

também pela contribuição ao FUNRURAL , à alíquota de 2% sobre o valor de comercialização dos produtos rurais (art. 

15, I, da LC nº 11/71), a partir da publicação do decreto regulamentador da lei de benefícios, referida contribuição 

deixou de ter respaldo legal. 

 

Desta forma, o contribuinte estava obrigado a pagar o FUNRURAL até o advento da Lei nº 8.213/91, na esteira do 

entendimento adotado pelas Primeira e Segunda Turmas do STJ, conforme abaixo se transcreve: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

FUNRURAL . LEI Nº 7.787/89. INCIDÊNCIA SOBRE PRODUTOS RURAIS. 1. Os embargos de declaração são 
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cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, 

do CPC, ou para sanar erro material. 2. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-

RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 3. Com a edição da Lei 7.787/89, substitui-se a alíquota 

fracionada de 18,2% pela alíquota única de 20% especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 4. Entretanto, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. Consectariamente, a lei 7.789/89 extinguiu apenas a contribuição ao PRO-RURAL 

relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 

11/71). 5. Segue-se, portanto, que a extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à 

Lei 7.787/89, até que veio a ser extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91. 6. Embargos de declaração acolhidos para, 

sanando a omissão, dar provimento ao recurso especial interposto pela Usina Serra Grande S/A e condenar o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em prol da Cooperativa, 

ora embargante." (STJ, EDRESP 586534/AL, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, j. em 10/08/2004, unânime, DJU 

de 25.08.2004, p. 141) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL . LEI N. 7.787/89. 

EXTINÇÃO. LEI N. 8.213/91. PRECEDENTES. 1. Comprovada a existência de certidão de juntada do recurso 
especial, tem-se por satisfeito o requisito quanto à tempestividade do recurso. 2. A orientação jurisprudencial desta 

Corte é no sentido de que o art. 3º, inciso I, § 1º, da Lei n. 7.787/89 extinguiu apenas a contribuição do funrural 

incidente sobre a folha de salários, prevista no art. 15, inciso II, da Lei Complementar n. 11/71, subsistindo a aludida 

contribuição sobre a comercialização de produtos rurais que, por sua vez, somente foi suprimida com a edição da Lei n. 

8.213/91, em seu art. 138. 3. Agravo regimental provido." (STJ, AGA 476898/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, j. em 03/08/2004, DJU de 13.09.2004, p. 202) 

 

A contribuição social previdenciária vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi instituída pela Lei nº 8.540/92 

que, em seu art. 1º, deu nova redação aos arts. 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 

 

A redação original do art. 25 da Lei nº 8.212/91 previu expressamente a incidência de contribuição sobre a 

comercialização da produção rural; todavia submeteu somente o segurado especial a exigência. 

 

Na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado art. 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural pessoa física 

como o segurado especial; o art. 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de 

proceder à retenção do tributo. 

Assim restou estabelecido: 
 

Art. 12: 

V- 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 

que de forma não contínua;  

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

 

§1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.  

 

§2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 
21 desta lei.  

§3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  

 

§4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de 

pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 
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caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.  

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de 

que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, na forma estabelecida em regulamento; 

 

O STF, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, em 03.02.2010, decidiu que a alteração introduzida pelo 

art. 1º da Lei nº 8.540/92 - que fez incidir a contribuição sobre a comercialização da produção rural - infringiu o § 4º do 

art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a observância da 

obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

 

Oportuno citar trecho do voto do eminente Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário acima citado, 

pois didaticamente explicitou quanto à necessidade de lei complementar para a nova fonte de custeio: 
 

(...) Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, 

houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a norma 

do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça atividades 

em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I do artigo 

195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da produção 

é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 

inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar 

de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo enfoque serve para rechaçar a 

óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada 

contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...) 

O quadro acima exposto indica que havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio. 

Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual 

foi acrescido o vocábulo "receita" na alínea 'b' do inciso I, verbis: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 

Assim, em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), passou a ser admitida a edição de lei ordinária para dispor 

acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita/faturamento. 

 

A equivalência entre os termos faturamento, inscrito na Constituição, e receita bruta, inserido na legislação ordinária, já 

foi reconhecida pelo STF no julgamento da ADC 01/95. Também no julgamento da ADIN n.º 1.103-1/96 restou 

tacitamente confirmada a correspondência entre tais termos, pois a inconstitucionalidade atingiu apenas a base de 

cálculo pretendida para a agroindústria (valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de 

mercado). Embora não tenha sido conhecida a ação de inconstitucionalidade quanto ao caput do art. 25 da Lei n.º 

8.870/94, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente (Confederação Nacional da Indústria) e parte 

da matéria impugnada (contribuição do produtor rural pessoa jurídica), observa-se não haver divergência quanto ao 

entendimento de serem equivalentes as expressões faturamento e receita bruta, em especial o voto do eminente Ministro 

Ilmar Galvão, do qual transcrevo o seguinte trecho: 
 

"Para obviar o problema, urgia uma providência, de ordem legislativa, que foi concretizada por via do art. 25, caput e 

parágrafos, da lei ora impugnada, mediante a substituição da folha de pagamento dos empregadores rurais pelo valor da 

receita bruta proveniente da comercialização da produção, como base de cálculo da contribuição social por eles devida, 

reduzida a respectiva alíquota de 20% para 2,5%. 

 

É fora de dúvida que, ao assim, proceder, laborou o legislador ordinário em campo que lhe era franqueado pelo art. 195, 

I, da Constituição, como já reconhecido por esta Corte nos precedentes invocados pelo eminente Relator, os quais foram 

categóricos no entendimento de que se compreende no conceito de faturamento, previsto no mencionado texto, a 

referência a "receita bruta". 
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Na verdade, não há falar em inconstitucionalidade do referido art. 25 da Lei nº 8.870/94, incs. I e II, por haverem 

mandado calcular a contribuição social devida pelo empregador rural sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. 

 

O problema surge, conforme acentuado pelo eminente Relator, no que concerne à produção dos empregadores rurais 

organizados em forma de agroindústria, em relação aos quais a lei impugnada (art. 25, § 2º) mandou calcular a 

contribuição, não sobre a receita bruta, posto não haver como se falar, no caso, em receita, se não há operação de venda 

da produção, mas "sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado."  

 

Este reconhecimento ocorreu no âmbito da EC nº 20/98, portanto somente após esta data afigura-se correta a definição 

da base de cálculo da exação debatida como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 

 

Em decorrência, é desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque já tem fonte de 

custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I e § 8.º), somente sendo exigida a instituição de contribuição para a 

seguridade social por meio de tal instrumento normativo para a criação de novas fontes de financiamento, consoante o 

disposto no artigo 195, § 4º. Assim, não está condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual 

da União (art. 154, I). 

 
Neste sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 

"Conforme já assentou o STF (RREE 146733 e 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas 

por lei ordinária, quando compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei complementar, quando se 

cuida de criar novas fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4)" (RE 150755-PE, DJ 20-08-93). 

 

Vale referir que, na conclusão do voto proferido no RE nº 363.852/MG, em 03.02.2010, o relator Ministro Marco 

Aurélio ressalvou a declaração de inconstitucionalidade até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 

20/98, viesse a instituir a contribuição: 

 

"(...) conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da 

contribuição social ou de seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural' de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovino para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 

II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição (...)" 

 
Como conseqüência, com a edição da Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, resta 

superada a inconstitucionalidade da contribuição ora em debate. 

 

Ora, tendo em conta que a EC nº 20/98 ampliou a base econômica para permitir a instituição de contribuições à 

Seguridade Social sobre "receita ou faturamento", as discussões anteriores perderam a sua utilidade no que diz respeito 

à legislação superveniente. 

 

Após a EC nº 20/98, quaisquer receitas do contribuinte podem ser colocadas, por lei ordinária, como integrantes da base 

de cálculo da contribuição. 

 

Enquanto as Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas à luz da redação original do art. 195, I, da CF/88 eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a 

nova redação do art. 195, I, "a", da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, alcançou validamente as diversas receitas da 

pessoa física. 

 

O artigo 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, em sua redação atual, assim dispõe: 

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

 

Logo, não há falar em inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 10.256/01, 

conforme postulado na inicial, uma vez que em conformidade com os preceitos da Lei Maior. 
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Entretanto, deve ser reconhecida a inexistência de relação jurídico entre o produtor rural pessoa física e o Fisco 

decorrentes das normas constantes no art. 25, I e II, com a redação que lhe deram as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97. 

 

Por oportuno, saliento que o empregador rural pessoa física não está obrigado ao pagamento da COFINS, não se 

podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, 

da CF, sem qualquer sobreposição. 

 

Assim, sendo devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física apenas a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, em 10.07.2001, é a empresa 

recorrente responsável, por substituição tributária, pela retenção e recolhimento das mesmas somente a partir desta data, 

quando em vigor referida lei." 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

 

Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, 
que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a 

contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir 

apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações 

constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Portanto, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

 

No caso dos autos, verifico que se trata de ação ordinária proposta por produtor rural pessoa física (empregador rural), 

objetivando a concessão de tutela antecipada para suspender a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL incidente 

sobre as vendas realizadas, e provimento jurisdicional final no sentido de reconhecer a inexistência de relação jurídica 

que os obrigue a recolher a contribuição, bem como condene a União a restituir os valores indevidamente pagos a título 

de FUNRURAL, nos últimos cinco anos. Ou seja, em sede de tutela antecipada, trata-se de exação a ser exigida nos 

moldes da Lei nº 10.256/01, previsão esta que, nos termos dos argumentos já expostos, não me afigura inconstitucional. 
 

Cumpre anotar que este entendimento foi adotado pela C. Segunda Turma deste E. Tribunal, que, prosseguindo no 

julgamento dos agravos de instrumento nº 2010.03.00.010007-1, 2010.03.00.011875-0, 2010.03.00.004257-5 e 

2010.03.00.010001-0, por maioria, decidiu dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto vista por mim 

apresentado, reconhecendo que os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com 

a edição da Lei nº 10.256/01. 

 

Por fim, diante da improcedência do pedido principal, restam prejudicados os demais pedidos secundários. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos dos arts. 527, I e 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se, intimem-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017561-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ALAIN MICHEL ALEXANDRE ZGOURIDI e outros 

 
: ALEXANDRE DE MAGALHAES CHAVES ZGOURIDI 

 
: ANDREA ZGOURIDI MOLLERSTRAND 
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: MARCELO AUGUSTO FEVEREIRO 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : RCG IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020836220084036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de execução fiscal oposta pela União Federal em face de ALAIN MICHEL ALEXANDRE 

ZGOURIDI e outros, buscando a satisfação de débito constante da CDA que guarnece a execução fiscal. 

Decisão agravada: O MM. Juízo a quo, homologou a renúncia à cobrança, em face dos corresponsáveis, nos termos do 

art. 794, III, CPC c/c/ art. 19 da Lei 10.522/02, sem condenação de honorários (fls. 355/356).  

Inconformada, a exequente interpôs embargos de declaração argumentando omissão, no que diz respeito aos honorários 

advocatícios uma vez que a decisão tem nítido caráter de sentença, pondo fim ao processo em relação aos até então 

coexecutados, mesmo que o feito prossiga em relação à empresa devedora. 

Agravante: ALAIN MICHEL ALEXANDRE ZGOURIDI e outros aduzem, em síntese, que a decisão violou a regra 

contida no artigo 20 do CPC, que determina que "a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as espesas que 

antecipou e os honorários advocatícios". 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 
Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão de fls. 323/324 dos autos principais, o MM. Juízo a quo homologou a 

renúncia à cobrança, em face dos corresponsáveis, nos termos do art. 794, III, CPC c/c/ art. 19 da Lei 10.522/02, 

consignando, por fim, que não houve condenação de honorários (fls. 355/356).  

 

Irresignados, os executados interpuseram embargos de declaração argumentando omisão, no que diz respeito aos 

honorários advocatícios uma vez que a decisão tem nítido caráter de sentença, pondo fim ao processo em relação aos até 

então coexecutados, mesmo que o feito prossiga em relação à empresa devedora (fls. 361/364), sendo rejeitados (fls. 

395/395, vº).  

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, sob o fundamento de que a alegação apresentada pela embargante demonstra com 

clareza que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão, visando, única e exclusivamente, a sua reconsideração 

e não o de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão. 

 

Em síntese, da decisão guerreada, os agravantes foram intimados em 25/04/2011 (fls. 357), sendo que, desta decisão, a 

agravante opôs embargos de declaração, com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 
Assim, entende-se que os embargos de declaração foram opostos com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 21 de junho de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL. 
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1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 
de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00116 HABEAS CORPUS Nº 0017626-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017626-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MARCELO STOCCO 

PACIENTE : ANTONIO CASSIO SILVERIO 

ADVOGADO : MARCELO STOCCO e outro 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : JOSE FERREIRA GOMES NETO 

ADVOGADO : MARCELO STOCCO e outro 

CO-REU : SERGIO DE MEDEIROS CORTEZ 

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ BENZI GIL e outro 

CO-REU : MARCIA PAULINO DA SILVA 

 
: ANTONIO SECUNDO SOUZA 

No. ORIG. : 00082461720054036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Descrição Fática: Consta da presente impetração que o paciente foi denunciado, juntamente com outros corréus, pela 

suposta prática do crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, pois, de modo consciente e voluntário, 

iludiram, no todo, o pagamento do imposto devido pela entrada no Brasil de mercadorias estrangeiras, mais 

especificamente cigarros, provenientes do Paraguai, desprovidas de documentação legal.  

 

Consta da inicial acusatória que, no dia 26 de setembro de 2004, os acusados, dentre eles o paciente, foram 

surpreendidos ao transportar, no interior de automóveis, tais mercadorias. Os produtos seriam pertencentes à corre 

Márcia Paulino da Silva.  
 

Com o paciente Antonio Cássio foram encontrados 90 (noventa) pacotes de cigarros, avaliados em R$ 900,00 

(novecentos reais); em poder do corréu Antonio Secundo de Souza, 70 (setenta) pacotes de cigarros, avaliados em R$ 

700,00 (setecentos) reais; encontravam-se com o acusado Sérgio de Medeiros Cortez, 90 (noventa) pacotes de cigarros, 

avaliados em R$ 900,00 (novecentos reais) e, por fim, com José Ferreira Gomes Neto, 154 (cento e cinqüenta e quatro) 

pacotes de cigarros, totalizando R$ 1.540,00 (mil quinhentos e quarenta reais). 
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Impetrante: Alega que o paciente sofre constrangimento ilegal, em suma, pelos seguintes motivos: 

a) a atipicidade da conduta em razão da aplicação do princípio da insignificância; 

 

b) a extinção da punibilidade pelo pagamento, que ocorreu antes do recebimento da denúncia. 

 

Pede a concessão liminar da ordem para que se determine a suspensão da ação penal nº 2005.61.02.008246-0, em 

trâmite na 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP. No mérito, pugna pelo trancamento da ação penal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para deferir o pedido de liminar. 

 

Em que pesem as considerações da autoridade impetrada, constato que o caso em tela enseja a aplicação do princípio da 

insignificância. 

Note-se que o princípio da insignificância, informado pelos postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do 

Direito Penal, afasta a criminalização da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se 

socialmente adequada (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão relevante ao bem jurídico 
tutelado (resultado insignificante). 

 

O caráter fragmentário do Direito Penal legitima a sua atuação apenas àquelas hipóteses em que outros ramos do direito 

sejam incapazes de combater, com eficiência, um determinado comportamento antijurídico. Em não havendo lesão 

relevante ao bem juridicamente tutelado, não se justifica a aplicação da norma penal, que deve funcionar como a ultima 

ratio do ordenamento jurídico, cuidando apenas de condutas consideradas graves, potencialmente capazes de gerar um 

estado de crise social que não pode ser solucionado por normas jurídicas outras com poder sancionador mais brando.  

 

Em consonância com essas idéias, passou-se a aplicar o princípio da insignificância ao crime de descaminho quando o 

total dos tributos iludidos não alcance R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor adotado como parâmetro para casos que tais, 

a teor do disposto o artigo 20 da Lei nº. 10.522/02, pois se o fisco não se interessa pela cobrança dos valores inferiores 

ou iguais a esse patamar, não é razoável defender a existência de ofensa ao bem jurídico tutelado por norma penal. 

No presente caso, os ofícios da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Franca/SP (fls. 198/199 e 206) atestam que o 

valor do tributo federal iludido é o seguinte: a) para o acusado, ora paciente, Antonio Cássio Silvério: R$ 574,87 

(quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos); b) para Sérgio de Medeiros Cortez: 574,87 (quinhentos e 

setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos); c) para José Ferreira Gomes Neto: R$ 983,67 (novecentos e oitenta e 

três reais e sessenta e sete centavos) e d) para Antonio Secundo Souza, R$ 447,12 (quatrocentos e quarenta e sete reais e 
doze centavos). Ressalvou-se que além destes, haveria ainda o ICMS, de competência da Secretaria da Fazenda de São 

Paulo. 

 

Assim, a soma do valor dos tributos iludidos perfaz o montante de R$ 2.580,53 (dois mil, quinhentos e oitenta reais e 

cinqüenta e três centavos), dessarte, não ultrapassando o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ensejando a 

aplicação do princípio em comento.  

 

Anoto, ainda, que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que não desqualifica a aplicação do 

princípio da insignificância o fato de o réu ostentar antecedentes criminais, consoante se depreende do aresto a seguir:  

 

"Habeas corpus. Penal. Crime de descaminho. Princípio da insignificância. Ordem concedida.  

1. Nos termos da jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, podendo tornar 

atípico o fato denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo.  

2. No cenário dos autos, presente a assentada jurisprudência da Suprema Corte, o fato de já ter antecedente não 

serve para desqualificar o princípio de insignificância.  
3. Habeas corpus concedido." 

(STF, 1ª Turma, HC 94502/RS, relator Min. MENEZES DIREITO, j. 10/02/2009, DJe 053, publ. 20-03-2009 - grifo 
nosso). 

 

E com razão. A aplicação de tal princípio não deve ser obstada em função das características subjetivas do agente, 

porquanto o postulado trabalha no campo da tipicidade material, cuja configuração se afere com base no desvalor da 

conduta ou do resultado, critérios objetivos. Não fosse assim, estaríamos passando a adotar o chamado Direito Penal do 

Autor, o qual é incompatível com os valores constitucionalmente eleitos.  

Ocorre que o mero apontamento de que o réu responde por outro delito da mesma espécie, não autoriza, no meu 

entender, a desconsideração de um princípio de índole constitucional.  

 

Nesta linha já decidiu este C. Turma: 
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"PENAL. DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. DENÚNCIA REJEITADA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

DESPROVIDO.  

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que se aplica o princípio da 

insignificância aos casos de descaminho (Código Penal, art. 334) em que o valor do tributo iludido não ultrapassa a 

R$10.000,00 (dez mil reais). Inteligência do artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 

11.033/2004.  

2. Também na conformidade da jurisprudência dos tribunais superiores, a reiteração delituosa ou a existência de 

maus antecedentes não afasta a aplicabilidade do princípio da insignificância.  
3. Denúncia rejeitada. Recurso ministerial desprovido."  

(RSE 5139; Data do Julgamento: 07/04/09; Relator: Des. Fed. Nelton dos Santos).  

 

No tocante à extinção da punibilidade pelo pagamento, anoto que o disposto no art. 34 da Lei nº 9.249/95 não se estende 

ao crime de descaminho, uma vez que, consoante o próprio teor do dispositivo, a extinção da punibilidade ocorre apenas 

nos crimes tipificados na Lei nº 8.137/90 e na Lei nº 4.723/65. 

 

Ademais, o crime de descaminho não ofende somente o erário, mas também a soberania nacional e a eficácia das 

políticas governamentais de defesa do desenvolvimento da indústria pátria, dentre outros, sendo, por isso, classificado 

como crime contra a Administração Pública. 
 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para sobrestar a ação penal nº 2005.61.02.008246-0, em trâmite perante 

na 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. 

 

Retifique-se a autuação, a fim de constar como autoridade impetrada o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017705-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017705-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : NOBUYOSHI NAKANISHI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240818520044036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nobuyoshi Nakanishi contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às fls. 46/54, proferida em 04/11/2004, e decisão em segunda instância (fls. 69/72), publicado em 
31/03/2006. 
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Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-
41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 
da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017716-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017716-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ILO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00371009520034036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ilo Ribeiro contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária visando 

a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, indeferiu o pedido de arbitramento de honorários 

advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, tendo em vista a sentença reproduzida às fls. 49/54, proferida em 29/04/2004, e 

acórdão (fls. 76/82), publicado em 18/02/2005, além de execução julgada em 19/05/2006 (fls. 111/112), com trânsito 

em julgado em 10/07/2006 (fl. 124). 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 
Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 
Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017719-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017719-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : RUBENS MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00291702620034036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Mendes dos Santos contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 
aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, tendo em vista a sentença reproduzida às fls. 64/69, proferida em 13/02/2004, e 

acórdão (fls. 96/104), publicado em 06/05/2005. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 
 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 
Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017746-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017746-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FLORA TANAKA SHITAKUBO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00373000520034036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flora Tanaka Shitakubo contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às fls. 58/66, proferida em 06/02/2004, e acórdão (fls. 92/100), publicado em 27/08/2004. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 
Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 
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Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017759-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017759-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LAURA LUCIA BARTH VIZZOTTO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00361871620034036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Laura Lucia Barth Vizzotto contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 
 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às fls. 55/63, proferida em 09/02/2004, e acórdão (fls. 88/96), publicado em 28/10/2004. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  
(...) 
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 
Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017985-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017985-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABBADE MORENO E RODRIGUES LTDA -ME 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ GIANINI e outro 

AGRAVADO : RENATO ELIAS RODRIGUES e outro 

 
: PAULO AFONSO ABBADE MORENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07047588419944036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018090-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018090-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ANTONIO CHAIN NETO 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : L HABITAT CONSTRUCOESS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00634633320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada por União Federal (Fazenda Pública) em face de 

Antonio Chain Neto, diante da recusa da exequente, indeferiu a penhora sobre os bens oferecidos pela executada, haja 

vista figurarem em oitavo lugar na ordem de preferência do art. 11 da Lei 6.830/80. 

 

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que: (i) os créditos oferecidos à 

penhora pertencem somente à executada; (ii) os bens oferecidos à penhora não se tratam de debêntures, mas sim de 

crédito que possui na ação nº 0113731-25.2007.8.19.0001, em tramitação na 17ª Vara Cível da Seção Judiciária do 

Estado do Rio de Janeiro, lide em que é autor. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

A controvérsia instalada nos presentes autos da nomeação à penhora de direitos e ações referente a créditos de 

debêntures da Central Elétrica Brasileira S.A - ELETROBRÁS requerido pela agravante, não merece prosperar. 

 
Se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita da maneira menos 

gravosa ao devedor (art. 620 do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve preponderar a ponto de 

inviabilizar a satisfação do direito do credor. 

 

Com relação às debêntures da Central Elétrica Brasileira S.A- ELETROBRÁS, entende-se que têm liquidez duvidosa, 

por não ter cotação em Bolsa, como previsto no art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU OS BENS 

OFERECIDO S À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA , AVALIAÇÃO E 

INTIMAÇÃO DA EXECUTADA - DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora . Tal direito, no entanto, não é 

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, 

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 

612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens 
nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de 

embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e 

eficaz. 

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o 

credor, ao recusar os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a 

execução . 

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso 

específico das debêntures da Companhia vale do rio doce , tem se constatado, em diversas oportunidades, que os 
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valores que representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº 2005.04.049087-

3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido: TRF4, AG nº 

2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ 08/02/2006, pág. 323). 

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão que 

declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e avaliação de 

bens livres e desembargados. 

6. Agravo improvido.  

(TRF3, AG no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU5/12/2007)." 

 

O entendimento jurisprudencial do STJ, em caso análogo, e no sentido de que o título emitido pela Eletrobrás não é 

hábil a garantir a execução face à ausência de liquidez e certeza de referidos documentos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. ( EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . OFERECIMENTO DE TÍTULOS EMITIDOS PELA 

ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS. ). 

(...) 

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos, 

quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos: 
1. Os Títulos que consubstanciam obrigações da Eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de execução 

, posto de liquidação duvidosa (Precedentes: RESP n.º 969.099/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20.11.2007, AgRg 

no REsp n.º 669.458/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, de 16/05/2005; REsp n.º 885.062/RS, Primeira Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 776.538/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 19/12/2005). 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o 

credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e houver 

concordância daquele. 

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

EDcl no AgRg no Ag 925642 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, Data do Julgamento 02/12/2008, DJe 

17/12/2008) 

 

Ademais, cumpre destacar que o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional 

Federal admite o deferimento de pedido de substituição de penhora, formulado pelo executado, independentemente da 

anuência do exequente, somente nas hipóteses autorizadas no inciso I, do artigo 15, da Lei 6.830/80, quais sejam: por 

dinheiro ou fiança bancária. Nesse sentido menciono o julgados: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA . SUBSTITUIÇÃO . DINHEIRO OU 

FIANÇA BANCÁRIA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80. 

1. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser indicados de forma unilateral pelo devedor para 

substituir os bens nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Recurso especial provido". 

Proc. REsp 801871 / SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 10/10/2006, Data 

da Publicação/Fonte DJ 19/10/2006 p. 279  

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA . ARTIGO 15, I, DA LEI 

N.º 6.830/80. APLICABILIDADE. I - A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos 

gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC). II - O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação do artigo 

15, I, da Lei de execução Fiscal, tendo em vista que a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não do executado, 

impondo-se a este o dever de indicar somente dinheiro ou fiança bancária suficientes para garantia da dívida, como 

bens aptos à substituição da penhora . III - O juiz deferirá, em qualquer fase do processo, a pedido do executado, a 

substituição da penhora , no entanto sendo o bem indicado diverso do estabelecido na Lei n.º 6.830/80 e verificando-se 

expressa discordância do exeqüente, impõe-se o indeferimento do pedido. IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 251521, Proc.: 2005.03.00.085499-9, UF: SP, SEGUNDA 
TURMA, Data do Julgamento: 24/06/2008, DJF3 DATA:03/07/2008, Rel. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DA EMPRESA EXECUTADA POR PERCENTUAL MENSAL DE SEU FATURAMENTO. REJEIÇÃO DO 

EXEQÜENTE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DO DEVEDOR. INAPLICABILIDADE. ART. 15, INCISO I, 

DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.CONTROVÉRSIA SOBRE NÃO-ACEITAÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO. 

SÚMULA 07/STJ. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA. 

1. A substituição da penhora , em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, 

I, da Lei n.º 6.830/90). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp 

n.º 801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco 

Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 
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2. A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se 

encontrava antes do inadimplemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 

612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da 

execução para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

3. (...) 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: REsp 511.508 - DF, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ de 08 de 

novembro de 2005; AgRg no REsp 511.730 - MG, Reletor Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 

2003; REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

5. Recurso especial desprovido. 

(Processo REsp 891630 / RS RECURSO ESPECIAL 2006/0009794-2 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 12/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 27/03/2008).  

 

Por fim, frise-se que, de acordo com o artigo 11, da Lei de Execuções Fiscais, os direitos estão em oitavo lugar na 

ordem dos bens considerados penhoráveis. Sendo assim, mesmo que se considerasse que as debêntures 

(ELETROBRÁS), ou seus créditos apresentados possuam liquidez, o exequente teria exercido regularmente o seu 

direito de rejeitá-los para que outros fossem buscados em conformidade com a ordem legal, agindo com acerto o juiz 
singular acolheu a recusa do exeqüente aos bens indicados à penhora . 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018112-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018112-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ABC LASER EDITORACAO GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : EDSON ASARIAS SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002213020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABC LASER EDITORAÇÃO GRÁFICA LTDA em face de decisão 
proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Federal de Santo André - SP que, tendo em vista a justificada recusa da 

Fazenda Nacional, indeferiu a nomeação à penhora feita pelo executado (fl.11). 

 

Em sua minuta, a agravante pugna pela reforma da decisão, ao argumento, em síntese que o bem imóvel indicado à 

penhora é perfeitamente válido, pois obedece a ordem legal estabelecida, nos moldes dos artigos 9º, III e 11, IV da Lei 

de Execução Fiscal, além de ser possível localizá-lo com exatidão e está avaliado em R$ 5.254.441,66 (cinco milhões, 

duzentos e cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), valor suficiente para 

garantir o débito.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a decisão agravada contrariou a jurisprudência pacífica desta Corte Regional Federal. 

 

Com efeito, a nomeação à penhora de 50% da área total do bem imóvel consistente em uma gleba de terras de 18,25 

alqueires, situado no Bairro Tacanja, zona rural do Município de Miracatu no Estado de São Paulo, descumpre 

inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a 
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aceitação pelo exeqüente, que discordou expressamente, de modo que a decisão agravada merece ser mantida, eis que 

observou o disposto no inciso IV do artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais.  

 

Nesse sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA 

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À PENHORA 

DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL RECAI 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - ARTIGO 

9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE PENHORA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de 

débitos de aforamento relativos ao imóvel de propriedade da executada. 2. A executada nomeou à penhora o próprio 

lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta rejeitada pela exeqüente uma vez que o 

domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de compra e venda a terceiros, os quais não 

foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo que requereu a expedição de mandado de 

penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 3. A executada deve observar as normas processuais atinentes à 

nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e as disposições subsidiárias do Código de Processo Civil 

sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação de garantia. 4. No caso dos autos, é relevante a alegação da 
exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal como veiculada, uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora 

pela executada fora efetivamente alienado a terceiros mediante compromisso de compra e venda registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 5. A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence 

de modo que caberia à exeqüente aceitar ou não a nomeação , isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 

6.830/80. 6. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção 

de ilicitude e não pode ser tratado como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da 

execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do 

feito. 7. Atua de má-fé o executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa 

anuência de quem se assenhorou da coisa por aparente "justo título". 8. agravo de instrumento provido. (TRF 3ª 

Região, Primeira Turma, AG nº 276048, Registro nº 2006.03.00.080721-7, DJU 08.05.2007, p. 439, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA . NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM LEGAL. 1. Ao devedor não assiste 

o direito de excluir seus bens da responsabilidade que grassa sobre o seu patrimônio, a menos que observe a ordem 

legal de nomeação . 2. Não se deve olvidar que a execução se processa no interesse do credor, nos termos do art. 612 

do Código de Processo Civil. 3. Além de a indicação não obedecer à ordem estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 

6.830/80, há discordância do exeqüente, ao argumento de que o domínio útil do bem foi transferido a terceiros, 

mediante compromisso de compra e venda, e o compromissário comprador, que reside no imóvel , não tem 

conhecimento da penhora . 4. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se procede do modo 
menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação 

do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e 

efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida regra um maior embaraço à efetividade 

do processo de execução. 5. agravo de instrumento provido. Prejudicados os embargos de declaração. (TRF 3ª Região, 

Quinta Turma, AG nº 276075, Registro nº 2006.03.00.080748-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 08.05.2007, 

p. 254, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL . EXISTÊNCIA DE COMPROMISSO DE COMPRA E 

VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL DEVIDAMENTE REGISTRADO. RECUSA DA EXEQUENTE. DESCUMPRIMENTO DA 

ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6830/80. 1. O princípio da menor onerosidade não impede a 

aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e que não provoquem prejuízo à 

efetividade da execução, que se realiza no interesse do exeqüente e não do executado. Assim, impõe-se a este o dever de 

nomear bens à penhora , livres e desimpedidos, suficientes para garantia da dívida 2. A nomeação à penhora de imóvel 

cuja matrícula revela a existência de Compromisso de Compra e Venda de Domínio Útil em favor de terceiros, 

devidamente registrado (vide fl.49), descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei 

n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que aliás discordou expressamente. 3. agravo a 

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 276079, Registro nº 2006.03.00.080752-7, Rel. Des. 
Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 02.07.2009, p. 49, unânime) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018224-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : L E M COM/ DE TECIDOS LTDA 

 
: LUIZ HUMBERTO ALVES DE QUEIROZ 

 
: MARLENE RODRIGUES ALVES QUEIROZ 

ADVOGADO : MAURI JOSE CRISTAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00007292220004036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu o pedido da realização de penhora on line, pelo 

sistema Bacen-Jud. 

 

Agravante: irresignada,a União Federal pleiteia a reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese, que a penhora 

de depósito bancário ou aplicação financeira está em primeiro lugar na ordem de preferência do art. 655 do CPC e do 

art. 11 da Lei 6.830/80, além de que, o artigo 655-A não deixa dúvidas acerca da necessidade de adoção da penhora on 
line, como forma de se atribuir celeridade ao processo executivo. 

 

Dispensada a intimação da parte agravada, tendo em vista a ausência de advogado constituído nos autos. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ. 

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da execução 

menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em que prevê a 

utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à penhora (art. 652 do 

CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º), demonstrar que os valores são 

impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a legislação equilibrou tais valores, donde se 

conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do esgotamento de outros meios por parte do exeqüente 

- até porque o executado pode tornar desnecessária tal providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo 

ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa 

afronta ao princípio da execução menos gravosa. O C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento: 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais 

se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.  

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre 

que necessária à efetividade da execução.  

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA TURMA 

DJE DATA:05/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF.  

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento em 

que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC, incluindo os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora , equiparando-os a 

dinheiro em espécie.  
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2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de localização 

dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser deferida de plano, 

afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte.  

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens 

oferecidos à penhora pelo devedor.  

4. Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009) 

 

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO 

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC.  

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de localizar 

bens hábeis à garantia do juízo.  

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem vocacional do 

art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC.  

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua 

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e § 2º, 
da Lei Adjetiva.  

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO) 

 

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi alçado à 

condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como também 

passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre ele, nos 

termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006. 

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006: 

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 
IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo daí 

que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre 

os quais possa incidir a garantia. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS 

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.  

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980.  

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter 

sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente.  

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a 
despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de 

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente pelos 

documentos e informações constantes da própria execução.  

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, 

DJF3 23.07.2009, p. 86) 

 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha 

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento jurisprudencial 

dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação a fim de admitir a 

penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das referidas diligências, desde 
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que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo 185-A, do CTN), o que ocorreu no 

caso em tela. 

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser reformada, até porque em desarmonia com a jurisprudência do 

C. STJ, principalmente por se tratar de decisão posterior à Lei 11.382/06. 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC, dou provimento ao recurso, a fim de, 

reformando a decisão agravada, deferir a realização da penhora on line pleiteada. 

 

Publique-se, intime-se a agravante, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00126 HABEAS CORPUS Nº 0018227-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018227-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI 

PACIENTE : JOSE OCTAVIO GUIZELINI BALIEIRO 

ADVOGADO : THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

 
: ANTONIO CARLOS CHEBABE 

 
: ANTONIO IACHEL MARQUES 

 
: CELIA VICENTE IACHEL MARQUES 

No. ORIG. : 00058926320114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de José Octávio Guizelini Baliero contra ato do 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo que, nos autos do writ nº 0005892-63.2011.403.61812, indeferiu a 

liminar pleiteada. 

Sustenta a impetração a ilegalidade do ato de indiciamento indireto do paciente, nos autos do IPL nº 7-0756/2006 em 

que foi ouvido como testemunha, o que implicou no cerceamento do o seu direito de permanecer em silêncio, arrolar 

testemunhas e requerer diligências. 

Alega o impetrante que o paciente possui residência fixa, sendo facilmente localizável em qualquer horário, tendo, 

inclusive, prestado declarações perante a autoridade policial, em 05/10/2009, não se justificando o seu indiciamento 

indireto. 

Impetrado HC perante o Juízo a quo, o pedido de liminar foi indeferido tendo em vista a ausência de demonstração do 

fumus boni iuris. 

Ao argumento de que o paciente está sendo submetido a manifesto constrangimento ilegal, o impetrante requer a 
suspensão do indiciamento e das investigações encetadas no âmbito do inquérito policial nº 2007.61.81.000010-2. 

 

As informações foram prestadas às fls. 354/355 e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 356/375. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A autoridade impetrada, acolhendo a manifestação do "Parquet" Federal, declinou da competência para o 

processamento do feito e determinou a remessa dos autos do inquérito policial nº 2007.61.81.000010-2, bem como dos 

autos do HC nº 0005892-63.2011.403.6181, para a Justiça Estadual, por ser competente para julgar esse crime. 

Tendo em vista que a autoridade tida como coatora declinou da competência para o julgamento do crime objeto do 

inquérito Policial que deu ensejo a esta impetração, afigura-se evidente que deixa de subsistir a competência desta Corte 

para conhecer e julgar o writ. 

Encaminhados os autos à Justiça Estadual, eventual constragimento ilegal deverá ser atribuído ao Juiz de Direito, a 

quem caberá decidir sobre as questões trazidas na impetração . 

Confira-se, nesse sentido, entendimento proclamado pela Segunda Turma deste Eg. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL PENAL. "HABEAS CORPUS": INQUÉRITO POLICIAL EM TRÂMITE PERANTE A JUSTIÇA 

FEDERAL: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO 

DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL: INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA O 
CONHECIMENTO E JULGAMENTO DO "WRIT". NÃO CONHECIMENTO. REMESSA DOS AUTOS AO TJSP. 
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1 . Inquérito policial instaurado para a apuração de eventual prática do delito tipificado no artigo 304 do CP pelo 

paciente. Pedido de liberdade provisória indeferido pela Justiça Federal.. 

2. Superveniência de decisão declinatória de competência para a Justiça Estadual. 

3 . Com o declínio da competência, ainda que o paciente esteja preso por força de decisão emanada de um Juiz 

Federal, eventual constrangimento ilegal será aquele decorrente de ato do Juízo estadual que decidir sobre a prisão 

cautelar do paciente, hipótese em que a competência para a apreciação do pedido será do Tribunal Estadual. 

4 . Impetração não conhecida. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo."(HC nº 0018492-

69.2010.4.03.0000/SP, Rel: Des. Fed. Henrique Herkenhoff, julgado em 10/08/2010) 
 

Ante o exposto, não conheço do presente habeas corpus e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

P.I.C 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018520-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018520-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CLODOALDO GOMES DA CRUZ e outro 

 
: IARA GOMES BARROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093313420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por CLODOALDO GOMES DA 

CRUZ e outro em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com 

alienação fiduciária em garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE. 

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, pelos seguintes fundamentos: a) que o 

contrato foi firmado com base na Lei n 9.514/97, que instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel, em que o credor, 

fiduciário, adquire a propriedade resolúvel do bem imóvel objeto do contrato, portanto, tem a instituição financeira a 

posse indireta, ficando o devedor com a posse direta sobre o bem imóvel, nos termos do parágrafo único do artigo 23 da 

referida lei; b) que em caso de falta de pagamento das prestações, a propriedade consolida-se em nome do fiduciário, 

podendo a instituição financeira alienar livremente o imóvel; c) que os próprios autores afirmam na petição inicial que 
houve consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, razão pela qual não se afigura 

arbitrária a alienação do mesmo em leilão; d) que não restou comprovada nos autos a existência de qualquer vício no 

procedimento adotado pela ré, de forma que não há como impedir a realização do leilão do imóvel; e) que não há como 

assegurar a permanência do autor no imóvel, que passou definitivamente à propriedade da instituição financeira, tendo 

ela toda a disponibilidade sobre o mesmo (fls. 75/77). 

 

Agravantes: autores pretendem a reforma da r. decisão, sustentando, em suma, que muito embora a Lei 9.514/97 

faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada trata-se de verdadeira arbitrariedade. Alegam, ainda, a 

presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação de tutela, para que seja determinado que a CEF se 

abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes à desocupação do mesmo, bem como de inscrever 

seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute judicialmente o débito em questão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Entendo que a matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 
O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo 

regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de 
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descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do 

imóvel em nome da credora fiduciária. 

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem 

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. 

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível 

obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em imóvel que não 

mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que houve a 

consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos fiduciantes, 

incorporando-se, portanto, o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 
Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em 

favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da 

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na 

qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao 

implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento 

da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade 

do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da 

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, 

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é 

consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário 

nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá 
em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 

(uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa 

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual 

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências 

para tanto. 
III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação. 
IV - Agravo provido." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008) 

 

Acresço, ainda, que o leilão extrajudicial do imóvel está expressamente previsto na cláusula vigésima do contrato 

entabulado entre as partes (fls. 52), de modo que não procede qualquer alegação no sentido de que os mutuários 

tivessem sido surpreendidos com referida sanção. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018526-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018526-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

AGRAVADO : RONALDO GOMES DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00100774320094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação monitória, indeferiu o pedido de 

citação do réu através de edital, sob o fundamento de ausência de efeito prático positivo (fls. 10). 
 

Irresignada, sustenta a agravante estarem presentes, in casu, os requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

citação por edital. 

 

Dispensada a intimação da parte agravada, tendo em vista a ausência de advogado constituído nos autos. 

 

É o relatório. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A citação é o ato de chamamento do réu ao processo, o qual pode ocorrer de diversas formas, entre elas por meio de 

publicação de edital . Esta, de acordo com o artigo 231, do Código de Processo Civil, ocorre nos seguintes casos: 

 

"Art. 231. Far-se-á a citação por edital : 

I- quando desconhecido ou incerto o réu; 

II- quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 

III- nos casos expressos em lei. 
(...)" 

 

A citação editalícia é, portanto, cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor. 

 

No caso concreto, a tentativa de citação do réu foi infrutífera, consoante Certidões Negativas assinadas por Oficial de 

Justiça (fls. 27, vº e 29, vº), atestando que o agravado encontra-se em lugar incerto e não sabido e ainda que não 

conseguiu localizar sequer o endereço indicado no mandado, deixando de citar o réu.  

 

Assim, a agravante demonstrou haver esgotado os meios processuais cabíveis voltados à localização do ré a justificar a 

realização de citação por edital . 

 

Neste sentido, é o entendimento da 6ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal, em casos análogos: 

 

"(...) 

1. Descabida a citação por edital , uma vez não esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização do devedor ou seus bens, e sequer apreciado o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo 

da execução (Súmula n.º 210, TFR). 
2. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, 

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

(...)" 

(AG nº 2004.03.00.047184-0; Des. Fed. Consuelo Yoshida; v.u.; DJ 11/03/2005; p. 360) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 
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julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso 

admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , 

só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 

6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar 

que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas 

pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via 

Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital . Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 

infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do 

INSS." 

(STJ - Edecl no AgReg no REsp 1082386 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 21/05/09 - v.u. -DJe 

02/06/09) 

 

No mesmo sentido, assim já decidiu esta Egrégia Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CITAÇÃO POR EDITAL . EXECUTADOS EM LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO. CABIMENTO. 

I - Esta forma de citação ficta pode ser perpetrada no processo de execução , quando não for encontrado o devedor e, 
tampouco, bens suscetíveis de arresto, à luz do disposto no art. 8º, III e IV, da Lei n.º 6.830/80 e na Súmula 210, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

(...) 

III - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região - AI 351564 - Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello - 2ª Turma - j. 28/04/2009 - v.u. - DJU 

14/05/2009, pág. 402) 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se a parte agravante. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018861-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018861-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLITANA LTDA e outro 

 
: PASCHOAL THOMEU espolio 

ADVOGADO : JAEL DE OLIVEIRA MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : WALDEMAR DE SOUZA TEIXEIRA falecido e outro 

 
: NOBUMITSU CHINEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033605520044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Decisão: proferida em sede de exceção de pré-executividade ajuizada por EMPRSA JORNALISTICA FOLHA 

METROPOLITANA e outro contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), que acolheu em parte o pedido da 

excipiente, afastando a ocorrência de prescrição, no entanto, em face da manifestação favorável da exeqüente, 

determinou a exclusão de todos os sócios coexecutados do pólo passivo (fl. 285).  
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Agravante: o excipiente pretende a reforma parcial da decisão, ao argumento, em síntese: (i) deve ser reconhecida a 

prescrição dos créditos, haja vista que se trata de contribuições descontadas e não recolhidas, cuja constituição se deu 

por meio de GFIP, e não NFLD, como faz parecer a agravada, considerando-se assim, o marco inicial prescricional a 

data do vencimento, e final a ata da citação, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso I, com a redação anterior à 

Lei complementar 118/2005; (ii) no tocante à sucumbência, sendo extinta a execução relativamente ao agravante 

Pascoal Thomeu deve a agravada ser condenada ao pagamento de honorários, independentemente do motivo da 

extinção pois a legislação não faz tal acepção.  

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 
 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 

 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

 

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria 

tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis: 

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

 

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único - A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do ano 

seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou da data em 

que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 

Ao contrário do que afirma o agravante, a exação de que se cuida é do tipo que comporia lançamento por homologação, 

ou seja, cabe ao contribuinte calcular, por conta e risco, tanto o valor desta como, por conta própria efetuar o seu 

pagamento. Esse pagamento não extingue o crédito tributário e, portanto, não solve a obrigação original que fica 

dependendo da homologação, ato privativo da Administração. 

 
Assim, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato gerador, apurar o valor devido e realizar o 

pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art. 173, inciso II, ambos do CTN caso haja 

divergência no valor declarado e o apurado pela Administração. 
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Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato gerador, 

sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o cálculo ou for 

realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso temporal. 

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-se a 

aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial passa a 

fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido efetuado o 

lançamento pelo contribuinte. 

 

Isto posto, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do crédito. 

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda exerça 

seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva do crédito, 

podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas. 

 

No presente caso, verifico que a dívida descrita na CDA diz respeito às contribuições previdenciárias referentes às 

competências de 08/1999 a 07/2000 que não foram pagas, sendo que o crédito tributário foi constituído em 30/09/2002, 

através da NFLD 35.183.223-8. Portanto, dentro do qüinqüênio previsto no art. 173, do CTN. 
 

Ademais, a execução foi ajuizada em 2004, e a citação se deu em 2005 (fls. 34/36), portanto não há que se falar em 

prescrição ou decadência. 

 

Nem se fale, outrossim, em prescrição intercorrente, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre o ajuizamento 

da execução e a citação. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do 

seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - ICMS - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. 

1. A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje ampliada 

pelo STJ, que adotou a posição do STF. 

2. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário, mas 

sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso 

administrativo ou a revisão ex-officio. 
3. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a 

contagem do prazo prescricional. 

4. Prescrição intercorrente não ocorrida, porque efetuada a citação antes de cinco anos da data da propositura da 

execução fiscal. 

5. Datando o fato gerador de 1989, afasta-se a decadência, porque lavrado auto de infração em 12/05/92. Impugnada 

administrativamente a cobrança, não corre o prazo prescricional até a decisão final do processo administrativo, 

quando se constitui definitivamente o crédito tributário, no caso 18/09/97. Tendo ocorrido a citação válida em 

09/06/99 (art. 174, I do CTN), não há que se falar em prescrição. Afasta-se, ainda, a prescrição intercorrente, porque 

não decorridos mais de cinco anos entre o ajuizamento da execução fiscal e a citação válida. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 485738 / RO; Segunda Turma, relatora Ministra ELIANA CALMON, J 17/06/2004, DJ 13.09.2004 p. 203). 

 

Quanto aos honorários advocatícios, sabemos que a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de exceção de 

pré-executividade, não tem natureza de sentença, já que não pôs fim ao executivo fiscal que prossegue em face do 

devedor principal. 

 

No entanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade, a teor dos seguintes 

julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . VERBA 

HONORÁRIA. CABIMENTO. 

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este 

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, 

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade . 

3. Recurso especial não provido." 
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(STJ, Resp. 978538, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 19-10-2007, pág. 328). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

1. Presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a devida impugnação, configura-se a sucumbência 

sendo, portanto, cabível a condenação em honorários . 

2. Embargos conhecidos e providos" 

( STJ, Eresp. 756001, 2ª Seção, rel. Carlos Alberto Meneses Direito, DJ 11-10-2007, pág. 286). 

 

No entanto, o referido incidente foi acolhido em parte, uma vez que excluiu os sócios do pólo passivo, mas não 

reconheceu a ocorrência de prescrição ou decadência, decisão esta mantida por essa E. Corte. Assim, tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil, devendo a r. decisão, nesta parte, ser mantida por fundamento diverso. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018969-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018969-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE MOCOCA 

ADVOGADO : ADRIANO RENATO PAREDES DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039820320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOCOCA em 

face da União Federal (Fazenda Nacional), contra a r. decisão que, nos autos de ação declaratória de inexistência de 

relação jurídico Tributária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sustentando a constitucionalidade do 

inciso IV, do artigo 22, da Lei 8.212/91. 

 

Agravante requer reforma da r. decisão, ao argumento em síntese: (i) A Constituição Federal equipara as cooperativas 

às pessoas jurídicas sendo vedado qualquer tipo de tratamento desigual entre contribuintes que se encontre em situação 

equivalente; (ii) A Carta Magna tem força normativa, portanto, toda lei que, de qualquer forma, restrinja o apoio ou 
estímulo conferido pela Constituição às cooperativas, deve ser entendida como inconstitucional. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC. 

 

A exação prevista no artigo 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 84/96, também veiculada no artigo 22, inciso IV , da 

Lei nº 8.212/91, não afronta, sob qualquer aspecto, a Constituição Federal. 

 

Por primeiro, faz-se imperioso mencionar que é inafastável que o serviço prestado através de cooperativa de trabalho é 

desempenhado por pessoa física associada a esta, a qual não guarda qualquer vínculo empregatício com a empresa 

tomadora, a tornar possível ao legislador a instituição da exigência em tela. 

 

A incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a cooperados foi veiculada pelo art. 1º, II, da Lei 

Complementar nº 84/96, o qual atribuiu à própria cooperativa a sujeição passiva, carreando-lhe o ônus de recolher aos 

cofres previdenciários o mesmo valor equivalente a 15% (quinze por cento) "... do total das importâncias pagas, 

distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a 
pessoas jurídicas por intermédio delas.". 
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Note-se que se elegeu a própria cooperativa como sujeito passivo, bem como se utilizou lei complementar na 

veiculação, nos moldes do §4º do art. 195 da Magna Carta, tendo em vista firme Jurisprudência no sentido de que, 

adotada a redação originária do aludido artigo da Lei Maior, não haveria possibilidade de uso de lei ordinária para 

criação de contribuição previdenciária patronal sobre valores pagos a pessoas que não fossem empregadas, segundo o 

significado dado ao termo pela legislação trabalhista. 

 

Sobre a base de cálculo, consistente no total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas aos cooperados, não 

incide qualquer outra contribuição previdenciária, sendo certo que a vedação ao bis in idem, inserta no artigo 154, 

inciso I, do texto constitucional, abrange apenas os impostos, consoante a iterativa jurisprudência deste Sodalício (AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 904553, 2ª Turma, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 

1396; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 454624, 1ª Turma, Rel. JUIZA VESNA KOLMAR, DJU DATA:19/04/2007 

PÁGINA: 326; AC - APELAÇÃO CIVEL - 782793, 5ª Turma, Rel. JUIZA SUZANA CAMARGO, DJU 

DATA:02/09/2003 PÁGINA: 487) 

 

No mesmo sentido, colaciono precedente do Supremo Tribunal Federal: 

 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. FINSOCIAL. ALEGAÇÃO DAS EMPRESAS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO POR AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR A AUTORIZAR A SUA 

COBRANÇA E EXISTÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL NO SENTIDO DA 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

1. Alegações da empresa. Improcedência. O Plenário desta Corte firmou entendimento no sentido de que o Decreto-Lei 

nº 1.940/82 e as alterações havidas anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 continuaram em 

vigor até a edição da Lei Complementar nº 70/91. 

1.1. Existência de bitributação por ter o FINSOCIAL a mesma base de cálculo da contribuição para o PIS. 

Insubsistência. A vedação constitucional prevista no art. 154, I da Carta Federal somente diz respeito aos impostos e 

não às contribuições para a seguridade social. 

2. Extraordinário da União Federal. Inaplicabilidade do princípio da anterioridade às contribuições sociais. Alegação 

parcialmente procedente. A teor do disposto no art. 195, § 6º da Constituição Federal, a exação somente poderá ser 

exigida noventa dias após a edição da lei que a houver instituído ou modificado.  

Extraordinário da União Federal parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Não conhecido o recurso da 

empresa. 

(STF, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 200788/MG, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 19-06-1998 PP-00010 

EMENT VOL-01915-02 PP-00295) 

 
Assim, forçoso concluir pela total validade da novel contribuição, que, diga-se de passagem, respeitou o prazo 

nonagesimal determinado pelo artigo 195, §6º, da CR/88. 

 

Nem haveria falar-se em afronta à regra protetiva do art. 174, §2º, da Constituição Federal, vez que programática, a ser 

exercida nos moldes da lei, sequer existente. De qualquer modo, ainda que se venha a legislar sobre o apoio e estímulo 

ao cooperativismo, certamente tal não afastaria a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social. 

 

Na mesma linha, quanto à regra constitucional que prescreve "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 

praticado pelas sociedades cooperativas", tratada na alínea "c" do inc. III do art. 146 da Magna Carta, também não 

pode ser interpretada como obrigatoriedade de conferir tratamento privilegiado às cooperativas. Deveras, consoante a 

percuciente lição de Leandro Paulsen, 

 

"será adequado o tratamento tributário do ato cooperativo quando implicar carga tributária inferior a das demais 

atividades produtivas, incentivando-o, ou, no mínimo, quando implicar carga tributária que não seja mais gravosa que 

a incidente sobre outras atividades (do contrário, ao invés de estimular, estaria inviabilizando o cooperativismo)." 

(L. Paulsen, Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 10a. Edição, 

Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2008, p. 100)  
 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal já assentou que tratamento adequado não quer dizer tratamento privilegiado, 

consoante se depreende do seguinte aresto: 

 

EMENTA: ICMS. cooperativa s de consumo. 

- Falta de prequestionamento da questão concernente ao artigo 5º, "caput", da Constituição Federal (súmulas 282 e 

356).  

- A alegada ofensa ao artigo 150, I, da Carta Magna é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento do 

recurso extraordinário. 

- Inexiste, no caso, ofensa ao artigo 146, III, "c", da Constituição, porquanto esse dispositivo constitucional não 

concedeu às cooperativa s imunidade tributária, razão por que, enquanto não for promulgada a lei complementar a 
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que ele alude, não se pode pretender que, com base na legislação local mencionada no aresto recorrido, não possa o 

Estado-membro, que tem competência concorrente em se tratando de direito tributário (artigo 24, I e § 3º, da Carta 

Magna), dar às cooperativa s o tratamento que julgar adequado, até porque tratamento adequado não significa 

necessariamente tratamento privilegiado. 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 141800/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ 03-10-1997 PP-49239 

EMENT VOL-01885-02 PP-00379) 

 

Anoto, enfim, que tanto o Superior Tribunal de Justiça, quanto a 2ª Turma desta Corte Regional Federal, já 

manifestaram entendimento no sentido da constitucionalidade da contribuição social ora tratada, conforme se verifica 

das seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVA MÉDICA - UNIMED - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE 

A REMUNERAÇÃO PAGA AOS MÉDICOS COOPERADOS - SITUAÇÃO DIVERSA DA HIPÓTESE DE EMPRESAS 

OPERACIONALIZADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. 

1. A entidade cooperativa , por ato negocial, capta recursos de terceiras pessoas que irão receber serviços médicos 

prestados por sua intermediação. 

2. Os profissionais médicos que atendem aos terceiros não são por eles remunerados. Como associados à cooperativa 
dela recebem remuneração. 

3. As cooperativa s são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da Previdência Social. 

Assim, sobre os valores pagos mensalmente aos médicos, os cooperados, incide contribuição previdenciária. 

Jurisprudência pacificada do STJ. 

4. Hipótese inteiramente distinta das empresas que intermedeiam serviço médico. As empresas que operacionalizam 

planos de saúde repassam a remuneração do profissional médico que foi contratado pelo plano e age como substituta 

dos planos de saúde negociados por ela, sem qualquer outra intermediação entre cliente e serviços médico-

hospitalares. Nesse caso, não incide a contribuição previdenciária. 

5. No caso, a UNIMED constitui-se entidade cooperativa , enquadrando-se na primeira hipótese. 

6. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 633134/SP, Processo nº 200400195351, Rel. Min. ELIANA CALMON, 

Julgado em 26/08/2008, DJE DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA S 

MÉDICAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 

I - É entendimento pacífico no âmbito desta Corte que as cooperativa s são equiparadas às sociedades comerciais, 

incindindo contribuição previdenciária sobre os honorários pagos pela cooperativa a seus médicos autônomos. 

Precedentes: REsp nº 597.722/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ DE 29/11/2004, REsp nº 503.057/RN, Relator 
Ministro LUIZ FUX, DJ de 15/09/2003, REsp nº 721.344/ES, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

19/12/2005, AgRg no AG nº 678.443/PR, Relator Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 21/11/2005). 

II - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 797547/RS, Processo nº 

200501886672, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Julgado em 06/04/2006, DJ DATA:04/05/2006 PG:00146) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTITUCIONALIDADE. COOPERATIVA S DE TRABALHO - MÉDICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96 - 

ARTIGO 1º - INCISO II - POSSIBILIDADE - BIS IN IDEM - INEXISTÊNCIA. 

1- A União pode criar, mediante lei complementar, outras contribuições previdenciárias e, nesse diapasão, 

fundamentada na referida disposição constitucional, a Lei Complementar nº 84/96 instituiu nova contribuição para o 

financiamento da seguridade social a cargo das cooperativa s de trabalho . 

2- Não há ofensa ao princípio da não-cumulatividade, como tampouco bitributação, até porque pois não se aplicam às 

contribuições sociais em questão as limitações estabelecidas no inciso I do artigo 154. 

3- Apesar de não serem empregadoras e do tratamento diferenciado dispensado pela CR/88, em seu artigos 146, III, 

"c" e 174, § 2º, as cooperativa s de trabalho não estão imunes das contribuições sociais, em razão da princípios 

constitucionais da universalidade da cobertura e do atendimento, e da eqüidade na forma de participação no custeio 

da seguridade social. 
4- As cooperativa s médicas são obrigadas a recolher a contribuição social a ser calculada sobre os valores apurados 

mensalmente e pagos aos médicos, seus associados, pelos serviços prestados a terceiros, nos termos do inciso II, do 

artigo 1º, da Lei Complementar nº 84/96. 

5- Para fins previdenciários as cooperativa s formadas por médicos se equiparam às cooperativa s de trabalho , pois o 

fato gerador da exação é o pagamento realizado pela cooperativa ao médico associado 

6- Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 904553, Processo nº 200303990313553, Rel. JUIZ HENRIQUE 

HERKENHOFF, Julgado em 14/12/2007, DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1396) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018990-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018990-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : HOME WORK RECURSOS HUMANOS LTDA e outros 

 
: SEBASTIAO MARTINS 

 
: MARCOS MARIOTTO MARTINS 

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO DE MORAES SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153022620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de execução fiscal promovida pela União Federal em face de Home Work Recursos 

Humanos Ltda e outros. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo julgou prejudicada a análise das questões relativas à legitimidade dos sócios e 

da prescrição, pois já foram devidamente examinadas no bojo dos embargos à execução 0008435-65.2010.403.6119 e 

condenou a executada ao pagamento de multa equivalente a 1% do valor atribuído à causa, por configurada litigância de 

má-fé (fls. 11/11, vº). 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que: (i) a exeqüente não juntou com a inicial a 

cópia de processo administrativo, o fazendo somente por ocasião da sua impugnação à exceção de pré-executividade; 

(ii) não há razão para inclusão de Sebastião Martins no pólo passivo da presente ação, posto que era sócio quotista 
minoritário sem poder de gerência: (iii) deve ser afastada a condenação em litigância de má-fé, pois a excipiente sequer 

requereu a aplicação à referida multa a excepta. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento, porque intempestivo, eis que desrespeitado 

o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão agravada foi disponibilizada pelo Diário Eletrônico da Justiça da 3ª 

Região em 10/05/2011. Considerando-se como a data da publicação o primeiro dia útil subsequente, qual seja, 

11/05/2011, o prazo começou a fluir no próximo dia útil seguinte, em 12/05/2011, tendo tal prazo expirado em 23 de 

maio de 2011. 

 

Interposto o recurso em 30 de junho de 2011, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do 
Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019127-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019127-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LIRIS THEREZINHA CARACCIOLO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216109620044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Liris Therezinha Caracciolo contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos 

patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 
 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às 53/59, proferida em 09/09/2004, e acórdão de fls. 77/83, publicado em 14/07/2006. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 
coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001. 
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Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019158-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019158-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE PAULA ROLAND BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09005241020054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco de Paula Roland Barbosa contra a r. decisão que, nos autos 

de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de 

execução, indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do 

art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 
A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às fls. 71/75, proferida em 24/10/2005, e decisão de 2ª instância (fls. 94/97), publicada em 04/05/2007. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 
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"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 
Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019163-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019163-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO BRIGANTI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00372922820034036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Antonio Briganti contra a r. decisão que, nos autos de ação 

ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C 

da Lei 8.036/90. 

 

Agravante pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos 

patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às 73/78, proferida em 20/02/2004, e acórdão de fls. 105/113, publicado em 18/02/2005. 
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Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 
ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019279-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019279-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : DROGARIA JMS LTDA -ME 

ADVOGADO : GERALDO FRANCISCO DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : 
CONSTRIAL EMPREITEIRA E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138092220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: em sede de ação declaratória de inexistência de débito c.c. cancelamento de protesto, promovida por 

Drogaria JMS Ltda - ME em face da Caixa Econômica Federal e outro. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo, tendo em vista que o endereço obtido de consulta ao site da Receita Federal (fl. 

143) é o mesmo já diligenciado infrutiferamente (fl. 123), deferiu o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora 

diligencie no sentido de obter o endereço do correu Constrial Empreiteira e Comércio de Materiais para Construção 

Ltda - ME, juntos aos órgãos responsáveis (fls. 69). 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que o protesto é ato drástico. Exige conduta idônea 

e redobrada cautela do portador do título, de sorte a evitar sua irregular consecução, a qual, invariavelmente acarreta 

conseqüências danosas ao protesto de ordem patrimonial e moral. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento, porque intempestivo, eis que desrespeitado 

o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Verifica-se que as partes foram intimadas a respeito do teor da decisão agravada por meio do Diário Oficial do Estado 

de São Paulo - Poder Judiciário de 22.06.2011 (certidão reproduzida à fl. 69). Considerando-se como a data da 
publicação o primeiro dia útil subsequente, qual seja, 24/06/2011, o prazo começou a fluir no próximo dia útil seguinte, 

em 27/06/2011, tendo tal prazo expirado em 06 de julho de 2011. 

 

Interposto o recurso em 07 de julho de 2011, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do 

Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019299-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019299-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : PAULO SERGIO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005182320084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Descrição fática: em sede de ação de cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Paulo Sérgio Alves, 

objetivando a condenação da ré ao pagamento da importância de R$ 136.090,29, para 30/09/2007, referente a contrato 

de Cartão de Crédito sob bandeira Mastercard. 

 

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo, manteve a decisão de fls. 154/155, dos autos principais, por seus próprios 
fundamentos indeferindo o pedido de que seja efetuada pesquisa de endereço no sistema BACENJUD 2.0, a fim de 

localizar o endereço do réu (fls. 164/1165 e 169). 

 

Agravante: Caixa Econômica Federal sustenta, em síntese, que: a) o requerimento efetuado nos autos pela agravante se 

faz necessário, uma vez que aparte, por seus próprios esforços, não está autorizada e não consegue obter informações 

junto a órgãos públicos, indispensáveis para o prosseguimento do feito; b) seria um contrassenso a negativa das medidas 

buscadas, quando, além de ser possuidor das medidas necessárias para o seu atendimento é também detentor de 
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instrumentos que, de forma objetiva e eficaz, trazem celeridade ao seu cumprimento, como é o caso dos sistemas 

BACENJUD e WEBSERVICE. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Verifico que o recurso em tela não merece seguimento, uma vez que intempestivo, eis que desrespeitado o prazo de dez 

dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Compulsando os autos, verifico que de fato, o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido que ensejava pesquisa de endereço 

no sistema BACENJUD 2.0, a fim de localizar o endereço do réu. No entanto, a decisão data de 20/05/2011, conforme 

se constata às fls. 154/155, dos autos principais, sendo que desta decisão a agravante foi intimada em 25/05/2011, 

conforme certidão reproduzida às fls. 166. 

 

Posteriormente, em petição datada de 07/06/2011, a CEF requer a reconsideração quanto à decisão de fls. 154/155, 

sendo indeferida pelo MM. Juízo a quo em 16/06/2011 (fls. 179), despacho esse ora agravado. 

 

Tenho que tal requerimento não passa de reiteração de pedido já denegado, sendo que a r. decisão ora agravada se 

limitou a tratá-lo como pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Assim, inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se inicie na data em 

que foram intimados os recorrentes desta última decisão. 

 
Isto porque o pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido já denegado não suspende, nem interrompe, o prazo 

para a interposição do recurso, conforme, há muito, já decidiu esta E. Corte, baseada em precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRETENSÃO 

ANTERIORMENTE REPELIDA POR DECISÃO IRRECORRIDA - PRINCÍPIO DA PEREMPTORIEDADE - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1 - É de cautela observar-se que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição, em caráter alternativo sucessivo, do agravo de instrumento. Porém, o mero 

pedido de reconsideração isolado não interrompe nem suspende o prazo do recurso, não podendo se transformar em 

agravo (STJ - 2ª Turma - REsp 13.117/CE - Relator Ministro Hélio Mosimann, DJU 17/02/92).  

2 - O princípio da peremptoriedade, ao contrário de justificar a intempestiva apresentação do agravo de instrumento, 

fundamenta a necessidade de interposição do recurso no prazo assinalado na lei, a partir da primeira decisão que a 

agravante entende prejudicar-lhe. 

3 - Agravo não conhecido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Relatora Juíza Sylvia Steiner - v.u. - DJU 15/9/1999 - pág. 250).  

 

Dessa forma, interposto o agravo em 07/07/2011, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 
admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019390-48.2011.4.03.0000/MS 
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2011.03.00.019390-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ARLEY NOGUEIRA BOEIRA e outros 

 
: FELICIANO OVELAR 

 
: PEDRO LUIZ SOUZA 

 
: RAFAEL GOMES 

 
: FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00129176920034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por ARLEY NOGUEIRA BOEIRA e OUTROS em 

face da UNIÃO FEDERAL, na qual o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande inverteu a ordem da execução, 

determinando que a União Federal apresente, no prazo de trinta dias, os cálculos alusivos aos créditos dos autores para, 

posteriormente, os mesmos serem intimados a fim de requererem a citação do ente público, nos termos do artigo 730 do 

CPC e, na hipótese de discordarem dos cálculos, apresentarem novo demonstrativo, acompanhado da fundamentação 

acerca das divergências. 

 

Agravante: União Federal pugna pela reforma da decisão agravada aduzindo que ao iniciar de ofício a execução o juízo 

teria violado o princípio dispositivo e da inércia de jurisdição, pelo qual o processo sempre se dará por iniciativa da 

parte. Alega, também, ser totalmente equivocada a afirmação no sentido de que não há prejuízo para ela; e que se o 

credor não aceitar seus cálculos terá que elaborar outro com novo parecer técnico, ou seja, duas contas. Pugna, ainda, 

pela concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, sustentando que a mesma é suscetível de 

lhe causar lesão grave e de difícil reparação, na medida em que lhe impõe, de maneira ilegal, o dever de realizar e 

apresentar cálculo, o que tomará tempo precioso do setor de cálculo da AGU e acarretará um aumento do volume de 

trabalho de tal setor, o qual possui número pequeno de servidores, comparando-se com o imenso volume de processos 

em que a AGU atua, não só na defesa da União, mas também das autarquias federais. 
 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 
 

Com efeito, o artigo 475-B e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil assim dispõem: 

 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo. 

§1º Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta (30) dias para o cumprimento da 

diligência." (grifos nossos) 

 

Não obstante o quanto disposto na legislação vigente no que se refere ao cumprimento da sentença, depreende-se da 

decisão agravada que o Juízo inverteu a ordem da execução para o fim de determinar que a União Federal apresentasse 

os cálculos alusivos aos créditos dos autores, com a finalidade de se evitar a oposição de embargos desnecessários e 

custosos, para só então intimá-los para requerer a citação nos termos do artigo 730 do CPC. 

 

Ainda que a intenção do ínclito magistrado fosse conferir celeridade à prestação jurisdicional, não se pode admitir a 

descaracterização do procedimento executório.  

 

A decisão agravada não só desobedeceu o comando inserto no artigo 475-B do CPC, como também deixou de atentar 
para os efeitos jurídicos da decisão comentada, por exemplo, no que tange à possível concordância de valores 

eventualmente apontados pelos autores por parte da União, o que tornaria desnecessária a oposição de embargos à 

execução.  
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Assim, considerando: a) não ser admissível a modificação da lei processual por parte do julgador; b) que a elaboração 

dos cálculos por parte da União Federal não está prevista na lei vigente; e c) que tal determinação sobrecarrega o setor 

especializado da AGU - o qual, dependendo da manifestação dos autores, terá que proceder a análise dos valores por 

eles apresentados e elaborar cálculos comparativos, entendo deva ser suspensa a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, concedo efeito suspensivo ao presente recurso para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada 
até o julgamento do presente recurso. 

 

Intime-se os agravados para que apresentem contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019428-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019428-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS J E MARCELINO S/C LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00002524720094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada por União Federal (Fazenda Pública) em face de 

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA J. E MARCELINO S/S/ LTDA, indeferiu a nomeação pretendida, sob o 

argumento de quer os título ofertados para garantia do juízo não são de aceitação recomendável.  

 

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão, sustentando, em síntese, a presença do periculum in mora e o 

fumus boni júris, pois: (i) não pode arcar com tal penhora, pois prejudicaria de forma grave o andamento e 

funcionamento da empresa, podendo gerar graves prejuízos irreparáveis e irreversíveis, diante da crise que já vem 

passando a empresa; (ii) o bem oferecido não causará prejuízo à execução, nem tão pouco a exeqüente manifestou-se 

sobre tal oferecimento, restando-se, portanto, demonstrado afronta ao que determina o art. 620 do CPC; (iii) a ordem 

contida no art. 11 da Lei 6.830/80 não é taxativa, sendo de conhecimento dos operadores do direito que a execução 

fiscal sempre deva tramitar a forma menos onerosa ao executado. 
 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

A controvérsia instalada nos presentes autos da nomeação à penhora das debêntures da Companhia Vale do Rio Doce - 

CVRD requerido pela agravante, não merece prosperar. 

 

Se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita da maneira menos 

gravosa ao devedor (art. 620 do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve preponderar a ponto de 

inviabilizar a satisfação do direito do credor. 
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Com relação às debêntures da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD entende-se que têm liquidez duvidosa, por não ter 

cotação em Bolsa, como previsto no art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU OS BENS 

OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA , AVALIAÇÃO E 

INTIMAÇÃO DA EXECUTADA - DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora . Tal direito, no entanto, não é 

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, 

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 

612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens 

nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de 

embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e 

eficaz. 

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o 
credor, ao recusar os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a 

execução. 

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso 

específico das debêntures da Companhia vale do rio doce , tem se constatado, em diversas oportunidades, que os 

valores que representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº 2005.04.049087-

3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido: TRF4, AG nº 

2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ 08/02/2006, pág. 323). 

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão que 

declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e avaliação de 

bens livres e desembargados. 

6. agravo improvido.  

(TRF3, AG no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU5/12/2007)." 

 

O entendimento jurisprudencial do STJ, em caso análogo, e no sentido de que o título emitido pela Eletrobrás não é 

hábil a garantir a execução face à ausência de liquidez e certeza de referidos documentos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. (EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . OFERECIMENTO DE TÍTULOS EMITIDOS PELA 

ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS. ). 

(...) 

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos, 

quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos: 

1. Os Títulos que consubstanciam obrigações da Eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de 

execução, posto de liquidação duvidosa (Precedentes: RESP n.º 969.099/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

20.11.2007, AgRg no REsp n.º 669.458/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, de 16/05/2005; REsp n.º 885.062/RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 776.538/RS, Segunda Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 19/12/2005). 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o 

credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e houver 

concordância daquele. 

3. agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

EDcl no AgRg no Ag 925642 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, Data do Julgamento 02/12/2008, DJe 

17/12/2008) 
 

Ademais, cumpre destacar que o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional 

Federal admite o deferimento de pedido de substituição de penhora, formulado pelo executado, independentemente da 

anuência do exequente, somente nas hipóteses autorizadas no inciso I, do artigo 15, da Lei 6.830/80, quais sejam: por 

dinheiro ou fiança bancária. Nesse sentido menciono o julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA . SUBSTITUIÇÃO . DINHEIRO OU 

FIANÇA BANCÁRIA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80. 

1. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser indicados de forma unilateral pelo devedor para 

substituir os bens nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Recurso especial provido". 
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Proc. REsp 801871 / SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 10/10/2006, Data 

da Publicação/Fonte DJ 19/10/2006 p. 279  

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1.º CPC. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA . ARTIGO 15, I, DA LEI 

N.º 6.830/80. APLICABILIDADE. I - A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos 

gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC). II - O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação do artigo 

15, I, da Lei de Execução Fiscal, tendo em vista que a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não do 

executado, impondo-se a este o dever de indicar somente dinheiro ou fiança bancária suficientes para garantia da 

dívida, como bens aptos à substituição da penhora . III - O juiz deferirá, em qualquer fase do processo, a pedido do 

executado, a substituição da penhora , no entanto sendo o bem indicado diverso do estabelecido na Lei n.º 6.830/80 e 

verificando-se expressa discordância do exeqüente, impõe-se o indeferimento do pedido. IV - agravo a que se nega 

provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 251521, Proc.: 2005.03.00.085499-9, UF: SP, SEGUNDA 

TURMA, Data do Julgamento: 24/06/2008, DJF3 DATA:03/07/2008, Rel. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DA EMPRESA EXECUTADA POR PERCENTUAL MENSAL DE SEU FATURAMENTO. REJEIÇÃO DO 

EXEQÜENTE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DO DEVEDOR. INAPLICABILIDADE. ART. 15, INCISO I, 

DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.CONTROVÉRSIA SOBRE NÃO-ACEITAÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO. 

SÚMULA 07/STJ. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA. 
1. A substituição da penhora , em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, 

I, da Lei n.º 6.830/90). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp 

n.º 801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco 

Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 

2. A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se 

encontrava antes do inadimplemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 

612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da 

execução para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

3. (...) 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: REsp 511.508 - DF, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ de 08 de 

novembro de 2005; AgRg no REsp 511.730 - MG, Reletor Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 

2003; REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

5. Recurso especial desprovido. 

(Processo REsp 891630 / RS RECURSO ESPECIAL 2006/0009794-2 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão 
Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 12/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 27/03/2008).  

 

Por fim, frise-se que, de acordo com o artigo 11, da Lei de Execuções Fiscais, os direitos estão em último lugar na 

ordem dos bens considerados penhoráveis. Sendo assim, mesmo que se considerasse que as debêntures (CVRD) 

apresentadas possuam liquidez, o exequente teria exercido regularmente o seu direito de rejeitá-los para que outros 

fossem buscados em conformidade com a ordem legal, agindo com acerto o juiz singular acolheu a recusa do exeqüente 

aos bens indicados à penhora . 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019500-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019500-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE MARIO BALCEIRO 

ADVOGADO : MARCOS PAULO MARDEGAN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 509/1299 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00029248220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL 

em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SP que, em mandado de segurança, deferiu a 

liminar para suspender a exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91. 

 

Em sua minuta, a agravante sustenta a constitucionalidade das contribuições e a inaplicabilidade do precedente 

mencionado na decisão agravada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações." 
(STF, Tribunal Pleno, RE 363852/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010, 

EMENT VOL-02398-04 PP-00701, RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69) 

 

Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256 /01, 

que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a 

contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir 

apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações 

constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Portanto, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256 /01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

 

No caso dos autos, a parte autora é pessoa jurídica de direito privado, tratando-se, ainda, de mandado de segurança 

objetivando a suspensão da obrigação de recolhimento da contribuição ao FUNRURAL, incidente sobre a 
comercialização da produção rural, cobrança esta que se amolda à hipótese declarada inconstitucional pela Suprema 

Corte. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019608-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019608-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MICHEL DERANI 

ADVOGADO : MICHEL DERANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00202991819774036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MICHEL DERANI contra a r. decisão que, em ação ordinária que 

indeferiu o pedido de remessa ao contador, mantendo a decisão de fls. 792 (fl. 06). 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a conta encontra-se defasada, sendo a primeira vez que se procura atualizá-la, 

demonstrando não conhecer a Justiça Federal a LDPU e a jurisprudência do STF, inclusive a Súmula 561. 

 
É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que o recurso, 

além de ser manifestamente improcedente, não foi carreado a estes autos documentos necessários ao entendimento e 

julgamento da lide. 

 

Com efeito, o art. 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: 

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 
 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo , sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 
DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 
art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

 

Do caso dos autos, o agravante informa que recorre de decisão que "indeferiu atualização de conta oriunda de sentença 

e por querer remeter os autos ao arquivo." Apresentou como sendo suas razões para reforma, in verbis: 

 

"(...) 

1.Atualização não se indefere pois a conta esta defasada é a 1a vez que se procura atualizala é que a justiça federal ´pe 

noviça não conhece a LDUP e jurisprudência do STF dentre a súmula 561: 

'DEVE SE PROCEDER A ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO AINDA MAIS DO QUE UMA VEZ.' 

O tec. Jud. Aceitou ser sócio da megera caloteira, para prejudicar a vitima da maior fraude na justiça federal ao 

desrespeitar a LDUP e a jurisprudência dominante dos tribunais superiores que abominam os inferiores pois:' 

QUANDO O STF DECIDIR APLICAVEL CERTA NORMA NÃO PODE O INFERIOR OPORSE E DECIDIR AO 
RFVEZ. RT-404/3012 donde, o! REGIME ANARQUICO STJ' 

(...)" 

 

Não carreou aos autos nenhum documento, nenhuma cópia dos autos originários, até a decisão agravada foi apresentada 

neste recurso através de cópia extraída do DJF- 3ª Região, disponibilizada terça-feira, 5 de julho de 2011, que indefere o 

pedido de remessa ao contador, mantendo a decisão de fl. 792; esta, inclusive, importante para o conhecimento e 

deslinde da causa, não foi juntada ao agravo. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019689-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019689-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : TEREZINHA B MOSCHETTA -ME e outros 

 
: GIOVANNI DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO : SAULO SENA MAYRIQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

PARTE RE' : TEREZINHA BERTUCI MOSCHETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005758220114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA B. MOSCHETTA e GIOVANNI 

DE CARVALHO COSTA, contra decisão que, em ação de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgou parcialmente procedente a exceção de pré-executividade, determinando 

que a referida instituição financeira refaça os cálculos da dívida, excluindo a taxa de rentabilidade da comissão de 

permanência, no prazo de trinta dias. 

 

Agravantes: excipientes aduzem, em apertada síntese, que o feito executivo deve ser extinto, vez que o mesmo tem sua 

essência em título vinculado a contrato de conta corrente, o que enseja a aplicação do disposto nas Súmulas 60, 233, 

247 e 258, todas do STJ. Afirmam, ainda, que a Cédula de Crédito Bancário, embora seja regulamentada por lei e 

considerada título de crédito "impróprio", não possui força executiva para ingresso da ação de execução, vez que nada 

mais é que um contrato de abertura de crédito em conta corrente. Alegam, também, que a aplicação do Sistema Francês 

de Amortização (Tabela Price) é ilegal, motivo pelo qual deve ser excluído, no caso dos autos. Requereram, por fim, a 

antecipação da pretensão recursal para o fim de obstar o prosseguimento da execução até decisão definitiva a ser 
proferida no presente agravo de instrumento, vez que os novos cálculos a serem apresentados pela CEF não poderão 

servir de base para a presente execução, vez que feitos de forma unilateral e tendenciosa. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 
 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Inicialmente, colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos documentos que 

deverão instruir a petição de agravo de instrumento, in verbis: 

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

(grifos nossos) 

 

Compulsando os autos, verifico através das fls. 149/151 dos presentes autos (fls. 103/105 dos autos originários) que os 

agravantes juntaram aos autos cópia incompleta da decisão ora agravada, não se desincumbindo, portanto, do ônus de 

fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 
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Tal falha impossibilita o acesso à própria fundamentação da decisão, o que enseja, desde logo, o não conhecimento do 

recurso em questão. Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça e por 

esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

TRASLADO INCOMPLETO. ADMISSIBILIDADE REALIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO. 1. O 

pedido de reconsideração formulado contra decisão monocrática de relator deve ser recebido como agravo regimental, 

tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade 

das formas. 2. Conforme consignado na decisão atacada, ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças 

previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da 

respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão da 

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta 

qualquer dessas peças - como no caso, em que o agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, 

é inviável o conhecimento do agravo de instrumento. 3. O agravante tem o dever legal de formar corretamente o 

instrumento de agravo, devendo fiscalizar a efetiva apresentação das peças obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, 

do Código de Processo Civil. Por outro lado, é inaceitável, nesta instância, a juntada extemporânea de peça 

obrigatória. 4. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está sujeito a duplo controle. Assim, a aferição da 

tempestividade do apelo pela instância a quo não vincula o Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo regimental 

desprovido." 
(STJ - RCREAG - RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1204831, Processo: 

200900988904, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Des. Conv. Do TJ/RS), Data da decisão: 

04/02/2010, DJE DATA: 25/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA APENAS 

DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. 1. Ao 

agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais 

sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contra-

razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que a agravante não 

trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de costume no 

âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi impresso no modo frente-

e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não se desincumbiu, portanto, do 

ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC 

(Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação análoga à dos presentes autos, 

ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de uma das peças processuais obrigatórias. 4. Agravo 

regimental desprovido." 
(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 884649, Processo: 200700610772, Órgão 

Julgador: Primeira Turma, Rel. Denise Arruda, Data da decisão: 06/11/2007, DJ DATA: 29/11/2007, pág. 208) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA 

INCOMPLETA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Do exame dos autos verifico que há 

irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão agravada incompleta, dificultando a 

análise necessária para a apreciação do recurso. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento 

externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 425489, Processo: 201003000364372, Órgão Julgador: Sexta 

Turma, Rel. Consuelo Yoshida, Data da decisão: 03/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 11/03/2011, pág. 516) 

Diante disso, é mister impedir o seguimento do presente agravo de instrumento ante a sua falta de instrução com peça 

obrigatória, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de oportunidade 

para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir : 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 

736/304, JTJ 182/211)". 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada): 

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso (JTJ 

202/248)". 
 

No mesmo sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS PARTE 

DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A DEFICIÊNCIA NA 
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FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO - AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser parcial, ou seja, a decisão 

recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada de apenas algumas folhas que 

dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem cabimento no rito do agravo de 

instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do instrumento, devendo o relator, 

liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 3 - Agravo regimental 

ao qual se nega provimento." 

(TRF - 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 194320, Processo: 200303000739946, Órgão Julgador: 

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 15/03/2005, DJU DATA: 20/05/2005, pág. 334) 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto pelos 

excipientes. 

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019888-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019888-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ MASSA REZENDES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046201520054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ LUIZ MASSA REZENDES contra a r. decisão que, nos autos 

de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de 

execução, não conheceu do recurso de apelação interposto, pois o despacho de fls. 176 (autos originais) não se qualifica 

como sentença e no caso de decisão interlocutória (fls. 75). 

 

Agravante aduz, em síntese de que não era fato novo, mas, sim, execução de honorários advocatícios, não pedidos na 

oportunidade do início da execução. 

 

É o relatório. DECIDO 

 
A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Ao contrário do que afirma, tratando-se de insurgência contra decisão interlocutória, o recurso de apelação revela-se 

inadequado à pretensão reformatória da demandante, devendo a r. decisão ser mantida neste tópico. 

 

Neste sentido, trago à colação jurisprudência análoga: 

 

PROCESSUAL CIVIL - DEPÓSITO JUDICIAL - DEFERIMENTO DA CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA - 

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA DA DECISÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão 

que defere a conversão dos depósitos em renda da União - ou indefere o pedido de levantamento dos depósitos nas 

contas vinculadas ao juízo -, por faltar-lhe o caráter terminativo, possui natureza de decisão interlocutória, atacável 

mediante agravo de instrumento, e não recurso de apelação. Recurso especial improvido. 

HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:31/08/2009  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 
Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020104-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020104-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro 

AGRAVADO : CLEIDEUNICE SILVA PINTO 

ADVOGADO : CYRILO LUCIANO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074277620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão que, em sede de ação de 

reparação de danos morais ajuizado por CLEIDEUNICE SILVA PINTO, deferiu a tutela antecipada para determinar à 

ré que exclua o nome da autora do cadastro de inadimplentes SCPC (fls. 57/60). 
Inconformada, a CEF interpõe embargos de declaração, argumentando, em síntese, que a inscrição nos cadastros 

restritivos é devida na medida em que a dívida foi contraída e não paga pela própria autora, requerendo que seja 

reconsiderada a r. decisão ora agravada (fls. 65/66). 

Agravante sustenta, em síntese, que o cartão não apresentava características de utilização fraudulenta, apenas de 

inadimplemento, sendo, portanto, a dívida tratada como despesa não paga, evidenciando a má-fé por parte da autora, a 

qual tinha ciência de que se encontrava em débito e mesmo assim resolveu ingressar com ação judicial pleiteando 

indenização sabidamente indevida. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 57/60, o MM. Juízo a quo, deferiu a tutela 

antecipada para determinar à ré que exclua o nome da autora do cadastro de inadimplentes SCPC. Esta decisão foi 

disponibilizada no Diário eletrônico do dia 08/06/11 (fl.64). 

 

Irresignada, a ora agravante interpõe embargos de declaração em 13/06/2011, argumentando, em síntese, que a inscrição 

nos cadastros restritivos é devida na medida em que a dívida foi contraída e não paga pela própria autora, requerendo 

que seja reconsiderada a r. decisão ora agravada (fls. 65/66). 
 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, sob a alegação de que não houve a alegada obscuridade, omissão ou contradição e, 

ainda, que o descontentamento quanto às conclusões da r. decisão devem ser impugnadas mediante a interposição de 

recurso apropriado. 

 

Assim, os embargos declaratórios foram opostos com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram apresentados com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 14 de julho de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 
reconsideração não interrompem o prazo recursal. 
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Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00144 HABEAS CORPUS Nº 0020151-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020151-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR 

 
: ELIZABETH MARTOS ZANETTE 

 
: CARLOS SILVA ANDRADE 

 
: LAI LIUNG CHEN 

PACIENTE : SERGIO CUBOTA 

 
: LAI CHIEN CHENG 

ADVOGADO : PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00137248920074036181 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Descrição Fática: Consta da presente impetração que os pacientes foram denunciados como incursos nos artigos 334, 

caput, c.c. art. 14, II, e parágrafo único, c.c. art. 29, todos do CP e no art. 299 c.c. art. 29, ambos do Código Penal, em 

concurso material. 

 

Narra a denúncia que, em 03.11.2004, 09.11.2004 e 11.11.2004, os pacientes, na qualidade de administradores e 

gerentes da empresa Seccon Indústria Comércio Ltda, mediante apresentação de declaração de importação (DI n. 

04/1110824-1) e outros documentos contendo valores subfaturados, tentaram iludir, em parte, o pagamento de tributos 

(II, IPI, PIS, Cofins e ICMS) incidentes sobre a importação de mercadorias de origem desconhecida e procedentes dos 
Estados Unidos, submetidas a despacho aduaneiro no Aeroporto Internacional de Guarulhos, no valor estimado de R$ 
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27.212,71 (vinte e sete mil, duzentos e doze reais e setenta e um centavos), delito não consumado por circunstâncias 

alheias às suas vontades. 

 

Aduz, ainda, a inicial que, nas mesmas datas supracitadas, os pacientes supostamente inseriram e fizeram inserir 

declarações falsas em diversos documentos apresentados à Receita Federal, com o fim de ocultar a realidade da 

operação comercial realizada pela empresa Seccon Indústria Comércio Ltda. com a empresa exportadora KSA 

Internacional Ltd., esta sediada na Ilha de Formosa (Taiwan), informando falsamente que esta última empresa seria a 

fabricante das mercadorias que estavam sendo importadas e ocultando forte vinculação existente entre ambas as 

empresas (fls. 338/349).  

Impetrantes: Alegam que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, em suma, pelos seguintes motivos: 

 

a) o descaminho é um crime contra a ordem tributária, assim, aplicável o disposto na Súmula Vinculante nº 24, do STF, 

uma vez que os débitos tributários relativos à prática delitiva não foram constituídos no âmbito administrativo; 

 

b) os débitos tributários, mesmo sem terem sido constituídos, foram devidamente pagos pelos pacientes antes do 

oferecimento da denúncia, o que enseja a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95. Afirma 

que, apesar do descaminho estar situado no capítulo dos crimes praticados pelo particular contra a administração em 

geral, este é uma fraude meramente aduaneira, atingindo somente o interesse do fisco;  
 

c) trancada a ação penal por desconstituição do crime de descaminho, nítida a falta de justa causa em relação ao crime-

meio de falsidade ideológica; 

 

d) ausência de vínculo entre a empresa da qual participam os pacientes, denominada Seccon Indústria e Comércio Ltda 

e a empresa KSA INTERNATIONAL LTD, que não os meramente comerciais; 

 

e) é indubitável a inexistência do subfaturamento no preço das mercadorias importadas pela empresa dos pacientes. 

 

Pedem a concessão liminar da ordem, a fim de sobrestar a ação penal nº 0013724-89.2007.4.03.6181, em trâmite 

perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP. No mérito, pugnam pelo trancamento da referida ação penal. Postula, ainda, 

a reconsideração da expedição de ofícios à Interpol, representação consultar chinesa e Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

 

É o breve relatório. Decido.  
 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 
O trancamento da ação penal por falta de justa causa, na estreita via do habeas corpus, é possível apenas nos casos em 

que se comprova, de plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou ausência de 

indícios de autoria ou de prova sobre a materialidade do delito, hipóteses não identificadas no presente caso. 

 

A ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal não está evidenciada de plano, eis que os crimes 

imputados ao paciente estão suficientemente delineados na inicial acusatória. 

 

Qualquer entendimento contrário, isto é, no sentido de reconhecer a ausência de indícios de autoria vislumbrada pela 

instância ordinária, demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, 

não é possível na estreita e célere via do habeas corpus. 

 

De fato, constam dos autos indícios suficientes de autoria e prova da materialidade aptos, em tese, a dar sustentação à 

ação penal.  

 

Verifico ainda que, no delito de descaminho desnecessário se faz o exaurimento da via administrativa, tal como ocorre 

nos crimes contra a ordem tributária. Isto porque, no crime de descaminho, o objeto jurídico tutelado não se restringe ao 

recolhimento de tributos, mas, especialmente, o controle da entrada e saída de mercadorias do território nacional e o 
interesse da Fazenda Nacional sendo, por isso, classificado como crime contra a Administração Pública.  

 

Assim, não há que se falar na aplicação da Súmula Vinculante nº 24 do STF, que condiciona a tipificação de crime 

material contra a ordem tributária (art. 1º, incisos I a IV, da lei nº 8.137/90) à constituição definitiva do crédito 

tributário, em relação ao descaminho.  

 

Nesse sentido, já decidiu esta c. Turma: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO FRAUDULENTO. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEA 

'C'. CONSUMAÇÃO QUE NÃO PRESSUPÕE A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA 
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ESFERA ADMINISTRATIVA. USO DE DOCUMENTOS IDEOLOGICAMENTE FALSOS. PRETENSÃO A QUE SE 

RECONHEÇA A ABSORÇÃO DE DELITOS. QUADRILHA OU BANDO. DENÚNCIA APTA. ORDEM DENEGADA.  

1. (...) 

4. O crime de descaminho não ofende somente o erário, atingindo também a soberania nacional, a 

autodeterminação do Estado, a segurança nacional e a eficácia das políticas governamentais de defesa do 

desenvolvimento da indústria pátria. Por isso, o descaminho é classificado como crime contra a Administração 

Pública e contra a ordem tributária.  
5. Para a consumação do crime de descaminho, não se faz necessária a constituição definitiva do crédito tributário 

na esfera administrativa. Precedentes.  
6. (...) 

10. Ordem denegada. 

(TRF3, HC 31008, 2ª Turma, Rel. Juiz Nelton dos Santos, DJU 24/09/2009, p. 38 - Grifo Nosso) 

 

No tocante à extinção da punibilidade pelo pagamento, anoto que o disposto no art. 34 da Lei nº 9.249/95 não se estende 

ao crime de descaminho, uma vez que, consoante o próprio teor do dispositivo, a extinção da punibilidade ocorre apenas 

nos crimes tipificados na Lei nº 8.137/90 (que define os crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 

relações de consumo) e na Lei nº 4.723/65 (que define o crime de sonegação fiscal e outras providências). 

 
Não obstante, ainda que se afastasse a incidência do artigo 334 do CP, o prosseguimento das investigações se 

justificaria em razão suposta da infração ao artigo 299 do Código Penal, uma vez que a comprovação, inequívoca, de 

que o crime de falsidade ideológica se esgotou no crime de descaminho é matéria que demanda dilação probatória, 

inviável na via ora eleita. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO QUE DEMANDA INCURSÃO NA MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  
I - O trancamento da ação penal por meio do habeas corpus se situa no campo da excepcionalidade (HC 

901.320/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 25/05/2007), sendo medida que somente deve ser 

adotada quando houver comprovação, de plano, da atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção da 
punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a materialidade do delito (HC 87.324/SP, 

Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJU de 18/05/2007). Ainda, a liquidez dos fatos constitui requisito 

inafastável na apreciação da justa causa (HC 91.634/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 

05/10/2007), pois o exame de provas é inadmissível no espectro processual do habeas corpus, ação constitucional 

que pressupõe para seu manejo uma ilegalidade ou abuso de poder tão flagrante que pode ser demonstrada de plano 
(RHC 88.139/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto, DJU de 17/11/2006). Na hipótese, há, com os dados 
existentes até aqui, o mínimo de elementos que autorizam o prosseguimento da ação penal.  

II - Na hipótese, narra a denúncia, amparada nos elementos que sobressaem do inquérito policial, que os pacientes 

teriam falsificado os documentos fiscais das mercadorias apreendidas. Não há, entretanto, elementos suficientes nos 

autos a comprovar, inequivocamente, que o delito de falsidade ideológica tenha se esgotado no delito de descaminho, 

sendo, portanto, matéria afeta ao próprio mérito da ação penal, incompatível com a via estreita e sumária do habeas 

corpus. Ordem denegada. 
(STJ, Quinta Turma, HC 133187, Relator Ministro Felix Fischer, DJE: 03/05/2010) 

 

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus 

via adequada para tanto. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (cinco) dias, preste informações pormenorizadas a respeito do 

feito, enviando cópia dos documentos que considerar necessários. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020380-39.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.020380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : EDISON SOARES FERNANDES 

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : HUGO MAURICIO CARDOSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04016457319954036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDISON SOARES FERNANDES contra a r. decisão que, em sede de 

execução fiscal proposta pela União Federal, rejeitou a exceção de pré-executividade (fls. 54/56). 

Inconformado, Edison Soares Fernandes interpõe embargos de declaração, argumentando contradição, pois enquanto o 

TRF da 3ª Região não prolatar decisão definitiva no agravo de instrumento interposto pela União sobre a ocorrência ou 

inocorrência de prescrição intercorrente, o Juízo de primeiro grau não pode proferir decisão pioneira, sob pena de 

quebra do princípio da dupla jurisdição (fls. 59/63). 

Agravante sustenta, em síntese: (i) nulidade da decisão agravada, por ausência de trânsito em julgado do agravo; (ii) 

ilegitimidade passiva do agravante; (iii) decadência do direito de acionar o ex-sócio. 

É o breve relatório. Decido. 
 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 54/56, o MM. Juízo a quo, rejeitou a exceção de 

pré-executividade, declarando a legitimidade do sócio para compor o pólo passivo da lide. Esta decisão foi 

disponibilizada no Diário eletrônico do dia 12/05/11 (fl.56). 

 

Irresignada, a ora agravante interpõe embargos de declaração em 16/05/2011, argumentando contradição, pois enquanto 

o TRF da 3ª Região não prolatar decisão definitiva no agravo de instrumento interposto pela União sobre a ocorrência 

ou inocorrência de prescrição intercorrente, o Juízo de primeiro grau não pode proferir decisão pioneira, sob pena de 

quebra do princípio da dupla jurisdição (fls. 59/63). 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados pelos embargantes. 

 

Assim, os embargos declaratórios foram opostos com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram apresentados com verdadeira finalidade de pedido de 
reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 18 de julho de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 
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1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 
de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020425-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020425-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ING BANK N V 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00215034220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ING BANK N. V. contra a r. decisão que, em sede de ação 
declaratória ajuizado em face da União Federal, recebeu a apelação interposta pela ora agravante em ambos os efeitos e 

determinou a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região, ante a apresentação de contrarrazões (fls. 368). 

Inconformado, o ING BANK N. V. interpõe embargos de declaração, alegando omissão quanto ao pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, formulado no bojo da apelação (fls. 377/378). 

Agravante sustenta, em síntese, que a análise do pedido de antecipação da tutela recursal deve levar em consideração a 

possibilidade de reforma da r. sentença pelo E. TRF 3ª Região, especialmente por a r. sentença ter violado os princípios 

constitucionais da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade. Sustenta, por fim, que seu reenquadramento é 

equivocado. Requer a antecipação da tutela recursal.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 368, o MM. Juízo a quo, recebeu a apelação 

interposta pela ora agravante em ambos os efeitos, e determinou a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região, ante a 

apresentação de contrarrazões,sem se pronunciar acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

requerido no próprio recurso de apelação. Esta decisão foi disponibilizada no Diário eletrônico do dia 17/06/11 (fl.368). 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 521/1299 

Irresignada, a ora agravante interpõe embargos de declaração em 21/06/2011, alegando omissão quanto ao pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, formulado no bojo da apelação (fls. 377/378). 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, sob a alegação de que não foi identificado nenhum dos vícios previstos no art. 535, do 

CPC, denotando caráter nitidamente infringente no pedido, pois não busca a correção de eventual defeito na decisão, 

mas a alteração do resultado do julgamento, devendo seu inconformismo ser veiculado por meio de recurso cabível. 

 

Assim, os embargos declaratórios foram opostos com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram apresentados com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 18 de julho de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 
É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 
reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00147 HABEAS CORPUS Nº 0020527-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020527-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MARCIO ARTIN ARAKELIAN 
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PACIENTE : ADEMIR NICOLLETTE 

 
: ROGERIO SOARES DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCIO ARTIN ARAKELIAN e outro 

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00050725420054036181 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Descrição Fática: Trata-se de habeas corpus preventivo, constando da presente impetração que os pacientes foram 

denunciados como incursos no art. 168-A c.c. art. 71, ambos do Código Penal porque, enquanto responsáveis pela 

administração e gerência da empresa NICBOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

LTDA., no período de outubro de 1997 a janeiro de 1999, deixaram de recolher à Previdência Social as contribuições 

previdenciárias descontadas dos salários de seus empregados, o que resultou na lavratura dos Lançamentos de Débito 

Confessado nos 35.243.826-6 e 35.243.827-4, consolidados em abril de 2000. 

 
Narra a inicial acusatória, ainda, que o débito fora incluído em Programa de Parcelamento Especial, contudo, em 1º de 

outubro de 2006, por força da Portaria nº 0001450, de 15 de setembro de 2006, a empresa foi excluída do Programa 

REFIS, por inadimplência (fls. 17/19). 

 

Impetrante: Aduz que os pacientes sofrem constrangimento ilegal uma vez que com o parcelamento do débito integral 

providenciado em junho/2011 e o pagamento da primeira parcela deu-se a extinção da punibilidade do crime em tela. 

 

Pede a concessão liminar da ordem, a fim de que se expeça salvo-conduto em favor dos pacientes. No mérito, pugna 

pela confirmação da liminar, e pela decretação da extinção da punibilidade dos pacientes na ação penal. 

 

É o breve relatório. Decido.  
 

A pretensão aduzida não merece prosperar.   

O artigo 68 da Lei nº 11.941/09, que alterou a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos 

tributários, dentre outras disposições, preceitua (grifo nosso): 

 

"É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único.  A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

Art. 69.  Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o 

agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que 

tiverem sido objeto de concessão de parcelamento".  

 

Assim sendo, ocorrendo a concessão do parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, legislação aplicável ao presente 

caso, estará suspensa a pretensão punitiva do Estado, enquanto houver o recolhimento das prestações, limitada a 

suspensão aos débitos fiscais que foram objeto de referida concessão, e, a final, com o pagamento integral do débito, 

dar-se-á a extinção da punibilidade.  

 

Na estreita e célere via do habeas corpus, em face dos estreitos limites de cognição do mandamus, deve o impetrante 

fazer prova pré-constituída de suas alegações. 

 

Verifico que, apesar dos documentos juntados a fls. 23/51, a defesa não fez prova cabal de suas alegações.  

 
Ora, o impetrante, até então, demonstra que efetuou, em 06/06/2011, um pedido de parcelamento do débito referido na 

denúncia e também que efetuou o pagamento da primeira parcela (fls. 23/25). 

 

Contudo, tal pedido de parcelamento, como se observa do documento de fl. 24, encontra-se pendente de deferimento 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Assim, no presente caso, o impetrante não comprova o pagamento integral do débito previdenciário em questão, 

tampouco comprova, inequivocamente, a concessão de parcelamento do aludido débito. 

 

Consigno, outrossim, que o prosseguimento da ação penal não prejudica eventual e futura suspensão do processo e do 

prazo prescricional, caso haja posterior comprovação da efetivação do parcelamento mencionado. 

 

Quanto à expedição de salvo-conduto, anoto que não há nos autos sequer indícios de ameaça à liberdade de locomoção 

dos pacientes, portanto, a medida requerida não se faz necessária. 
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Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações pormenorizadas a respeito do 

feito. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00148 HABEAS CORPUS Nº 0020903-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020903-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : JOSE TAVARES PAIS FILHO 

PACIENTE : ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : JOSE TAVARES PAIS FILHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

CO-REU : DONIZETI SOARES PEREIRA 

 
: ERALDO JOSE BARRACA 

 
: FRANCISCO DE PAULA MARQUES 

 
: MARCO AURELIO FORTE 

 
: SIMONE GONCALVES DA SILVA 

 
: VALMIR MARQUES DE MESSIAS 

No. ORIG. : 00091652120104036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Antonio Henrique de Souza contra ato do 

MM. Juiz Federal da 9ª Vara Federal de Campinas/SP. 

 

Segundo a impetração, em 12/08/2010, Antonio Henrique de Souza foi preso acusado de ter se associado a outros 

indivíduos, no período de 2008 a 2010, para a obtenção de vantagens indevidas, causando prejuízo a EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, "utilizando-se de diversos documentos 

públicos e particulares material e ideologicamente falsos", o que ocorreu no âmbito dos processos de desapropriação 

para ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, em trâmite perante as Varas Cíveis de 

Campinas. 

 

Por tais fatos, em 01/09/2010, Antonio Henrique de Souza - juntamente com outras sete pessoas- foi denunciado como 

incurso nas sanções dos artigos 288, 297 c.c 304, 298 c.c 304 e 171, §3º e 171, §3º c.c 14, inciso II, todos do CP. 

 

O impetrante alega que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

 

a) ausência dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP; 

b) faz jus à liberdade provisória, a teor do disposto no artigo 310, §único, do CPP; 

c) é primário, reside no distrito da culpa juntamente com sua família e possui ocupação lícita; 

d) a gravidade do delito, por si só, não justifica a segregação cautelar; 

e) excesso de prazo na formação da culpa, o qual não pode ser imputado à defesa;e 

f) a instrução criminal está encerrada desde o dia 17/12/2010 e os autos encontram-se na fase do artigo 403, cujo §3º 
expressamente prevê o prazo de 5 dias para o MPF apresentar alegações finais,o que não ocorreu até o presente 

momento, decorridos 210 dias sem qualquer movimentação. 

 

O impetrante requer a concessão de liminar para que o paciente seja colocado em liberdade. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 13/50. 

As informações foram prestadas às fls. 55/57 e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 58/120. 
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É o sucinto relatório. DECIDO. 

Colho dos autos que ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA, ora paciente, foi denunciado, em 01/09/2010, juntamente 

com outras 07 (sete) pessoas - Valmir Marques de Messias, Donizete Soares Pereira, Eraldo José Barraca, Francisco de 

Paula Marques, Marco Aurélio Forte e Simone Gonçalves da Silva -, como incurso nas penas dos artigos 288, 297 c.c. 

304, 298, c.c. 304, bem como nas penas do artigo 171, §3° e 171, §3° c.c. 14, inciso 11, todos do CP. 

Segundo a denúncia, no período de 2008 a 2010, os acusados teriam se associado para a obtenção de vantagens 

indevidas em prejuízo da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 

"utilizando-se de diversos documentos públicos e particulares material e ideologicamente falsos", fatos que teriam 

ocorrido nos autos dos processos de desapropriação para ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

VIRACOPOS, em trâmite nas Varas Cíveis da Subseção Judiciária de Campinas/SP. 

Sobre o alegado excesso de prazo, das informações prestadas pela autoridade impetrada verifico que o paciente foi 

apontado pelo Ministério Público Federal como sendo o "mentor dos crimes, comandando os demais elementos da 

operação de modo a permanecer sempre formalmente distanciado das fraudes". 

Em cumprimento ao Mandado de Prisão nº 33/2010, o paciente foi preso em 12/08/2010.  

A denúncia foi recebida em 03/09/2010, determinando-se: 

a) a citação dos acusados para o oferecimento de resposta à acusação, nos termos do artigo 396 do CPP; 

b) a requisição de folha de antecedentes e certidões criminais dos réus, bem como de outros documentos, pertinentes à 
elucidação das fraudes narradas na denúncia; 

c) a expedição de ofícios aos cartórios extrajudiciais e ao Corregedor dos respectivos cartórios, no Estado de São Paulo, 

a fim de noticiar as possíveis fraudes cometidas; e 

d) a elaboração de exames grafotécnicos para apurar a autenticidade dos documentos utilizados nas mencionadas 

fraudes, bem como a prisão preventiva de Simone Gonçalves da Silva.  

O paciente foi citado em 01/10/2010 e apresentou resposta à acusação em 20/10/2010, arrolando duas testemunhas de 

defesa e as mesmas testemunhas arroladas pela acusação. 

Foram apresentados documentos pertinentes aos processos expropriatórios em 27/09/2010. Os corréus apresentaram 

resposta escrita. 

Com relação à prova grafotécnica requerida pelo Ministério Público Federal e deferida pelo Juízo, a Unidade Técnico-

Científica da Polícia Federal informou que seria necessário o encaminhamento dos originais dos documentos a serem 

analisados. 

Em decisão proferida em 28/10/2010, o feito foi saneado, sendo designada a audiência de instrução e julgamento para 

os dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2010 e determinada a citação por edital da corré Simone. 

Em 12/11/2010, o paciente foi intimado da audiência designada. 

Em 19/11/2010, o Ministério Público Federal requereu diligências para o encaminhamento dos documentos necessários 

à realização da perícia grafotécnica . 
Na audiência de instrução e julgamento houve a produção da prova oral, inclusive com o interrogatório do paciente, 

gravado em mídia digital. 

Na fase do artigo 402 do CPP, o Ministério Público Federal reiterou o pedido referente às perícias grafotécnicas, a 

Defensoria Pública da União nada requereu e as defesas constituídas deixaram transcorrer in albis o prazo, conforme 

certidão juntada aos autos. 

Em 04/03/2011, houve a redistribuição do feito a 9ª Vara Federal, nos termos do Provimento nº 327/2011 do CJF da 3ª 

Região. 

Em 23/03/2011, foi determinado o desmembramento do feito em relação à corré Simone, bem como o encaminhamento 

dos documentos necessários à Unidade Técnico-Científica da Polícia Federal para a realização de perícia grafotécnica. 

Em 08/04/2011, tendo em vista a manifestação ministerial, foi determinado que se aguardasse a realização de referida 

prova pericial, para posterior prosseguimento do feito. 

Em 06/05/2011 a Unidade Técnico-Científica da Polícia Federal comunicou sobre a impossibilidade de realização da 

prova pericial com base nas cópias dos documentos apresentados, porquanto seriam imprescindíveis seus originais. 

Em 11/05/2011, o Parquet Federal requereu a vinda dos documentos necessários à prova pericial, providência que foi 

indeferida em 13/05/2011, por não ser possível a remessa das vias originais, determinando-se, contudo, o 

comparecimento do perito à sede do IIRGD para a realização da perícia nos originais dos documentos em questão. 

 
O Ofício nº 281/2011 foi expedido 16/05/2011, endereçado à Unidade Técnico-Científica da Polícia Federal de 

Campinas-SP, para as providências necessárias ao cumprimento da determinação judicial, tendo o Ministério Público 

Federal tomado ciência do decidido em 18/05/2011. 

Em 29/06/2011, foi certificou-se nos autos a ausência de conclusão da perícia grafotécnica requerida. 

Diante disso, determinou-se que a Unidade Técnico-Científica da Polícia Federal de Campinas informasse, com 

urgência, sobre a perícia requisitada, expedindo-se, para tanto, na mesma data, o Ofício nº 651/2011. 

Em 06/07/2011 sobreveio aos autos resposta ao Ofício nº 651/2011, em que a Unidade Técnico-Científica da Delegacia 

de Polícia de Campinas, informa que os exames periciais teriam sido iniciados, e que a previsão para a conclusão e 

emissão de respectivo laudo estaria prevista para até o dia 15/07/2011. 
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Em 12/07/2011, a perícia grafotécnica foi concluída e elaborado o respectivo laudo de nº 361/2011, encaminhado em 

15/07/2011 à Secretaria da Polícia Federal de Campinas, que se prontificou a encaminhar o laudo pericial a este juízo, 

com urgência.  

Em 21/07/11, foi concedida vista ao Ministério Público Federal, para manifestação nos termos do artigo 403 do CPP. 

A fim de prestar as informações, em 26/07/11 os autos foram requisitados do MPF. 

Postos os fatos, verifico que o excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal encontra-se plenamente 

justificado, notadamente, em razão da redistribuição, bem como, diante da complexidade do feito decorrente do número 

de réus, do desmembramento do feito e da necessidade de realização da perícia grafotécnica nos documentos originais. 

No que tange à análise do cabimento das medidas cautelares previstas na Lei 12.403/11, a autoridade impetrada decidiu 

pela manutenção da segregação cautelar do paciente, como forma de garantia da ordem pública e para assegurar a 

aplicação da lei penal, conforme decisão assim exarada: 
 

"Com a finalidade de supedanear a análise da liminar de habeas corpus n00020903-51.2011.4.03.0000/SP, em 

trâmite no E.Tribunal Regional Federal da 33 Região, cumpre-me reavaliar a necessidade da constrição cautelar do 

réu e paciente ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA, à luz da Lei nO 12.403/2011, que entrou em vigor em 04 de 

julho p.p. e alterou o sistema de cautelares no processo penal.  

Para melhor intelecção acerca do quadro prisional do acusado, passo a reproduzir, na íntegra, o decreto de sua 

prisão preventiva, proferido ainda quando o feito tramitava na lª Vara Federal de Campinas/SP:  
Cuida o presente inquérito policial da apuração da prática dos crimes tipificados nos artigos 171, 297, 299 e 347, 

todos do Código Penal, perpetrados, em tese, nos autos dos processos de desapropriação para ampliação do 

Aeroporto Internacional de Viracopos, em trâmite nas Varas Cíveis desta Subseção Judiciária. Verifica-se que, a 

partir de notícia formulada por Francisco Manoel Nascimento e Nilza Menegon Nascimento, junto à 8a Vara 

Federal Cível de Campinas, informando que sequer haviam sido citados na ação de desapropriação em que 

figuravam como réus e que não haviam outorgado qualquer procuração a SIMONE GONÇALVES DA SILVA - a 

qual, por sua vez, constituiu como advogado o Dr. ERALDO JOSÉ BARRACA - realizou-se um levantamento em 

todas as Varas Cíveis desta Subseção, visando a descoberta da ocorrência de outras fraudes semelhantes.  

Apurou-se, então, que se encontravam em andamento diversos outros feitos expropriatórios, nos quais atuavam os 

mesmos procuradores e, em uma análise mais detida da documentação apresentada, logrou-se verificar diversas 

inconsistências entre datas de nascimentos dos expropriados, pessoas já falecidas que outorgaram procurações em 

datas recentes, cônjuges que não mais ostentavam essa qualidade, dentre outras irregularidades.  

No caso noticiado que deu origem à instauração do presente inquérito policial, verificou-se que nos autos de nº 

0005607-75.2009.403.6105, distribuído perante a 3" Vara Cível, os expropriados Sylvio da Costa Moita e Lucília 

Rodrigues Moita, também eram representados pela Sra. SIMONE GONÇALVES DA SILVA, sendo o mesmo o 

advogado que patrocinava a causa, qual seja, Dr. ERALDO JOSÉ BARRACA. Naquele feito, já havia acordo 

celebrado administrativamente quanto aos valores devidos em virtude da desapropriação e, havendo concordância 
do órgão ministerial, foi este homologado por sentença judicial e expedido o Alvará Judicial n° 110, para 

levantamento dos valores em abril de 2010.  

Verificados os indícios de fraude na documentação apresentada, aquele Juizo adotou providências para tentativa de 

rastreamento e recuperação dos valores, além da intimação pessoal dos expropriados. Estes últimos não foram 

localizados, de modo que em diligência realizada pela autoridade policial, foi possível a obtenção da certidão de óbito 

de Sylvio da Costa Moita (fl. 121), o qual, tendo falecido no ano 2000, jamais poderia ter outorgado a procuração 

juntada naqueles autos, no ano de 2009 (fl. 19). Também se verifica que Sylvio da Costa Moita não mais era casado 

com Lucília Rodrigues Moita (provavelmente também falecida) e sim com Neuza Laureano Moita (fl. 122). Da 

análise dos demais processos identificados como objeto das possíveis fraudes, logrou-se identificar mais duas 

pessoas que atuam como procuradores dos supostos proprietários dos imóveis a serem desapropriados e cuja 

documentação apresentada é eivada de falsidade. São eles V ALMIR MARQUES DE MESSIAS e DONIZETE 

SOARES PEREIRA. Todas as procurações apresentadas em Juízo foram lavradas em pequenas Comarcas do 

interior deste Estado e do Estado do Paraná, dificultando, assim, a real identificação das partes.  

Em todos os processos em que foram, até o momento, identificadas as fraudes, tem-se o mesmo modus operandi: Os 

réus estão representados por procurador - os acima citados - as procurações são lavradas em pequenas Comarcas do 

interior dos Estados de São Paulo e Paraná, já havia sido e}to acordo extra judicial junto à Prefeitura Municipal de 

Campinas e à Infraero, quanto aos valores a serem recebidos pela desapropriação e, em juízo, antes que seja possível 
a citação dos réus, é requerida a homologação do acordo, impossibilitando, assim, a descoberta da fraude.  

Requerida e deferida anteriormente a quebra do sigilo bancário (fls. 174/176), foi possível identificar o destinatário 

dos valores levantados fraudulentamente, qual seja, ANTÔNIO HENRIQUE DE SOUZA (fls. 246/250).  

DO PEDIDO  

Às fls. 261/277, a autoridade policial representa pelas prisões preventivas dos envolvidos e pela busca e apreensão 

em endereços destes e de outras pessoas relacionadas com a fraude.  

Em manifestação de fls. 278/286, o Ministério Público Federal concorda com o pedido da autoridade policial.  

DECIDO 

Diante da gravidade dos fatos anunciados no presente inquérito policial, onde se vislumbra a atuação de uma 

quadrilha que se especializou em fraudar os acordos celebrados para indenização em virtude das desapropriações 
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que estão sendo levadas a efeito em razão da ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, é de rigor o 

deferimento da representação da autoridade policial, com a concordância do órgão ministerial.  

Para tanto, os membros da quadrilha, fazendo-se passar pelos legítimos proprietários dos imóveis a serem 

desapropriados, constituem procuradores utilizando-se de documentação falsa, que depois servem para instruir os 

acordos celebrados administrativamente junto à Prefeitura de Campinas e à Infraero e que, posteriormente, 

instruem os autos judiciais, onde é requerida a homologação do acordo anterior.  

Em face da aparente regularidade dos procedimentos e da documentação juntada aos autos judiciais, foram os 

Juízos Cíveis desta Subseção levados em erro ao homologarem os acordos e concederem a liberação dos valores aos 

falsos procuradores.  

Note-se que o processo de desapropriação de área para expansão do Aeroporto Internacional de Viracopos, além de 

ser de extremo interesse público nacional, lida com milhões de reais em recursos públicos destinados a esse fim. 

Estão em andamento nesta Subseção Judiciária cerca de 900 (novecentas) ações com esta finalidade, sendo que dos 

13 (treze) processos analisados, foi confirmada a fraude em 05 (cinco) deles. Pelo grande volume de processos em 

andamento, é forçoso concluir que o procedimento fraudulento adotado pelos investigados pode ter uma extensão 

muito maior do que a até agora verificada. Não escapa à vista, ainda, que estes procuradores e advogados, segundo 

noticia o inquérito policial, estão constantemente no balcão das Secretarias para pressionar a liberação dos valores 

acordados.  

Diante da fraude descoberta, não só estão sendo lesados os reais proprietários dos imóveis, como a própria 
INFRAERO, a Prefeitura do Município de Campinas, bem como o Judiciário Federal, que ao se deparar com 

processos instruídos com documentação falsa, a fim de garantir a implementação da fraude, se vê levado a erro em 

sua função primordial. 

Posto isso, em face dos fatos acima narrados, bem como tudo o mais que consta dos autos do inquérito policial, 

defiro o pedido da autoridade policial.  

DAS PRISÕES PREVENTIVAS  

Prescreve o artigo 312 do Código de Processo Penal:  

A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 

da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e 

indício suficiente de autoria.  

Do que se extrai do quanto até aqui investigado, há uma intrincada rede de pessoas cujas atividades voltam-se para o 

cometimento de crimes, notadamente os tipificados nos artigos 171, § 3°, artigo 288, caput, artigo 297, artigo 299 e 

artigo 304, todos do Código Penal.  

Igualmente, há indícios de autoria por parte dos investigados, consoante as relações intrínsecas apuradas, como a 

outorga de falsas procurações, apresentação de documentação falsa em sede administrativa e judicial, levantamento 

fraudulento de valores destinados ao pagamento de indenização por desapropriação e recebimento desses valores via 

transferência bancária.  
No caso em tela, tenho que a decretação da prisão preventiva tutelará a ordem pública considerando: 1) a extensão 

da fraude perpetrada contra os cofres públicos; 2) a pluralidade de agentes; 3) o modus operandi do grupo; 4) a 

continuidade delitiva; 6) a lesividade da fraude.  

Ademais, é patente que a medida cautelar convém à instrução criminal e à garantia de aplicação da lei penal, visto 

que a quadrilha desloca-se por várias cidades do Estado de São Paulo e do Paraná, a fim de obter as procurações de 

forma fraudulenta, havendo indícios de que possa ter uma extensão maior e ainda desconhecida das autoridades 

policiais. De mais a mais, não podemos desconsiderar a eventual participação de agentes públicos, porquanto as 

fraudes primeiramente ocorrem perante Cartórios extrajudiciais, e os acordos são previamente realizados junto à 

Prefeitura de Campinas e à Infraero.  

SIMONE GONÇALVES DA SILVA, consta como procuradora nos autos nºs 0005607-75.2009.403.6105, 0012605-

59.2009.403.6105, 000557825.2009.403.6105. Também consta como sócia da empresa FERRAÇO COMERCIAL 

IMPORTADORA LTDA., nos autos nº 2009.61.05.005618-2, cuja área está sendo desapropriada.  

As procurações apresentadas encontram-se eivadas de falsidade, tendo SIMONE GONÇALVES DA SILVA, logrado 

fazer o levantamento dos valores devidos em face da desapropriação, nos autos do processo nº 0005607-

75.2009.403.6105, cujo montante rastreado por ordem judicial, foi transferido para ANTONIO HENRIQUE DE 

SOUZA.  

VALMIR MARQUES DE MESSIAS, é procurador dos supostos donos das áreas desapropriadas, nos processos nºs 
0005617-22.2009.403.6105, 0005619-89.2009.403.6105, 2009.61.05.05888-9, 2009.61.05.017947-4. Também consta 

como sócio da empresa CANZI - ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - EPP, cuja área está sendo desapropriada.  

Nos autos n° 0005617-22.2009.403.6105, a ré é Maria Helena Nougues Fonseca Meirelles, que teria outorgado 

procuração a VALMIR MARQUES DE MESSIAS, em 29.09.2008. Ocorre que consta que Maria Helena teria 

falecido em 23.06.1988, sendo impossível que tivesse outorgado tal procuração. Consta, ainda, da narrativa policial 

que V ALMIR tem se apresentado na Secretaria da Vara, dizendo-se sobrinho de Maria Helena e pleiteando a 

liberação dos valores em Alvará Judicial.  

ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA foi o destinatário dos valores levantados por SIMONE. Consta também, que o 

endereço atribuído ao seu CPF na rede INFOSEG, foi utilizado na inicial de mais três processos, dentre eles o de 

desapropriação em face de Maria Helena Nougues Fonseca Meirelles, já falecida, conforme acima exposto. 

Também no processo de desapropriação em face de Therezinha do Menino Jesus Carvalho. O endereço constante 
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como sendo o da desapropriada é de imóvel pertencente a ANTONIO, conforme certificou o Oficial de Justiça m. 

157). Há, portanto, fortes indícios de que os valores eventualmente levantados pela quadrilha teriam como destino a 

pessoa de ANTONIO.  

DONIZETE SOARES PEREIRA também figura como procurador nos processo nºs 0005506.38.2009.403.6105, 

0005632-88.2009.403.6105, 2009.61.05.017944-9.  

Nos autos nº 0005632-88.2009.403.6105, verificou-se que a procuração outorgada por Hugo Reinaldo Pelozo a 

DONIZETE é ideologicamente falsa, visto que o outorgante faleceu em 11.01.2003 e a procuração foi lavrada em 

15.05.2009.  

Imprescindível, portanto, em razão do quadro exposto, a segregação cautelar dos envolvidos.  

Nesse sentido:  

Acórdão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 94248 UF: SP - 

SÃO PAULO Fonte DJe-l17 DIVULG 26-06-2008 PUBLIC 27-06-2008 EMENT VOL-02325-04 PP-00818 

Relator(a) RICARDO LEWANDOWSKI Decisão: Por maioria de votos, a Turma indeferiu o pedido de habeas 

corpus; vencido o Ministro Marco Aurélio, Presidente. 1a Turma, 03.06.2008. Descrição-Acórdãos citados: HC 

88114, HC 89748, HC 90726, HC 90967, HC 91158, HC 91470, HC 91845, HC 92697, HC 92754, HC 92951. -Veja 

HC 72414 do STJ NPP: 11 Análise: 02/09/2008, IMC. EMENTA: HABEAS CORPUs. PROCESSUAL PENAL. 

PRISÃO PREVENTIVA. TRAFICO DE DROGAS. CORRUPÇÃO DE MENORES. USO DE DOCUMENTO 

FALSO. DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, CONVEN1ÊNCIA DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL E PARA ASSEGURAR A APLICAÇAO DA LEI PENAL. PRESSUPOSTOS DO ART 

312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DEMONSTRAÇÃO CONCRETA. PRECEDENTES. ORDEM 

DENEGADA. 

I - Prisão preventiva que se encontra devidamente calcada em fatos concretos. 

II - A periculosidade e a continuidade delitiva são justificativas após à decretação da custódia cautelar para a 

garantia da ordem pública. 

III - O uso de documento falso pelo paciente constitui motivo suficiente para a decretação da segregação, seja por 

conveniência da instrução, seja para assegurar a aplicação da lei penal. 

IV - O habeas corpus não configura via adequada para o exame de fatos e provas, o que inviabiliza a apreciação de 

questões relacionadas à alegada ausência de materialidade e falta de indícios de autoria. 

V - Ordem denegada. 

Acórdão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 89993 UF: MT - 

MATO GROSSO Fonte DJ 09-02-2007 PP-00053 EMENT VOL-02263-02 PP-00321 Relator(a) EROS GRAU 

Decisão Indeferida a ordem, decisão unânime. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro 

Celso de Mello. Presidiu, este julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. ª Turma, 05.12.2006. Descrição NPP.: 

7. Análise: 23/02/2007, NAL. Ementa EMENTA: HABEAS CORPUS PROCESSUAL PENAL. PRISÃO 

PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇA-O DA LEI PENAL. FUNDAMENTOS 
IDÔNEOS. 

1. Demonstrada, no decreto de prisão cautelar, a real possibilidade de reiteração na prática do crime de tráfico de 

entorpecentes, resulta idôneo o fundamento da prisão preventiva do paciente para assegurar a ordem pública. 2. 

Igualmente idôneo, à consideração de que o paciente ficou foragido durante 5 (cinco) anos, o fundamento da 

segregação cautelar para garantia da aplicação da lei penal. Ordem denegada. 

Acórdão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 93000 UF: MG - 

MINAS GERAIS Fonte DJe-074 DIVULG 24-04-2008 PUBLIC 25-04-2008 EMENT VOL-02316-06 PP-01254 

Relator(a) RICARDO LEWANDOWSKI Decisão A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. Unânime. 1" 

Turna, 01.04.2008. Descrição - Acórdâos citados: HC 82316, HC 83468. Análise: 23/05/2008, IMe. Revisão: 

23/05/2008, JBM NPP.: 10 

HABEAS CORPUS PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

TRAFICO DE DROGAS ART. 5~ XLIII E LXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIANÇA E LIBEDADE 

PROVISÓRIA. ART. 44 DA LEI 11.343/2006. REGRA ESPECIAL QUE NÃO FOI ALTERADA POR LEI DE 

CAMTER GERAL. PRISÃO PREVENTIVA.· AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS INOCORRÊNCIA. 

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA CARACTERIZADA PELA REITERAÇÃO 

CRIMINOSA. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 

I - A vedação da liberdade provisória a que se refere o art. 44, da L 11.343/2006, por ser norma de caráter especial, 
não foi revogada por diploma legal de caráter geral, qual seja, a Lei 11.464/07. 

II - A garantia da ordem pública é fundamento que não guarda relação direta com o processo no qual a prisão 

preventiva é decretada, dependendo a sua avaliação do prudente arbítrio do magistrado. 

lI! - A reiteração criminosa, associada à demonstração da adequação e proporcionalidade da medida, autoriza a 

custódia cautelar. 

IV - Ordem denegada. 

Existindo, portanto, fundados indícios de que os investigados abaixo relacionados tenham participação nos fatos 

delituosos e, pelos motivos já declinados acima, DECRETO A PRISÃO PREVENTlVA, com fundamento no artigo 

312 do Código Penal, das seguintes pessoas:  

( ... )  
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c) ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA, português, divorciado, administrador, portador do CI de Estrangeiro 

W446871E, e inscrito no CPF sob n° 225.559.04840, residente e domiciliado na rua Alexander Fleming, n° 764, 

Bairro Nova Campinas, Campinas/SP. (g.n.)  

Colhe-se, portanto, da decisão acima transcrita, que o encarceramento preventivo do denunciado ANTONIO 

HENRIQUE DE SOUZA está ancorado na garantia da ordem pública, levando-se em conta a extensão da fraude 

perpetrada contra os cofres públicos, a pluralidade de agentes, o modus operandi do grupo, a continuidade delitiva e 

a lesividade da fraude. Também se funda na conveniência da instrução criminal e na garantia de aplicação da lei 

penal, visto que a quadrilha deslocou-se por várias cidades do Estado de São Paulo e do Paraná, a fIm de obter as 

procurações de forma fraudulenta, havendo indícios de que possa ter uma extensão maior e ainda desconhecida das 

autoridades policiais, sem desconsiderar a eventual participação de agentes públicos, porquanto as fraudes 

primeiramente ocorrem perante Cartólios extrajudiciais, e os acordos são previamente realizados junto à Prefeitura 

de Campinas e à Infraero. 

Observo que tais requisitos, utilizados para a decretação preventiva que ora se combate, foram mantidos na redação 

do artigo 312 do Código de Processo penal, sob os auspícios da Lei n° 12.403/2011. 

Muito embora a prisão preventiva seja medida excepcional e cabível quando outra medida cautelar prevista no 

artigo 319 do CPP se afigurar insuficiente (282 , §6°, do CPP), nada impede seja decretada diretamente (art.311, 

CPP), desde que adequada e necessária para o caso concreto, isto é, quando a gravidade do fato, as circunstâncias 

de sua execução, aliadas à natureza da ação, evidenciem fundado receio de novas investi das por parte do agente, 
hipótese em que deverão ser conjugados os artigos 312 e 313 do CPP. 

No caso dos autos, verifico que ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA foi denunciado por delitos dolosos cujas penas 

máximas superam 4 (quatro) anos de reclusão171, §3°, 297, 298 e 304, todos do Código Penal, à exceção do crime 

de quadrilha, o que satisfaz a exigência do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal. 

Com relação aos requisitos do artigo 312, se por um lado não mais se vislumbra risco à instrução criminal, 

porquanto colhidos os interrogatórios e testemunhos em pouco mais de três meses, a contar do recebimento da 

denúncia, de outro não entrevejo qualquer modificação nos demais requisitos que autorizaram a prisão preventiva 

do acusado. 

Com efeito, subsiste risco à ordem pública e receio de subtração à lei penal, caso o réu seja posto em liberdade, 

exatamente pelos mesmos fundamentos declinados na decisão invocada. Acrescente-se, ademais, que o modus 

operandi do denunciado sinaliza que reincidirá na prática delitiva, circunstância que repele a imposição de outras 

medidas cautelares estipuladas na novel legislação. 

Não escapa à vista, por derradeiro, que o denunciado em questão, de nacionalidade portuguesa, ostenta condenação 

definitiva pela prática de estelionato em concurso material de infrações, tendo cumprido, em decorrência desse 

crime, a pena de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão em regime semi aberto, consoante atesta a certidão 

de fls.1069. Além disso, responde a outras três ações penais também estelionato todas em trâmite perante a 2ªªVara 

Criminal de Campinas fls.1072, 1079 e 1080) e suspensas por força da aplicação do artigo 366 do Código de 
Processo Penal. 

Responde, ainda, por idênticas práticas criminosas nos foros da capital paulista, conforme prova a certidão de 

fls.1084/1085. 

Diante dos antecedentes criminais do acusado, não remanesce dúvida de que qualquer medida alternativa à prisão 

não lhe será suficiente, sendo absolutamente necessário o encarceramento para evitar a repetição de fatos 

criminosos, notadamente novo estelionato, o qual, ao que parece, é a sua especialidade. 

Por tais fundamentos, mantenho a prisão preventiva de ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA, como forma de se 

garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. 

Comunique-se imediatamente o teor desta decisão ao eminente prolator do HC n00020903-51.2011.4.03.0000/SP. As 

informações deverão ser instruídas com as certidões criminais do paciente, compreendidas entre as folhas 

1066/1087, além dos demais documentos de praxe. 

Sem prejuízo, oficie-se, com urgência, à 2a Vara Criminal de Campinas/SP, onde o réu responde aos feitos de nº 

1969/l998, 1122/1995 e 688/2000, todos suspensos nos termos do artigo 366 do CPP, comunicando a sua prisão em 

virtude deste processo. 

Após, ciência ao MPF. 

PRIC" 
No caso sub examen, a decisão proferida à luz da Lei 12.403/11, está suficientemente fundamentada, sendo de rigor a 
manutenção da segregação cautelar do paciente, como forma de garantia da ordem pública e para assegurar a 

aplicação da lei penal, não havendo alteração na situação fática que motivou o decreto de prisão preventiva expedido 

contra o paciente. 

Diante disso, dentro do exame prévio, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da liminar pleiteada, que 

fica INDEFERIDA. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 HABEAS CORPUS Nº 0020969-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020969-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : MARCIO JOSE MACEDO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Stenio Silva Viana contra ato do MM. Juiz 

Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos da ação penal nº 0002705-81.2010.4.03.6181. 

deflagrada em virtude da denominada "Operação Prestador". 

Segundo a impetração, o paciente está preso desde o dia 14/12/2010 (prisão temporária convertida em preventiva), pela 

suposta prática do delito tipificado no artigo 288 do CP. 

Recebida a denúncia e decorridos mais de sete meses de sua prisão, a instrução criminal sequer teve início, restando 

configurado o excesso de prazo na formação da culpa. 

Prossegue argumentando que, não obstante a gravidade do delito, a denúncia não descreve com clareza a participação 
do paciente na empreitada criminosa, limitando-se a dizer que ele acompanhava os demais corréus em viagens. 

Demais disso, alega que o paciente é Oficial do Exército Brasileiro há mais de 07 anos, ocupando cargo de chefe de 

setor, sendo esta a primeira vez que se envolve em ocorrência policial. 

O paciente é primário, ostenta bons antecedentes, possui residência fixa e ocupação lícita, não restando demonstrada a 

necessidade da sua segregação cautelar, estando ausentes os pressupostos previstos no artigo 312 do CPP. 

Ressalta que o delito que imputado ao paciente não foi cometido com violência, e, caso sobrevenha condenação, fará jus 

à pena mínima cominada ao delito e ao regime inicial menos gravoso do que o fechado em que se encontra. 

Por fim, à luz da Lei nº 12.403/11 que prevê medidas cautelares substitutivas da prisão, o impetrante pugna, 

liminarmente, pela revogação da prisão preventiva; concessão da liberdade provisória; ou relaxamento da prisão em 

flagrante por excesso de prazo, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do paciente. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 09/24. 

As informações foram prestadas às fls. 29/39. 

È o sucinto relatório. Decido. 

Das informações prestadas pela autoridade impetrada, colho que o excesso de prazo para o encerramento da instrução 

criminal encontra-se plenamente justificado, notadamente, diante da complexidade do feito decorrente da grande 

quantidade de réus (29), da distribuição de 38 processos por dependência ocasionando inúmeras aberturas de vistas ao 

órgão ministerial para manifestação e da necessidade de expedição de cartas precatórias. 
Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência no sentido de que o excesso de prazo não é aferido mediante mera soma 

aritmética dos prazos processuais, mas sim, consoante critérios de razoabilidade. 

Quanto a alegação de que a denúncia não contém a narrativa dos fatos imputados ao paciente, bem como sobre a 

alegada ilegalidade da prisão do paciente, observo que a impetração não veio instruída com os documentos necessários 

à sua aferição (denúncia e decreto de prisão preventiva), o que não foi suprido com a vinda das informações. 

Por sua vez, a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva e/ou relaxamento da prisão, está 

devidamente fundamentada, tendo o impetrado ressaltado a inexistência da superveniência de qualquer fato novo que 

justificasse o reexame do pedido de liberdade provisória, que já havia sido indeferido. 

Quanto ao pedido de liberdade provisória mediante fiança e, em relação à situação prisional do paciente, à luz da Lei nº 

12.403/11, pendem de apreciação pelo impetrado (fls. 13 e 50), não podendo, por ora serem apreciadas, seja em razão 

de supressão de instância, seja pela provável inexistência de plena instrução deste HC para este fim. 

Diante disso, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020988-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079585020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária proposta por Neumayer Tekfor Automotive Brasil Ltda. em face da União 

Federal, objetivando o ajuste da GPS emitida pela autora, para nela fazer constar a NFLD nº 35.386.602-4, em 

substituição à NFLD nº 35.386.601-6, com a conseqüente realocação do pagamento para a quitação daquele primeiro 

crédito tributário e restituição do valor remanescente à parte autora, bem como, subsidiariamente, a suspensão de 

qualquer ato tendente à extinção do crédito tributário consubstanciado na NFLD nº 35.386.601-6. 

 
Decisão agravada: O MM. Juiz a quo, manteve a decisão reproduzida às fls. 351/353, por seus próprios fundamentos, 

indeferindo o pedido de tutela antecipada (fls. 351/353) 

 

Agravante: sustenta, em síntese, que: (i) é pacífico o cabimento de embargos de declaração em face de decisão 

interlocutória, com a interrupção do prazo para o agravo de instrumento; (ii) a verossimilhança do direito está 

estampada pela ausência de confissão de dívida a lastrear o pagamento realizado, bem como pelo imediato pedido de 

retificação do ajuste da GPS tão logo ciente do erro cometido; o crédito pago está eivado pela decadência, o que 

demonstra a impossibilidade do pagamento ser tido como válido, nos termos do Recurso Especial Representativo de 

Controvérsia nº 1.033.127; (iii)a existência de dano irreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da tutela 

antecipada é visível, ante o risco da extinção da execução fiscal nº 512/2005, na qual se discute a NFLD 35.386.601-6 

sob o fundamento de pagamento do débito cuja validade é objeto do presente processo. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Verifico que o recurso em tela não merece seguimento, uma vez que intempestivo, eis que desrespeitado o prazo de dez 

dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil. 
 

Compulsando os autos, verifico que de fato, o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal, por 

não prever dano irreparável ou de difícil reparação dada a possibilidade de compensação ou repetição do tributo, em 

caso de procedência do pedido, sendo que desta decisão a agravante foi intimada em 30/06/20111, conforme certidão 

reproduzida às fls. 357. 

 

Posteriormente, em petição datada de 08/07/2011, a parte autora interpõe embargos de declaração, alegando que a 

decisão prolatada teria se manifestado apenas quanto ao pedido principal de determinação de ajuste da GPS, e com 

fundamento exclusivo na diferença de valores das NFLDs objeto do feito, tendo sido omissa no tocante ao pedido 

subsidiário de suspensão da Execução Fiscal nº 512/05 e às demais provas que corroborariam o erro de fato sustentado 

na inicial. 

 

O referido recurso foi recebido como pedido de reconsideração, sendo indeferida pelo MM. Juízo a quo em 11/07/2011 

(fls. 375), despacho esse ora agravado. 

 

Por primeiro, insta consignar que os embargos de declaração são cabíveis nas estritas hipóteses elencadas no art. 535 do 

CPC. Tendo o MM. Juízo a quo se convencido do seu não cabimento e, ante o princípio da fungibilidade, recebê-los 
como pedido de reconsideração, nenhum dano causou à recorrente, uma vez que, compulsando os autos, verifica-se que 

o referido recurso foi interposto com o flagrante escopo de pedido de reconsideração. 

 

Assim, tenho que tal requerimento não passa de reiteração de pedido já denegado, sendo que a r. decisão ora agravada 

se limitou a tratá-lo como pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Assim, inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se inicie na data em 

que foram intimados os recorrentes desta última decisão. 

 

Isto porque o pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido já denegado não suspende, nem interrompe, o prazo 

para a interposição do recurso, conforme, há muito, já decidiu esta E. Corte, baseada em precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRETENSÃO 

ANTERIORMENTE REPELIDA POR DECISÃO IRRECORRIDA - PRINCÍPIO DA PEREMPTORIEDADE - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1 - É de cautela observar-se que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição, em caráter alternativo sucessivo, do agravo de instrumento. Porém, o mero 

pedido de reconsideração isolado não interrompe nem suspende o prazo do recurso, não podendo se transformar em 

agravo (STJ - 2ª Turma - REsp 13.117/CE - Relator Ministro Hélio Mosimann, DJU 17/02/92).  

2 - O princípio da peremptoriedade, ao contrário de justificar a intempestiva apresentação do agravo de instrumento, 

fundamenta a necessidade de interposição do recurso no prazo assinalado na lei, a partir da primeira decisão que a 

agravante entende prejudicar-lhe. 

3 - Agravo não conhecido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Relatora Juíza Sylvia Steiner - v.u. - DJU 15/9/1999 - pág. 250).  

 

Dessa forma, interposto o agravo em 22/07/2011, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00151 HABEAS CORPUS Nº 0021038-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021038-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : NEIDE PRATES LADEIA SANTANA 

PACIENTE : SERGIO RICARDO DE CARVALHO reu preso 

ADVOGADO : NEIDE PRATES LADEIA SANTANA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARLI GOMES BARBOSA 

 
: CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

 
: SANDRA REGINA DE CARVALHO 

 
: LUIS CARLOS DE CARVALHO 

 
: IARA LUCIA CONTESSINI 

 
: JOAO BATISTA BIGHETTI 

No. ORIG. : 00041949520064036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Sérgio Ricardo de Carvalho contra ato do MM. Juiz Federal da 8ª 

Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Segundo a impetração, o paciente foi condenado à pena privativa de liberdade de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 

(dez) dias de reclusão e pagamento de 221 (duzentos e vinte e um) dias-multa, a ser cumprida inicialmente em regime 

fechado, por ter incorrido na pena prevista no artigo 171, "caput", do Código Penal combinado com o 3º do mesmo 

dispositivo legal e artigo 71 do Código Penal. 

Inconformado, Sérgio Ricardo de Carvalho, ora paciente, interpôs recurso contra a sentença condenatória. 

A impetrante sustenta que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, pelas seguintes razões: 

a) a necessidade da custódia cautelar do paciente não está fundamentada na sentença; 

b) o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça; 
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c) o feito já foi julgado, todas as testemunhas foram ouvidas, o paciente é primário, de bons antecedentes e possui 

residência fixa no distrito da culpa; 

d) faz jus ao direito de apelar em liberdade, ex vi do disposto no artigo 594 do CPP; 

e) ilegalidade da "emendatio libelli" procedida no "decisum", que alterou a classificação jurídica do crime (artigo 171 

do CP) para afastar a incidência da Súmula Vinculante nº 24, do STF, eis que, o paciente foi denunciado como incurso 

nas sanções do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 ; e 

f) a custódia cautelar do paciente não está fundamentada na sentença. 

Por fim, ao argumento de que restou violado o princípio constitucional da presunção de inocência, pugna, liminarmente, 

pela expedição de contramandado de prisão em favor do paciente e, ao final, pela concessão da ordem a fim de que o 

paciente possa aguardar em liberdade o julgamento da sua apelação. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/212. 

A apreciação da liminar foi diferida para após a vinda das informações (fl. 214). 

Requisitadas as informações, prestou-as a autoridade impetrada às fls 216/217, as quais vieram acompanhadas dos 

documentos de fls. 218/232. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Pretende a impetrante a concessão da ordem para que o paciente possa aguardar o julgamento do recurso interposto em 

liberdade, sob o fundamento, em síntese, de que o decreto prisional carece de fundamentação, não tendo demonstrado a 

existência dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP. 
Da sentença extrai-se que a custódia cautelar do paciente está fundamentada, tendo a autoridade impetrada justificado a 

medida nos seguintes termos_ 

"(...)O corréu Sérgio Ricardo de Carvalho não poderá apelar em liberdade desta sentença, eis que os motivos que 

fundaram a decretação de sua prisão preventiva remanescem presentes em seu desfavor. Com efeito, o corréu Sérgio 

Ricardo de Carvalho faz do estelionato seu meio de vida. Como destacado pela Receita Federal (fls. 15/24 e 263/265), 

o corréu Sérgio Ricardo de Carvalho teve participação efetiva na elaboração de declarações de imposto de renda 

fraudulentas de estimados 13.500 (treze mil e quinhentos) contribuintes, que eram seus clientes, com a dedução de 

despesas falsas, que geraram o pagamento de restituições indevidas estimadas em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 

de reais). A própria irmã do corréu Sérgio, a codenunciada Conceição, relatou em seu interrogatório judicial que 

chegou a lavrar um Boletim de Ocorrência em desfavor de Sérgio, eis que este havia utilizado indevidamente seu 

nome para constituir uma Editora (fls. 1.239/1.240). Portanto, o corréu Sérgio é um estelionatário profissional, e sua 

segregação é necessária para a manutenção da ordem pública. julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor 

dos corréus Luís Carlos de Carvalho, Conceição Aparecida de Carvalho e Marli Barbosa de Carvalho dos valores 

que foram bloqueados através do sistema Bacenjud (fls. 122/127 e 132/135 dos autos n. 0011573-

53.2007.4.03.6181).(...)". 
Ao contrário do sustentado na impetração, haure-se que a custódia cautelar encontra-se devidamente fundamentada na 

sentença para garantia da ordem pública, pois o paciente faz do estelionato o seu meio de vida, não havendo violação do 
princípio constitucional da presunção da inocência previsto no art. 5º, LVII da Magna Carta. 

Confira-se: 

 

"HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CONDENAÇÃO. APELO EM LIBERDADE. DENEGAÇÃO. - 

Hipótese de sentença que encerra motivada deliberação de manutenção da prisão e de confirmação dos fundamentos 

aduzidos. Alegação de direito de recorrer em liberdade rejeitada. Inteligência do artigo 387, parágrafo único, do 

CPP. - Ordem denegada." 

(TRF/3, 2ª Turma, HC n.º 2010.03.00.037284-8, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 1.3.2011, DJF3 CJ1 de 

10.3.2011, p. 104). 
Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 HABEAS CORPUS Nº 0021269-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021269-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : VERONICA MAGNA DE MENEZES LOPES 

PACIENTE : ABEGA GERMAIN reu preso 

ADVOGADO : VERONICA MAGNA DE MENEZES LOPES 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00019814020084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Abega Germain contra ato da MM. Juíza 

Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP. 

Segundo a impetração o paciente está sofrendo constrangimento ilegal decorrente do excesso de prazo na formação da 

culpa. 

Em 14/03/2008, o paciente foi preso em flagrante delito no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, quando estava 

prestes a embarcar em um vôo da companhia aérea KLM AIRLINES, com destino a Amsterdã/Holanda, trazendo 

consigo, para fins de comércio ou entrega a consumo de terceiros, no exterior, 700g (setecentos gramas - peso liquido) 

de substância física que determina dependência física ou psíquica em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar, vulgarmente conhecida por cocaína. 

 
A denúncia foi oferecida em 02/04/2008 e a defesa prévia em 19/06/2008, nos termos do artigo 55 da Lei nº 11.343/06. 

A denúncia foi recebida em 24/06/2008. Processado o feito sobreveio a sentença condenatória, publicada em Secretaria 

no dia 03/10/2008. 

Abega Germain foi condenado ao cumprimento da pena de 05(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, a ser 

integralmente cumprida em regime fechado, e ao pagamento de 580 (quinhentos e oitenta) dias-multa, no valor unitário 

de 1/30 do salário mínimo vigente, por infração ao artigo 33, caput, c.c o artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/06. 

Opostos embargos de declaração, os mesmos foram acolhidos para sanar a omissão verificada no tocante à destinação a 

ser dada aos bens apreendidos com o réu (anel, relógio, máquina fotográfica e celular) e integrar o decisum, para 

constar que referidos bens permanecerão arrestados para oportuna satisfação da pena pecuniária fixada, com fulcro nos 

artigos 137 c.c 140, ambos do CPP . 

Inconformado, o réu interpôs recurso, o qual foi regularmente processado. 

Em sessão realizada no dia 19/10/2010, a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, de ofício decretou a nulidade do interrogatório do réu e dos atos subsequentes (ressalvados, apenas, os 

depoimentos das testemunhas) e manteve a segregação cautelar do réu, ora paciente, julgando prejudicado o seu 

recurso, em julgado assim ementado: 

 

 

"PROCESSUAL PENAL: INTERROGATÓRIO REALIZADO POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA. FATO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 11.900/2009. NULIDADE INDEPENDENTEMENTE DA COMPROVAÇÃO 

DE PREJUÍZO OU DE ARGUIÇÃO OPORTUNA. NOVO ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM A 

ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF E STJ. NULIDADE DOS ATOS SUBSEQUENTES DEPENDENTES DO 

ATO ANULADO. EXTENSÃO DA NULIDADE. ARTIGO 573 DO CPP. ATOS INSTRUTÓRIOS NÃO 

CONTAMINADOS. 
I - Em que pese a controvérsia existente no âmbito desta Corte Regional, é pacífica a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer a nulidade do ato. 

II - Exsurge do artigo 573, § único do CPP que a decretação da nulidade do ato acarreta automaticamente a 

nulidade dos atos subsequentes que dele são dependentes. 

III - A extensão das nulidades não ficará a critério das partes envolvidas no processo, consoante expressamente 

previsto no § 2º do artigo 573 do C.P.P, cabendo ao juiz que pronunciá-la, a declaração dos atos a que ela se estende. 

IV - Referido vício não contamina os atos instrutórios, mas apenas o próprio interrogatório e atos subsequentes que 

dele não sejam dependentes. 

V - Com o advento da Lei nº 11.719/08, o interrogatório do acusado, antes o primeiro ato da instrução criminal, 

passou a ser o último (nova redação do artigo 400 do Código de Processo Penal), realizado após a oitiva das 

testemunhas, como forma de garantir a efetividade da amplitude da defesa do acusado. Portanto, a nulidade do 

interrogatório não invalida os depoimentos das testemunhas, sendo certo que nenhum prejuízo sofrerá o acusado na 

sua manutenção. 

VI - Não obstante a anulação do interrogatório e dos atos subsequentes, ressalvados os depoimentos das 

testemunhas, o decreto de prisão cautelar deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 

VII - De ofício decretada a nulidade do interrogatório do réu e dos atos subsequentes (ressalvados, apenas, os 

depoimentos das testemunhas), mantida a segregação cautelar do réu. Prejudicado o recurso." 
 

 

Prossegue a impetrante esclarecendo que, em cumprimento ao v. acórdão, designou audiência de instrução e julgamento 

para o dia 05/04/2011 e que, em razão da necessidade de readequação da pauta de julgamentos, foi redesignada para o 

dia 19/07/2011, ocasião em que o paciente foi efetivamente interrogado. 

Postos os fatos, sustenta a impetração que o constrangimento ilegal a que está sendo submetido o paciente é manifesto 
porquanto decorridos mais de 258 dias de sua prisão sem que fosse realizado o seu interrogatório. 
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Ao argumento de que o excesso de prazo é injustificado e, invocando a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

e a violação do princípio da presunção de inocência, pretende liminarmente, seja o paciente posto em liberdade. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 09/247. 

As informações foram prestadas às fls. 253/253vº e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 254/269. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Pacificou-se a jurisprudência no sentido de que o excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal só se 

configura quando injustificado, o que não restou caracterizado nos autos haja vista a complexidade no seu curso. 

De qualquer forma, das informações prestadas verifico que o feito foi sentenciado tendo o paciente sido condenado à 

pena de 5 anos e dez meses de reclusão e 580 dias- multa, em regime inicial fechado. Esclarece a impetrada, ainda, que 

a sentença somente foi proferida em 29/07/2011 pois a defesa requereu a concessão de prazo para apresentação de suas 

alegações finais, juntadas em 28/07/2011. 

Diante do expendido, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022964-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022964-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ BRASILEIRA DE CALCADOS IBRACAL LTDA 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO NOGUEIRA VIANNA 

No. ORIG. : 87.00.00176-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado pela União Federal contra sentença que, em sede execução fiscal que ajuizou 

em face de Indústria Brasileira de Calçados Ibracal Ltda, objetivando receber judicialmente valores fundiários, julgou 

extinto o feito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, atendendo manifestação feita Instituto 

Nacional de Seguro Social com base na Lei 9.441/96. 

 

A parte apelante sustenta em suas razões de insurgência que não se aplicam ao caso as regras concernentes às receitas 

destinadas à Previdência Social, tendo em vista que os valores em execução dizem respeitos contribuições relativas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sem natureza tributária, que são submetidas a regimes jurídicos específicos.  

 

Sustenta, por fim, que por não terem as contribuições devidas ao FGTS natureza tributaria, não há previsão legal para a 

extinção do credito em decorrência do valor.  

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

 

O artigo 1º, I da Lei 9.441/97 prescreve o seguinte:: 

"Art. 1º Fica extinto todo e qualquer crédito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS oriundo de contribuições 
sociais por ele arrecadadas ou decorrente do descumprimento de obrigações acessórias , cujo valor:  

I - total das inscrições em Dívida Ativa, efetuadas até 30 de novembro de 1996, relativamente a um mesmo devedor, 

seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); 

Não está demonstrado nos autos que os valores em execução dizem respeito a contribuição destinado ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. Ao contrário, as certidões de Dívidas Inscritas juntadas às fls. 03/04 dos autos dão 
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contam que os valores execução têm como finalidade atender os fins institucionais do Instituto Nacional do Seguro 

Social, inclusive descriminas valores referentes ao Seguros de Acidente de Trabalho ( SAT)  

 

Dessa forma, a exequente não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 

que é a demonstração efetiva da natureza fundiária dos valores em execução, in verbis: 

 
"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito." 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. 

PROCURAÇÃO. VÍCIO DE VONTADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

NÃO-CABIMENTO. ART. 333, I, DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. AFERIÇÃO DA 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. 

PRESCINDIBILIDADE. 

1. Nos expressos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu 

direito. 

2. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se 

há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção. 

3. É inviável a discussão sobre cerceamento de defesa e inversão do ônus da prova quando o aresto recorrido 

fundamenta seu convencimento em elementos constantes nos autos do processo, conforme o enunciado da Súmula 

7/STJ. 
4. Consoante o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é desnecessária a intervenção do Ministério Público 

na ação de anulação de ato jurídico em face de verificação de vício de vontade de uma das partes, vez que o 

cancelamento do registro imobiliário nesta hipótese não se traduz no pedido principal, mas em conseqüência 

eventualmente decorrente da pretendida anulação (Precedentes: REsp n.º 598.576/SC, Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, 3.ª Turma, DJU de 25/02/2004; REsp n.º 12.661/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU de 

04/08/1997; e REsp n.º 12.736/SP, Rel. Min. Athos Carneiro, 4.ª Turma, DJU de 17/12/1992) 

5. Recurso especial não conhecido." 

( STJ, Resp. nº 242021, 4ª Turma, rel. Carlos Fernando Mathias, DJE 02-03-2009) 

 

Além disso, considerando que o requerimento de extinção do executivo fiscal foi feito pela parte exeqüente, entendo 

que não existe motivo pra interposição do presente recurso, já que há parte vencida ou vencedora. Assim, não foi 

atendido o pressuposto do artigo 499 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público." 

Dessa forma, o pressuposto básico para a presente interposição não há.  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra, na forma do art. 557, 

caput, , do Código de Processo Civil. 

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-41.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.001771-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOAO BOSCO MOREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ELAINE GOMES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00017714120114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de ação ordinária ajuizada por João Bosco Moreira de 
Oliveira Júnior em face da Caixa Econômica Federal, buscando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por meio da aplicação dos expurgos inflacionários soa 

meses de janeiro/89 e abril90, julgou procedente o pedido, para condenar a CEF a creditar na conta vinculada do autor 

os índices pleiteados, acrescidos de juros e correção monetária, descontando-se os valores creditados 

administrativamente, . 

 

Por fim, condenou a CEF no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.  

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão interpôs recurso de apelação genérico, alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir, em razão de adesão do autor ao acordo proposto pela Lei Complementar 

nº 110/01, assim como ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto aos índices aplicados 

administrativamente de fev/89, março/90 e junho/90 e ao pedido de incidência dos juros progressivos. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva da CEF em relação aos pedidos de aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da 

multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90, alegando a ocorrência da prescrição ao direito aos juros progressivos; 

que está pacificado que somente houve expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90; 

inexistência de direito à aplicação de juros progressivos e o não-cabimento de antecipação de tutela em processos que 

impliquem saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, sustentado que, por não estarem os valores do FGTS à 
disposição dos fundistas, não são devidos juros de mora, salvo em havendo saque, consignando que não cabem 

honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2164-41, de 

24 de agosto de 2001, amparada pela EC 32, de 11/09/01, requerendo a exclusão da multa e da taxa Selic. 

 

Contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput do CPC. 

 

Há que se rejeitar a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, pois não há nos autos prova de adesão ou acordo firmado entre as partes. Ademais, 

mencionada lei apenas fez reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária 

expurgada de suas respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

 

Afasto, também, a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência de multa de 40% 

devida pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, uma vez que não houve sucumbência 

nesta parte. 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decerto 99.684/90, uma vez que não foi aplicada a referida multa pelo MM. Juízo "a quo". 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivo, uma vez que estes não foram objetos 

da sentença recorrida.  

 

Afasto, por último, a alegação de impossibilidade de concessão da tutela antecipada, uma vez que não foi concedida. 

 

No mérito, com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que: 

 

''A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 
Assim, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também deve 

ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. No entanto, para não incorrer em 

reformatio in pejus, mantenho os índices determinados pela sentença. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 537/1299 

Ajuizada a ação na vigência do atual Código Civil, os juros de mora devem incidir nos termos dos artigos 405 e 406 da 

Lei nº 10.406/02 combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, desde que tenha havido 

movimentação do saldo.  

 

 

DA APLICAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

Entendia que nas ações versando sobre Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizadas posteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência 

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 a CEF estava isenta do 

pagamento de honorários advocatícios quando representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas 

vinculadas, uma vez que esta foi a posição assentada por esta Egrégia Turma. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E 

ABRIL/90. MULTA DIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à - reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas. 

A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução 

processar-se nos termos do art. 604 e seguintes do CPC. 

A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 

2.164-41 de 24.08.2001. 
Recurso da CEF parcialmente provido.  

(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - 

Data: 19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO) 

 

No entanto, referida isenção foi aniquilada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI 2736/DF, com 

efeito ex tunc, declarando a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei 

8.036/90. 

 

Dessa forma, mantenho os honorários advocatícios como fixados pela sentença, ante a total sucumbência da Caixa 

Econômica Federal na demanda.  

 

Consigno que não há multa nem Selic a serem afastadas, pois não houve condenação nesta parte. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para condicionar a aplicação dos juros de mora à 

ocorrência de saque, nos termos do art. 557, §1° A do CPC e da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-49.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.002443-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCIA DE OLIVEIRA MOURA 
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ADVOGADO : ADILSON SOUSA DANTAS e outro 

CODINOME : MARCIA OLIVEIRA MOURA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00024434920114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Descrição fática: MÁRCIA DE OLIVEIRA DE MOURA ajuizou ação contra a Caixa Econômica Federal, objetivando 

provimento no sentido de que fosse autorizada a pagar parcelas de mútuo habitacional em atraso com os valores 

existentes em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como a declaração de ilegalidade 

da execução fundada no DL 70/66.  

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse processual da mutuaria, tendo em vista que a propriedade do objeto da lide foi consolidada em nome da ré 

em 18 de janeiro de 2010 e averbada no 16º Ofício de Registro de Imóvel da Capital em 09 de fevereiro 2010, deixando 

de existir, a partir de então, a relação jurídica contratual imobiliária entre as partes.  

 

Por fim, condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

suspendendo a execução na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060. 

 

Apelante: autora pretende a reforma da r. sentença, aduzindo que tem direito a utilizar o saldo fundiário para pagamento 

das parcelas mutuadas em atraso, ao argumento de está amparada pelo art. 20, V, alínea "a" da Lei 8.036/90 

 

Com contrarrazões. 
 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput , do Código de Processo Civil, posto que 

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito do C. STJ e desta E. Corte. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

 

DO RECONHECIMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO 

 

No caso em tela, falta à autora interesse processual, já que seu pleito foi ajuizado em 17/02/2011, após o encerramento 

do vínculo obrigacional entre as partes em decorrência da consolidação da propriedade do imóvel em prol da Caixa 

Econômica Federal, em 09 de fevereiro 2010, por inadimplência. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 
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V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390) 

 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 
donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

 

Diante disso, não há que se falar em pagamento de parcelas mutuadas, uma vez que o contrato de mútuo, de fls 22/35, 

restou resolvido com a com a consolidação da propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art 557, caput, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-52.2011.4.03.6127/SP 

  
2011.61.27.000090-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELADO : ADEMIR VISCHI -ME e outro 

 
: ADEMIR VISCHI 

No. ORIG. : 00000905220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Sentença: proferida em sede de ação executória de título executivo extrajudicial, consubstanciado em Cédula de 

Crédito Bancário, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Ademir Vischi - ME e outro, buscando receber o 
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importe de R$ 16.140,70 ( dezesseis mil, cento e quarenta reais e setenta centavos), julgou extinto o feito, nos termos 

do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o contrato de cédula de crédito bancário, mesmo 

vinculado a nota promissória, não tem natureza de título executivo extrajudicial, ante a ausência de liquidez, a teor do 

disposto nas Súmulas 233, 247 e 258 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelante: a CEF pretende a reforma da sentença, afirmando que o inadimplemento diz respeito a Cédula de Crédito 

Bancário, emitida nos termos do art. 28 da Lei 10.931/2004 e instruída com extrato da conta e planilha de cálculo. 

Afirma que o legislador ordinário conferiu-lhe caráter de título executivo, bem como previu a forma de como apurar a 

certeza e liquidez da dívida, não se aplicando ao caso as Súmulas 233 e 247 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal, acertadamente, optou pela via executiva, vez que os valores em execução são 

oriundos de contrato de mútuo consubstanciado em Cédula de Crédito Bancário firmada entre a exeqüente e a parte 

executado, nos moldes do artigo 28 da Lei 10.931/2004, o qual confere ao referido documento natureza de título 

executivo extrajudicial, in verbis: 
 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da 

conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o." 

 

A ratificar o dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça editou o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito 

bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito em 

conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 

10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

( STJ, AGRESP nº 1038215, 4ª Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE 19-11-2010) 

 

No caso, não se aplicam as disposições das Súmulas nºs 233, 247 e 258 do C. STJ, tendo em vista que o montante 

exeqüendo decorre de contrato de mútuo, que tem natureza de título executivo, conforme se deduz da norma supra 

mencionada. 
 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF, para autorizar o prosseguimento da execução, uma vez que a 

Cédula de Crédito Bancário tem natureza de título executivo, a teor do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12052/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019082-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019082-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : NOVA DISCARTABILE IND/ E COM/ DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUCIENE BRATFISCH CAVALARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00008582719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, intime-se a parte agravada, através dos patronos declinados às fls. 93/94 e 66/67 para, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 4501/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015113-18.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.047046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.15113-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. 

DEDUÇÃO DE DESPESAS OPERACIONAIS. LEI N. 4.506/1964. DESPESAS COM BRINDES. PARECER 

NORMATIVO CST nº 15/76. VALOR ELEVADO. NÃO CARACTERIZADA A NECESSIDADE DA DESPESA. 

GASTOS COM MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A DEDUTIBILIDADE. SUPERAVALIAÇÃO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO. AUSÊNCIA DE NÃO 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. TRD. CABIMENTO. 

Trata-se de ação anulatória da autuação fiscal relativa a suposto recolhimento a menor de imposto de renda referente 

aos períodos-base de 1985, 1986 e 1987, uma vez que teria praticado a contribuinte as seguintes irregularidades: 1) 

computo, no seu lucro real, de despesas indedutíveis, pois correspondentes a aquisição de bens que escapam ao conceito 

de "brinde"; 2) cômputo, no seu lucro real, como "custo despesa operacional", de valores correspondentes a bens de 

natureza permanente e a gastos com conservação e manutenção de bens imóveis, valores estes que deveriam ter sido 

registrados no ativo imobilizado; 3) subavaliação dos valores de estoques finais de matérias primas, produtos em 

elaboração, acabados e de amostra grátis, com consequente superavaliação dos custos de produção. 

No dizer da Lei n. 4.506/64, são operacionais as despesas (não computadas nos custos) necessárias à atividade objeto da 

empresa e à manutenção da sua fonte produtora. As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais nos tipos 

de operações ou atividades inerentes da empresa. Por conseguinte, nem todas as despesas havidas são dedutíveis para 
efeito de determinação do lucro real, pois, ainda que a dedutibilidade de determinada despesa esteja autorizada pela lei, 

é preciso que o gasto seja tido como necessário para a consecução do objeto social da empresa. 

No caso específico das despesas com "brindes", o Parecer Normativo CST nº 15/76 reconhece expressamente que 

podem ser deduzidas como operacionais, desde que sejam de pequeno valor. 

No caso, os brindes distribuídos pela empresa autora são bens móveis, tais como: refrigeradores, toca-fitas, televisores, 

aparelhos de ar condicionado e outros, os quais, além de não possuírem correlação com a atividade desenvolvida pela 

empresa - fabricação de produtos farmacêuticos - possuem valor elevado que não pode ser considerado como mero 

brinde ou amostra distribuída gratuitamente com finalidade promocional. 

Não é razoável considerar como necessária a despesa tida com bens os mais variados, de valores consideravelmente 

elevados, considerando que tais bens foram distribuídos por liberalidade da empresa aos atacadistas que se 
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encarregavam de melhor oferecer os produtos fabricados aos consumidores, não possuindo tais despesas, portanto, as 

características exigidas pela Lei n. 4.506/64 para a dedutibilidade pretendida. 

O artigo 48 da Lei n. 4.506/64 permite a dedutibilidade dos recursos aplicados em reforma ou manutenção de imóveis, 

desde que não modifiquem suas características ou aumentem seu valor patrimonial nem a sua vida útil pelo período 

excedente a um exercício. 

A autora deixou de juntar aos autos os documentos necessários para que o perito pudesse avaliar se os gastos relativos 

aos bens imóveis não proporcionaram a eles as características que impunham a necessária imobilização para fins de 

proibir a dedução dos respectivos valores como despesa operacional. 

No que tange à subavaliação dos valores de estoques finais de matérias-primas, produtos em elaboração, acabados e de 

amostras grátis, com consequente superavaliação dos custos de produção, devem ser consideradas as conclusões do 

laudo pericial, no sentido de que, embora o critério utilizado pela autora para o procedimento não tenha sido o 

autorizado pela Receita Federal, o fato é que tal procedimento não levou a nenhuma falta de recolhimento de imposto, 

sendo indevido o auto de infração em relação a esse ponto. 

No tocante à aplicação da TRD, a jurisprudência é pacífica no sentido da licitude da sua utilização, não como fator de 

atualização dos tributos, mas de juros moratórios incidentes sobre os débitos tributários federais. 

Apelações e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, e, por 

maioria, negar provimento à apelação da autora, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que lhe dava parcial 

provimento para anular o lançamento tributário no que se refere à glosa dos valores relativos a despesas com "brindes", 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010557-66.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010557-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ CARLOS FRAGOSO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. RESPONSABILIDADE 

DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. 

Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o seu 

valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira Turma. 

Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

Apelação fazendária e remessa oficial, tida por submetida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o Relator, Juiz Federal Convocado 

Rodrigo Zacharias que lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514115-67.1996.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.045379-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.14115-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. 

DEDUÇÃO DE DESPESAS OPERACIONAIS. LEI N. 4.506/1964. DESPESAS COM BRINDES. PARECER 

NORMATIVO CST nº 15/76. VALOR ELEVADO. NÃO CARACTERIZADA A NECESSIDADE DA DESPESA. 

GASTOS COM MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A DEDUTIBILIDADE. SUPERAVALIAÇÃO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO. AUSÊNCIA DE NÃO 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. TRD. CABIMENTO. 

Trata-se de embargos à execução fiscal relativa a CDA originada de suposto recolhimento a menor de imposto de renda 

referente aos períodos-base de 1985, 1986 e 1987, uma vez que teria praticado a contribuinte as seguintes 

irregularidades: 1) computo, no seu lucro real, de despesas indedutíveis, pois correspondentes a aquisição de bens que 

escapam ao conceito de "brinde"; 2) cômputo, no seu lucro real, como "custo despesa operacional", de valores 

correspondentes a bens de natureza permanente e a gastos com conservação e manutenção de bens imóveis, valores 

estes que deveriam ter sido registrados no ativo imobilizado; 3) subavaliação dos valores de estoques finais de matérias 

primas, produtos em elaboração, acabados e de amostra grátis, com consequente superavaliação dos custos de produção. 

No dizer da Lei n. 4.506/64, são operacionais as despesas (não computadas nos custos) necessárias à atividade objeto da 

empresa e à manutenção da sua fonte produtora. As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais nos tipos 

de operações ou atividades inerentes da empresa. Por conseguinte, nem todas as despesas havidas são dedutíveis para 

efeito de determinação do lucro real, pois, ainda que a dedutibilidade de determinada despesa esteja autorizada pela lei, 
é preciso que o gasto seja tido como necessário para a consecução do objeto social da empresa. 

No caso específico das despesas com "brindes", o Parecer Normativo CST nº 15/76 reconhece expressamente que 

podem ser deduzidas como operacionais, desde que sejam de pequeno valor. 

No caso, os brindes distribuídos pela empresa embargante são bens móveis, tais como: refrigeradores, toca-fitas, 

televisores, aparelhos de ar condicionado e outros, os quais, além de não possuírem correlação com a atividade 

desenvolvida pela empresa - fabricação de produtos farmacêuticos - possuem valor elevado que não pode ser 

considerado como mero brinde ou amostra distribuída gratuitamente com finalidade promocional. 

Não é razoável considerar como necessária a despesa tida com bens os mais variados, de valores consideravelmente 

elevados, considerando que tais bens foram distribuídos por liberalidade da empresa aos atacadistas que se 

encarregavam de melhor oferecer os produtos fabricados aos consumidores, não possuindo tais despesas, portanto, as 

características exigidas pela Lei n. 4.506/64 para a dedutibilidade pretendida. 

O artigo 48 da Lei n. 4.506/64 permite a dedutibilidade dos recursos aplicados em reforma ou manutenção de imóveis, 

desde que não modifiquem suas características ou aumentem seu valor patrimonial nem a sua vida útil pelo período 

excedente a um exercício. 

Em ação anulatória do mesmo débito, cujas provas foram emprestadas a estes autos, a empresa autora deixou de juntar 

os documentos necessários para que o perito pudesse avaliar se os gastos relativos aos bens imóveis não 

proporcionaram a eles as características que impunham a necessária imobilização para fins de proibir a dedução dos 
respectivos valores como despesa operacional. 

No que tange à subavaliação dos valores de estoques finais de matérias-primas, produtos em elaboração, acabados e de 

amostras grátis, com consequente superavaliação dos custos de produção, devem ser consideradas as conclusões do 

laudo pericial realizado na ação anulatória, no sentido de que, embora o critério utilizado pela autora para o 

procedimento não tenha sido o autorizado pela Receita Federal, o fato é que tal procedimento não levou a nenhuma falta 

de recolhimento de imposto, sendo indevido o auto de infração em relação a esse ponto. 

No tocante à aplicação da TRD, a jurisprudência é pacífica no sentido da licitude da sua utilização, não como fator de 

atualização dos tributos, mas de juros moratórios incidentes sobre os débitos tributários federais. 

Apelações e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, e, por 

maioria, negar provimento à apelação da autora, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que lhe dava parcial 

provimento para anular o lançamento tributário no que se refere à glosa dos valores relativos a despesas com "brindes", 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4500/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012877-

15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012877-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLINICA ORTOCARDIO S/C LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - 

REJEIÇÃO. 
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - O acórdão embargado encontra-se em consonância com a pacífica jurisprudência do STJ (AgRg no Ag nº 

1185687/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.2010, DJe 26.10.2010; AgRg no REsp nº 1077647/PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.09.2010, DJe 27.09.2010; AgRg no Ag nº 1191365/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 06.04.2010, DJe 24.05.2010). 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Evidenciado o caráter protelatório do recurso, arcará o embargante com a multa do parágrafo único do artigo 538 

do CPC (1% sobre o valor da causa). 

V - Embargos de declaração rejeitados." 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010204-15.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010204-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HASO ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102041520034036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSL. EMPRESAS COLIGADAS OU CONTROLADAS. LUCROS AUFERIDOS NO 

EXTERIOR. RESULTADO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL. IN/SRF Nº 213/02. ART. 7º, § 1º. 

ILEGALIDADE. 

1. Embora tenha pretendido alcançar os lucros e rendimentos auferidos no exterior, o legislador propositadamente fez 

prevalecer o regime até então aplicável aos resultados da avaliação dos investimentos realizados pelas empresas, de 
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sorte que, ainda que se trate de investimentos no exterior, subsistem as disposições dos arts. 21 a 23 do Decreto-lei nº 

1.598/77 e arts. 389 e seguintes do RIR/99, quanto ao IRPJ, e as do art. 2º, § 1º, "c", 1 e 4. da Lei nº 7.689/88, quanto à 

CSL, uma vez que, por não terem sido revogadas pela nova lei, integram a legislação a que alude o art. 25, § 6º da Lei 

nº 9.249/95. 

2. O art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/01 não veiculou qualquer possibilidade de que a tributação dos lucros 

auferidos no exterior pudesse alcançar os resultados positivos da equivalência patrimonial, principalmente porque o 

referido texto legal tratou apenas de determinar o momento em que o lucro apurado pela empresa investida no exterior 

seria considerado disponibilizado para a investidora no Brasil. 

3. O resultado positivo da avaliação dos investimentos pela equivalência patrimonial, porque envolve outros elementos 

contábeis distintos do lucro, pode perfeitamente coexistir com uma situação de prejuízo experimentada pela empresa 

investida. 

4. A despeito de pretender a regulamentação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/01, o § 1º do art. 7º da 

Instrução Normativa nº 213/02 exorbitou de seu limite regulamentar, introduzindo forma de incidência não prevista na 

legislação de regência. 

5. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte. 

6. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator que lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Relatora para Acórdão 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004282-75.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ADVOGADO : MARLOS TIANO ALMEIDA RIBEIRO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010989-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010989-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PROEMIA MINAS S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. ZONA FRANCA DE MANAUS. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 

1. Recepcionado pela Constituição Federal de 1988 o Decreto-lei nº 288/67, e havendo benefício fiscal com o objetivo 

de incentivar as exportações de mercadorias, este mesmo benefício deve ser concedido às vendas de mercadorias 

destinadas à Zona Franca de Manaus, somente podendo ser modificados por lei federal os critérios que venham a alterar 

qualquer aspecto relacionado a tal localidade. 

2. Reconhecida a existência de isenção referente ao recolhimento do PIS e da COFINS relativamente às receitas 

decorrentes de vendas para a Zona Franca de Manaus, cabível a compensação dos valores pagos indevidamente, ficando 

extreme de dúvidas que qualquer procedimento deverá aguardar o trânsito em julgado da ação, na forma do que 

estabelece o art. 170-A do CTN, vigente à época da propositura da ação. 

3. Quanto ao prazo extintivo para pleitear a compensação de tributo pago indevidamente, o contribuinte pode postular a 

compensação desde o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado (nos casos de tributos lançados por 

homologação) até o decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da data da propositura da ação ou do 

requerimento administrativo. 

4. No caso em tela, foi o mandado de segurança impetrado em junho de 2005, razão pela qual a impetrante decaiu do 

direito de pleitear a compensação dos valores recolhidos anteriormente a junho de 2000. 

5. É válido ressaltar que a tese acima explicitada, relativa à prescrição de tributos lançados por homologação, aplica-e 

mesmo no caso de exação tida como inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, seja em controle concentrado 
ou difuso, ainda que tenha sido publicada resolução do Sendo Federal. 

6. No caso concreto, aplica-se o caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/02, uma vez 

que esta estava plenamente em vigor quando da propositura da ação (08/06/2005), viabilizando-se, assim, o pedido de 

compensação nos termos daquele artigo. 

7. Tendo em vista o fato de que o crédito que pretende a autora compensar é decorrente de pagamento indevido, cabível 

a incidência de correção monetária pela taxa Selic, na forma do disposto no art. 39, §4º da Lei nº 9.250/95. 

8. Remessa oficial e apelação da União a que se dá parcial provimento para que seja reconhecida a prescrição 

quinquenal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015114-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015114-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENIO ANTONIO BAPTISTUSSI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00007-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 

III- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034243-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034243-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BYRON CHRISTE PHOTIOS TAMBAOGLOU espolio 

 
: IRENE BYRON CHRISTE TAMBAOGLOU 

 
: CRISTINA TAMBAOGLOU LOUREIRO 

 
: ALKISTIS ISABELLA TAMBAOGLOU 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ELISEU GUILHERME NARDELI 

 
: FPS S/A METALURGICA e outro 

No. ORIG. : 1999.61.82.023881-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente toda a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Ademais, não há que se falar em omissão e aclaramento no caso, pois os preceitos legais que a embargante afirma 

terem sido omitidos no acórdão, sequer foram invocados nas razões do agravo legal. 

VII - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 
VIII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e condenar a embargante no 
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pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083335-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083335-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPERSTUDIO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO DIOGO DE FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.44143-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 
omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente toda a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta Relatoria, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, conforme previsão 

específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e condenar a embargante no 

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084270-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084270-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2006.61.25.002762-0 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO - EVENTUAL RESPONSABILIDADE EM CASO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. 

1. A União é dotada de legitimidade para constar do polo passivo do feito, visto que, como proprietária do segmento da 

rodovia que se planeja privatizar, terá responsabilidade sobre a eventual concessão do serviço público.  

2. Ademais, a decisão que porventura reconhecesse a pretensão da agravante teria inegável caráter satisfativo, 

implicando a imediata extinção parcial da ação civil pública. 
3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088938-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088938-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FIBERPAP RECICLADORA DE PAPEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00457-4 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. 

BLOQUEIO DE VEÍCULO ANTES DE REALIZAÇÃO DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Na hipótese, consoante bem colocado pelo juízo a quo, inexiste fundamento legal, ao menos até o momento da 

decisão agravada, para que seja autorizado eventual bloqueio de veículos da executada, vez que não demonstradas 

diligências efetivadas pela exequente a procura de outros bens, tampouco indicada a inexistência de bens passíveis de 

penhora. 

II - Precedentes TRF 3ª Região (AI 200903000408804, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 

DJF3 30/06/2010, pg. 627, AI 200703000871490, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

29/04/2009, pg.530) e TRF 1ª Região (Relator Desembargador Federal Luciana Tolentino Amaral, Terceira Turma, 

AGA - 200201000127578 DJ 20/06/2002, pg.:199). 

III - Ressalto que o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de 
bens, desde que observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não 

localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

IV - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a modificação 

do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código 

de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089265-47.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.089265-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPORTE AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.025817-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Primeiramente, registro a não apreciação das alegações referentes aos artigos 50, 1052 e 1080 do Código Civil, 

artigos 339 e 349 do Código Comercial, e artigo 10 do Decreto 3.708/19, tendo em vista não terem sido objeto do 

agravo de instrumento, tampouco da decisão que ora se agrava. 

II - O redirecionamento da execução fiscal é possível nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

III - Na hipótese em tela, contudo, verifico, consoante a certidão do oficial de justiça (fl. 74), a empresa executada 
possui bens, cujo local onde se encontram foi informado ao juízo, motivo pelo qual não se justifica, ao menos por ora, a 

invasão ao patrimônio do sócio para a garantia da execução fiscal. 

IV - Por essa razão, ao menos até o momento da interposição do presente agravo, se encontra prematura a inclusão do 

sócio no pólo passivo da execução fiscal, o que não obsta, se o caso, que novo pedido de redirecionamento seja 

futuramente formulado. 

V - Precedentes STJ (2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, RESP 930879, v.u., DJ29/06/2007, pg.574) e TRF 

3ª Região (Turma Suplementar da 2ª Seção, Relator Juiz Federal convocado Silva Neto, AG nº 287447, DJF3 

11/06/2008)  

VI - Dessa forma, havendo ainda outros meios de a exeqüente buscar a satisfação de seu crédito, exclusivamente pelo 

patrimônio da pessoa jurídica executada, encontra-se prematura a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, o que não obsta, se o caso, que novo pedido de redirecionamento seja futuramente formulado. 

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-98.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.002915-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRAULIO MAGALHAES FILHO 

ADVOGADO : DORVIL AFONSO VILELA NETO e outro 

No. ORIG. : 00029159820074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. MERCADORIA IMPORTADA ILEGALMENTE. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO NÃO 

COMPROVADAMENTE UTILIZADO NA PRÁTICA DELITUOSA. ILEGALIDADE. 

1. A pena de perdimento só será aplicada ao veículo que tenha sido utilizado na condução de mercadoria sujeita a tal 

pena. 
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2. A União alega, em seu recurso de apelação, estar claro que os veículos foram utilizados para o transporte dos 

defensivos agrícolas objeto da ação fiscal, não sendo isso o que se depreende da documentação carreada aos autos. 

3. O que se verifica é que os defensivos agrícolas foram apreendidos por meio de ação fiscal levada a efeito no interior 

da residência do apelado, não havendo nos autos qualquer prova de que os veículos em questão tenham sido utilizados 

no transporte das mercadorias importadas ilegalmente. 

4. Ou seja, não há, nos autos, nada que evidencie que os veículos apreendidos tenham sido utilizados no transporte da 

mercadoria estrangeira ilegalmente internalizada. 

5. Inclusive, a sentença proferida nos autos da ação penal nº 2002.60.02.002947-2, que condenou o ora apelado como 

incurso no art. 334, §1º, "c" e §2º do CP e no art. 56 da Lei nº 9.605/98, deixou de decretar o perdimento dos veículos 

de sua propriedade por ausência de prova inequívoca de sua utilização para a prática delituosa, o que corrobora o 

entendimento aqui esposado. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004964-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004964-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PEG LOGISTICA LTDA -ME 

ADVOGADO : ADAUTO NAZARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049640620074036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SISCOMEX. HABILITAÇÃO PARA ATOS DE COMÉRCIO EXTERIOR. 

MODALIDADE ORDINÁRIA. REQUISITOS LEGAIS A SEREM CUMPRIDOS. NÃO COMPROVAÇÃO. 
1. A União cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, requerendo o conhecimento do agravo retido por ela 

interposto. A matéria ventilada no referido agravo confunde-se com o pedido da apelação, e a manutenção ou a reforma 

da sentença implica a confirmação ou cassação da liminar deferida, razão pela qual deixo para analisá-lo junto com a 

apreciação daquela. 

2. Os atos administrativos são presumidamente legais, seja em razão do princípio da legalidade, por se presumirem 

praticados de acordo com a lei, seja porque são impessoais, tendo sempre como finalidade o interesse público, vale 

dizer, o bem da coletividade, e é nesse sentido que deve se orientar. 

3. O ato questionado foi praticado com suporte no art. 5º da IN/SRF nº 650/06, que dispõe acerca dos requisitos para 

habilitação na modalidade ordinária perante o SISCOMEX. 

4. Aludidas exigências visam a evitar sejam realizadas transações internacionais mediante interpostas empresas, 

causando prejuízo ao Erário. Ademais, o volume de operações com o exterior, de estabelecimento cadastrado na 

modalidade ordinária, está adstrito ao valor das quotas integralizadas pelos sócios. 

5. Referida instrução normativa é complementada pelo Ato Declaratório Executivo COANA nº 03/06, que também trata 

acerca da necessidade de integralização do capital societário para promover a inscrição na modalidade em comento. 

6. Sob o aspecto da legalidade do ato, a ação exercida pela impetrada foi realizada de forma regular e dentro dos 

procedimentos legais, insertos na IN/SRF nº 650/06 e Ato Declaratório Executivo COANA nº 03/06, que regem a 

matéria. 
7. Consoante informado pela autoridade coatora, concluiu-se, pela análise da documentação apresentada pela 

impetrante, que esta, apesar de ter lançado contabilmente o valor declarado como aumento de capital social, não fez 

prova da sua efetiva integralização, visto que este não consta do extrato de conta corrente apresentado, configurando, 

pois, descumprimento do disposto no art. 2º, VIII do Ato Declaratório Executivo Coana nº 3/06 (fl. 196). 

8. A impetrante não logrou demonstrar o seu direito líquido e certo para obter a sua habilitação no SISCOMEX, por não 

fornecer todos os documentos solicitados. 

9. Não se olvide que, descendo a maiores minúcias ao mérito da decisão administrativa, estar-se-ia invadindo a esfera 

de atuação da Administração, pois indevida essa ingerência pelo Poder Judiciário. 

10. Apelação, remessa oficial e agravo retido a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, à remessa oficial e ao agravo retido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007467-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007467-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : LIVON E LIVON LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 03.00.00018-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 
3. A inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS é legal e constitucional. 

4. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-06.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001417-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO A 

SEREM SANADOS - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006723-41.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.006723-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2. O embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o seu 

intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 
3. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535 do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça 

4. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a 

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

5. Dispõe o parágrafo único do art. 538 do CPC que, "quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o 

tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), 

ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo". 

6. A questão ventilada nos presentes embargos de declaração já foi reiteradas vezes decidida, consoante se verifica pela 

análise de fls. 541/557, 560/565, 601, 604/608, 610, 615/622, 624 e 628/634. 

7. Demonstrado encontra-se o nítido caráter protelatório dos embargos opostos pela apelante, a justificar a aplicação da 

multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC. 

8. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar a multa de 1% sobre o 

valor da causa, na forma do parágrafo único do art. 538 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013254-39.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013254-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

APELADO : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS 

ADVOGADO : LUCIANO LEVADA e outro 

SUCEDIDO : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00132543920094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SOCIEDADE. ATO DE INCORPORAÇÃO. REGISTRO. CERTIDÃO COM 

FINALIDADE ESPECÍFICA. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

1. A União não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, não merecendo o agravo retido por ela interposto ser 

conhecido, consoante §1º deste mesmo artigo. 

2. Não há qualquer exigência, na Lei de Registros Públicos (Lei nº 8.934/94), de apresentação de certidão de finalidade 

específica como condição para o arquivamento do ato pretendido pelo impetrante, consoante se depreende da leitura dos 

seus arts. 32, 35 e 37; 

3. A única hipótese em que se exige a certidão com finalidade específica, é a prevista no art. 47, II da Lei nº 8.212/91, 

não aplicável ao presente caso. 

4 Não há base legal que fundamente a exigência de certidão com finalidade específica para fins de arquivamento do ato 

de incorporação, não podendo, portanto, qualquer ato inferior à lei extrapolar os limites nela estabelecidos. 

5. Agravo retido não conhecido. 

6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017181-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017181-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA e outro 

 
: LESTE MARINE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1054/1057 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00171811320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-
IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins de 

tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base 

de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 
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2. A Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS - 

importação e da COFINS - importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

3. O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas 

a traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 

aduaneiro. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020050-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020050-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AGL COM/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: LUIZ ALFREDO DE JACOBINA RABELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00220758220064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A decisão deve ser mantida. 

II - O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito ora executado tem 

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito 

normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

III - A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a 

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de 

débitos tratados em legislação específica. 

IV - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, 

VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

V - Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região (Terceira 
Turma - AI nº 2009.03.00.0115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 18/08/09, e AI n. 

2007.03.00.104171-3, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, DJF3 01.07.2008). 

VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que deu provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 § 1º - A do 

Código de Processo Civil. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008073-08.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008073-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A e outro 

 
: CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A 

ADVOGADO : AUGUSTO HIDEKI WATANABE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00080730820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não existem, portanto, quaisquer vícios a serem sanados. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 
3. Não ocorre o vício apontado, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a desenvolvida pela 

embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-20.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003318-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PICININ ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JANE CRISTINA FERREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00033182020104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS 

CRÉDITOS DE PIS E COFINS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPROVIMENTO.  
1. No tocante à exclusão dos créditos de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a matéria encontra-se 

sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "os créditos escriturais de PIS e COFINS decorrentes do 

sistema não cumulativo adotado pela Lei 10.833/03 não podem ser excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL por 

ausência de previsão legal expressa, sob pena de violação do art. 111 do CTN, segundo o qual as exclusões tributárias 

interpretam-se literalmente" (REsp 1210647/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJe 12/05/2011). 

2. Há que se ter claro que a norma inserta no art. 3º, §10, da Lei nº 10.833/2003 aplica-se ao PIS e à COFINS, para 

evitar a incidência dessas mesmas contribuições sobre os créditos decorrentes das deduções pelo regime não-

cumulativo. 
3. A situação é distinta quanto ao IRPJ e à CSLL, pois a redução de suas respectivas bases de cálculo por meio de 

abatimentos dos créditos de PIS e COFINS não está prevista na legislação pertinente à matéria. 

4. Não havendo previsão legal a possibilitar tal abatimento, não cabe ao julgador conferir redução à base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

5. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009480-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009480-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPERPEDIDO COML/ S/A 

ADVOGADO : FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139391220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SEGURANÇA DENEGADA - APELAÇÃO - EFEITOS - 

VÍCIOS - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - DISPOSITIVOS LEGAIS - REFERÊNCIA - 
DESNECESSIDADE. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

3. Não há no julgado embargado qualquer omissão a ser sanada. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012739-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012739-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ASSOCIADOS ORT AUDITORES INDEPENDENTES S/C 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00360532420094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - VÍCIOS - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - DISPOSITIVOS LEGAIS - 

REFERÊNCIA - DESNECESSIDADE. 
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1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

3. Não há no julgado embargado qualquer omissão a ser sanada. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000344-91.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.000344-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00003449120114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

FISCAL. AUSÊNCIA DE ÓBICES. 

1. Verifica-se, pelas informações prestadas pelas autoridades impetradas, não haver, no âmbito da Receita Federal do 

Brasil, qualquer restrição à emissão da certidão almejada (fl. 865). Já no que se refere à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, esclareceu o mencionado órgão que as inscrições nºs 80.3.09.000707-28, 80.6.06.163881-17, 80.7.06.040729-
66, 80.6.09.027008-87, 80.6.09.028241-87, 80.7.09.006625-00, 80.7.09.006911-95, 60.3.07.000162-90, 

80.6.09.009440-96 e 91.3.08.000095-81 não impedem a emissão da certidão de regularidade fiscal, por terem sido 

indicados para inclusão no parcelamento a que alude a Lei nº 11.941/09 (fl. 870). 

2. A controvérsia, portanto, cinge-se à análise dos débitos inscritos na dívida ativa sob os nºs (1) 80.3.07.000692-54, (2) 

80.6.07.018842-47, (3) 80.7.07.004001-89 e (4) 80.2.07.012364-83. 

3. Em relação às inscrições aqui indicadas pelos nºs 1, 2 e 3, informa a impetrante que os débitos correspondentes são 

objeto da execução fiscal nº 4.696/2007, na qual foi apresentada exceção de pré-executividade com a finalidade de 

demonstrar que os respectivos créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa, parte por força de depósitos 

judiciais realizados nos autos do mandado de segurança nº 2002.61.05.005368-0, parte por força de medida liminar 

concedida nos autos da medida cautelar nº 1.957, em trâmite perante o STF. 

4. A referida cautelar teve por objeto a concessão de medida liminar que suspendesse a exigibilidade dos créditos 

tributários relativos aos tributos objeto de compensação com os créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos 

isentos (fls. 623/640).  

5. Verifica-se, por meio de consulta realizada no endereço eletrônico do Supremo Tribunal Federal, que, nos autos da 

ação cautelar nº 1.957, foi deferida a liminar para conferir efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto pela 

ora impetrante nos autos do mandado de segurança nº 2002.61.05.005368-0 (cujo pedido foi a concessão da segurança 

para possibilitar a efetivação do lançamento dos créditos do IPI decorrentes da aquisição de produtos que gozem de 
isenção ou não incidência em sua escrita fiscal), estando o processo, desde 02/05/11, concluso ao relator. 

6. Ainda, como bem ressaltado pela r. sentença apelada, "o eventual julgamento do leading case mencionado pela 

autoridade impetrada (Recurso Extraordinário 562980), não tem o condão de automaticamente tornar sem eficácia a 

decisão liminar conferida na ação cautelar, sendo necessário o efetivo pronunciamento jurisdicional, no caso concreto, 

de aplicação do entendimento sedimentado pela Suprema Corte". 

7. Ademais, no "resultado de consulta resumido", acostado aos autos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fls. 

873/876), as referidas inscrições encontram-se na situação de ativa ajuizada com exigibilidade do crédito suspensa - 

decisão judicial. 
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8. Quanto à inscrição aqui indicada pelo nº 4, o documento de fl. 780 atesta que o valor do débito correspondia ao valor 

de R$ 184.298,73, tendo sido esta a quantia depositada pela impetrante, consoante comprovante de operação acostado à 

fl. 779. 

9. Outrossim, informou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que "não obstante o montante depositado ser 

suficiente para garantir a dívida hoje, é possível que não o seja no próximo mês ou futuramente, em virtude das 

diferenças entre os índices de atualização monetária do depósito comum e da dívida tributária". 

10. Reconhecendo a autoridade impetrada a suficiência do depósito quando da impetração do mandado de segurança, 

não merece guarida a alegação de sua eventual futura insuficiência para fins de negativa na expedição da certidão de 

regularidade fiscal. 

11. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 4499/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012984-93.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012984-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VALDEMAR MARTINS e outro 

 
: MARIA GORETI LOCALI E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEI 3.820/60 - LEI 5.991/73 - DECRETO 74.170/74 - OFICIAL DE 

FARMÁCIA DEVIDAMENTE INSCRITO NO CRF - SÚMULA 120 DO STJ 

1 - Restou comprovado nos autos o cumprimento do despacho de folha 239, como se pode verificar dos documentos 

que estão na contra capa dos autos. O autor cumpriu a determinação judicial protocolando os documento no protocolo 

integrado do Fórum de Santa Cruz do Rio Pardo. Por evidente equivoco, embora as petições estivessem remetidas para 

a 15ª Vara Cível da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, os documentos forma encaminhados ao Tribunal 

Regional Federal e por motivos não informados deixaram de ser anexados aos autos. Determino, assim, que tais 

documentos sejam juntados. Dessa forma, entendo que não restou configurado o abandono da causa, fato que motivou a 

sentença de extinção do feito. 

2 - Estando a causa madura e pronta para julgamento, passo a analise do mérito, por força do artigo 515 § 3º do CPC. 

3 - Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos não apenas a fiscalização dos inscritos em 

seus quadros, mas também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético. 

4 - Uma das atribuições dos Conselhos Regionais elencadas no artigo 10 da Lei nº 3.820/60 é "fiscalizar o exercício da 

profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios 

documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada". 

5 - Ficou comprovado que o autor - oficial de farmácia - está devidamente inscrito Conselho Regional de Farmácia do 
Estado de São Paulo, desde 21 de março de 1968. 

6 - Ressalto, assim, a existência das condições impostas pelo artigo 14 da Lei 3.820/60 para o autor assumir a 

responsabilidade técnica de drogaria. 

7 - A Súmula 120 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "o oficial de Farmácia, inscrito em Conselho Regional de 

Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

8 - No caso em análise, entretanto, o co-autor Valdemar Martins deixou de assumir a responsabilidade técnica da 

Drogaria Farmácia Estação Rio Pardo, sucessora da drogaria Maria Goreti Locali & Cia Ltda. - ME, em 15 de julho de 

2003. Reconheço dessa maneira, a responsabilidade técnica até essa data, ficando anuladas as autuações mencionadas 

na inicial. 
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9 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram 

o presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027193-67.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027193-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA BALOTA e outro 

APELADO : ZILDA DA COSTA BASTOS e outro 

 
: ITSURO SHIROTA 

ADVOGADO : ANIZ NEME e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CAUTELAR E PRINCIPAL. 

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO PROCESSO ORDINÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO TAMBÉM NA DEMANDA CAUTELAR. ENTENDIMENTO ESPOSADO 

EM SEDE RECURSAL. SEM FIXAÇÃO. REFERÊNCIA À FUNDAMENTAÇÃO DE VOTO VISTA PROFERIDO 

EM CASO ANÁLOGO. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL ALI ARBITRADO - 10% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA PARA DETERMINAR A BASE DE CÁLCULO DO 

CÔMPUTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR DA CAUSA. 

 

1 - A controvérsia demandada cinge-se à existência ou não de título executivo. O Banco Central sustenta que o Juiz 

singular, nos autos da Cautelar, deixou de fixar honorários, porquanto esses seriam fixados no processo principal e que, 

em sede de apelação, este E. Tribunal não fixou qualquer verba honorária a favor dos apelados, não obstante fazer 

menção à possibilidade de incidência de ônus sucumbenciais na demanda cautelar. 

 

2 - Em sentença a estes embargos, o juiz consignou que: "O Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

determinou a incidência do ônus da sucumbência nos termos da Apelação Cível n. 89.03.18121-2, que assim dispõe: "... 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa". O Venerando Acórdão transitou em 

julgado em 13.12.1996 e os autos foram remetidos para a Vara de Origem em 16.12.96." (fl. 16). 

 

3 - As alegações sustentadas pelo Banco Central não merecem prosperar. A sentença proferida nos autos da Medida 

Cautelar apensada a este feito, não arbitrou condenação honorária, mas estipulou que a verba seria fixada na ação 
principal.  

 

4 - Em sede recursal, a ilustre Relatora expôs em seu voto que (...) "incumbe dizer que na demanda cautelar incidem 

ônus da sucumbência. A questão vai minudentemente tratada no Voto Vista proferido na Apelação Cível-SP, processo 

n. 124790, registro n. 89.03.18121-2, sendo apelante a União Federal e apelado Ivo Paulo Antonio, em anexo."  

 

5 - Nesta esteira, a questão relativa aos honorários advocatícios foi dirimida nos termos da fundamentação do 

mencionado Voto Vista, que defendeu a possibilidade de haver condenação na lide cautelar, dada a sua autonomia 

processual. Ao final, o julgado assim dispôs: "Na espécie, a ré pagará honorários advocatícios ao profissional que a 

demandante foi obrigada a contratar, a fim de defender seus interesses em juízo."  

 

6 - Tendo em vista que a condenação, no respectivo caso, era de 10% sobre o valor da causa, conclui-se que este 

também foi o percentual arbitrado. 

 

7 - Tanto o é que os cálculos apresentados pelos Requerentes (fls. 64/69 dos autos principais), consideraram o 

mencionado percentual para o cômputo da verba honorária, assim como a Contadoria Judicial (fls. 10/12). 

 
8 - O título executivo decorre da coisa julgada e, portanto, não há o que se falar em nulidade. 
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9 - A base de cálculo dos honorários, arbitrados em 10%, deve ser o valor da causa. 

 

10 - Dado parcial provimento ao apelo, a fim de que os honorários advocatícios sejam calculados e devidos com base no 

valor dado à presente causa, em respeito à coisa julgada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029081-71.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. . IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

ACIONISTAS. ART. 35, DA LEI N. 7713/88 

Considera-se indevida a cobrança do imposto sobre a renda líquida, nos termos do artigo 35 da Lei nº 7713/88. 

A correção monetária é imperativo de lei. 

É permitida a compensação tributária, observada a prescrição quinquenal. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Apelação das impetrantes prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação das impetrantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018267-17.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018267-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : UTILY PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA -EPP 

ADVOGADO : NIVALDO RODRIGUES DE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APRESENTAÇÃO DE DEFESA - PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO - 

PORTARIA MTB Nº 148/96 - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - O Delegado Regional do Trabalho do Estado de São Paulo é hierarquicamente superior à autoridade impetrada, 

razão pela qual está legitimado a prestar informações relacionadas a atos praticados por sua subordinada. Precedente do 

STJ. 

2 - Depreende-se da leitura do artigo 18, inciso I, da Portaria MTB nº 148/96, que o ato de deferimento do pedido de 

dilação de prazo é discricionário, visto que a autoridade tem a faculdade de deferir ou não o pedido. 

3 - Não prospera a alegação de cerceamento de defesa, porquanto concedido prazo para a apresentação de defesa. 

4 - Tampouco procede a alegação de que a ausência de intimação do indeferimento do pedido de dilação de prazo viola 

o princípio constitucional de ampla defesa e contraditório, uma vez que a defesa apresentada após referida intimação 

seria intempestiva. 

5 - Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. Custas na forma da lei. 

6 - Apelação não provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018268-02.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018268-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GAMAP COML/ LTDA 

ADVOGADO : IRINEU JOAO SIMONETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APRESENTAÇÃO DE DEFESA - PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO - 

PORTARIA MTB Nº 148/96 - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA  

1 - O Delegado Regional do Trabalho do Estado de São Paulo é hierarquicamente superior à autoridade impetrada, 

razão pela qual está legitimado a prestar informações relacionadas a atos praticados por sua subordinada. Precedente do 

STJ. 

2 - Depreende-se da leitura do artigo 18, inciso I, da Portaria MTB nº 148/96, que o ato de deferimento do pedido de 

dilação de prazo é discricionário, visto que a autoridade tem a faculdade de deferir ou não o pedido. 

3 - Não prospera a alegação de cerceamento de defesa, porquanto concedido prazo para a apresentação de defesa. 

4 - Tampouco procede a alegação de que a ausência de intimação do indeferimento do pedido de dilação de prazo viola 

o princípio constitucional de ampla defesa e contraditório, uma vez que a defesa apresentada após referida intimação 

seria intempestiva.  
5 - Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. Custas na forma da lei. 

6 - Apelação não provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-54.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006054-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GTECH BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCENTIVO FISCAL - LEI Nº 6.321/76 - PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77 - DECRETO Nº 

78.676/76 e 05/91 - ATOS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E 

DA HIERARQUIA DAS LEIS - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL - RESOLUÇÃO CJF Nº 134/2010 

1 - Mandado de segurança submetido ao reexame necessário em razão do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de 

agosto de 2009. 

2 - A matéria relacionada ao incentivo fiscal do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT encontra-se 

pacificada. Precedentes do STJ e desta Corte. 

3 - Conforme o entendimento desta Turma, os valores recolhidos há mais de cinco anos, contados da data da propositura 

da demanda, encontram-se fulminados pela prescrição, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. 

4 - Quanto a compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do 
ajuizamento da ação devendo ser aplicada a Lei nº 10.833/03. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5 - Os créditos da impetrante devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no 

Código Civil, tratando-se de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

6 - Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. Custas na forma da lei. 

7 - Apelação não provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao reexame 

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020696-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020696-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS THOMAZINI 

 
: DROGARIA DROGA DULCE LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES - 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 
3 - Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014058-94.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014058-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EMBRASA EMBALAGEM BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EVALDO DE MOURA BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 
do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do relator, 

vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003243-93.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003243-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FLEXIPLAST IND/ COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - ARTIGOS 142; 150; 174, 

PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN C.C. 283; 294; 295 E 333, CPC - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EMBARGOS ACOLHIDOS - AGRAVO RETIDO = 

PROVA PERICIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. 

1. Embora a União Federal, quanto intimada para apresentar contraminuta, não tenha trazido aos autos a informação das 

datas de entrega das declarações, dado relevante para o cômputo do prazo prescricional, conduzindo o decisum para a 
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adoção do termo inicial do referido prazo o vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do 

documento juntado, porquanto se discute a prescrição, matéria de ordem pública, referentemente a qual não se cogita a 

preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e 2000.61.82.065114-0. 

2. Tomando-se, portanto, a data da entrega das declarações como termo a quo do prazo prescricional, ou seja, a data da 

constituição do crédito tributário, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, verifica-se a 

inocorrência da prescrição, nos termos do art. 174, CTN, pois a execução foi proposta anteriormente da Lei 

Complementar 118/2005, entendendo a Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência da Súmula 106/STJ, 

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional. 

3. A Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos identificou de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois 

discriminou as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais. 

4.Relativamente aos juros de mora, estes visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos. No que 

tange à aplicação da taxa SELIC, a mesma encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da Lei n° 9.065/95, que determina a 

sua aplicação a créditos tributários federais a partir de janeiro/1996. 

5.Quanto à irresignação da apelante no tocante aos juros de mora e a multa de mora, partilho do entendimento que são 

perfeitamente cumuláveis, pois possuem natureza jurídica diversa, nos termos da legislação vigente. Os juros visam 

remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos, e a multa de mora constitui em penalidade pelo não 

pagamento da exação na data aprazada. 

6.Quanto à falta de perícia contábil, verifico que o questionamento do embargante restringiu-se à questão de direito, não 
havendo, dessa forma, necessidade da prova pericial. 

7.Desnecessária a juntada do processo administrativo uma vez que a CDA embasadora da execução espelha com clareza 

a origem do débito. Além disso, este fica a disposição do contribuinte na repartição competente, conforme determina o 

art. 41 da Lei 6.830/80. 

8.Embargos de declaração da exequente acolhidos. Apelação e agravo retido da executada a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União, excepcionalmente com 

efeito modificativo para negar provimento à apelação e ao agravo retido da executada, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004188-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VENTURE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 
DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-98.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.002311-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CAPUANI DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 
Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053805-38.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053805-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SAO CAETANO FABRICACAO DE ENVASADORAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00456-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 
4.Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057565-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057565-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERMELINDO REQUI JUNIOR 

 
: ERMELINDO REQUE JUNIOR -ME e outro 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ QUIRINO 

No. ORIG. : 07.00.00002-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003060-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HPHONE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. 

Não conheço do agravo retido uma vez que não reiterado nas contra-razões da União Federal. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 
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Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Agravo retido não conhecido e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001343-86.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.001343-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIJU COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO RECH e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00013438620084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE BASE DE CÁLCULO. LEI 7.798/89. CONTRARIEDADE AO ART. 47, II, DO CTN. INCIDÊNCIA 

SOBRE DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

A parte da r. sentença que concede a compensação deve ser afastada, pois extra petita. 

A questão acerca da legitimidade para figurar no polo ativo da ação, não comporta maiores discussões, visto que já 

inúmeras vezes foi decidido por esta Terceira Turma que a apelante não é mera repassadora do IPI, mas a verdadeira 

contribuinte de direito do imposto, portanto sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos do art. 121, I do CTN, 
pois a hipótese de incidência do IPI é a operação (e o preço) de venda dos veículos que produzem. 

Os descontos incondicionalmente concedidos não poderiam integrar o valor da operação, por construção que se faz a 

partir do enunciado do art. 47, II do Código Tributário Nacional. 

O valor da operação que dá origem à saída da mercadoria, é fixado tendo-se em vista a sua expressão econômica. Os 

descontos concedidos por força contratual não integram o valor da operação e, bem assim, a base de cálculo do Imposto 

sobre Produtos Industrializados. 

O desconto incondicional, concedido na nota fiscal, na verdade, não chega a integrar a transitar para o patrimônio da 

apelante. Referidas "bonificações", concedidas na forma de descontos na nota fiscal, sobre os preços realmente não 

integravam o valor da operação 

A determinação da Lei n.º 7.798/89 realmente é contrária ao art. 47, II, do Código Tributário Nacional, devendo 

prevalecer este último. Precedentes desata corte e do STJ. 

Quanto à questão da correção monetária, não há como se equiparar juridicamente a devolução, via de compensação - 

mesmo que no âmbito do lançamento por homologação, perfeitamente possível no caso do IPI - aos casos de 

aproveitamento extemporâneo de créditos. Não podem ser aproveitados em espécie mas é apenas uma técnica de 

escrituração como forma de impedir a cumulatividade tributária. Por isso que o aproveitamento desses "créditos" só 

pode ser efetuado mediante o lançamento do valor nominal, sem correção monetária. 

No presente caso, a pretensão assemelha-se à compensação. Defende-se isso para ver aplicados os mesmos critérios de 
correção monetária aplicáveis aos pedidos de compensação, já que se pretende lançar na escrita fiscal do IPI o indébito 

dantes recolhido. Daí, portanto, ser também aplicável o prazo de prescrição qüinqüenal previsto no Decreto 20.910/32. 

Como a ação foi ajuizada em 20.5.2008, estão prescritas as parcelas recolhidas em data anterior a 20.5.2003. 

Preliminar rejeitada. Apelação não provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015086-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015086-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

ADVOGADO : VALÉRIA MATOS SAHD (Int.Pessoal) 

 
: KARIN BELLÃO CAMPOS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00001-4 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 
ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016568-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016568-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AUTOR : EDUARDO S PARK HOTEL LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00046-6 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 
4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-59.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000130-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : B A P AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA NÃO AFASTADOS.  
1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.032/RS, reconheceu que a EC n. 42/2003 não estaria 

sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, já que apenas manteve a alíquota de 0,38% para o 

exercício de 2004, sem instituir ou modificar a alíquota que os contribuintes vinham pagando. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4498/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000646-42.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.000646-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

APELANTE : RICETTI MAQUINAS E METAIS LTDA 

ADVOGADO : EDGAR FRANCISCO NORI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IND/ RICETTI LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006464220014036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO 

RETIDO NÃO RENOVADO. PENHORA DE IMÓVEL. AQUISIÇÃO, POR INCORPORAÇÃO, ANTERIOR 

À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA EFETIVAÇÃO DO NEGÓCIO À ÉPOCA EM 

QUE INDICADO, AINDA QUE POR ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL NÃO AVERBADA NO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. NÃO ATENDIMENTO DO REQUISITO DO ART. 593, II, DO 
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CPC. FRAUDE CONTRA CREDORES. NÃO CABIMENTO. SÚMULA Nº 195, DO STJ. FRAUDE À 

EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. REVERSÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA EM FACE DA 

UNIÃO. PARCIAL REFORMA. 
1. Não se conhece de agravo retido se não renovado em apelação. 

2. Incontroverso no processo que não houve a constituição e a transferência de domínio, dado que ausente a providência 

registral, é de se prestigiar a cópia da alteração do contrato social, registrada perante a Jucesp, porém não averbada no 

Cartório de Registro de Imóveis. 

3. A análise desse documento oferece certeza quanto à sua contemporaneidade à data nele grafada, de modo que é 

possível concluir pela efetivação do negócio à época em que apontado. 

4. É verdade que hábil à transmissão da propriedade imobiliária é a escritura de compra e venda devidamente registrada 

no Cartório de Registro de Imóveis competente, mas verifico, do conjunto documental, o elemento volitivo das partes 

na transmissão do bem, envolvendo contemporaneidade e posse direta. À época do negócio não havia a lide fiscal 

instaurada; assim, sobrepõe-se o fato à formalidade do registro. 

5. Ausente, na conformação do caso, um dos pressupostos essenciais à caracterização de fraude, previstos no art. 593, 

II, do CPC, qual seja, a existência de prévia demanda capaz de reduzir o devedor à insolvência. 

6. A hipótese dos autos trata de pretensão de reconhecimento de fraude contra credores, não sendo cabível essa 

discussão em embargos de terceiro, conforme enunciado da Súmula nº 195 do Superior Tribunal de Justiça, que não 

admite a anulação de ato jurídico no seio desta ação. 
7. Revertida a responsabilidade pelo pagamento da verba de sucumbência à União, porquanto, apesar de ter sido a 

própria Embargante quem deu causa à demanda por não ter providenciado o registro no Cartório de Imóveis, a União, 

nestes embargos de terceiro, ofereceu resistência sustentando a caracterização de fraude à execução, de modo que se 

trata de ocorrência da qual gerou pretensão resistida. 

8. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, forte no § 4º do art. 20 do CPC. 

9. Precedente do e. STJ. 

10. Agravo retido não conhecido. Apelação da União e reexame necessário improvidos. Apelação da Embargante 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação da União 

e ao reexame necessário e, por maioria, dar provimento à apelação da Embargante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024071-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024071-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE SEBA NETO 

ADVOGADO : ABSALAO DE SOUZA LIMA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO E DA CITAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. FALTA DE 

REEXAME OBRIGATÓRIO DA SENTENÇA. ARTIGO 475, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. COISA JULGADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO.  
1. Caso em que a inicial, de 24/11/1986, narra que a esposa do autor, ora apelado, demandou o INPS, no rito 

sumaríssimo, por indenização por danos materiais decorrentes de acidente com ambulância do réu, conforme boletins de 

ocorrência. Foi citado o INPS, que participou da audiência e contestou o feito, inclusive por ilegitimidade passiva, por 

se tratar de veículo do INAMPS. Na audiência foi rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INPS e a sentença 

condenou a UNIÃO a pagar Cr$ 49.480,56. Não houve apelo, certificando-se o trânsito em julgado em 30/01/1992, 

tendo havido arquivamentos e desarquivamentos até 24/09/1999, quando juntada memória de cálculo para início da 

execução, sendo intimado - e não citado - o INPS, que se manifestou pela aplicação do artigo 730 do CPC e reiterou a 

alegação de que não é parte legítima passiva para o feito. Foi ouvida a AGU, que alegou erro material da sentença, ao 

dela constar a condenação da União, quando deveria figurar o INPS, invocou nulidade por falta de remessa oficial e erro 

no cálculo do autor conforme planilha juntada. Em 03/07/2002, o Juízo proferiu decisão, corrigindo o erro material da 
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sentença condenatória, fazendo constar a condenação do INPS, e não da União. O apelado peticionou no sentido de 

concordar com o cálculo da União, determinando o Juízo que se prosseguisse com a execução, na forma de tal petição, 

sendo citado o INSS. 

2. O INSS embargou a execução, houve impugnação, e os autos foram ao contador, que fez juntar a planilha de cálculo, 

sendo o feito convertido em diligência para novo exame da contadoria judicial, que juntou outro cálculo. Em 

30/04/2009, foi proferida sentença de parcial procedência dos embargos, da qual apelou o INSS. 

3. A ação foi ajuizada contra o INPS, sucedido pelo INSS, com a informação de que o veículo oficial, que causou o 

acidente, era de propriedade do INAMPS, segundo boletim especial de ocorrências, e do INPS, segundo o boletim de 

ocorrência especial para veículos oficiais. A divergência, quanto à propriedade do veículo, com relevância na definição 

da legitimidade passiva, dado que a União sucedeu legalmente o INAMPS, ao passo que o INSS sucedeu legalmente o 

INPS, foi resolvida por decisão proferida em audiência de instrução, considerando como válida a segunda informação, 

quanto a ser o veículo do INPS, conforme bilhete de seguro, com emissão e vencimento identificados nos autos. 

Presente o representante legal do INPS, e ciente de tal decisão, não consta que tenha havido recurso, impugnando ou 

provando o que quer que seja. Aliás, na contestação, embora questionada a legitimidade para o feito, o INPS não juntou 

qualquer prova de que o veículo pertenceria ao INAMPS, o que seria possível de ser feito, e facilmente, através da 

juntada de documentação emitida pelo órgão oficial de trânsito. Desse modo, a mera argumentação, em abstrato, de que 

o serviço de saúde era prestado pelo INAMPS, e não pelo INPS, não elide o fato concreto demonstrado a partir do 

documento de f. 10 e v. e, sequer, em tese ou abstrato, a possibilidade de que houvesse no patrimônio do INPS tal 
veículo, até porque órgãos com as mais diversas funções, sem qualquer relação com a área de saúde, possuem 

ambulância para atendimentos de emergência. Evidente, portanto, que, estando a controvérsia situada no plano fático, a 

prova respectiva da ilegitimidade passiva deveria ter sido produzida, não bastando a discussão teórica e abstrata acerca 

da compatibilidade da natureza do serviço prestado pelo INPS com a propriedade de um veículo de tal natureza. 

4. Por outro lado, observa-se que a sentença foi relatada e motivada em face do INPS, porém, é verdade, que no 

dispositivo, lançou-se a condenação da União, incorrendo, sem dúvida alguma o Juízo, em erro material, corrigível a 

qualquer tempo. O erro material, de acordo com a prova dos autos, encontrava-se na condenação da União, e não na 

atribuição de legitimidade passiva ao INPS, a qual é compatível com o que consta dos autos, não cabendo o reexame, na 

execução de tal sentença, da questão preliminar, inclusive diante da argumentação supra, em que se repele a pretensão 

nos termos em que lançada na apelação. Ainda que tenha afirmado o apelante que não foi intimado de tal decisão, não 

existe nulidade a ser decretada, pois houve mera correção de erro material, que não sofre preclusão, além do que a 

legitimidade passiva do INPS já havia sido resolvida em audiência, como constou da sentença condenatória que, assim, 

não poderia, logicamente, condenar quem não era parte do processo, como era o caso da União. Ademais, a 

ilegitimidade passiva, própria à discussão nos embargos à execução contra a Fazenda Pública (artigo 741, III, CPC), 

refere à relativa à própria execução - assim, por exemplo, seria admissível a alegação de que o condenado na fase 

cognitiva não foi sucedido legalmente pelo executado -, e não à da fase cognitiva, em torno da qual firmada a coisa 

julgada. Todavia, ainda que pretendido e admitido, em função da situação muito peculiar dos autos, discutir, em 
embargos, a ilegitimidade passiva na condenação, por ter a sentença publicada condenado a UNIÃO e não o INPS, 

ainda que por erro material, o fato é que nada justifica o acolhimento da pretensão do apelante porque, na substância do 

essencial segundo os fundamentos da lei e as provas dos autos, a legitimidade passiva é, inequivocamente, do INPS, 

sucedido pelo INSS, a quem cabe arcar com a condenação judicial transitada em julgado. 

5. A propósito do trânsito em julgado, não se pode acolher a tese do INSS de que foi irregular a certificação, por falta de 

reexame necessário por este Tribunal, pois a sentença, tendo como efetivo condenado o INPS - apesar do erro material 

na indicação da União - foi proferida em 20/11/1991, muito antes da vigência da MP 1.561-1, de 17/01/1997, e 

reedições, convertida na Lei 9.469, de 10/07/1997, e Lei 10.352, de 26/12/2001, que tornaram igualmente obrigatória a 

revisão pelo Tribunal de sentenças proferidas contra autarquias e fundações de direito público. Assim, o título judicial é 

plenamente exigível, sendo improcedente, por consequência, a invocação do artigo 741, II, do CPC, como fundamento 

para os embargos à execução. 

6. Por outro lado, a execução não ocorreu sem requerimento do autor, pois este em 1993, logo após o trânsito em 

julgado, e depois em 1999, deduziu petições com efetiva demonstração do interesse processual em acionar o apelante 

para o cumprimento da condenação judicial. Quanto à alegação de que a inicial da execução é inepta, nada se apontou 

de concreto, senão que teria deixado de ser instruída a contrafé com as cópias necessárias, alegação que não pode ser 

admitida, tanto porque a presunção é de que o ato cartorário de emissão e instrução do mandado de citação foi regular, 

como porque tal presunção foi reforçada diante da aceitação pelo citando do mandado e da contrafé tal como foi 
instruída. Como não se pode presumir irregularidade na citação, evidente que a instrução do mandado com a cópia dos 

dois cálculos - os quais efetivamente constaram do mandado de citação, conforme reconhecido na inicial pelo próprio 

embargante - não poderia ter seguido sem a cópia da petição anterior, como igualmente da posterior pela qual o apelado 

concordou com o cálculo da União para fins de citação e execução. Ademais, não se explica como foi possível ao 

apelante invocar inépcia da inicial, apontar a existência de dois cálculos e, assim, a incerteza e iliquidez da execução 

sem a devida instrução do mandado de citação e da contrafé. Assim, diante de dois cálculos, ainda que não tivessem 

sido instruídos com as respectivas petições, o que se admite apenas para fins de mera cogitação em abstrato, o que cabia 

ao embargante era impugnar ambos, juntando o cálculo, que entendesse correto para a execução da dívida judicial. 

7. Diante do contexto legal e probatório, o que se evidencia, portanto, é que não houve nulidade da execução, seja por 

defeito do título executivo ou por defeito da citação, de modo a autorizar a invocação de violação de quaisquer dos 

incisos dos artigo 618 e 741, do CPC, ou mesmo o inciso LV do artigo 5º da Lei Maior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 573/1299 

8. A discussão sobre ser ou não válido o cálculo juntado pela União, em 2.002, por não ter sido intimado dele na 

tramitação havida na ação principal, é de todo irrelevante, na medida em que, na época, já suprimida do sistema legal a 

fase de liquidação por cálculo do contador e de homologação por sentença, ao credor cabia, como se fez, promover a 

execução, juntando cálculo e requerendo a citação do devedor, nos termos do artigo 730 do CPC, para embargar a 

execução, exercendo o executado na via incidental o direito de impugnar a pretensão do credor, não se cogitando, pois, 

de cerceamento de defesa ou violação ao primado do contraditório. 

9. A propósito da prescrição, cabe observar que, no regime vigente anteriormente à reforma dada pela Lei 8.898, de 

1994, havia o prévio procedimento de liquidação de sentença pela contadoria judicial, tendo o apelado feito 

requerimento com tal propósito, ao pleitear a expedição do precatório, em 28/04/1993, para o trânsito em julgado em 

30/01/1992, havendo, portanto, interrupção da prescrição em tal data. O Juízo apelado não apreciou tal requerimento, 

nem intimou a parte do novo arquivamento, que determinou, em 21/10/1993. Somente em 25/06/1998 é que o apelado, 

revelando ciência do arquivamento, requereu o desarquivamento do processo. A paralisação do feito, neste período 

desde a interrupção, em 28/04/1993, até 24/06/1998, não pode ser debitada ao apelado, que não teve apreciado seu 

pedido de início de execução nem foi intimado do arquivamento. Assim, a retomada da prescrição, pela metade, nos 

termos do artigo 9º do Decreto 20.910/32, aplicável à execução contra a Fazenda Pública, somente poderia ser contada a 

partir de 25/06/1998. Todavia, em 24/09/1999, antes do decurso do prazo de dois anos e meio (prescrição pela metade), 

foi promovida a juntada de memória de cálculo para a citação do apelante, isto já no regime da Lei 8.898/94, afastando, 

assim, a possibilidade de prescrição. Observo, porém, que, embora não tenha havido prescrição, a longa tramitação do 
feito se deve, em grande medida, à sua paralisação entre 1993 e 1998, o que poderia ter sido evitado se o apelado tivesse 

providenciado o efetivo acompanhamento do feito. 

10. Acerca do excesso de execução, cabe destacar, antes de mais nada, que o valor de R$ 19.175,09, válido para 

julho/1999, inicialmente proposto pelo apelado, não mais prevaleceu, vez que o credor expressamente concordou com o 

cálculo da União, no valor de R$ 5.701,07, válido para julho/1999, tendo sido expedido o mandado de citação a partir 

de tal montante. Cabe destacar que, quanto ao valor de R$ 19.175,09, o que houve foi mera intimação do apelante para 

manifestar-se sobre a pretensão, na medida em que, na oportunidade, o Juízo apelado, 14ª Vara Federal, ainda promovia 

a liquidação de cálculo e homologação respectiva por sentença, apesar da vigência da Lei 8.898/1994. Tanto assim que 

o apelante, ao manifestar-se nos autos, pediu a citação nos termos do artigo 730 do CPC para oposição de embargos, 

tendo sido ouvida a União, que impugnou e fez a juntada de seu cálculo, sendo proferida sentença de correção de erro 

material, seguida da concordância do apelado com este último cálculo e, finalmente, a decisão que ordenou a citação do 

apelante, para os termos do artigo 730 do CPC, com base no cálculo com o qual concordou o apelado. 

11. Como se observa, a citação do apelante ocorreu para execução no valor de R$ 5.701,07, válido para julho/1999, que 

foi o que constou da petição de concordância, a qual foi despachada para fins de expedição do mandado de citação. 

Ainda que o apelado tenha feito instruir o mandado de citação com os dois cálculos, como narrou o própria apelante, é 

inequívoca a concordância do credor com o último deles, assim vinculando a execução aos respectivos termos. 

12. Note-se que a própria contadoria, ao apurar, na primeira conta, o valor de R$ 4.376,00 para julho/1999, atualizado 
para R$ 9.866,13 em julho/2006, não extrapolou os limites do pedido, contrariamente ao que ocorreu, quando ao ser 

elaborada a segunda conta, chegou-se, para julho/1999, ao valor de R$ 17.258,85 que, atualizado para novembro/2007, 

somou R$ 27.183,61. Ao acolher este último valor (R$ 17.258,85 para julho/1999 que, atualizado para novembro/2007, 

atingiu R$ 27.183,61), a sentença extrapolou os limites da execução com base na qual devida e efetuada a citação do 

apelante, a justificar, portanto, diante do princípio da congruência, a sua redução para o que foi postulado pelo próprio 

credor, apelado. 

13. Precedentes reiterados da Turma: AC 2007.61.00004364-0, DJF3 08/04/2011; e AC 2003.61.00008448-9, DJF3 

19/05/2009. 

14. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-05.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007784-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS  

APELANTE : META MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO EDUARDO DE CAMPOS e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

VALIDADE. 
1. A validade da inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins é reconhecida e pacificada na jurisprudência, pelos 

mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça; e, com relação à 

sua inclusão na base de cálculo da contribuição ao Pis, decorre do disposto na Súmula 68, do Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. Difere o ICMS do IPI, pois este é adicionado ao valor da mercadoria, não o integrando. Não obstante, a exclusão 

deste e não daquele, tal como todas as demais exclusões de receitas que integrem o faturamento é providência que cabe 

à lei. O tratamento diferenciado não viola dispositivo algum da Constituição, pois se trata de tema infraconstitucional 

conforme entendimento do e. Supremo Tribunal Federal. 

3. Não há que se falar em desconto do imposto por se destinar a outra pessoa jurídica. O dispositivo da Lei nº 9.718/98 

que assim dispunha não chegou a ser regulamentado e está revogado desde o advento da MP nº 1991-18, de 9.6.2000. 

4. Relativamente aos honorários, ao caso se aplica o § 4º do art. 20 do CPC e não o § 3º, como defende a União, estando 

os honorários consentâneos com a simplicidade da causa e o valor a ela atribuído, nos termos da jurisprudência da 

Turma. 
5. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Relator para o acórdão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019889-70.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019889-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOAO BAPTISTA MONTEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00198897020084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS RETIDOS E 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE. REQUISIÇÃO JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. IRPF. APURAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. SIGILO BANCÁRIO E 

PROFISSIONAL. LEIS 9.311/96, 9.430/96 E8.906/94. LC 105/01. ANO-BASE DE 1998. 

INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMA CORTE.  
1. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, primeiramente porque firme a jurisprudência no sentido de que 

somente quando provada, além da pertinência da prova, a recusa da repartição fiscal em fornecer ao interessado a cópia 
do procedimento fiscal é que cabe a sua requisição judicial (AGRESP 1.117.410, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 

28/10/2009); e, em segundo lugar, porque tanto a documentação estava disponível que foi juntada na contestação na 

quase totalidade, como constou da decisão agravada, com a falta apenas da impugnação, que o próprio autor anexou 

juntamente com outros documentos quando da interposição do agravo retido, a demonstrar a regularidade do processo e 

do julgamento promovido, até porque se o direito de vista de documentos era da Fazenda Nacional, não pode o 

contribuinte invocar, em seu favor, nulidade fundada no artigo 398 do CPC, além do que o conteúdo do procedimento 

fiscal não configurava, efetivamente, novidade para qualquer das partes. 

2. Em ação anulatória como a presente, em que se impugna um certo lançamento feito por omissão de receitas 

tributáveis, se a autuação fiscal decorre de valores que, conforme o contribuinte, não são rendimentos da pessoa física, 

próprios e omitidos, caberia ao autor da demanda produzir, de logo, a prova com a respectiva inicial, ainda que 

eventualmente a mesma já conste do procedimento administrativo, cuja requisição somente se justificaria se houvesse 

recusa fiscal em fornecer, o que não se comprovou, e exclusivamente quanto à documentação oficial, que não fosse do 
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próprio contribuinte ou de que tivesse posse para juntar em Juízo. Assim, não existe nulidade a ser acolhida, nem se 

sustenta o agravo retido do indeferimento da requisição do processo fiscal e, quanto à negativa de antecipação de tutela, 

resta prejudicada pelo presente julgamento. 

3. No âmbito da Corte já se decidiu acerca da validade do lançamento tributário, fundado no artigo 42 da Lei 9.430/96, 

a partir da apuração do fato gerador com base em informes decorrentes da movimentação financeira do contribuinte, 

obtidos em conformidade com o artigo 11, § 3º, da Lei 9.311/96, alterado pela Lei 10.174/2001, e com a LC 105/2001, 

sem qualquer ofensa a princípios constitucionais ou à legislação, inclusive o Código Tributário Nacional, como revelam 

diversos precedentes de todas as Turmas de Direito Público desta Corte. Além do mais, quanto à regularidade do 

procedimento fiscal, fundado no regime legal assim estabelecido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: RESP 

792.812, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 02/04/2007. 

4. Por outro lado, o sigilo profissional em favor do advogado (artigo 7º, II, da Lei 8.906/94) não impede o Fisco de 

intimar e instaurar procedimento de apuração de exigibilidade fiscal até porque, em nome do sigilo, profissional algum 

pode obstar o exercício da competência administrativa de fiscalização e de apuração de tributos. Ainda que não queira 

nem possa fornecer dados de clientes ou de processos ou consultas profissionais, evidente que o Fisco em relação ao 

próprio profissional pode exigir que este, como todo contribuinte, faça todos os esclarecimentos de interesse da 

arrecadação fiscal, assim, os rendimentos que, no exercício da profissão ou fora dela, auferiu, sob pena de instituir-se 

regime fiscal de favorecimento excepcional aos profissionais da advocacia, incompatível com o Estado de Direito. A 

propósito, assim tem decidido esta Corte (AMS 2002.61.00.020248-2, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 
12/11/07). 

5. Todavia, em relação à questão do cruzamento de dados para fins de apuração fiscal, a partir da movimentação 

financeira feita pelo contribuinte, após julgamento da MC 33-5, que foi favorável ao Fisco, na sessão plenária de 

15/12/2010, ao julgar o mérito do RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte firmou interpretação 

diametralmente oposta, declarando inconstitucional a normatização lesiva ao sigilo bancário dos contribuintes (artigo 

5º, XII, CF), assim tornando nulo o auto de infração, lavrado com base no cruzamento de dados decorrentes do acesso 

do Fisco à movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que declarado inconstitucional pelo Excelso 

Pretório. 

6. Desprovimento do agravo retido contra o indeferimento de requisição judicial do processo administrativo; 

prejudicado o agravo retido contra a negativa de antecipação de tutela; e parcial provimento da apelação do 

contribuinte, rejeitada a preliminar de nulidade, mas acolhido o pedido de reforma para anular o auto de infração, fixada 

a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido de f. 256/8, julgar prejudicado o de 

f. 63/5, e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022549-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022549-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

AGRAVANTE : ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00225490320094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA AGRAVO INOMINADO. 

EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS. 

INEXISTÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

ARTIGO 151, III, CTN. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. DIVERGÊNCIA QUANTO AO RECOLHIDO E O 

DECLARADO. PENDÊNCIA FISCAL. FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Em conformidade com a legislação, firme e reiterada a orientação da jurisprudência no sentido de que a certidão de 

regularidade fiscal apenas pode ser expedida se, efetivamente, comprovada a suspensão da exigibilidade fiscal, nos 

termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional ou se existente penhora em garantia ao crédito executado. 
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2. A solução preconizada pela agravante não deve prevalecer, pois recursos e reclamações, previstos no artigo 151, III, 

do CTN, não se confundem com as figuras de revisão de débitos. O Código Tributário Nacional refere-se à legislação 

reguladora do processo tributário administrativo, que deve prever a forma, conteúdo e prazo, entre outros requisitos, 

para o exercício do direito às reclamações ou recursos. A revisão, a qualquer tempo, não se revela adequada ao contexto 

normativo das figuras legais típicas de reclamação ou recurso. Nem a legislação reguladora do processo tributário 

administrativo, e muito menos o Código Tributário Nacional, conceituam ou equiparam a revisão de débitos às 

hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. A impugnação (artigos 14 a 16 do Decreto nº 

70.235/72) e a manifestação de inconformidade (p. ex.: §§ 9º a 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96) são figuras 

procedimentais inseridas no conceito de reclamação, ao contrário do que ocorre, porém, com o pedido de mera revisão 

de débitos. 

3. A alegação de pagamento, objeto do pedido de revisão, não se revela líquido e certo, pois existente divergência 

quanto ao recolhido e o declarado em GIFP, prejudicando o reconhecimento, de logo, da regularidade fiscal. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 4511/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024664-43.1989.4.03.6182/SP 

  
1989.61.82.024664-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : JOSE CASAL DE REY JUNIOR 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00246644319894036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 
3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007861-79.1999.4.03.6102/SP 
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1999.61.02.007861-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : APARECIDA DE FATIMA DA CUNHA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE 

QUE SE IMPÕE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-66.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.005567-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRADE MARTINS 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CÍCERO PRADO REFLORESTADORA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA CARNEIRO 

No. ORIG. : 94.00.00004-2 2 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003442-79.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.003442-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA S/C LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH e outro 

INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

INTERESSADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DO VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-40.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.001938-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PROCAJUS PRODUTOS DE CAJUS S/A 

No. ORIG. : 00019384020024036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023902-20.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023902-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : CLAUDILENE ALBUQUERQUE VIOL 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

MÉDIO - CARGA HORÁRIA. 

1. A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade 

farmacêutica. 

2. São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo 

grau, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, 
alínea "b", do Decreto nº 74.170). 

3. Presença da carga horária escolar mínima estabelecida em lei. 

4. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para o acórdão 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017519-89.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017519-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : UNIMED DE PINDAMONHANGABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009271-43.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009271-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU SP 

ADVOGADO : FERNANDO CLAUDIO ARTINE 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00012-5 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO. 

A matéria versada em apelação não foi abordada em primeira instância, consoante dizeres da peça inicial e da sentença 

proferida, que não fazem qualquer referência ao mérito da questão controvertida. 

A dicção do art. 730 do Código de Processo Civil não permite a inovação em sede recursal, sem esquecer que a questão 

relativa ao mérito não deve ser conhecida de ofício pelo magistrado. 

Apelação não conhecida, visto que suas razões estão dissociadas do que restou apreciado e julgado pela instância a quo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010665-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010665-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RENATO DONIZETE TOZZI 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 05.00.00005-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. 

Nos Embargos opostos à Execução Fiscal que objetivava o recebimento de anuidade decorrente do exercício da 

profissão de químico, foi proferida sentença julgando improcedente o pedido, sob o fundamento do embargante não ter 

atacado, em seu pedido inicial, a multa cobrada, mas sim a inadimplência de anuidade, não tendo assim desconstituído o 

título aparelhador da execução. 

Ao contrário do que consta na fundamentação da sentença proferida, o embargante impugnou expressamente, nos 
embargos opostos, a necessidade de registro perante o Conselho Regional de Química, a teor do disposto no art. 25 da 

Lei nº 2.800/56. A matéria ventilada nos embargos à execução guarda estrita sintonia com os dizeres da autuação 

sofrida pelo apelante. Nulidade que se reconhece. 

Não há como aplicar, in casu, o disposto no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, visto que o processo 

administrativo relativo à cobrança da multa não foi apresentado em sua inteireza, o que impede o exame aprofundado da 

questão atinente à prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011694-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011694-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APELADO : JOAO MIGUEL SABRAO SILVA 

ADVOGADO : DECIO DE CAMPOS 

No. ORIG. : 05.00.00009-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. COBRANÇA DE ANUIDADES. BAIXA NO REGISTRO PROFISSIONAL. 

De acordo com a dicção da contestação, a baixa no registro profissional do recorrido foi firmada de ofício em 10.07.00, 

em decorrência do "acúmulo de débitos, nos termos do artigo 31, inciso II, alínea "a", da Resolução CFC nº 867, de 

09.12.99". 

Restou constatado pelo Oficial de Justiça que o recorrido, ao tempo da diligência, não mais exercia atividade como 

contador. 

Com o cancelamento do registro profissional, não é cabível a cobrança de anuidades ou multas posteriores ao momento 

da baixa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021917-02.1994.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.038601-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

APELADO : SPIRAX SARCO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.21917-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010116-23.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010116-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MIRAMAR ADMINSTRACAO E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro 

APELADO : CHAO DE ESTRELAS JOGOS ELETRONICOS E LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SHAMMASS NETO e outro 

APELADO : UNIVERSO COM/ E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS e outro 

APELADO : VEGAS ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO e outro 

APELADO : GUGA JOGOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ZELIA FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO E OUTROS JOGOS DE 

AZAR. ARTIGOS 59 A 81 DA LEI Nº 9.615/1998. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.981/2000. ATIVIDADE ILÍCITA. 

DANO MORAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. 

A atividade de exploração de jogos de bingo foi proibida em todo o território nacional, quando da revogação dos artigos 

59 a 81 da Lei n.º 9.615/1998, promovida pela Lei n.º 9.981/2000, enquanto não for editada Lei Federal regulamentando 

a matéria. 

A questão já se encontra devidamente pacificada na jurisprudência tendo sido objeto, inclusive, de súmula vinculante, 

na qual se declara a inconstitucionalidade de qualquer lei ou ato normativo estadual ou distrital que disponha sobre 

consórcios e sorteios, incluindo a atividade de bingo. Tal previsão reafirmou a ilegalidade da atividade como já vinha 

entendendo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Não caracterizado o dano moral eventualmente sofrido difusamente pela coletividade, pois discutível a viabilidade de 

avaliação a respeito de tal dano. Ademais, o autor deixou de apontar de modo suficiente em que fatos residiria a causa. 

Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-67.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MICHELLE PEREIRA NUNES 

ADVOGADO : THIAGO CORREA SOUZA DE OLIVEIRA 

 
: LUCIANO ALVES NASCIMENTO 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0036824-

55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036824-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : OSORIO BARBOSA 

No. ORIG. : 2007.03.00.103475-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

AÇÃO CAUTELAR FISCAL - VALOR DA CAUSA - BENEFÍCIO PATRIMONIAL PLEITEADO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

No que toca ao artigo 261 do CPC, restou expressamente consignado no voto proferido que "a atuação do Ministério 

Público ao impugnar o valor da causa independe do interesse processual ou legitimidade, mas decorre sobretudo da 
sua função constitucional, máxime considerando que a matéria concernente ao valor da causa é de ordem pública."   

Cediço que o valor da causa em ação cautelar é abrangido pela regra geral disposta no artigo 258 do CPC, já que não 

está enumerado dentre os dispositivos do artigo 259 do CPC, no qual há regra específica sobre tal fixação. 

Na medida cautelar na qual se objetiva a suspensão da exigibilidade do tributo, o valor da causa deve equivaler ao 

montante total que se pretende ver suspenso. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 AGRAVO LEGAL E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010499-

76.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMBARGANTE : USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A e outros 

ADVOGADO : GUILHERME DE PAULA NASCENTE NUNES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00104997620084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

6.Agravo improvido e embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-73.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001342-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LIGA REGIONAL DESPORTIVA PAULISTA 

ADVOGADO : AMIRA ABDO e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS RIBEIRAO PRETO LTDA 

EXCLUIDO : BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE e outro 

 
: ADMINISTRADORA SAO PAULO LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013427320084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPLORAÇÃO DE BINGO. SENTENÇA 
TRANSITADA EM JULGADO NA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ILICITUDE DA ATIVIDADE. PRECEDENTES. 

1. A União, nos termos do art. 22, inciso XX, da Carta Política, detém competência privativa para legislar sobre 

"sistemas de consórcios e sorteios", a demonstrar claramente a competência da Justiça Federal para o exame da questão 

controvertida. 

2. Demais disso, a decisão judicial transitada em julgado perante a Justiça Estadual está albergada tão-somente pela 

coisa julgada formal, visto que a controvérsia alberga claro interesse da União, a teor da dicção constitucional acima 

referida (art. 22, inciso XX, da Constituição da República). 

3. Nos dizeres de Cândido Rangel Dinamarco, in "Relativizar a coisa Julgada", a "irrecorribilidade (coisa julgada 

formal) de uma sentença não apaga a inconstitucionalidade daqueles resultados substanciais política ou socialmente 

ilegítimos, que a Constituição repudia". 

4. A questão já se encontra devidamente pacificada na jurisprudência pátria, no sentido da ilicitude da atividade. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 
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Federal Alda Basto, por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007064-82.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007064-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARLENE DE FATIMA QUINTINO TAVARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CMA CGM SOCIETE ANONYME 

INTERESSADO : CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : RIVALDO SIMÕES PIMENTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-88.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003589-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : RICARDO CASTILLO MOLINA 

No. ORIG. : 00035898820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial, guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 
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2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002844-41.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002844-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028444120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031412-90.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031412-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00314129020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004747-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A e outro 

 
: EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro 

 
: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2010.61.12.000367-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL - "APAGÃO" - ENCARGOS TARIFÁRIOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 2148-1 

E 14/01, COM A LEI DE CONVERSÃO Nº 10.438/02 - JULGAMENTO DAS QUESTÕES NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ADC 9, COM EFICÁCIA VINCULANTE, E RE 576189, NO SISTEMA DA 

REPERCUSSÃO GERAL - AJUIZAMENTO SUCESSIVO DE AÇÕES CIVIS PÚBLICAS, COM 

FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO STF - EFICÁCIA VINCULANTE 

TRANSCENDENTE DA MOTIVAÇÃO NO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - TERCEIRA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CUJO OBJETO EMBARAÇA OU DIFICULTA A EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO STF 

- EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, PELO RELATOR, NO TRIBUNAL, POR FORÇA DO EFEITO TRANSLATIVO DE 

RECURSO. 
1. As decisões do Plenário do Supremo Tribunal Federal, com eficácia vinculante e repercussão geral, não podem ser 

embaraçadas ou dificultadas pelo ajuizamento sucessivo de ações civis públicas. 

2. É de nenhuma relevância, para tal efeito, que os fundamentos aceitos, no Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

constituam, para a Procuradoria da República, "decisão mais política que jurídica", avaliação operada, em uma das três 

ações civis públicas, em nota de rodapé. 

3. A fundamentação exposta em decisão adotada no âmbito do controle de constitucionalidade, no Supremo Tribunal 

Federal, tem eficácia vinculante. Precedentes do STF. 

4. Extinção sumária da terceira ação civil pública, diretamente no Tribunal, por decisão monocrática do Relator, de 

ofício, no âmbito do efeito translativo de recurso, cujo exame fica prejudicado. 

5. Agravo improvido pelo Colegiado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008252-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008252-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

PARTE RE' : CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A e outro 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

SUCEDIDO : CAIUA SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

PARTE RE' : EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00003675020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - "APAGÃO" - ENCARGOS TARIFÁRIOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 2148-1 

E 14/01, COM A LEI DE CONVERSÃO Nº 10.438/02 - JULGAMENTO DAS QUESTÕES NO PLENÁRIO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ADC 9, COM EFICÁCIA VINCULANTE, E RE 576189, NO SISTEMA DA 

REPERCUSSÃO GERAL - AJUIZAMENTO SUCESSIVO DE AÇÕES CIVIS PÚBLICAS, COM 

FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO STF - EFICÁCIA VINCULANTE 

TRANSCENDENTE DA MOTIVAÇÃO NO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - TERCEIRA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CUJO OBJETO EMBARAÇA OU DIFICULTA A EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO STF 

- EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, PELO RELATOR, NO TRIBUNAL, POR FORÇA DO EFEITO TRANSLATIVO DE 

RECURSO. 

1. As decisões do Plenário do Supremo Tribunal Federal, com eficácia vinculante e repercussão geral, não podem ser 

embaraçadas ou dificultadas pelo ajuizamento sucessivo de ações civis públicas. 

2. É de nenhuma relevância, para tal efeito, que os fundamentos aceitos, no Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

constituam, para a Procuradoria da República, "decisão mais política que jurídica", avaliação operada, em uma das três 

ações civis públicas, em nota de rodapé. 

3. A fundamentação exposta em decisão adotada no âmbito do controle de constitucionalidade, no Supremo Tribunal 

Federal, tem eficácia vinculante. Precedentes do STF. 

4. Extinção sumária da terceira ação civil pública, diretamente no Tribunal, por decisão monocrática do Relator, de 

ofício, no âmbito do efeito translativo de recurso, cujo exame fica prejudicado. 

5. Agravo improvido pelo Colegiado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031039-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031039-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DEMARCHI E CERVI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

 
: EDISON DEMARCHI 

ADVOGADO : HENRIQUE ZINATO DEMARCHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00003-6 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033425-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033425-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RISSI 

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00091342020044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

A sentença é atacável por apelação, nos termos do artigo 513 do CPC. 

O recurso cabível para impugnar a sentença proferida é a apelação, não podendo o juiz deixar de recebê-la em cada 

processo em que ela foi trasladada, mesmo porque o recorrente alega que em cada um dos autos há especificidades em 

razões de recurso. 

As sentenças são, pois, materialmente diversas, apesar de instrumentadas em documento único. 

A solução do r. juízo não deve ser prestigiada, vez que aplicou idêntica solução para todos os casos; ocorre que, se há 

diversidade, deve ser ela (diversidade) enfrentada no recurso cabível. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005104-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005104-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO FRANCISCO URBINI 

No. ORIG. : 08.00.01248-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE 

AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico. 

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 

CJ1 21/12/2009, p. 83. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010113-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010113-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE LAVRINHAS 

ADVOGADO : DIOGENES GORI SANTIAGO 

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ DA CUNHA 

ADVOGADO : DIOGENES GORI SANTIAGO 

No. ORIG. : 09.00.00017-7 2 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO EM DOBRO 
PARA RECORRER - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE - MANTIDA A VERBA HONORÁRIA FIXADA DE ACORDO COM O ART. 20, § 4º, DO 

CPC. 

1. O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, como entidade autárquica, tem o prazo em dobro para 

recorrer, nos termos do artigo 188 do CPC 
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2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

3. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico. 

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 

CJ1 21/12/2009, p. 83. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044471-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044471-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

APELADO : CLEUZA MARIA DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00002-9 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. 

1. O requerimento expresso de extinção da execução constitui fato suficiente a prejudicar a análise da apelação à vista 

do interesse recursal. 

2. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida  

3. Apelação que não se conhece. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045330-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045330-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Itariri SP 

ADVOGADO : PATRICIA ROSA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00034-4 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE 

AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 
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2. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico. 

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 

CJ1 21/12/2009, p. 83. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011997-42.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011997-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EMILIO MORALES 

ADVOGADO : CLOVIS DOS SANTOS HERNANDES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

No. ORIG. : 00119974220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - TÉCNICO EM FARMÁCIA - INSCRIÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os técnicos em farmácia não estão inseridos na categoria dos profissionais arrolados pela lei regulamentadora do 
exercício da atividade farmacêutica, não estando o Conselho Regional de Farmácia obrigado a inscrevê-lo em seus 

quadros de profissionais. 

2. Técnico em farmácia não tem habilitação para assumir a responsabilidade técnica por drogaria. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003998-32.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.003998-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PAULO CESAR BALBINO PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039983220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
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2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001826-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001826-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

AGRAVADO : MUNTE CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENTEADO MASAGAO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00229709119894036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO. 

1. O recolhimento das custas de forma diversa da preconizada na Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de 

Administração deste Tribunal, resulta no reconhecimento da deserção do recurso de agravo de instrumento. 

2. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003187-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003187-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RENATA CAROLINA GARCIA 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201708920094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INÍCIO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO INTERPOSTA PELA UNIÃO FEDERAL. 

DUPLO EFEITO. 
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Considerando que a apelação foi recebida no efeito suspensivo, a sentença não pode ser executada, devendo-se aguardar 

sua confirmação pelo juízo ad quem e posterior trânsito em julgado desta. 

O recurso recebido no efeito suspensivo impede a produção imediata dos efeitos da decisão. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003254-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003254-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

AGRAVADO : MICROCAMP ESCOLA EDUCACIONAL PROFISS SS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00229930220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - ORGANIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DA 

CARREIRA: PROCEDIMENTOS DE PROMOÇÃO E REMOÇÃO, POR CRITÉRIOS INDIVIDUAIS, DE 

ALTERNÂNCIA DO MERECIMENTO E DA ANTIGUIDADE - GARANTIA DA INAMOVIBILIDADE DAS 

FUNÇÕES - PROCURADOR REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO: PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA, NA QUALIDADE DE ÓRGÃO DE EXECUÇÃO DA INSTITUIÇÃO - INVESTIDURA 

INCONSTITUCIONAL DO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO INICIAL: PORTARIA DE DESIGNAÇÃO, PARA O 

EXERCÍCIO PRECÁRIO DA FUNÇÃO, POR DOIS ANOS, EM SISTEMA DE RODÍZIO OBRIGATÓRIO, 
MEDIANTE ESCOLHA POR PROCESSO ELETIVO, EM CHAPA COLETIVA, SEM QUALQUER CRITÉRIO - 

CARÁTER ILUSÓRIO E ARTIFICIAL DA ELEIÇÃO: SUBMISSÃO EFETIVA DA ESCOLHA À 

MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO - 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS EM PORTARIAS DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA, EM TEMA 

RESERVADO AO CONSELHO SUPERIOR DA INSTITUIÇÃO - EXTINÇÃO SUMÁRIA DA AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA, NO TRIBUNAL, POR AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA, NO ÂMBITO DE 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TRANSLATIVO DO RECURSO. 

1. É inconstitucional a investidura precária, por mandato, em sistema de necessário rodízio, de Membro do Ministério 

Público Federal, para o exercício de funções vinculadas a órgão de execução da Instituição. 

 

2. A investidura realizada por eleição, em chapa coletiva, sem qualquer critério, cujo resultado ilusório e artificial fica 

sujeito, na realidade dos fatos, à manifestação favorável de outro órgão - típica cláusula de subordinação-, através de 

previsões adotadas em portarias da Procuradoria-Geral da República, configura afronta ao regime constitucional de 

garantias e prerrogativas do Ministério Público e da Sociedade. 

3. A Constituição Federal disciplina a organização e a movimentação da carreira, pelos procedimentos de promoção e 

remoção, com a previsão dos critérios individuais do merecimento e da antiguidade. 

4. A designação do agente político é ato final, de formalização burocrática, dos procedimentos de promoção e remoção. 
A sua previsão normativa não legitima a criação de nova sistemática de cooptação dos agentes políticos, tanto mais 

quando a própria disciplina da matéria cabe ao Conselho Superior do Ministério Público Federal, não à Procuradoria-

Geral da República. 

5. Posição harmônica com a assumida, perante o Supremo Tribunal Federal, pela Advocacia-Geral da União e pela 

Procuradoria-Geral da República - seja quando da propositura da ADI 3946, seja quando do oferecimento do parecer: 

"resposta contundente a qualquer tentativa de mitigação ou supressão das funções constitucionais do Ministério Público, 

ou a qualquer ato vocacionado a intimidar os seus membros". 
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6. Inobservância dos precedentes do Supremo Tribunal Federal - ADI 452: impossibilidade da exigência da 

manifestação favorável de terceiros, para a assunção de cargo, na estrutura do Ministério Público; MS 20.555: antes da 

Constituição Federal de 1.988, possibilidade da adoção de critérios extravagantes, na movimentação da carreira do 

Ministério Público da União, quando a Instituição não gozava do atual sistema constitucional de garantias e 

prerrogativas; RE 100.148 e RE 101.241: antes da Constituição Federal de 1.988, preservação do sistema de 

movimentação da carreira, pelo procedimento da promoção, nos Ministérios Públicos Estaduais, porque, pela Lei 

Complementar nº 40/81, gozavam de tal garantia. 

7. Irrelevância da adesão do agente político a procedimentos extravagantes de investidura, porque "as garantias e 

prerrogativas dos membros do Ministério Público da União são inerentes ao exercício das funções e irrenunciáveis" 

(artigo 21, da Lei Complementar nº 75/93). 

8. Ausência de capacidade postulatória do subscritor da petição inicial da ação civil pública. 

9. Vício reconhecido diretamente no Tribunal, no âmbito da aplicação do princípio translativo. 

 

10. Extinção sumária da ação, sem embargo de novo exame da questão por órgão de execução legitimado pela 

Constituição Federal e pela Lei Complementar nº 75/93, prejudicado o agravo de instrumento interposto pela 

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de capacidade postulatória do órgão 

de execução subscritor da petição inicial e julgar extinto o processo, sem a resolução do mérito, prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003275-49.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003275-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARILENE RODRIGUES CHANG e outros 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SILVIO PEREIRA AMORIM 

PARTE RE' : 
MACROMED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114949820084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003435-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003435-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA MANTIQUEIRA LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARTINEZ RIERA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00105666020074036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO. 

1. O recolhimento das custas, em instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal, resulta no reconhecimento 

da deserção do recurso de agravo de instrumento. 

2. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006664-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006664-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : AMERICA COML/ LTDA 

ADVOGADO : GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001431720114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE MULTA APLICADA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL COM BASE NA LEI N. 5.768/71. 
1. O artigo 1º da Lei 5.768/1971 estabelece como regra geral ser necessária prévia autorização do Ministério da Fazenda 

para distribuição gratuita, a título de propaganda, de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 

assemelhada. 

2. O inciso II do artigo 3ª da Lei 5.768/1971 estatui exceção, dispensando a prévia autorização do Ministério da 

Fazenda para distribuição gratuita de prêmios em razão do resultado de concurso exclusivamente cultural, artístico, 

desportivo ou recreativo, não subordinado a qualquer modalidade de álea ou pagamento pelos concorrentes, nem 

vinculação destes ou dos contemplados à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço. 

3. A decisão hostilizada consignou não ser a finalidade do concurso não é exclusivamente artística, faltando falta 

verossimilhança à fundamentação, bem como não vislumbrou o requisito do risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

4. Preservação da cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, haja vista que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010667-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010667-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DROG PADRE EUSTAQUIO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264066820104036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil. 

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução, e a Lei nº 11.382/06 previu, como 

regra, que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

3. Apenas excepcionalmente o legislador previu a possibilidade do Juízo, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Alda Basto, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016779-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016779-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MARIA APARECIDA BERTINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00000-4 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

1.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

2.Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4489/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096845-62.1977.4.03.6182/SP 

  
1977.61.82.096845-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PADRAO IND/ METALURGICA E COM/ S/A e outros 

APELADO : JOSE DE FIGUEIREDO ONIAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : HELENA ROSINA BUCCOLO 

 
: JOSE MARTOS GARCIA 

 
: LAMI BUCCOLO 

No. ORIG. : 00968456219774036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507856-90.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.507856-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORGANO QUIMICA MATERIAS PRIMAS LTDA 

APELADO : DENISE CARATIN AFFONSO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PIMENTEL e outro 

APELADO : MARIANO DANILLO CARATIN 

 
: MAURO CARATIU 

No. ORIG. : 05078569019954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0537858-09.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.537858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INCOMEL INDL/ E COML/ LTDA e outro 

 
: DIOGO BAPTISTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 05378580919964036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 
argüição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033146-85.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.084854-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FENICIA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.33146-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

FUNGIBILIDADE - ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL - VÍCIOS AUSENTES - IMPROVIDO 

Inadmissíveis os embargos declaratórios que ataquem decisão monocrática de Relator. 

Embargos de declaração admitidos como agravo legal.  

Recurso que não traz elementos capazes de ensejar a reforma da decisão. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501102-64.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.501102-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROYAL FLESCH ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

No. ORIG. : 05011026419974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521205-92.1997.4.03.6182/SP 
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1997.61.82.521205-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MATERIAIS DE CONSTRUCAO VILA EMA LTDA 

No. ORIG. : 05212059219974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0575460-97.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.575460-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PINOTUBO COM/ DE ACOS E METAIS LTDA e outro 

 
: JAIR SANTANA CARDOSO 

No. ORIG. : 05754609719974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

4. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

5. Ocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021218-

84.1989.4.03.6100/SP 

  
98.03.021252-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CORDUROY S/A INDUSTRIAS TEXTEIS 

ADVOGADO : JAYME VITA ROSO 

 
: GLORIA NAOKO SUZUKI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.21218-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511308-06.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.511308-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CANTANTE DISTRIBUIDORA LTDA 

No. ORIG. : 05113080619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0520613-14.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.520613-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NOREL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05206131419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0523257-27.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.523257-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VITALI ASSESSORIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: JOSE EDUARDO COMELI DE BAPTISTA 

 
: TEREZINHA DE FATIMA LOPES MARTINS 

No. ORIG. : 05232572719984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

arguição de prescrição ou decadência". 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0533800-89.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.533800-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FOR EDITORA E PROMOTORA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05338008919984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 
decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547620-78.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.547620-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TARG TECNOLOGIA AVANCADA EM REPRESENTACAO GRAFICA S/C LTDA 

No. ORIG. : 05476207819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 
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3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0548311-92.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.548311-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CTC ELETRO BLINDADOS LTDA e outros 

 
: OSWALDO VITELLI 

 
: GILBERTO MICHELETTO 

 
: MARIA HELENA MICHIELETTO 

 
: JOAO BATISTA DE SOUZA 

No. ORIG. : 05483119219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552639-65.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.552639-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 606/1299 

APELADO : BOMPLAST PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA massa falida 

SINDICO : POLI PHOENIX IND/ E COM/ LTDA 

APELADO : ANA PAULA GARCIA RAMOS 

No. ORIG. : 05526396519984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 
2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0689634-84.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.020474-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : 
SEGURALTA ORGANIZACAO DE CORRETAGENS E ADMINISTRACAO DE 

SEGUROS LTDA e outros 

 
: N S INFORMATICA LTDA 

 
: ROSE MAGDA GOMES 

 
: GRAFOS INFORMATICA LTDA 

 
: SANTA CRUZ PANIFICACAO LTDA 

 
: CARLITO BOUTIQUE LTDA 

 
: PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.89634-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. D. 1.601. FINSOCIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 187.436, decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao 

FINSOCIAL e da majoração das alíquotas em relação às empresas prestadoras de serviço. 

Agravo regimental parcialmente provido, para dar parcial provimento à remessa oficial e julgar improcedente o pedido 

relativamente à autora SEGURALTA ORGANIZAÇÃO DE CORRETAGENS E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 

LTDA e, em consequência, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, corrigido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 607/1299 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002002-35.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.020475-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159 

INTERESSADO : 
SEGURALTA ORGANIZACAO DE CORRETAGENS E ADMINISTRACAO DE 

SEGUROS LTDA 

 
: N S INFORMATICA LTDA 

 
: ROSE MAGDA GOMES 

 
: GRAFOS INFORMATICA LTDA 

 
: SANTA CRUZ PANIFICACAO LTDA 

 
: CARLITO BOUTIQUE LTDA 

 
: PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.02002-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. D. 1.601. FINSOCIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 187.436, decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao 

FINSOCIAL e da majoração das alíquotas em relação às empresas prestadoras de serviço. 

Agravo regimental parcialmente provido, para dar parcial provimento à remessa oficial e julgar improcedente o pedido 

relativamente à autora SEGURALTA ORGANIZAÇÃO DE CORRETAGENS E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS 

LTDA e, em consequência, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, corrigido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034105-

90.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.095265-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CALVO COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.34105-0 2 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 608/1299 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037193-97.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037193-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00371939719994036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039080-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039080-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PERGUS COMUNICACAO VISUAL LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 609/1299 

ADVOGADO : ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006548-74.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006548-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COML/ ANDRETA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO SARTORI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - COFINS - BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA - LEI 9.718/98. 

1. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se no 

sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova base de cálculo para a 

incidência de COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social). 

2. Subsiste a exigibilidade da COFINS, nos termos da Lei Complementar 70/91 para a determinação da base de cálculo, 

até a entrada em vigor da Medida Provisória nº 135/2003, em 1º/2/2004 (art. 68, I da referida MP), convertida na Lei 

10.833, de 29/12/2003. 

3. Conquanto tenha a Corte Superior declarado a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo, entendeu 

constitucional a questão relativa à alíquota. Assim, permanece a constitucionalidade da majoração da alíquota da 

COFINS para 3% (três por cento), promovida pelo art. 8º, caput, da Lei nº 9.718/98, considerando ainda que a Lei 

Complementar nº 70, de 1991, que instituiu a COFINS, possui status de lei ordinária, podendo, pois, ser alterada por 

diploma de idêntica envergadura. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009478-28.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.009478-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NEW TOY S AND CAP S MANUF DE BRINQUEDOS E BRINDES LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 610/1299 

 
: CARLOS DA SILVA 

 
: EDUARDO GAIBINA 

No. ORIG. : 00094782819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013739-36.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.013739-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
LANGWNIELER BARRETO COM/ E REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 

No. ORIG. : 00137393619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035720-24.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.035720-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELETRO REOTOM REOSTATOS EE RESISTORES LTDA 

No. ORIG. : 00357202419994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA. 

1. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que falência da executada não 

autoriza o direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a demonstração de que agiu com dolo ou 

culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

2. Com base em indícios de crime falimentar, por cautela, os co-executados devem ser incluídos no polo passivo da lide. 

3. Em sede de eventuais embargos à execução, a questão poderá ser melhor dirimida com ampla dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043844-93.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.043844-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ METALURGICA RENIZE LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS PROVAZI 

 
: FRANCISCO PROVAZI 

No. ORIG. : 00438449319994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, visto que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes, infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041460-20.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.013779-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EUCATEX PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.41460-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e não 

a discussão de seu conteúdo. 

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008054-

60.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.008054-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRADE MARTINS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARAUTO DISTRIBUIDORA ARARAQUARA DE AUTOMOVEIS LTDA e outro 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - EXISTÊNCIA - CORREÇÃO. 

1. A alíquota incidente sobre a base de cálculo da COFINS deve ser a prescrita pela Lei Federal nº 9.718/98. Isto porque 
a inconstitucionalidade do referido diploma legal restringe-se ao artigo 3º, § 1º, não alcançando, pois, o artigo 8º, cujo 

vício normativo, no STF, foi objeto, apenas, dos rr. votos dos Ministros Cézar Peluso e Celso de Mello. 

2. Embargos conhecidos e providos, para dar parcial provimento à remessa oficial e reconhecer a constitucionalidade do 

artigo 8º da Lei Federal nº 9.718/98. 

. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025539-22.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.025539-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : GLASSER PISOS E PRE MOLDADOS LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA DA CRUZ PATRÃO 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016086-08.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.016086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ABRASITA COML/ BRASILEIRA LTDA 

No. ORIG. : 00160860820004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, visto que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 
poderes, infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056886-78.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.056886-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DROGA STATUS LTDA 

No. ORIG. : 00568867820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 
processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083421-44.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.083421-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PEDRO MOREIRA RODRIGUES VESTUARIO 

No. ORIG. : 00834214420004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. A intimação por meio de mandado coletivo é considerada uma das formas de intimação pessoal. Precedentes. 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinqüenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018416-93.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018416-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029585-77.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029585-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : REDECARD S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004766-
49.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004766-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATO DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

 
: RODRIGO HELFSTEIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos da União e do contribuinte rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e do contribuinte, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037313-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037313-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELADO : OS MESMOS 

APELANTE : XIMENA CALCADOS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALCEMIR GUINE TUNES 
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: ANTERO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : URSULA RIBEIRO DE ALMEIDA 

 
: FABRÍCIA PINHEIRO TOMÉ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
: FABRÍCIA PINHEIRO TOMÉ 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00034-5 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, 

INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL - MULTA MORATÓRIA: REDUÇÃO. 
1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. É devida a redução do percentual da multa moratória de 30% para 20%, nos termos dos artigos 61, § 2º, da Lei 

Federal nº 9.430/96 e 106, inciso II, letra c, do Código Tributário Nacional. 

4. Apelação da União desprovida. Recurso adesivo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e, por maioria, dar provimento 

ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o 

Juiz Federal convocado MIGUEL DI PIERRO, nega provimento à apelação da União, por fundamento diverso. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016210-

72.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016210-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : SYLVIO ARAUJO FLEURY 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: EXISTÊNCIA. 

1. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para reconhecer a ocorrência de julgamento "ultra petita". 

2. Embargos parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-42.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.004183-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESPOLIO DE RICARDO CHUFFI 

ADVOGADO : HASSEM HALUEN e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 
DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-02.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.002332-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALTER MARTINS CORREA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE NOVO DOCUMENTO - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO 

JULGADO - PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. A apresentação de novo documento em sede de embargos de declaração configura indevida inovação de tese recursal. 

Não comprovado o caso fortuito, força maior, fato novo ou superveniente, não se admite a juntada extemporânea de 

documentos, por força do disposto contido no art. 517 do CPC. 
4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011877-96.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011877-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA IMMACULADA DOS SANTOS ROSATI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00118779620024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE 

IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O presente feito não está submetido ao duplo grau obrigatório, considerando que o valor do débito é inferior ao limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, após a exclusão da parte executada do Parcelamento Administrativo e 

a retomada de seu curso transcorreu mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos 

termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012883-67.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.012883-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALURGICA CROY IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO e outro 

SINDICO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO INDEVIDA. SUSPENÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1. Em respeito ao princípio da indisponibilidade do bem público, o crédito tributário não se sujeita à habilitação no juízo 

de falência, à luz do art. 29 da Lei n. 6.830/80. 

2. A Exequente, ao requerer a habilitação do seu crédito no juízo falimentar, pretendia apenas a futura satisfação do 

crédito em cobro. 

3. Inocorrência de desistência tácita da ação executiva. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015632-75.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015632-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE 

 
: FABIO MARTINS DE ANDRADE 

No. ORIG. : 00156327520034036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031058-30.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031058-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA e outro 

 
: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA 

ADVOGADO : NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031718-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031718-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO LAGE BUFFARA 

ADVOGADO : BEATRIZ QUINTANA NOVAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

FUNGIBILIDADE - ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL - VÍCIO AUSENTE - IMPROVIDO 

1.Inadmissíveis os embargos declaratórios que ataquem decisão monocrática de Relator. 

2.Embargos de declaração admitidos como agravo legal.  

3.Recurso que não traz elementos capazes de ensejar a reforma da decisão. 

4.Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032035-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032035-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : EMPAX EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022903-83.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.022903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCIAL ADM PART E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA SAVOIA 

No. ORIG. : 00229038320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

3. Mantida a honorária advocatícia, tal como lançada na r. sentença monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060968-50.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060968-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GALVANOPLASTIA ELETROLITICA SAO ROBERTO LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. JUROS DE MORA. ENCARGO PREVISTO NO DECERTO-

LEI Nº 1.025/69. MULTA MORATÓRIA. ART. 61, § 2º DA LEI Nº 9.430/96. 

A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, já decidiu que "a taxa 

SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos 

em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95" (DJe 18.12.2009). 

Dada a incidência da taxa SELIC, a aplicação dos juros de mora não observou o disposto no Decreto nº 1736/79. 

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 é devida, consoante dicção da Súmula 168 do extinto Egrégio 

Tribunal Federal de Recursos: "O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções 

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

"Em razão do caráter mais benéfico ao contribuinte, é plenamente cabível, a teor do disposto no art. 106, II, c, do 

CTN, que os efeitos de lei superveniente que prevê a redução de multa decorrente de débito tributário retroajam aos 

atos ou fatos pretéritos não definitivamente julgados. Recurso improvido."  (REsp 200300440563 - 512913 - Relator 

Min. João Otávio de Noronha - 2ª Turma - DJ 06.11.2006). 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064245-74.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.064245-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OSC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : URSULA CATARINA MARTINS MINCHERIAN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece que o prazo quinquenal de prescrição, para cobrança do crédito 

tributário, tem curso a partir da constituição definitiva. 

Em consonância com a dicção da CDA acostada aos autos da execução em apenso, a constituição definitiva do crédito 

tributário foi firmada por declaração do próprio contribuinte. 

Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, a declaração do sujeito passivo tributário constitui definitivamente 
o crédito tributário, afastando a necessidade de formalização do processo administrativo para inscrição e cobrança da 

dívida. 

No caso dos autos, não há como verificar a data da entrega da declaração. 

Entretanto, o mais recente crédito discutido, vencido em 31/01/95, poderia ser exigido até 01/08/00 (com observância, 

em tese, do disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 6.830/80), mas a execução foi proposta em 24/11/00, quando já havia 

decorrido o prazo prescricional. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058191-77.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.058191-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCIO ROBERTO ZARZUR 

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

 
: MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : BRASILPECAS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

No. ORIG. : 98.05.32348-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0272989-14.1980.4.03.6107/SP 

  
2004.03.99.033189-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FRIGORIFICO MOURAN ARACATUBA S/A 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.02.72989-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

FUNGIBILIDADE - ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL - VÍCIO AUSENTE - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - IMPROVIDOS 

1. Inadmissíveis os embargos declaratórios que ataquem decisão monocrática de Relator. 

2. Embargos de declaração admitidos como agravo legal.  

3. Recursos que não trazem elementos capazes de ensejar a reforma da decisão. 

4. Agravos a que se negam provimentos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos agravos legais nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004796-18.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.004796-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARIO EUGENIO RUBBO NETO e outros 

 
: CLAUDIR GUTERRES RUBBO 

 
: MARIZETE MARCONDES DOURADO 

 
: DENISE NOBUE SAKAI SHINZATO 

ADVOGADO : JULIA CESARINA TOLEDO e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LICENÇA PRÊMIO, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS E AUSÊNCIA 

PERMITIDA POR INTERESSE PARTICULAR - APIP. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. REDUÇÃO. 

1. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. Há pacífico entendimento jurisprudencial quanto a não incidência de imposto de renda sobre a verba recebida a título 

de abono pecuniário de férias não gozadas, licença-prêmio (Súmulas nºs 125 e 136 do E. Superior Tribunal de Justiça) e 

ausência permitida por interesse particular - APIP, por não constituírem rendas. 

3. No tocante à verba honorária, considerando que não se trata de demanda de alta indagação, que tenha exigido 

trabalho além do normal ou jornada excepcional para realizá-lo e, atento ao critério do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, é de rigor a sua redução a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, conforme 

entendimento desta E. Quarta Turma.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007938-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007938-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 

SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

A TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE 

TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - VIA ELEITA - 

LEGITIMIDADE ATIVA - LIMITAÇÃO TERRITORIAL DOS EFEITOS DA SENTENÇA - COFINS E PIS - 

EMPRESA DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA - SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

1. Cabível o mandado de segurança quando impetrado contra ato em vias de ser praticado, porquanto mostra sua 

finalidade preventiva. Preliminar de inadequação da via rejeitada. 

2. A jurisprudência é pacífica no que diz respeito à legitimidade ativa dos sindicatos para ajuizamento de ação coletiva 

na defesa dos interesses de toda a categoria, independentemente de autorização expressa, pois atua como substituto 

processual desta e não apenas como representante tão-somente dos associados, bastando estar legalmente constituído e 

em funcionamento há, pelo menos, um ano. Precedentes do C. STF e do C. STJ. Preliminar de ilegitimidade ativa 
rejeitada. 

3. Tratando-se de ação coletiva, os efeitos da sentença proferida alcançam tão somente os substituídos que tenham, na 

data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator, consoante dispõe o art. 

2º-A da Lei n. 9.494/97. Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida para limitar os efeitos da sentença aos 

domiciliados no âmbito de competência territorial do órgão prolator. 

4. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 1.141.065/SC, sob o regime do art. 543-C, do 

CPC, consolidou o entendimento no sentido de que a base de cálculo do PIS e da COFINS abrange os valores recebidos 

pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 

73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente a matéria preliminar relativa à ilegitimidade 

passiva, rejeitando as demais, e, no mérito, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022329-78.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOW BRASIL S/A 

ADVOGADO : OSVALDO CORREA DE ARAUJO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027229-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027229-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - ALTERAÇÃO DO 

PEDIDO APÓS A NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA - SENTENÇA "ULTRA PETITA" - 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - 

PAGAMENTO - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO FORMULADO ANTERIORMENTE À LEI 10.637/02 - 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE EXTINÇÃO OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

1. Agravo retido da União Federal não conhecido nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

2. A alteração unilateral do pedido formulado na inicial somente é permitida antes da notificação da autoridade 

impetrada. Aplicação por analogia do artigo 264 do Código de Processo Civil. 

3. A sentença "ultra petita" viola o princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido, não se impondo o decreto 

de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial. Preliminar acolhida para excluir 

da sentença a parte que concedeu a segurança para determinar a expedição da certidão positiva de débitos fiscais com 
efeito de negativa, em favor das filiais. 
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4. O mandado de segurança é via processual adequada à proteção de direito líquido e certo. Insurgindo-se a impetrante 

contra o ato da autoridade impetrada que lhe nega certidão negativa de débito, é adequado o remédio constitucional 

escolhido. Preliminar rejeitada. 

5. A preliminar de direito líquido e certo confunde-se com o próprio mérito da ação, e com ele será analisada. 

6. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

7. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN. Ocorrendo a 

extinção do crédito pelo pagamento, extingue-se a relação obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em 

direito da autoridade administrativa em efetuar o lançamento. 

8. A compensação sujeita-se ao princípio da legalidade e deve ser exercitada dentro dos exatos termos e limites do 

ordenamento jurídico. Sob a égide das Leis 8.383/91 e 9.250/95, a compensação era possível apenas entre tributos da 

mesma espécie e destinação constitucional. A Lei 9.430/96 permitiu a compensação de tributos de diferente espécie e 

destinação, mediante o prévio requerimento e autorização administrativa. Finalmente, apenas após a edição da Lei 

10.637/02 é que a declaração de compensação passou a extinguir o crédito tributário mediante condição resolutória de 

ulterior homologação pelo Fisco. 
9. Na hipótese, os pedidos de compensação foram formulados antes da edição das Leis 10.637/02 (DOU de 31/12/2002) 

e 10.833/03 (DOU de 30/12/2003), não aproveitando à impetrante como modalidade extintiva da obrigação enquanto 

não exaurida pelo Fisco, a possibilidade de verificação dos montantes a serem compensados. Desse modo, inviável o 

reconhecimento do apontado direito líquido e certo, pela mera alegação de que os montantes devidos foram 

compensados. 

10. Ademais, segundo as informações da autoridade impetrada, os procedimentos referentes a pedidos de compensação 

foram realizados de acordo com as normas vigentes, restando saldos devedores, que apesar de insignificantes não 

podem ser excluídos por serem devidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar atinente à 

inadequação da via eleita e acolher a outra para restringir a sentença aos termos do pedido, e, no mérito, dar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006596-57.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006596-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO SA massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065965720044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA TRABALHISTA. 

É inexigível, da massa falida, a multa trabalhista (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmula nº 192, do STF). (Precedentes: AgRg no REsp 1046477/DF - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda 

Turma, DJe de 09.10.2008; AC Nº 2004.61.05.006648-7/SP, Rel. Desemb. Federal FÁBIO PRIETO, publicado no D.E. 

de 22.02.11). 

Apelação da embargante a que se dá provimento. 

Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante e negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010166-51.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010166-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORTONAL COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE 

- PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL. 

1. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

2. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011868-

32.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.011868-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA 

DE ORDEM PÚBLICA - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Erro material corrigido de ofício para excluir da fundamentação do v. acórdão o excerto que trata da revelia da União 

Federal, retirando-se o art. 320, II, do item 6 da ementa. 

2. Não transita em julgado a decisão de natureza interlocutória que apreciou a preliminar de prescrição argüida pela ré, 

da qual não houve recurso, por ser matéria de ordem pública. 

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

5. Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material e acolher em parte os embargos de 

declaração, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-03.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.004715-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : KAASI TECNOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011633-28.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.011633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SALATINI FILMES LTDA 

ADVOGADO : NORMANDO FONSECA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. PRESSUPOSTO PROCESSUAL. 

NULIDADE. 

Não obstante os embargos à execução terem sido opostos pela empresa executada e pelo sócio, os embargantes 

apresentaram procuração que tem como outorgante apenas a pessoa jurídica. 
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Em consonância com a dicção do § 3º do art. 267 do Código de Processo Civil, a ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo deve ser conhecida de ofício pelo magistrado, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição. 

Nulidade do processo desde o recebimento dos embargos, devendo ser concedida, pelo magistrado singular, a 

oportunidade para que o embargante promova a regularização da representação processual, nos termos da lei, com 

prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular o processo desde o recebimento dos embargos e 

julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044958-91.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044958-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IN BRASIL MARKETING CULTURAL LTDA 

ADVOGADO : ROGERIA GOMES BATISTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063835-79.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063835-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONFECCOES CAMELO S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

SINDICO : MANUEL ANGULO LOPEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 
pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 
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3. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

4. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 

20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

5. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011093-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : LOJAS RIACHUELO S/A e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023863-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023863-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros 
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ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APELADO : LUANDRE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

TEMPORÁRIA - SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

1. Os salários e encargos sociais, recebidos a título de reembolso pelas empresas de locação de mão-de-obra temporária, 
integram a base de cálculo do IRPJ e da CSSL. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012661-37.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012661-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : 
RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS 

GERAIS 

ADVOGADO : FELIPE LUCKMANN FABRO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.  

Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-06.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SYSCAMP INFORMATICA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. ART. 8º DA LEI 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento que a declaração do contribuinte elide a necessidade da 

constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. (Precedente: STJ - 

AGEDAG - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 201001481329 - Rel. Min. 

Humberto Martins - Publicação: Dje de 14.12.2010). 

2. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

3 As normas relativas à contribuição para o financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei 

complementar, são materialmente tidas como dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da 

Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

4. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo, por esta razão, ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da Lei 

nº 9.718 /98. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001139-

59.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001139-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOMAVALE SOLUCOES EM MEIO AMBIENTE LTDA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085546-40.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.085546-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS LOURENCO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - ACOLHIMENTO  

1. Por assistir razão ao embargante, no tocante à fixação dos honorários advocatícios, presente a possibilidade de ser 

atribuído efeito modificativo aos presentes embargos de declaração, para sanar o vício apontado.  

2. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010854-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010854-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : BANCO AMERICAN EXPRESS S/A 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos da União e do contribuinte rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e do contribuinte, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019041-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019041-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : VOTORANTIM FINANCAS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 
- DIVIDENDOS -OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO 

1. A jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os juros sobre capital próprio, por 

não possuírem natureza de lucro ou dividendo, integram a base de cálculo da COFINS e do PIS sob a égide das Leis nºs 

10.637/02 e 10.833/03. 

2. Os juros sobre capital próprio se caracterizam como receita financeira, não possuindo natureza de lucro ou de 

dividendo. 

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para explicitando a natureza dos juros sobre capital próprio, suprir a 

omissão sem alterar o resultado do julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024960-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : GBC GENERAL BRAS CARGO LTDA 

ADVOGADO : MOACIR AVELINO MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE. 

1. Não se reconheceu o direito à compensação por não se ter comprovado o recolhimento indevido do PIS e da 

COFINS, mediante a apresentação de guias DARF, como fundamentado no v. acórdão. 

2. No tocante à via eleita, o colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é cabível a 

impetração do mandado de segurança para declaração do direito à compensação tributária, e que para o reconhecimento 

desse direito é imprescindível a apresentação de qualquer documento que indique o recolhimento de tributos 

indevidamente pagos (AgRg no REsp 1174826/SP; AgRg no REsp 1168956/DF). 

3. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

4. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026279-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026279-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HUGO ALEXANDRE ROCHA MAGALHAES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. FÉRIAS VENCIDAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE 

RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. Não incidência do imposto de renda sobre as férias não gozadas, vencidas e respectivo adicional de 1/3, percebidos 

ao tempo da rescisão do contrato de trabalho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003649-59.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003649-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TWM COM/ DE VEICULOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : CESAR SILVA DE MORAES e outro 

SINDICO : CESAR SILVA DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. DECRETO-LEI Nº 
1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 
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4. No que tange à correção monetária e, tratando-se de execuções fiscais movidas contra a massa falida, aplica-se o art. 

1º, § 1º do Decreto-Lei nº 858/69. 

5. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

6. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 

20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

7. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003654-81.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003654-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LAGO AUTO PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : CESAR SILVA DE MORAES e outro 

SINDICO : CESAR DA SILVA MORAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036548120064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI 

Nº1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 
integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. No que tange à correção monetária e, tratando-se de execuções fiscais movidas contra a massa falida, aplica-se o art. 

1º, § 1º do Decreto-Lei nº 858/69. 

5. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

6. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 

20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 
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7. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013968-86.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.013968-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : MOGIANA ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000349-62.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000349-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADVOGADO : SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu 

o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 
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2. A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, está em 

consonância com a dicção dos julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é constitucional e legal, haja vista que 

o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. O julgamento da matéria pelo Colendo STF ainda não restou concluído. 

4. Preservação, por ora, do entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com a ressaçva de 

entendimento do Relator. 

5. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005014-24.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005014-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BACKER S/A 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE 

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. ART. 8º DA LEI 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. 

 

1. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

2. As normas relativas à contribuição para o financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei 

complementar, são materialmente tidas como dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da 

Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo, por esta razão, ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da Lei 

nº 9.718 /98. 

4. Após 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou a incidir validamente sobre todas as receitas da pessoa jurídica, 

consoante o artigo 93, inciso I, da Lei nº 10.833/2003, já que a referida lei é fruto da conversão da MP nº 135/2003, 
publicada em 31/10/2003, data que deve servir como termo inicial para a aplicação do princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

5. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000953-20.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.000953-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FERRARI AGRO IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009532020064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-31.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.000072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AQUAFIO HIDRAULICA E ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE 

- PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - TAXA SELIC. 

1. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

2. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido das 

parcelas, de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a aplicação 

concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 
3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-06.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.000850-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PA COM/ DE ALIMENTOS CONGELADOS EM GERAL LTDA e outros 

 
: MARIA CRISTINA MIRANDA ARTACHO 

 
: MAURICIO ARTACHO 

ADVOGADO : PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro 

APELADO : PAULO SERGIO MIRANDA 

 
: ALVA AMARANTA ANDRADE GONCALVES 

No. ORIG. : 00008500620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, 

visto que, para invocá-la, o executado empreendeu a contratação de profissional. 

2. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o artigo 20, § 4º 

do Código de Processo Civil. 

3. Considerando o valor da causa e que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o 

trabalho do causídico, de rigor a redução dos honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011226-51.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.011226-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : TPS TECIDOS PEREIRA SOBRINHO LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 
2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 
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integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010) 

4. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

5. Remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015731-85.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.015731-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : TOWN E COUNTRY IND/ E COM/ DE CONFECCAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : PEDRO SALES e outro 

SINDICO : PEDRO SALES 

No. ORIG. : 00157318520064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI 

Nº1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 
2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. No que tange à correção monetária e, tratando-se de execuções fiscais movidas contra a massa falida, aplica-se o art. 

1º, § 1º do Decreto-Lei nº 858/69. 

5. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

6. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 
20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

7. Condenação em honorários advocatícios à embargada mantida. 

8. Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017489-02.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.017489-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DPP DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E PRESENTES LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00174890220064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI 

Nº1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. No que tange à correção monetária e, tratando-se de execuções fiscais movidas contra a massa falida, aplica-se o art. 

1º, § 1º do Decreto-Lei nº 858/69. 

5. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 
majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

6. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 

20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017647-57.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.017647-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO XAVIER DO VALLE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE 
- PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA SELIC. 

1. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

2. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido das 

parcelas, de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a aplicação 

concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

3. Apelações e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambas apelações e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036930-66.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.036930-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NBR REFORMAS EM GERAL LTDA 

No. ORIG. : 00369306620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, visto que decretada a quebra da executada em sede de 

processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048581-95.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.048581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JCV PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. DECRETO-LEI Nº 
1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 
5. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 

20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

6. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020500-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020500-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TAKATA PETRI S/A 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.004045-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR INCONTROVERSO - 

PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
1 - Embargado parcialmente o débito, em execução cabível a expedição de precatório, assim como o levantamento por 

alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos embargos influirá apenas na parcela impugnada. 
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2 - Depositados os valores incontroversos, não há justificativa para retardar o levantamento pelos exequentes, tendo em 

vista a imutabilidade que recai sobre tais importâncias. 

3 - Precedentes: ERESP - nº 200600430520/RS. STJ. Relator Min. JOSÉ DELGADO. DJ DATA: 12/06/2006 

PÁGINA: 406, AGRESP nº 200501768035/RS. STJ. Relator Min. PAULO GALLOTTI. DJ DATA 27/03/2006 

PÁGINA: 378, AG nº 200303000339490/SP. TRF3ª Região. Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL. DJU: 

17/11/2005 PÁGINA: 378 e AG Nº 200303000500421/SP. TRF3ª Região. Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA. 

DJU DATA: 10/01/2005 PÁGINA: 156. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084986-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084986-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : METRAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR BORTOLETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.004561-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGO 151 DO CTN - INDICAÇÃO DE BEM IMÓVEL - IMPOSSIBILIDADE. 
1- Nos termos do artigo 151 do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário a moratória; o depósito do seu 

montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo administrativo; a 

concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 
2 - In casu, o agravante não comprovou a existência de nenhuma causa para fins de suspensão da exigibilidade do 

tributo. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102475-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102475-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANDRE VILLELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.07.00793-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. NÃO CONHECER. ARTIGO 518 DO CPC. 

O juízo de admissibilidade esculpido no referido dispositivo é exercido pelo juiz a quo. 

Se a matéria já se encontra devidamente sumulada por um dos Tribunais Superiores e a sentença encontra-se em 

conformidade com ela, não há razão para se conhecer do apelo. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009399-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ICAP IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00017-3 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 

A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, já decidiu que "a taxa 

SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos 

em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95" (DJe 18.12.2009). 

Não configurada a litigância de má-fé da embargante, nos termos do art. 17 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1204129-93.1998.4.03.6112/SP 

  
2007.03.99.038622-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO IMBERNOM NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : VINHOS FORQUETA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.04129-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO EXECUTIVA. 

Não há prova nos autos acerca da dissolução irregular da sociedade, visto que a empresa executada foi citada. 
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A par disso, a embargada não comprova que os sócios tenham agido com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatutos. 

O mero inadimplemento da obrigação tributária não é razão suficiente para inclusão do sócio no polo passivo, 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040423-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040423-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LEITERIA E SORVETERIA AVENIDA LTDA 

ADVOGADO : DONISETE GOMES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00084-7 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ERRO ARITMÉTICO. 

NÚMERO DE UFIRS. INOCORRÊNCIA. 

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 204 do Código 

Tributário Nacional e art. 3º da Lei nº 6.830/80. 

Inocorrente erro aritmético na CDA, visto que o equivocado cálculo produzido pelo embargante tomou como parâmetro 

o valor da UFIR no ano de 2000 (R$ 1,0641), à época de inscrição do débito na Dívida Ativa, enquanto que o título 

executivo foi firmado, corretamente, com a utilização da UFIR de 1999 (R$ 0,9770), vigente ao tempo do vencimento 

da obrigação tributária. 
A Certidão de Dívida Ativa expõe claramente a forma de atualização do crédito tributário, fazendo referência expressa à 

legislação de regência, de modo que não se sustenta a alegação de nulidade do título.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050630-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050630-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 01.00.00014-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. HONORÁRIOS. 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

Recurso não conhecido no que toca à incidência da taxa SELIC, visto que esta questão não compôs a inicial dos 

embargos à execução e tampouco foi examinada pelo magistrado singular. 
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A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 204 do Código 

Tributário Nacional e art. 3º da Lei nº 6.830/80. 

O contribuinte não desnaturou a presunção relativa de liquidez e certeza do título, nos termos do parágrafo único do art. 

3º da Lei nº 6.830/80, já que a Certidão de Dívida Ativa guarda todos os requisitos previstos na legislação de regência 

(art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80). 

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 afasta a possibilidade de condenação da verba honorária nos 

embargos à execução, consoante dicção da Súmula 168 do extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos, fincada com 

os seguintes termos: "O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso no que toca à taxa SELIC, e, na parte 

conhecida, dar parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001337-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A 

ADVOGADO : IAMARA GARZONE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - REEXAME 

NECESSÁRIO - PIS/COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO C. STF. 

1. Corrigido de ofício o erro na sentença, que concedeu a segurança, mas fez constar extinção sem julgamento do 

mérito.  

2. É defeso às partes inovar quanto ao pedido e a causa de pedir em sede recursal, nos termos do parágrafo único do art. 

264 do Código de Processo Civil, o que leva ao não conhecimento do recurso. Isso se torna mais inviável quando parte 

do réu, ou no caso do mandado de segurança, do impetrado, a partir de sustentação oral e memoriais. 

3. A sentença concessiva de segurança submete-se ao reexame necessário, por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei 

nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. Essa lei, por ser específica, afasta a aplicação da regra genérica do art. 475, § 2º do 

CPC. 

4. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

5. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018745-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018745-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023139-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : RESINET IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024329-

46.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : METALURGICA CARTEC LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 651/1299 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000454-38.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000454-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALVARENGA & ALVARENGA LTDA -ME massa falida 

ADVOGADO : EDGAR SOLANO e outro 

SINDICO : EDGAR SOLANO MARREIROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.893/81. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 
Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. No que tange à correção monetária e, tratando-se de execuções fiscais movidas contra a massa falida, aplica-se o art. 

1º, § 1º do Decreto-Lei nº 858/69. 

5. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança 

tão-somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo 

submissão aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES - Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

6. Tratando-se de execução proposta pela Fazenda, a dispensa de honorários sucumbenciais só é pertinente se o pedido 

de desistência da cobrança é apresentado antes de oferecidos os embargos. (Precedentes: REsp n.º 1.019.316 - RS - STJ 

- Rel. Min. LUIZ FUX - Primeira Turma, DJe de 30.03.2009; Resp nº 1173764 - RS - STJ - Rel. Min. Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 03/05/2010). 

7. Condenação em honorários advocatícios à embargada mantida. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012050-16.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.012050-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO TLD 

INTERESSADO : CHINA SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001579-35.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001579-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : METALURGICA FUJII LTDA -EPP 

ADVOGADO : ROBERY BUENO DA SILVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-35.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.002937-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : JAPI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 
Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-59.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011258-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : JORSA EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIANO ROCHA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002128-33.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002128-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CANAL ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-66.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002009-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSALINA DIVINA HUNGARO e outros 

 
: REJANE ZOCANTE CURY QUEIROZ 

 
: ARYANE ZOCANTE 

 
: DAIANE ZOCANTE 

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro 

INTERESSADO : ARINEU ZOCANTE 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - ACOLHIMENTO  

1.Por assistir razão à embargante, no tocante ao erro apontado, presente a possibilidade de correção do julgado.  

2.Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-84.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000900-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004615-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : GILBERTO ALFREDO PUCCA 

ADVOGADO : RENATO HIROSHI DE OLIVEIRA KAWASHIMA 

INTERESSADO : BREDA FER COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO SIZENANDO JAROSLAVSKY e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 92.00.63991-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024242-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024242-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ANACONDA INDL/ E AGRICOLA DE CEREAIS S/A 

ADVOGADO : FELIPE DANTAS AMANTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.002966-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 
1 - In casu, foi deferida a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário resultante da 

diferença decorrente da aplicação da alíquota utilizada pela União Federal e daquela apurada pela autora e respectivos 

acréscimos legais sobre os tributos questionados, determinando que a ré se abstenha de impor qualquer penalidade à 

demandante pelo seu não recolhimento. 

2 - Posteriormente, foi proferida sentença de improcedência do pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, sendo 

revogada a antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

3 - O julgamento, com cognição plena, afasta os requisitos para a concessão da tutela antecipada, qual seja, o fumus 

boni iurus, implicando em sua revogação com eficácia imediata. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048886-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048886-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIP TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049451-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021264-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COML/ JOAN LTDA 

ADVOGADO : CAMILA MONDO GAINO 

No. ORIG. : 04.00.00091-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE 

- PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL. 

1. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

2. Apelação e remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005264-

31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005264-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

INTERESSADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-97.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008965-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : NERA AMERICA LATINA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007286-53.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007286-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GALVES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : TATIANA CARMONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 00072865320084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A aplicação do artigo 285-A do CPC legal está adstrita às hipóteses em que a matéria controvertida for 

exclusivamente de direito e que no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos. 

(AgRg no REsp 1177368 / RJ - STJ - Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJe de 21.02.11) 
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2. O aludido comando legal impõe a reprodução do inteiro teor da sentença utilizada como paradigma. (AC Nº 

2007.61.08.004112-3/SP, Rel. Desemb. Federal ALDA BASTO, D.E. de 06.06.11). 

3. Prejudicada a análise do mérito. 

4. Nulidade da sentença reconhecida. 

5. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007341-04.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007341-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : HUESKER LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073410420084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu 

o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

2. A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, está em 

consonância com a dicção dos julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é constitucional e legal, haja vista que 

o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. O julgamento da matéria pelo Colendo STF ainda não restou concluído. 

4. Preservação, por ora, do entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com a ressalva do 
entendimento do Relator. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009578-11.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009578-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : L.M. FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00095781120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL - ART. 1º DA LEI 9.316/96 - 

IMPOSSIBILIDADE. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1113159/AM, sob regime do art. 543-C, do 

CPC, em 25/11/2009, pacificou o entendimento no sentido de reconhecer a legitimidade da vedação da dedução da 

CSLL da base de cálculo do IRPJ e da própria CSLL. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001073-19.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.001073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : IRMAOS TRIVELLATO CIA/ LTDA - MASSA FALIDA massa falida 

ADVOGADO : JAIR ALBERTO CARMONA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 00010731920084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003249-11.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003249-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : BUD COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035758-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035758-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIA M SPINOLA ARROYO MESQUITA e outro 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

 
: FUNES DORIA E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.002230-6 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039927-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039927-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JAGUARE DISTRIBUIDORA DE FLORES LTDA e outros 

 
: PAULO MAKOTO KOGA 
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: JOSE KOITI KOGA 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.021824-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043430-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : PETRUS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018621-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308293-35.1993.4.03.6102/SP 

  
2009.03.99.031589-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : WALDEMAR MARTINS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO ISOLA e outro 

No. ORIG. : 93.03.08293-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO - PROCURADOR AUTARQUIA FEDERAL - 

POSSIBILIDADE POR CARTA REGISTRADA - IMPOSSIBILIDADE POR DIÁRIO OFICIAL. 

1. O procurador da Autarquia Federal tem a prerrogativa de intimação pessoal, nos termos do artigo 25 da Lei 6.830/80. 

2. Nos casos em que o procurador da Fazenda Pública não tem domicílio na comarca, reputa-se válida sua intimação por 

meio de carta registrada, sem necessidade de expedição de carta precatória ou envio dos autos, nos termos do art. 237, 

inciso II, do CPC, cumprindo-se assim o disposto no art. 25 da lei nº 6830/80. Precedentes do e. STJ. 

3. Nulidade da intimação do procurador fazendário por Diário Oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503410-73.1997.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.042085-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro 

No. ORIG. : 97.05.03410-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011487-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011487-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARCELO MARQUES SELLAN e outros 
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: FERNANDO NABIH SALLUM 

 
: MARIO TASHIMA 

 
: SIDNEY TEIXEIRA LOPES 

 
: FABIANO FRUGOLI AFFONSO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00114876320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBA RECEBIDA PELO 

EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE. 

1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 
43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. No que concerne à "Gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador, é devida a incidência do imposto de renda, uma vez que tal parcela tem caráter nitidamente 

remuneratório, não se inserindo no conceito de indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011557-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : ELIZABETH S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA 

 
: MURILO CRUZ GARCIA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018982-61.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.018982-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : DIAGEO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00189826120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.  

Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

Agravo Legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023818-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023818-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : CESAR FEDERICO PALACIOS REYES 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00238187720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL. FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO 

TERÇO CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. Não incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo adicional de 1/3, percebidos ao tempo 

da rescisão do contrato de trabalho. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006401-05.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.006401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EDUARDO ARDUIN SEPULVEDA 

ADVOGADO : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00064010520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO 

EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE. 

1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. No que concerne à "indenização por tempo de serviço" a ser recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato 

de trabalho por liberalidade do empregador, é devida a incidência do imposto de renda, uma vez que tal parcela tem 

caráter nitidamente remuneratório, não se inserindo no conceito de indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000215-

60.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000215-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : MARCIO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO 

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO ROSSI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001269-13.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001269-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS ANTONIO BESTWINA 
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ADVOGADO : MILENA DOMINGUES MICALI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012691320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL. FÉRIAS VENCIDAS E RESPECTIVO 

TERÇO CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. Não incidência do imposto de renda sobre as férias vencidas e não gozadas, bem como o respectivo adicional de 1/3, 

percebidos ao tempo da rescisão do contrato de trabalho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010303-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010303-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : EDSON SORRENTINO MONGE 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PARTE RE' : FRIGORIFICO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

No. ORIG. : 12000588719944036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

Correção de erro material do julgado, com a indicação do número correto da execução fiscal. 

Consoante exaustivamente apontado na decisão recorrida, a exceção de pré-executividade não comporta dilação 

probatória, somente factível em sede de embargos à execução. 

Somente em embargos à execução a questão relativa à responsabilidade poderá ser apurada em movimento cognitivo 

vertical, após ampla dilação probatória. 

A questão relativa à responsabilidade pela gestão da empresa não foi solucionada no âmbito de ação penal, visto que 

reconhecida a prescrição. 

A controvérsia deve ser devidamente esclarecida perante o Juízo das Execuções Fiscais, já que as esferas de Direito não 

se imiscuem e não há prova cabal da ausência de responsabilidade do agravante. 

Não prospera a alegação de omissão no que toca à nulidade da citação por edital, haja vista que está expressamente 

registrado no julgado que a deficiente instrução do agravo de instrumento não permitiu o reexame da questão, visto que 

não foi apresentada nos autos cópia integral da execução fiscal. 

Não há como qualificar de omisso ou contraditório o acórdão que, tendo abordado a matéria, não o fez em 
conformidade com o entendimento da embargante. 

O magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações da parte. 

Os embargos de declaração deverão observar os lindes traçados no art. 535 do CPC, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de serem rejeitados. 

Embargos de Declaração parcialmente acolhidos, para integrar a fundamentação do julgado e promover a correção de 

erro material, sem modificação do resultado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013300-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013300-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PONTEIO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO STABILE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12032681019984036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031308-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DEMOVE MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00539441019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034088-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034088-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : NEWTON LUIS NUNES RODRIGUES -ME 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205065920104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITO 

RECONHECIDO. CAUSA DE EXCLUSÃO. 
Os débitos do Simples Nacional não podem ser objeto do parcelamento de que a trata a Lei Ordinária nº 11.941/09, seja 

porque não há previsão na própria lei, seja porque a sistemática do Simples Nacional é unificada, exigindo disciplina 

via lei complementar. 

A inclusão dos débitos apurados na forma do Simples Nacional (arrecadação unificada de tributos da União, dos 

Estados e dos Municípios) para pagamento/ parcelamento na forma da Lei nº 11.941/09, lei ordinária federal, resultaria 

em ofensa não só ao artigo 146, III, da CF/88 (exigência de lei complementar para dispor sobre a matéria), como 

também ao artigo 151, III, CF/88 (proteção ao pacto federativo). 

Os débitos do "Simples Nacional" não podem ser objeto do parcelamento de que trata a Lei nº 10.522/02 , seja porque 

não há previsão na própria lei, seja porque a sistemática do Simples Nacional é unificada, exigindo disciplina via lei 

complementar. 

Não assiste razão ao agravante quanto ao seu pedido de reinclusão junto ao sistema, uma vez que reconhecida a 

existência de débitos com a Fazenda Nacional, sem qualquer comprovação de depósito judicial ou outra causa de 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos presentes autos. 

Precedentes: TRF1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, 7ª Turma, e-DJF1 

DATA: 22/05/2009 pág. 330 e TRF3, AMS 20961090044853, 3ª Turma, relatora Des. Federal CECILIA 

MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA:25/02/2011 PÁGINA: 912. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035782-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035782-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOLDINGPLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS E ART PLASTICOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 00.00.00284-3 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 
declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036406-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036406-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : VALDIR EDUARDO GIMENEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209257920104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, está em 

consonância com a dicção dos julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de 

que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas 68 e 94/STJ. 

2. O julgamento da matéria pelo Colendo STF ainda não restou concluído. 

3. Preservação, por ora, do entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

4. Não há mais motivo para que o processo permaneça no arquivo, devendo, em caso de depósito integral do débito em 

cobro, ser a exigibilidade da exação suspensa. 
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510103-39.1998.4.03.6182/SP 

  
2010.03.99.000575-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AVCIL SAO PAULO TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA e outro 

 
: LEAO ARAO OHANA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.10103-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 
CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006744-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006744-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MANUEL HENRIQUES & FILHOS LIMITADA 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 08.00.00116-8 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE 
CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. ART. 8º DA LEI 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC. 

 

1. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

2. As normas relativas à contribuição para o financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei 

complementar, são materialmente tidas como dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da 

Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 
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3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo, por esta razão, ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da Lei 

nº 9.718 /98. 

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido das 

parcelas, de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a aplicação 

concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037289-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037289-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOCIDIO EDUARDO NOVAES DE PAULA 

 
: PAULA E PAULA TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

No. ORIG. : 04.00.00000-5 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012486-79.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012486-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00124867920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012805-

47.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012805-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : WACHOVIA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128054720104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA - 

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013136-29.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013136-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DORVAL CORDOVA WOLFF NETO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131362920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE 

A RENDA. "INDENIZAÇÃO ADICIONAL" E "ESTABILIDADE ACORDO COLETIVO". INCIDÊNCIA. 

"INDENIZAÇÃO ACORDO COLETIVO". NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. Consoante entendimento jurisprudencial, se o valor pago ao trabalhador decorre de Convenção ou Acordo Coletivo 

de Trabalho, o pagamento não se dá de maneira espontânea ou por mera liberalidade do empregador. 

3. Incide imposto de renda, no que concerne às rubricas "indenização adicional" e "estabilidade acordo coletivo", 

recebidas pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho, por liberalidade do empregador, uma vez que tais 

parcelas tem caráter nitidamente remuneratório, não se inserindo no conceito de indenização. 

4. Não incide imposto de renda sobre a verba intitulada "Indenização Acordo Coletivo", previsto por acordo coletivo de 

trabalho, conforme se verifica da leitura da cláusula 26, D. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014888-36.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SYLVIO DE MAGALHAES PADILHA NETO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00148883620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBA RECEBIDA PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE. 

1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. No que concerne à "gratificação", recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador, é devida a incidência do imposto de renda, uma vez que tal parcela tem caráter nitidamente 

remuneratório, não se inserindo no conceito de indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000494-15.2010.4.03.6103/SP 
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2010.61.03.000494-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LAERTE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00004941520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO 

EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE. 

1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. No que concerne à "indenização por tempo de serviço" a ser recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato 

de trabalho por liberalidade do empregador, é devida a incidência do imposto de renda, uma vez que tal parcela tem 

caráter nitidamente remuneratório, não se inserindo no conceito de indenização. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002339-52.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002339-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO MARINER LTDA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023395220104036113 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL - ART. 1º DA LEI 9.316/96 - 

IMPOSSIBILIDADE. 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1113159/AM, sob regime do art. 543-C, do 

CPC, em 25/11/2009, pacificou o entendimento no sentido de reconhecer a legitimidade da vedação da dedução da 

CSLL da base de cálculo do IRPJ e da própria CSLL. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005588-69.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005588-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : CARLOS LUIS LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO : SILVIA FERNANDES CHAVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055886920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. TERÇO 
CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte (art. 

43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. Não incidência do imposto de renda sobre as férias não gozadas, vencidas/proporcionais e respectivos adicionais de 

1/3, percebidos ao tempo da rescisão do contrato de trabalho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000286-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000286-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIO OSAKO FILHO 

ADVOGADO : CICERO PEQUENO DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00219-1 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. 

1. Pretensão de suspensão da exigibilidade de créditos tributários em sede de ação anulatória de débito fiscal. 

2. Inviabilidade da suspensão da execução fiscal por via diversa da oposição de embargos à execução e sem que o juízo 

se encontre seguro. 

3. Necessária a garantia do Juízo. Precedentes do E. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003283-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003283-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MACROINVEST CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros 
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: ROSENBERG PEREIRA ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00530442220024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL - ARTIGO 

185-A DO CTN - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. 
Nos termos do artigo 185 - A do Código Tributário Nacional, a indisponibilidade de bens e direitos tem como 

destinatário os "órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público 

de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 

atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

No caso dos autos, restou apenas deferida a expedição de ofício à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São 

Paulo. 

A expedição de ofícios aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens é medida que se impõe, 

tendo em vista que a eventual indisponibilidade incidente nos referidos mercados bancários, como os de ações, poderá 

viabilizar a garantia da execução, o que não pode ser desconsiderado pelo magistrado de 1º grau. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003927-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003927-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCO CARLOS RODRIGUES LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103630320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 
1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação do 

devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis. 

3. Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003951-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003951-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RUI DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO : RICARDO MUCIATO MARTINS e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SUPERMERCADOS PAG POKO LTDA e outros 

 
: ADALGIZA VICENTE ALVES 

 
: CESARIO ALVES SIMOES 

 
: DOLORES SALDIBA SIMOES 

 
: EDMUNDO ALVES SIMOES 

 
: EDMUNDO ALVES SIMOES JUNIOR 

 
: LATIFA ABRAHAO ALVES 

 
: MANOEL PEREIRA IZIDRO 

 
: MARIA SIMOES PEREIRA 

 
: MOACYR ALVES SIMOES 

 
: SEBASTIAO DA ESPERANCA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065541920064036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7. Não configurada a presunção de dissolução irregular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004949-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004949-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOFRUTA IND/ ALIMENTICIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.05279-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 679/1299 

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução, e a Lei nº 11.382/06 previu, como 

regra, que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

3. Apenas excepcionalmente o legislador previu a possibilidade do Juízo, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Realtor, 

vencida a Desembargadora Federal Alda Basto, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006089-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006089-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007450820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 
1 - In casu, após apurar saldo negativo de IRPJ, a ora agravante promoveu compensação com diversos débitos. 

2 - A União Federal indeferiu parte do pedido, ante a ausência de comprovação documental. 

3 - Segundo a ora agravante tais valores teriam como origem retenções de imposto de renda promovidas por terceiros, 

mas que não teriam sido comunicadas ao Fisco por esses terceiros. 
4 - A compensação está sujeita ao princípio da legalidade e deve ser exercitada dentro dos exatos termos e limites do 

ordenamento jurídico. 

5 - Embora a agravante alegue que não deu causa à falha na apresentação dos documentos que comprovam a retenção 

dos valores de IRPJ, é certo que quer se beneficiar de créditos que não foram declarados. 

6 - Corretas tanto a decisão administrativa como a decisão agravada, uma vez que não restou comprovada a existência 

de crédito a ser compensado, pouco importando se a responsabilidade para tal era de terceiros ou da própria agravante. 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008162-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008162-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00466-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil. 

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu como 

regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

3. Apenas excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Alda Basto, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008291-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008291-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DOM CARLO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : FABIO DE SOUZA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.00870-9 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE. PODER DE CAUTELA. GARANTIR 

A LIQUIDEZ PATRIMONIAL DOS EXECUTADOS. 

A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 
São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial nos termos do art. 185-A, do CTN, a citação do 

devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis. 

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008417-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008417-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : MAIA ARAUJO DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035503120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO 

COMO AGRAVO LEGAL. PRECEDENTES. INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO ARTIGO 

525, 'CAPUT', DO CPC. PAGAMENTO DAS CUSTAS. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

1. Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão 

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser conhecidos 

como Agravo Legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-AgR 2246/GO - STF - 

Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - DJ 

de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado HONILDO AMARAL DE MELLO 

CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJe de 

01.07.2010. 

2. De acordo com o artigo 525, caput, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

3. Ampla jurisprudência nesse sentido. 

4. Não efetivado o preparo das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução 411/2010 do Egrégio 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

5. O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 
implica em seu não conhecimento. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009762-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009762-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GUARULHOS ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ENI DESTRO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00016688920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

INADMISSÃO. 

Cumpre destacar que os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou 

parcialmente - o título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. 

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, 

conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de embargos à execução, comprove de forma inequívoca o 

que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação genérica por produção de prova. 

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução. 

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo. 
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Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010163-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010163-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252396820104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. 

1. A sentença na ação originária foi de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do 

CPC, ao fundamento de ausência de interesse de agir, cassando os efeitos da liminar deferida. 

2. Dispõe o artigo 7º, § 3º, da Lei 12.016/2009 que os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada, 

persistirão até a prolação da sentença. 

3. Sobrevindo sentença, os efeitos da liminar não persistirão. 

4. A sentença proferida não emanou ordem a ser cumprida e cassou os efeitos da liminar deferida, razão pela qual o 

recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019846-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019846-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COSTA NORTE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00549-0 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido 

no art. 475, § 2º, do CPC. 

2. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal, relativamente às matérias que não demandem 

dilação probatória, é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do STJ. 
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3. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

4. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

5. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

6. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da entrega da declaração mais antiga até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 12044/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037313-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037313-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : XIMENA CALCADOS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALCEMIR GUINE TUNES 

 
: ANTERO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : URSULA RIBEIRO DE ALMEIDA 

 
: FABRÍCIA PINHEIRO TOMÉ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
: FABRÍCIA PINHEIRO TOMÉ 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00034-5 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
1. Fls.127/130: discute-se, nos embargos de declaração, a ausência do voto vencido . 

2. Encaminhe-se o presente feito ao Juiz Federal convocado Miguel Di Pierro, para as providências cabíveis. 

3. Após, intimem-se as partes. 

4. Republique-se o v. Acórdão. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044958-91.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044958-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IN BRASIL MARKETING CULTURAL LTDA 
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ADVOGADO : ROGERIA GOMES BATISTA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os Embargos de Declaração foram opostos unicamente para o conhecimento do teor do voto divergente. 

 

Considerando a juntada aos autos do voto-vencido do e. Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza às fls. 96/97, 

julgo prejudicado o presente recurso. 

 

Dê-se ciência às partes, republicando-se o v. acórdão recorrido. 
 

Intimem-se. 

 

Após, baixem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 12005/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073840-14.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.073840-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : MARCOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 2005.60.07.000846-0 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Á fl. 226 em juízo de retratação foram reconsideradas as decisões de fls. 203/204, 222 e determinado ao agravante a 

regularização do recolhimento das custas e preparo e do porte de remessa e retorno (guia DARF, em nome do 

agravante, nos termos do art. 2º. da Lei 9.289/96 e da resolução nº. 278, do E. Conselho de Justiça deste Tribunal) sob 

pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Á fl. 229, o agravante manifesta desinteresse no prosseguimento do presente recurso. 

Destarte, ante o desinteresse do prosseguimento deste agravo de instrumento e conseqüentemente, o não atendimento do 

preparo, não preenchendo os requisitos de sua admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057902-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057902-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : KOZEN MAKISHI 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.028358-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 14ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de impugnação ao valor da causa, acolheu-a parcialmente (fls. 23/27). 

 

Nas fls. 52/55 consta a decisão proferida pelo então Relator, que negou seguimento ao recurso. 

 

A agravante interpôs Agravo Legal (fls. 62/65). 

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo proferiu 

sentença nos autos principais, em que julgou improcedente o pedido da parte autora, de concessão de aposentadoria de 

Juiz Classista da Justiça do Trabalho (print em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o Agravo Legal, nos termos do disposto no artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 
Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes aos autos da AC nº 2002.61.00.004517-0. 
 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014720-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014720-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076003720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de ação anulatória 

de procedimento administrativo disciplinar, deferiu em parte a tutela antecipada para anular o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 10880.001245/2006-43 a partir da deliberação realizada aos 18/06/2009, e determinar à Comissão de 
Inquérito que possibilite à autora ter acesso aos processos administrativos disciplinares instaurados em face dos 

servidores Márcio Chadid Guerra, Márcio Knupfer e Maria Aparecida Rosa, após o que, ponderou, nada obsta o 

prosseguimento do PAD em todos os seus regulares termos. 

Em razões, sustenta a agravante que a anulação do PAD "pode causar a prescrição das infrações cometidas pela autora 

que se dará em julho de 2011"; que o prosseguimento do processo não causará dano à autora mesmo que se aplicada a 

pena de demissão, se o processo for julgado nulo ela poderá ser reintegrada ao serviço público ao final da demanda. 

Quanto à tutela antecipada concedida, alega que o juiz de primeiro grau concedeu além do pedido da autora a qual teria 

pedido, apenas, a suspensão do PAD até o julgamento final da lide; que o perigo de irreversibilidade da medida veda a 

possibilidade de concessão de tutela antecipada; que não resta demonstrada para a concessão da tutela antecipada a 

verossimilhança das alegações da autora quanto ao cerceamento de defesa em face de ter sido negado o acesso aos 

PADs dos demais investigados o que, segundo alega a agravante, violaria o sigilo daqueles PADs.  

Requer liminarmente a imediata suspensão dos efeitos da tutela antecipada e no julgamento do mérito a reforma total da 

decisão agravada. 

É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo, consagrando seu 
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cabimento na forma de instrumento somente nos casos de decisões suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil 

reparação, bem como nos casos de inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. As 

características do presente caso autorizam o acolhimento do agravo na forma de instrumento. 

Quanto ao mérito, cumpre sinalizar que deve ser mantida parcialmente a r.decisão, como fundamentarei a seguir. 

Fulcra-se o presente agravo na possibilidade de ocorrência de lesão irreparável consistente na ocorrência de prescrição 

em 24/07/2011, do direito da agravante de agir contra a agravada, aplicando-lhe a pena de demissão, caso seja mantida 

a decisão atacada na forma como foi proferida alegando, a agravante, que não restará espaço temporal para julgamento 

do processo administrativo pela autoridade competente. 

Vistos os autos constata-se que o pedido liminar veiculado na inicial da ação de origem é, de fato, no sentido de 

suspensão do PAD até o julgamento final da ação originária do presente recurso (fls. 28, 29). 

Em uma análise perfunctória verifica-se a verossimilhança das alegações da agravante a justificar a concessão do efeito 

suspensivo para reformar-se parcialmente a decisão em comento. 

Assim, conheço do presente recurso como agravo de instrumento e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para 

suspender os efeitos da decisão agravada na parte que determina a anulação do Processo Administrativo Disciplinar nº 

10.880.001245/2006-43, a partir da deliberação realizada em 18/06/2009 e, DETERMINO A SUSPENSÃO DO 

ANDAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 10.880.001245/2006-43, suspendendo-se, 

consequentemente o curso do prazo prescricional da pretensão punitiva estatal até o julgamento do mérito do presente 

recurso de agravo de instrumento. 
Manifeste-se o agravado nos termos do 527, V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. juiz de primeiro grau nos termos do artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020275-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020275-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CATARINA LINHARES FERRO e outros 

 
: VICTORIO CANTERUCCIO 

 
: DIRCE ROSSI CANTERUCCIO 

 
: ELIAS FINKELSTEIN 

 
: YARA MARTHA FINKELSTEIN 

 
: OSCAR VICENTE FERRO 

ADVOGADO : KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI e outro 

SUCEDIDO : MANSUETTO JUSTA espolio 

 
: INES HABERLY MASTROCINQUE espolio 

AGRAVADO : GUILHERME ARBEX BUONO 

 
: JOAO MARCELO DE VINCENZO 

 
: BIANCA DE VINCENZO 

 
: GRAZIELA DE VINCENZO 

 
: CARLA DE VINCENZO 

 
: VIRGINIA ARBEX BUONO EL HADDAD 

ADVOGADO : KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011513920054036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, em face da decisão que, 

em sede de ação de usucapião, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para julgamento do feito, determinando a 

exclusão da União Federal, bem como a remessa dos autos ao juízo estadual. 
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Alega que as informações da Gerência Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo dão conta de que o 

referido imóvel encontra-se dentro dos limites da "Fazenda Santana", de propriedade da União, impondo a permanência 

dos autos na Justiça Federal para o prosseguimento da ação, sob pena de vulneração dos artigos 109, I, da Constituição 

Federal, e o parágrafo único, do art. 5º da Lei Federal nº 9.469/97. 

Ressalta que o "Núcleo Colonial de Sant'Ana", fundado em 1877, pelo Governo Imperial, fora emancipado em 1902, 

contudo algumas áreas restaram remanescentes de domínio da União, sendo ônus da agravada demonstrar a cadeia 

dominial que atinja a transferência do imóvel usucapiendo para o particular por processo legítimo. 

Acrescenta que o requerente, não trazendo a cadeia dominial, deixa de provar o seu domínio e, tratando-se de bem 

público dominial remanescente em poder da União, não é passível de aquisição por usucapião, sob pena de violação do 

art. 1º, "h" e "j", do Decreto-lei nº 9.760/46, arts. 941 e ss. do Código de Processo Civil e 183, §3º, e 191, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

Por fim, alega a União que a existência de transcrição do imóvel no Registro de Imóveis não afasta o interesse da 

União, devendo ser observada a Súmula nº 340, do STF.  

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 
difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Em sede de cognição sumária, ausente a relevância da fundamentação, uma vez que a agravante não trouxe elementos 

hábeis a demonstrar seu interesse no feito, não trazendo qualquer comprovação acerca da área constituir parte do 

Núcleo Colonial Chácara Santana, tampouco de que pertença à União Federal, não implicando no deslocamento do feito 

à Justiça Federal a simples avocação ao Decreto-lei nº 9.760/46. 

Nesse sentido, ressalta Humberto Theodoro Júnior: 

 

"(...) o ato do relator dependerá de apresentar-se o pedido de suspensão apoiado em 'relevante fundamentação', como 

esclarece o art. 558. Não basta, pois a afirmação pura e simples de que o agravo se volta contra decreto de prisão civil 

ou remição de bens, nem que o agravante pode sofrer prejuízo sério com a medida judicial atacada. A pretensão 

deverá, desde logo, manifestar-se como escorada em motivos reveladores de fundamentos convincentes e relevantes, 
capazes de evidenciar a verossimilhança do direito da parte e a intensidade do risco de lesão séria (isto é, de 'dano 

grave e de difícil reparação'). 

 

Em outros termos, os requisitos para obtenção do efeito suspensivo no despacho do agravo serão os mesmos que, 

anteriormente, a jurisprudência havia estipulado para a concessão de segurança contra decisão judicial, na pendência de 

recurso com efeito apenas devolutivo: o fumus boni iuris e o periculum in mora." (grifos nossos) (Curso de Direito 
Processual Civil, vol. I, 40ª ed., Forense, Rio de Janeiro, p. 535-536). 

Sendo assim, o juízo competente para apreciação e julgamento da ação originária a este recurso é o da Justiça Estadual, 

haja vista que o ente público não demonstrou domínio sobre a propriedade usucapienda, nem fez prova de seu interesse 

no desfecho da lide. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021474-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021474-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : ARNALDO ANSELONI e outro 

 
: MARIA JANETE TOSI ANSELONI 

ADVOGADO : GUSTAVO BERNARDI e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

PARTE RE' : 
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034145-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª 
Vara Cível de São Paulo/SP que, em autos de impugnação ao pedido de assistência simples em ação de revisão de 

contrato de financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, indeferiu pedido de 

intervenção da União Federal na qualidade de assistente simples no pólo passivo da demanda. 

 

Alega a agravante, em síntese, que na ação existe pedido de quitação do saldo devedor pelo FCVS, nos termos do art. 

2º, §3º, da Lei n. 10.150/00 e que ante a insuficiência de recursos do referido fundo será necessário um aporte financeiro 

pela União gerando interesse econômico que legitima o seu ingresso nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei n. 

9.469/97. 

 

Sustenta, ainda, prejuízos decorrentes da impossibilidade de intervenção em feito de seu interesse e cerceamento de 

defesa. 

 

O efeito suspensivo foi deferido à fl. 44. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Assiste razão à agravante, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, em julgamento de recurso especial 

pelo rito dos recursos repetitivos, no sentido de que nas demandas em que figurem como parte autarquias, fundações 
públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais é assegurada à União Federal a intervenção no 

feito na qualidade de assistente simples mediante simples petição nos autos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO 

(RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. 

CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E 

RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU 

MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO 

FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 

282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS 

DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto 

inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de 

embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. Precedentes da Corte Especial: AgRg nos 

EDcl nos EREsp 693.711/RS, DJ 06.03.2008; EDcl no AgRg no MS 12.792/DF, DJ 10.03.2008 e EDcl no AgRg nos 

EREsp 807.970/DF, DJ 25.02.2008. 

2. In casu, a União ofereceu manifestação às fls. 256/275, com supedâneo no art. 3º da Resolução n.º 08/2008, 
consoante se colhe do relatório do voto condutor do acórdão recorrido à fl. 295, fato que, evidentemente, esvazia o 

conteúdo do pedido veiculado nos presentes Embargos de Declaração, mercê da ausência dos vícios do art. 535, do 

CPC. 

3. Ademais, ainda que assim não fosse, à União é assegurada a intervenção, na condição de assistente simples, nas 

causas em que figurem, como autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e 

empresas públicas federais (art. 5º, parágrafo único, a Lei n° 9.469/97), mediante simples petição nos autos, sem a 

necessidade de oposição de Embargos de Declaração com efeitos infringentes. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

(STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. Relator Ministro LUIZ FUX. EDcl nos EDcl no REsp 1133769 / RN. DJe 03/12/2010). 

 

À vista do referido, e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação acima. 
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Comunique-se. Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 4506/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0523418-71.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.523418-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.46/49v 

INTERESSADO : PLANBRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05234187119974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029746-97.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.095172-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : METROCAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.29746-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 
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partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 

3. O acórdão manifestou-se de forma coerente acerca da questão, trazendo à colação notas jurisprudenciais a embasar o 

entendimento suficientemente fundamentado. Além disso, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o 

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033441-59.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.095173-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : METROCAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.33441-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 

3. O acórdão manifestou-se de forma coerente acerca da questão, trazendo à colação notas jurisprudenciais a embasar o 
entendimento suficientemente fundamentado. Além disso, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o 

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006655-

36.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/185v 

INTERESSADO : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514038-

18.1993.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.020641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SIEMENS LTDA 

ADVOGADO : AIRES FERNANDINO BARRETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/276v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : MAXITEC S/A 

No. ORIG. : 93.05.14038-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-

12.1991.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.020642-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SIEMENS LTDA 

ADVOGADO : AIRES FERNANDINO BARRETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.617/620v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : MAXITEC S/A 

No. ORIG. : 91.00.03034-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002401-

78.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002401-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ABRIL S/A 

ADVOGADO : MURILO MARCO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/200v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : IDEALYZE PARTICIPACOES S/A 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005784-07.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005784-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.458/463v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027907-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027907-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/208v 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SANDRA ISABEL DA CONCEICAO PINTO ALVES FOLGOSA 

 
: SANEPLAS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DA CUNHA 

No. ORIG. : 99.00.00055-1 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003984-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003984-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : WHIRLPOOL S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: PAULO RICARDO DE DIVITIIS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.375/381v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

SUCEDIDO : IND/ SEMERARO S/A METALURGIA EM GERAL 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022554-98.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022554-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.604/608v 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ATOFINA BRASIL QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028515-

20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028515-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE SERVICOS 24 HORAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.919/924 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055369-

96.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055369-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : HEDERSON MONTEIRO 

 
: NELSON DE SOUZA NOGUEIRA JUNIOR 

 
: SOUZA NOGUEIRA E MONTEIRO LTDA e outros 

ADVOGADO : ANDRE SAMPAIO DE VILHENA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/188v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00553699620044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 696/1299 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051480-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051480-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : LAMINACAO E TREFILACAO SANTO ANTONIO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.590/593v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00009-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - FATOS NOVOS NÃO CARACTERIZADOS. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos 

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem 

nítido caráter modificativo. 

3. A pretexto da existência de 'fatos novos', que teriam o condão de influenciar no julgamento do recurso de apelação, 

postula-se a indevida atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0730491-75.1991.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.046538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/191v 

INTERESSADO : DRAGOCO PERFUMES E AROMAS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA LEATI PELAES e outro 

No. ORIG. : 91.07.30491-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001475-

86.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001475-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/171v 

INTERESSADO : ARMINDO DERZI 

ADVOGADO : ARLINDO P SILVA FILHO e outro 

 
: ANA LIDIA OLIVIERI OLIVEIRA 

 
: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022571-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022571-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241/245v 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA SP 

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS DE AQUINO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000010-

88.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.000010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.226/230v 

INTERESSADO : PAULO DE FREITAS 

ADVOGADO : LILIAN DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016084-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016084-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : KLEBER JUNIOR COUTINHO 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.354/357v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MARLENE LUCIO DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES 

INTERESSADO : POLINE COUTINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO CIRULLI 
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No. ORIG. : 02.00.00652-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037439-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/170v 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITUVERAVA 

ADVOGADO : MESSIAS DA SILVA JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00001-9 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017352-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017352-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ADHERBAL MOURA CAVALCANTI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97v 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008162-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008162-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FERNANDO SALAZAR 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros 

No. ORIG. : 2004.61.82.023432-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. No tocante a prescrição da pretensão executória, sem adentrar aos fundamentos da decisão agravada, dos documentos 

juntados no presente recurso, não é possível aferir a ocorrência da prescrição. A ausência de juntada de cópias da 

integra dos autos da execução fiscal impossibilita a cognição da referida questão, situação que afasta a plausibilidade do 

direito invocado pelo recorrente. 

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

6. Quanto à responsabilização do sócio agravante, do compulsar dos autos denota-se que os débitos em cobrança são do 

período de 15/02/2000 a 14/11/2001 e, da análise da ficha cadastral da JUCESP extrai-se que integrou a sociedade 

empresária como sócio gerente 'assinando pela empresa' até 16/10/2000. Nesse sentido, responde pelos débitos 

excutidos até a data de sua retirada, porquanto contemporâneos à sua gestão. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013096-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013096-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175 

INTERESSADO : JORGE FERNANDO KOURY LOPES 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

INTERESSADO : CAPANEMA INTERNATIONAL TELEFONIA CELULAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018661-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

3. Quanto à alegação envolvendo a prescrição, não há elementos nos autos suficientes para a aferição da fluência ou não 

dos prazos mencionados, na medida em que competia ao agravante juntar aos autos os documentos que comprovassem 

as razões de sua insurgência e do sustentado direito. 

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto configurada, , in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, descabida a inclusão do sócio 

Jorge Fernando Koury Lopes porquanto não integrou o quadro social da empresa executada, com poderes de gerência, 

administração ou representação, à época da ocorrência dos débitos exigidos. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017118-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017118-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195v 
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INTERESSADO : EDUARDO PINTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOYCE KOLLE VERGARA MARQUES e outro 

INTERESSADO : LIBERO COM/ DE DOCES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.003269-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do provimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021082-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021082-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159v 

INTERESSADO : PRISCILA MORELLI GAMA 

ADVOGADO : LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI e outro 

INTERESSADO : ALTPLAC COML/ LTDA e outros 

 
: EDSON ROBERTO PARREIRA 

 
: MARCELLO GARCIA CANELAS 

 
: FABIO JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027563-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento.  
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3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030696-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030696-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195vº 

INTERESSADO : UNIMICRO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

INTERESSADO : NILTON CARLOS CHIEPPE 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

INTERESSADO : SANDRA REGINA GAIDO 

 
: JOSE ANTONIO OLMEDA PANTOJA 

INTERESSADO : HELIO NICOLETTI 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042089-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039482-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039482-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JAPY CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA e outros 

 
: PEDRO LUIZ DE DEUS RODRIGUES 

 
: ANTONIO DA COSTA CRUZ 

ADVOGADO : ADRIANA CARLA SALSMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/265 

No. ORIG. : 2006.61.82.019712-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA DESPROVIDOS DE LIQUIDEZ - 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Descabida a pretensão no tocante à indicação de título das Centrais Elétricas Brasileiras S/A à penhora por não se 

revestirem as cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041792-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041792-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARNALDO PAULO MICHELONI JUNIOR 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

AGRAVADO : CAFE TIRADENTES S/A IND/ E COM/ e outro 

 
: SERGIO AMERICO MICHELONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162v 

No. ORIG. : 96.05.33304-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. A ação fora ajuizada em 15/10/1996. Após o retorno da citação postal com aviso de recebimento negativo, pleiteou a 

exeqüente a inclusão do sócio Sérgio Américo Micheloni no pólo passivo da ação, deferida pelo Juízo de origem em 

23/02/1999. Posteriormente, em 15/08/2006, requereu a inclusão do sócio Arnaldo Paulo Micheloni Junior no pólo 

passivo da ação, deferida em 15/03/2007. O executado opôs exceção de pré-executividade. O Juízo da execução 
reconheceu a prescrição da pretensão executória com relação aos sócios da sociedade empresária executada. Registre-

se, por oportuno, não haver diligência do oficial de justiça indicando a inatividade da sociedade empresária executada. 

7. Sem embargo de não haver elementos nos autos que possibilitem aferir a fluência ou não do prazo prescricional, não 

se encontram presentes os pressupostos necessários a possibilitar o direcionamento da execução em face dos sócios da 

pessoa jurídica. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046495-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046495-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95v 

INTERESSADO : KIM FRUIT S LTDA e outro 

 
: JOAQUIM PIQUERA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.016971-5 8F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto tenha juntado cópia da ficha cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido documento 

contemporâneo à data do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a possibilidade do 

exame das alegações expendidas no recurso. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 

135, "caput", do CTN, não há como se aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa 

executada. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047991-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FORMA COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : MORINOBU HIJO e outro 

AGRAVADO : JAIME TAKANO 

PARTE RE' : JORGE FUMIO KUROSSU e outro 

 
: EMIDIA OLIVEIRA KUROSSU 

ADVOGADO : MORINOBU HIJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184 

No. ORIG. : 96.05.23096-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento agravo de instrumento. 

3. "Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 
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prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional)." Precedentes do C. STJ e desta 6ª Turma. 

4. In casu, não se há falar em prescrição com relação aos sócios. 

6. Quanto à responsabilidade material dos sócios, por se tratar de matéria não decidida pelo juízo a quo, defeso a este 

Tribunal promover sua análise, sob pena de supressão de um grau de jurisdicão. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020110-53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020110-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : LUIZ FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.453/460 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002834-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002834-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.395/401 

INTERESSADO : MASSAO KAWANO 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SALA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : EDISON SALDANHA DA SILVA 

 
: WALTER CORREA CANECO JUNIOR 

 
: JOSE MICHELIN 
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: GIOVANNI MANASSERO 

 
: RICCARDO NICHELATTI 

 
: ATHAYDE ROSA 

 
: YLVES JOSE DE MIRANDA GUIMARAES 

 
: RUY BARCELLOS DO PRADO 

 
: MARIA DE LOURDES REIS CARDOSO 

 
: WALDEMAR JULIO GASPARINI 

 
: AGOSTINHO TURBIAN 

 
: NELSON SALDANHA DA SILVA 

 
: EURICO JAMES ALEXANDRE 

 
: MARIA DE JESUS HYPOLITO 

PARTE RE' : PEDRO DIAS PERRONE 

ADVOGADO : EDUARDO GONZALEZ e outro 

PARTE RE' : JOSE GRANDI 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro 

PARTE RE' : IND/ GRAFICA GASPARINI S/A e outros 

No. ORIG. : 96.05.29519-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006424-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006424-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/340v 

INTERESSADO : MARCEL ISAAC MIFANO 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A e outros 

 
: CELINA JULIA DE ALENCAR PINTO 

 
: RAIMUNDO REGIS DE ALENCAR PINTO 

 
: JOSE JOAQUIM BARBOSA 

 
: OSVALDO TADEU DOS SANTOS 

 
: HIDEO NAGANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.08525-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 
6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006701-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006701-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TEXTIL TABACOW S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 710 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.01225-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. 

1. É imprescindível que o agravante comprove o recolhimento do preparo antecedente e proceda a correta formação do 

instrumento no ato da interposição do recurso, sob pena de operar-se a preclusão consumativa. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de 

instrumento. 

3.Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009463-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009463-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : K LAVORO LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91vº 

No. ORIG. : 2002.61.82.052016-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 
em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto tenha juntado cópia da ficha cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido documento 

contemporâneo à data do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a possibilidade do 

exame das alegações expendidas no recurso. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 

135, "caput", do CTN, não há como se aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa 

executada. 
7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009632-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009632-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANUEL DULMAN ABRAMSON 

ADVOGADO : RITA RAMOS RUIZ e outro 

AGRAVADO : WALK IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146vº 

No. ORIG. : 2000.61.82.070423-5 7F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto tenha juntado cópia da ficha cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido documento 

contemporâneo à data do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a possibilidade do 

exame das alegações expendidas no recurso. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 

135, "caput", do CTN, não há como se aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa 

executada. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010871-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010871-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BLUALP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84v 

No. ORIG. : 2005.61.82.052551-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que comprovada a conduta irregular. 
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4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. A despeito de mencionar a agravante a comprovação da dissolução irregular da sociedade consoante certidão lavrada 

por oficial de justiça, não acostou aos autos referido documento. Nesse sentido, convém aduzir que os documentos 

facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser colacionados no momento da 

interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da impossibilidade de 

dilação probatória. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010879-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010879-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169vº 

INTERESSADO : DUO COMUNICACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032903-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio da empresa executada no pplo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face do sócio. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012453-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012453-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NELSON GONCALVES 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70vº 

No. ORIG. : 97.00.00418-6 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Todavia, o agravante não juntou aos autos cópia da ficha cadastral JUCESP, documento hábil e necessário para 

identificação do quadro social da sociedade empresária executada, situação que afasta a possibilidade do exame das 

alegações expendidas no recurso. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013017-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013017-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WORTHY TECHNOLOGY COM/ DE INFORMATICA LTDA e outro 

 
: JOSE VICTOR BRUJAS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64v 

No. ORIG. : 2004.61.82.022023-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 
6. Denota-se ter a agravante, com vistas a demonstrar a dissolução irregular da sociedade, acostado aos presentes autos 

tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se presta ao fim colimando. Mister consignar que a 

diligência efetuada pelo oficial de justiça não foi efetuada no endereço constante como sendo o da empresa executada. 

7. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir 

a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016110-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016110-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66v 

INTERESSADO : MMS ENGENHARIA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.012962-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto tenha juntado cópia da ficha cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido documento 

contemporâneo à data do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a possibilidade do 

exame das alegações expendidas no recurso. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 

135, caput, do CTN, não há como se aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa 

executada. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016120-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016120-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163vº 

INTERESSADO : CARDINAL NEW YORK DO BRASIL LTDA e outros 

 
: HAMILTON BORGES DE QUEIROZ 

 
: ROGERIO TEILA DE QUEIROZ 

 
: JOSE AMILTON ZULLI 

INTERESSADO : LUSINETE BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO : REINALDO FRANCISCO JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.043957-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 
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7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. No presente caso não houve demonstração de tentativa de citação da executada por meio de oficial de justiça, não se 

configurando presunção de dissolução irregular da sociedade. 

10. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

11. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018478-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018478-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO DOS REIS e outro 

 
: PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO 

AGRAVADO : AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117v 

No. ORIG. : 02.00.00003-5 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PEDIDO DE EXCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - QUEBRA DA EMPRESA 

EXECUTADA - NÃO COMPROVAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE CRIME FALIMENTAR OU DE FALÊNCIA 

IRREGULAR 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento.  

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. No presente caso, denota-se tão somente ter sido decretada a quebra da empresa executada, sem que tenha ocorrido o 

encerramento do processo falimentar. Ademais, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos 

sócios, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A 

simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019939-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019939-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA S/A e outro 

 
: VICTOR JOSE VELO PEREZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO e outros 

 
: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI 

 
: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242 

No. ORIG. : 93.00.00113-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento agravo de instrumento. 
3. "Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional)." Precedentes do C. STJ e desta 6ª Turma. 

4. In casu, não se há falar em prescrição com relação aos sócios. 

5. Quanto à responsabilidade material dos sócios, por se tratar de matéria não decidida pelo juízo a quo, defeso a este 

Tribunal promover sua análise, sob pena de supressão de um grau de jurisdicão. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020785-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020785-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167v 

INTERESSADO : BOCHICHI E GARCIA LTDA e outros 

 
: NEVILLE BOCHICHI 
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: ANGELA APARECIDA GARCIA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.004270-9 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
5. O agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto o agravante tenha juntado cópia da ficha cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido 

documento contemporâneo à data do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a 

possibilidade do exame das alegações expendidas no recurso. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela 

empresa executada. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021387-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021387-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE HASSENTEUFEL PEREIRA e outros 

 
: PEDRO LUIS BUFALO 

 
: EDUARDO LOPES DUARTE 

PARTE RE' : COML/ ATIVA MAQUINAS E SERVICOS LTDA e outro 

 
: NELSON MENDES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126vº 

No. ORIG. : 2004.61.82.037819-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto tenha juntado cópia da ficha cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido documento 

contemporâneo à data do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a possibilidade do 

exame das alegações expendidas no recurso. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 

135, "caput", do CTN, não há como se aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa 

executada. 
7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021725-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021725-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/199vº 

INTERESSADO : ANTONIO MARDONIO MAGALHAES DE OLIVEIRA e outros 

 
: BEATRICE MENNA OLIVEIRA 

 
: DINO MENNA OLIVEIRA 

 
: ANTONIO MENNA OLIVEIRA 

 
: RICARDO OTAVIO NEGRI 

 
: ECKO COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.042482-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021844-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021844-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85 

INTERESSADO : ANERPA COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.006133-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023231-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023231-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203 

INTERESSADO : JOAO CARLOS BASILIO DA SILVA 

 
: PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.77808-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

3. Quanto à prescrição, não houve juntada por parte da agravante dos documentos necessários para a solução da 

controvérsia. 

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

6. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025933-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025933-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GELITA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00223-8 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD 

1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES). 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 
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00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026119-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026119-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/77v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00115-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇAS NECESSÁRIAS. 

1.Ausentes cópias integrais de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026522-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026522-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44v 

INTERESSADO : S I A SUPERMERCADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.001948-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento.  

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Configurada, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios responsáveis 

no pólo passivo da execução fiscal. 
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6. Incumbe perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como 

a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7. Do compulsar dos autos, considerando o período dos débitos em cobrança, respondem pelos débitos José Aparecido 

de Amorim e Adelmo Terto de Amorim, porquanto contemporâneos às suas gestões. 

8. No tocante a alegação de sucessão empresarial, impoé-se esclarecer ser defeso ao Tribunal decidir questões que não 

foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027926-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027926-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75v 

INTERESSADO : MOISES SOUZA DE OLIVEIRA 

 
: HAIMY CONFECCOES LTDA e outro 

 
: BYUNG UK CHON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012675-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
5. Configurada, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impõe-se a inclusão dos sócios responsáveis no 

pólo passivo da execução fiscal. I 

6. Incumbe perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como 

a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7. Do compulsar dos autos, considerando o período dos débitos em cobrança, respondem pelos débitos tão somente o 

sócio Moises Souza de Oliveira, porquanto contemporâneos à sua gestão. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028593-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028593-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE THOMAS e outro 

 
: ROBELI RODRIGUES THOMAS 

ADVOGADO : RUTINETE BATISTA DE NOVAIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AKECE RESISTENCIAS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027738-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030318-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030318-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NITELLA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros 

 
: MARCIA MARTINS 

 
: CELINA BALTAZAR MARTINS 

 
: ADOLFO RIOS MARTINS 

ADVOGADO : SUZANA MARTINS SANDOVAL e outro 

PARTE RE' : ANGELA MARIA MARTINS SANDOVAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226 

No. ORIG. : 2000.61.82.090370-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento agravo de instrumento. 
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3. "Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional)." Precedentes do C. STJ e desta 6ª Turma. 

4. In casu, não se há falar em prescrição com relação aos sócios. 

5. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032115-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032115-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129vº 

INTERESSADO : 
TOUCAN AGENCIAMENTO DE CARGAS E TRANSPORTE INTERNACIONAL 

LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.050245-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032433-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032433-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81vº 

INTERESSADO : ELETROFER ELETRICA E FERRAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.023071-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 
em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032455-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032455-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CYCIAN IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : VICENTE ROMANO SOBRINHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/206 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.006070-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD 
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1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES). 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032695-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032695-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PAES MENDONCA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.07735-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD 

1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES). 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033758-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033758-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92 

INTERESSADO : 
BATAGIN REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS 

LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
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No. ORIG. : 00.00.00185-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034729-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034729-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80vº 

INTERESSADO : CONSTRUTORA FERRARINI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-4 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034855-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034855-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/228v 

INTERESSADO : CONSULT SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA CARDOSO 

PARTE RE' : WALTER AMARO DUTRA FILHO 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00230-9 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ART. 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 

DAS PEÇAS INDISPENSÁVEIS À INSTRUÇÃO DO RECURSO . 

1.Ausentes cópias integrais de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao 
agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035875-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035875-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120vº 

INTERESSADO : RESORT NETWORK REDE INTERNACIONAL DE HOTEIS LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS RINALDI DOS SANTOS 

 
: RAUL ALFONSO SOSA VILLANUEVA MUNOZ 

 
: RAFAEL ELIGIO RAVELL KANTUN 

 
: JUINTHI KUROIVA 

 
: PABLO RICARDO CERDA 

 
: LUZ DEL CARMEM PIMENTEL MEDEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.065183-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
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3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037735-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037735-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GUSTAVO CESAR HENRIQUE DA SILVA E CIA LTDA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-4 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO DO RECURSO. 

1.Ausentes peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037802-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037802-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69vº 
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INTERESSADO : LUBRAM MATERIAIS HIDRAULICOS E SANEAMENTO BASICO LTDA e outro 

 
: NEWTON MACIEL POITINI 

INTERESSADO : IVANI CADETE 

ADVOGADO : CAIO FELIPE CARDOSO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014100-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038022-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038022-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/57vº 

INTERESSADO : A P CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: CLEMENTE PEDRO SANTANA 

 
: ELIZA FERREIRA DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.000125-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
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somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038026-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/43 

INTERESSADO : PREMIUM COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: LEANDRO ANTONIO CIMINO 

 
: LEONARDO BASILE CIMINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.006272-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 
6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038029-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038029-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52vº 

INTERESSADO : VILA TESOURO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001891-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 
dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039578-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039578-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87vº 

INTERESSADO : SOENA USINAGEM E COM/ LTDA e outros 
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: JANOS PAAL 

 
: GISELA SCHWARZ PAAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.004556-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039600-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039600-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65vº 

INTERESSADO : CLAM AIR CARGO LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO MANDARI 

 
: ANA MARIA CIDIN MANDARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007006-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040229-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040229-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/140v 

INTERESSADO : JOSINETE BARROS DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCOS ATAIDE CAVALCANTE e outro 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA 

ADVOGADO : NAIARA SANTINI NOGUEIRA FRANÇA e outro 

INTERESSADO : GENTIL ANTONIO RUY 

ADVOGADO : JOSE CASSADANTE JUNIOR e outro 

INTERESSADO : LUIS AIRTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA e outro 

INTERESSADO : JONAS MARTINS DE ARRUDA 

ADVOGADO : ADRIANA MARQUES VIEIRA (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : FRANCISCO SANCHES FERNANDES 

ADVOGADO : EMILIO SANCHES FERNANDES e outro 

INTERESSADO : NICOLA CONSTANCIO 

ADVOGADO : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO e outro 

INTERESSADO : GERSON DE OLIVEIRA ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.06.000084-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO DO RECURSO. 

1.Ausentes peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040262-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EMPRESA EDITORA V Z LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00400-1 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. 

1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 
Min. BENEDITO GONÇALVES). 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016520-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : REINALDO ROQUE CASSIERI e outros 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.374/381 

INTERESSADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

INTERESSADO : TATIANE CRISTINA RAFAEL 

 
: LOURDES CRISTINA REIS DO CARMO 

 
: CARLOS EDUARDO PRESTES 

 
: LUCIANE APARECIDA ANTUNES 

 
: GLAUCIA MORAES DE OLIVEIRA 

 
: MARIANA DE CAMARGO 

 
: PAULO VITOR ALEXANDRINO 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

No. ORIG. : 00165203420094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007834-23.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007834-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : TELCON FIOS E CABOS PARA TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: VALDIRENE LOPES BUENO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.381/385v 

No. ORIG. : 00078342320094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035178-54.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.035178-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143v 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00351785420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000376-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000376-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/76v 

INTERESSADO : MARCOS DE SA MACEDO 

ADVOGADO : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro 

INTERESSADO : MILTON APARECIDO FELIX 

 
: BEATRIZ DE LOURDES BORGES 

 
: RICARDO CURY GALEBE 

 
: INFORHOUSE COMPUTADORES E SISTEMAS AVANCADOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.006743-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002825-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002825-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/77v 

INTERESSADO : MERCAPEDRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 1999.61.82.024247-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011130-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011130-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192v 

INTERESSADO : S/A BANDEIRANTES DE EDUCACAO 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

INTERESSADO : CELSO JOSE PALERMO 

ADVOGADO : ARTUR COLELLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00090-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

3. A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir 

o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 
o art. 149, II e V, do CTN. Verificados, consoante o artigo 174 do CTN, os termos inicial e final do prazo prescricional, 

de rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva porquanto ausente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

6. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

7. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, "caput", do CTN, não se há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do parcial provimento ao recurso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012337-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: VALDIRENE LOPES FRANHANI 

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.373/376v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00380008920044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021141-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021141-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : T M E TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/204v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 05.00.03139-6 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032624-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032624-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78v 

INTERESSADO : MARCIO DA COSTA E CIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00070417720064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033829-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033829-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DUARTE LOURENCO e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00387647020074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ART. 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 

DA ÍNTEGRA DE PEÇAS NECESSÁRIAS. 

1.Ausentes cópias integrais de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038226-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038226-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68v 

INTERESSADO : TOSHITOMO EGASHIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CARVALHO PALMA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : MARTEEN MALHARIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054940620094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento.  

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000523-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000523-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/102v 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CONFECCOES KLW LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125233020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002934-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002934-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/74v 

INTERESSADO : SOCIPRESS PRODUTOS GRAFICOS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05753361719974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003235-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003235-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150v 

INTERESSADO : MARCUS TADEU MACHADO e outro 

 
: MARIO LUIZ DA SILVA 

PARTE RE' : MACNEL COML/ E ASSISTENCIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00379-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 
art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004652-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004652-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/79v 

INTERESSADO : DROG MANCELI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00631807820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004891-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004891-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: TAU COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EMPREENDIMENTOS MICHEL HADDAD S/A e outros 

 
: ALMEIDA CARNEIRO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

 
: GRAL COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05056368519964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD 

1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES). 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007278-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007278-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/256v 
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INTERESSADO : NORTRON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

 
: VERA MARIA RAMOS 

 
: OTAVIO BONSAVER 

 
: CARLOS ALBERTO LIMA 

INTERESSADO : VANDER LUIZ STEPHANIN 

ADVOGADO : MANUEL LUIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00117782120034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008471-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008471-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123 

INTERESSADO : LOPES E SILVA S/C LTDA e outro 

 
: VICENTE MARIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL GIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00199-7 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ART. 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 

DA ÍNTEGRA DE PEÇAS NECESSÁRIAS. 

1.Ausentes cópias integrais de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009616-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009616-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO MIGUEL STEFANO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/31 

No. ORIG. : 00110143020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Não possui a presente dívida natureza tributária, vez tratar-se de multa administrativa aplicada por autarquia. Assim, 

para verificar a responsabilidade do sócio, é inaplicável ao caso o artigo 135, III do CTN. 

4. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos 

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que 

impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

5. Segundo o artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso de 

direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. 

6. O ônus da prova incumbe ao exequente. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 
fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos 

de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado 

7. Não apresenta o agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da sociedade, a 

ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não 

sendo suficiente, para tanto, a certidão do oficial de justiça, informando a não-localização da executada. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010476-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010476-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196v 
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INTERESSADO : JOSE VIVALDINO TARINI e outro 

 
: VILMA RODRIGUES TARINI 

ADVOGADO : MATEUS PEREIRA CAPELLA e outro 

INTERESSADO : MARIA ALAIDE RAMOS 

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : ANTONIO ERBIO EVANGELISTA e outro 

PARTE RE' : PANTHER PAES E DOCES LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00499084120074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS - HONORÁRIOS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 
art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Honorários devidos por força do princípio da causalidade. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010545-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010545-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34v 

INTERESSADO : IND/ E COM/ ELETRO PORCELANA CAMPOS LTDA e outros 

 
: EDILSON CAMPOS 

 
: AILOR FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00154056720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 
6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010830-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121vº 

INTERESSADO : AMBITO EDITORES LTDA e outros 

 
: ACYR JOSE TEIXEIRA 

 
: STELA MARINA RIVAS TEIXEIRA 

INTERESSADO : JOAO LUIZ MARINO 

ADVOGADO : MAURICIO TASSINARI FARAGONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00578746020044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 
art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010943-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010943-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44vº 

INTERESSADO : 
HILDEBRANDI ASSINATURAS E COMERCIALIZACAO DE PUBLICACOES 

INTERNACIONAIS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00052797920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 
art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Conquanto tenha juntado cópia da ficha cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido documento 

contemporâneo à data do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a possibilidade do 

exame das alegações expendidas no recurso. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 

135, "caput", do CTN, não há como se aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa 

executada. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011241-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108vº 

INTERESSADO : SUPERMERCADO HARU LTDA 

ADVOGADO : LUIZ KAWASAKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05113710219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011402-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011402-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52vº 

INTERESSADO : PYRAMON PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220754820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 
6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011403-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011403-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131vº 

INTERESSADO : OTLAS CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00324816520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios. 
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6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011480-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011480-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104vº 

INTERESSADO : GRU AMI COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00181942920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 
6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011508-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56vº 

INTERESSADO : SITAEL COM/ DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00569732420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011571-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136v 

INTERESSADO : MARIA EMILIA FABRIS DE FARIAS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MIRANDA e outro 

INTERESSADO : TECFURO COM/ E SERVICOS E PERFURACAO LTDA -ME e outro 

 
: RICARDO OLIVEIRA DE FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00446936519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento.  
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3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011598-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011598-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87v 

INTERESSADO : BASE CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00109057920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 756/1299 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011731-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011731-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71v 

INTERESSADO : COML/ UNIAGRI DE FRUTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258800920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 
dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011742-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011742-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56v 

INTERESSADO : COFERMO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00546833620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011940-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011940-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v 

INTERESSADO : DESTAQUE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00024872120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento.  

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011945-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011945-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v 

INTERESSADO : BIQUIMA COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00422861320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 
dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Configurada, na presente hipótese, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

7. De rigor, ainda, perscrutar sobre a qualidade daqueles .que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. Do compulsar dos autos, denota-se que os débitos em cobrança são anteriores à gestão do sócio, cuja inclusão no polo 

passivo pleiteia a agravante. Portanto, não responde pelos débitos excutidos,  

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012427-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012427-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150v 

INTERESSADO : CONFECCOES MARALICE LTDA e outros 

 
: MARIA CLARISSE ANDREATTA FRANCHIN 

 
: IDELAZIR DE FATIMA FRANCHIN 

ADVOGADO : WALTER GUIMARAES TORELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00168823319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 
dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012454-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012454-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81v 

INTERESSADO : POSTO DE SERVICO VILA CALIFORNIA LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00455218520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012802-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012802-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221v 

INTERESSADO : MASOER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MORI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00008527320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento.  

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012837-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012837-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60v 

INTERESSADO : BENELUX PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00102423320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012898-40.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.012898-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112v 

INTERESSADO : GRAFICA MARTINI S/A 

ADVOGADO : MARCELLO ANTONIO FIORE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00081229519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012904-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012904-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115v 

INTERESSADO : AUTO POSTO MOCO LTDA 

ADVOGADO : WELSON COUTINHO CAETANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00353062619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
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3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012911-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012911-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185v 

INTERESSADO : PERFUMARIA RASTRO LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207486919874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013126-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013126-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79v 

INTERESSADO : GAS AMERICA TUBULACOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00511422920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013815-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013815-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CLAUDIO ROBERTO APARECIDO BURQUIM e outro 

 
: RAFAEL BURQUIM 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CABELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : C R B ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CABELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00386-5 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD - VALORES BLOQUEADOES - NATUREZA SALARIAL 

OU INTEGRANTES DE PATRIMÔNIO DE TERCEIRAO - AUSÊNCIA DE PROVAS. 

1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES). 

2. Ausentes elementos hábeis a comprovar cabalmente, mormente em se tratando de cognição sumaria, que os valores 

bloqueados possuem natureza salarial ou integram patrimônio de terceiro.  
3. Ao agravante incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é 

inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha). 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013866-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013866-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v 

INTERESSADO : IND/ COM/ DE MOVEIS GUARAU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00182581020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 
dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013915-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013915-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FARMA SERVICE BIOEXTRACT LTDA 

ADVOGADO : JOSILDO PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/77v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00424861020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

INTEMPESTIVIDADE. 
1. Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento ao 

recurso interposto. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014156-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014156-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154v 

INTERESSADO : ADEGA SUELY LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PESSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05038260719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
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somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4494/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126723-61.1979.4.03.6182/SP 

  
89.03.025138-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS ARCO FLEX S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.01.26723-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035669-70.1996.4.03.6100/SP 
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1996.61.00.035669-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MOELLER ELECTRIC LTDA 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : SERGIO SHIROMA LANCAROTTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00356697019964036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL INFRUTÍFERA. 

INTIMAÇÃO POR EDITAL. NÃO ATENDIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, § 1º, CPC.  

1. Após a utilização de todos os meios disponíveis para a intimação da parte autora, tendo esta se mantido silente, foi 

proferida sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502452-24.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.502452-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METAIS ALEZIO LTDA massa falida e outro 

 
: ROBERTO ANTONIO CANCIELLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05024522419964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no polo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 
respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524039-05.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.524039-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TORREMOLINOS IND/ E COM/ LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05240390519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no polo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521709-98.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.521709-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ACLARO LTDA e outro 

 
: NILO BELONI JUNIOR 

No. ORIG. : 05217099819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 
exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 
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Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539072-98.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.539072-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOMAR AUTO PECAS LTDA 

No. ORIG. : 05390729819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA 
JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 
Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0556897-55.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.556897-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GENS FER FERRAMENTAS DE CORTE E SIMILARES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05568975519974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA 

JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 
4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513681-10.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.513681-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : TUY PRODUTOS QUIMICOS E DE LIMPEZA LTDA 

No. ORIG. : 05136811019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE 

CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 
como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518736-39.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.518736-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MORGANTI VEICULOS E IMP/ LTDA massa falida 

SINDICO : BANDO INDL/ E COML/ S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05187363919984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 
redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no polo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 
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4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0547755-90.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.547755-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : GRAFCOLOR REPRODUCOES GRAFICAS LTDA massa falida e outro 

 
: KASUO HAYAMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : ANIL TOALHEIRO E LAVANDERIA INDL/ LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05477559019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REMESSA OFICIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - NÃO CONHECIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

1. Segundo entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, deverá ser aferido o cabimento da remessa oficial 

no momento da prolação da sentença, em atenção ao princípio tempus regit actum. Cinge-se sua apreciação aos 

processos de conhecimento, excluídos os de execução, porquanto o art. 475 do CPC limitou-a à hipótese de procedência 
dos embargos opostos em execução de dívida ativa. Precedentes do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-17.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001256-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AIR FLOW VENTILACAO INDL/ LTDA Falido(a) e outro 

 
: JOAO BATISTA ROCHA OLIANI 

No. ORIG. : 00012561719994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
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2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006001-40.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.006001-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KEYHANUSH AKHBARI AAZAM PANAH -ME 

No. ORIG. : 00060014019994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO 

INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

5. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 248 

do extinto TFR. 

6. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 
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7. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da 

constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos 

previsto no art. 174 do CTN, considerando-se a existência de causa interruptiva do lapso prescricional. 

8. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007142-61.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007142-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : POLIMOLD INDL/ S/A 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

SUCEDIDO : POLIMOLD IND/ DE MOLDES LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. RETRATAÇÃO (543-C, DO CPC). 
1. Muito embora o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter 

interpretativo, não deve ser esse o entendimento adotado. 

2. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do 

crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), 

independentemente de homologação. 

3. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09/06/10). 

4. No caso vertente, a ação foi ajuizada em 25 de novembro de 1999, razão pela qual, transcorreu, na espécie, o lapso 

prescricional decenal em relação aos recolhimentos efetuados pela impetrante até 25/11/1989. 

5. Em juízo de retratação, aplicação da prescrição decenal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a aplicação da prescrição decenal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006980-56.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.006980-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA SAAD DO BRASIL massa falida 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00069805619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 
respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-17.2000.4.03.6004/MS 

  
2000.60.04.000698-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : ELIZABETH CECILIA DOS SANTOS DRUMOND 

ADVOGADO : ROGER DANIEL VERSIEUX (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00006981720004036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO E SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO.  
1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da 

Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso 

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum 

débito pode ser considerado imprescritível. 

3. Efetivamente, foi determinada a suspensão do curso da execução, nos termos do art. 40 da LEF, e após o decurso do 

prazo, os autos foram remetidos ao arquivo, com regular intimação do Conselho Exeqüente dos atos processuais 
realizados. 

4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009981-67.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009981-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO BBA CREDITANSTALT S/A 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CABIMENTO. 

1. Terminado o processo por desistência, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, de rigor a condenação 

da parte desistente em honorários. 

2. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030609-82.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.028537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO RENDIMENTO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.30609-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CSSL. BASE DE CÁLCULO. TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO. LEI Nº 9.249/95 (ART. 9º, § 

10) E LEI Nº 9.430/96 (ART 88, XXVI). LEGITIMIDADE. 

1. A sistemática de apuração da base de cálculo da CSSL, com a previsão da despesa relativa aos juros sobre capital 

próprio, instituída pelo art. 9º, § 10 da Lei nº 9.249/95, não incorreu em vícios. 

2. A Lei nº 9.430/96 teve vigência a partir de 1º de janeiro de 1997 e, desta forma, vedada a projeção dos seus efeitos 

para o ano-base de 1996. 

3. Precedentes desta C. Sexta Turma e de outros Tribunais. 
4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036000-19.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036000-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO TREVO DE TAQUARITINGA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS NOGUEIRA RANGEL FABER 

No. ORIG. : 99.00.00008-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. 

ARTIGO 133 DO CTN. CONTRATO DE LOCAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE SUCESSÃO.  

1. Inexistência de provas suficientes a corroborar a hipótese descrita no art. 133, do CTN que, ao tratar da sucessão 

tributária, a conceitua como o ato de uma pessoa física ou jurídica que adquire o fundo de comércio ou estabelecimento 

comercial, industrial ou profissional de uma outra empresa e continua a explorar a mesma atividade desempenhada pela 

sociedade antecessora. 

2. Se é certo que a responsabilidade por sucessão tributária não se presume, também é certo que, nos termos do inciso I, 

do art. 333 do CPC, mister é a comprovação efetiva pela parte interessada (no caso, a União) do preenchimento de todos 

os elementos estabelecidos em lei (art. 133, do CTN). 

3. Como na hipótese dos autos não houve a comprovação da aquisição a que faz menção o art. 133 do CTN, uma vez 

que a documentação dos autos atesta, tão-somente, que a posse direta pela embargante do imóvel onde se localizava a 
executada originária advém de um contrato de locação, não há que se falar em sucessão da responsabilidade tributária. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033546-02.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.049921-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ESCONTROL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.33546-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE LANÇAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO. ERRO DO 

CONTRIBUINTE. 

1. Trata-se de apelação e remessa oficial em ação declaratória de nulidade de lançamento fiscal, com pedido de tutela 

antecipada, com o objetivo de que seja cancelado o lançamento tributário efetuado em processo administrativo, 
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referente a Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, alegando a parte autora que o débito decorreu de erro no 

preenchimento da declaração de ajuste anual do aludido tributo, no ano-base de 1989, tendo o seu contador grafado 

equivocadamente o valor das "receitas financeiras" da empresa. 

2. Por intermédio dos documentos acostados aos autos, a parte autora logrou comprovar que o débito decorreu de erro 

no preenchimento da declaração de ajuste anual e, mediante a análise das cópias do Livro Diário n.º 2 (fls. 33/68), cujos 

registros têm presunção relativa de veracidade, nota-se a perfeita caracterização do erro gráfico, não merecendo a r. 

sentença reparos quanto à procedência do pedido. 

3. No tocante à verba honorária, aplica-se o princípio processual da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo, ou ao incidente processual, deve arcar com os encargos daí decorrentes. Tendo a própria parte 

autora, in casu, informado que o débito decorreu de um equívoco de seu contador no preenchimento da declaração de 

ajuste anual, infere-se que foi esta que deu causa ao ajuizamento indevido da execução fiscal, razão pela qual descabe a 

condenação da apelante ao pagamento de honorários. Precedente desta C. Turma. 

4. Apelação parcialmente provida e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027319-83.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027319-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : YONECAR AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. OPERAÇÕES REALIZADAS COM COMBUSTÍVEIS. INCIDÊNCIA. LEI N.º 

9.718/98. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O PIS a COFINS têm por base de cálculo o faturamento, cujo conceito deve ser o mesmo adotado pelo Direito 

Privado, tendo, porém, sido adotado pelas Leis Complementares n.ºs 07/70 e 70/91, instituidoras destas contribuições, o 

conceito consagrado na legislação comercial (Lei n.º 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta das 

vendas e serviços. 

2. A Lei n.º 9.718/98 ampliou referido conceito, muito se questionando acerca da constitucionalidade da base de cálculo 

prevista no dispositivo em apreço, sob o fundamento de que lei ordinária não poderia promover um alargamento da base 

de cálculo do PIS e da COFINS, o que já foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357.950, em que 

se decretou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 

3. Porém, para as operações praticadas pelas refinarias e distribuidoras de derivados de petróleo, substitutas tributárias, 

o faturamento não foi equiparado à receita bruta, correspondendo às vendas por eles realizadas, tendo em vista o 

sistema de substituição tributária previsto para essas operações, com tratamento diferenciado pelos arts. 4º, 5º e 6º, da 

Lei n.º 9.718/98, qual seja, o regime de substituição tributária antecipada, em que há antecipação da entrega da 
prestação da obrigação tributária por fato econômico futuro que a lei presume que irá ocorrer, figura elevada ao patamar 

constitucional pela EC n.º 03/93, que alterou o art. 150, § 7º da Constituição. 

4. A matéria em testilha, apesar de ter sido tratada por leis complementares, possui a natureza de lei materialmente 

ordinária, pois não versam sobre matéria reservada, por texto expresso da Constituição, à lei complementar, não 

havendo, assim, ofensa ao princípio da hierarquia das normas jurídicas. 

5. Após a autorização constitucional, o legislador ordinário introduziu, validamente, pela Lei n.º 9.718/98, em seus 

artigos 4º, 5º e 6º, o regime de substituição tributária antecipada às contribuições PIS e COFINS, incidentes sobre 

combustíveis. 

6. Apesar da lei em comento ter se originado da MP n.º 1.484/96, é pacífica a jurisprudência acerca da utilização de 

medida provisória para versar sobre matéria tributária, inclusive para instituir e majorar tributos, excepcionando-se 

apenas as matérias reservadas à lei complementar, inexistindo violação à Constituição. 

7. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103832-87.1998.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.010836-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALAN LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO AMSTALDEN e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.11.03832-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL Nº 01/1993-ANP. DELEGADO DA 

POLÍCIA FEDERAL. PRAZO DE VALIDADE. PRORROGAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO. 

CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO.  

1. O autor objetiva essencialmente garantir sua convocação para participação no Curso de Formação Profissional junto à 

Academia Nacional de Polícia, assim considerada a 2ª etapa do concurso público para o cargo de Delegado de Polícia 

Federal, em razão de ter sido aprovado na 1ª etapa na 386ª classificação. 

2. O Edital nº 01/1993-ANP dispunha sobre o prazo de validade do concurso público, qual seja, dois anos, a se iniciar 

da publicação da homologação dos resultados finais das provas e exames que antecediam à admissão à matrícula no 

Curso de Formação Profissional. Nesse passo, o resultado foi homologado, por meio do Edital nº 10, de 27/12/1994, da 

Academia Nacional de Polícia, conforme relação dos candidatos aprovados, publicada no Diário Oficial em 29/12/1994. 
3. O concurso público teve seu prazo de validade encerrado em 29/12/1996, e que não houve sua prorrogação, a juízo 

exclusivo da Administração. É cediço que a prorrogação da validade do concurso público não é obrigatória, inserindo-

se no campo da discricionariedade da Administração Pública, a quem compete avaliar a oportunidade e conveniência do 

ato. 

4. Não houve abertura de novo concurso enquanto pendente o referido certame, pois somente após o final do período de 

validade deste é que houve a publicação do Edital nº 77/97-ANP, para a realização de novo concurso para o provimento 

de 100 vagas de Delegado de Polícia Federal. 

5. Os candidatos aprovados na primeira fase do concurso possuem apenas mera expectativa de direito à convocação 

para a segunda fase, sendo que, na presente hipótese, o autor obteve classificação muito além do número de vagas 

oferecidas no edital de abertura do certame. 

6. Inexistência de qualquer irregularidade ou ilegalidade nos procedimentos adotados pela Administração, durante o 

trâmite do concurso em questão, não havendo dispositivo legal ou infralegal algum que determine o aproveitamento e 

nomeação de todos os candidatos selecionados na primeira etapa do concurso. 

7. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008239-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CABIMENTO. 

1. Terminado o processo por desistência, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, de rigor a condenação 

da parte desistente em honorários. 

2. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029740-12.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029740-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANNICK FLORENCE RYSER SERRA espolio 

ADVOGADO : JOSE PAULO SCHIVARTCHE e outro 

REPRESENTANTE : PAULA RYSER SERRA 

ADVOGADO : JOSE PAULO SCHIVARTCHE 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO MOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. DESPESAS COM 

BENFEITORIAS. DEDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o disposto no art. 122, § 7º, I, do Regulamento do Imposto de Renda, podem integrar o custo do 

imóvel, desde que comprovados com documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens, os valores 

gastos com construção, ampliação, reforma e pequenas obras. 

2. Cabe à parte autora a comprovação dos gastos alegados com reparos, reformas e benfeitorias, a fim de deduzir tal 

valor do montante considerado como lucro imobiliário, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC. 

3. A parte autora juntos aos autos o contrato de prestação de serviços de engenharia, com os devidos recibos de 

quitação, bem como diversas notas fiscais, referentes a objetos de decoração, mobílias, almofadas, etc. 

4. O contrato mostra-se plenamente idôneo à comprovação das despesas gastas com benfeitorias no imóvel. Quanto às 

notas fiscais apresentadas, referentes a mobílias, porta-retratos, almofadas, objetos de decoração, não podem ser 
incluídas na composição do preço do imóvel, uma vez que não se enquadram ao disposto no 122, § 7º, I, do 

Regulamento do Imposto de Renda. 

5. Inexistência de norma legal exigindo a prévia comunicação ao órgão administrativo das despesas efetuadas com a 

reforma do imóvel para, com isso, alterar seu valor venal. 

6.  Apelação e à remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038003-33.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ADEILDO SALES PIMENTEL 

ADVOGADO : THAIS LUZIA LAVIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
SOBRE OS VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA RELATIVAMENTE ÀS 

VERBAS ORIGINÁRIAS DA PATROCINADORA JULGADA IMPROCEDENTE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Mantidos os honorários advocatícios, devidos pelo autor, em 10% sobre o valor da causa, vez que condizentes com os 

balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002700-67.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002700-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : BENEDITO CUSTODIO 

ADVOGADO : JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75. SITUAÇÕES QUE 

COMPROMETEM A PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. FINALIDADE 
SOCIAL DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei Complementar nº 26/75, em seu art. 4º, § 1º, possibilitou o saque das quotas do PIS, em determinadas 

hipóteses, dentre as quais, a invalidez do titular da conta individual. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS, diante da 

existência de doença grave, com o intuito de assegurar direitos maiores, quais sejam, à vida e à saúde, conforme 

previsão constitucional. 

3. No caso vertente, o autor sustenta que foi trabalhador rural com registro em Carteira de Trabalho, mas ainda não 

havia obtido sua aposentadoria; que é pessoa idosa e que apresenta sérios problemas de saúde, inclusive necessitando do 

uso de cadeira de rodas. 

4. De acordo com os elementos constantes dos autos que indicam ser o autor pessoa idosa, analfabeta, ter exercido as 

funções de trabalhador rural, assim como em razão de ter sido nomeada curadora provisória sua irmã, nos autos de 

Interdição sob nº 484/04, em curso no Ofício Judicial Cível da Comarca de Dois Córregos/SP, do que se pode concluir 

pela impossibilidade do autor de exercer atividade laborativa, caracterizando situação que compromete a própria 

existência, é de se autorizar o levantamento do saldo do PIS depositado. 

5. Ainda a legitimar o atendimento do pleito, vale lembrar a finalidade social da contribuição ao PIS, ou seja, o amparo 

e proteção ao trabalhador e sua família, à luz dos direitos fundamentais que lhes são assegurados constitucionalmente. 

6. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042633-46.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.042633-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POLIETIL ARTEFATOS DE POLIETILENO LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no polo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 
respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043217-16.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.043217-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO QUE 

DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA - REJEIÇÃO - MATÉRIA A SER DEBATIDA EM SEDE DE EMBARGOS 

DO DEVEDOR 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina, inclusive para a 

verificação de eventual prescrição. Precedente do STJ: REsp 1136144/RJ, julgado pelo regime art. 543-C do CPC. 
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2. O direito embasador da referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 

existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo. 

3. Constatada a insuficiência dos documentos juntados aos autos para a comprovação da alegada ocorrência da 

prescrição da pretensão executiva, bem como a extrema complexidade de sua apreciação decorrente da existência de 

diversas outras demandas recaindo sobre o mesmo crédito, nas quais, inclusive, noticia-se a suspensão da exigibilidade 

do crédito, impõe-se a rejeição da exceção de pré-executividade. 

4. Apelação e remessa oficial providas. Prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, vencido o relator, que dela conhecia, e, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036539-67.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.036539-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE FIACAO 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.43230-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CRITÉRIOS E 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA ACOLHIDA E A 

DATA DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Na ação principal, a decisão proferida não fixou os critérios de correção 
monetária a serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

2. No presente caso, a conta de liquidação foi elaborada em agosto/89 e restou homologada em maio/90. Após, somente 

consta a expedição do ofício precatório requisitando valor correspondente a cálculo de junho/97. É certo que da conta 

homologada até a expedição do precatório, houve a atualização do cálculo para junho/97, não sendo informado o 

ocorrido nesse ínterim, se houve requerimento da exequente, ora agravante, quanto à incidência dos índices do IPC, ou 

mesmo insurgência da parte por não terem sido incluídos no cálculo de liquidação os referidos percentuais, o que 

ensejaria a ocorrência da preclusão relativamente à tal pretensão. Dessa forma, não há como autorizar a inclusão dos 

índices pleiteados. 

3. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

4. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e 

a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

5. No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da conta acolhida 

(setembro/1989) até a data em que incluído em orçamento o precatório (julho/1999). 
6. Os honorários advocatícios foram arbitrados sobre o montante da condenação, que abrange principal e juros. 

Portanto, na medida que é cabível o cômputo dos juros de mora no período indicado, correta a incidência da verba 

honorária sobre o respectivo valor apurado. 

7. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 785/1299 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305327-88.1998.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.030791-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS MACACARI LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.13.05327-5 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). 

PRESCRIÇÃO DECENAL. RETRATAÇÃO (543-C, DO CPC). COMPENSAÇÃO SÓ COM CSLL. 

ANTERIORIDADE À LEI N.º 10.637/02. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

1. Muito embora o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter 

interpretativo, não deve ser esse o entendimento adotado. 

2. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do 

crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), 

independentemente de homologação. 

3. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/05), o prazo deve respeitar a 
tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09/06/10). 

4. No caso vertente, a ação foi proposta em 17/12/1998, não transcorrendo, na espécie, o lapso prescricional decenal em 

relação aos recolhimentos efetuados pela autora. 

5. Como a presente ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, a compensação dos 

valores recolhidos a título de CSLL, com base nos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, deve ser limitada a débitos 

da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas da própria CSLL. 

6. Os valores a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula 

162/STJ) até a data da restituição, com aplicação dos critérios de correção monetária previstos no Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução nº 134/10, do Conselho da Justiça Federal, incidindo juros de mora pela taxa SELIC, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer 

outro índice a título de juros e de correção monetária. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027162-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027162-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARVALHOSA EIZIRIK E MOTTA VEIGA ADVOGADOS 
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ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS E COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA.  
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 
perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Nos termos da documentação acostada aos autos e conforme guias darf´s de fls. 55/59 e 64/75, presume-se a quitação 

dos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.2.04.029482-79 e 80.2.04.041225-05. Quanto às divergências 

relativas às datas de vencimento, a impetrante logrou comprovar a existência de retificadora para o 1º e 2º semestre de 

1999. 

5. Por outro lado, os débitos inscritos sob os nºs 80.6.95.035438-46 e 80.6.99.030595-34 encontram-se com a 

exigibilidade suspensa diante da inclusão dos mesmos no Programa de Parcelamento Refis (fls. 88/94).  

6. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

7. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

8. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-07.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.006357-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. MULTA POR 

ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. ARTS. 113, §3º e 160 do CTN e ART. 7º, II e III e 3º, II, Lei 10.426/02. 

PERCENTUAL DE 2% AO MÊS, LIMITADO A 20%. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO NÃO CONFISCO, 

ISONOMIA E PROPORCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
1. Inocorrência de julgamento extra petita, uma vez que o r. juízo a quo julgou a lide nos exatos moldes em que 

proposta, entendendo legítima a cobrança da multa por atraso na entrega da DCTF nos moldes da Lei nº 10.426/02, ou 

seja, no percentual de 2% ao mês, incidente sobre o montante dos tributos informados.  

2. In casu, da análise do Auto de Infração nº 48615908-9, observa-se que o prazo final para a entrega da DCTF, relativa 

ao 1º trimestre de 2002, deu-se em 15/05/2002 e a entrega espontânea da mesma ocorreu em 26/03/2003, razão pela 

qual, a impetrante foi beneficiada com a redução do valor da multa em 50% (cinqüenta por cento). 

3. Improcede, outrossim, o pedido alternativo de aplicação da multa mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais), pois essa 

só é cabível na hipótese em que a aplicação do percentual de 2% sobre o montante dos tributos declarados alcance valor 
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inferior àquela, o que não ocorreu no caso em questão, já que a quantia declarada remonta a R$ 3.576.843,90 (três 

milhões, quinhentos e setenta e seis mil, oitocentos e quarenta e três reais e noventa centavos). 

4. Não há que se falar em ofensa aos princípios do não confisco, da isonomia e da proporcionalidade, uma vez que o 

percentual de 2% (dois por cento) ao mês é condizente com o objetivo almejado, qual seja, desestimular atrasos na 

entrega da declaração e a constituição do crédito tributário, estando limitado, ademais, ao percentual de 20% (vinte por 

cento). 

5. Precedentes do STJ e das Cortes Regionais. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-38.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.007312-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ANTONIO VALDI DE CAMARGO REDI 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO COLLETTI JÚNIOR e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75. DOENÇA. 

DECLARAÇÕES MÉDICAS EXPEDIDAS POR UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA. SITUAÇÕES QUE 
COMPROMETEM A PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. FINALIDADE 

SOCIAL DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei Complementar nº 26/75, em seu art. 4º, § 1º, possibilitou o saque das quotas do PIS, em determinadas 

hipóteses, dentre as quais, a invalidez do titular da conta individual. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS, diante da 

existência de doença grave, com o intuito de assegurar direitos maiores, quais sejam, à vida e à saúde, conforme 

previsão constitucional. 

3. No caso vertente, o autor sustenta que há vários meses encontra-se completamente impossibilitado de trabalhar, em 

face de doença que o acometeu, necessitando, assim, se submeter a intervenções cirúrgicas. Para tanto, o autor juntou 

relatório médico da UNICAMP, assim como declaração emitida pelo Hospital Estadual Sumaré, da UNICAMP, que 

informam acerca de sua doença e intercorrências. 

4. De acordo com as declarações médicas expedidas por unidade de saúde pública que indicam ser o autor pessoa 

doente, que necessita de cirurgia, do que se pode concluir pela sua impossibilidade de exercer atividade laborativa, 

caracterizando situação que compromete a própria existência, é de se autorizar o levantamento do saldo do PIS 

depositado. 

5. Ainda a legitimar o atendimento do pleito, vale lembrar a finalidade social da contribuição ao PIS, ou seja, o amparo 

e proteção ao trabalhador e sua família, à luz dos direitos fundamentais que lhes são assegurados constitucionalmente. 
6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026951-02.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.026951-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00082-8 A Vr POA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA - CITAÇÃO DA EXECUTADA - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL 

CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, após a substituição da Certidão da Dívida Ativa, determinou a citação da executada. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047243-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047243-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EDIGRAFIC IND/ GRAFICA LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO TORCINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

No. ORIG. : 05.00.00156-8 3 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento, porquanto deserto. 

3. Com efeito, nos termos da orientação desta Corte contida na Resolução n.º 278/07, com as alterações promovidas 

pela Resolução n.º 411/10, e considerando os termos da Lei n.º 9.289, de 04/07/1996, ao interpor o agravo deve o 
recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo, conforme Tabela de Custas devidas à União. 

4. Descabida a análise da presença dos requisitos necessários à concessão da justiça gratuita, porquanto esta já foi 

realizada em decisão anterior não recorrida pela agravante. 

5. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097441-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097441-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : KAREN SCOTT 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PROT RIBE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109 

No. ORIG. : 2001.61.02.003497-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado em exceção de pré-executividade no sentido de excluir-se da sócia da 

empresa executada do pólo passivo do feito 

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 
art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Certificou o oficial de justiça ter deixado de realizar a penhora por ausência de bens, bem como pelo encerramento 

das atividades comerciais da executada. Neste sentido, a teor da certidão supra, há indícios de dissolução irregular da 

sociedade, razão pela qual se impõe a manutenção do sócio responsável no pólo passivo da execução fiscal. 

4. No que tange à alegação da agravante sobre a eventual ocorrência de prescrição da pretensão executiva, verifica-se 

ter sido deduzida apenas por ocasião da interposição do recurso em exame, não havendo pronunciamento do Juízo da 

causa a esse respeito. 

6. A despeito de alegar a agravante que não exercia poderes de gerência na sociedade, bem assim que não fazia parte do 

quadro societário à época dos fatos geradores dos tributos, da cópia de alteração do contrato social acostada aos autos 

não se infere seu arrazoado. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105517-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105517-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ROSILENE MENDES BORGES 

ADVOGADO : ADELMO JOSE GERTULINO 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 
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ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46 

No. ORIG. : 2002.61.82.043957-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento, porquanto deserto. 

3. Com efeito, nos termos da orientação desta Corte contida na Resolução n.º 278/07, com as alterações promovidas 

pela Resolução n.º 411/10, e considerando os termos da Lei n.º 9.289, de 04/07/1996, ao interpor o agravo deve o 

recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo, conforme Tabela de Custas devidas à União. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120339-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120339-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HELIOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93 

No. ORIG. : 02.00.00075-2 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AGRAVOS - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a penhora sobre 

5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Precedentes C. STJ e 6ª Turma deste E. TRF. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124026-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124026-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MONTE CRISTO PLASTICOS LTDA 
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ADVOGADO : AIRES VIGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138 

No. ORIG. : 2004.61.02.013215-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado em exceção de pré-executividade no sentido de excluir-se da sócia da 

empresa executada do pólo passivo do feito 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Não comprovou a agravante ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontrando configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento 

da execução fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060770-46.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021365-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/142v 

INTERESSADO : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA e outros 

 
: BEGOLDI COM/ PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA 

 
: MARISA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outro 

No. ORIG. : 95.00.60770-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 
devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053689-41.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021506-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LEX EDITORA S/A 

ADVOGADO : FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA 

No. ORIG. : 98.00.53689-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DE VIA LEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS E COMPENSAÇÃO. NOVA 

REDAÇÃO DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96. CAUSA EXTINTIVA DO CRÉDITO SOB CONDIÇÃO 

RESOLUTÓRIA. 
1. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 
termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Conforme guias darf´s acostadas aos autos (fls. 45/472), os débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 

80.2.98.013264-61, 80.2.98.013265-42 e 80.2.98.015189-64 presumem-se integralmente e tempestivamente quitados.  

4. No que diz respeito aos débitos inscritos sob os nº 80.6.98.026689-00 e 80.6.98.030789-95 relativos à Cofins, a 

impetrante comprova que realizou a compensação, por sua conta e risco, com créditos de Finsocial reconhecidos 

judicialmente nos autos da ação de rito ordinário nº 95.0003173-6, mas que até o momento da impetração do presente 

mandamus não fora analisada pela Receita Federal.  

5. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à 

Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 

6. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 

Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003. 

7. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021130-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : B E GB PERITOS EM CALCULOS S/C LTDA -ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 793/1299 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. ALEGAÇÃO 

DE PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INVIABILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM 

SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA.  
1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse recursal.  

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. A alegada prescrição do débito inscrito sob o nº 80.6.95040752-69 não foi demonstrada de plano pela impetrante, 

sendo incabível eventual dilação probatória em sede de mandado de segurança, mas tão somente pela via própria, a 

saber, embargos à execução fiscal.  

4. Sendo assim, existindo impedimentos à expedição da certidão requerida, a mesma não deve ser fornecida à 

impetrante. 
5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024006-75.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024006-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ADEQUAÇÃO DE VIA LEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO 

CTN. AUTARQUIA FEDERAL. DISPENSA DE ENTREGA DE DIPJ. IN 127/1998. OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE ÓBICE. 
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 
extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. A impetrante foi criada pela Lei nº 6.530/78, constituindo-se em autarquia federal, vinculada ao Ministério do 

Trabalho. A Instrução Normativa nº 127/1998, art. 1º, parágrafo único, II, desonerou as autarquias da entrega da DIPJ. 

5. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a falta de cumprimento de obrigação acessória, 

como a não apresentação de DIRF, ou mesmo, erro no seu preenchimento, não constituem óbice à expedição de certidão 

negativa de débitos. Precedentes. 
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6. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024832-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024832-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CABIMENTO. 

1. Terminado o processo por desistência, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, de rigor a condenação 

da parte desistente em honorários. 

2. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-63.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002530-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GEVISA S/A 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00025306320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CABIMENTO. 

1. A Lei nº 11.941/09 em seu art. 6º, § 1º, prevê a possibilidade de dispensa da condenação em honorários apenas aos 

contribuintes que renunciarem ao direito sobre o qual se funda a ação nos moldes do artigo 269, V, do CPC, em ações 

em que se "requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 
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2. Excluído o encargo legal do DL nº 1.025/69, nos termos do § 3º e incisos do art. 1º, da Lei nº 11.941/2009 e tendo o 

embargante, desistido da presente ação, convém condená-lo nos honorários advocatícios, a teor do artigo 26 do Código 

de Processo Civil. 

3. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002549-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002549-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : CECÍLIA TANAKA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87 

No. ORIG. : 2006.61.26.000817-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA EM FACE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - CITAÇÃO NOS 
TERMOS DO ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL 

CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, após a 

oposição de exceção de pré-executividade, reconsiderou a determinação de citação da agravava, nos termos da Lei de 

Execuções Fiscais, e determinou a citação da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007702-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007702-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPRESA LIMPADORA SANTISTA IND COM DEF E DESIN DOM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47 
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No. ORIG. : 2004.61.04.008458-4 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Não comprovou a agravante ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontrando configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento 

da execução fiscal em face dos sócios, não tendo acostado aos autos a ficha cadastral da JUCESP ou cópia de contrato 

social da empresa. 

6. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 
11.941/2009. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020047-29.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.020047-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRAVADO : ANDRIGO RESENDE AZEVEDO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176 

No. ORIG. : 2006.60.00.010699-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

1. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 

pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou revogada 
2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de 

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser submetido 

a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029245-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029245-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : A BABADOPULOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : MILTON CLEBER SIMOES VIEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68 

No. ORIG. : 92.00.74882-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. 

1. É imprescindível que o agravante comprove o recolhimento do preparo antecedente e proceda a correta formação do 
instrumento no ato da interposição do recurso, sob pena de operar-se a preclusão consumativa. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de 

instrumento. 

3.Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034003-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034003-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CEA MODAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1578 

No. ORIG. : 2007.61.00.001187-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

1. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 
pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou revogada 

2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de 

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser submetido 

a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047688-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047688-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SUPRA TINTAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : SAMUEL ANDRADE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38 

No. ORIG. : 04.00.00028-0 1 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO 
SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a penhora sobre 

5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Precedentes C. STJ e 6ª Turma deste E. TRF.  

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064636-09.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064636-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KASMA COM/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78 

No. ORIG. : 2005.61.82.005393-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a penhora sobre 

5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Precedentes C. STJ e 6ª Turma deste E. TRF. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074583-87.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074583-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 368/369 

No. ORIG. : 2006.61.00.024461-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em mandado de segurança, recebeu no efeito devolutivo a apelação interposta, mas deixou de apreciar o pedido de 

antecipação de tutela recursal nela formulado. 

3. Muito embora se apliquem as disposições do art. 558 ao recurso de apelação, por força do contido no parágrafo único 

do mencionado artigo, denota-se que a previsão nele inserida diz respeito à apreciação de tutela recursal pelo Juízo "ad 

quem", não pelo Juízo "a quo" como quer fazer crer a ora agravante. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074957-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074957-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MANOEL SILVA DE MIRANDA 

ADVOGADO : PEDRO PEREIRA SABINO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE GUARULHOS SP 

ADVOGADO : DAVI DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124 

No. ORIG. : 2006.61.19.008347-8 6 Vr GUARULHOS/SP 
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EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

1. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 

pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou revogada 

2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de 

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser submetido 

a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087224-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120 

No. ORIG. : 2001.61.00.008635-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA RECURSAL FORMULADO NA APELAÇÃO NÃO ANALISADO PELO JUÍZO DE ORIGEM - 

AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o objetivo de declarar a "inexistência de relação 

jurídica tributária relativamente a dois créditos, FINSOCIAL e PIS, expressos, respectivamente, nos procedimentos 

administrativos de nºs 13807-005967/00-81 e 13807-007491/00-12, alegando terem sido alcançados pela prescrição e 

decadência", após o recebimento da apelação interposta pela autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, deixou de 
apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal nela formulado. 

3. Muito embora se apliquem as disposições do art. 558 do CPC ao recurso de apelação, por força do contido no 

parágrafo único do mencionado artigo, denota-se que a previsão nele inserida diz respeito à apreciação de tutela recursal 

pelo Juízo "ad quem", não pelo Juízo "a quo" como pretende a agravante. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089594-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089594-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO LICERE 

ADVOGADO : MARCIO SUHET DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LOG PRINT ETIQUETAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/198 

No. ORIG. : 2005.61.82.032268-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

- AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação. 

3. Do compulsar dos autos denota-se que os débitos em cobrança são do período de 10/02/1995 a 15/02/2000.Da análise 

da ficha cadastral da JUCESP extrai-se que entre 28/02/1994 e 02/07/2001, Marcos Antonio Licere integrou o quadro 

social da executada, como sócio gerente "assinando pela empresa". Nesse sentido, responde pelos débitos excutidos, 

porquanto contemporâneos a sua gestão. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093635-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093635-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA CECILIA FERRAZ FRANCA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRANCA FERRAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: HELIO RONDON SANT AGOSTINO 

 
: MARIO FRANCA JUNIOR 

 
: PLINIO FERRAZ NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.048682-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

DECISÃO QUE DEIXOU DE APRECIAR PEDIDO DE EXCLUSÃO DO SÓCIO - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, deixou de apreciar o pedido de sua exclusão do pólo passivo do feito, ante a expedição de mandado de 

citação da empresa executada no endereço informado na exceção de pré-executividade oposta. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096041-63.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096041-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95 

No. ORIG. : 97.05.32974-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a penhora sobre 

5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Precedentes C. STJ e 6ª Turma deste E. TRF. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101584-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101584-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

AGRAVADO : JOSE CARLOS VITORINO 

ADVOGADO : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/31 

No. ORIG. : 2007.61.00.016779-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO LIMINAR - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

ação cautelar, determinou o cumprimento da liminar, no prazo de dez dias. 
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3. Pretende a agravante, em verdade, pela via transversa, a alteração da decisão liminar que lhe foi desfavorável, contra 

a qual não foi manejado o recurso cabível. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101996-75.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101996-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AGRO AEREA TRIANGULO LTDA 

ADVOGADO : OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 408 

No. ORIG. : 2007.61.06.006112-8 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. 

1. É imprescindível que o agravante comprove o recolhimento do preparo antecedente e proceda a correta formação do 

instrumento no ato da interposição do recurso, sob pena de operar-se a preclusão consumativa. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de 

instrumento. 

3.Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102006-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOWE LTDA 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.022730-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA QUE 

CONCEDEU PARCIALMENTE A ORDEM TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR À AUTORIDADE 
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COATORA O CANCELAMENTO DO DÉBITO DE IRPJ, NO VALOR ORIGINÁRIO DE R$ 307,80. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. 
1. A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, em 

conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando 

demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558, do 

Código de Processo Civil.  

2. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. No caso em apreço, a r. sentença recorrida (fls. 208/213) concedeu parcialmente a segurança, nos termos do inciso I, 

do artigo 269, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade coatora o cancelamento tão-somente do débito 

inscrito de IRPJ sob o nº 80.2.04.042361-95 no valor originário de R$ 307,80, nada dispondo acerca do cancelamento 

do débito no valor de R$ 106.550,66. 

4. Ademais, a agravante não demonstrou a ocorrência dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito 

suspensivo à apelação, como prevê o art. 558, do CPC.  

5.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005575-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005575-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FRANCOVEL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00009-5 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CABIMENTO. 

1. A Lei nº 11.941/09 em seu art. 6º, § 1º, prevê a possibilidade de dispensa da condenação em honorários apenas aos 

contribuintes que renunciarem ao direito sobre o qual se funda a ação nos moldes do artigo 269, V, do CPC, em ações 

em que se "requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Excluído o encargo legal do DL nº 1.025/69, nos termos do § 3º e incisos do art. 1º, da Lei nº 11.941/2009 e tendo o 

embargante, desistido da presente ação, convém condená-lo nos honorários advocatícios, a teor do artigo 26 do Código 

de Processo Civil. 

3. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042504-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042504-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00000-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CABIMENTO. 

1. A Lei nº 11.941/09 em seu art. 6º, § 1º, prevê a possibilidade de dispensa da condenação em honorários apenas aos 

contribuintes que renunciarem ao direito sobre o qual se funda a ação nos moldes do artigo 269, V, do CPC, em ações 

em que se "requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Excluído o encargo legal do DL nº 1.025/69, nos termos do § 3º e incisos do art. 1º, da Lei nº 11.941/2009 e tendo o 

embargante, desistido da presente ação, convém condená-lo nos honorários advocatícios, a teor do artigo 26 do Código 

de Processo Civil. 

3. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030339-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030339-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Nos termos da documentação acostada aos autos e conforme informações prestadas pela impetrada, constata-se que 

houve o depósito integral do débito inscrito sob o nº 80.8.86000639-14, bem como a penhora de bens móveis como 

garantia dos débitos inscritos em dívida sob os nºs 80.8.88000824-16 e 80.8.89000024-30 (fls. 41/93). 

3. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 
5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014075-08.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014075-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : JOSE EDUARDO LANCA BATATAIS -ME 

ADVOGADO : MARIO JESUS DE ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00140750820074036102 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - SUPERMERCADO. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
2. Os supermercados não se encontram elencados entre os entes que são autorizados comercializar e dispensar 

medicamentos, portanto não estão sujeitos à fiscalização do Conselho Regional de Farmácia.  

3. Não cabe ao Conselho autuar e aplicar sanções aos estabelecimentos que comercializem produtos diversos daqueles 

declinados em lei, por não ser de sua competência.  

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência a respeito da matéria trazida aos 

autos. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-91.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002480-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MARINEUSA TOBIAS DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ (Int.Pessoal) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PIS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 26/75. DOENÇA. 

DECLARAÇÕES MÉDICAS EXPEDIDAS POR UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA. SITUAÇÕES QUE 

COMPROMETEM A PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. FINALIDADE 

SOCIAL DA CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Lei Complementar nº 26/75, em seu art. 4º, § 1º, possibilitou o saque das quotas do PIS, em determinadas 

hipóteses, dentre as quais, a invalidez do titular da conta individual. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS, diante da 

existência de doença grave, com o intuito de assegurar direitos maiores, quais sejam, à vida e à saúde, conforme 

previsão constitucional. 

3. No caso vertente, a autora sustenta que se encontra em tratamento ambulatorial junto ao Hospital de Reabilitação de 

Anomalias Craniofaciais, da Universidade de São Paulo, assim como é responsável por seu filho menor, que apresenta 

problemas de ordem psíquica, e por seu irmão, incapaz, conforme Processo de Interdição sob nº 998/2006, em curso no 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e das Sucessões de Bauru-SP. Para tanto, a autora juntou relatórios médicos do 

hospital referido, que atestam sua doença e o problema psíquico de seu filho, assim como Atestado Médico expedido 
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pelo Ambulatório Regional de Saúde Mental, em Bauru, informando acerca da doença que acomete seu irmão, incapaz 

interditado, conforme cópia extraída dos autos de Interdição em que figura como responsável a autora. 

4. De acordo com as declarações médicas expedidas por unidade de saúde pública que indicam ser a autora pessoa 

doente, assim como ter sob seus cuidados o filho menor portador de deficiência mental e o irmão, incapaz interditado, 

do que se pode concluir pela impossibilidade da autora de exercer atividade laborativa, caracterizando situação que 

compromete a própria existência, é de se autorizar o levantamento do saldo do PIS depositado. 

5. Ainda a legitimar o atendimento do pleito, vale lembrar a finalidade social da contribuição ao PIS, ou seja, o amparo 

e proteção ao trabalhador e sua família, à luz dos direitos fundamentais que lhes são assegurados constitucionalmente. 

6. Mantida a verba honorária, tal como consta da r. sentença, que a fixou equitativamente, conforme autorizado pelo art. 

20, § 4º do Código de Processo Civil, e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Apelação e recurso adesivo improvidos. 

  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008677-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008677-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SAS INSTITUTE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005921-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVAÇÃO DA 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E 

RECOLHIMENTO DO MANDADO DE PENHORA. POSSIBILIDADE. 
1. No caso em apreço, foi proferida sentença nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.00.002653-7, impetrado 

pela agravante perante a 22ª Vara da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, que concedeu a segurança, 

para o fim de tornar definitiva a liminar anteriormente concedida que determinou à autoridade impetrada a expedição 

imediata da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de negativa em relação aos débitos consolidados nos processos 

administrativos nºs 19515.002217/2006-86, 19515.002218/2006-21, 19515.00220/2006-08, 19.515.002221/2006-44 e 

19515.002222/2006-99 e 10880.500752/2007-46 e 10880.500753/2007-91, inscritos em dívida ativa União (CDAs nº 

80 6 07 001076-54 e 80 7 000342-20) bem como para decretar a suspensão de sua exigibilidade, em vista da 

apresentação de impugnação tempestiva aos respectivos autos de infração (art. 151, III, do CTN), determinando às 

autoridades impetradas que promovam a retificação nos seus sistemas, bem como não ponham óbice à expedição da 

competente certidão apenas em razão da não entrega das DCTFs mensais para o ano calendário de 2005. 

2. Diante da referida sentença houve a retificação da base de dados da Procuradoria da Fazenda Nacional, passando a 

constar que os referidos débitos estão na situação Ativa Ajuizada com exigibilidade do crédito suspensa-Decisão 

Judicial.  

3. Assim sendo, com base no art. 151, inc. V, do CTN, deve ser reconhecida a relevância da alegação da agravante de 

que os referidos créditos estão com a sua exigibilidade suspensa, bem como o dano de risco de dano irreparável ou de 
difícil reparação, para que seja determinada a suspensão da execução fiscal, com o conseqüente recolhimento do 

mandado de intimação e penhora, bem como para que os referidos débitos não constituam óbice para a expedição de 

certidão de regularidade fiscal. 

4. No relatório de consulta das inscrições em nome da ora agravante, realizadas pela exequente, verifica-se que todos os 

débitos estão extintos ou com a exigibilidade suspensa; além disso, consoante consulta ao sistema processual 

informatizado desta Corte, observa-se que o feito originário permanece suspenso, a pedido da exequente. 

5.°Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013712-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013712-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SERRARIAS MORAES PINTO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MORAES PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.033309-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. 
1. A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, em 

conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando 

demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558, do 

Código de Processo Civil. 

2. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Na hipótese sub judice, não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a concessão de efeito suspensivo 

à apelação, como prevê o art. 558, do CPC. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013976-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013976-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JBC PARKING DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.033487-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCORPORAÇÃO. 

INCLUSÃO DA INCORPORADORA NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 132 DO CTN. 

POSSIBILIDADE. 
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1. Consoante o art. 132, do CTN, a pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou 

incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de 

direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

2. No caso vertente, a empresa não foi localizada em sua sede quando do cumprimento do mandado de penhora, 

avaliação e intimação. Porém, consoante documentos acostados aos autos, verifica-se que a pessoa jurídica executada 

foi incorporada pela sócia Allpark Empreendimentos, Participações e Serviços Ltda, fato devidamente registrado no 

CNPJ e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica/SP. 

3. A sociedade incorporadora é responsável pelos débitos tributários existentes até a concretização do ato, pelo que deve 

figurar no polo passivo da demanda fiscal (CTN, art. 132). 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037572-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037572-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE BENEDITO DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00001-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - 

VIABILIDADE DESDE QUE ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. A citação editalícia é cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor, em conformidade, 

aliás, com o disposto na Súmula nº 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. STJ. 

2. In casu, a tentativa de citação do executado foi infrutífera, consoante certidão constante dos autos. Todavia, tal como 

mencionado na decisão agravada, "a exequente não cumpriu a determinação de fl. 40, para possibilitar a expedição de 

ofício ao TRE" com vistas a solicitar informações sobre o endereço do executado. 

3. Não tendo a agravante demonstrado haver esgotado os meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da 

Lei n.º 6.830/80, voltados à localização do executado, injustificável a realização de citação por edital. 
4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039212-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039212-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152v 

INTERESSADO : APSON IND/ E COM/ ELETRONICA LTDA e outros 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

INTERESSADO : VALMIR ROSA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.15225-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 
débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

6. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040676-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040676-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v 

INTERESSADO : AMERICA VIDEO FILMES LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE ADAMIU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.012572-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 
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1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 
referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040805-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040805-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/275v 

INTERESSADO : ENDOTERMA INSTALACOES TERMICAS LTDA 

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO COSENZA 

PARTE RE' : EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA CUSTODIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.70148-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 
capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041435-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041435-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214v 

INTERESSADO : L EPERON DISTRIBUIDORA DE CONFECCOES LTDA e outros 

 
: ARNALDO BERNARDINO DA SILVA 

 
: PAULO IZAIAS RIBEIRO 

INTERESSADO : LUBENILTON SILVA DE MENEZES 

ADVOGADO : WALTER BERTOLACCINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.48363-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
6. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044173-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044173-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136v 

INTERESSADO : CORIBRAS IND/ METALURGICA LTDA e outro 

 
: LUIZ CARLOS LOURENCO SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.06.76344-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 
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comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

6. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

7. Do compulsar dos autos conclui-se que a empresa executada teve sua falência decretada. Neste tocante, incumbiria à 

exequente ter comprovado a ocorrência de crime falimentar ou existência de indícios de falência irregular. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045628-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045628-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124 

INTERESSADO : IRMAOS DAUD E CIA LTDA e outro 

 
: WILLIAM DAUD 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007675-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 
4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045632-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045632-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165v 

INTERESSADO : TELMA DE SOUZA CABRAL 

ADVOGADO : MARCIO SUHET DA SILVA 

CODINOME : TELMA CABRAL CREPALDI 

INTERESSADO : EUROGIFTS DO BRASIL IMP/ E COM/ LTDA e outros 

 
: LUIZ FERNANDO DOS REIS DE SOUZA E SILVA 

 
: ROSANA DE SOUZA E SILVA 

 
: EMILIA LACHMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036066-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 
bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 
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destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048175-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JV EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108 

No. ORIG. : 2007.61.08.003496-9 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049721-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049721-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122v 

INTERESSADO : TSENG KUO YI 
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ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

PARTE RE' : METALART IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA e outros 

 
: WANG TSENG CHIN YU 

 
: JORGE SAKAMOTO 

 
: ROSA NAKAZONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.004753-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 
dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002860-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002860-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97v 

INTERESSADO : NUCLEO DE ENSINO PRE-ESCOLAR CARA METADE S/C LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041729-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 
vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  

4. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, cumpre-se aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 
redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008360-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008360-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NAGAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.05.014371-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - 

VIABILIDADE DESDE QUE ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. A citação editalícia é cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor, em conformidade, 

aliás, com o disposto na Súmula nº 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. STJ. 

2. In casu, a tentativa de citação do executado pela via postal foi infrutífera, consoante demonstram os avisos de 

recebimento negativos juntados aos autos. 
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3. Todavia, não tendo demonstrado a agravante haver esgotado os meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e 

incisos, da Lei n.º 6.830/80, voltados à localização do executado, a justificar a realização de citação por edital, 

notadamente por não ter sido realizada tentativa de citação da executada por meio de oficial de justiça, descabida a 

citação por edital. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010862-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010862-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114 

INTERESSADO : SUNSERIE S IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055541-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 
responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011087-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011087-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HELIO SOARES PINHEIRO 

ADVOGADO : VALERIA MARINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00554-2 A Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. 

1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES). 
2. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de 

incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

4. Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011427-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011427-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116 

AGRAVADO : THE ATHLETE S FOOT COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019888-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 
execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011483-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011483-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192v 

INTERESSADO : GENERAL TOOLS COML/ E EXPORTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040091-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 
, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  
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4. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, cumpre-se aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012481-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012481-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91vº 

INTERESSADO : KEETY VEICULOS LTDA e outro 

 
: SERGIO LUIZ DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.037205-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 
referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 
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destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012563-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012563-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : V E V RAPIDO EXPRESSO S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.002745-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 
momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013018-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013018-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/217vº 

INTERESSADO : TECELAGEM SIRIUS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2004.61.82.052319-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 
em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 
capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

8. In casu, conquanto haja presunção de dissolução irregular da empresa executada, descabe a inclusão dos sócios no 

polo passivo da ação executiva, porquanto os débitos da sociedade empresária são extemporâneos à sua gestão. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016811-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016811-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195vº 

INTERESSADO : KOHAKO COM/ DE ALUMINIO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.068918-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS - FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. No presente caso, a sociedade empresária executada teve sua falência decretada em 03/11/05, contudo, para que se 

autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime 

falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no 

pólo passivo da execução. 
7. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tao somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

8. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

9. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

10. No presente caso não houve demonstração de tentativa de citação da executada por meio de oficial de justiça, não se 

configurando presunção de dissolução irregular da sociedade. 

11. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

12. Devidos honorários, em face do princípio da causalidade. Precedentes. 

13. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018622-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018622-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105v 

INTERESSADO : ASIATICA BAR E COM/ LTDA -EPP e outros 

 
: ROBERTO BORGES ESTEVES 

 
: ALEXANDRE BELLOTO QUELUZ 

 
: JOSE HERIBERTO ROMERO VIRGES 

 
: ROVAIL MAZZO 

 
: NELSON ALVES DA SILVEIRA NETO 

INTERESSADO : JAIME PERES LOPES NETO 
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ADVOGADO : NELSON APARECIDO FORTUNATO JUNIOR 

INTERESSADO : FELIPE GARRIDO PENNA BOTTO 

ADVOGADO : ODIMAR BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001330-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS - HONORÁRIOS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Honorários devidos por força do princípio da causalidade. 

11. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021392-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021392-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178 

INTERESSADO : CYNTHIA OTILIA BIANCO 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO CATALANO 

INTERESSADO : GLOBAL KNOWLEDGE NETWORK COML/ DO BRASIL LTDA 

INTERESSADO : ALVARO SEDLACEK 

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro 
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INTERESSADO : FLAVIO HENRIQUES DE CARVALHO e outros 

 
: RUBERVAL DE VASCONCELOS JUNIOR 

 
: ARTHUR BRANDI SOBRINHO 

 
: MARIA DE LOURDES ROMEIRO BIEN 

 
: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.022223-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021393-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100 

INTERESSADO : CYNTHIA OTILIA BIANCO 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO CATALANO 

INTERESSADO : GLOBAL KNOWLEDGE NETWORK COML/ DO BRASIL LTDA 

 
: FLAVIO HENRIQUES DE CARVALHO e outros 

 
: RUBERVAL DE VASCONCELOS JUNIOR 
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: ALVARO SEDLACEK 

 
: ARTHUR BRANDI SOBRINHO 

 
: MARIA DE LOURDES ROMEIRO BIEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.017731-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021532-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021532-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87v 

INTERESSADO : SERMANG IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA e outros 

 
: JOAO BELMONTE PECIM 

 
: MICHELE CRISTINA BELMONTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.043898-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  

4. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, cumpre-se aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante 
5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023784-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023784-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00148-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO REFIS. 

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE REVISÃO E EVENTUAL DECISÃO DO COMITÊ 

GESTOR. ÔNUS DA EXECUTADA. ART. 333,II, DO CPC. 
1. No caso vertente, tendo em vista a comunicação, pela exequente, da exclusão da empresa do Refis e o consequente 

prosseguimento do feito executivo, a executada apresentou petição nos autos originários, informando que fora 

indevidamente excluída do Programa Refis, bem como que apresentou pedido de revisão do correspondente processo 

administrativo, pendente de apreciação pelo Comitê Gestor, pugnando, assim, pela suspensão da demanda executiva. 
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2. O d. magistrado de origem determinou à exequente que se manifestasse quanto à alegação de que foi pleiteada a 

revisão do procedimento que culminou na exclusão da executada do REFIS e, em caso positivo, declinando em que fase 

o mesmo se encontra. 

3. É ônus da executada, nos termos do art. 333,II, do CPC, comprovar a apresentação do pedido de revisão do 

procedimento administrativo que culminou em sua exclusão de mencionado programa, bem como o andamento de 

referido processo administrativo perante o Comitê Gestor, descabendo a transferência desse encargo à exequente. 

4.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024173-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024173-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00034-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC.  
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, analisando as alegações lançadas na petição inicial dos embargos, colacionadas a estes autos, não 
vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos exigidos pelo §1º, do art. 739-A, do CPC, a justificar a concessão do 

efeito suspensivo aos embargos à execução. 

5. A agravante sustenta que o débito fiscal encontra-se com a exigibilidade suspensa por força do depósito efetuado; 

também já foi quitado pela conversão do depósito em renda; que, além disso há litispendência em relação à ação 

ordinária, pois possuem o mesmo objeto e, por fim, alega a prescrição, pois as contribuições se referem ao período de 

1989 a 1996 e a execução foi distribuída somente em 2008. 

6. Não foram colacionadas a estes autos, documentos que integram a execução fiscal e que possam comprovar a 

relevância das alegações da ora agravante e possibilitar a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, especialmente 

cópia integral da certidão de dívida ativa de modo a se verificar o tributo cobrado e seus vencimentos, bem como 

documento de citação da agravante para fins de análise de eventual ocorrência de prescrição.  

7. Além disso, salientou a agravada na petição de fls. 56/60, quando da impugnação aos Embargos à Execução Fiscal, 

que não obstante a existência de saldo remanescente do depósito efetuado nos autos da ação ordinária, estes, não são 

suficientes para quitar o débito devido, nos termos da LC 70/70 e 17/93. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024404-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024404-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051873-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

BACENJUD. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA 

ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.  
1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco 

temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), 

sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada 

em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 

4. Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de 

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, e passo a acolher o 
entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

5 Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, pois ostentam caráter alimentar. 

6. No caso vertente, verifico que a agravada comprovou adequadamente que os valores recebidos na conta junto ao 

Banco Nossa Caixa S/A, Agência 0568-1 - Itaquera - c/c nº 01.008465-9 são provenientes de pagamentos de honorários 

advocatícios, que possuem natureza alimentar (fls. 53/69). 

7. Muito embora, o pedido de penhora on line tenha sido realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006, não há como 

determinar, na hipótese dos autos, a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores 

eventualmente existentes em contas corrente da executada, tendo em vista tratar-se de valores abrangidos pela 

impenhorabilidade. Precedentes do E. STJ. 

8. Deve ser mantido o desbloqueio dos valores recebidos exclusivamente a esse título e depositados na conta corrente nº 

01.008465-9, Agência 0568-1, Itaquera, do Banco Nossa Caixa S/A, de titularidade da agravada.  

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024819-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024819-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOLANGE DE SOUSA BRUNGNOLE 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.023310-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. CÁLCULO DA CONTADORIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES. NECESSIDADE. 

1. No caso, a ora agravante, ajuizou ação de rito ordinário, com o objetivo de assegurar a aplicação do IPC de janeiro de 

1.989, na correção da conta poupança, em fevereiro do mesmo ano (PLANO VERÃO). Com o julgamento favorável à 
pretensão deduzida, e diante do trânsito em julgado da decisão, iniciou a fase de liquidação, apresentando, assim, os 

seus cálculos. Por sua vez, a Caixa Econômica Federal, ora agravada, intimada para tanto, apresentou Impugnação ao 

Cumprimento da Sentença, na qual informa que efetuou o depósito do valor requerido pela autora, bem como pleiteia a 

redução do valor da execução. 

2. O r. Juízo de origem determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração dos valor devido, face à 

divergência entre as partes. Com os cálculos apresentados pela Contadoria, restou proferida a r. decisão agravada, de 

sorte a desconsiderar os valores pretendidos pelas partes e adotar a conta elaborada pela Contadoria, determinando, 

outrossim, a expedição de alvará de levantamento a favor do autor no montante indicado, e à CEF, do valor 

remanescente. 

3. Observa-se que as informações prestadas pela Contadoria apenas se referem ao cálculo apresentado pela CEF, não se 

podendo concluir também que o cálculo apurado tenha observado a aplicação dos juros contratuais capitalizados de 6% 

(seis por cento) ao ano, desde o indébito até o efetivo pagamento, conforme o julgado. 

4. A fim de preservar o direito ao contraditório e à defesa de seus interesses, faz-se necessário conceder oportunidade à 

autora, ora agravante, para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026929-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026929-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA 

 
: CLEUSA GONZALEZ HERCOLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.05120-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. CÁLCULO DO 

EXEQUENTE. ACOLHIMENTO. CÁLCULO DO CONTADOR EM MONTANTE SUPERIOR. LIMITES DO 

PEDIDO. 
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1. O valor apurado pela Contadoria Judicial é superior àquele pleiteado pelo exequente em sua exordial, não podendo 

ser acolhido pelo r. Juízo a quo, sob pena de se configurar julgamento ultra petita, em afronta ao disposto nos arts. 128 

e 460 do CPC. 

2. Assim, correta a decisão proferida que, nos exatos termos do pedido, acolheu o cálculo elaborado pelo exequente, 

para fins de expedição do ofício precatório. 

3. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026957-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026957-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184v 

INTERESSADO : SPEE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : LARISSA VANZIN e outro 

INTERESSADO : AR0LDO FERREIRA OLIVEIRA 

PARTE RE' : CARLOS EDUARDO BORGES DUTRA 

ADVOGADO : CLAUDIA ANTUNES MORAIS PERANO FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.008105-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

8. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 
9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028266-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028266-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240v 

INTERESSADO : PAULISTA PARK ESTACIONAMENTO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAOLA IACONELLI e outro 

PARTE RE' : IRACEMA LUNGHINI PINTO e outros 

 
: TANIA REGINA LUNGHINI PINTO 

 
: PAOLA IACONELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017802-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Todavia, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

8. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 
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9. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029607-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029607-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136v 

INTERESSADO : MOREL COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ELIZABETH BRAZ DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.040586-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 
art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. No presente caso, consoanete mencionado pela agravante, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para 

que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido 

crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do 

sócio no pólo passivo da execução. 

7. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

8. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

9. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 
dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
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10. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não se há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

11. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030670-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030670-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98v 

INTERESSADO : FRIGORIFICO DO GRANDE ABC LTDA 

PARTE RE' : EDSON MEIRELES DE ARRUDA e outro 

 
: CICERO SIQUEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074220-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 
6. No presente caso, consoante mencionado pela agravante, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para 

que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido 

crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do 

sócio no pólo passivo da execução. 

7. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

8. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

9. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
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10. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não se há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

11. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036203-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036203-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83 

INTERESSADO : MASA PECAS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: MARTA APARECIDA LARANGEIRA DA ANA 

 
: SOLANGE MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020835-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 
capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

8. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não se há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036641-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82v 

INTERESSADO : ALEXANDRE AUGUSTO FERNANDES MEIRA 

PARTE RE' : APOLONIO MEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

PARTE RE' : JARBAS MEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ADRIANO PACHECO e outro 

PARTE RE' : JAIRO MEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.39206-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
8. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não se há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037608-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037608-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113 

INTERESSADO : JAIR IVO JAEGER e outro 

 
: ETIENNE LEPER 

PARTE RE' : INDUSTRIAS IBIRUBENSE S/A e outro 

 
: HUGUES JOSEPH LAMBERT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.015717-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 
6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

8. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não se há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037789-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037789-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95vº 

INTERESSADO : RODOSUR COM/ REPRESENTACOES TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.028952-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037806-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037806-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98 

INTERESSADO : CHAPABOA INDL/ LTDA e outros 

 
: VALERIA GARRIDO FOLIENI 

 
: DOLORES GARRIDO FOLIENI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.029284-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 
destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

8. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, nãose há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037807-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037807-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181 

INTERESSADO : PATRICIA FRANCHI DUARTE 

ADVOGADO : FÁBIO DE SOUZA 

INTERESSADO : FROTA DEVILLE COM/ DE PECAS LTDA e outros 

 
: ANDRE LUIZ FRANCHI DUARTE falecido 

 
: ELIAS ROQUE GABRIEL 

 
: MARCIO LUIZ BULE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.057137-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 
dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

8. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não se há como aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038100-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038100-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45v 

INTERESSADO : BECA PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.045806-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 
como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
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somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040420-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040420-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102 

INTERESSADO : VIRIANIC COML/ DE TUBOS DE ACO LTDA e outros 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ PEREIRA e outro 

INTERESSADO : JOSE NICOLETTI e outros 

 
: MARIA ELZA MORETTI NICOLETTI 

 
: IRACY SPEER 

 
: TADEU DE SENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020562-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 
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destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 

7. Na ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

9. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016076-98.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016076-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : VOTORANTIM METAIS LTDA e outro 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.4462/4466v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00160769820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013965-14.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013965-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DS POS PRODUCAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00139651420094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - 

PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941/2009 - INCLUSÃO DE DÉBITOS DO SIMPLES - PORTARIA CONJUNTA 

PGFN/SRF 06/2009. 
1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência a respeito da matéria trazida aos 

autos . 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006292-64.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006292-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANOEL SANTO PREVIERO CARVALHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI e outro 

No. ORIG. : 00062926420094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. VERBA 

HONORÁRIA. 
1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 
devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. Tem-se nos autos, de forma cristalina, comprovantes de pagamento que demonstram a incidência do imposto de 

renda. 

3. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Determino a incidência da Resolução nº 134, de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

4. Cabível a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º 

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

5. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002232-06.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002232-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022320620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do IPTU/TSU. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 
4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-63.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : ERLON MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00023646320094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 
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DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imposto Predial e Territorial 

Urbano e Taxas de Serviços Urbanos. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 
DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032637-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032637-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA 

ADVOGADO : JULIO GOMES DE CARVALHO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04070485219974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. VIOLAÇÃO 

À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 
houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não dos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/70 

e 28 do Decreto 4.544/02, mas tão somente a sua interpretação no caso concreto. 

4. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007208-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007208-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

ADVOGADO : GERARDO VANI JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00015-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 
acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

nova multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006858-12.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006858-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CLAUDIO PESSOA CAVALCANTE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00068581220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL. INCIDÊNCIA.  
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 
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2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004818-39.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004818-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : CARLOS CESAR ENUMO 

No. ORIG. : 00048183920104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 
termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-66.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004855-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
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ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : JAIRO CESAR MARTINS 

No. ORIG. : 00048556620104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 
do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004869-50.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004869-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : EXTINSOL SISTEMAS DE PREVENCAO LTDA 

No. ORIG. : 00048695020104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 
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5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003525-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003525-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISPL ART MERCHANDISING IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: NEIVA SOARES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00201587219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. 
1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento do 

feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o 

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível. 
Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a análise dos autos revela que as execuções fiscais (1999.61.82.020158-0 e 1999.61.82.020160-9) 

foram ajuizadas em 17/03/1999 e os despachos que ordenaram a citação da empresa foram proferidos em 14 e 

18/06/1999, respectivamente; a executada não foi localizada em sua sede quando da citação (fls. 40, 47, 59, 72, 105); 

nesse passo, em 23/06/2009, a exequente pugnou pelo redirecionamento do feito para o sócio gerente da executada, 

juntando documentos que revelam que a pessoa jurídica em questão encontra-se inativa (Relação de Declarações de 

1990 a 2010). 

6. No caso, inocorreu a citação da empresa; entretanto, a demora na citação da executada não pode ser imputada à 

exequente, considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, 

não comprovada a desídia ou negligência da exequente, aplicável à espécie a Súmula n.º 106, do E. STJ: Proposta a 

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não 

justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência. 

7. Dessa forma, tenho que, na espécie, não restou evidenciada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação aos 

sócios. Assim, deve o d. magistrado de origem analisar o pedido da Fazenda Nacional de redirecionamento do feito para 

o sócio gerente, sob pena de supressão de instância. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006323-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006323-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : REYNALDO TREVISAN 

ADVOGADO : EVANDRO RODRIGO SEVERIANO DO CARMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : VOTUBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00002-8 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DO 
SÓCIO DE DUAS EXECUÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

5. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com a 

entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, 

não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

6. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 
vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

7.  Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

8. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

9. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

10. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao SIMPLES, constituído mediante Declaração, 

cujos vencimentos ocorreram entre 11/05/1998 e 10/01/2000 relativo aos períodos de apuração 1998/1999 e 1999/2000. 

Consoante o documento de fls. 91, a Declaração referente ao ano de 1998, de nº 8969807 foi entregue em 03/08/2001 e 

a referente ao ano de 1999, de nº 8720319, foi entregue em 31/05/2000. A execução fiscal foi protocolada em 

07/04/2005 (fls. 47) e a citação da sociedade foi efetivada em 04/05/2005 (fls. 67). 

11. Considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução ocorrida em 
07/04/2005 e as datas da entrega das declarações, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional 

quinquenal. 
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12. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

13. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, 

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo 

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser 

efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no 

artigo 174 do CTN. 

14. Na hipótese, como já salientado, a execução fiscal foi ajuizada em 07/04/2005 e a empresa citada em 04/05/2005, 

não tendo sido localizados bens da executada para garantir a dívida; nesse passo, em 01/03/2010, a exequente pugnou 

pelo redirecionamento do feito para o sócio gerente da executada, sendo o ora agravante citado em 17/07/2010 (fls. 

45/46 e 69). 

15. Tendo em vista que a citação da empresa se deu em 04/05/2005 e o pedido de redirecionamento do feito ocorreu em 

01/03/2010, entre o ajuizamento da demanda e o pedido de redirecionamento do feito não decorreu o lapso temporal de 

cinco anos, pelo que não ocorreu a prescrição intercorrente em relação ao sócio. 

16. Embora a citação do sócio tenha sido em 17/07/2010, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ 

(Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência). 

17. Quanto à fixação da verba honorária, ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção 

de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, para o sócio agravante quanto aos créditos espelhados nas 

execuções fiscais de nº 28/2004 e 219/2005, eis que é parte ilegítima para figurar nestes feitos, é cabível a condenação 

em honorários advocatícios. 

18. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

19. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

20. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 

(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 

21. No presente caso, restou demonstrada a ilegitimidade passiva do ora agravante para integrar o polo passivo das 

execuções fiscais nº 28/2004 e 219/2005, pois à época dos fatos geradores dos débitos ali contidos não mais integrava o 

quadro societário da empresa, na qualidade de sócio gerente, conforme se verifica da decisão de fls. 25/29. 

22. Tal fato demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. 
23. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução 

Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; no caso, como não foram 

colacionadas a estes autos cópias das Certidões de Dívida Ativa constantes das execuções nº 28/2004 e nº 219/2005, 

fixo a verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

24. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007572-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IMC SASTE CONSTRUCOES SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00021369520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art. 7º da Lei 

12.016/09. 
2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da Instrução 

Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas título de tributo 

administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser 

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução Normativa 

900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141; AMS 

200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação posterior, por 

ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar que 

tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008366-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008366-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE AMBROSIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MARCELINO MIRANDOLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES 

PARTE RE' : SAMURAY COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-5 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS 

EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. CONTA PARA 

RECEBIMENTO DE SALÁRIO. VALORES IMPENHORÁVEIS. ART. 649, IV, DO CPC. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 
penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco 

temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), 

sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada 

em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 
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4. Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de 

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

5 Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, pois ostentam caráter alimentar. 

6. No caso vertente, verifico que o ora agravante comprovou que o bloqueio de parte dos valores incidiu sobre a conta-

corrente existente no Banco do Brasil S/A, de sua titularidade, e que a referida conta é utilizada pelo seu empregador 

para o pagamento dos salários (fls. 18 e 38 destes autos). 

7. Muito embora, o pedido de penhora on line tenha sido realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006, não há como 

determinar, na hipótese dos autos, a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores 

eventualmente existentes em contas corrente do executado, tendo em vista tratar-se de valores abrangidos pela 

impenhorabilidade. 

8. Deve ser determinado o desbloqueio dos valores recebidos exclusivamente a esse título e depositados apenas na conta 
salário nº 63754/8, da agência 6708 do Banco do Brasil S/A, de titularidade do agravante. 

9.°Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009717-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009717-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ARMARINHOS MAUA LTDA e outro 

 
: SUELY AZEVEDO CHAHARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00584635220044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESBLOQUEIO DE 

CRÉDITOS DO COEXECUTADO EM CONTA CORRENTE DE SUA TITULARIDADE ART. 655-A, DO 

CPC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE SE TRATA DE VALORES IMPENHORÁVEIS. ART. 649, 

IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 
1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco 

temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), 

sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada 

em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 
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4. Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de 

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

5 Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, pois ostentam caráter alimentar. 

6. No caso vertente, não há comprovação pelo executado, ora agravante, a quem incumbe a prova (art. 333,I, CPC), de 

que a constrição teria recaído sobre patrimônio absolutamente impenhorável. De fato, os documentos trazidos à colação 

pelo agravante (fls. 08/13 e 135) não demonstram, inequivocamente, a natureza salarial dos valores objeto de 

constrição. 

7. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a hipótese prevista no art. 649, IV do Código de 

Processo Civil, deve ser mantida a medida constritiva. 

8.°Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010011-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010011-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DI DIRECT INSTALL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00390046420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 
de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

5. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com a 

entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, 

não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

6. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 
exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 
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7. Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

8. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

9. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

10. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRRF e respectivas multas, constituído 

mediante Declaração de Contribuições e Tributos Federais, com vencimentos entre 14/01/1998 e 01/04/1998. A data da 

entrega da DCTF deu-se em 24/08/1999 (fls. 86). A execução fiscal foi protocolada em 20/07/2004 e a citação da 

executada ocorreu somente quando do comparecimento espontâneo da executada aos autos por ocasião da oposição da 

exceção de préexecutividade. 

11. As tentativas de citação da empresa restaram infrutíferas (fls. 31 e 39), sendo o feito redirecionado para os sócios 

gerentes da executada. Aplicável à espécie, portanto, a Súmula nº 106, do E.STJ. 

12. Não evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial da fluência do 

lapso prescricional em 25/08/1999 e como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 20/07/2004, verifica-se 
a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal. 

13. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010293-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05779976619974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INCIDENTE 

SOBRE 5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE 

NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL. 
1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, foram penhorados bens, cujos leilões resultaram negativos; nesse passo, foi requerida e deferida a 

utilização do sistema Bacenjud para rastreamento e bloqueio de ativos financeiros porventura existentes em contas 

correntes da executada, cuja providência resultou infrutífera; restaram infrutíferas ainda outras tentativas da exequente 

de localizar outros bens aptos a garantir o débito . 

3.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 
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4. Entretanto, por se caracterizar como providência excepcional, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a 

não comprometer a normalidade dos negócios da empresa, pelo que não vislumbro qualquer vulneração aos arts. 5º, 

XIII e 170, VII e VIII, da Carta Magna. 

5. Dessa forma, mostra-se razoável a fixação da constrição no percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

empresa, patamar que não inviabiliza as operações comerciais da agravada. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento,nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011247-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011247-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127 

INTERESSADO : CIA SAAD DO BRASIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05234261419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 
débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  

4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

6. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

7. Do compulsar dos autos conclui-se que a empresa executada teve sua falência decretada. Neste tocante, incumbiria à 

exequente ter comprovado a ocorrência de crime falimentar ou existência de indícios de falência irregular. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011572-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011572-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/254v 

INTERESSADO : SILEX TRADING S/A 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207045420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, vez que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. Contudo, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Não comprovou a exequente a existência de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015327-77.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015327-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SALOMAO GRINSPUM e outros 

 
: JORGE GRINSPUM 

 
: SARA GRINSPUM 

PARTE RE' : GRISBI S/A INDUSTRIAS TEXTEIS 

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06534160519914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 
1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 
acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento do 

feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o 

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível. 

Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi ajuizada em 01/08/1984 e o despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 08/08/1984 e, a empresa citada em 19/11/1984, sendo penhorados bens, cujos leilões 

resultaram negativos (fls.12/15); quando do cumprimento do mandado de substituição da penhora, a empresa não foi 

mais localizada em sua sede. Somente em 16/05/2006, é que a exequente pleiteou a inclusão dos sócios da pessoa 

jurídica no polo passivo da demanda (fls. 125/126), pedido reiterado em 22/06/2010 (fls. 183/184). 

6. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 19/11/1984, e, sendo o pedido de inclusão dos sócios no polo 
passivo da demanda formulado em 16/05/2006, está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao 

pleito de redirecionamento do feito para os sócios, devendo a execução prosseguir em face da empresa. 

7Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016057-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016057-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO GROPPO IRACEMAPOLIS -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 
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No. ORIG. : 10.00.00005-3 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ARRESTO DOS 

ATIVOS FINANCEIROS EXISTENTE EM CONTAS CORRENTE DA EXECUTADA. ART. 7º, III, DA LEI 

Nº 6.830/80. ART. 653, CAPUT, CPC. EMPRESA NÃO LOCALIZADA. POSSIBILIDADE. 
1. O art. 7o da LEF autoriza o arresto na hipótese em que o devedor não tiver domicílio ou dele se ocultar. O caput do 

art. 653 do CPC, por sua vez, determina que, não localizado o devedor, deve-se lhe arrestar tantos bens quantos bastem 

para garantir a execução. 
2. No caso em exame, a ora agravante ajuizou execução fiscal em face da empresa agravada, que não foi localizada no 

endereço de sua sede, constante dos cadastros da Jucesp e do CNPJ, conforme certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 

48vº. O endereço da executada permanece inalterado perante àqueles órgãos. Assim, de ser deferida a medida pleiteada. 

3. Precedente do E. STJ. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020885-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020885-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARINI 

No. ORIG. : 08.00.00269-8 1 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 

do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4492/2011 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017336-96.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.017336-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAVI LON IND/ TEXTIL LTDA e outro 

 
: SZLAMA HERCZ ICKOWICZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00173369619884036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 

118/2005. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN.  
1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 
2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de 

ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 

7. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos outra hipótese 

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. In casu, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao IRPJ constituído mediante auto de infração com notificação 

realizada em 1982.  

9. Portanto, quando do ajuizamento da execução fiscal, em 16.05.1988, os débitos relativos ao período de 1982, já se 
encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN. 

10. Remessa oficial não conhecida e Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0561322-28.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.561322-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAMARGO E SALIM ALIMENTACAO LTDA e outro 

 
: EDUARDO LACERDA DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05613222819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO 

CPC). NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMOS INICIAL E FINAL DE 

CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 
hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Tratando-se de tributo cujo crédito foi constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da 

contagem do lapso prescricional dá-se com a notificação ao contribuinte. Precedente: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

6. Inocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que o feito não permaneceu paralisado por período superior a 5 (cinco) 

anos, e nem restou configurada a desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do 
crédito. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 

14.11.2001, DJU 28.01.2002, p. 528; 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199. 

7. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0558402-47.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.558402-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : DROG MONFARMA LTDA e outros 

 
: DENISE TADEU RISSO MONTANHA 

 
: HERCULES AUGUSTUS MONTANHA 

No. ORIG. : 05584024719984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SUSPENSÃO E SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO. REGULARIDADE DAS INTIMAÇÕES.  
1. Por analogia, utiliza-se o § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, tornou-

se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimado o Conselho para se manifestar a respeito. 
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2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do 

Conselho em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso 

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum 

débito pode ser considerado imprescritível. 

3. Efetivamente, foi determinada a suspensão do curso da execução, nos termos do art. 40 da LEF, e após o decurso do 

prazo, os autos foram remetidos ao arquivo, com regular intimação do Conselho Exeqüente dos atos processuais 

realizados, conforme certidões acostadas aos autos. 

4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016701-84.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016701-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MRV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA e outro 

 
: CONSTRUTORA VERDE GRANDE LTDA 

ADVOGADO : MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167018419994036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E 

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INOCORRÊNCIA. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASES 

DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.  
1. Não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, quando a impetração é dirigida contra os efeitos 

concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo na forma prevista pelo diploma normativo enseja, por se 

tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra a impetrante, o que lhe confere interesse de agir consistente na busca de 

proteção preventiva, na forma do disposto no art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

2. Sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de segurança.  

3. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 
4. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento 

a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

5. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS e do PIS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012265-30.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.012265-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TROPVILLE COML/ LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO e outro 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

APELADO : JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE 

 
: JOSE AUGUSTO DOS REIS 

 
: PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES 

 
: MARIO CANDEIAS COROA 

 
: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00122653019994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA R. SENTENÇA REJEITADA. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E 

POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 13 DA LEI Nº 

8.620/93). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 
1. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte, conforme vem decidindo esta E. Turma: AMS n.º 89.03.004096-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

23.06.1999, DJU 29.09.1999, p. 496. 

2. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 
diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

3. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que trata de 

responsabilidade solidária por débitos, não deve ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na 

Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 
8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 
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10. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). 

11. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037714-87.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.037714-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARE COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 00377148719994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA JUDICIAL DE CRÉDITO NÃO 

TRIBUTÁRIO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA 

DE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL INOCORRENTE (ART. 1º DO DECRETO N.º 20.910/32). 
1. Tratando-se de cobrança da multa decorrente de infração administrativa, e na esteira do entendimento do E. Superior 

Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel Min. Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta 
C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado a partir da constituição do crédito, 

conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público. 

3. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

4. In casu, não houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal entre o termo inicial (datas de constituição do 

crédito) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal). 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044377-52.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.044377-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 
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APELADO : DROG N SRA DO OUTEIRO LTDA -ME e outros 

 
: SONIA ELIETE ZANQUETTA 

 
: JOSE PAULO PERROTI 

No. ORIG. : 00443775219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SUSPENSÃO E SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO. REGULARIDADE DAS INTIMAÇÕES.  
1. Por analogia, utiliza-se o § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, tornou-

se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimado o Conselho para se manifestar a respeito. 

2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do 

Conselho em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso 

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum 

débito pode ser considerado imprescritível. 

3. Efetivamente, foi determinada a suspensão do curso da execução, nos termos do art. 40 da LEF, e após o decurso do 

prazo, os autos foram remetidos ao arquivo, com regular intimação do Conselho Exeqüente dos atos processuais 

realizados, conforme certidões acostadas aos autos. 

4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052939-50.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.052939-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : STEPPS CONFECCOES LTDA -ME e outro 

 
: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00529395019994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO 

CPC). NÃO CONHECIMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 
PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 
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4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0526885-92.1996.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.006199-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FH FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA CHRISTOFARO DINUCCI e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.26885-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. INTERESSE 

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 
1. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

2. A r. sentença não excluiu o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 que é devido cumulativamente com 

os honorários advocatícios, o que resultou na perda do interesse recursal, pois descaracterizado o prejuízo da apelante 

neste tópico. 

3. A multa imposta como penalidade, pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I da Lei nº 

8.218/91), está sujeita à retroatividade da lei mais benigna (art. 44, II da Lei nº 9.430/96 c.c. art. 106, II, c do CTN), e 
deve ser reduzida do patamar de 100% para 50%. Precedente:  

4. A redução da multa punitiva não macula a liquidez da Certidão da Dívida Ativa nem conduz à necessidade de 

substituição da mesma ou extinção da execução fiscal, uma vez que a adequação do título executivo pode ser facilmente 

efetuada através de mero cálculo aritmético . Neste sentido: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2001.03.99.010527-3, Rel. Des. 

Fed. Carlos Muta, j. 24.10.2001, DJU 14.11.2001, p. 659 

5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 

1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 

6. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Re. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda Constitucional n.º 40, de 

29 de maio de 2.003, revogou o referido dispositivo. 
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7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

8. À míngua de impugnação, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

9. Apelação da União não conhecida em parte, e na parte conhecida, provida, remessa oficial parcialmente provida e 

apelação da embargante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da União e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação da embargante, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.050586-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros 

 
: CBILIX CONSTRUCOES LTDA 

 
: CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO 

 
: PEDRALIX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : JORGE RICARDO LOPES LUTF e outros 

PARTE RE' : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI e outro 

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : ALLAN WAKI DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FALTA INTERESSE RECURSAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. Se, por um lado, o recurso deve ser o único meio pelo qual o recorrente pode obter a 

reforma de um provimento desfavorável, por outro lado a utilidade se traduz como a existência concreta de um gravame 
à parte, que a autoriza a manejar recurso previsto no ordenamento jurídico. 

2. No caso vertente, o MM. Juízo fixou na sentença, a título de honorários advocatícios o valor de R$ 300,00 reais 

devidos por cada um dos autores, totalizando o valor de R$ 1.200,00 reais. Tendo em vista que o valor da causa 

atualizado perfaz o total de R$ 5.193,75, o total dos honorários em 10% sobre o valor da causa a serem rateados entre as 

partes, fica aquém do valor estabelecido na sentença, o que resultou na perda do interesse recursal, pois 

descaracterizado o prejuízo da apelante neste tópico. 

3. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000079-36.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.000079-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAS DE CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO e outro 

APELADO : DOMINGOS CARLOS LESSE e outro 

 
: ROBERTO MARTINS GUIMARAES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE 

CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004117-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IRINEU ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DINARTE PECANHA PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 93.00.00009-5 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE SUA AFERIÇÃO. SUPOSTO ADITAMENTO À 

EXORDIAL DO FEITO EXECUTIVO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA A AFASTÁ-LA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS 

ALEGAÇÕES. 
1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção 

de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). 

2. Deixo de analisar a questão relativa à prescrição, uma vez que não foi juntada aos presentes autos documentação 

suficiente a permitir a aferição de sua ocorrência. 

3. Relativamente ao agravo retido, não há como serem acolhidas as alegações da apelante no que diz respeito à 

impossibilidade de aditamento da petição inicial do feito executivo para fins de mera correção do valor do débito, uma 

vez que não foi produzida qualquer tipo de prova a respeito que permita a este Juízo verificar a ocorrência do vício 

alegado. 

4. A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada aos autos de cópias da certidão da 

dívida ativa, necessária à identificação do tributo exigido e respectiva fundamentação legal; dos demonstrativos anexos; 

da exordial do feito executivo; da petição de aditamento; da certidão de citação da executada na execução fiscal; e 

outras peças que entende necessárias à comprovação de suas alegações. 

5. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 
direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

6. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

5. Agravo Retido e apelação improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007051-96.1988.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017316-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO e outro 

APELADO : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SCALA LTDA 

ADVOGADO : RUY ANTONIO DE ARRUDA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 88.00.07051-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA. PRODUÇÃO DE 

MASSAS. INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÕES QUÍMICAS DIRIGIDAS. LAUDO PERICIAL. REGISTRO. 

DESNECESSIDADE. DESCONSTITUIÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. PRECEDENTE DA TURMA. 

1. Constatou o perito que a autora se dedica à fabricação e comercialização de produtos alimentícios, mais 

especificamente "massas", utilizando como matéria prima farinha, ovos, água e beta caroteno. 

2. O critério legal de obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Química é determinado pela atividade básica 

da empresa ou pela natureza dos serviços prestados, nos termos do artigo 1º, da Lei 6.830/80 

3. Não se depreende a obrigatoriedade da contratação de químicos para atividades empresariais que se limitam à 

produção de massas alimentícias. Tal atividade não envolve reações químicas dirigidas, em laboratórios químicos de 
controle, não estando sujeita, portanto, a registro perante o conselho réu, afigurando-se nulo o auto de infração 

relacionado. 

4. Precedente: TRF-3, Sexta Turma, APELREE 200703990400649, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo China, DJF3 CJ1 

DATA:03/03/2011, p. 1738. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052760-42.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.047742-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSTRUTORA CATALDO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.52760-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO 

CTN. IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
1.  A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem o 

condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações fiscais.  

3. Nessa medida, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do 

pagamento não caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória. (Súmula 360 do 

STJ). 

4. Sendo assim, existindo impedimentos à expedição da certidão requerida, a mesma não deve ser fornecida à 

impetrante. Precedente. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040887-79.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050476-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : POLIPOLYMER COML/ LTDA 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.40887-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IPI. ART. 15 DA LEI N.º 7.798/89. VALOR REAL DA 

OPERAÇÃO. INCLUSÃO DO VALOR DO FRETE NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO 

ART. 47 DO CTN. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. PRECEDENTES. 

1. O fato imponível do IPI, no caso específico e nos moldes do art. 46, inciso II, do CTN, consiste na saída da 

mercadoria do estabelecimento industrial. A base de cálculo, por seu turno, nos termos do art. 47, inciso II, alínea "a", 

do CTN, corresponde ao valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, consistente na medida da 

materialidade da hipótese de incidência, ou seja, retrata o valor econômico da operação realizada. 

2. Ao determinar a incidência da exação sobre os valores relativos ao frete, o art. 15, da Lei n.º 7.798/89 ampliou a base 

de cálculo do imposto e nesse passo não se compatibiliza com as disposições contidas no art. 47, inciso II, alínea "a", do 

CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Dispensada a submissão da questão de direito ao Órgão Especial, diante de inconstitucionalidade reflexa. Precedente 

desta Corte. 

4. Reformada a r. sentença, reconhecendo-se o direito da autora de não efetuar o pagamento do IPI incidente sobre o 

valor do frete, afastando-se o disposto no art. 15, da Lei n.º 7.798/89. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0666887-53.1985.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050563-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : JOSE RENA 

SUCEDIDO : ITAUDATA ITAU INFORMATICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.66887-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PIS-REPIQUE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DOS VALORES EM ORTN´S. 
1. O PIS-Repique, assim como o PIS-Dedução, contribuições previstas respectivamente nos §§ 2º e 1º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 7/70, devem seguir as regras de apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. 

2. O Imposto de Renda, por sua vez, passou a ter sua base de cálculo convertida em número de Obrigações Reajustáveis 

do Tesouro Nacional (ORTN), conforme previsão do art. 3º, Decreto-lei nº 1.967/82, sistemática expressamente 

aplicada às contribuições ao PIS que tiverem por base de cálculo o imposto de renda devido pelo Decreto-lei nº 

2.052/83, art. 1º, parágrafo único, que fundamentou a regra do item 3.1 do PN nº 12/84, da Coordenação do Sistema 
Tributário do Ministério da Fazenda. 

3. Quanto à aplicação do Decreto-Lei n° 1.967/82 para a apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, tem-se de 

forma pacífica na jurisprudência que se trata de norma a legitimar a preservação do valor do tributo devido. 

4. A correção monetária consiste em mero instrumento de atualização da moeda, desvalorizada com o passar do tempo 

diante do processo inflacionário, e nada mais significa que o ajuste do valor formal ao valor substancial da exação, não 

implicando na majoração da base de cálculo do PIS. 

5. Precedentes do STJ e desta Corte. 

6. Condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com 

fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC e consoante entendimento desta Turma. 

7. Apelação e remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054415-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.054415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KABELSCHLEPP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PIO DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.01239-6 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.  
1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 

4. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 
5. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

6.  Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026457-94.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.026457-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MICROCLIMA ENGENHARIA REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00264579420014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 

174 DO CTN). DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

EXECUTIVO. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (data de constituição do crédito) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida a prescrição do crédito autárquico vencido 

em 31 de março de 1996 (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 

6. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão sobre 

a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho 

credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

7. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao 

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da 
indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal para a cobrança da anuidade vencida em 

31 março de 1997. 

6. Prescrição qüinqüenal da anuidade vencida em março de 1996 reconhecida, de ofício, e apelação parcialmente 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal da anuidade 

vencida em março de 1996 e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006994-75.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006994-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CLOVIS JULIO NOGUEIRA e outros 

 
: EDMIR CALDEIRA 

 
: ELI NOBREGA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE FRANCISCO LOPES 

 
: JOSE VITORIO FILHO 

 
: VALDIR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO. 
1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. No caso em apreço, os autores juntaram aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que demonstram que 

houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 876/1299 

3. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, 

incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das 

contribuições dos empregados à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95. 

4. No caso vertente, a presente ação foi ajuizada em 18.09.2002, razão pela qual, na espécie, ocorreu o lapso 

prescricional decenal em relação aos recolhimentos efetuados antes de 1992. 

5. Invertido o ônus da sucumbência. 

6. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033727-38.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.033727-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ERNESTO TARNOCZY JUNIOR S/C LTDA 

No. ORIG. : 00337273820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 

174 DO CTN). DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

EXECUTIVO. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (data de constituição do crédito) e o 
termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida a prescrição do crédito autárquico vencido 

em março de 1997 (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 

6. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão sobre 

a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho 

credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

7. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao 

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da 

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal para a cobrança da anuidade vencida em 

31 março de 1998. 

6. Prescrição qüinqüenal da anuidade vencida em março de 1997 reconhecida, de ofício, e apelação parcialmente 

provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal da anuidade 

vencida em março de 1997 e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038835-48.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.038835-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MINI MERCADO WALINE LTDA -ME 

ADVOGADO : ITAMAR FINOZZI 

APELADO : AIRES PEREIRA LAMEGO e outro 

 
: VICENTE ITRI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL DESCABIDA. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PRESCRIÇÃO ART. 174 DO 
CTN. INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO LEGAL. 
1. Descabida a remessa oficial em face de sentença extintiva do processo de execução fiscal, por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, 

pela citação, retroage à data da propositura da ação. 

4. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, com vencimentos no período de 24/02/1995 

31/01/1997, constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea, para fins de parcelamento, com notificação pessoal 

do contribuinte ocorrida em 23/06/1997. 

5. Conforme processo administrativo acostado aos autos, verifica-se demonstrativo de débitos parceláveis em 

04/01/2000, bem como o despacho de indeferimento do parcelamento, em 16/07/2001, tendo em vista que o 

contribuinte não efetuou as antecipações de recolhimento. 

6. A adesão a parcelamento interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código de Tributário 

Nacional. 

7. Portanto, considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 
05/09/2002, não transcorreu o decurso do lapso prescricional qüinqüenal, razão pela qual, deve-se dar regular 

prosseguimento à execução fiscal. 

8. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

9. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007498-50.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.007498-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA LAURA GOMES Falido(a) e outro 

 
: MARIA LAURA GOMES 

ADVOGADO : SILVANA PENTEADO CORREA RENNO e outro 

No. ORIG. : 00074985020034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 
comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025745-54.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025745-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GR S/A 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS E COM A 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
1. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 
débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 
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Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Nos termos da documentação acostada aos autos, observa-se que parte dos débitos foi devidamente quitada, à época 

dos respectivos vencimentos, conforme guias darf´s de fls. 226/307. 

4. A outra parte dos débitos inscritos encontra-se com a exigibilidade suspensa, quer seja pelos depósitos efetuados nos 

autos da ação de rito ordinário nº 1999.34.00012277-3 (fls. 308/380) quer seja pela interposição de recurso 

administrativo (fls. 133; 152, 153; 164, 165 e 171). 

5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027644-87.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027644-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FIRST VIEW ARTES GRAFICAS LTDA -ME 

ADVOGADO : ROGER DE CASTRO KNEBLEWSKI e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. ART. 9º, IX. EXCLUSÃO. EFEITOS RETROATIVOS. ART. 15, 

II. POSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EXCLUDENTE. PRECEDENTES. 
1. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. No momento em que o contribuinte opta pela inscrição no SIMPLES, deve se 

sujeitar às condições e requisitos estabelecidos na Lei n.º 9.317/96. 

2. No caso vertente, por meio do Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n.º 575.675, de 02/08/2004, a impetrante foi 

excluída a partir de 01/01/2002, em virtude da ocorrência da situação excludente ocorrida em 31/12/2000, prevista no 

inciso IX do art. 9º da Lei nº 9.317/96, qual seja, sócio ou titular participa de outra empresa com mais de 10% (dez por 

cento) e a receita bruta global no ano calendário de 2000 ultrapassou o limite legal. 

3. À época, a Lei nº 9.317/96, em seu art. 15, II, com a redação conferida pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/08/2001, expressamente dispunha que os efeitos da exclusão do SIMPLES operam-se a partir do mês subseqüente 

àquele em que ocorreu a hipótese excludente. 

4. Ausência de violação aos princípios da irretroatividade e da segurança jurídica. É de se observar que o ato que 

excluiu a impetrante do SIMPLES tem natureza meramente declaratória, ou seja, visa o reconhecimento de uma 

situação preexistente, considerada incompatível com o referido regime tributário. Uma vez configurada a situação 
impeditiva prevista legalmente para fins de opção no SIMPLES, não faz a pessoa jurídica jus à permanência no mesmo, 

sujeitando-se, desde então, à sistemática normal de tributação. 

5. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

6. Não há óbices para que a impetrante requeira uma nova inscrição no sistema em apreço, desde que não haja 

impedimentos e sejam preenchidos os requisitos legais para tanto, por inexistir definitividade em sua exclusão. 

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033902-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033902-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ALMEIDA LUCAS GALLO 

SUCEDIDO : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO 

CTN. DÉBITO DEPOSITADO EM JUÍZO. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 
Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Resta prejudicada a apelação quanto ao pedido de extinção das inscrições nºs 80.2.04.037176-70, 80.3.04.002001-69, 

80.6.04.057787-21, uma vez que as mesmas já foram canceladas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme se 

observa do Resultado de Consulta de Inscrição acostado às fls. 630/638. 

3. Por outro lado, o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.7.04.013438-98 encontra-se com a exigibilidade 

suspensa, nos moldes do que preceitua o inc. II, art. 151, CTN, tendo em vista o depósito efetuado nestes autos (692), 

em conformidade com a r. decisão de fls. 682/683, que o autorizou em seu montante integral. 

4. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

5. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

6. Apelação provida. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000957-19.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000957-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RENATO DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. UNIÃO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. PREJUÍZO NÃO CONFIGURADO. DEMAIS CANDIDATOS APROVADOS. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO. DESNECESSIDADE. ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS DA 

AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES DE IDADE. 

RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA 

CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A FIXAÇÃO 

DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO 

CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. 
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1. Ausência de prejuízos à apelante pela ausência de intimação da r. decisão que garantiu o direito à formatura, 

classificação e subsequente promoção do apelado, pois tal decisum apenas explicitou o conteúdo da tutela anteriormente 

antecipada, cuja decisão foi objeto de agravo de instrumento pela ora apelante. Além disso, a tutela restou ratificada na 

r. sentença, ora impugnada pela presente apelação. 

2. Desnecessário o chamamento ao feito dos demais candidatos aprovados no concurso público, por possuírem mera 

expectativa de direito à nomeação, não se configurando litisconsórcio passivo necessário, como prevê o art. 47 do CPC. 

Precedentes do E. STJ. 

3. Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de 

limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 

4. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não fixou em 

seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

5. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 

infralegais que regulamentaram o referido concurso. 

6. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de 

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta 

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 

7. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente ano, 

dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 

Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615). 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-33.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000969-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANDERSON ROGERIO DA SILVA e outros 

 
: WALTER AUGUSTO PEREIRA JUNIOR 

 
: EDUARDO BARBOSA DA SILVA 

 
: GENILSON SALUSTIANO DA SILVA 

 
: FRANCISCO DE ASSIS SILVA GALVAO 

 
: VINICIOS SAMPAIO BRAGA DOS SANTOS 

 
: WEDEN CARDOSO GOMES 

 
: JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00009693320044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. DEMAIS CANDIDATOS APROVADOS. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO. DESNECESSIDADE. REPROVAÇÃO DE ALGUNS IMPETRANTES. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. ART. 462 DO CPC. ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS DA 

AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES DE IDADE. 

RESERVA LEGAL. NECESSIDADE. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE 

A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA 
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A FIXAÇÃO DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO 

RESPECTIVO CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES 

DO E. STF. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 

 2. Desnecessário o chamamento ao feito dos demais candidatos aprovados no concurso público, por possuírem mera 

expectativa de direito à nomeação, não se configurando litisconsórcio passivo necessário, como prevê o art. 47 do CPC. 

Precedentes do E. STJ. 

3. Não obstante tenha sido julgado procedente o pedido dos impetrantes Anderson Rogério da Silva, Walter Augusto 

Pereira Júnior, Eduardo Barbosa da Silva e Genilson Salustiano da Silva, tais candidatos foram reprovados no Concurso 

de Admissão ao Curso de Formação de Sargentos (CFS "B" 1/2005), conforme ofício encaminhado pela Diretoria de 

Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica. Portanto, relativamente a esses impetrantes, ocorreu a perda 

superveniente do interesse processual, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, c/c art. 462, ambos do CPC. 

4. Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de 

limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 

5. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não fixou em 
seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

6. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 

infralegais que regulamentaram o referido concurso. 

7. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de 

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta 

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 

8. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente ano, 

dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 

Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615). 

9. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida, para julgar extinto o feito 

sem resolução de mérito, em face da perda superveniente do interesse processual, relativamente aos impetrantes 

supramencionados, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 462, ambos do CPC. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta, para julgar extinto o feito sem resolução de mérito, em face da perda superveniente do interesse processual, 

relativamente aos impetrantes mencionados, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 462, ambos do CPC, e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-50.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.000289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PANIFICADORA NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DA 

APELAÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO EMBASADA EM DECISÃO JUDICIAL. ART. 66 DA LEI 

8.383/91. POSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS. EXTINÇÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. ART. 156, CTN.  
1. Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios autos, 

o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 883/1299 

2. In casu, o contribuinte peticionou, junto à Secretaria da Receita Federal, pedido de compensação de créditos 

decorrentes de valores recolhidos a título de PIS, no período de março a dezembro/1996, com base na MP nº 1212/95, 

com débitos vencidos do Simples, cujos períodos de apuração datam de julho, novembro, dezembro/97 e janeiro/98. 

3. Com o indeferimento do pedido de compensação, a embargante, intempestivamente, recorre da decisão proferida nos 

autos do Processo Administrativo nº 13804.003426/2001-9, através da interposição de manifestação de inconformidade.  

4. À fl. 229, consta notificação encaminhado ao contribuinte, dando-lhe ciência da intempestividade de seu recurso, 

uma vez que o AR foi recebido em 29/11/2002 (sexta-feira) e a manifestação foi protocolada somente em 16/01/2003, 

após o transcurso do lapso recursal de 30 (trinta) dias.  

5. Ademais, ainda que considerada suspensa a exigibilidade do crédito tributário, como quer crer a embargante, mister 

observar a inexistência de quaisquer créditos em favor da mesma, uma vez que o STF já se manifestou a respeito do 

assunto, ao acolher parcialmente a ADIN nº 1.417 (referente à inconstitucionalidade da Lei nº 9.715/98 e MP nº 

1.325/96, reedição da MP nº 1.212/95), somente para afastar a retroatividade da lei determinada pelo art. 18, da Lei nº 

9.715/98, entendendo ser constitucional as demais alterações na sistemática do PIS, instituídas por meio de medidas 

provisórias e lei de conversão. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040220-60.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.040220-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEWMONT DO BRASIL ELETRONICA LTDA 

 
: ROSEMARI RAMOS FORCELLA 

 
: SANDRA VIEIRA 

No. ORIG. : 00402206020044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES. 
1. O reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF) depende não apenas do decurso do prazo previsto 

em lei, mas também da ausência de causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional e da manifesta desídia da 
Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. 

2. In casu,não restou configurada a inércia da Fazenda Pública uma vez que, após citação editalícia da co-executada 

Sra. Sandra Vieira, a exeqüente realizou diversas diligências no sentido de localizar outros eventuais responsáveis pelo 

débito, bem como inúmeras tentativas a fim de identificar bens passíveis de penhora. 

3. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14.11.2001, 

DJU 28.01.2002, p. 528; 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., 

DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027333-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027333-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PEOPLE DOMUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. SALÁRIO EDUCAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. TRABALHO TEMPORÁRIO. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. JUROS, 

CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA MORATÓRIA. 
1. De acordo com o enunciado da Súmula Vinculante nº 8: São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

2. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

3. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

4. Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como 

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional. 

5. No caso vertente, os débitos cobrados mediante NFLD dizem respeito ao Salário Educação, cujas competências 

datam de janeiro/1997 a dezembro/1998, sendo assim, os termos iniciais do direito de lançar se deram em 01/01/1998 a 

01/01/1999. De acordo com a NFLD, a constituição do crédito deu-se em 30/06/2003, portanto, somente as parcelas 

vencidas no ano de 1997 decaíram. 

6. A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei n.º 4.440/64, na vigência da Constituição de 1.946, tendo 

sido recepcionada pela EC 1/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou 

a concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer. 

7. A partir da Constituição de 1.988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º, passou a ter natureza tributária, tendo 

sido classificado pela Carta Federal como contribuição especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). 

8. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 
constitucionalidade da referida exação (RE n.º 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 4.4.2003). 

9. A incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empregados temporários e trabalhadores 

avulsos está respaldada pelo art. 22, I, da Lei 8212/91. 

10. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 

11. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

12. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

13. Remessa oficial parcialmente provida. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento às apelações, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-12.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.001188-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DAVID FERNANDES COELHO COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00011881220054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. CSSL. COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS . LIMITAÇÃO. 30% (TRINTA POR CENTO). LEIS NºS 8.981/95 E 9.065/95. 

LEGITIMIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. A divergência restringe-se à possibilidade da limitação da dedução da base de cálculo negativa da CSL. 

2. No tocante ao Imposto de Renda, a dedução dos prejuízos fiscais era autorizada pelo art. 12, da Lei n.º 8.541/92, que 

dispunha que os prejuízos apurados a partir de 1.º de janeiro de 1993 poderiam ser compensados com o lucro real 

apurado em até quatro anos-calendário subseqüentes ao ano de apuração. Tratava-se de uma limitação temporal. 

3. Com o advento da Lei n.º 8.981/95, alterou-se a forma de apuração do imposto de renda, limitando-se a dedução dos 

prejuízos fiscais em, no máximo, 30% (trinta por cento), conforme seu art. 42. 

4. As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução, mas 

apenas a limitaram quantitativamente, introduzindo a nova legislação, portanto, apenas modificações na forma de 

apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. 

5. Referidas alterações são legalmente válidas e a limitação imposta não padece de vícios de inconstitucionalidade. 
6. O fato gerador do tributo continua sendo a aquisição de lucro, porém para a apuração do mesmo devem ser 

observadas as regras de dedução vigentes durante o período base em que o mesmo está sendo apurado. 

7. Precedentes: STJ, 1.ª Turma, RESP n.º 377669/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 15/05/01, v.u., DJU 20/08/01; TRF3, 

AC nº 2007.03.99.032638-3, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, j. 18.12.08, DJ 29.04.09, p. 1039 e TRF3, 

Segunda Seção, EIAC 526355, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 08/05/2002, p. 417, j. 18/12/2001. 

8. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

9. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 

10. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-82.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.001442-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ISABEL CRISTINA DE FARIAS CARLOS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DEMAIS 

CANDIDATOS APROVADOS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. DESNECESSIDADE. ADMISSÃO AO ESTÁGIO 

DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS 

ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES DE IDADE. RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO 
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DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE 

INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A FIXAÇÃO DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM 

CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À 

CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. 

1. Desnecessário o chamamento ao feito dos demais candidatos aprovados no concurso público, por possuírem mera 

expectativa de direito à nomeação, não se configurando litisconsórcio passivo necessário, como prevê o art. 47 do CPC. 

Precedentes do E. STJ. 

2. Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de 

limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 

3. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não fixou em 

seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

4. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 

infralegais que regulamentaram o referido concurso. 

5. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de 

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta 

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 

6. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente ano, 

dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 

Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615). 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001456-66.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.001456-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLAUDIO GUERRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. DEMAIS CANDIDATOS APROVADOS. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO. DESNECESSIDADE. ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE SARGENTO 

DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES DE IDADE. 

RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA 

CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A FIXAÇÃO 

DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO 

CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 

2. Desnecessário o chamamento ao feito dos demais candidatos aprovados no concurso público, por possuírem mera 

expectativa de direito à nomeação, não se configurando litisconsórcio passivo necessário, como prevê o art. 47 do CPC. 

Precedentes do E. STJ. 

3. Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de 
limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 
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4. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não fixou em 

seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

5. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 

infralegais que regulamentaram o referido concurso. 

6. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de 

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta 

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 

7. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente ano, 

dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 

Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615). 

8. Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003461-58.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003461-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RUY e outro 

APELADO : AMA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00034615820054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO. COBRANÇA DE MULTA 

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INOCORRENTE (ART. 1º DO DECRETO N.º 20.910/32 

E ART. 1º DA LEI N.º 9.873/99).  
1. Tratando-se de cobrança da multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia por autarquia 

federal, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel Min. Castro 
Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional 

qüinqüenal, contado a partir da constituição do crédito, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 

e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 

2. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público. 

3. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

4. In casu, não houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal entre o termo inicial (data de constituição do crédito) 

e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal). 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507250-33.1993.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.027455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO CARMINHATO JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APELADO : BC ENGENHARIA DE SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 93.05.07250-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE REPRESENTAÇÃO. DECADÊNCIA DO 

DIREITO DE LANÇAR. ART. 173, I, DO CTN. 
1. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

2. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

3. Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como 

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional. 

4. No caso vertente, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao Imposto de Renda, cujo vencimento data de 

31/05/1985, sendo assim, o termo inicial do direito de lançar se deu em 01/01/1986. 

5. De acordo com a certidão de dívida ativa, a constituição do crédito deu-se por representação, com a notificação por 

meio de edital em 27/04/1992, de onde se concluiu pela decadência do direito da Fazenda constituir o crédito tributário. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008901-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008901-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DKT DO BRASIL PRODUTOS DE USO PESSOAL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SAMPAIO D UTRA VAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO 
DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 

205 E 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS E COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
1. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 
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2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Nos termos da documentação acostada aos autos, observa-se a quitação dos débitos inscritos em dívida ativa sob os 

nºs 60.6.04.015716-17, 80.2.04.029167-41 (fls. 121/122). 

4. Quanto à inscrição de nº 80.2.06.003907-54, a própria embargada atestou sua extinção pelo pagamento (fl. 85). Já, o 

débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.6.99.115711-76 foi reincluído no Refis, o que acarreta a suspensão de sua 

exigibilidade (art. 151, III, CTN). 

5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010206-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE RECURSAL. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. ART. 150, § 4º, CTN. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse recursal.  

2. O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16/12/92, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional os aumentos de (as) alíquota (s) (excedentes a 0,6% no ano de 1988 e 0,5% a partir de 

1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços. 

3. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores, independentemente de pronunciamento judicial nesse sentido. 

4. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

5. No caso vertente, a autora compensou, por sua conta e risco, créditos decorrentes de recolhimentos efetuados a maior 

a título de Finsocial, em alíquotas excedentes a 0,5%, no período de janeiro a abril/91, com débitos da mesma 

contribuição, no período de agosto a dezembro/91. 

6. A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação ou de 

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN. 
7. O transcurso do prazo sem nenhum pronunciamento da Fazenda Pública, tem como conseqüência a extinção do 

crédito declarado pelo contribuinte, estando extinto também o direito da mesma efetuar o lançamento de ofício de 

eventuais diferenças, salvo comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, não demonstrada no caso em 

questão. 

8. Prejudicada a alegação do prazo decadencial decenal com fundamento no art. 45, da Lei nº 8.212/91. De acordo com 

o enunciado da Súmula Vinculante nº 8: São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
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9. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, além dos débitos consubstanciados 

no Processo Administrativo nº 19679.004188/2004-52, deve a mesma ser fornecida à autora. 

10. De acordo com o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% 

sobre o valor da causa, limitados ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta 

Turma. 

11. Agravo retido não conhecido. Apelação da autora provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação da autora e negar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014687-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014687-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOLUZIONA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERES e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. EXPEDIÇÃO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DIRF. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE ÓBICE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO. 
1. Afastada a preliminar de falta de interesse, uma vez que quando da propositura da ação a autora detinha interesse no 

cancelamento da pendência concernente à ausência de declaração da Dirf, bem como na expedição de CND para a 

participação em licitação. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da certidão requerida. 

Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a falta de cumprimento de obrigação acessória, como 

a não apresentação de DIRF, ou mesmo, erro no seu preenchimento, não constituem óbice à expedição de certidão 

negativa de débitos. Precedentes. 

4. Ademais, conforme ofício redigido pelo Delegado da Receita Federal em Osasco, a pendência apontada pela Autora, 

concernente à ausência de declaração de Dirf no CNPJ 04.251.265/0001-13 (2004), não mais subsiste nos sistemas 

desta SRF. (fls. 173/175). 
5. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

6. Conforme documentação acostada aos autos, a autora diligenciou no sentido de protocolar pedido de retificação de 

Darf - REDARF, em 21/06/2006 e, em não obtendo resposta em tempo hábil para a participação na licitação, houve por 

bem ajuizar a presente ação, em 06/07/2006.  

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015718-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015718-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA ZEYTOUNLIAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. DÉBITOS PARCELADOS. PEDIDO DE REVISÃO. 

ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA 

EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que as inscrições de nº 80.2.05.009907-50 e 80.6.05.14481-25 

estão com a exigibilidade suspensa diante do parcelamento dos débitos (fl. 27). Nesse sentido, a própria impetrada 

informa acerca do parcelamento simplificado (fl. 77). 

3. Quanto aos débitos inscritos sob os nºs 80.2.04.004519-38 e 80.6.04.057408-30, da análise dos documentos trazidos 

pela impetrante, verifica-se a integral e tempestiva quitação dos mesmos (fls. 50/52 e 57/59), cujos pedidos de revisão 

de débitos foram protocolados em 19.05.2004 e 09.06.2005, respectivamente, sem manifestação até a data da 

impetração do presente mandamus. 
4. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do crédito 

tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 

5. Atribui-se efeito de negativa à certidão expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida 

ativa da União, relativamente àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e 

pendente de apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 

6. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

7. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

8. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006348-20.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.006348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. RECURSO VOLUNTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXEGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, III C/C ART. 33, DECRETO 70.235/72. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Conforme documentação acostada aos autos pela impetrante (fls. 350), a mesma interpôs Recurso Voluntário em face 

da decisão que não conheceu da impugnação ao Auto de Infração nos autos do Processo Administrativo nº 

10850.000518/2004-28, o que suspende a exigibilidade do crédito tributário com fulcro no art. 151, III, c/c o art. 33, do 

Decreto nº 70.235/72. Precedentes do STJ e desta Corte. 

3. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

5. A interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do CPC. 

Ademais, não se verifica qualquer conduta desleal da recorrente que enseje a referida condenação, não se verificando, 
também, a ocorrência de dano processual à parte contrária. 

6. Considerando que os embargos declaratórios não se revelam manifestamente protelatórios, tendo em vista a 

ocorrência de fato superveniente, se impõe a exclusão da condenação da embargante ao pagamento da multa a que alude 

o parágrafo único do art. 538 do CPC. 

7. Exclusão da condenação da impetrante em honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 25, da Lei nº 

12.016/09. Nesse sentido, são os enunciados das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011596-52.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.011596-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MUNICIPIO DE TIETE 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 206 DO 

CTN. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96. CAUSA 

EXTINTIVA DO CRÉDITO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. PENDÊBCIA DE RECURSO 

VOLUNTÁRIO PERANTE O CARF. 
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à 

Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 

4. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 

Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 
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definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. In casu, conforme pesquisa processual efetuada no site do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, observa-se a 

pendência de Recurso Voluntário interposto nos autos do Processo Administrativo nº 13878.000289/2001-89, pendente 

de análise desde 30/04/2010. 

6. Desta forma, em não havendo outros óbices à expedição da certidão requerida, a mesma deve ser fornecida à 

impetrante, abstendo-se a autoridade coatora de praticar o bloqueio de repasse dos recursos provenientes do FPM, se a 

razão para tanto se restringir aos débitos decorrentes do Processo Administrativo nº 13878.000289/2001-89, bem como 

à ação de cobrança nº 10855.001.570/2003-71. 

7. Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000727-21.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000727-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CURTUME SAO MARCOS LTDA e outros 

 
: WILSON FERREIRA DA SILVA 

 
: HELENA VOLPE FERREIRA 

 
: LUIZ GONZAGA FERREIRA 

 
: MARCOS WILSON FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ARTS. 45 E 46 DA LEI N.º 8.212/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO E. STF (SÚMULA VINCULANTE N.º 08). 

COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

ENTREGA DE DECLARAÇÕES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA 

EMBARGADA. 
1. Afastada a aplicação dos arts. 45 e 46 da Lei n.º8.212/1991, ante o reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo 

E. Supremo Tribunal Federal (Súmula Vinculante n.º 08). 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
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citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa foram alcançados pela prescrição, uma vez que decorreu prazo superior a 

5 (cinco) anos entre as datas de constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal. Precedente: STJ, 

1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 

21.05.2010. 

7. Verba honorária majorada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

8. Apelação da embargada e remessa improvidas. Apelação da embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada e à remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001520-42.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001520-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JAQUELINE ROSA CORREA 

ADVOGADO : BONIFACIO L S DA SILVA M DOS SANTOS 

 
: HALEN HELY SILVA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00015204220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PETIÇÃO RECURSAL. INÉPCIA NÃO 

CONFIGURADA. CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE 

SARGENTO DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES 

DE IDADE. RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE A 

EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A 

FIXAÇÃO DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO 

CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O recurso de apelação foi interposto em face da r. sentença proferida, dentro do prazo legal, e atende aos requisitos 

constantes do art. 514 do CPC. 
2. Muito embora o texto constitucional tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de limite 

etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 

3. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não fixou em 

seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

4. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 

infralegais que regulamentaram o referido concurso. 

5. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de 

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta 

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 

6. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente ano, 

dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 

Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615). 
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7. No caso vertente, consta informação de que a autora foi aprovada no concurso público, face à conclusão com 

aproveitamento do Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento, encontrando-se, até então, no exercício de suas 

atividades. 

8. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, consoante entendimento desta Sexta Turma. 

9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001999-26.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.001999-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NORBERTO RUFINO COUTINHO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00019992620064036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES.  
1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 
devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. No caso em apreço, o autor juntou aos autos os extratos da entidade de previdência privada, através dos quais é 

possível se aferir que houve contribuição por parte do empregado à formação do fundo. 

3. Mantida a verba honorária fixada na r. sentença. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099855-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099855-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PLASTOFLEX TINTAS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.010899-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

REINCLUSÃO DA AGRAVADA NO SIMPLES RETROATIVA A 01/01/2001. NÃO EXIGÊNCIA DOS 

VALORES GERADOS PELA EXCLUSÃO DO PROGRAMA. BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO 

DETERMINÁVEL. 
1. A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os 

arts. 258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. A impugnante indicou elementos concretos e específicos que justificam a alteração do valor inicialmente atribuído à 

demanda, mormente porque é manifestamente irrisório, frente ao bem da vida perseguido pela autora (reinclusão no 

SIMPLES, retroativamente a 01/01/2001 e, por consequência, a não exigência da diferença dos valores porventura 
gerados pela exclusão do programa). 

3. As dificuldades porventura existentes em se conferir expressão econômica à demanda não justificam a sua fixação 

em valor ínfimo. Faz-se necessário que seja fixado valor aproximado ao benefício econômico pretendido, que, in casu, 

pode ser obtido mediante simples cálculo aritmético, dispensando operações de maior complexidade para se aferir o 

resultado. 

4.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001512-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CAIO CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00181-1 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. BASE DE CÁLCULO. LEI 

Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA.  
1. O PIS - Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar nº 07/70 tem por base de cálculo o 

faturamento. 

2. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS, definiu como faturamento a totalidade 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 

contábil adotada para as receitas. 

3. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata das bases de cálculo do PIS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

4. A inserção na Certidão da Dívida Ativa de legislação considerada inconstitucional macula o título executivo, uma vez 

que este deve obediência ao princípio da legalidade. 

5. A substituição da certidão da dívida ativa, com a exclusão da legislação declarada inconstitucional, é indispensável. 

Precedentes. 

6. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei nº 7.661/45. 

7. Apelação da embargante parcialmente provida. Apelação da União Federal improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante e negar provimento à apelação 

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035892-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035892-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROENCA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00012-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO 

(ART. 543-C, § 7º DO CPC). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INAPLICABILIDADE. 

DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pela Exma. Vice-presidente desta Corte, conforme previsto no 

art. 543-C, §7º, II, do CPC. 

2. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

3. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 
exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

4. Em juízo de retratação, apelação provida para determinar o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação para determinar o 

arquivamento do processo sem baixa na distribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-53.1988.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.038635-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MEDEL COM/ IND/ IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro 

No. ORIG. : 88.00.02084-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO 

(ART. 543-C, § 7º DO CPC). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INAPLICABILIDADE. 

DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pela Exma. Vice-presidente desta Corte, conforme previsto no 

art. 543-C, §7º, II, do CPC. 

2. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

3. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

4. Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida para determinar o arquivamento do processo, sem baixa na 

distribuição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação para determinar o 

arquivamento do processo sem baixa na distribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002653-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002653-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAS INSTITUTE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206 DO CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DIRF. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE ÓBICE. 
1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse recursal.  

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Os débitos sobre a administração da Secretaria da Receita Federal encontram-se com a exigibilidade suspensa, 

conforme extrato emitido pela própria impetrada, tendo em vista o arrolamento de bens (fls. 41/67). Ademais, tal 

situação foi confirmada pela Receita Federal às fls. 637/638. 

5. Quanto aos débitos inscritos em dívida sob os nºs 80.6.07.001076-54 e 80.7.07.000342-20, a impetrante logrou 

comprovar a apresentação de impugnação aos respectivos autos de infração em momento anterior a inscrição em dívida 

(fls. 165/293). 

6. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a falta de cumprimento de obrigação acessória, 

como a não apresentação de DIRF, ou mesmo, erro no seu preenchimento, não constituem óbice à expedição de certidão 
negativa de débitos. 

7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

9. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006755-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006755-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : TRIX TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : TANIA SASSONE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96. CAUSA 

EXTINTIVA DO CRÉDITO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à 

Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 

3. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 
Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003. Precedentes desta Corte e do STJ. 

4. Ademais, a própria impetrada (fl. 108/109), informou acerca do cancelamento da inscrição nº 80.6.06.184685-68, 

após a análise perpetrada no âmbito da Secretaria da Receita Federal, que concluiu pela suficiência dos valores 

compensados. 

5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, dever a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

6. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022640-64.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022640-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CELOCORTE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITOS SOB 

ADMINISTRAÇÃO DA PGFN. PEDIDOS DE PARCELAMENTO CANCELADOS.  
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Conforme informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 290/295), os débitos sob sua 

administração, inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.2.04.052442-30, 80.2.04.052443-10, 80.2.04.024419-64, 

80.2.05.028270-82, diferentemente do alegado pela impetrante, tiveram pedidos de parcelamento deferidos e, 

posteriormente cancelados. 

3. Sendo assim, existindo impedimentos à expedição da certidão requerida, a mesma não deve ser fornecida à 

impetrante. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026029-57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026029-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA 

ADVOGADO : WERLY GALILEU RADAVELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI Nº 

9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO DECLARADO. CRÉDITO DE TERCEIROS 

DECORRENTES DE DECISÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO. NÃO UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA 

PERDCOMP. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INAPLICABILIDADE.  
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à 

Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 

3. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 

Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003. 
4. No entanto, no caso em questão, observo que as decisões proferidas nos autos dos processos administrativos, 

consideraram não declaradas as compensações, uma vez que o crédito oferecido é de terceiro, decorrente de decisão 

judicial não transitada em julgado (art. 31, § 1º, II, "a" e "d", da IN nº 600/2005), além do requerente não ter utilizado o 

instrumento legal exigido, o programa PERD/COMP. (art. 26, § 1º e art. 31, da IN 600/2005). 

5. Nos casos em que a compensação é considerada não declarada (art. 74, §§ 12 e 13, Lei nº 9.430/96), como ocorre no 

caso em questão, não cabe a interposição de manifestação de inconformidade, hipótese restrita aos pedidos não 

homologados, desta forma, os créditos tributários não estão com a exigibilidade suspensa, não havendo que se falar, 

outrossim, na expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes do STJ e desta Corte. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027019-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027019-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DIOGO DE QUEIROZ GADELHA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA CLELIA GADELHA 

 
: OTAVIO DE QUEIROZ GADELHA NETO 

 
: DIOGO DE QUEIROZ GADELHA JUNIOR 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

SUCEDIDO : CLELIA CORDEIRO GADELHA espolio 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00270194820074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - ALIENAÇÃO DE AÇÕES - IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA FÍSICA -DECRETO-LEI N.º 1.510/76 - ISENÇÃO - EXTENSÃO A TERCEIRO QUE NÃO 

IMPLEMENTOU AS EXIGÊNCIAS LEGAIS - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO ADQUIRIDO. 

PERSONALÍSSIMO. 

1. O deslinde do caso passa pela análise de dois pontos essenciais: a existência de direito adquirido do contribuinte à 

isenção de IRPF, mesmo após a sua revogação pela Lei n.º 7.713/88 e a possibilidade de terceiro, que não adimpliu 

pessoalmente o ônus previsto na regra isentiva, poder se beneficiar pela mencionada isenção. 

2. Acerca da primeira questão, há jurisprudência do E. STJ no sentido de ser isento do IR o ganho de capital decorrente 

da alienação de ações societárias, após cinco anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da 

Lei n.º 7.713/88, nos termos do Decreto-lei n.º 1.510/76. 

3. In casu, um dos beneficiários da isenção, qual seja, a falecida Sra. Clélia Cordeiro Gadelha, não a usufruiu, uma vez 

que não alienou em vida sua participação societária, já que seu falecimento deu-se no ano de 1996 e a alienação, apenas 

em 2007. Nesse momento é que se coloca o segundo ponto mencionado acima, o de saber se terceiro pode se beneficiar 
da isenção, mesmo que não tenha cumprido pessoalmente as exigências legais para o seu deferimento. A resposta deve 

ser negativa pois, embora se reconheça que as condições já estavam implementadas em favor da de cujus, porquanto as 

ações foram adquiridas até o ano de 1986 e nunca foram vendidas pela mesma, com a sucessão não se transfere o 

aludido benefício aos autores. 

4. A isenção tem cunho tributário e refere-se à pessoa física do contribuinte, devendo ser interpretada restritivamente, 

somente podendo valer-se do benefício o seu titular, aquele que adquiriu as ações e as manteve no patrimônio por cinco 

anos, conforme se infere da redação do Decreto-lei nº 1.510/76 

5. A constituição da sociedade por quotas de responsabilidade limitada D.Q.G. ocorreu em 04/01/1982, transcorrido o 

prazo legal de 5 anos antes da revogação do aludido Decreto-lei pela Lei n.º 7.713/88. Assim, o contribuinte que 

implementa a referida condição pode se beneficiar da isenção. Trata-se de um direito que se incorpora ao patrimônio 

jurídico (direito adquirido) daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época, de modo a poder ser por ele 

usufruído. 

6. Não há que se falar em afronta ao direito adquirido das demais apelantes, uma vez não ser de sua inteira titularidade 

tal direito, mas sim compartilhado com o espólio da Sra. Clélia Cordeiro Gadelha, sendo a isenção uma situação 

personalíssima e, portanto, insuscetível de transferência. Uma vez que parte das apelantes não implementou as 

exigências legais para a fruição do benefício tributário, não há direito ao seu gozo integral. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-19.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001826-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS 

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00018261920074036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 

do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006344-52.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.006344-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : RENATA HELCIAS DE SOUZA ALEXANDRE FERNANDES 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AIRTON LUIZ GOMES DOS REIS e outros 

 
: ANA CLAUDIA NOGUEIRA CHRISTIANO BERRETTARI 

 
: ANA MARIA GOMES DOS REIS PINTO 

 
: ANTONIO RICARDO BARBOSA CARVALHO 

 
: CARLOS ALBERTO DE JESUS COELHO 

 
: ELEN KAISER TERZARIOL 

 
: FLAVIA BARBOZA DE OLIVEIRA MORGADO 

 
: GILBERTO PEREIRA JUNIOR 
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: GLAUCIA MAGALHAES PEREIRA DE ARAUJO 

 
: JANE HELENA RODRIGUES GONCALVES DOS SANTOS 

 
: KARINA DE ALMEIDA BITTENCOURT CARDOSO 

 
: LIGIA MARIA AMORIM 

 
: LUIZ PAULO SILVA 

 
: MARIA DAS DORES RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: MARIA STELA RAMALHO PINTO ELIAS 

 
: PEDRO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 

 
: REGINA HELENA FERNANDES FREIRE 

 
: ROSELY MARIA HADDAD 

 
: TEREZINHA ALMEIDA 

 
: ERICA KANAGUSUKO BICALHO 

ADVOGADO : FELIPE PERALTA ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA INOCORRÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE 

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO. SERVIDORES MUNICIPAIS. CARGA HORÁRIA. 

LEI Nº 8.856/94. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE 

SALARIAL. MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. 

1. Afastada a alegação da ocorrência de coisa julgada, ante a falta de identidade entre o pólo ativo da presente ação, a 

autarquia federal CREFITO-3, e as pessoas físicas autoras das ações mencionadas pela ré. 

2. A Administração Pública, independentemente do âmbito federal, estadual ou municipal, deve obedecer ao princípio 

da legalidade, nos estritos termos do art. 37, caput, da CF. 

3. A Lei 8.856/94 determinou que a carga horária dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais não pode ser superior 

a trinta horas semanais, não fazendo qualquer distinção entre funcionários públicos e do setor privado, não podendo o 

Município deliberar de forma diversa à disposta em lei federal. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Quanto aos vencimentos, muito embora não possa o Poder Judiciário se imiscuir na autonomia administrativa dos 

Municípios, cumpre analisar a ocorrência ou não de ofensa ao princípio constitucional da irredutibilidade de salários, 

insculpida no art. 7º, inc. VI, da CF. 

5. Nesse aspecto, já havia opção, no âmbito da legislação municipal, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 

187/95, de jornada de trabalho de 30 ou de 40 horas semanais, para os cargos ora em discussão, com a remuneração 
correspondente ao horário efetivamente trabalhado. 

6. Existia, assim, a previsão da percepção de vencimentos proporcionais ao tempo de serviço efetivamente prestado, não 

se tratando de uma redução inovadora de salários dos servidores, diante da manutenção das mesmas condições de 

serviços, que ensejaria a proteção constitucional. Inocorreu, na espécie, a ofensa ao princípio da irredutibilidade salarial. 

7. Afastadas as alegações de descabimento da cominação de multa diária à Municipalidade, uma vez que tal imposição 

tem a legítima e específica finalidade de compelir o devedor ao cumprimento de determinação judicial, ainda que se 

trate do Poder Público. Precedente do C. STF. 

8. Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001563-81.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001563-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 
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ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

SUCEDIDO : DRAFT I PARTICIPACOES S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI Nº 

9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO DECLARADO. NÃO UTILIZAÇÃO DO 

PROGRAMA PERDCOMP. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INAPLICABILIDADE.  
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à 

Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 

3. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 

Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003. 

4. No entanto, no caso em questão, observo que a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 

10830.004323/2006-57, considerou não formulado o Pedido de Restituição e não declarada a Compensação, nos termos 

do art. 31 e 76, §§ 2º e 4º da IN nº 600/05, combinados com a IN 598/2005. 
5. Nos casos em que a compensação é considerada não declarada, como ocorre no caso em questão, não cabe a 

interposição de manifestação de inconformidade, hipótese restrita aos pedidos não homologados. 

6. Desta forma, o recurso oponível, in casu, seria o previsto na Lei nº 9784/1.999 que, em regra, não possui efeito 

suspensivo, apresentado intempestivamente pela impetrante, uma vez que a ciência do despacho ocorreu em 12/09/2006 

e a "manifestação de inconformidade" foi protocolada em 10/10/2006. 

7. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e da apelação e dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008243-55.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008243-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO BACCHELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00082435520074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO. PAGAMENTO A DESTEMPO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
1. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem o 

condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações fiscais.  

2. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do pagamento não 

caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória. 

3. Precedente: STJ, 2ª Turma, AgREsp 200700574962, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31.08.2009. 
4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-08.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002102-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALESSANDRA DA SILVA BARCY 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00021020820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE 

SARGENTO DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES 

DE IDADE. RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE A 

EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A 

FIXAÇÃO DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO 

CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 

2. Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de 
limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 

3. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não fixou em 

seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

4. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 

infralegais que regulamentaram o referido concurso. 

5. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de 

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta 

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 

6. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente ano, 

dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 

Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615). 

7. No caso vertente, consta informação de que a autora foi aprovada no concurso público, face à conclusão com 
aproveitamento do Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento, encontrando-se, até então, no exercício de suas 

atividades. 

8. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, consoante entendimento desta Sexta Turma. 

9. Agravo retido não conhecido e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-61.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000519-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JESSICA GARCIA BATISTA e outro 

No. ORIG. : 00005196120074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 
PARCELAMENTO DO DÉBITO (LEI N.º 11.941/09). EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE (ART. 26, CAPUT, DO CPC). 
1. De acordo com o art. 6º, § 1º da Lei n.º 11.941/09, que trata da desistência de ações judiciais para fins de obtenção de 

acordo de parcelamento, não são devidos honorários advocatícios nas causas em que o sujeito passivo requer o 

restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos. Tal não é a hipótese dos autos. 

2. A Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a redução de 100% (cem por cento) do encargo legal 

para as empresas que aderirem ao programa de parcelamento por ela instituído. 

3. In casu, extinto o processo em virtude de desistência/renúncia motivada pela adesão da embargante ao programa de 

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09, entendo aplicável o princípio da causalidade conforme disposição do art. 

26, caput, do CPC, sendo de rigor a condenação da parte em honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do CPC, e a teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma. 

4. Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200361000349047, Rel.Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.01.2011, v.u., DJF3 CJ1 

21.02.2011, p. 301. 

5. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039740-77.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.039740-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS PEREIRA LOPES e outro 

 
: OLGA REGINA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA e outro 

INTERESSADO : PEREIRA LOPES IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00397407720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DE BEM PENHORADO 

(ART. 1046 DO CPC). IMÓVEL VINCULADO A EXECUÇÃO TRABALHISTA E ADQUIRIDO EM PRAÇA 

PÚBLICA. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL ANTERIORMENTE À EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

REMIÇÃO E COMPETENTE REGISTRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS PELA 

EMBARGADA. 
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1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o exercício da 

defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação em que não figura 

como parte. 

2. No caso vertente, muito embora o bem imóvel matriculado sob o número 72.171 no Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de São Carlos / SP, tenha sido adquirido pelo SR. CARLOS PEREIRA LOPES em praça pública levada a 

efeito em 10 de novembro de 1.999, mediante Auto de Remição oriundo de Reclamatória Trabalhista, a atualização do 

registro do mesmo deu-se posteriormente à lavratura do Auto de Arresto e Depósito realizada nos autos da execução 

fiscal movida em face do executado SR. LUÍS PEREIRA LOPES. 

3. Portanto, quando do arresto efetivado na execução fiscal, o bem ainda não fora registrado em nome do SR. CARLOS 

PEREIRA LOPES, o que afasta a responsabilidade da União Federal (Fazenda Nacional) pelos honorários advocatícios 

nos embargos por ele opostos. 

4. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009774-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SERGIO CARLOS GARUTTI e outros 

 
: MARIA CECILIA MOREIRA GARUTTI 

 
: ANTONIO PATRONE SOBRINHO 

 
: LUIZ CARLOS PATRONE 

 
: PAULO ROBERTO BABONI 

ADVOGADO : ALEX CESAR DE OLIVEIRA PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.12667-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO A UM DOS AUTORES. OCORRÊNCIA.  
1. De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória 

2. Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. No caso vertente, o v.acórdão transitou em julgado em 01/09/1999, conforme certidão de fls. 43; em 04/11/1999, os 

ora agravantes, Sérgio Carlos Garutti, Maria Cecília M. Garutti, Antonio Patrone Sobrinho e Luis C. Patrone, atendendo 

a despacho exarado pelo r. juízo a quo, às fls. 112, dos autos originários, apresentaram a conta de liquidação, conforme 
documentos de fls. 44/45; a agravada, por seu turno, em 20/10/2000, peticionou informando que não ofereceria 

embargos, sendo, posteriormente, determinado a expedição dos competentes Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor; 

foi proferida sentença de extinção da execução, nos termos do art. 794,I c/c art. 795, do CPC.  

4. Em 03/12/2007, o autor Paulo Roberto Baroni veio requerer o desarquivamento dos autos e o início da execução de 

sua parte, portanto, depois do decurso de cinco anos contados da data em que se deu o trânsito em julgado do v. acórdão 

da ação repetitória.  

5. Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão da ação 

repetitória transitou em julgado em 01 de setembro de 1.999, sendo que foi requerido o início da execução pelo autor 

Paulo Roberto Baboni somente em 03 de dezembro de 2007, ultrapassando o lapso quinquenal. 

6.°Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011114-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011114-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MAKRO ATACADISTA S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.044081-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INTEGRAL 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DUAS CARTAS DE FIANÇA. AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO. 

ART.9º,II, LEI Nº 6.830/80. 
1. É admissível a prestação de fiança bancária objetivando a garantia da execução fiscal, sendo necessário, porém, 

proceder à uma análise pormenorizada de seu conteúdo, considerando-se o prazo de vigência, valor, abrangência da 

garantia, dentre outros requisitos de validade, para que ela possa ser aceita, vibilizando, no caso vertente, a garantia da 

execução. 

2. No caso vertente, foram oferecidas as cartas de fiança nº 0100758340001 e nº 0100758230001, a primeira 

equivalendo ao principal e a segunda aos juros de mora, multa e honorários advocatícios, atualizadas de acordo com a 

variação do índice de reajuste da taxa SELIC até a data do pagamento, com prazo de validade indeterminado, que, a 

priori, são suficientes para a garantia total dos débitos tributários. 

3. Inexistência de qualquer óbice à apresentação de duas cartas de fiança bancária. 

4.°Agravo de instrumento provido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimeento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002133-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAIR REFRIGERACAO LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO JARDIM MANSO 

APELADO : RITA APARECIDA MARINHEIRO MANSO 

ADVOGADO : RITA APARECIDA MARINHEIRO MANSO 

No. ORIG. : 00.00.00013-0 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO 

(ART. 543-C, § 7º DO CPC). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INAPLICABILIDADE. 

DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pela Exma. Vice-presidente desta Corte, conforme previsto no 

art. 543-C, §7º, II, do CPC. 

2. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

3. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

4. Em juízo de retratação, apelação provida para determinar o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação para determinar o 

arquivamento do processo sem baixa na distribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005299-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005299-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE CARNE IGUALDADE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

No. ORIG. : 99.00.00004-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO 
(ART. 543-C, § 7º DO CPC). DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. RETORNO DOS AUTOS À VARA 

DE ORIGEM. APELAÇÃO PREJUDICADA. 
1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pela Vice-Presidência desta Corte, conforme previsto no art. 

543-C, §7º, II, do CPC. 

2. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito inscrito na dívida ativa foi parcelado, nos termos da 

MP 303/06, o que impossibilita, em princípio, o acolhimento da orientação do C. STJ que preconiza, para os débitos 

iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o 

limite legal, segundo exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. 

3. In casu, há que ser determinada a suspensão do feito durante todo o período de pagamento das parcelas acordadas. 

Em havendo descumprimento do acordo realizado, com a conseqüente rescisão administrativa do parcelamento, a 

referida execução deverá ser arquivada, sem baixa na distribuição, assim permanecendo enquanto o valor do débito for 

inferior ao limite estabelecido por lei. 

4. Em juízo de retratação, de ofício, suspendo a execução fiscal e determino o retorno dos autos à Vara de origem. 

Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, de ofício, suspender a execução fiscal e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006731-45.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006731-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HASPA HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A 

ADVOGADO : DAVID EDSON KLEIST e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 206 DO CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA. 
1. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

2. Nesse sentido, depreende-se da documentação acostada à inicial (fls. 54/58), a penhora de imóvel como garantia da 

dívida executada nos autos da execução fiscal nº 91.001520-2, bem como a oposição dos respectivos embargos, 

distribuídos sob o nº 91.0654435-5. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Nos termos da documentação acostada aos autos, os débitos inscritos na dívida ativa sob os nºs 80.2.88.000640-15 e 

80.2.85.003121-10 encontram-se com a exigibilidade suspensa, tendo em vista a penhora efetivada nos autos das 

execuções fiscais nºs 91.001520-2 e 88.0006640-2, respectivamente. 
5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007841-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MEZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO (TAXA CACEX). PEDIDO DE REPETIÇÃO NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. TRIBUTO ADMINISTRADO PELA RECEITA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas contrarrazões de apelação, 

conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 
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2. No caso vertente, em que se discute o direito à apreciação do pedido de restituição dos valores recolhidos 

indevidamente a título de taxa CACEX pelo Conselho de Contribuintes, é parte legítima para figurar no polo passivo da 

impetração o Chefe da Receita Federal de São Paulo-SP, na medida em que o ato coator foi praticado por autoridade 

submetida à Receita Federal do Brasil. 

3. Por força da teoria da encampação, construção jurisprudencial do Colendo STJ, que excepciona o princípio da 

eventualidade (art. 300, do CPC), se a autoridade apontada como coatora, ao prestar suas informações, defender o 

mérito do ato impugnado, assume a legitimatio ad causam passiva. Precedentes.  

4. Apreciação do mérito, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC. 

5. Cinge-se a controvérsia sobre qual é o órgão competente para proceder à restituição dos valores retidos 

indevidamente a título de Taxa de Licenciamento de Importação (CACEX), instituída pelo art. 10, da Lei n.º 2.145 de 

1953, cuja mens legis era o ressarcimento dos custos inerentes à emissão de licenças de importação, tendo sido sua 

cobrança, nos termos da redação original da aludida norma, realizada pela Carteira de Comércio Exterior (CACEX), 

órgão meramente arrecadador, que recolhia os valores à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da 

União. 

6. A Secretaria da Receita Federal (SRF) é competente para arrecadar a Taxa CACEX, bem como para proceder à 

restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título. Precedentes.  

7. Agravo retido não conhecido, apelação provida e, com fulcro no art. 515, § 3.º, do CPC, pedido julgado procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação e, com fulcro no 

art. 515, § 3.º, do CPC, julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009243-89.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009243-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MERCADINHO PIRATININGA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO VITA PEDROSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00092438920084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA 

EXEQÜENTE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 
1. Nas causas em que for condenada a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada de forma eqüitativa, a teor do 

disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

2. Considerando-se o valor do débito exeqüendo, a verba honorária deve ser majorada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-46.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.001459-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DESTILARIA GUARICANGA S/A 

ADVOGADO : VICTOR HUGO DINIZ DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO INOVADOR. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

PENHORA EFETIVADA EM EXECUÇÃO FISCAL. 
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. Prejudicada a alegação de prescrição, questão que demanda dilação probatória, própria de verificação nos autos da 

execução fiscal. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que o débito objeto da Execução Fiscal nº 34/94 está 
integralmente garantido pelas penhoras realizadas nos autos (fls. 409 e 438/439). 

5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Apelação da impetrante não conhecida. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da impetrante e negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-40.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.000489-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELCI MATIELLI -ME 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO ESPECÍFICO (ART. 16, § 1º DA 

LEI Nº 6.830/80). CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. 
1. A necessidade de garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal está determinada pela regra 

taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º, que não pode ser derrogada pela norma geral prevista pela novel Lei n.º 

11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil. 

2. O Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo 

autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico (TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200761820500697, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 10.09.2009, DJF3 CJ1 09.10.2009, p. 339). 

3. A garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou oferecimento de 

fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, sem o que se torna 

inviável o prosseguimento do feito. 
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4. A parte não demonstrou ter providenciado a segurança do juízo, não havendo que se falar em violação a princípios 

constitucionais e/ou processuais, uma vez que restou patente o descumprimento de requisito de admissibilidade dos 

embargos, pelo que se afigura correta a prolação de sentença extintiva do feito. 

5. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200; 4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 25.11.2010, 

DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528. 

6 Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001495-73.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001495-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO MARINER LTDA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. VENDA DE MERCADORIAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. 

EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO. ART. 40 DO ADCT. CSLL. EXIGIBILIDADE. 
1. O Decreto-Lei n.º 288/67, que regulou a Zona Franca de Manaus, determinou em seu art. 4.º que, havendo um 
benefício fiscal instituído com o objetivo de incentivar as exportações de mercadorias nacionais, o mesmo deve ser 

estendido às vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus. Significa dizer que as mesmas regras 

jurídicas determinadas aos tributos que atingem exportações foram estendidas às operações realizadas com a Zona 

Franca de Manaus. 

2. O art. 40 do ADCT, com o objetivo de promover o desenvolvimento da região Amazônica e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, determinou a manutenção da Zona Franca de Manaus até o ano de 2013. 

3. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 

de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de 

exportação" e às contribuições com base nela exigidas.  

4. A Contribuição Social sobre o Lucro, por sua vez, tem sua regra matriz descrita no art. 195, I, "c", da Magna Carta, 

circunscrevendo-se sua incidência ao lucro auferido pelo empregador, empresa, ou entidade a ela equiparada, na forma 

da lei, não havendo que se falar, portanto, em exclusão das receitas provenientes de exportação de sua base de cálculo, 

como pretende a impetrante. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-07.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.000548-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : COMERCIO M GAS IGARACU DO TIETE LTDA -ME 

ADVOGADO : REOMAR MUCARE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. OPTANTE DO SIMPLES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
1. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias 

acessórias, ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do 

CTN).  

2. A multa cobrada por atraso na entrega da DCTF tem como fundamento legal os arts. 113, §3º e 160 do CTN e art. 7º, 

II e III e 3º, inciso II da Lei 10.426/02. 

3. In casu, conforme Autos de Infração acostados aos autos, observa-se que a autora entregou com atraso as DCTF´s 

relativas ao ano de 1999 (fl. 18), ao 1º trimestre de 2000 (fl. 25) e ao 3º trimestre de 2001 (fl. 26), sendo de rigor a 

manutenção das multas aplicadas, em consonância com a legislação em vigor e jurisprudência assente do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. O instituto da denúncia espontânea (art. 138) não alcança as obrigações acessórias, como a entrega, a destempo, da 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. A responsabilidade de que trata o art. 138 do CTN relaciona-

se exclusivamente à natureza tributária de determinada exação e tem sua vinculação voltada para as obrigações 

principais àquelas vinculadas. Precedentes. 

5. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 

direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.  

6. A autora apenas alega ser optante do Simples sem trazer qualquer documento que ateste a veracidade da alegação. 
Ademais, observa-se que a mesma carreou aos autos as DCTF´s entregues com atraso, o quê, por si só, repudia a 

alegação de isenção. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001664-42.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001664-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
GENERAL BRANDS DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. VALORES DECLARADOS MEDIANTE DCTF. RECOLHIMENTO COM ATRASO. MULTA 

DE OFÍCIO. ART. 44, I, LEI Nº 9.430/96. EXCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 149 DO CTN. APLICAÇÃO DA LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. LEI Nº 11.488/07.  
1. O crédito em cobrança refere-se à multa isolada, aplicada com fundamento no art. 44, inc. I, da Lei nº 9.430/96, tendo 

em vista o não recolhimento da multa de mora incidente sobre o atraso no recolhimento de valores devidos a título de 

Cofins. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação , nos termos do art. 150 

do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o 
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recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do contribuinte, torna-se 

desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo. 

3. No caso dos autos, ao efetuar o pagamento em atraso posteriormente à apresentação da DCTF, incide tão somente 

multa moratória, devendo ser afastada a cobrança da multa de ofício, pois desnecessária a ação fiscal já que o 

contribuinte informou em declaração o valor devido.  

4. Com efeito, não está configurada nenhuma das hipóteses do art. 149 do CTN que autorizam o lançamento de ofício, 

sendo indevida a cobrança da multa de ofício. 

5. Ademais, cumpre ressaltar que a multa de ofício foi aplicada com fundamento no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96, 

posteriormente alterado pela Lei nº 11.488/07, que não mais prevê tal hipótese. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005060-27.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005060-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: RADIAL LAFRANCE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR FAVARO e outro 

No. ORIG. : 00050602720084036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA RECORRIDA (ART. 514, II, CPC). INÉPCIA DA APELAÇÃO. PRECEDENTES. 
1. O recurso não satisfaz os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal (art. 514, II, do CPC); os 

fundamentos trazidos pelo recorrente encontram-se dissociados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 

2. O embargante, em suas razões de apelação, afirmou ter havido cerceamento de defesa por ausência de notificação e 

oportunidade de defesa administrativa, bem como a inexistência do débito fiscal. Tais alegações não guardam 

correlação lógica com a r. sentença, uma vez que o r. juízo a quo julgou improcedente o pedido veiculado na exordial, 

afastando a alegação de que o bem penhorado fora arrematado por preço vil. 

3. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 90030141487, Rel. Des. Fed. Américo Lacombe, j. 12.12.90, 
DOE 04.02.91, p. 103; 6ª Turma, AC n.º 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 

02.12.2002, p. 417 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006397-56.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.006397-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA DULCE JORGE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063975620084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. 

RECONHECIMENTO. VINCULAÇÃO DO IMÓVEL AOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DO INSS. 

PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. 
1. A questão da abrangência das autarquias no reconhecimento da imunidade recíproca da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, pertinente ao patrimônio, renda e serviços vinculados as suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes, prevista no art. 150, VI, alínea a, da Constituição Federal de 1988F, já se encontra pacificada pelo C. STF, 

como se vê nos seguintes precedentes: AI AgR 495774/MG, Rel Min. Sepúlveda Pertence, DJ 13.08.2004; RE AgR 

212370/MG, Rel Min. Sepúlveda Pertence, DJ 29.04.2005; RE 220.201/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 31.03.2000. 

2. Vigora em favor do Instituto Nacional do Seguro Social a presunção iuris tantum de que o imóvel objeto da 

incidência do IPTU encontra-se vinculado às finalidades essenciais da autarquia. 

3. Não tendo a Fazenda Municipal se desincumbido do ônus de comprovar fato impeditivo à incidência da regra 

constitucional imunizante, nos termos do art. 333, I do CPC, há que se considerar que o referido imóvel está afeto aos 

objetivos institucionais da autarquia. 

4. A autarquia INSS goza da imunidade recíproca no que concerne à tributação por meio de impostos, conforme 

disposto expressamente pela Carta Constitucional (art. 150, VI, a). 

5. À míngua de impugnação, mantenho a verba honorária fixada na r. sentença. 
6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020743-12.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.020743-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FERNANDO LUCIO SOFTWARE S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00207431220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE 

CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 
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3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, há que ser mantido o decreto de prescrição apenas com relação ao débito cuja declaração foi entregue em 

19.04.2001, por haver decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o 

ajuizamento da execução fiscal. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023339-66.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.023339-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CENTRO ATACADISTA DE ARMARINHOS BARAO LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MENDONCA DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00233396620084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAUSA SUSPENSIVA DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA DAS ALEGAÇÕES. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE DCTF'S. TERMOS INICIAL E FINAL DE 

CONTAGEM DE PRAZO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção 

de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). 

2. A apelante alega que o crédito fazendário encontra-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, III do 

CTN; no entanto, não foi produzida qualquer tipo de prova a respeito. A parte interessada, a quem cabe o ônus 

probatório, sequer diligenciou a juntada de peças e documentos do procedimento que, segundo sustenta, encontra-se 

ainda pendente de apreciação na esfera administrativa. 

3. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 

direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

4. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de liquidez e 

certeza do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 
5. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

6. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 
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7. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

8. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

9. A não validação do pedido realizado resulta na retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência 

da Súmula n.º 248 do extinto TFR. 

10. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

11. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da 

constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos 

previsto no art. 174 do CTN, considerando-se a existência de causa interruptiva do lapso prescricional. 

12. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

13. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021516-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021516-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : AIRTON LUIZ GOMES DOS REIS e outros 

 
: ANA CLAUDIA NOGUEIRA CHRISTIANO BERRETTARI 

 
: ANA MARIA GOMES DOS REIS PINTO 

 
: ANTONIO RICARDO BARBOSA CARVALHO 

 
: CARLOS ALBERTO DE JESUS COELHO 

 
: ELEN KAISER TERZARIOL 

 
: FLAVIA BARBOZA DE OLIVEIRA MORGADO 

 
: GILBERTO PEREIRA JUNIOR 

 
: GLAUCIA MAGALHAES PEREIRA DE ARAUJO 

 
: JANE HELENA RODRIGUES GONCALVES DOS SANTOS 

 
: KARINA DE ALMEIDA BITTENCOURT CARDOSO 

 
: LIGIA MARIA AMORIM 

 
: LUIZ PAULO SILVA 

 
: MARIA DAS DORES RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: MARIA STELA RAMALHO PINTO ELIAS 

 
: PEDRO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 

 
: REGINA HELENA FERNANDES FREIRE 

 
: ROSELY MARIA HADDAD 

 
: TEREZINHA ALMEIDA 

 
: ERICA KANAGUSUKO BICALHO 

ADVOGADO : FELIPE PERALTA ANDRADE 

REQUERIDO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 919/1299 

REQUERIDO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.006344-2 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. ART. 267, VI, CPC.  

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual dos autores. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC nº 2007.61.04.006344-2, há que se 

reconhecer a perda superveniente do interesse de agir dos requerentes. 

3. Tendo em vista a inexistência de litigiosidade na presente cautelar, bem como a fixação de honorários advocatícios 

na ação principal, sem condenação em verbas de sucumbência. 

4. Processo extinto sem exame do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025238-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025238-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : QUIMICA ROVERI COML/ LTDA 

ADVOGADO : WILTON ROVERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006148-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. PRESENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. 
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, deve ser mantida a eficácia da r. decisão agravada, que recebeu os embargos à execução fiscal com 

efeito suspensivo; a execução encontra-se integralmente garantida, como asseverou o d. magistrado de origem no 

decisum impugnado, bem como diante da relevância da fundamentação da agravada (prescrição do débito exequendo) e 

o risco de lesão grave e de difícil reparação à executada em caso de prosseguimento da execução. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 HABEAS CORPUS Nº 0027135-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027135-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : JAIR DE FARIA CAMARGO 

PACIENTE : ADALBERTO CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JAIR DE FARIA CAMARGO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054026-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. IMPOSSIBILIDADE. CONVENÇÃO 

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA). DECISÃO 

PROFERIDA PELO PLENO DO STF. SÚMULA VINCULANTE N.° 25. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A Constituição da República prevê em seu artigo 5º, inciso LXVII a possibilidade de prisão do depositário infiel, 

como uma das formas de prisão civil por dívidas. 

2. Porém, foi introduzido ao ordenamento a Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de San José da 

Costa Rica), prevendo em seu artigo 7º, § 7º que é proibida a prisão civil por dívidas, salvo em razão de 

inadimplemento de obrigação alimentar. 

3. O plenário do STF, no julgamento do RE 466.343, reafirmou a impossibilidade da prisão civil do depositário infiel. 

No mesmo sentido é o enunciado de súmula vinculante n.º 25. 

4. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038702-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038702-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PROXIMITY PRODUTOS ELETRONICOS PROFISSIONAIS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.021776-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 
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4. Na hipótese, a agravante alega que a exequente decaiu do direito de efetuar o lançamento fiscal, o que afasta a 

possibilidade de cobrança do débito exequendo, bem como que também teria ocorrido a prescrição dos débitos, nos 

termos do disposto no art. 174, do CTN. 

5. Para que a decadência e a prescrição sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-executividade é 

necessário que a prova seja pré-constituída. É imprescindível que a executada, ao argüir a prescrição ou a decadência 

que pretende ver reconhecida, traga, de plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

6. No caso vertente, a execução fiscal em tela se refere a cobrança dos seguintes débitos:1) IPI e respectivas multas, 

inscrição nº 80.3.04.001475-00 (PA nº 10882.502411/2004-42), com vencimentos entre 20/01/1999 e 09/07/1999, 

inscrito em dívida em 24/03/2004; 2) IPI e respectivas multas, inscrição nº 80.3.04.002952-83 (PA nº 

10882.504350/2004-58), com vencimentos entre 20/01/1998 e 10/01/2000, inscrito em dívida em 30/07/2004; os 

débitos foram constituídos mediante Declaração de Contribuições e Tributos Federais, com notificação ao 

contribuinte por edital.  

7. A execução foi ajuizada em 08/10/2004 perante o SAF de Carapicuíba/SP, a citação da executada ocorreu em 

03/07/2006. Posteriormente, o feito foi redistribuído à 9ª Vara das Execuções Fiscais/SP.  

8. Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na 

contagem do prazo decadencial e prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). Não foram 

colacionadas a estes autos, cópias das DCTF's apresentadas à Secretaria da Receita Federal. 
9. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

10. Não há como determinar a extinção da execução fiscal, em face da ocorrência da decadência ou prescrição, como 

pleiteia a agravante, sendo desnecessária, ainda, face à necessidade de dilação probatória, determinar nova apreciação, 

pelo d. magistrado de origem, das questões deduzidas em exceção de pré-executividade. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025814-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025814-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AURI PNEUS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO LISIAS DA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00006-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais), o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo exegese do art. 20 da Lei n.º 

10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 

13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030267-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030267-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMORDIAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA -ME 

No. ORIG. : 08.00.00015-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INOCORRÊNCIA. ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito inscrito sob o número 80 4 05 135512-82 não se 

enquadra na hipótese de remissão prevista no art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009, ao passo 

que o débito inscrito sob o número 80 4 04 035254-81 foi extinto pelo pagamento. 

2. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007180-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007180-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUCIA HELENA UCHOA MACHADO VELHO 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071806620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO 
DECENAL. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE 

A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  
1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Quanto à prescrição, o entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve 

respeitar a tese dos cinco mais cinco. 

3. No caso vertente, os recolhimentos indevidos iniciaram-se a partir de 09/01/1998, encontrando-se prescritas as 

parcelas recolhidas no período anterior ao decênio que precedeu o ajuizamento da ação (20/03/2009). 

4. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 
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incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

5. A Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, reguladora do Regime de Previdência Complementar, prevê a 

isenção do imposto de renda para as contribuições vertidas pelo empregador (patrocinador), sobre as quais não incidem 

tributação e contribuições de qualquer natureza (art. 69, caput e § 1º). Todavia, quando do resgate das contribuições 

pelo beneficiário, sujeitam-se à tributação os valores recolhidos pelo patrocinador. 

6. O art. 68 da Lei Complementar nº 109/01 dispõe que as contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstos nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência complementar não 

integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes. 

7. No caso em apreço, a autora juntou aos autos os extratos da entidade de previdência privada, através dos quais é 

possível se aferir que houve contribuição por parte da empregada à formação do fundo. 

8. Mantida a verba honorária fixada na r. sentença. 

9. Remessa oficial não conhecida e Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014060-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014060-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : PAULO ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : FABIANO AUGUSTO DA COSTA PORTO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140607420094036100 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS 

AVIADORES, INTENDENTES E DE INFANTARIA DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS 

ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES DE IDADE. RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO 

DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE 

INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A FIXAÇÃO DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM 

CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À 

CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC.  

2. Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de 

limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 

3. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não fixou em 

seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

4. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 
infralegais que regulamentaram o referido concurso. 

5. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de 

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta 

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 

6. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente ano, 

dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 
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Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615). 

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023475-81.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023475-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SONDA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234758120094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96. CAUSA 

EXTINTIVA DO CRÉDITO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à 

Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 

3. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 
Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003. Precedentes do STJ e desta Corte. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-64.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003322-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro 
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No. ORIG. : 00033226420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 
do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-70.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002273-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022737020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 
exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-48.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002462-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00024624820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 
5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-85.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002466-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00024668520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 
especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-08.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002497-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00024970820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 
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2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-24.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002871-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00028712420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 
duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-57.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003606-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00036065720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 
Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021675-63.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.021675-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
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ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ARNALDO MOTOAKI TSUTSUI 

No. ORIG. : 00216756320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 
do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária 

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 

6. Prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal e julgar prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026580-14.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026580-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RENATO SCARPIONES SOUZA 

No. ORIG. : 00265801420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
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citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária 

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 

6. Prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal e julgar prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050475-04.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050475-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS 

APELADO : CARLOS HENRIQUE FERREIRA 

No. ORIG. : 00504750420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 

CORECON/SP. PROCURADOR CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 
1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da Fazenda 

Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de mandado 
judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR). 

2. In casu, o Conselho-Exeqüente fez-se representar, em juízo, por procurador contratado pela Presidência da entidade 

fiscalizadora do exercício profissional que, à míngua de qualquer previsão legal, não goza da prerrogativa da intimação 

pessoal. 

3. A despeito das alegações veiculadas no recurso de apelação, os advogados não lograram comprovar sua condição de 

procuradores autárquicos, não tendo apresentado termo de posse como procurador, a respectiva matrícula, ou qualquer 

outro documento comprobatório da posição que afirmam ostentar, pelo que se afigura inaplicável o disposto no art. 9º 

da Lei n.º 9.469/97. 

3. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AC n.º 200803990363682, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

09.10.2008, v.u., DJF3 28.10.2008 e 3ª Turma, AC n.º 201003990258110, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 01.04.2011, p. 1024. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017137-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017137-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00532131419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA REALIZADA NO ROSTO DOS AUTOS Nº96.0509401-0 POR 
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. NÃO ACEITAÇÃO DA CARTA PELA EXEQUENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Diante da decisão que indeferiu a Carta de Fiança como garantia do débito, proferida em 07/05/2010 (Carta de Fiança 

nº G-2554/06), e deferiu a penhora dos valores depositados na Execução Fiscal nº 96.0509401-0, a ora agravante 

requereu a juntada de nova Carta de Fiança (nº CF: 0454013881/001), elaborada nos termos das Portarias 644/09 e 

1.378/09 da Procuradoria da Fazenda Nacional, pugnando para que fosse aceita e que o valor penhorado no rosto dos 

autos da execução fiscal nº 96.0509401-0 fosse liberado, o que provocou nova análise e posterior decisão do r. juízo a 

quo, ensejando a apresentação tempestiva do presente recurso. 

2. Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do 

modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a 

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser 

sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com 

o mínimo sacrifício do devedor. 

3. É admissível a prestação de fiança bancária objetivando a garantia da execução fiscal, sendo necessário, porém, 

proceder à uma análise pormenorizada de seu conteúdo, considerando-se o prazo de vigência, valor, abrangência da 

garantia, dentre outros requisitos de validade, para que ela possa ser aceita, vibilizando, no caso vertente, a garantia da 

execução. 
4. Nos termos do art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, após o oferecimento de bem à penhora pelo executado, a este somente é 

permitido substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária e, excepcionalmente por outros, desde que sejam mais 

interessantes ao credor. 

5. No caso dos autos, observo que, inicialmente, foi oferecida a Carta de Fiança nº G-2554/06, para garantia do débito, o 

que foi indeferido, tendo em vista a ausência de todos os requisitos exigidos, sendo que, na mesma decisão, acolhendo o 

pleito da exequente, o d. magistrado de origem deferiu a penhora no rosto dos autos da Execução Fiscal nº 96.0509401-

0, onde havia depósito judicial e cujo débito fora extinto, penhora que foi efetivada. 

6. A executada apresentou nova Carta de Fiança nº CF: 04540138881/001, expedida, segundo alega, em conformidade 

com a Portaria PGFN nº 1378/2009, pugnando pela sua aceitação em garantia da dívida, bem como a liberação dos 

valores constritados no rosto dos autos autos da Execução Fiscal nº 96.0509401-0. 

7. Não há como determinar o levantamento dos valores referente à penhora no rosto dos autos da Execução Fiscal nº 

96.0509401-0 e aceitar a Carta de Fiança apresentada, ainda que elaborada observando os requisitos previstos no § 3º, 

da Portaria PGFN nº 1378/2009. 

8. Eventual substituição dos bens por outros, a pedido da executada, deve ocorrer com a anuência da exequente, o que 

não se verifica nos caso dos autos, uma vez que esta expressamente recusou a apresentação da Carta de Fiança 

apresentada. 

9. Entre os bens penhoráveis, o dinheiro prefere a todos os demais na ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei de 
Execuções Fiscais, sendo incabível, na hipótese,a pretensão de substituição deste consubstanciado do depósito judicial 

por fiança bancária. 

10.°Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta e negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015631-46.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015631-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE CESAR FERREIRA SJCAMPOS ME 
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: FC ARIAS ME 

 
: C A S GUEVARA ME 

 
: MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA ROMANIN 26598217806 

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00156314620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS VETERINÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 

ÁREA. DESNECESSIDADE. 
1. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está 

obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária e manter médico 

veterinário. 

2.  Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-53.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001531-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOURDES EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

No. ORIG. : 00015315320104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES.  
1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. No caso em apreço, a autora juntou aos autos os extratos da entidade de previdência privada, através dos quais é 

possível se aferir que houve contribuição por parte da empregada à formação do fundo. 

3. Mantidos os honorários advocatícios conforme fixado na r. sentença de primeiro grau, em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (art. 20, § 4º do CPC). 

4. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026843-12.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.026843-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CONCORDIA LTDA 

No. ORIG. : 00268431220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 

(LUCRO PRESUMIDO). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL: NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. TERMO FINAL: 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

4. In casu, ainda que se considere como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, verifico que 

o houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal relativamente aos débitos inscritos na dívida ativa, os quais foram 

constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea. 

5. Precedentes desta Corte regional: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 

10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669; 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, AC n.º 200101250036751, j. 02.07.2009, 

v.u., DJF3 21.07.2009, p. 70. 

6. Apelação improvida.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009481-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009481-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NORBERTO LUCIANO PACHECO - prioridade 

ADVOGADO : CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 

 
: VITOR WEREBE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : MATRIX IND/ E COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05009172619974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS 

EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. CONTA PARA 

RECEBIMENTO DE SALÁRIO. VALORES IMPENHORÁVEIS. ART. 649, IV, DO CPC. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco 

temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), 

sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada 

em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 
4. Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de 

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

5 Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, pois ostentam caráter alimentar. 

6. No caso vertente, verifico que o ora agravante comprovou que o bloqueio dos valores incidiu sobre a conta-corrente 

nº 13129-7, da agência 3777 do Banco Itaú S/A, de sua titularidade, e que a referida conta é utilizada pela sua 

empregadora para o pagamento de salários e gratificações (fls. 125/127 e 146/151 destes autos). 

7. Muito embora, o pedido de penhora on line tenha sido realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006, não há como 

determinar, na hipótese dos autos, a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores 

eventualmente existentes em contas corrente do executado, tendo em vista tratar-se de valores abrangidos pela 

impenhorabilidade. 
8. Dessa forma, deve ser determinado o desbloqueio dos valores recebidos a esse título e depositados na conta corrente 

nº 13129-7, da agência 3777 do Banco Itaú S/A, de titularidade do agravante. 

9.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MUNICIPIO DE VALINHOS SP 

ADVOGADO : MARCELO RAMOS FERES CHERFEN 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

No. ORIG. : 08.00.00703-3 1 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 

do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018506-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018506-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FORCINETTI E SILVA LTDA e outros 

 
: MARLOS TADEU FORCINETTI SILVA 

 
: PAULO SERGIO FORCINETTI SILVA 

ADVOGADO : VERA LUCIA FRAGNAN VIEIRA 

No. ORIG. : 96.00.00009-1 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCURADOR 

FAZENDÁRIO. INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 25 DA LEF). NECESSIDADE. 
1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da Fazenda 

Pública, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de 

recebimento (AR). 

2. O Procurador Fazendário não foi intimado pessoalmente da decisão que determinou a remessa dos autos ao arquivo, 

mas tão somente mediante publicação no Diário Oficial do Estado, pelo que se afigura inadmissível o reconhecimento 

da prescrição intercorrente, devendo os autos retornar à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

3. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AG n.º 94030419075, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 03.06.1997, v.u., DJ 
08.07.1997, p. 52410. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018681-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018681-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HEWLETT PACKARD COML/ DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00919-2 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQUENTE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária fixada no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018778-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018778-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FERNANDES FIGUEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00011-6 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 

do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 
fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 
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4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Redução dos honorários advocatícios. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020583-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020583-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00154-8 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO 

CPC). NÃO CONHECIMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

DECLARAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PARCELAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN).  
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 
exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

6. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 248 

do extinto TFR. 

7. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

8. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da 

constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos 

previsto no art. 174 do CTN, considerando-se a existência de causa interruptiva do lapso prescricional. 

9. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

10. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014452-88.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.014452-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SHEILA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00144528820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECUTIVO. 
1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão sobre 

a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho 
credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao 

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da 

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4487/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0225220-76.1980.4.03.6182/SP 

  
1980.61.82.225220-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOVEIS DE ACO FENIX S/A massa falida 

PARTE RE' : JOSE AUGUSTO 

No. ORIG. : 02252207619804036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0238088-

86.1980.4.03.6182/SP 

  
1980.61.82.238088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LINO RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO : ODAIR FILOMENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02380888619804036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029513-92.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.029513-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 941/1299 

APELADO : CONSTRUTORA GUARANTA S/A massa falida e outros 

 
: DAVIDE PRIMO LATTES 

 
: LUIZ CARLOS DE ASSUMPCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00295139219884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736/70, mas tão somente sua interpretação no caso concreto. 

3. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 
de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0675982-

10.1985.4.03.6100/SP 

  
94.03.010414-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CONFORJA S/A CONEXOES DE ACO 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.75982-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESOLUÇÃO CIEX Nº 2/79. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à análise da aplicação das alíquotas previstas na Resolução 

CIEX nº 2/79. 

2. A Resolução CIEX foi editada com base na Portaria 26/79, a qual baseou-se na delegação de competência ao 

Ministro da Fazenda, dessumindo-se a contaminação dessa norma pela já declarada inconstitucionalidade dos Decretos-

Leis nºs 1.724/79 e 1.894/81, exatamente quanto à referida delegação, por ocasião do julgamento do RE 180828-4. 

3. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 
535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0698141-34.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.046547-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : NEUSA MESSIAS DUVAL e outros 

 
: VIVIANE MESSIAS DUVAL 

 
: MARCOS COSTA DUVAL JUNIOR 

ADVOGADO : PAULO VICENTE RAMALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : NELSON SANDRE FILHO 

ADVOGADO : PAULO VICENTE RAMALHO 

SUCEDIDO : MARCOS COSTA DUVAL falecido 

No. ORIG. : 91.06.98141-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503825-90.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.503825-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BELMONTE PECIM 

 
: SERMANG IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO e outro 

No. ORIG. : 05038259019964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0307071-

95.1994.4.03.6102/SP 

  
97.03.039579-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ANTONIO VIESTI 

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.07071-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507919-47.1997.4.03.6182/SP 
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1997.61.82.507919-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO ANTONIO ACIEM 

 
: HOKKINS INFORMATICA LTDA massa falida e outro 

EXCLUIDO : CLAUDIO DANIEL ACIEM 

No. ORIG. : 05079194719974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539276-45.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.539276-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME 

ADVOGADO : MICHELLE HAGE TONETTI e outro 

No. ORIG. : 05392764519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046845-12.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.035537-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CERAMICA SOAMIM LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JOSE DE ARRUDA BUREGIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.46845-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. FINSOCIAL. LC 118/05. VIOLAÇÃO 

À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 
houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3.Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

4.A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

5.Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033646-88.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.077709-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE CARLOS DI LORETO e outros 

 
: ROSALINA COSTA DI LORETO 

 
: CYBELLE ADRIANA DI LORETO 
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: NOBUO MORIMOTO 

 
: JOSE ALFREDO DE PAIVA E SOUZA 

 
: LUIZ FERNANDO RIBEIRO 

 
: SERAFIN GARCIA PEREZ 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.33646-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010430-44.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.010430-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS DECORRENTES DE TAXA PARA EMISSÃO DE LICENÇA OU GUIA DE IMPORTAÇÃO. LC 

118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 
dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 
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4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001024-75.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.001024-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ASSOCIACAO NUCLEO EDUCACIONAL CRESCER 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO 

CPC. REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES. VEDAÇÃO DE OPÇÃO. ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL. IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 10.034/00. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia (RESP nº 

1.021.263/SP), consolidou o entendimento no sentido da irretroatividade da Lei nº 10.034/00, por não se subsumir a 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 106 do Código Tributário Nacional. 

2. Legítimo o ato declaratório de exclusão do SIMPLES, eis que anterior à vigência da Lei 10.034/00, a qual não pode 

retroagir para alcançar atos administrativos pretéritos. 

3. Apelação e remessa oficial às quais se dá provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria para dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003320-

70.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.003320-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE ADAMANTINA 

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006356-07.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.006356-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : RADIO PANAMERICANA S/A 

ADVOGADO : ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração opostos pela RÁDIO PANAMERICANA S/A e pela União Federal rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela RÁDIO PANAMERICANA 

S/A e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050327-42.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.050327-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COML/ OFINO LTDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE REDUÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à análise do pedido subsidiário de redução dos honorários 

advocatícios, razão pela qual o penúltimo parágrafo de fl. 126vº do voto passa a apresentar a seguinte redação: 

Portanto, cabíveis os honorários advocatícios a cargo da exeqüente, que são fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, a teor do disposto no art. 20, § 3º do CPC e consoante entendimento desta Turma. 
2. Conseqüentemente, corrijo também o item 4 da ementa, que fica assim redigido: 4. Honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 20, § 3º do CPC e consoante entendimento 

desta Turma. 

3. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. A alegação de pagamento não pode ser considerada, uma vez que trazida à colação somente na oposição dos 

embargos, com a juntada de novos documentos. De toda sorte, não se trataria de fato superveniente, pois se pagamento 

houve, foi anterior ao julgamento da apelação. 

7. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0712830-21.1998.4.03.6106/SP 

  
2000.03.99.053351-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : J C FERRARI E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.12830-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECOLHIMENTO ANTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. 

1. No julgamento do RESP nº 1.002.932/SP, representativo de controvérsia, a Primeira Seção do STJ estabeleceu a 

orientação de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição do indébito, relativamente aos pagamentos efetuados antes do advento da Lei Complementar nº 

118/05, é de cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados da homologação tácita. 
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2. Inexistência de parcelas prescritas, considerando a aplicação da tese dos "cinco mais cinco" na contagem do prazo 

prescricional, conjugada com a regra de transição prevista no artigo 2028 do Código Civil. 

3. Mantido o provimento parcial da apelação da União Federal e da remessa oficial, bem como o desprovimento da 

apelação da impetrante. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria para afastar o decreto de prescrição quinquenal, mantendo, 

no mais, o acórdão que dava parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negava provimento à 

apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0317123-48.1997.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.055141-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAFAEL ANANIAS E CIA LTDA 

ADVOGADO : ELISETE BRAIDOTT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.17123-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO 

CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECOLHIMENTO ANTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. 

1. No julgamento do RESP nº 1.002.932/SP, representativo de controvérsia, a Primeira Seção do STJ estabeleceu a 

orientação de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição do indébito, relativamente aos pagamentos efetuados antes do advento da Lei Complementar nº 

118/05, é de cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados da homologação tácita. 

2. Inexistência de parcelas prescritas, considerando a aplicação da tese dos "cinco mais cinco" na contagem do prazo 

prescricional, conjugada com a regra de transição prevista no artigo 2028 do Código Civil. 

3. Mantido o provimento parcial da apelação e da remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, reapreciar a matéria para afastar o decreto de prescrição quinquenal, mantendo, no 

mais, o acórdão que dava parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que não exercia o juízo de 

retratação. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0402558-21.1996.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.062205-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOEL MONTEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO : FABIO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 96.04.02558-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3.Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

4.A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

5.Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 
e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065454-

53.1991.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.073448-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.65454-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, uma vez que competia ao Ministro de Estado da 

Fazenda autorizar a emissão dos BTNs. Nesse sentido: Terceira Turma, APELREE 200203990296617, Rel. Des. Fed. 

Nery Júnior, DJF3 CJ1 10.05.2010, p. 152. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019193-15.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019193-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STF E 

DESTA TURMA. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

3. A aplicação do art. 557 do CPC, para negar seguimento ao recurso, não só é autorizada quando há jurisprudência 

dominante nos Tribunais Superiores como também no caso de entendimento consolidado no Tribunal no qual a decisão 

é proferida. 

4. No caso sob apreciação (direito ao creditamento do IPI relativos aos insumos isentos, não tributados e tributados à 

alíquota), há jurisprudência abundante desta 6ª Turma, possibilitando a aplicação do art. 557 do CPC em demandas 

semelhantes. 
5. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e, por maioria, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes dava parcial provimento, apenas para reconhecer o direito ao 

creditamento dos valores de IPI referentes à aquisição de insumos isentos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026752-23.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.026752-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FLEET CAR RENTAL LTDA 

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro 

No. ORIG. : 00267522320004036100 24 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INFRAERO. CONTRATO DE CONCESSÃO 

DE USO DE ÁREA EM AEROPORTO. INADIMPLEMENTO DA RÉ. INCIDÊNCIA DOS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO E ENCARGOS PREVISTOS NO CONTRATO. PRELIMINARES DE NULIDADE DA CITAÇÃO 

E DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADAS. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

1- Havendo nos autos prova documental suficiente para a análise dos cálculos apresentados pela autora, aplica-se o 

disposto no parágrafo único do art. 420 do Código de Processo Civil, sendo dispensável a produção de prova pericial 

contábil para julgamento da lide, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 

2- Rejeitadas as preliminares de nulidade do processo, pois a ausência da referida prova pericial não prejudicou a defesa 

da ré, e de nulidade da citação por edital, visto que foram observados os requisitos formais previstos no art. 232 do 

CPC. 

3- A cobrança dos valores devidos pela ré são decorrentes de contrato de concessão de uso de área para transporte de 

passageiros no aeroporto de Guarulhos. 

4- Mantida a condenação da ré ao pagamento dos valores devidos mediante a apresentação, pela autora, de planilha que 

demonstre a aplicação dos percentuais de reajuste e acréscimos referidos nas cláusulas gerais e especiais do contrato de 

concessão de uso. 

5- A ré não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento das parcelas devidas. 
6- Agravo retido desprovido. Preliminares rejeitadas. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002711-74.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002711-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : F BARTHOLOMEU VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. No que tange aos embargos de declaração opostos pela parte autora, saliento que o v. acórdão de fls. 330/333vº foi 

proferido em juízo de retratação, sendo devolvida apenas a matéria relativa à prescrição. Portanto, subsistem os mesmos 

critérios de correção monetária e juros estabelecidos no v. acórdão de fls. 226/231, não havendo se falar em omissão, 

contradição ou obscuridade. 

6. Embargos de declaração opostos pela F. BARTHOLOMEU VEÍCULOS LTDA e pela União Federal rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela F. BARTHOLOMEU 

VEÍCULOS LTDA e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-36.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014614-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.11947-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. CLÁUSULA DE RESERVA DO 

PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ART. 170-A DO CTN. APRECIAÇÃO PREJUDICADA.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 
dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

4. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

5. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

6. O acórdão a fls. 896/914, ao apreciar as apelações e a remessa oficial, julgou prejudicado o pedido de compensação. 

7. Logo, os pedidos que dele dependem, dentre os quais a possibilidade de compensação antes do trânsito em julgado, 

restam igualmente prejudicados, diante da ausência de utilidade em sua apreciação. 

8. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

9. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049031-76.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054486-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO e outros 

 
: JOSE TIACCI KIRSTEN 

 
: NILDO MASINI 

 
: ORESTES QUERCIA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO DUARTE GARCIA 

No. ORIG. : 95.00.49031-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017269-

32.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017269-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : TEXTIL MATEC CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. MULTA APLICADA NA DECISÃO DO AGRAVO. 

CABIMENTO.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
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3. A aplicação da multa fundou-se na identidade entre as razões suscitadas no agravo e aquelas exaustivamente 

apreciadas na decisão monocrática, demonstrando o nítido caráter procrastinatório na interposição do recurso. 

4. O sobrestamento do recurso extraordinário, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, exige interpretação que lhe 

confira alcance restrito em razão da necessária adequação da norma ao princípio da celeridade na tramitação dos feitos. 

5. A lei 11.672/08, ao regulamentar o instituto da repercussão geral, concedeu especial atenção à divergência entre os 

julgados dos Tribunais inferiores e os precedentes submetidos a esta sistemática, possibilitando-lhes a retratação da 

decisão em manifesto confronto com a jurisprudência da Corte Constitucional. 

6. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024904-

64.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024904-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EMPREENDIMENTOS MASTER S/A 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. MANUTENÇÃO DO 

DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM APELAÇÃO POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

1. O v. acórdão incorreu em erro material, pois ignorou que o tributo foi recolhido com a aplicação da SELIC, que já 

contém em sua composição os juros e a correção monetária. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, mesmo comprovado o recolhimento do tributo com correção monetária e juros de 

mora, não há se falar em denúncia espontânea. 

3. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de exclusão da multa moratória face à ocorrência de denúncia espontânea nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarado o débito, efetua o pagamento a 

destempo. 

4. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do pagamento não 

caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória. Inteligência do enunciado de 

súmula n.º 360 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
5. No caso vertente, os valores recolhidos em atraso se referem ao imposto de renda, COFINS, CSSL e PIS, tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, cujo pagamento foi realizado em atraso. 

6. Portanto, não caracterizada a denúncia espontânea, é irrelevante a distinção entre pagamentos à vista ou parcelados, 

restando ainda prejudicada a análise da prescrição e do pedido de compensação. 

7. Embargos de declaração acolhidos apenas para corrigir o erro material, mantido contudo, por fundamento diverso, o 

dispositivo do v. acórdão de fls. 466/474, que dava provimento à apelação da União e à remessa oficial para denegar a 

segurança e negava provimento à apelação do impetrante. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004453-09.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004453-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUAGLIA LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

MERCADORIA IMPORTADA ANTES DA EC 33/01. NÃO INCIDÊNCIA DE ICMS. SÚMULA 660 DO STF. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que, antes das alterações trazidas pela 
Emenda Constitucional nº 33/2001 ao art. 155, II, § 2º, a, da Constituição Federal, não incide ICMS sobre importações 

realizadas por bens destinados ao consumo e ao ativo fixo, realizadas por pessoa física ou jurídica que não seja 

contribuinte habitual do referido imposto. Incidência da Súmula 660 do STF. 

2. Deve ser mantida a sentença que, aplicando o disposto na referida súmula, determinou o desembaraço aduaneiro da 

mercadoria importada pela impetrante sem a exigência de comprovação do recolhimento do ICMS, eis que o registro da 

Declaração de Importação se deu antes da promulgação da EC 33/01. 

3. Remessa oficial e apelações da União Federal e da Fazenda do Estado de São Paulo desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações da União Federal e da 

Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-86.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002113-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. 
1. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela INFRAERO em face do Município de Campinas com o objetivo 

de desconstituir o título consubstanciado em certidão de dívida ativa. 

2. Os débitos se referem a autos de infração lavrados em razão do não recolhimento do ISSQN e de infrações relativas a 

livros fiscais e inscrição no cadastro mobiliário do município. 

3. O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Apelou a INFRAERO, insurgindo-se apenas contra a cobrança do 

ISSQN, sob o argumento da imunidade tributária recíproca. 
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4. Não obstante, ao dar provimento ao apelo, o v. acórdão embargado desconstituiu totalmente o título executivo e 

condenou a embargada ao pagamento de honorários. 

5. Incorreu o v. acórdão em erro material nesse particular, pois ignorou a subsistência do título executivo no que se 

refere aos autos de infração relativos a livros fiscais e inscrição no cadastro mobiliário do município, os quais não foram 

objeto da apelação. 

6. Portanto, com o provimento do recurso da INFRAERO, restam parcialmente procedentes os embargos, tão somente 

para excluir da execução os valores correspondentes à obrigação tributária principal do ISSQN, prosseguindo, no mais, 

o feito executivo. 

7. Tendo em vista a sucumbência recíproca, aos honorários se aplica o disposto no art. 21, caput do CPC. 

8. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007254-83.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007254-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : IND/ DE MOVEIS MIRALAR LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : RENATO DE ALMEIDA SILVA 

 
: ANA PAULA LOMBARDI CANDIDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010358-49.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010358-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WEXPEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JUN TAKAHASHI e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512434-33.1994.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.000980-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OSCAR WALDEMAR BREITENVIESER 

ADVOGADO : EDSON ROBERTO GRANDESSO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.12434-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. ITR. IMÓVEL LOCALIZADO EM RESERVA 

INDÍGENA. FATO GERADOR ANTERIOR AO DECRETO DEMARCATÓRIO. EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO 

CONFIGURADA. 

1. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e pode ser afastada por robustas 

provas produzidas pela parte interessada. 

2. A embargante afirma não ser proprietária do imóvel objeto da incidência de ITR que lhe é cobrado pelo Fisco, 

porquanto estaria este localizado na Reserva Indígena Pimentel Barbosa, nos termos do Decreto n.º 93.147/86, 

pertencente, portanto, à União Federal. 

3. O aludido Decreto declarou de posse permanente indígena o imóvel em questão, definindo os seus limites e 

homologando a demarcação da área, localizada no município de Barra das Garças - MT. 

4. Como a propriedade foi transferida para o domínio da União somente por meio do Decreto n.º 93.147/86, ou seja, 

após a ocorrência do fato gerador do ITR que ensejou a presente execução fiscal, tal circunstância não tem o condão de 

desconstituir a obrigação tributária assumida na data da ocorrência do fato gerador. 
5. Condenação da embargante ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento consolidado por esta E. Sexta Turma. 
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6.  Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014374-64.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : FABIANA MEILI e outro 

INTERESSADO : BCP S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro 

INTERESSADO : TELESP CELULAR S/A 

ADVOGADO : SERGIO PINHEIRO MARCAL e outro 

INTERESSADO : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KOZAN 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO DE TELEFONIA CELULAR PRÉ-PAGO. NORMA 3/98 - 

ANATEL. PRAZO PARA UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. 

1. Cabível a análise da remessa oficial, tida por interposta, por aplicação do art. 19, caput, da Lei nº 4.717/65, em 

analogia, à ação civil pública. 

2. Sob outro aspecto, não tendo sido formalizada a apelação nos presentes autos, restou desatendido o requisito de 

regularidade formal, previsto especificamente no art. 514, caput, do CPC, de interposição do recurso mediante petição 

nos autos, daí porque não conheço do apelo do Ministério Público Federal, por ser manifestamente inadmissível. Por 
consequência, resta prejudicado o pedido de julgamento do agravo retido da Telesp Celular S/A, reiterado em 

contrarrazões de apelo. 

3. A jurisprudência pátria já se consolidou no sentido da inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na 

determinação de prazo de validade para os créditos do sistema pré-pago de telefonia celular, não havendo afronta as 

normas existentes a respeito, sendo certo que a fixação das estruturas tarifárias que melhor se adequam aos serviços 

oferecidos são de competência exclusiva das agências reguladoras, descabendo ao Judiciário imiscuir-se nesta seara. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020824-23.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020824-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA e outro 

 
: LG ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 9.430/96. AUSÊNCIA DE 
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO COM OS TRIBUTOS DE MESMA 

DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 21, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STF e do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

5. A decisão recorrida aplicou a lei 9.430/96, vigente na data da propositura da ação (12/09/2002), de cuja exegese se 

extrai a possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com outros tributos administrados pela 

SRF, desde que haja prévio requerimento administrativo.  
6. No caso sob apreciação, a parte autora não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, deixando de comprovar o prévio 

pedido administrativo, motivo pelo qual a compensação foi deferida apenas com parcelas vincendas do PIS e da 

COFINS, em sintonia com os precedentes do STJ. 

7. A despeito da parcial procedência da apelação da ré, restringindo o direito à compensação, a parte Autora decaiu de 

parte ínfima do pedido, permanecendo com a União Federal o ônus da sucumbência, com fundamento no art. 21, 

parágrafo único, do CPC. 

8. Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da LG ELETRONICS DE SÃO PAULO E 

OUTRA e, por maioria, negar provimento ao agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008297-24.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.008297-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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INTERESSADO : DEPARTAMENTO DA CIDADANIA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS PROCON 

ADVOGADO : ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS e outro 

INTERESSADO : TELESP CELULAR S/A 

ADVOGADO : SERGIO PINHEIRO MARCAL e outro 

INTERESSADO : TESS S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro 

INTERESSADO : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KOZAN 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO DE TELEFONIA CELULAR PRÉ-PAGO. NORMA 3/98 - 

ANATEL. PRAZO PARA UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. 

1. Inicialmente, entendo cabível a análise da remessa oficial, tida por interposta, por aplicação do art. 19, caput, da Lei 

nº 4.717/65, em analogia, à ação civil pública. 

2. Sob outro aspecto, não tendo sido formalizada a apelação nos presentes autos, restou desatendido o requisito de 
regularidade formal, previsto especificamente no art. 514, caput, do CPC, de interposição do recurso mediante petição 

nos autos, daí porque não conheço do apelo do Ministério Público Federal, por ser manifestamente inadmissível. 

3. A jurisprudência pátria já se consolidou no sentido da inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na 

determinação de prazo de validade para os créditos do sistema pré-pago de telefonia celular, não havendo afronta as 

normas existentes a respeito, sendo certo que a fixação das estruturas tarifárias que melhor se adequam aos serviços 

oferecidos são de competência exclusiva das agências reguladoras, descabendo ao Judiciário imiscuir-se nesta seara. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-77.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.000814-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDERSON ANTONIO MORAIS 

 
: AA MORAIS OURINHOS -ME e outro 

No. ORIG. : 00008147720024036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300676-81.1996.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.022585-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : LWART EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

ADVOGADO : LAILA RAHAL 

EMBARGANTE : LWART PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MANOEL BROWNE DE PAULA 

EMBARGANTE : TRECENTI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CAETANO CONEGLIAN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.13.00676-1 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O 

ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012181-42.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012181-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte 

 
: SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST e outro 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030429-56.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030429-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032734-13.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032734-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
COOPERATIVA DE TRABALHO EM GESTAO INTEGRADA DE NEGOCIOS E 

SERVICOS 

ADVOGADO : ELIZABETH DARAKJIAN DJEHDIAN 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-89.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.003420-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : FABIANA MEILI 

INTERESSADO : BCP S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

INTERESSADO : TELESP CELULAR S/A 

ADVOGADO : SERGIO PINHEIRO MARCAL 

INTERESSADO : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KOZAN e outro 

INTERESSADO : TESS S/A 

ADVOGADO : CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO DE TELEFONIA CELULAR PRÉ-PAGO. NORMA 3/98 - 

ANATEL. PRAZO PARA UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. 
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1. A jurisprudência pátria já se consolidou no sentido da inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na 

determinação de prazo de validade para os créditos do sistema pré-pago de telefonia celular, não havendo afronta as 

normas existentes a respeito, sendo certo que a fixação das estruturas tarifárias que melhor se adequam aos serviços 

oferecidos são de competência exclusiva das agências reguladoras, descabendo ao Judiciário imiscuir-se nesta seara. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-43.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.005667-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : P R DE SOUZA SOROCABA massa falida 

SINDICO : ROBERTO GUARNIERI SCARANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056674320034036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736/70, mas tão somente sua interpretação no caso concreto. 

3. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065893-89.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.065893-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOJAS RIGUEL LTDA massa falida 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00658938920034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736/70, mas tão somente sua interpretação no caso concreto. 
3. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022004-70.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.022004-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : ARMANDO ANTONIO RIZATTI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

PARTE RE' : RIZATTI E CIA LTDA 

No. ORIG. : 1999.61.13.000060-4 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001267-

79.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.001267-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
LOGISCOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA 

DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E PASSAGEIROS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016971-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016971-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : TEXTIL J CALLAS S/A 

ADVOGADO : MANUELA TOCCHIO CARVALHAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00169713520044036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE SEM OPORTUNIZAR À 

PARTE A PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 

CONTRADITÓRIO. 

1. A regra do devido processo legal impõe que o processo seja dialético, ensejando às partes ciência das provas 

produzidas nos autos, a fim de possam se manifestar e influir no livre convencimento do magistrado. Somente assim o 

processo observa os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

2. Não foi o que ocorreu nos autos, na medida em que não foi oportunizado ao autor manifestação acerca das 

informações e documentos apresentados pela União, os quais subsidiaram a fundamentação jurídica da sentença de 

improcedência da demanda. 

3. Não era o caso de julgamento antecipado da lide, uma vez que o deslinde da demanda dependeria da análise de fatos, 

acerca dos quais a autora pleiteou a produção de provas na inicial. 
4. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020569-

94.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020569-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CIPOLATTI E CIPOLATTI LOCACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027848-

34.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027848-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034132-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034132-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : ASEM NPBI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014146-

06.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014146-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : METALURGICA CIDADE NOVA LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 971/1299 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. RAZÕES DISSOCIADAS. 

1- Recurso que traz razões totalmente dissociadas da fundamentação da decisão recorrida. Ausência de regularidade 

formal. 

2- Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-58.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006641-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ARTCOLOR IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-79.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.002273-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : COLEGIO CIA DO SABER LTDA -EPP 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLES. VEDAÇÃO DE OPÇÃO. 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL. IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 10.034/00. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
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1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. A Lei nº 9.317/96, que instituiu o regime tributário das microempresas e empresas de pequeno porte, relacionou, em 

seu art. 9º, as pessoas jurídicas impedidas de optar pelo sistema, entre as quais a empresa que preste serviços 

profissionais relacionados à atividade de professor (inciso XIII). 

3. Com a edição da Lei nº 10.034/00 (art. 1º), foram excetuadas da restrição acima mencionada as pessoas jurídicas que 

se dediquem exclusivamente às atividades de creche, pré-escola e ensino fundamental. 

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia (RESP nº 

1.021.263/SP), consolidou o entendimento no sentido da irretroatividade da Lei nº 10.034/00, por não se subsumir a 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 106 do Código Tributário Nacional. 

5. Legítimo o ato declaratório de exclusão do SIMPLES, eis que anterior à vigência da Lei 10.034/00, a qual não pode 

retroagir para alcançar atos administrativos pretéritos. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009227-29.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.009227-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MV TECH INFOMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO 

CPC. EXCLUSÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES. RETROATIVIDADE DO ATO DE EXCLUSÃO À 

DATA DE OPÇÃO PELO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, na hipótese de ser o contribuinte 

excluído do regime de tributação SIMPLES, os efeitos do ato de exclusão devem retroagir à data da opção, nos termos 

do inciso II do art. 15 da Lei nº 9.317/96. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, no julgamento do RESP 

1.124.507/MG, representativo de controvérsia. 

2. Legítima a retroatividade do ato de exclusão à data da opção do contribuinte pelo SIMPLES. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, às quais se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria para dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0904929-

74.1996.4.03.6110/SP 

  
2005.03.99.047077-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 973/1299 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : VALMIR SANTIL DA FONSECA 

ADVOGADO : ADINA APARECIDO DE CASTRO e outro 

INTERESSADO : RICARDO ANTONIO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.09.04929-0 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009986-
16.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009986-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ADAO BIELA e outros 

 
: MARTIM GARCIA SANTIAGO JUNIOR 

 
: JOSE MAURO DA CUNHA CARNEIRO 

 
: PAULO ROBERTO CAPISTRANO SIECOLA 

 
: SERGIO EDUARDO RUIZ 

 
: DAMIAO EZIDORO DA SILVA 

 
: CESAR EDMUNDO RAMOS PUCCI 

 
: ANTONIO GULLA NETO 

 
: ROBERVAL LEOCADIO 

 
: CARLOS ROBERTO STUSSI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099861620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011303-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011303-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.347/350 

EMBARGANTE : MV CONSULTORIA PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011421-

25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011421-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: METALPO IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS EDUARDO MUNIZ SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-85.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002934-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUZANO PETROQUIMICA S/A 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA VALVERDE SENTO SE 

SUCEDIDO : POLIBRASIL RESINAS S/A 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 
RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

4. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

5. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  
6. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e, por maioria, negar-lhe 
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provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012425-45.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.012425-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PASTIFICIO VERA CRUZ MASSAS ALIMENTICIAS LTDA -ME 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019528-06.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.019528-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. PRECEDENTES DA 

TURMA. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC.  

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
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incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, 

3. A limitação dos honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais) atende ao disposto no art. 20, §4º, do CPC, 

o qual não padece de qualquer inconstitucionalidade, na medida em que atende aos princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade. 

4. Agravos aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025656-42.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.025656-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTIC FOIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDICO : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00256564220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736/70, mas tão somente sua interpretação no caso concreto. 

3. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 
4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-76.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.005368-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DUARTE FILHO 

ADVOGADO : ANA CLARA VIANNA BLAAUW e outro 

No. ORIG. : 00053687620064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-64.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.000732-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO ROLO DUARTE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : ASSOCITRUS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES 

No. ORIG. : 00007326420064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-72.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005672-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JIRE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA e outro 

EMENTA 

 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004983-22.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.004983-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : DOMUS EDUCANDI S/C DE EDUCACAO LTDA 

ADVOGADO : JOSIAS DE SOUSA RIOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO 

CPC. EXCLUSÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES. RETROATIVIDADE DO ATO DE EXCLUSÃO À 

DATA DE OPÇÃO PELO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, na hipótese de ser o contribuinte 

excluído do regime de tributação SIMPLES, os efeitos do ato de exclusão devem retroagir à data da opção, nos termos 

do inciso II do art. 15 da Lei nº 9.317/96. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, no julgamento do RESP 

1.124.507/MG, representativo de controvérsia. 

2. Legítima a retroatividade do ato de exclusão à data da opção do contribuinte pelo SIMPLES. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria para negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002803-27.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.002803-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : OFF HOLLYWOOD PRODUCOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO 

CPC. EXCLUSÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES. RETROATIVIDADE DO ATO DE EXCLUSÃO À 

DATA DE OPÇÃO PELO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, na hipótese de ser o contribuinte 

excluído do regime de tributação SIMPLES, os efeitos do ato de exclusão devem retroagir à data da opção, nos termos 

do inciso II do art. 15 da Lei nº 9.317/96. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, no julgamento do RESP 

1.124.507/MG, representativo de controvérsia. 

2. Legítima a retroatividade do ato de exclusão à data da opção do contribuinte pelo SIMPLES. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria para negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-83.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.002856-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : HELOISA DE CARVALHO CONTRERA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
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Juiz Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053302-90.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.053302-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PALOMBO CRESCENTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA 

EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.  

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073950-25.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.073950-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RUY APARECIDO CAMPOS 

ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00739502520064036301 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL CORRGIDO DE OFÍCIO. 

1.Erro material corrigido de ofício, para que se faça constar, do dispositivo da decisão agravada, "dou parcial 

provimento à remessa oficial". 

2.As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

3.Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

4.A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 
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5.Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia. 

6.Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material da parte dispositiva da decisão de fls. 445/447 

e, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. . 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084585-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084585-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE ETICA CONCORRENCIAL ETCO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ LUCCO 

INTERESSADO : PHOENIX IND/ E COM/ DE TABACOS LTDA 

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 2007.61.00.005887-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008922-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008922-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICTORINO BERNARDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RICARDO FRANCISCO LOPES 

No. ORIG. : 02.00.00163-7 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO RESCINDIDO. PERDA DO OBJETO. 
1. O v. acórdão embargado incorreu em omissão quanto à análise das circunstâncias comunicadas nos documentos de 

fls. 34/43, anteriormente ao julgamento da apelação, as quais dão notícia de que a 13ª Câmara de Direito Privado do E. 

TJ/SP deu provimento à ação rescisória ajuizada pela ora embargante para rescindir a sentença que consubstanciou o 

título executivo, em decisão já transitada em julgado. 

2. Desconstituído o título, não mais subsiste a execução, restando prejudicados os presentes embargos pela ausência 

superveniente do interesse processual. 

3. Deixo de condenar o embargado em honorários, tendo em vista que a relação jurídico-processual nos embargos não 

se aperfeiçoou. 

4. Eventuais pedidos de restituição de valores devem ser deduzidos na via própria. O levantamento de depósitos 

remanescentes deve ser requerido oportunamente ao juízo de origem. Não há direito a ressarcimento de custas e 

despesas processuais, eis que regularmente exercido o direito de ação. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão e julgar extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, 

art. 267, VI). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038034-

97.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.020354-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.38034-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010309-41.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010309-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RICARDO LUIS LEVY MAIA 

ADVOGADO : GLAUCIA TABARELLI CABIANCA SALVIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103094120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 
1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013352-62.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013352-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO 

STF E STJ. INDICAÇÃO NO SUCEDIDO NO TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ERRO MATERIAL. ENVIO DO 

CARNÊ DO IPTU E TAXAS. PRESUNÇÃO QUE DEVE SER ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE. 

1- As razões ventiladas nos agravos são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STF e STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2- A indicação do antigo proprietário do imóvel na CDA não conduz à invalidação do título, já que decorre da lei a 

alteração subjetiva da obrigação.  

3- Em relação ao envio do carnê, o STJ possui entendimento no sentido de sua presunção, competindo ao contribuinte 

afastá-la, conforme ementa transcrita na decisão recorrida, autorizando a aplicação do art. 557 do CPC. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-61.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000034-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : EDUARDO PROZZI HONORATO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 
presentes embargos, o que enseja a aplicação de multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em multa de 1% 

sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050238-38.2007.4.03.6182/SP 
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2007.61.82.050238-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA S WHATLEY DIAS e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RICARDO CHERUTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00502383820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES 

DO STF. IMUNIDADE CONFERIDA À ECT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 

1. As razões ventiladas nos agravos são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STF e STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. O art. 557 do CPC não exige, para sua aplicação, a existência de jurisprudência unânime a respeito da questão 

submetida ao crivo do Poder Judiciário, bastando o posicionamento do dominante dos Tribunais Superiores, o que se 

verifica na aplicação da equidade no arbitramento dos honorários advocatícios, bem como da imunidade em favor da 

ECT, independentemente do reconhecimento da repercussão da matéria constitucional debatida nos autos.  

3. Ao relator é permitido o julgamento monocrático do recurso, na forma do art. 557 do CPC, nos processos em relação 

aos quais é necessário o arbitramento dos honorários advocatícios. 

4. Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044461-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044461-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : LUIZ DE ALMEIDA PENNA 

ADVOGADO : PEDRO MONTEIRO MACHADO DE ALMEIDA PENNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EDITORA DOS CRIADORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.30408-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. 

1. A prescrição do crédito tributário pode ser apreciada por meio de exceção de pré-executividade, desde que a sua 

análise não dependa de dilação probatória. Precedentes do STJ. 

2. No caso em exame, considerando a regra do art. 174 do Código Tributário Nacional, verifica-se que a execução fiscal 

foi ajuizada depois de depois de ultrapassado o prazo prescricional quinquenal, devendo ser reformada a decisão 

agravada, para que seja reconhecida a prescrição do crédito tributário e extinta a execução. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007800-97.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007800-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SELIS OCHIRO MOREIRA 

ADVOGADO : CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE 

BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. TERCEIRO ADQUIRENTE. POSSUIDOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Ilegitimidade ativa do impetrante para impugnar o ato tido como coator, pois tem apenas a posse dos imóveis objeto 

da medida fiscal de arrolamento de bens. 

2. Cabe ao proprietário do imóvel objeto da medida fiscal de arrolamento de bens pleitear em juízo o seu cancelamento, 

visto que a relação jurídica subjacente foi estabelecida entre o Fisco e o sujeito passivo, quando do início do processo 

administrativo que culminou na imposição do arrolamento. 

3. O arrolamento de bens não implica restrição ao direito de propriedade do terceiro adquirente, pois com ele o Fisco 

passa, simplesmente, a ter controle direto sobre o patrimônio do sujeito passivo, obrigando-o a notificar as alienações, 
as onerações ou transferências realizadas 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-75.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004167-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

No. ORIG. : 00041677520084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007480-

05.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007480-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA REGINA DIAS ANDRADE 

ADVOGADO : ROBERTO LUCAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O 

ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020733-

65.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.020733-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA PICOLI e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207336520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021854-31.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.021854-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00218543120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO 
STF. IMUNIDADE CONFERIDA À ECT. POSSIBILIDADE. 

1. As razões ventiladas nos agravos são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STF, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. O art. 557 do CPC não exige, para sua aplicação, a existência de jurisprudência unânime a respeito da questão 

submetida ao crivo do Poder Judiciário, bastando o posicionamento do dominante dos Tribunais Superiores, o que se 

verifica no reconhecimento da imunidade recíproca em favor da ECT. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009835-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009835-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONTINENTAL CINEMATOGRAFICA LTDA e outros 

 
: CARLOS CESAR JULIANO 
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: ANTONIO CARLOS JULIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.082207-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, 

II, DO CPC. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA. 

BACENJUD. PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira Seção 

daquela Corte, no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA. 

2. Não é necessária a demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens 

para a garantia do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora 

prevista no art. 655-A do CPC. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022367-81.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.022367-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO JOSE MONTEIRO SERRANO 

ADVOGADO : CLELIO CHIESA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

PARTE RE' : EDILAINE ASSEF MASLUM 

 
: ENERTEL ENGENHARIA LTDA e outro 

No. ORIG. : 2006.60.00.005801-5 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023729-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023729-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : RENATO ZANCANER FILHO 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050892-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. 

1. A decadência do direito de constituir o crédito tributário pode ser apreciada por meio de exceção de pré-

executividade, desde que a sua análise não dependa de dilação probatória. Precedentes do STJ. 

2. No caso em exame, considerando a regra do art. 173, I, do Código Tributário Nacional, verifica-se que foi observado 

o prazo decadencial quinquenal de que dispunha a União Federal para constituir o crédito em questão, devendo ser 
mantida a decisão que rejeitou a alegação de decadência em exceção de pré-executividade. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026229-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026229-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROMAFLEX INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ALDAIRES ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00076-9 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. A decadência e a prescrição do crédito tributário podem ser apreciadas por meio de exceção de pré-executividade, 

desde que a sua análise não dependa de dilação probatória. Precedentes do STJ. 

2. No caso em exame, considerando a regra do art. 173, I, do CTN, verifica-se que foi observado o prazo decadencial 

quinquenal de que dispunha a União Federal para constituir o crédito tributário. De igual modo, constata-se que a ação 

foi ajuizada dentro do prazo prescricional, uma vez que a apresentação de declaração retificadora interrompeu a sua 

contagem. Precedentes do STJ. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035200-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035200-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : 
INCORVIL DISTRIBUIDORA COM/ IMP/ E EXP/ DE LONAS PARA 

COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO ROQUE SP 

No. ORIG. : 08.00.01662-2 A Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 
a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035265-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035265-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RESIN REPUBLICA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.003024-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. 

1. A decadência e a prescrição do crédito tributário podem ser apreciadas por meio de exceção de pré-executividade, 

desde que a sua análise não dependa de dilação probatória. Precedentes do STJ. 

2. No caso em exame, a constituição do crédito tributário se deu por meio de auto de infração, dentro do prazo de cinco 

anos previsto no art. 173, I, do CTN. Aplicação da Súmula 153 do TFR. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035344-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035344-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : VIACAO SANTA PAULA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.04131-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036235-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036235-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : INDUSMODA IND/ DE MODAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ALFREDO KHOURI 

No. ORIG. : 98.05.52625-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
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3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044035-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044035-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TONY VEICULOS COM/ E ACESSORIOS DE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.008253-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037518-60.1975.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.008706-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE MOVEIS DE ACO JOIA S/A e outros 

 
: ARCOLINO DI PACE 

 
: HERMINIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO CARLOS PEREIRA LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.37518-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026190-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026190-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CERVEJARIA KRILL LTDA e outro 

 
: ISAMU WAKI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00000-4 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736/70, mas tão somente sua interpretação no caso concreto. 

3. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001798-

92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001798-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO 

SUL AJUFESP 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003508-
50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003508-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIANE LOPES DE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035085020094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016273-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016273-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CLAUDIO JORGE RECHE 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00162735320094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016733-40.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016733-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SEBASTIAO REALINO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 00167334020094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022598-44.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022598-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO SEBASTIAO MEDEIROS AIRES 

ADVOGADO : REGIANE LOPES DE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00225984420094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

5. Agravo a que se nega provimento. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024204-10.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.024204-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PAULO TAUBEMBLATT e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro 

No. ORIG. : 00242041020094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007654-25.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007654-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LARISSA PIRES CORREA e outro 

 
: ADRIANA CHAFICK MIGUEL 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e outro 

No. ORIG. : 00076542520094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001672-

12.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.001672-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDOMIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016721220094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010772-88.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.010772-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE ARACOIABA DA SERRA 

ADVOGADO : ANDRÉ NAVARRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107728820094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO 

STJ E DESTA CORTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA. 
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1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a 

ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o agravante ao pagamento de multa de 

1% do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-94.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003320-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00033209420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003059-17.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003059-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030591720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 
dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013071-16.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.013071-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CASA REPOUSO HIGIENOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI e outro 

No. ORIG. : 00130711620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 
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nova multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030329-39.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030329-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KARRENA DO BRASIL PROJETOS E COM/ LTDA massa falida 

SINDICO : PAPYCOM COM/ E SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 00303293920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035181-09.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.035181-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00351810920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
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3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044887-16.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044887-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE GIMENES DE MATTS e outro 

No. ORIG. : 00448871620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000198-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000198-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : ITAU UNIBANCO HOLDING S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.004958-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005882-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005882-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ABC 

ADVOGADO : ANDRE SAMPAIO DE VILHENA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00062-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. 

1. O agravo legal foi interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a penhora on line de valores 

depositados em conta corrente, a fim de garantir a execução. Contudo, o v. acórdão embargado incorreu em erro de 

julgamento, uma vez que analisou a questão atinente à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF, 

nos termos do Decreto-Lei nº 1.783/80, o que torna inválida a decisão proferida por este órgão colegiado, devendo, 

portanto, ser considerado nulo o julgado. 

2. Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento 

realizado em 05 de maio de 2011. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como questão de ordem e acolhê-la, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028229-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028229-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ENGENCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

PARTE RE' : RENE ORTEGA SACCOMAN e outro 

 
: MARIA CRISTINA ALMEIDA SACCOMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00902608520004036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO 

STJ. SISTEMA BACENJUD. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. 

1- As razões ventiladas nos agravos são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2- A utilização do sistema BACENJUD, independentemente de citação do executado em face do qual a determinação é 

proferida, viola seu direito constitucional à ampla defesa. 

3- Compete ao exequente citar o executado, formando a relação jurídico-processual, de modo a respeitar o devido 

processo legal, sobretudo na hipótese de privação de seus bens, nos termos do art. 5º, inciso LIV, da Constituição 

Federal. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028745-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028745-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : HELOISE MADUREIRA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PARTE RE' : EDIMILSON MARTINS DOS SANTOS 

PARTE RE' : NELSON JAMIL RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

PARTE RE' : CAMPO RIO COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

No. ORIG. : 00095568020044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 
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2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028952-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028952-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : RAQUEL HANDFAS MAGALNIC e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231125619934036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA EM PARTE DE INTERESSE RECURSAL. 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO. COISA JULGADA. 

1. A r. decisão expressamente, afastou a incidência dos juros moratórios no período entre a data da homologação do 

cálculo até a expedição do precatório. Dessa forma, nesse ponto, falta à agravante, interesse processual, pressuposto que 

diz respeito à admissibilidade do recurso. 

2. O r. Juízo de origem determinou a atualização do cálculo exequendo, nos termos do julgado, aplicado-se a correção 

monetária até a data atual, conforme estabelece a Resolução nº 561/2007-CJF. 

3. É de se observar que o v. acórdão afasta textualmente a incidência da Taxa SELIC, sendo que a Resolução nº 

561/2007-CJF contempla o indexador IPCA-E para fins de atualização monetária de precatórios, razão pela qual, quanto 

a esse aspecto, não se justifica a insurgência da agravante. 

4. Quanto aos honorários advocatícios, também não se sustenta a alegação da agravante, pois o r. decisum agravado 

reporta-se ao v. acórdão, já transitado em julgado, o qual fixou expressamente o valor da verba honorária. 

5. É pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, quanto à incidência dos juros moratórios no período 

que medeia a data da elaboração da conta até a homologação do calculo. 

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

7. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030351-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030351-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : POSTO DE SERVICOS LEBLON LTDA e outros 

 
: FRANCISCO AUGUSTO FERREIRA LEITE 

 
: RENATO LUIZ LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00571005920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do CTN, c.c. artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736/70, mas tão somente sua interpretação no caso concreto. 

3. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032911-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032911-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUAN CARLOS MARTINEZ 

INTERESSADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO 

INTERESSADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

REPRESENTANTE : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO 

No. ORIG. : 00033101320014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034767-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034767-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TANQUES LAVOURA LTDA massa falida 

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 

SINDICO : DARCY DESTEFANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00042-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038503-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038503-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : GUILHERME ANTONIO MARTENSEN 

ADVOGADO : CARINA DIRCE GROTTA BENEDETTI 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MARTENKIL IND/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : ISRAEL FAIOTE BITTAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00197-0 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

ADVOGADO : FABÍOLA ZACARCHENCO BATTAGINI 

No. ORIG. : 05.00.00077-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE REDUÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1. O v. acórdão embargado incorreu em omissão no que tange ao pedido subsidiário de redução dos honorários 

advocatícios, razão pela qual acolho parcialmente os embargos para fixá-los em 10% sobre o valor do débito 

exequendo, com fulcro no art. 20, § 3°, do CPC e consoante entendimento desta Turma. 

2. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003551-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OSVALDO PASQUAL CASTANHA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035515020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-80.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004167-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : NDSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041678020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000107-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000107-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : FABRICA DE SALAMES RIO PRETO S/A 

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outro 

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00453239119904036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DEPÓSITO JUDICIAL. REESTORNO DE JUROS. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Curvo-me ao entendimento majoritário perfilhado pela E. Segunda Seção, desta Corte Regional, no sentido da 

necessidade de ação autônoma em face do banco depositário, para dirimir questões surgidas no curso do processo, entre 

elas, o alegado estorno dos juros. 

2. Eventual decisão judicial que determine ao banco depositário o reestorno de juros, sendo que este não foi parte no 

processo subjacente, viola o seu direito líquido e certo às garantias do contraditório e ampla defesa. Nessa medida, a 

controvérsia acerca da obrigação ou não de creditar tais juros extrapola os limites objetivos e subjetivos da lide, razão 

pela qual deve ser dirimida em sede própria. 
3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005070-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005070-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ VILLELA ROSA 

ADVOGADO : ADAMS GIAGIO 

 
: ALEXANDRE YOSHIO HAYASHI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.06433-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011498-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : NIXPRIVE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00234347720004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO 

PASSIVO. AUSÊNCIA DOS FATOS ENSEJADORES DA RESPONSABILIDADE. 

1. Na hipótese dos autos, não há como incluir os sócios apontados, no polo passivo do feito. Consoante certidão da 

dívida ativa de fls. 15/20, o débito em cobro, IRPJ, teve seu vencimento entre 30/03/1994 e 30/09/1994; e, de acordo 

com a Ficha Cadastral JUCESP de fls. 41/45, os sócios Cristina Christovam e Renato Carlos Lamucio ingressaram na 

sociedade, respectivamente, em 31/05/2002 e 07/11/2002, portanto, após a ocorrência dos fatos geradores do débito, 

não ensejando sua responsabilização para a dívida em cobrança. 
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2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012278-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012278-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LOPES COM/ DE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00040243320064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO DENATRAN, 

INCRA, CVM, MARINHA E AERONÁUTICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E 

EFETIVIDADE DA MEDIDA. 

1. A executada foi citada e não pagou o débito ou apresentou bens à penhora; foi determinada a utilização do sistema 

Bacenjud no sentido de rastrear e bloquear eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente do 

devedor, providência que resultou negativa; a exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan e Doi, sendo a 

diligência negativa. 

2. A agravante requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de ofícios à CVM, 

Marinha, Aeronáutica, Incra, dentre outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos autos, não 

restou evidenciada a existência de bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito. 

3. Como bem salientou o d. magistrado de origem, o requerimento de indisponibilidade formulado objetiva diligências 

perante a CVM, Marinha e Aeronáutica, sem que seja indicado pelo credor a utilidade da diligência ou sequer indício de 

que o devedor possui bens cujo registro é realizado em referidos órgãos. 

4. A respeito, a E. 6ª Turma desta Corte já decidiu a questão, nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2010.03.00.030765-0. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 
6. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012766-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012766-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VISTA ALEGRE DO BRASIL COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00551629720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO 

NO PÓLO PASSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. 

1. Não há como incluir a Sra. Patrícia Ruaro no pólo passivo da presente demanda, uma vez que esta, consoante Ficha 

Cadastral Jucesp de fls. 27/30, ingressou no quadro societário em 15/08/2006, após a ocorrência dos fatos geradores do 

débito, cujos vencimentos se deram entre 06/01/1999 e 11/08/1999. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016204-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016204-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034788420114036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR 

À LEI 11.382/2006. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DE 

BENS. 

1. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco 

temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), 

sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada 

em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros). 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003661-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JACAREI SP 

ADVOGADO : HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00076-4 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. PREQUESTINAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1.°Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à redução dos honorários advocatícios, razão pela qual passo 

a acrescentar ao voto embargado o seguinte trecho: Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

com fulcro no art. 20, § 3°, do CPC. 
2. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009107-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009107-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : COLUMBIA AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO KAWAMURA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 08.00.00170-9 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016753-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016753-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME SANTORO CALDARI 

No. ORIG. : 09.00.00021-5 1 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4485/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028911-17.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.076321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ELISABETH DE VIEGAS OLIVEIRA e outros 

 
: NELSON SHEIJI KAWAKAMI 

 
: WALTER CARLOS PEREIRA JUNIOR 

 
: JORGE ANDRES BRANADA CARO 

 
: SERGIO LIMA CHAMIE 
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ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.28911-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. 

1. De rigor a incidência de juros moratórios entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório, não havendo 
ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal. Precedentes desta E. Corte. 

2. Nesse sentido, a Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038563-24.1993.4.03.6100/SP 

  
94.03.084252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SISTEMA AUTOMACAO S/A 

ADVOGADO : HILDA AKIO MIAZATO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/181 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.38563-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo o erro material apontado, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em 

sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0667191-42.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.096572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA MARINS COSTA 

ADVOGADO : JORGE ADAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.67191-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. LEI DOS RECURSOS 

REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.144.079/SP. EFEITOS INFRINGENTES. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO COLLOR. DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 
controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.144.079/SP, 

representativo da controvérsia. 

III - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01. 

IV - Patente a carência superveniente de interesse processual; a controvérsia que constitui o único objeto da demanda 

encontra-se superada por força do art. 6º, § 1º, da Medida Provisória n. 168, de 16 de março de 1990, posteriormente 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou a devolução integral dos ativos financeiros bloqueados, em agosto de 

1992. 

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, efeitos infringentes emprestados e processo extinto, sem 

resolução do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020977-43.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.020977-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135 

INTERESSADO : FRIGORIFICO PORCINO LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL SCARPIN e outros 

No. ORIG. : 88.00.00217-0 A Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO INOVADOR. NÃO CONHECIDO EM PARTE. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

DENOMINADO AGRAVO POR INSTRUMENTO EM FACE DA SENTENÇA. ERRO GROSSEIRO. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.  
I - A recorrente pretende inovar em sede de agravo legal, porquanto a necessidade de submissão da sentença ao reexame 

necessário, não foi objeto de seu recurso, pelo quê, nessa parte, o agravo legal não merece ser conhecido. 
II - Esclarecido, por outro lado, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, previsto no art. 475, do Código de Processo Civil, aplica-se tão somente ao processo de 

conhecimento (inciso I) e à sentença de procedência dos embargos (inciso II), os quais, no caso, não foram opostos. 

III - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

IV - In casu a sentença, expressamente dispôs, "julgou extinta a execução, nos termos do disposto no art. 794, I e 795, 

do Código de Processo Civil", pelo quê deveria a Exequente, na hipótese de pretender recorrer, interpor o competente 

recurso de apelação, nos termos do disposto no art. 513, do estatuto processual civil. 

V - Assim, tendo a Exequente interposto o recurso denominado de agravo de instrumento, conforme se observa da 

consulta dos autos, encontra-se caracterizado o denominado erro grosseiro, de modo que, não obstante o MM. Juízo a 

quo tenha recebido o mencionado recurso como apelação, em juízo de admissibilidade definitivo, entendo que o recurso 

não mereça conhecimento.  

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo legal conhecido em parte e improvido. Multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do Agravo Legal, negando-lhe provimento e condenar a 

União Federal ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080079-25.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.080079-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78 

INTERESSADO : PLASTITEK MAQUINAS E PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA IZAIAS PETRELLA 

No. ORIG. : 95.00.00098-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO INOVADOR. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO 
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE 

INADMISSÍVEL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A recorrente pretende inovar em sede de agravo legal, porquanto as alegações de que o débito objeto da presente 

execução não se encontra extinto, em razão de não ter havido imputação de depósito judicial à inscrição em cobro neste 

feito, por erro do contribuinte, bem como, que, da guia de depósito constante dos autos, extrai-se que ele se refere a 

outro processo, não foram objeto de seu recurso, pelo quê o agravo legal não merece ser conhecido. 

II - Importante notar que a União lança mão dos referidos argumentos apenas neste momento, tendo requerido a 

conversão em renda, quando foi instada a se manifestar acerca do referido depósito e, nada, neste sentido, 

argumentando quando da interposição de seu apelo 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal não conhecido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo Legal e condenar a União Federal ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023331-06.1992.4.03.6100/SP 

  
97.03.086031-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO LOPES e outros 

 
: HARUMI OTSUKA 

 
: PAULO FONTES DA SILVA 

 
: SEBASTIAO VALADAO 

 
: WILSON PINTO 

ADVOGADO : JOSE CYRIACO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 92.00.23331-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OFÍCIO REQUISITÓRIO - ERRO MATERIAL - 

EXTINÇÃO PELO PAGAMENTO - ARTS. 794 E 795, I, DO CPC - VALORES PAGOS A MAIOR - 

ACERTAMENTO.  
1. O ofício requisitório encontra-se eivado de erro material, fato que repercutiu diretamente na atualização do valor 

exequendo, implicando a disponibilização de importância superior à realmente devida pela apelante.  

2. Impõe-se a devolução dos valores levantados a maior antes da extinção do processo de execução, na medida em que a 

satisfação do credor está circunscrita ao título executivo judicial. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049994-16.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.049994-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANRISIL S/A IMP/ E EXP/ 

ADVOGADO : NORBERTO LOMONTE MINOZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00499941619974036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ADUANEIRA - ANULATÓRIA DE DÉBITO - RECLASSIFICAÇÃO FISCAL - RELEVÂNCIA 

DA DIFERENCIAÇÃO ENTRE "CARMIM DE COCHONILHA" E "LACA À BASE DE CARMIM DE 

COCHONILHA" DEMONSTRADA PELO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

1. Discute-se o direito à anulação do auto de infração lavrado pela autoridade fiscal, razão pela qual se exige a diferença 

do imposto de importação, resultante da reclassificação tarifária do produto denominado Carmim de cochonilha. 

2. A mercadoria importada pela autora tem a denominação específica de "carmim de cochonilha" e trata-se de corante 

de origem animal, para aplicação nas indústrias farmacêuticas, de alimentos e bebidas. 

3. A apresentação do produto se dá de forma pura (pó) que e matéria-prima para a produção de extrato, tintura ou 

material corante de cochonilha, extrato, tintura ou material corante de cochonilha (líquido) e laca à base de carmim de 

cochonilha que não se apresenta na forma de pó - as lascas geralmente são utilizadas na pigmentação de tintas e 

vernizes, não sendo destinado ao consumo humano. 
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4. Constatou-se, desta forma, que o produto questionado deve ser classificado na posição 32.04.02.01 da antiga NBM, 

equivalente a posição 32.04.2.01 da NABALALC e 3203.00.21 da atual NBM/NESH.  

5. Consignou o Juízo que a perícia, antes de definir a classificação do produto importado pela autora, pesquisou e 

analisou os códigos de acordo com a NBM/NESH e, também, efetuou diligências nas instalações industriais da empresa 

autora e na Embaixada do Peru no Brasil. Apontou-se, inclusive, que o produto importado encontrava-se sob a forma de 

pó, diferentemente das lacas, que se apresenta de forma diversa. 

6. Diante da conclusão pericial, afigura-se, pois, nulo o auto de infração que apurou diferenças de imposto de 

importação e multas dos artigos 524 e 526 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº 91030/85, diante do 

benefício da redução de imposto de importação previsto no Acordo de Alcance Parcial nº 12 - Brasil/Peru. 

7. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606248-

68.1996.4.03.6105/SP 

  
98.03.088490-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/117 

INTERESSADO : BULKCENTRO TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FINI 

No. ORIG. : 96.06.06248-1 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA 

DEMANDA. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 

1137738/SP.EFEITOS INFRINGENTES. 
I - É omisso o acórdão que não resolve a controvérsia existente em torno dos critérios a serem aplicados para a 

compensação dos créditos reconhecidos como devidos. 

II - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 
controvérsia. 

III - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação (REsp 1137738/SP). 

IV - A demanda foi ajuizada em 21.10.96, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n. 8.383/91, merecendo prosperar o 

pedido de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título PIS apenas com parcelas vincendas da mesma 

exação. 

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, para dar parcial provimento à remessa oficial em maior 

extensão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, 

emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022403-79.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.035488-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.22403-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 
autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, apelação da União Federal 

improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, afastar a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, negar 

provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006060-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006060-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 392/393 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. IOF. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA POR MEIO DE PORTARIA. POSSIBILIDADE. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A constitucionalidade e a legalidade da majoração da alíquota de IOF por meio de portarias do Ministério da 

Fazenda foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. 
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III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Impetrante-Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025492-

42.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025492-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1159/1163vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INRINGENTES. DESNECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA PARA RESPONDÊ-LOS. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ATIVIDADE DE CORRETAGEM DE VALORES 

MOBILIÁRIOS EQUIPARADA À DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98. 
INAPLICABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 
I - Inexistência de nulidade na atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios, sem a intimação da parte 

contrária para respondê-los. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

III - A atividade de corretagem de valores mobiliários constitui atividade equiparada à de instituição financeira, nos 

termos do art. 2º, III e IV, do Regulamento Anexo à Resolução n. 1.655/89, e do art. 17, da Lei n. 4.595/64. 

IV - Restando expressamente consignado no acórdão que "a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 

n. 9.718/98, não aproveita à Autora que, na condição de instituição financeira, possui tratamento diferenciado, 

recolhendo aludida contribuição por força dos parágrafos 5º e 6º, do mesmo artigo", não há que se falar em parcial 

procedência do pedido. 

V - Não existindo a omissão e a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025514-03.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025514-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SONOPRESS RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICO LTDA 
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ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO §1º, DO ART. 3º, DA LEI N. 9.718/98. MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS 

PELO ART. 8º. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LEI N. 9.430/96. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPRICA. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgado do RE n. 585.235 QO/MG e do RE n. 

527.602-3/SP. 

III-  Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data 

do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. Com efeito, 

no presente caso, a demanda foi ajuizada em 16.04.99, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n. 9.430/96, merecendo, 

por conseguinte, prosperar o pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título PIS e COFINS com 

parcelas das mesmas exações. 

IV - Correção monetária há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 
para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

V - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil 

VI - Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002380-74.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.002380-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOCANTINS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 99.00.00072-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Partindo-se do princípio de que os créditos fiscais não estão sujeitos a concurso de credores, seja na falência ou na 

concordata (art. 29 da Lei n. 6.830/80 e art. 187 do CTN), o andamento das execuções em curso, quando da decretação 

da quebra, deve prosseguir com a intimação da massa, tendo-se como garantia a penhora no rosto dos autos. 

II - Tal penhora também é feita quando a execução já é proposta contra a massa. A penhora no rosto dos autos equivale 

a uma penhora preferencial, mas não se livram de classificação, para disputa de preferência com créditos trabalhistas, 

nos termos do art. 186 do CTN. 

III - A quebra, por si, não paralisa o processo de execução fiscal, não desloca a competência para o Juízo da falência, 
nem desconstitui a penhora realizada anteriormente à decretação da falência. A execução continuará a se desenvolver, 

até à alienação dos bens penhorados. 

IV- Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049316-60.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049316-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MACRO SERVICE TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.58161-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À UNIÃO. 

FALÊNCIA DA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DAS VERBAS 

DEVIDAS À UNIÃO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO DE FALÊNCIA. POSSIBILIDADE. 

I. O julgamento do agravo de instrumento prejudica a análise do agravo regimental. 

II. Trata-se de ação ordinária, cujo pedido foi julgado improcedente, por meio da qual a Autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da União. Iniciada a execução desses honorários, foi noticiada a 

falência da Executada, tendo o MM. Juiz a quo suspendido a execução, com fundamento no art. 24 do Decreto-lei nº 

7.661/45, indeferindo o pedido de penhora no rosto dos autos da falência. 

III. Os honorários advocatícios devidos à Fazenda Nacional não são pagos a seus Procuradores, mas sim destinados 

integralmente ao chamado Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - 

FUNDAF (Decreto-lei nº 1.437/75), razão pela qual são recolhidos mediante DARF, sob o código de receita 2864. 

IV. Tais valores podem ser assim considerados, portanto, verdadeira receita de capital (art. 9º da Lei nº 4.320/64), que 

integra o conceito de Dívida Ativa não-tributária da União (art. 2º, § 1º, da Lei nº 6.830/80). 

V. Por essa razão é que, à luz das normas então vigentes, tais valores não estavam sujeitos à habilitação na falência, de 

tal sorte que a execução deve prosseguir, nos autos de origem, com a regular citação da executada, na pessoa do síndico, 

autorizando-se a oportuna penhora no rosto dos autos. 
VI. Precedentes da 1ª e da 2ª Turmas do STJ. 

VII. Agravo regimental prejudicado e agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, prejudicar o agravo regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528051-91.1998.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.072447-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/71vº 

INTERESSADO : SED IND/ E COM/ EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

 
: ROSSANA HELENA DE SANTANA 

No. ORIG. : 98.05.28051-9 1F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1027/1299 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR 

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, 

DO CPC. RESP 1.111.982/SP. EFEITOS INFRINGENTES. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO 

ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA 

SELIC. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, 

representativo da controvérsia. 

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na 

distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02. 

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução. 

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 
VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VIII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

IX - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

X - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 
XII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes, apelação da 

Embargante improvida e apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002326-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : KARIBE S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 604 

DO CPC - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO (ART. 463, I, CPC) - 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - IPC - INCIDÊNCIA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. 

1. A sentença de improcedência dos embargos à execução possui efeito apenas devolutivo (art. 520, V, CPC), o que 

torna incabível sua submissão ao reexame necessário. 

2. Havendo erro material nos cálculos acolhidos pela sentença, de rigor sua correção de ofício, a teor do art. 463, I, do 

CPC. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 
taxa de inflação à época. 

4. O marco inicial da contagem dos juros de mora é o mês do trânsito em julgado, ex-vi do artigo 167, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. A taxa SELIC, no entanto, apresenta caráter híbrido, abrangendo correção monetária e 

juros de mora, o que justifica sua incidência antes do trânsito em julgado. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, corrigir, de ofício, erro material constante da 

planilha de cálculos acolhida pela sentença e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018746-27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MYLNER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, §3º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO §1º, DO ART. 3º, DA LEI N. 9.718/98. COMPENSAÇÃO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgado do RE 585.235 RG-QO/MG. 

III- O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

(RE 346084/PR), sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e 

qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da República, na sua redação 

original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 

qualquer natureza. 

IV- A Impetrante continua obrigada ao recolhimento da COFINS, consoante a base de cálculo estabelecida na LC n. 

70/91, e da contribuição ao PIS, nos moldes da LC 07/70 e Lei n. 9.715/98, ficando afastada a aplicação do § 1°, do art. 

3º, da Lei n. 9.718/98, fazendo jus à compensação das quantias pagas indevidamente a esse título. 

V- Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003883-42.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.003883-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/205 Vº 

INTERESSADO : 
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS ZILLO 

LORENZETTI 

ADVOGADO : INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA. PIS E COFINS. 

RECEITAS DECORRENTES DE TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIAS PARA ASSOCIADOS. 

SENTENÇA REFORMADA. SEGURNAÇA CONCEDIDA. DECISÃO MANTIDA.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Somente as operações decorrentes de ato cooperativo estão livres de imposições tributárias. Ao contrário, os atos 

praticados com não associados, ou ainda aqueles que sejam estranhos à finalidade da cooperativa, sendo considerados 

atos não-cooperativos, são sujeitos à legítima tributação. 

III - A pretensão da Impetrante deve ser acolhida, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que lhe 

obrigue ao recolhimento do PIS/COFINS sobre atos cooperativos próprios, conforme conceituação exposta na decisão 

recorrida. 

IV - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0637431-92.1984.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018106-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FOLIO MKT LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.37431-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL. LIBERAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

NOVO IMPORTADO - PARTES INTEGRANTES DA MÁQUINA. REGULARIDADE DA IMPORTAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. A fiança bancária prestada no intuito de garantir o juízo vincula-se ao resultado da prestação jurisdicional, uma vez 

destinar-se a preservar eventual direito, até julgamento final da lide, garantindo-se, portanto, a eficácia do provimento 

jurisdicional. Por essa razão, somente é possível o levantamento após decisão definitiva transitada em julgado. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

2. Guia de importação nº 018-83/052898 que identifica a importação de uma máquina que marca Hutt e suas peças, 

partes e acessórios para reposição e montagem da máquina, constatando a perícia serem partes integrantes da máquina, 
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visto que incorporadas ao conjunto de componentes do equipamento, fundamentais para a operação e manutenção da 

máquina. 

3. Laudo pericial comprobatório de ter sido importado equipamento novo que sofreu alguns desgastes em razão da 

realização de testes, ajustes diversos e deslocamentos. 

4. Comprovada a regularidade da importação. 

5. Necessidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de tributos incidentes sobre a importação de 

equipamentos acessórios. 

6. No tocante à correção monetária dos valores a serem restituídos, a partir dos recolhimentos indevidos, conforme 

enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os critérios e índices amplamente 

aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/07. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, negar provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046451-

68.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.049950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/164vº 

INTERESSADO : CURT E ALEX ASSOCIADOS LABORATORIO CINEMATOGRAFICO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO JOAQUIM INACIO 

No. ORIG. : 98.00.46451-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. LEI DOS RECURSOS 

REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.144.079/SP. EFEITOS INFRINGENTES. REMESSA 

OFICIAL PROVIDA EM PARTE. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.144.079/SP, 

representativo da controvérsia. 

III - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01. 

IV - No mais, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

V - Ao contrário do alegado, a Autora não é exclusivamente prestadora de serviços, dedicando-se, dentre outras 

atividades, ao comércio de filmes e produtos cinematográficos, restando evidenciado o seu caráter também comercial. 

VI - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em 
sede de recurso. 

VII - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos em parte, efeitos infringentes emprestados e remessa 

oficial provida em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher parcialmente os embargos de declaração, 

emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-34.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000559-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERCANTIL E INDL/ AFLON ARTEFATOS PLASTICOS E METALICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 604 

DO CPC - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES 

- IPC - INCIDÊNCIA. 

1. Conforme dispõe o artigo 523, § 1º, do CPC, compete à apelada reiterar expressamente, nas contrarrazões de 

apelação, a apreciação do agravo retido pelo Tribunal. Recurso não conhecido. 

2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 
nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. 

4. De rigor a incidência do IPC referente aos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação e dar provimento 

ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007553-18.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.007553-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CAIANO e outro 

PARTE RE' : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

PRODUÇÃO DE AÇÚCAR E ÁLCOOL - INSCRIÇÃO - INEXIGIBILIDADE - REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA - LAUDO PERICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR 

CERTO. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. A empresa que tem como atividade básica a produção de açúcar e álcool, inscrita no Conselho Regional de Química - 

CRQ não está obrigada a efetuar inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.  

3. Não há previsão legal a exigir registro em mais de um Conselho Profissional. 

4. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas 

daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 

5. Mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º, do 
CPC.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026379-85.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026379-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.090606-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
I. Trata-se de execução fiscal, na qual o Executado/Agravante, em fase de liquidação extrajudicial, requereu a 

suspensão do feito nos termos do art. 18 da Lei n. 6.024/74. 

II. A Lei de Execução Fiscal (6.830/80), além de constituir disciplina especial, que cuida especificamente da execução 

fiscal da Dívida Ativa, é posterior à Lei de Liquidação Extrajudicial das Instituições Financeiras (6.024/74), não 

havendo que se falar na suspensão do executivo fiscal em razão de liquidação legal dos bancos, nos precisos termos do 

art. 18, a, desta lei em questão, face à prevalência do art. 29 daquela lei (lex specialis derogat generali). 

III. O dispositivo contido no art. 29 da LEF preceitua que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não 

se sujeita ao concurso de credores ou habilitação em liquidação, derrogando a restrição contida no art. 18 da Lei 

6.024/74. 

IV. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051892-55.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051892-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CALCADOS GUARALDO LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 91.03.18885-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DESTACAMENTO EM RAZÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

DA AUTORA. POSSIBILIDADE. 

I - a controvérsia cinge-se à questão relativa ao indeferimento do destacamento dos honorários contratuais, da penhora 

realizada no rosto dos autos, em virtude de existência de Dívida Ativa da Autora. Pretende a Agravante tal 

destacamento, a despeito da situação fiscal da Autora, para excluir da penhora a quantia destinada ao pagamento dos 

honorários advocatícios contratados. 

II - Embora os honorários advocatícios possuam natureza alimentar, não são esses equiparados a créditos trabalhistas, 

não podendo prevalecer sobre os créditos fiscais devidos à Fazenda Pública. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004039-93.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009847-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160 

INTERESSADO : BANCO BCN BARCLAYS S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

No. ORIG. : 96.00.04039-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO DE RENDA. REMESSA 

DE JUROS AO EXTERIOR. REDUÇÃO EM 100% (CEM POR CENTO). RESOLUÇÕES NS. 644/80 E 

1.853/91, DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. CARTAS CIRCULARES. MATÉRIA PACIFICADA. 

CARÁTER PROCASTINATÓRIO. MULTA.  
I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A edição das Resoluções ns. 644/80 e 1.853/91, do Conselho Monetário Nacional, determinaram a redução do 

Imposto de Renda em 100% (cem por cento) sobre a remessa de juros, comissões e despesas decorrentes de colocações 

no exterior, previamente autorizadas pelo Banco Central . 

III - As Cartas-Circulares disciplinaram as condições para que as empresas pudessem usufruir do benefício de redução 

do Imposto de Renda. 

IV - O Conselho Monetário Nacional, por assim dizer, subdelegou a competência a si outorgada pelo aludido art. 9º, do 

Decreto-Lei n. 1.351/74, ao Banco Central do Brasil, que veio a elaborar as Cartas-Circulares ns. 2.747/92, 2.269/92, 

2.372/93 e 2.546/95. 

V- Ausência de competência, porquanto as deliberações voltadas para as situações descritas deveriam ter sido tomadas 

pelo Colegiado do Conselho Monetário Nacional, e não de maneira isolada pelo Chefe do Departamento de Capitais 

Estrangeiros do Banco Central. 

VI - Não configurada a ilegitimidade passiva do Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo. 

VII - A ilegalidade das Cartas-Circulares é matéria que se encontra pacificada em nossos Tribunais. 
VIII - Tratando-se de recurso infundado - uma vez nítido seu caráter protelatório - fixada multa de 1% (um por cento) 

do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IX - Agravo legal improvido e multa fixada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001254-

51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001254-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. GRATIFICAÇÃO. LEI DOS 

RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP NS. 1.102.575/MG e 1.112.745/SP. 

EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos REsp ns. 1.102.575/MG e 

1.112.745/SP, representativo da controvérsia. 

III - Incide Imposto de Renda sobre a verba denominada "gratificação". Natureza indenizatória. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, efeitos infringentes emprestados, juízo de retratação exercido e apelação e 

remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006277-

75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006277-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/134 vº 

INTERESSADO : JORGE MERA MARTINEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI e outro 

No. ORIG. : 00062777520024036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 
inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

VII - Embargos rejeitados e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e condenar a Embargante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-53.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009279-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALURGICA DE MATTEO LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

 
: SILVIA TORRES BELLO 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

MANUTENÇÃO. 

1. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma, de 

rigor a manutenção da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

2. O artigo 20, § 4º, do CPC, não obsta a fixação da verba honorária em percentual sobre o valor da causa. Precedente 

do C. STJ. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010381-

13.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010381-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/102 vº 

INTERESSADO : EZEQUIEL JUSTINO ROZA 

ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 
IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

VII- Embargos rejeitados e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e condenar a Embargante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011513-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011513-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IZAURA PADIN QUERINI 

ADVOGADO : LETICIE COSTA GIACON e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 604 DO CPC - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E 

ÍNDICES FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO - INALTERABILIDADE - COISA JULGADA. 

1. Tendo em vista que os critérios para atualização foram fixados na fase de conhecimento, a matéria encontra-se 

acobertada pela autoridade da coisa julgada, sendo defeso às partes e ao juízo modificá-la em sede de execução. De 

rigor a utilização exclusiva do INPC, consoante consignado no título executivo. 

2. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos respectivos procuradores, nos termos do art. 21 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016735-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016735-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: GIRUS INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MELANIA ZILA DE OLIVEIRA XIMENES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA EXTRA PETITA - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - 

RETORNO À VARA DE ORIGEM - APELAÇÕES PREJUDICADAS. 

1. É "extra petita" a sentença que decide de forma diversa do pedido formulado, impondo-se a decretação de sua 

nulidade. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 

2. Anulação da sentença monocrática, com o retorno dos autos à origem para a renovação do ato processual, ficando 

prejudicadas as apelações.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença monocrática e julgar prejudicadas as apelações, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008136-17.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008136-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207 vº 

INTERESSADO : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LIBERAÇÃO DE CONTAINER. MERCADORIA ABANDONADA. 

UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A MERCADORIA NELA ACONDICIONADA. 
INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO. 

LIBERAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.  
I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a 

própria mercadoria transportada, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei n. 9.611/98. 

III - Resta configurada a ausência de responsabilidade por parte do transportador. 

IV - O direito à liberação da unidade de carga (container) é matéria que se encontra pacificada em nossos Tribunais. 

V- Tratando-se de recurso infundado - uma vez nítido seu caráter protelatório - fixada multa de 1% (um por cento) do 

valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009606-71.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.009606-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE EMANUEL FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - 

PRELIMINAR PROVA DISCURSIVA - CANDIDATO APROVADO - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
MÍNIMOS PARA EXERCÍCIO DO CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL - SITUAÇÃO 

CONSOLIDADA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ 

OBJETIVA - RECURSO ADESIVO CONHECIDO EM PARTE. 

1. Sentença não submetida a reexame necessário. Processo que deve ser examinado por este ângulo, porquanto a 

hipótese não se insere na exceção contida no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, por conter a demanda pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

2. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido arguida pela União Federal rejeitada. O pedido deduzido encontra 

amparo no ordenamento jurídico, sendo assegurado o amplo acesso ao Poder Judiciário para afastar lesão ou ameaça de 

direito, à luz do art. 5º, XXXV da Constituição Federal. 

3. Sentença ultra petita no tocante à decisão de readmissão do autor ao cargo de origem, como servidor público estadual 

paulista. Redução aos limites do pedido. 

4. Concurso para provimento de vaga no cargo de Delegado Federal, instituído no Edital nº 45/2001 - ANP/DRS - DPF, 

de 31 de outubro de 2001. 

5. Candidato aprovado nas provas objetivas, mas reprovado na dissertação, integrante da prova de língua portuguesa, 

eliminado do certame. 

6. Por força de decisão que deferiu efeito suspensivo em sede de agravo de instrumento, logrou participar das etapas 

ulteriores. 
7. Exceção feita ao controle de legalidade do ato administrativo, cabe consignar não ser atribuição do Poder Judiciário 

promover a correção ou retificação dos métodos formulados em provas e concursos públicos, substituindo os critérios 

subjetivos, correcionais e revisionais das bancas examinadoras, sob pena de imiscuir-se indevidamente no mérito do ato 

administrativo. 

8. Ausência de ilegalidade ou ofensa às normas editalícias. 

9. Candidato que logrou aprovação em todas as etapas do certame, inclusive no curso de formação, tendo tomado posse 

e entrado em exercício em 04/04/2005, estando lotado na Delegacia de Polícia Federal de Dourados/MS. 

10. A alteração da situação fática gerada pela concessão do efeito suspensivo ofende o princípio da razoabilidade que 

norteia a prática de atos da Administração Pública, em razão da comprovação do preenchimento dos requisitos para 

exercício do cargo de Delegado de Polícia Federal. 

11. Observância do princípio da boa-fé objetiva, diante da busca por meios legítimos da defesa do pretenso direito de 

prosseguimento na realização das demais etapas do concurso público em questão, nos termos do art. 5º, XXXV da 

Constituição Federal. 
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12. Recurso adesivo conhecido em parte. Ausência de pedido expresso na inicial de retroação dos efeitos da nomeção à 

data em que deveria o autor ter tomado posse e entrado em exercício, inclusive com usufruto de vantagens patrimoniais, 

previdenciárias, de ascenção de carreira profissional e contagem de tempo de serviço. Nesse aspecto, é defeso à parte 

inovar a pretensão recursal deduzindo pedido não formulado oportunamente.  

13. Pretensão deduzida em recurso adesivo de assegurar a posse e efetivação no cargo de Delegado de Polícia Federal, 

considerando a nota e classificação e escolha de vaga desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido de antecipação de tutela, acolher a preliminar de sentença 

ultra petita suscitada pela Fazenda do Estado, rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido arguida pela 

União Federal e, no mérito, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, não 

conhecer de parte do recurso adesivo do autor e, na parte conhecida, a ele negar provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020972-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

No. ORIG. : 98.00.20972-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que a Embargante tão somente reiterou os argumentos 

deduzidos no recurso de apelação, sendo nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 1% (um por cento) do 
valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

V - Embargos rejeitados e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos e condenar a Embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020974-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012048-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro 

No. ORIG. : 98.00.20974-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que a Embargante tão somente reiterou os argumentos 

deduzidos no recurso de apelação, sendo nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 1% (um por cento) do 

valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

V - Embargos rejeitados e multa fixada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos e condenar a Embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002596-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MESA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e outros 

 
: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

 
: CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO 

 
: LIX EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA 

 
: PEDRALIX S/A IND/ E COM/ 

 
: LIX ORGANIZACAO E CONTROLE LTDA 

 
: LIX INDL/ E CONSTRUCOES LTDA 

 
: CBI - LIX INDUSTRIAL LTDA 

 
: CBI LIX CONSTRUCOES LTDA 

 
: MESA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 604 DO CPC - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - 

VINCULAÇÃO AO PEDIDO (ARTS. 128 E 460 DO CPC) - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - IPC - INCIDÊNCIA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. 

1. A teor do disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, verificada a violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites 

do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao requerido na petição inicial. As apelantes não 

incluíram, em sua planilha de cálculos, os valores recolhidos a maior por uma das exequentes, razão pela qual se impõe 

sua exclusão da conta de liquidação. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 
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nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. 

3. Em respeito ao princípio da adstrição e congruência, devem incidir sobre a conta os valores pleiteados pelas 

exequente em suas razões recursais: mar/90 (84,32%); abri/90 (44,80%); mai/90 (7,87) e fev/91 (21,87%). 

4. O título executivo, constituído antes da entrada em vigor da Lei nº 9.259/95, não inviabiliza a utilização da taxa 

SELIC, ainda que tenha determinado a utilização de outro fator a título de juros moratórios. Entendimento consolidado 

pelo C. STJ em sede de julgamento de recurso repetitivo. 

5. In casu, a despeito de o trânsito em julgado ter ocorrido após a edição da Lei nº 9.250/1.995, a utilização da taxa 

SELIC nos cálculos de liquidação não implica ofensa à coisa julgada. Com efeito, referido diploma legal foi editado 

após a prolação da sentença e o transcurso do prazo recursal para as partes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a execução aos limites do pedido e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012333-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012333-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : ARUA EDITORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ALVES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 604 DO CPC - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. 

2. O título executivo não determinou a aplicação do índice de correção pretendido pela apelante, razão pela qual se 

mostra correta a utilização do Provimento 26/2001 COGE 3ª Região. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030542-10.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030542-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERONDINO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LYA TAVOLARO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA - INÉRCIA NÃO VERIFICADA. 

1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária, isto é, naquele estampado no art. 1° do 

Decreto n° 20.910/32. Inteligência da Súmula 150 do STF. 
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2. O transcurso de mais de cinco anos, entre a apresentação da conta de liquidação e a citação da União Federal, 

considerando as longas discussões acerca da exigibilidade do título, não pode ser imputado ao credor, sendo de rigor o 

prosseguimento da execução. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016925-68.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.016925-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209 vº 

INTERESSADO : 
YBARRA CGM SUD AEIE REPRES P/ ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA 

LTDA E CIA/ 

ADVOGADO : ELIO GUIMARAES RAMOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LIBERAÇÃO DE CONTAINER. MERCADORIA ABANDONADA. 

UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A MERCADORIA NELA ACONDICIONADA. 

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO. 

LIBERAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a 

própria mercadoria transportada, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei n. 9.611/98. 

III - Resta configurada a ausência de responsabilidade por parte do transportador. 

IV - O direito à liberação da unidade de carga (container) é matéria que se encontra pacificada em nossos Tribunais. 

V- Tratando-se de recurso infundado - uma vez nítido seu caráter protelatório - fixada multa de 1% (um por cento) do 

valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - agravo legal improvido e multa fixada. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015002-49.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015002-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : HOSPITAL MONTREAL S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 02.00.00366-1 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO 

RECURSAL. APELAÇÃO INTERPOSTA NA VIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL N. 4.952/85. AFASTADA A 

EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO.  
I - A Lei nº 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda 

Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos 

à execução. 

II - A presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação estadual regerá a 

cobrança de custas nestes casos. 

III - Consoante o art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo n. 4.952/85, não incidia a taxa judiciária nos 

embargos à execução. Todavia, a Lei Estadual Paulista n. 11.608/03 - que passou a produzir efeitos em 01 de janeiro de 

2004 - expressamente revogou tal disposição (art. 12). 

IV - Considerando que a apelação foi interposta antes da entrada em vigor da Lei Estadual Paulista n. 11.608/03, a 
Embargante, ora Agravante, está dispensada do recolhimento do respectivo preparo. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010329-

46.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010329-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EXPRESSO DE PRATA CARGAS LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. CABIMENTO.  
I - Verificada a existência de omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil.  

II - Prescritas a parcelas recolhidas em 10.02.99, 10.03.99 e 09.04.99. 

III - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020465-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020465-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLINICA MEDICA VOEGELS S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL.  
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, afastar a ocorrência da prescrição, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que não 
exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033710-83.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033710-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EUCLIDES DAMIANI PEDRINOLA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 604 DO CPC - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - IPC - INCIDÊNCIA. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. 
3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003253-34.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003253-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ABECON COM/ DE PECAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

MAJORAÇÃO. 

1. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma, de 

rigor a majoração dos honorários ao importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010455-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010455-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO AGUA FRIA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXCLUSÃO DA PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE DA BASE DE CÁLCULO 

DO PIS E DA COFINS. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS POSTOS DE GASOLINA. DECISÃO 

MONOCRÁTICA MANTIDA.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Os comerciantes varejistas de combustíveis (postos de gasolina) não possuem legitimidade para pretender a 

compensação dos valores decorrentes da exclusão da PPE, da base de cálculo do PIS e da COFINS. Extinção do 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-29.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007449-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BOVIFARM S/A COM/ IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS e outros 

 
: 

SMILK COM/ E IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS PRODUTOS 

AGRICOLAS E COSMETICOS LTDA 

 
: MINERATO IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 
III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que a Embargante tão somente reiterou os argumentos 

deduzidos no recurso de apelação, sendo nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 1% (um por cento) do 

valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

V- Embargos de declaração rejeitados e multa aplicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos e condenar a Embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025278-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025278-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : UNICONTROL SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA 

ADVOGADO : JOSE CELSO CAPUTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.003776-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE - COMPENSAÇÃO - 

RESTITUIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA - POSSIBILIDADE DESDE QUE HAJA 

COMPROVAÇÃO DOS VALORES QUE SE PRETENDE RESTITUIR. 

1. Há pertinência do pedido formulado pela agravante, tendo em vista que a compensação e a restituição são tidas como 

espécies de repetição de indébito, não se havendo falar em ofensa à coisa julgada. 
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2. Pode-se afirmar que a existência de decisão transitada em julgado deferindo o pedido de repetição do indébito enseja 

a falta de interesse do contribuinte em propor nova demanda pleiteando a compensação dos valores, vez que o direito ao 

ressarcimento já foi exercido em outra demanda. 

3. O direito ao ressarcimento pelos recolhimentos é um só, mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por duas 

vias, a da restituição ou da compensação. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001070-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001070-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ABB LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO KEMP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.001918-1 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018602-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018602-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ AGRO SAT LTDA e outros 

 
: SEIYA TOJI 

 
: APARECIDA TOMIE TOJI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026301-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida tal pretensão em relação à Executada que não foi citada. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028331-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028331-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.002537-5 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. Não demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 
2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034574-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034574-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : KLEBER RENATO DA COSTA MONTANARI 

ADVOGADO : VALTER LUIZ FILHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA REGINA DA COSTA MONTANARI 

ADVOGADO : VALTER LUIZ FILHO e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE DIADEMA SP 

 
: Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.004427-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. Nos termos do art. 520, VII, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035514-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035514-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ 

AGRAVADO : KLEBER RENATO DA COSTA MONTANARI incapaz 

ADVOGADO : VALTER LUIZ FILHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA REGINA DA COSTA MONTANARI 

ADVOGADO : VALTER LUIZ FILHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE DIADEMA SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.004427-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. Nos termos do art. 520, VII, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

2. Dado seu caráter preventivo, a fixação de multa diária é salutar nas decisões que solucionam relações jurídicas 

potestativas, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante. Ademais, o prazo fixado na decisão 

agravada e o valor da multa diária cominada adequaram-se aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036207-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036207-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARI TEIXEIRA DE OLIVEIRA ARIZA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.007258-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037531-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037531-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA e outro 

 
: COML/ IKEDA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.028346-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO. 

1. Julgada a apelação, já não subsiste interesse na reforma da decisão relativa aos efeitos em que recebido o recurso. 

2. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1051/1299 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038571-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038571-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CLINICA DE CARDIOLOGIA COTA PACHECO S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.14894-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é 

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da 

ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à 

execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

2. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039661-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039661-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : FABIO MARTINS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.006855-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança possui caráter auto-executório, razão pela qual o recurso interposto contra tal 

deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa previsão do artigo 12, parágrafo único da Lei n.º 

1.533/51 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039729-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039729-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A e outros 

 
: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

 
: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A 

 
: PARANA CIA DE SEGUROS S/A 

 
: ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: ITAU SEGUROS S/A 

 
: SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.056923-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA SUPERVENIENTE À INCLUSÃO EM PAUTA - 

HOMOLOGAÇÃO. 

1. Pedido de desistência do recurso, protocolado após à inclusão do feito em pauta para julgamento, homologado com 

fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil. 

2. Pedido de reforma da decisão relativa ao efeito suspensivo ao recurso prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência do agravo e julgar prejudicado o agravo 

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041409-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041409-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IBERIA RESTAURANTE LTDA e outro 

 
: ELIAS FERREIRA DE SOUZA 

PARTE RE' : VITALINA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.026388-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome dos 

Executados, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043409-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043409-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018522-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é 

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da 
ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à 

execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

2. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047059-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047059-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : HANDERSON ARAUJO CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.000050-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 
meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048679-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048679-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.005747-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032327-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032327-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SRJ COM/ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: SEBASTIAO REIS DE JESUS 

No. ORIG. : 03.00.00004-4 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). LEI N. 10.522/02, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. ARQUIVAMENTO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ser arquivadas, sem baixa na 

distribuição (REsp n. 1.111982/SP). 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-02.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.000165-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273 e Vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00001650220084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HOMOLOGAÇÃO DE 

RENÚNCIA. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI N. 11.941/09. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. DECISÃO MANTIDA. 
I - A dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o Contribuinte, para fazer jus ao parcelamento 

regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. 

II - Tratando-se de hipótese diversa, a embargante-Apelada deve ser condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, em consonância com a Resolução n. 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 
III - Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo Legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005036-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EMPRESA DE CIMENTOS LIZ S/A 

ADVOGADO : JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR 

SUCEDIDO : 
SOEICOM S/A SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 

COMERCIAIS E MINERACAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.000171-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO. 

1. Julgada a apelação, já não subsiste interesse na reforma da decisão relativa aos efeitos em que recebido o recurso. 
2. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005445-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005445-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.029525-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possuir caráter auto-executório, 

razão pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa 

previsão do artigo 12, parágrafo único da Lei n.º 1.533/51. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006437-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006437-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JULIO CESAR CAPPELLINI 

ADVOGADO : MIGUEL ROMANO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP e outro 

 
: SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LAURA DE ALMEIDA LEITE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.009029-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possuir caráter auto-executório, 

razão pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa 

previsão do artigo 12, parágrafo único da Lei n.º 1.533/51. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007061-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007061-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO LALLI NETO 

ADVOGADO : RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.024034-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possui caráter auto-executório, razão 

pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa previsão 

do artigo 12, parágrafo único da Lei n.º 1.533/51. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1058/1299 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008866-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008866-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.012503-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO - 

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A apelação deve ser recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, situação que afasta a plausibilidade do direito 

invocado pela agravante, em especial porque a sentença proferida não se amolda às hipóteses previstas nos incisos do 

artigo 520, do CPC. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009288-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009288-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.009779-7 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. Não demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida 
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2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013214-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013214-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AIRTON FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.001197-9 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. Nos termos do art. 520, VII, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017011-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017011-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RIO PARDO FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : DIAMANTINO SILVA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DONIZETI PROCOPIO MACHADO 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS PINTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PINTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
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No. ORIG. : 06.00.05034-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é 

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da 

ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à 

execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 
2. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017012-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017012-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DONIZETI PROCOPIO MACHADO 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS PINTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PINTO 

PARTE RE' : RIO PARDO FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : DIAMANTINO SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 06.00.05034-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é 

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da 

ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à 

execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

2. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022954-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022954-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DROGARIA SAO LUCAS LINS LTDA 

ADVOGADO : TANIA REGINA SANCHES TELLES e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.006859-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 
qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023859-11.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.023859-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

AGRAVADO : LUIZ GONZAGA TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.005426-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possui caráter auto-executório, razão 

pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa previsão 

do artigo 12, parágrafo único da Lei n.º 1.533/51. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026637-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026637-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DUPONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031595-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027151-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027151-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COML/ AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011562-5 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 
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3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028537-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KATIA SUELI BARTULIHE GALVAO e outro 

AGRAVADO : REINALDO GALVAO 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

PARTE RE' : CAPACITRON ELETRONICA LTDA e outro 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.018605-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030043-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030043-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
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PROCURADOR : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031833-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO 

DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. Não demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

2. A disposição do artigo 475, I, do Código Processo Civil, visa a tutela do interesse público e condiciona a eficácia da 

decisão proferida contra as pessoas jurídicas de direito público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, ao reexame necessário. Todavia, a própria norma prevê situações em que não condiciona a 

eficácia da decisão ao reexame necessário, "ex vi" do disposto no § 2º do citado dispositivo, situação que afasta a 
plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030706-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030706-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COML/ AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.010067-1 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possui caráter auto-executório, razão 

pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa previsão 

do artigo 14, §3º, da Lei n.º12.016/09. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031496-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031496-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.028049-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 
EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031971-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031971-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SODIC TELEMATICA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004441-3 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032896-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032896-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MULTIEIXOS TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: NANCI GASINHATO PORTELLA 

 
: DANIEL ANTUNES PORTELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031351-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 
do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida tal pretensão em relação às Executadas que não foram 

citadas. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033570-40.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.033570-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

AGRAVADO : JOSE VITELIO RUIZ RIVERO 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.002971-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possui caráter auto-executório, razão 

pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa previsão 

do artigo 14, §3º, da Lei n.º12.016/09. 
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2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033638-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033638-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VAGNER DOS ANJOS DOURADO e outro 

 
: JUCILEIDE SOUZA DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : TRANSPORTES CRISMAR LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008581-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034350-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANOEL FERRAZ DOS SANTOS e outros 
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INTERESSADO : ROBERTO ANDRADE FERRAZ SANTOS 

 
: IZABEL CRISTINA ANDRADE FERRAZ 

 
: RODOVIARIO FERRAZ SANTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.022483-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 
representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034647-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.021664-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - 
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. Nos termos do art. 520, IV, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "decidir o processo cautelar".  

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036621-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036621-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00136-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é 

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da 

ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à 

execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

2. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037023-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037023-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SIG BEVERAGES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00551-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é 

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da 

ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à 

execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 
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2. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040292-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040292-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : QUALEX LABORATORIO E COM/ DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA e outros 

INTERESSADO : JOAO RIBEIRO DA SILVA 

 
: FRANCISCO GUERRA PENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.006714-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 
DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040642-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040642-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNIAO BRASIL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA e outros 

INTERESSADO : FLAVIO HUMBERTO MORBIO 

 
: ANA AMELIA MORBIO 

 
: NELSON DEL GAUDIO 

 
: TEREZINHA ROSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.023474-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003519-04.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003519-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/287 vº 

INTERESSADO : SILVIA MARIA MASTRODOMENICO MATIAZI 

ADVOGADO : PATRICIA YEDA ALVES GOES e outro 

No. ORIG. : 00035190420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE 
DE REJEIÇÃO SINGULAR. MATÉRIA PACIFICADA. ART. 543-C DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. NOVA MULTA. 
I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Conforme orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiçam, estende-se a aplicação do art. 557 aos 

embargos de declaração de decisão monocrática. 
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III - Ademais, a matéria objeto dos embargos de declaração, encontra-se pacificada porquanto analisada no julgamento 

do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

IV - Evidente o caráter procrastinatório, tanto dos embargos de declaração como do presente agravo, pelo quê, diante da 

insistência da recorrente em apresentar recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter protelatório - 

fixo nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido e nova multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a Agravante ao pagamento de 

nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027234-98.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027234-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100 

No. ORIG. : 00272349820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027238-38.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027238-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120 

No. ORIG. : 00272383820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010173-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010173-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GENY E GALDINO FILMES LTDA -EPP e outros 

 
: LUIZ CARLOS PROCOPIO 

 
: LEILA BRASILEIRO PROCOPIO 

 
: GENY MARIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00256454720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 
V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 
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dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010176-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010176-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MASTER FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA e outros 

INTERESSADO : EDUARDO SCHMIDT 

 
: GABRIEL MIZUFO KUROIVA 

 
: GECIENE GOMES BRITO KUROIVA 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA BUENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00383241620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome dos 

Executados pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido 
efetuado pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011759-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011759-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO ROBERTO PASSI e outro 

 
: SILVANA APARECIDA SULIANI 

PARTE RE' : CONTEMPERA DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA 
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ADVOGADO : ANTONIO FREDERIGUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00336858120054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026377-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026377-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00506690420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. O parágrafo 1º do art. 739-A do CPC, prevê a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes". 

2. Preenchidos, os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal, afasta a plausibilidade do direito invocado 

pela agravante. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028918-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PANTANI 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.26062-1 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é 

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da 

ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à 
execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

2. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de 

sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031747-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031747-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ABRAFARMA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FARMACIAS E DROGARIAS 

ADVOGADO : BRUNO LEANDRO RIBEIRO SILVA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156222620064036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - PEDIDO REJEITADO - EFEITOS DEVOLUTIVO E 

SUSPENSIVO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - NÃO SUBSISTE - MANUTENÇÃO DA 

SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A apelação contra a sentença que rejeitar os pedidos será recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. Todavia, a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto não atinge a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional de 

modo a restabelecer suas conseqüências. Vale dizer que não há aplicação ultrativa dos efeitos da tutela jurisdicional 

outrora deferida enquanto não for julgado o recurso de apelação. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1077/1299 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038407-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038407-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ESTTRELLA POSTAL F PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034033920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possui caráter auto-executório, razão 

pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa previsão 

do artigo 14, §3º, da Lei n.º12.016/09. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001506-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001506-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TEMARK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CALDEIRA BARIONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066675220104036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 
qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 
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3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal e negar provimento ao agravo de instrumento, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002834-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002834-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL NO ESTADO DE SAO 

PAULO SIFAESP e outros 

 
: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP 

 
: 

UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO 

UNICA 

 
: ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE ARARAQUARA CANASOL 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

 
: CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB 

 
: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS NATURAIS 

 
: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.011027-5 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14 DA LEI 

N. 7.347/85. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO 

CABIMENTO. 

I - É excepcional a atribuição de eficácia suspensiva a recurso interposto em ação civil pública, cuja regra é o efeito 

devolutivo (art. 14, Lei 7.347/85). 

II - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução provisória 

da sentença, visa prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório 

(art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil). 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

IV - Precedente desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004927-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004927-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outros 

 
: CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

 
: 

DEPRN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS 

NATURAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00110275020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14 DA LEI 

N. 7.347/85. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO 

CABIMENTO. 

I - É excepcional a atribuição de eficácia suspensiva a recurso interposto em ação civil pública, cuja regra é o efeito 

devolutivo (art. 14, Lei 7.347/85). 

II - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução provisória 

da sentença, visa prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório 

(art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil). 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

IV - Precedente desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013328-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013328-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PRIME TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00243031920054036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.AÇÃO ORDINÁRIA. LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO ANTERIOR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO DEFERIDO. 

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi concedido o efeito suspensivo ativo a fim de determinar a expedição do alvará de levantamento, 

em cumprimento ao que restou decidido pela Colenda 6ª Turma no julgamento do Agravo de Instrumento n. 

2008.03.00.022386-1, bem como o reconhecimento pela Agravada de que os depósitos judiciais não foram 

considerados no parcelamento instituído pela Medida Provisória n. 303/06. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1080/1299 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0015237-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015237-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00006665620074036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DECISÃO MANTIDA.  
I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito, quando não vislumbrado 

o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente um dos requisitos 

indispensáveis ao exercício do referido direito de ação. 

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser 

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado. 

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo de recurso, no caso, a apelação. 

V - Precedente desta Corte. 

VI - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015356-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015356-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE ROUPAS NESCAF LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00342483620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR MANDADO. ART. 

8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE. 

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de 

redirecionamento do feito aos sócios. 
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II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de 

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa 

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o fim de 

caracterização da dissolução irregular da empresa. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015739-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015739-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ AGRICOLA PORTO SEGURO LTDA e outros 

 
: EDILSON SEBASTIAO RIBEIRO 

 
: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00548461620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR MANDADO. ART. 

8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE. 

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de 

redirecionamento do feito aos sócios. 

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de 

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa 

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o fim de 

caracterização da dissolução irregular da empresa. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015754-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015754-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OUTSIDE ACABAMENTO E RESTAURACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00350933420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR MANDADO. ART. 

8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE. 

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de 

redirecionamento do feito aos sócios. 

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de 

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa 

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o fim de 

caracterização da dissolução irregular da empresa. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015878-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015878-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARO TTI COMMERCIAL LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00354155420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR MANDADO. ART. 

8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE. 

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de 

redirecionamento do feito aos sócios. 
II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de 

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa 

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o fim de 

caracterização da dissolução irregular da empresa. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11990/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0204203-38.1991.4.03.6104/SP 

  
94.03.040620-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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PARTE AUTORA : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.02.04203-7 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fls. 107/108 - Haja vista os documentos de fls. 110/116, providencie a UFOR a retificação da autuação a fim de que 

passe a constar como PARTE A: ITAU UNIBANCO HOLDING S/A, bem como que proceda a regularização da 

representação processual, com a anotação do Dr. Rafael Barreto Bornhausen, OAB/SP n. 226.799-A, na capa dos autos, 

diante do instrumento de mandato de fl. 109. 

Apos, DÊ-SE vista ao ITAU UNIBANCO HOLDING S/A, de 15 (quinze) dias, nos termos do requerido às fls. 

107/108. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031761-10.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.060648-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

No. ORIG. : 93.00.31761-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fls. 275/276 - Haja vista os documentos de fls. 278/279, providencie a UFOR a retificação da autuação a fim de que 

passe a constar como Autora-Apelante ITAU UNIBANCO S/A, bem como que proceda a regularização da 

representação processual, com a anotação do Dr. Rafael Barreto Bornhausen, OAB/SP n. 226.799-A, na capa dos autos, 

diante do instrumento de mandato de fl. 277. 

Apos, DÊ-SE vista ao ITAU UNIBANCO s/A, de 15 (quinze) dias, nos termos do requerido às fls. 275/276.  
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000207-95.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.000207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : HILDA APARECIDA TEIXEIRA e outros 

 
: ORDELINO FERREIRA 

 
: ROBERTO FERNANDES 

 
: MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS CESARINO 

 
: GERCINA ROSA DA SILVA 

 
: PAULO DONIZETTI FRANCISCHETTI 

 
: JOAO AFONSO DA SILVA 

 
: DAILSON AMOR ESPIN 

 
: EDNELSO DOS SANTOS 

 
: RUBEM DARIO RODRIGUES LEITE 
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: MAURO MANOEL 

 
: JOSE MANCINI 

 
: JOAO DE OLIVEIRA LIMA 

 
: VALDINEI ROCHA CAVALHEIRO 

 
: EDILSON FERREIRA PESSOA 

 
: CELSO ALVES MARTINS 

 
: VALDEMAR NICOLAU DA SILVA 

 
: JOSE APARECIDO CAVALCANTI 

 
: VALDI MARTINS ALVES 

 
: JOSE FRANCISCO DE MOURA 

 
: WALDIR PENHATCHEQUE 

 
: VIVALDO DO AMARAL LEITE 

 
: CELIA NATALINA LEMES DE CARVALHO 

 
: OLIVIO DE OLIVEIRA 

 
: CLARICE RAMOS 

 
: JOAQUIM GENIVAL 

 
: PAULO ROBERTO DA SILVA 

 
: MARIA DE FATIMA FERREIRA 

 
: MARIA ODETE DA SILVA 

 
: IVONETE DACIO DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO BUENO 

 
: JEDAIAS ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
: CLAUDINEI DA SILVA 

 
: ROBERTO LOPES 

 
: APARECIDO GOMES DE ABREU 

 
: SERGIO LUIZ VALENTE 

 
: ANTONIO BURATO MOTTA 

 
: NILSON DE FREITAS 

 
: CESAR RIBEIRO PENA 

 
: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

 
: ADELINO FERREIRA 

 
: RODINEI APARECIDO ORTIZ DE OLIVEIRA 

 
: DORIVAL TOMAZ DE OLIVEIRA 

 
: LUCIANO JOAO DE CARVALHO 

 
: BENEDITO FERREIRA 

 
: CELIO CORREA 

 
: LEONICE DE LOURDES MERLINI ADORNO 

 
: REINALDO RIBEIRO 

ADVOGADO : NILTON AMANCIO PINTO e outro 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : VANDA VERA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HILDA APARECIDA TEIXEIRA E 

OUTROS, contra o ato do SR. DIRETOR REGIONAL EM EXERCÍCIO DA REGIONAL 13 CAMPINAS DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a implantação, de forma 

definitiva, dos serviços de distribuição de correspondências nos bairros de Jardim Capuava e Jardim Alvorada, ambos 

localizados na cidade de Nova Odessa/SP, bem como para que fosse determinado a instalação de 2 (duas) caixas 

coletoras de correspondências, uma em cada bairro. 

Sustentam, em síntese, ofensa ao art. 21, X, da Constituição Federal, na medida em que estariam sofrendo sérios 

prejuízos em virtude do não recebimento das correspondências. 
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Alegam, ainda, a responsabilidade dos Correios nos serviços públicos de coleta, remessa e distribuição de 

correspondências (fls. 02/16). 

A apreciação da liminar foi postergada para momento posterior ao da vinda das informações (fl. 138). 

Devidamente intimada (fl. 156), a Autoridade Impetrada, em suas informações, comunicou ter providenciado a solução 

para o referido problema (fls. 158/160). 

À fl. 162 o MM. Juízo a quo determinou novamente a intimação da Autoridade Impetrada, a fim de que a mesma 

esclarecesse acerca da existência ou não dos serviços de distribuição de correspondências nos bairros mencionados na 

inicial. Entretanto, a Autoridade Impetrada deixou de se manifestar (fl. 166). 

A liminar foi deferida, para determinar a inclusão imediata dos serviços de distribuição semanal de correspondências 

nos bairros de Jardim Capuava e Jardim Alvorada, inclusive a instalação das caixas coletoras de correspondências (fls. 

167/168). 

A Autoridade Impetrada informou ter implantado a distribuição domiciliar nos referidos bairros desde 18.02.2000, e 

ainda comunicou que as caixas coletoras estariam instaladas até o dia 16.05.2000 (fls. 173/174). 

Às fls. 176/177 a Impetrada comunicou a instalação das referidas caixas. 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, tendo em vista a ausência das hipóteses contidas no art. 82, do Código 

de Processo Civil (fls. 179/184). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança e julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil (fls. 185/190). 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 200). 

O Ministério Público Federal opinou desprovimento do reexame necessário (fls. 201/203). 

 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 
 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença".  

 

In casu, observo que, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da prolação da sentença, a 

Autoridade Impetrada informou ter implantado o serviço de distribuição domiciliar nos bairros Jardim Capuava e 

Jardim Alvorada, ambos localizados na cidade de Nova Odessa/SP, bem como a instalação das caixas coletoras 

requeridas na inicial, pelo quê restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 

462, do CPC). 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO ATENDIDA NO CURSO DO 

PROCESSAMENTO. PERDA DE OBJETO. INOVAÇÃO NOS PEDIDOS ORIGINARIAMENTE DEDUZIDOS. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Há que se reconhecer a perda de objeto do mandado de segurança na medida em que ocorreu verdadeiro 
esvaziamento da pretensão deduzida em juízo, pois o pleito veiculado na petição inicial foi atendido em sua plenitude 

- os recursos administrativos foram julgados pela Comissão Examinadora, consoante determina o edital do certame.  
2. Reconhecida pela Corte de origem a perda do objeto do mandado de segurança, agora o impetrante alega que o 

escopo do writ não se esgotaria na mera correção dos recursos administrativos pela Comissão Examinadora, 

perseguindo, desta feita, que o Poder Judiciário revisse essa nova avaliação quanto ao mérito, detecte pretensos erros 

de procedimento e anule questões elaboradas de forma supostamente equivocada.  

3. A pretensão mostra-se inadmissível, pois não pode o recorrente, em meio ao trâmite do writ, modificar a pretensão 

veiculada originariamente de acordo com as alterações sofridas pela situação fática, transformando substancialmente 

não somente o ato administrativo questionado, como a argumentação desenvolvida e o pleito deduzido na petição 

inicial.  

4. Recurso ordinário não provido".  
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(STJ, 2º Turma, RMS 33.368, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.03.11, DJe 25.03.11). 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, , nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044521-50.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044521-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SIDECO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

SUCEDIDO : CIVILIA ENGENHARIA LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Regularize a apelante SIDECO BRASIL LTDA sua representação processual, comprovando as alterações da razão 

social de SIDECO BRASIL LTDA para QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, e desta para SUSTENTARE 

SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A. Prazo: 10 dias. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036184-04.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.036184-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CLAUDIO ARTHUR BIA 

No. ORIG. : 00361840420064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença pela qual o MM. Juízo a quo extinguiu a presente execução 

fiscal, porquanto o valor nela em cobro seria ínfimo. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível, no âmbito federal, a extinção execução 

fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse 

processual, passei a adotar, com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça em recurso especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público - e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de 

valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando 

normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a 

demanda executória". 

Por conseguinte, na esteira desse entendimento, não há que falar em falta de interesse de agir da Exeqüente em razão do 

reduzido valor do débito. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Cumpre sublinhar que o entendimento aqui esposado também alcança as execuções promovidas pela Fazenda Pública 

Municipal, em razão do entendimento sumulado, segundo o qual compete apenas ao Poder Executivo decidir quanto à 

viabilidade da extinção do processo executivo nas ações de pequeno valor, impondo-se, assim, a reforma da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016544-96.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.016544-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ADALGISA MARA REGA e outros 

 
: DANIEL DORIGATI CARREIRA 

 
: EMERSON STUQUI KURIHARA 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES BERNARDES e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

suspender a validade de correção efetivada em prova prático-profissional e, subsidiariamente, que nova correção seja 

efetuada, a ensejar aprovação no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Da análise dos autos, verifica-se ter a banca examinadora reprovado os candidatos, bem como negado provimento ao 

pedido revisional por eles apresentado, posto não possuírem os impetrantes as condições mínimas necessárias para 

satisfazer as exigências do Provimento 109/2005, que regia o exame questionado. 

Não cabe ao Poder Judiciário alterar os critérios estabelecidos por banca examinadora de correção de provas sob pena 

de atingir frontalmente a discricionariedade do órgão administrativo quando da fixação dos critérios de julgamento. 

Apenas manifestada ilegalidade praticada no curso do procedimento poderia ser afastada por medida judicial, o que não 

se vislumbra no caso concreto, porquanto a correção da prova questionada se ateve aos critérios definidos em edital, 

vinculante para as partes. 

Como observado pelo Ministério Público Federal, no parecer de fls. 347/352, indagações referentes ao mérito das 

questões apresentadas no certame, bem como ao critério de avaliação da correção das provas, não podem ser 

apreciadas no presente feito, já que não pode ser aceita uma ação do Judiciário em substituição aos critérios da banca 

examinadora. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de não caber "ao poder judiciário, no controle 
jurisdicional da legalidade, substituindo-se à banca examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição 

de notas a elas". (RE-Agr 560551/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 17/06/08, p. Dje 01/08/08). 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. REAVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS NA 

CORREÇÃO DE PROVA DISCURSIVA. INCOMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA. 

1. O reexame dos critérios utilizados pela Banca Examinadora na formulação de questões, correção e atribuição de 

notas em provas de concursos públicos é vedado, como regra, ao Poder Judiciário, que deve se limitar à análise da 

legalidade e da observância às regras contidas no respectivo edital. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Ordinário não provido. 

(ROMS 32.108, relator Ministro Herman Benjamin, DJE: 14/09/2010) 

 

"Por outro lado, apenas a título de argumentação, cumpre asseverar que é vedada a impetração de mandado de 

segurança com o escopo único e exclusivo de questionar os critérios adotados pela autoridade coatora para correção 

de provas e atribuição de notas, notadamente quando se tratar de mero inconformismo do candidato, que não 
comprova que a atuação da autoridade desatendeu as exigências de legalidade ou desrespeitou o princípio da 

vinculação ao edital.  

7. Segurança denegada, nos termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09. 

(MS 14.997, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 18/06/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. REEXAME, PELO PODER JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS QUESTÕES DA 

PROVA OBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. QUESITO SOBRE A EC 45/2004, EDITADA POSTERIORMENTE À 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTES. 
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1. Firmou-se na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendimento de que, em regra, não compete ao Poder 

Judiciário apreciar critérios na formulação e correção das provas. Com efeito, em respeito ao princípio da separação 

de poderes consagrado na Constituição Federal, é da banca examinadora desses certames a responsabilidade pela sua 

análise. Ausência de demonstração, no caso, de ofensa aos princípios da legalidade e da moralidade. 

2. De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, pela banca examinadora de concurso público, de 

legislação superveniente à publicação do edital, quando este não veda expressamente tal cobrança. Desse modo, 

previsto no edital o tema alusivo ao "Poder Judiciário", é possível o questionamento sobre a Emenda Constitucional 

45/2004, promulgada justamente com o objetivo de alterar a estrutura do Judiciário pátrio. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AROMS 22.730, relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE: 10/05/2010) 

 

Por fim, como acentua a juíza singular, ao proferir a sentença publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 14/05/2009: 

 

Este Juízo entende, desde que não sejam praticadas ilegalidades ou abusos na realização do Exame da Ordem, que 

essas provas devem realmente ser realizadas com bastante critério e exigência na avaliação da capacitação dos 

bacharéis, já que a responsabilidade no exercício da advocacia não pode ser obscurada pelo Órgão que a disciplina. 

 

Ademais, durante o ano são realizados vários exames pela Ordem dos Advogados do Brasil, já tendo ocorrido outros 
três exames desde o impugnado nestes autos pelos impetrantes, que poderiam ter obtido sua aprovação e ingresso nos 

quadros da OAB. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025875-05.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025875-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : GAS NATURAL SAO PAULO SUL S/A 

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 236 - Aguarde-se o oportuno julgamento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013333-97.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.013333-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

APELADO : ANTONIO GALVAO 

No. ORIG. : 00133339720084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 
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Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se 

os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031457-31.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.031457-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : CARLOS EDUARDO SOBRAL 

No. ORIG. : 00314573120084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
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Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se 

os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041068-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041068-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022505-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 741/743: indefiro o pedido de reconsideração da decisão, eis que nestes autos a discussão restringe-se ao DEBCAD 

nº 31.388.361-0 (aplicação dos benefícios da Lei 11.941/09). Ou seja, não é objeto deste agravo a emissão de certidões 

ou inclusão/exclusão do CADIN. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036188-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036188-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : 
LONGMARKET EDICOES EVENTOS DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00056-8 A Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Indefiro o pedido de devolução do prazo recursal, uma vez que o advogado subscritor da petição de fls. 207/209, retirou 

os autos de cartório em 04/07/2011, devolvendo-os em 07/07/2011 (certidão de fls. 203). Por outro lado, a União 

Federal fez carga dos autos regularmente somente em 11/07/2011 (certidão de fls. 206). 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009771-98.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009771-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DAMIAO HENRIQUES CAVALCANTE SANTOS 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA LUCAS e outro 

CODINOME : DAMIAO CAVALCANTE SANTOS 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

No. ORIG. : 00097719820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DAMIÃO HENRIQUES CAVALCANTE 

SANTOS, contra o PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO 

PAULO, objetivando a inscrição suplementar na seccional paulista da OAB. 

Alega, em síntese, que é advogado regularmente inscrito na OAB, Seccional do Estado do Acre, n. 2.974, e que 

requereu inscrição suplementar junto à OAB/SP, tendo sido seu pedido negado sob a justificativa de não estarem 
preenchidos os requisitos para tanto. 

Aduz possuir todos os requisitos exigidos pelo art. 8º da Lei n. 8.906/94, bem como pelo art. 2º do Provimento 

109/2005, do Conselho Federal da OAB, para o exercício da profissão e para obtenção da inscrição requerida (fls. 2/11). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/181. 

Devidamente notificada, a Autoridade-Impetrada prestou informações, alegando não haver ilegalidade na conduta, 

tendo em vista que o ora Impetrante não comprovou, em seu requerimento, domicílio no Estado do Acre quando se 

submeteu ao Exame de Ordem. (fls. 189/373). 

A liminar foi indeferida às fls. 375/378. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 422/425). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito (fls. 428/434). 

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, 

que cumpre todos os requisitos exigidos para a inscrição requerida. (fls. 438/455).  

Com contrarrazões (fls. 522/537), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 542/545). 

O Impetrante, às fls. 547/548, expôs que a Seccional paulista da Ordem dos Advogados do Brasil acabou por 

reconhecer o direito alegado no processo e, portanto, o feito perdeu seu objeto, devendo ser extinto. Para tanto, 

apresentou os documentos de fls. 549/551. 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª 

ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 
julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença"  

In casu, observo que, posteriormente à prolação da sentença, a Autoridade Impetrada acabou por reconhecer o direito 

do Impetrante a obter a inscrição suplementar na OAB, Seccional de São Paulo, restando, pois, configurada, a carência 

superveniente do interesse processual, devendo ser reformada a sentença e extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicada a 

apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo: 
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"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA. 

NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE DO 

ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO.  
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 
que não ocorreu. Precedentes.  

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

Entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a 

teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse 
sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 

422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005240-54.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005240-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00052405420094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (22.05.09), por JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC referente aos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, sobre 

valores depositados em cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente, até a data do efetivo pagamento, tanto as 

vincendas como as vencidas, acrescidos de juros remuneratórios e capitalizados anualmente de 6% (seis por cento) ao 

ano, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação (fls. 02/16). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/21. 

Os benefícios da gratuidade de justiça foram concedidos, bem como o MM. Juízo a quo determinou ao Autor que 

comprovasse a existência da conta poupança, sob pena de indeferimento da inicial, com fulcro nos arts. 283 e 284 do 

Código de Processo Civil (fl. 23). 

O Autor deixou de cumprir a decisão, aduzindo não possuir os extratos da conta poupança (fls. 27/29), bem como 

juntou o requerimento administrativo protocolizado perante a Caixa Econômica Federal, sem o fornecimento do número 

da conta poupança. Ademais, nos moldes do art. 355 do Código de Processo Civil e do arts. 6º, III e 43, da Lei n. 

8.078/90, pleiteou a intimação da Caixa Econômica Federal para a juntada dos extratos bancários (fls. 31/33). 

Tratando-se de documento essencial à propositura da ação, o MM. Juízo a quo concedeu o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que o Autor comprovasse a existência da conta poupança, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 34). 

O Autor reiterou suas alegações, deixando de cumprir a decisão, trazendo os mesmos argumentos anteriores, bem como 

requereu nova dilação de prazo para o fornecimento dos extratos bancários (fls. 37/38). 

O MM. Juízo a quo concedeu o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo (fl. 39). 
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Diante da juntada de nova petição por parte do Autor, nos idênticos moldes apresentados nas anteriores (fls. 45/46), o 

MM. Juízo a quo com fulcro no parágrafo único do art. 284, cumulado com o inciso I do art. 267 do Código de 

Processo Civil, indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo sem exame de mérito (fls. 48/48 verso). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença, aduzindo, em 

síntese, que o banco tem a obrigação de apresentar o extrato, sendo que a sua falta não obsta o ajuizamento da ação, 

bem como deveria a Ré ter sido intimada para apresentar os extratos bancários (fls. 51/66). 

Nos termos do art. 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, que o Juiz indeferirá a petição inicial se o 

autor não emendá-la ou completá-la no prazo de 10 (dez) dias, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito. 

No caso em debate, o Autor, devidamente intimado, não cumpriu às decisões de fls. 23, 34 e 39, deixando transcorrer o 

aludido prazo, para que procedesse à emenda da exordial, no que tange à comprovação da existência da conta poupança. 

Portanto, após idênticas manifestações da parte autora, não restando demonstrada a impossibilidade de atendimento da 
determinação, nem a interposição de agravo de instrumento, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão. 

Dessarte, a matéria não mais comporta discussão em sede de apelação. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E 

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO. 
Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida 

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda 

determinada. 

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de 

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida. 

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da diligência 

em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão. 

Agravo regimental a que se nega provimento" 

(2ª Turma, AGRMC n. 200301626995/ SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 04.03.04, DJ 28.06.04, p. 212). 

 

Com o mesmo entendimento, a Sexta Turma desta Corte assim decidiu: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 
(...) 

2. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do CPC e não cumpridas 

integralmente as providências assinaladas pelo juízo de rigor seu indeferimento, nos termos do art. 295, VI, do mesmo 
diploma legal. 

3. Sentença terminativa cuja manutenção se impõe" 

(AC n. 2006.61.14.000177-6, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 06.03.2008, DJU 18.03.2008, p. 521). 

Com efeito, não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta de caderneta de poupança, mencionada 

na inicial, não restando demonstrado o direito alegado pela parte autora. 

Ademais, entendo que a ação de conhecimento não é a via adequada para a obtenção de documentos - onde, os quais, já 

deveriam estar juntados. 

Ressalto, ainda, que o requerimento visando o fornecimento dos referidos extratos (fl. 33), não é prova suficiente para 

comprovar a titularidade da conta poupança, sua data de aniversário, a existência da mesma, nem de saldo nos períodos 

referentes aos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, sobre valores depositados em cadernetas de poupança. 

Verifico, também, que o requerimento apenas informa o nome do Autor, ora apelante, e os seus dados pessoais. Desta 

forma, tendo em vista a ausência de dados para a realização da pesquisa, não há como responsabilizar a Ré pela não 

apresentação dos extratos bancários. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE - EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO - AUSÊNCIA DE DADOS DA CONTA. 
I - No procedimento concentrado do processo cautelar não há previsão legal de concessão de prazo para réplica à 

contestação. De acordo com o artigo 803 e parágrafo único do CPC, contestado o feito abre-se duas possibilidades 
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apenas, quais sejam, prolação de sentença ou designação de audiência de instrução, caso haja necessidade de 

produção de provas. 

II - É dever da parte autora individualizar, da forma mais completa possível, o documento ou a coisa cuja exibição 

se pretende (art. 355, I, CPC), o que, segundo o professor Antonio Carlos Marcato, serve para averiguar a 

"seriedade do requerimento" (Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 1091). 

III - A autora não comprovou a titularidade da conta e nem identificou a agência, providência imprescindível para o 

sucesso da demanda. Sem apresentar indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a 

instituição financeira, não há como obrigar o banco a apresentar os extratos, devendo ser ressaltado que a inversão 

do ônus da prova previsto no Código de Defesa do Consumidor serve apenas para facilitar a defesa dos direitos do 

consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas 

alegações. Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer 

indícios razoáveis de que possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de 

disponibilidade. 

IV - O requerimento administrativo apresentado pela autora ao banco é por demais genérico, ficando claro que 

sequer sabe se um dia a conta existiu, haja vista o pedido formulado em seu item "5" (Em ocorrendo à hipótese de 

não ser localizada qualquer conta, que seja fornecido documento formal, informando que o Solicitante, não era 

titular e/ou dependente de qualquer conta poupança junto a esta Instituição Financeira, no período de Junho e 

Julho de 1987; Janeiro e Fevereiro de 1989; março, abril, maio, junho, julho, agosto e setembro de 1990 e fevereiro 
e março de 1991.") 

V - É de se ressaltar que a Caixa Econômica Federal não se recusou a expedir a segunda via dos extratos 

solicitados, porém, não pode fazê-lo porque precisava de mais dados, conforme consta na correspondência enviada à 

autora e anexada a fls. 12. 
VI - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região - 3ª T., AC n. 2007.60.02..002224-9, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 08.04.10, DJ de 13.04.10, 

p. 114, destaque meu). 

Desse modo, tratando-se de documentos imprescindíveis à propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a inexistência 

de interesse processual na propositura da presente ação. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006806-20.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.006806-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : ADRIANO GARGANO CAVALHEIRO 

ADVOGADO : JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068062020094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ADRIANO GARGANO CAVALHEIRO, 

contra o ato do SR. COORDENADOR ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

(CAMPUS DE SOROCABA), objetivando ver abonadas as faltas nas disciplinas ministradas às sextas-feiras e aos 

sábados, porquanto seria membro pertencente da Igreja Adventista do Sétimo Dia. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de frequentar as referidas aulas, na medida em que tem como crença a guarda 

dos mencionados dias. 

Alega, ainda, ofensa ao art. 5º, VI, VII e VIII, da Constituição Federal (fls. 02/15). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 16/29. 

O pedido de liminar foi deferido, para determinar o abono das faltas e notas do Impetrante nas aulas ministradas às 

sextas-feiras, inclusive na disciplina de Leitura Interpretação e Produção de Textos, bem como para que fossem 

substituídas por atividades alternativas curriculares, não confrontando com o período das 17:30 horas das sextas-feiras 

às 17:30 dos sábados (fls. 32/33). 
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Devidamente notificado (fl.38), o Impetrado, em suas informações, reconheceu o direito líquido e certo do Impetrante, 

pelo quê requereu a prolação da sentença, a fim de que fosse confirmada a decisão liminar (fls. 40/41). 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 43/46). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil, para 

determinar o abono das faltas e notas do Impetrante nas aulas ministradas às sextas-feiras, inclusive na disciplina de 

Leitura Interpretação e Produção de Textos, bem como para que fossem substituídas por atividades alternativas 

curriculares, não confrontando com o período das 17:30 horas das sextas-feiras às 17:30 dos sábados (fls. 48/51). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 59) 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 60/63). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 
Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença". 

In casu, observo que, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da prolação da sentença, o Sr. 

Coordenador Acadêmico da Universidade Federal de São Carlos (Campus de Sorocaba) reconheceu o direito líquido e 

certo do Impetrante, pelo quê restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 

462, do CPC). 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. 113º EXAME DA ORDEM. RECURSO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 

APROVAÇÃO EM EXAME POSTERIOR. INSCRIÇÃO REALIZADA. PERDA DO OBJETO SUPERVENIENTE. 

CARÊNCIA DO INTERESSE RECURSAL.  
1. A aprovação de candidato em posterior exame da Ordem, que assegurou o direito de inscrição nos quadros da OAB, 

ou seja, à fruição in natura do direito obstaculizado e objeto desta impetração, circunstância que se traduz na perda 

superveniente do objeto, já que nesta impetração se discutia o direito líquido e certo ao ingresso nos quadros da OAB, 
São Paulo, denegada pela sentença recorrida, face ao malferimento à discricionariedade administrativa. Ressalvada as 

vias ordinárias no tocante a eventual reparação, providência estranha à via angusta. 

2. Apelo do impetrante que não se conhece, reconhecendo-se carência de interesse recursal".  

(AMS n. 2007.61.00.028354-6, Rel. Juiz Conv. Roberto Jeuken, j. 27.11.08, DJF3 de 13.01.2009, p. 655). 

 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, , nos termos dos arts. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003169-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003169-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : DROGA VALE J P LTDA -ME 

PARTE RE' : JOSE CARLOS TEIXEIRA e outro 

 
: JOSE PEREIRA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.004689-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos executados. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 

O agravante apresentou pedido de reconsideração. O agravado não ofereceu resposta. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 
possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 
7. Agravo regimental não-provido." 
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(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 

nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029019-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029019-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE MANOEL FILHO 

ADVOGADO : TATIANA MILENA ALBINO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00037736020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, determinou a devolução do valor 

correspondente à diferença encontrada pela Contadoria do Juízo com relação ao levantamento, à maior, realizado pelo 

agravante. 

Aduz, em síntese, não ter a Contadoria Judicial considerado os expurgos dos planos Verão e Collor, reconhecidos no 

título executivo judicial. Nesse sentido, expõe ser indevida a determinação de devolução dos valores previamente 

levantados. 

Recurso processado com efeito suspensivo deferido. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo, assim decidiu o relator: 

 

"Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, determinou a devolução do valor 

correspondente à diferença encontrada pela Contadoria do Juízo com relação ao levantamento, à maior, realizado 

pelo agravante. 

Aduz, em síntese, não ter a Contadoria Judicial considerado os expurgos dos planos Verão e Collor, reconhecidos no 
título executivo judicial. Nesse sentido, expõe ser indevida a determinação de devolução dos valores previamente 

levantados. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados para "condenar a ré, Caixa Econômica Federal - 

CEF, a remunerar a conta de poupança da parte autora indicada às fls. 28 e 37 (00019549-5), referente ao IPC dos 
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meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990, pelos índices respectivos de 26,06%, 42,72%, 44,80% e 

2,36%. Dos percentuais acima referidos, deverá(o) ser descontado(s) o(s) índice(s), porventura, aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) àquele(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial" - fl. 79. 

A Caixa Econômica Federal realizou o depósito de R$ 6.030,54 (seis mil trinta reais e cinqüenta e quatro centavos) - 

fls. 98/99. O agravante apresentou petição e requereu o levantamento do depósito realizado pela CEF, pleiteando 

diferença com base nos cálculos apresentados - fls. 120/127. O Juízo deferiu o levantamento dos valores relacionados 

aos honorários advocatícios e determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial - fl. 128. 

Referido órgão apurou a quantia de R$ 4.594,72 (quatro mil quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e dois 

centavos) como devida ao agravante. Esclareceu que "a principal divergência está na aplicação dos expurgos 

inflacionários de 02/89, 04 e 05/90, na correção monetária, ou seja: nos cálculos deste setor, ora apresentados, não 

foram incluídos referidos expurgos inflacionários na correção monetária tendo em vista que s.m.j., não foram deferidos 

no julgado deste feito" - fl. 131. A conta fora acolhida pelo Juízo. 

Todavia, diferentemente do informado pela contadoria e acolhido na decisão judicial, os expurgos inflacionários foram 

reconhecidos no título judicial transitado em julgado, porquanto a Sexta Turma deste E. Tribunal negou provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal, mantendo-se a decisão conforme proferida pelo Juízo de origem. 

Dessa forma, razão assiste ao agravante acerca da inclusão dos expurgos reconhecidos pelo título judicial, afastando-

se, por conseguinte a ordem de devolução dos valores levantados até que sejam refeitos os cálculos nos exatos termos 

do título executivo judicial, deliberando o Juízo de origem sobre o levantamento em questão. 
Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado" - fl. 141 e verso.  

 

Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011334-93.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011334-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FACULDADE DE CIENCIAS MEDICAS DA SANTA CASA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SILVIO DONATO SCAGLIUSI 

APELADO : CARLOS TAKESHI TACHIBANA 

ADVOGADO : TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI e outro 

No. ORIG. : 00113349320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o trancamento da matrícula do impetrante, 

anteriormente deferida pelo Secretário Geral da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, de forma a 

facultar sua transferência, quando então a autoridade deverá fornecer toda a documentação necessária. 

Sustenta o impetrante, na inicial, haver trancado sua matrícula no curso de Medicina, sendo posteriormente comunicado 

de seu desligamento do corpo discente da instituição de ensino superior. 
A sentença julgou procedente o pedido.  

Em apelação, a impetrada pugnou pela reforma da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A Constituição Federal de 1988 expressamente assegura a qualquer pessoa, natural ou jurídica, o direito de defender-se, 

com a maior amplitude possível, de qualquer pretensão de outrem, que negue, limite ou afete direito ou interesse. 

Nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, no âmbito administrativo o princípio do devido processo 

também se realiza através da garantia do contraditório e da ampla defesa aos litigantes e acusados em geral.  

Celso Antônio Bandeira de Mello, ao se reportar aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, assim se 

manifesta: 

 

"Os referidos princípios, da mais extrema importância - que viemos a incluir nesta relação por oportuna advertência 

de Weida Zancaner -, consistem, de um lado, como estabelece o art. 5º, LIV, da Constituição Federal, em que 'ninguém 

será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal' e, de outro, na conformidade do mesmo artigo, 
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inciso LV, em que: 'aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados os 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes'. Estão aí consagrados, pois, a exigência de um 

processo formal regular para que sejam atingidas a liberdade e a propriedade de quem quer que seja e a necessidade 

de que a Administração pública, antes de tomar decisões gravosas a um dado sujeito, ofereça-lhe a oportunidade de 

contraditório e de defesa ampla, no que se inclui o direito a recorre das decisões tomadas. Ou seja: a Administração 

Pública não poderá proceder contra alguém passando diretamente à decisão que repute cabível, pois terá, desde logo, 

o dever jurídico de atender ao contido nos mencionados versículos constitucionais" (in Curso de Direito 

Administrativo, Malheiros Editores, 14ª edição, p. 97) 

 

Ressalte-se ter o direito à ampla defesa raiz constitucional, não se podendo suprimir ou limitar de forma alguma, sendo 

imprescindível a observância das formalidades essenciais às garantias dos administrados, motivo pelo qual a aplicação 

de sanções administrativas deve ser precedida de procedimento onde se assegure a oportunidade de ampla defesa e do 

contraditório. 

O reconhecimento da autonomia administrativa das instituições de ensino superior não implica dispensa de atendimento 

aos princípios constitucionais que norteiam os atos administrativos no geral. 

Destarte, o devido processo legal, entendido como garantia de liberdade, ampla defesa e contraditório, deve ser 

observado no âmbito das relações entre discente a a instituição de ensino superior, sobretudo em se tratando de ato 

punitivo de desligamento. 
 

Como observado pelo juiz singular, ao proferir a sentença: 

 

Assim, ao deferir o trancamento da matrícula do impetrante, não poderia a autoridade de ensino, logo em seguida e de 

modo incompatível, promover o desligamento do mesmo sem antes lhe oportunizar o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e os recursos a ele inerentes, tal como lhe assegura a Magna Carta (art. 5º, inciso LV).  

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. JUBILAMENTO. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.  

1. O jubilamento deve ser precedido de processo administrativo que assegure ao aluno o direito à defesa e ao 

contraditório.  

2. Não estando demonstrado nos autos que ao impetrante tenha sido assegurado o direito à defesa e ao contraditório 

no processo de jubilamento, este é eivado de nulidade, afigurando-se correta a sentença que assegurou a matrícula do 

impetrante com vistas à conclusão do curso.  

3. Apelação da UFAC improvida. 

(TRF1, AMS 2009.30.00.003764-5, relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, e-DJF1: 10/06/2011) 
 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. ALUNO DESLIGADO DO CURSO SEM 

OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.  

1. Revela-se ilegítimo o jubilamento de aluno, ex officio, pela Universidade, quando não lhe foram garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. Precedentes desta Corte e do STJ.  

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF1, AG 2006.01.00.010181-6, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ: 28/09/2006) 

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. JUBILAMENTO. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

COM A GARANTIA DA AMPLA DEFESA. ILEGALIDADE. MATRÍCULA ASSEGURADA.  

1. O desligamento do estudante da instituição de ensino, ainda que tenha por fundamento a reprovação por três vezes 

consecutivas na mesma disciplina, deve ser precedido de procedimento administrativo em que seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. Ilegal, desse modo, disposição normativa que determina a exclusão automática, como 

no caso.  

3. Sentença confirmada.  

4. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(TRF1, AMS 2000.01.00.010822-4, relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ: 27/03/2006) 
 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. JUBILAMENTO.  

1 - As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 

contemplada no artigo 207, caput, de nossa Lei Maior. Pacificou a jurisprudência o entendimento que, embora não 

seja negado às instituições de ensino superior o direito de adotar as medidas necessárias no resguardo da observância 

das normas internas e externas, por parte de seu corpo discente, é-lhes reconhecido o direito de aplicar o 

"jubilamento".  

2 - A sanção de jubilamento, que importa restrição ao direito da parte, só pode ser validamente aplicada quando 

precedida de procedimento administrativo hábil a ensejar o exercício do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente.  

3 - Remessa necessária improvida. Sentença mantida. 
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(TRF2, 2007.50.01.004309-5, relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU: 23/09/2009) 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. AFASTAMENTO DE DISCENTE 

POR RAZÕES DE DOENÇA. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA. DECISÃO UNILATERAL DA UNIVERSIDADE. 

RETORNO AO CURSO INDEFERIDO. OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA CF/88.  

I - Nos termos do artigo 5º, inciso IV, da Carta Constitucional, aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

II - Cancelamento da matrícula em instituição de ensino superior, impedindo o prosseguimento dos estudos 

universitários iniciados, sem que tenha havido a instauração do devido processo legal.  

III - Acometimento de doença e submissão a tratamento demonstrados por meio de atestados médicos exames médico-

laboratoriais no período em que o estudante deixou de comparecer às aulas.  

IV - À falta de procedimento administrativo pertinente e de concessão ao universitário o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, faz jus o impetrante à matrícula no ano letivo subseqüente, para dar continuidade aos estudos 

universitários.  

V - Consolidada a situação pelo transcurso do tempo, deve ser mantida a sentença de concessão de segurança.  

VI - Remessa oficial improvida. 

(TRF3, REOMS 2000.60.00.001624-9, relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJU: 12/03/2008) 

 
ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. JUBILAMENTO. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA 

DEFESA. 

- O jubilamento, por ser ato sancionatório e punitivo, não pode ser aplicado de forma unilateral, não prescindindo do 

devido processo legal, com a observância do contraditório e da ampla defesa. Entrementes, o direito líquido e certo da 

impetrante restringe-se tão-somente a que não haja sanção sem o respeito aos princípios constitucionais em comento. 

(TRF4, AMS 2004.71.00.046542-0, relator Desembargador Federal Amaury Chaves de Athayde, DJ 17/05/2006) 

 

NULIDADE DE ATO DE JUBILAMENTO. EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA EM CURSO DE ENGENHARIA 

MECÂNICA INDUSTRIAL.  

- Não se discute que determinado integrante do corpo discente de uma Instituição de Ensino Superior possa ser 

apenado com a sanção do jubilamento em razão do descumprimento das regras para a aquisição do diploma de curso 

superior, tais como o período máximo para conclusão no curso, o mínimo de disciplinas a serem cursadas por período, 

o número de reprovações permitido etc. Ocorre, todavia, que a gravidade da sanção não dispensa a necessidade da 

ampla defesa do interessado, a quem deve ser dada a oportunidade de apresentação de suas razões, antes da aplicação 

da medida. 

(TRF4, AG 2005.04.01.020199-1, relatora Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, DJ: 08/02/2006) 

 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

REABERTURA DE MATRÍCULA. JUBILAMENTO. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

1. As penalidades administrativas, dentre as quais se encontra o jubilamento, devem ser precedidas de processo 

administrativo próprio, não podendo ser aplicadas de plano, sob pena de se revestirem de ilegalidade. Ademais, dentro 

do processo administrativo deve-se proporcionar ao estudante o direito à ampla defesa e ao contraditório, garantias 

asseguradas constitucionalmente (CF, art. 5º, LV).  

2. Hipótese em que o aluno somente tomou conhecimento do seu desligamento acadêmico por ocasião do pedido de 

reabertura de matrícula, tendo a UFC procedido à exclusão definitiva do aluno, sem lhe conferir qualquer 

oportunidade de defesa.  

3. Apelação e remessa oficial não providas. 

(TRF5, APELREEX 200881000039099, relator Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, DJE - 

Data::06/05/2010) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-11.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.001652-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CRISTIANE BREGGE DA SILVA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00016521120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 18.02.10, por CRISTIANE BREGGE DA SILVA 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a apresentação dos extratos da conta de poupança n. 

00045284-0, dos períodos de abril e maio de 1990, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta, 

condenando a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/11). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/15.  

O MM. Juízo a quo deferiu o benefício da gratuidade processual, bem como concedeu a liminar para que a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, providenciasse os extratos bancários, especificados na exordial (fl. 

20). 

À fl. 24, a Requerente aditou a inicial para constar como valor à causa R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  

À fls. 59/63, a Requerida apresentou os extratos bancários pleiteados. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em decorrência de não mais subsistir o necessário interesse processual na demanda. Por fim, tendo em 

vista a natureza da ação, deixou de condenar em honorários advocatícios (fls. 69/71). 

A Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, no sentido de afastar a 
carência da ação, bem como condenar a Caixa Econômica Federal nos honorários advocatícios, aplicando-se o princípio 

da causalidade (fls. 77/89). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes às 

contas de poupança, as quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de 

cobrança. 

Observo que, no presente feito, foi protocolado requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa Econômica 

Federal (fl. 15). 

Desse modo, tratando-se de documentos imprescindíveis à propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, e ressalvando meu 

posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, constato a existência de 
interesse processual na propositura da presente ação. 

Contudo, compulsando os autos, verifico que a pretensão da Requerente já foi atendida pela Requerida às fls. 59/63, 

mediante a juntada dos extratos relativos à conta poupança indicada na petição inicial. 

Desse modo, apesar de manifesta a necessidade da prestação jurisdicional no momento da propositura, o interesse 

processual se esvaiu, diante da apresentação de resposta à solicitação feita nas vias administrativa e judicial, na medida 

em que não mais se revelou útil e necessário à parte autora. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS. SATISFAÇÃO DO INTERESSE. POSTERIOR EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 
1. A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade precípua a apresentação em Juízo dos documentos 

requeridos pela parte autora, a fim de que seja suprida necessidade probatória em futuro processo judicial e/ou 

administrativo. 

2. Se a ré atende à solicitação de exibição dos documentos requeridos, não há razão para subsistir a continuidade da 

demanda cautelar, haja vista a satisfação da parte autora quanto ao seu pleito. 

3. Perda superveniente de interesse processual. 

4. Apelação a que se nega provimento". 
(TRF1, 5a T., AC n. 200033000020657, Rel. Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira, j. 13.12.05, DJ 16.02.06, p. 65). 

 

Entretanto, em função do princípio da causalidade, razão assiste à Requerente no que tange a condenação da Requerida 

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, porquanto, não obstante a carência superveniente de interesse 
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de agir, foi necessário que à Requerente provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso 

àqueles extratos bancários. 

Assim sendo, condeno à Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante 

entendimento adotado por esta Sexta Turma, bem como ao reembolso das custas despendidas. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO para condenar à Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante 

entendimento adotado por esta Sexta Turma, bem como ao reembolso das custas despendidas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022998-69.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022998-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : PRIMER ENGENHARIA E ARQUITETURA S/C LTDA 

No. ORIG. : 00229986920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra PRIMER ENGENHARIA E ARQUITETURA S/C 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 040688/2008, referente à cobrança de 

anuidades, no valor de R$ 1.035,33 (um mil e trinta e cinco reais e trinta e três centavos) (fls. 02/03). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 10/11).  

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 15/25).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 
supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 
Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário.  
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A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal.  

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 
a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 
forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 21.06.10 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2004 e março de 2005. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 
do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029798-16.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029798-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SOELY LEMES BASTOS 

No. ORIG. : 00297981620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 
DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se 

os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046901-36.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.046901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro 

APELADO : WILSON LOPES 

No. ORIG. : 00469013620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 
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DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  
(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se 

os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046923-94.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.046923-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : SOLANGE PEREIRA GUIMARAES 

No. ORIG. : 00469239420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 
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autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se 

os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013522-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013522-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00090326520044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, desconstituiu a penhora anteriormente 

realizada e deferiu a penhora on-line de eventuais numerários existentes em contas bancárias do Executado por meio do 

convênio BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, ter oferecido bens à penhora penhora, sobre os quais recaiu a penhora, tendo sido, posteriormente 

recusados pelo Exequente. 

Argumenta, outrossim, que a penhora de ativos financeiros deve sempre ser precedida da busca bens móveis e imóveis 

passíveis de penhora, o que, no caso, demonstra a ausência de embasamento legal ao deferimento do pedido de bloqueio 

de ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Invoca a aplicação do art. 620, do Código de Processo Civil, segundo o qual, a execução deve ser menos gravosa ao 

Executado. 

Salienta a existência de sentença favorável em ação declaratória de inexistência de relação jurídica proposta contra o 

Exequente, ora Agravado, na qual encontra-se pendente de julgamento o recurso de apelação interposto. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para sustar o cumprimento da decisão agravada e, ao final, seja dado 
provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado apresentou a contraminuta (fls. 70/76). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se o Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que deferiu o pedido de penhora eletrônica por 

meio do sistema BACEN JUD, em detrimento dos bens oferecidos à penhora pela Agravantes. 

Ao indicar bens à penhora o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei n. 6.830/80. 

Entretanto, a Fazenda não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender ausentes os requisitos necessários à 

garantia do juízo. 

Outrossim, observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras 

em primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos: 

 

"Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 
exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
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informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 

2008)". 

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 
diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 
AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 
mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 
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pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 

A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 
discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  
15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 
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aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 

 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, o Agravante foi regularmente citado e a decisão acerca do pedido de penhora on line, em substituição 

aos bens penhorados, proferida em 28.03.11(fl. 87), sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada, nos 

moldes em que proferida. 
Nesse contexto, em que pesem os argumentos do Agravante, constatada a regularidade do bloqueio de ativos 

financeiros realizado pelo Sistema BACEN JUD e, diante da inobservância da ordem legal prevista nos arts. 655, do 

Código de Processo Civil e art. 11, da Lei n. 6.830/80, sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada, nos 

moldes em que proferida. 

Assim, considerando a inobservância da ordem estabelecida nos arts. 11, da Lei n. 6.830/80 e 655, do Código de 

Processo Civil, revela-se legítima a recusa do Agravado em relação aos bens penhorados, sendo de rigor, portanto, a 

manutenção da decisão agravada, nos moldes em que proferida, consoante o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (v.g. REsp 1213033, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª T., j. em 09.11.10, Dje 19.11.10). 

Ressalte-se, por oportuno, que, conquanto a execução deva ser realizada pelo modo menos gravoso ao devedor, esta é 

feita no interesse do credor, consoante o disposto no art. 646, do Código de Processo Civil. 

Por fim, observo não ter restado demonstrada a suspensão da exigibilidade do débito executado. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014703-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014703-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : DROGARIA VINTE QUATRO HORAS DE MOJI MIRIM LTDA 

ADVOGADO : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00039-5 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo M. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou os embargos 

infringentes interpostos pelo Agravante. 

Sustenta, em síntese, ter sido a execução fiscal extinta, com fundamento no art. 267, inciso III, § 1º, do Código de 

Processo Civil, bem como o cabimento do recurso de apelação e não de embargos infringentes, como entendeu o MM. 

Juízo a quo, tal qual dispõe o art. 34, da Lei n. 6.830/80. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso para determinar o recebimento e processamento do recurso de 

apelação, interposto pelo Agravante. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, entendo que a pretensão recursal da Agravante é manifestamente inadmissível, tendo em vista a ocorrência 

de preclusão temporal. 

Observo que a decisão apontada como agravada (fl. 175/176) corresponde à apreciação do recurso de embargos 

infringentes, os quais decorrem de decisão anteriormente proferida pelo MM. Juízo a quo, em que foi determinado o 

recebimento do recurso de apelação como se fossem embargos infringentes e em relação à qual não consta a 

interposição de recurso pelo ora Agravante (fl. 137). 

Ressalte-se, outrossim, pretender o Agravante somente o recebimento e processamento do recurso de apelação, com a 

respectiva remessa ao segundo grau, não constando impugnação em relação ao mérito do julgamento dos embargos 

infringentes (fls. 8/9).  

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015533-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015533-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCELO BINI e outro 

 
: ROBERTA BINI 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro 

AGRAVADO : RENATO ESCOBAR RAUS 

PARTE RÉ : MISTER CAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00239745220054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Retifique-se a autuação a fim de que a empresa Mister Car Serviços Automotivos Ltda. conste como parte Ré. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para a apresentação 

da contraminuta.  
Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017580-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017580-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : CERAMICA PORTO FERREIRA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
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No. ORIG. : 00007213220114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação processual em anexo, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018074-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018074-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO e outro 

SUCEDIDO : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00001542820114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu os embargos opostos à execução fiscal 

sem atribuir-lhes efeito suspensivo. 

Entretanto, consoante noticiado nos autos, foi proferida decisão determinado a suspensão do feito, nos moldes do art. 

739-A do CPC, 

Constata-se, pois, a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão 

que veio a ser substituída. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018679-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018679-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : TAKASHIRO E MONIWA LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035735020114036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 271/278: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019249-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019249-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MARIA STELA FUJIE 

ADVOGADO : CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00090148620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls: 27/31: nada a deferir. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 25. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019467-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019467-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

AGRAVADO : APARECIDO ORIGA e outro 

 
: VEIDA DE PADUA BASSAN ORIGA 

CODINOME : VEIDA DE PADUA BASSA ORIGA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00046952320104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão da 2ª Vara de 

Presidente Prudente/SP que, em ação civil pública, indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a imposição 

aos réus, ora agravados, da proibição de construir na área de preservação permanente em que se encontra o imóvel em 

que residem, com a obrigação de paralisar todas as atividades antrópicas em andamento, bem como de abster-se de 

promover ou permitir a supressão de cobertura vegetal do terreno, sem autorização do órgão competente, e o uso da área 

por terceiro interessado, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Alega o Ministério Público Federal que a decisão merece reforma com base no princípio da prevenção, implícito no art. 

225 da Constituição Federal, à medida que, segundo os documentos que instruem o presente recurso, inclusive Inquérito 

Civil instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, em 2.008, os agravados estão promovendo degradação 

ambiental ao edificarem em área de preservação permanente às margens do Rio Paraná, Rosana/SP, com a construção 

de residência de alvenaria, com calçamento e impermeabilização.  

Aduz que a tutela requerida visa paralisar qualquer tipo de intervenção antrópica na área, a fim de evitar ou mitigar 

danos ambientais irreparáveis.  

Pede, assim, a antecipação da tutela recursal, para que seja imposto aos agravados obrigação de não fazer consistente 

em abster-se de a) construir na área de preservação permanente em que se encontra o imóvel de sua propriedade, 
paralisando todas as atividades antrópicas em andamento, b) promover ou permitir a supressão de cobertura vegetal do 

terreno, sem autorização do órgão competente, e o uso da área por terceiro interessado, sob pena de multa diária de R$ 

500,00 (quinhentos reais) por descumprimento de qualquer das medidas.  

Após breve relato, decido. 
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Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

E, em juízo de cognição sumária, divisa-se os requisitos autorizadores à antecipação pleiteada, na forma dos arts. 527, 

III, e 273, ambos do CPC.  

Instrui o Inquérito Civil encartado aos autos o "Laudo Técnico de Constatação e Avaliação de Dano Ambiental" de fls. 

78/81, por meio do qual se atesta que a área periciada, de propriedade dos agravados e situada na Avenida Erivelton 

Francisco de Oliveira, n. 2331, Bairro Beira Rio, Rosana/SP, encontra-se totalmente inserida em área de preservação 

permanente, cuja vegetação nativa (do tipo Floresta Estacional Semidecidual) foi suprimida por força de intervenção 

antrópica - edificação e calçamento - sem licença ambiental, com degradação ambiental dada a não regeneração natural 

da vegetação.  

Nesse contexto, considerando que o meio ambiente é um direito difuso e sua preservação e equilíbrio são essenciais à 

vida, em suas várias formas, e à sadia qualidade de vida, para a presente e futura gerações (art. 225, caput, da 

Constituição da República), entende-se que qualquer medida voltada a prevenir ou mesmo mitigar danos potenciais ou 

efetivos a tal patrimônio coletivo há de ser tutelada. 

Como é cediço, área de preservação permanente é a área protegida nos termos da Lei n. 4.771/65, arts. 2º e 3º, com a 

função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.  
Dada a importância de tais áreas na busca de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, a intervenção antrópica 

depende de prévia licença ambiental, conforme condiciona o art. 4º da Lei citada, que, por sua vez, atende ao disposto 

no art. 225, §1º, III, da CF, em cujo procedimento de licenciamento haverá de se apurar o impacto ambiental dessa 

intervenção com as medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias a eventuais danos.  

Logo, qualquer intervenção humana, sem licença, em áreas dessa natureza há de ser debelada em caráter de urgência, 

sob pena de esvaziar-se o comando constitucional citado, que impõe a todos o dever de proteger e preservar o meio 

ambiente.  

Ressalta-se que, na espécie, as atividades degradantes realizadas na APP periciada continuam a surtir efeitos, com a 

edificação de alvenaria (fls. 80/81 do Laudo, item 2.9) e a falta de estação de tratamento de esgoto (fls. 79 do Laudo, 

item 2.5). 

Portanto, para que ainda seja possível falar em recomposição da área degrada, tal como previsto pelo Perito a fls. 80, 

item 2.7 do Laudo, com a adoção de medidas compensatórias pelos agravados, necessário se faz desde logo a 

preservação da situação fática exposta.  

 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para determinar aos agravados que se abstenham, até decisão final 

da demanda, de construir na área de sua propriedade, localizada na Avenida Erivelton Francisco de Oliveira, n. 2331, 

Bairro Beira Rio, Rosana/SP, de preservação permanente, paralisando todas as intervenções em andamento, e de 
promover ou permitir a supressão de cobertura vegetal do terreno, sem autorização do órgão competente, e o uso da área 

por terceiro interessado, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) por descumprimento de qualquer das 

medidas impostas.  

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Cumpra-se o art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019621-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

AGRAVADO : JORGE LUIZ MARTINS BASTOS 

ADVOGADO : ROSELY CRISTINA MARTINS BASTOS PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104381620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar a 

inscrição definitiva do impetrante em seus quadros na qualidade de advogado. 
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Alega haver indeferido a inscrição do impetrante como advogado, após aprovação em exame de ordem, tendo em vista 

sua condição de réu em ação penal em trâmite na 8ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo, para apuração 

de infração penal tipificada no art. 171, § 3°, do Código Penal Brasileiro. 

Aduz prever o art. 8° da Lei n° 8.906/94 como condição para a inscrição como advogado idoneidade moral, o que não 

se verifica em relação ao impetrante tendo em vista a existência de ações penais contra ele instauradas. Nesse diapasão, 

argumenta que "idoneidade moral não se confunde com a condenação penal transitada em julgado, sendo certo que, em 

algumas situações, aquela prescinde dessa" (fl. 12). 

Sustenta a legalidade do ato administrativo por ela praticado, consistente no indeferimento da inscrição do impetrante 

como advogado, razão pela qual descabe ao Poder Judiciário o reexame da situação descrita no mandamus originário. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

O agravado apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"De acordo com o artigo 8º da Lei nº 8.906/94, a inscrição nos quadros da OAB está condicionada à comprovação da 

idoneidade moral, nos seguintes termos: 

"Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada e 

credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB.  

2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer prova do título de graduação, 

obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste 

artigo.  

3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante decisão que obtenha no mínimo 

dois terços dos votos de todos os membros do conselho competente, em procedimento que observe os termos do 

processo disciplinar.  

4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo 

reabilitação judicial." 

Assim, deverá a questão da idoneidade moral deve ser analisada pelo Conselho competente, para, então, ser deferida 

ou não sua inscrição nos quadros da OAB. 

No entanto, para a declaração da inidoneidade moral deve ter havido uma sentença condenatória transitada em 

julgado por crime infamante, sob pena de violação ao princípio constitucional da presunção de inocência. Nesse 

sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 

SUSPENSÃO DE PROCESSO DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO NOS QUADROS DA OAB/SC. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 8º, VI, E 3º, E 44, II, DA LEI 8.906/94. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE 

INIDONEIDADE PELA ENTIDADE AUTÁRQUICA COM BASE EM DENÚNCIA ANÔNIMA. FALTA DE JUSTA 

CAUSA. MULTA DO ART. 538 DO CPC. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 98/STJ.  

(...) 

7. O inciso VI do art. 8º da Lei 8.906/94 prevê como requisito para inscrição como advogado junto à Ordem dos 

Advogados do Brasil, ao lado de outros, a idoneidade moral. Observa-se que o referido Estatuto atribui à Autarquia o 

poder-dever de averiguar o preenchimento dessa qualidade do candidato que, por determinação legal, é indispensável 
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ao exercício da advocacia. Frise-se que aqui não se questiona as diligências administrativas a serem adotadas pelo 

Órgão para buscar os elementos necessários à formação de sua convicção a esse respeito.  

8. Em nosso ordenamento jurídico prevalece o princípio da presunção de inocência, segundo o qual ninguém será 

considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal que o tenha condenado (art. 5º, inciso LVII, da 

CF/88), aqui entendido como presunção de idoneidade, que, para ser afastada, exige elementos mínimos a motivar o 

início de procedimento administrativo próprio visando ilidir tal presunção. 

(...)" 

(RESP nº 200801555990, 1ª T. do STJ, j. em 20/04/2010, DJE de 03/08/2010, Relator: BENEDITO GONÇALVES - 

grifei) 

ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - INSCRIÇÃO PROFISSIONAL - RESTRIÇÃO 

INDEVIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - CONDENAÇÃO PENAL INEXISTENTE - ÔNUS DA PROVA - CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, ART. 333, I - APLICABILIDADE - ILEGITIMIDADE DO ATO IMPUGNADO 

RECONHECIDA. 

(...) 

c) Decisão de origem - Procedente, em parte, o pedido. 1 - "A ausência de condenação criminal transitada em julgado 

impede a OAB de indeferir a inscrição definitiva de advogado, sob a alegação de instauração de incidente de 

inidoneidade, ante o prestígio ao princípio constitucional da presunção de inocência." (AMS nº 2007.72.00.008976-

0/SC - Relator Desembargador Federal Edgard Antônio Lippmann Júnior - TRF/4ª Região - Quarta Turma - Unânime 
- D.E. 09/6/2008.) 

(...)" 

(AMS nº 200833000016051, 7ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 01/02/2011, e-DJF1 de 18/02/2011, p. 168, Relator: 

CATÃO ALVES - grifei) 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA 

OAB/SP INDEFERIDA. LEI Nº 8.906/1994. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. EXERCÍCIO DE PROFISSÃO. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA 

PROFISSIONAL. 

(...) 

3. Ainda que responda o impetrante a processo criminal, isso não impede a sua inscrição nos quadros da OAB/SP, 

para os fins de exercício da profissão de advogado, pois, o artigo 8º, 4º, da Lei nº. 8.906/94, dispõe que não atende ao 

requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial e, como 

visto, ainda não houve condenação criminal do ora apelado na referida ação penal, prevalecendo, assim, o princípio 

da presunção de inocência, que somente poderá ser afastado após sentença penal condenatória transitada em julgado. 

(...)" 

(AMS nº 200861000242070, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 29/07/2010, DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p. 332, Relator: 

VALDECI DOS SANTOS - grifei)" 
ADMINISTRATIVO. OAB. INSCRIÇÃO DE ADVOGADO. INDEFERIMENTO ANTE INCIDENTE DE 

INIDONEIDADE. PROCESSO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA.  

A ausência de condenação criminal transitada em julgado impede a OAB de indeferir a inscrição definitiva de 

advogado, sob a alegação de instauração de incidente de inidoneidade, ante o prestígio ao princípio constitucional da 

presunção de inocência." 

(AMS nº 200772000089760, 4ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 21/05/2008, D.E. de 09/06/2008, Relator: EDGARD 

ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR) 

Na esteira dos julgados citados, entendo estar presente a plausibilidade do direito alegado. 

O "periculum in mora" também é de solar evidência, já que, negada a liminar, o impetrante ficará impedido de se 

inscrever na OAB e de exercer regularmente sua profissão. 

Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para que a autoridade impetrada proceda à inscrição do 

impetrante nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo."  

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora combatida em 

sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento da ação de origem 

num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019977-70.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.019977-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : POSTO DE GASOLINA SAO FRANCISCO LTDA 

ADVOGADO : MAURO WILSON ALVES DA CUNHA 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.05966-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo definitivo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceda ao 

correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 

18750-0, bem como do porte de remessa e retorno, código de receita n° 18760-7, nos termos da Resolução n.º 411, de 

21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020020-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020020-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NEWTON RABELLO JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032439720044036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da ação. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

No caso presente, conforme se vê da certidão de fl. 10, a decisão impugnada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça em 21/09/2010, considerando a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente - 22/09/2010. O prazo para 

interposição do recurso começou a correr no dia 23/09/2010 e terminou no dia 02/10/2010, prorrogando-se para o 

primeiro dia útil subseqüente, dia 04/10/2010 (segunda-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 12/07/2011, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020270-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020270-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DU NECTAR TECNOLOGIA TEXTIL LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE ALMIR PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00105940420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança com o fim de obter o parcelamento de seus 
débitos, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário indicado, indeferiu o pedido de liminar. 

Afirma ter o direito de parcelamento dos tributos relacionados pela LC nº 123/2006, pela forma prevista na Lei nº 

11.941/09 ou na Lei nº 10.522/2002. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, a sistemática do Simples Nacional - prevista na Lei Complementar nº 123/2006, inclui, além de tributos 

federais, tributos estaduais e municipais, mediante regime único de arrecadação. 
Por seu turno, a inscrição no SIMPLES é uma faculdade do contribuinte, cabendo a ele analisar as vantagens ou 

desvantagens de sua inclusão no programa para o desenvolvimento de sua atividade empresarial, porquanto o sistema 

impõe determinadas restrições. Não se pode pretender a efetivação de sistema híbrido em que a agravante se favoreça 

dos benefícios da tributação pelo regime comum - parcelamento pela sistemática das Leis nº 11.941/09 ou nº 

10.522/2002, com as facilidades do SIMPLES. 

A propósito do tema, são os precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. PARCELAMENTO PREVISTO 

NA LEI Nº 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Descabe agravo inominado contra pronunciamento do relator que atribui ou não efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento;  

2. Inexiste ilegalidade na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, que exclui do parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/09 os débitos apurados na forma do SIMPLES NACIONAL - Sistema Integrado de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - LC 123/06. 

3. É que a Lei nº. 11.941/2009 trata, dentre outros, de "parcelamento de tributos federais" administrados pela Receita 

Federal ou no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, enquanto a sistemática do SIMPLES NACIONAL, 

implementada pela Lei Complementar nº. 123/2006, inclui tributos estaduais e municipais. Sob essa ótica, descabe ao 
legislador ordinário federal estabelecer que os demais entes da federação recebam seus créditos parceladamente.  

4. A portaria, portanto, não desborda da lei. Ao contrário, preserva um pressuposto lógico à coerência do sistema, 

afinal o SIMPLES NACIONAL envolve tributos de competência de outros entes tributantes. 5. Agravo inominado não 

conhecido. Agravo de Instrumento improvido." 

(TRF 5ª Região, AG 200905001211024; Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima Terceira Turma; DJE 12/05/2010 - 

Página::253) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO COM EVIDENTE INTUITO DE 

CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. ART. 557, 

CAPUT, DO CPC. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TRIBUTÁRIO. LC 123/2006. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. LEI N.º 11.941/2009. PARCELAMENTO. 

ADESÃO. IMPOSSIBILIDADE. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 06/09. LEGALIDADE. RECURSO 

INOMINADO DESPROVIDO.  

1 - Estando manifesto o intento de emprestar efeitos infringentes aos aclaratórios opostos contra decisão monocrática, 

aplica-se o princípio da fungibilidade recursal, recebendo-os como agravo regimental.  

2 - Dispõe o art. 1.º da Lei n.º 11.941/2009 que ¿Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, 

nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de 

que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida 

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos 

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-

tributados".  

3 - Confrontando-se a Lei n.º 11.941/2009 com a Lei Complementar n.º 123/2006, concluí-se não ser possível que os 

débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES NACIONAL possam ser liquidados mediante o parcelamento 

tributário regido pela primeira norma apontada, pois esta somente abrange tributos da competência da União, 

enquanto a segunda engloba tributos de todas as três esferas da Federação, não cabendo à União impor aos Estados e 

Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada. Nessa óptica, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 

6/2009 não desbordou de seu poder regulamentar. Agravo regimental desprovido" 

(TRF 5ª Região; AGR 0010601402010405000001; Des. Fed. José Maria Lucena; Primeira Turma; DJE 10/09/2010 - 

Página 66) 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020626-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020626-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO OLIVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI e outro 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00394299120044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO OLÍVIO DE OLIVEIRA, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores alcançados pela 

constrição do depósito de R$ 500,00 (quinhentos reais) efetuado em sua conta n. 67032, em dias precedentes ao 

bloqueio, porquanto não demonstrada a sua impenhorabilidade, oportunidade em que determinou o desbloqueio do 

valor correspondente a R$ 9,96 (nove reais e noventa e seis centavos), encontrados na conta n. 6.703-2 do Banco do 

Brasil e R$ 4,77, (quatro reais e setenta e sete centavos), da Caixa Econômica Federal. 

Sustenta, em síntese, que referido valor foi depositado em sua conta, em decorrência de empréstimo pessoal realizado 

pelo Agravante com a finalidade de pagar despesas para o sustento de seu grupo familiar, restando evidente a sua 

impenhorabilidade, razão pela qual não poderia ser objeto de constrição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar o imediato desbloqueio do valor constrito e, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico os pressupostos necessários à concessão do efeito suspensivo ativo. 

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, 
subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as quantias 
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recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

No presente caso, constam dos autos a comprovação, por meio de extratos da conta bloqueada (fl.s 41/42), bem como 

do demonstrativo de pagamento de fls. 43/44, que a conta-corrente n. 67032, do Banco do Brasil, é destinada ao 

recebimento de salário do Agravante. 

Outrossim, infere-se que o valor de R$ 500,00, bloqueado na aludida conta em 02/02/11, foi objeto do contrato de 

empréstimo pessoal de fls. 47-v, firmado pelo Agravante em 01/02/11, para pagamento em 03 parcelas, a serem pagas 

"a partir de 28/02/11 até 28/04/11 ou conforme crédito do salário", restando evidente confundir-se com adiantamento 

de salário. 

Dessa forma, ao menos numa primeira análise, as verbas existentes em conta-corrente de titularidade do Executado 

ostentam a natureza das modalidades de remuneração descritas no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, de modo 

que não estão elas sujeitas a bloqueio judicial, dada sua impenhorabilidade absoluta. 

Nesse sentido, o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, cuja ementa transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. NATUREZA DE ANTECIPAÇÃO DE 

SALÁRIO. BLOQUEIO BACENJUD. IMPENHORABILIDADE. PROVIMENTO. 
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de desbloqueio de numerário constrito via 

sistema BACENJUD, relativo a empréstimo tomado pela executada (R$ 8.000,00), autorizando, porém, a liberação de 
valor equivalente a R$ 167,08.  

2. Não há que se falar em "impenhorabilidade por extensão", uma vez que o montante constrito consubstancia-se em 

verdadeira "antecipação de salário", haja vista que, de acordo com a documentação coligida ao recurso, o 

adimplemento das prestações relativas ao empréstimo será realizado com os valores percebidos a título de 

aposentadoria e pensão alimentícia, verbas impenhoráveis, nos termos do art. 649, do CPC.  

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF - 5ª Região, 2ª T., AG 98262, Des. Fed. Francisco Wildo, j. em 16.03.10, DJE 25.03.10). 

 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de que o Agravante terá comprometidos seu meios de subsistência. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado para determinar o imediato desbloqueio da 

conta-corrente do Agravante. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020952-92.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.020952-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARS HOTEIS DE TURISMO LTDA 

ADVOGADO : JADER EVARISTO e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS SERRANO 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00037363920064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 
recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021132-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021132-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : GLEISIANE AGUIAR ALVES DROGARIA -ME 

ADVOGADO : NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00401876520074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021154-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021154-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AGENOR MONACO ADVOGADOS 

ADVOGADO : RICARDO HAJJ FEITOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207348920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da execução. 

Sustenta a agravante, em suma, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas 

questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a 
matéria dependente de instrução probatória. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência . O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 
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lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exeqüente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Com efeito, os créditos objeto do feito foram constituídos por meio de declaração de rendimentos entregue em 

29/10/99, consoante documento de fl. 154. 
Tendo sido a execução fiscal foi ajuizada em 15/06/04, de rigor o afastamento da prescrição. 

Ademais, com relação às execuções fiscais apensadas ao feito de origem, não traz a agravante os documentos que as 

integraram. No entanto, consoante mencionado pelo Juízo a quo, os débitos a ela atinentes foram constituídos por 

declaração entregue em 29/10/99, tendo sido os feitos ajuizados em 18/06/04 e 24/06/04, "ou seja, antes do transcurso 

do qüinqüídio prescricional" (fl. 166). 

Ante o exposto, nego seguimento agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021160-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021160-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

ADVOGADO : ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO DAS ADMINISTRADORAS DE BENS IMOVEIS E CONDOMINIOS 

DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GABRIELA COSTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220395320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO 

PAULO - CRA/SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, rejeitou o a impugnação e manteve o valor 

atribuído à causa de R$31.000,00. 

A Agravante, contudo, deixou de juntar as custas ao presente instrumento na ocasião do protocolo, efetuado em 

25.07.11, vindo a fazê-lo somente na data 29.07.11 (fl. 32). 

Nos termos do art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte de 
retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Nesse sentido, registro o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO 

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA. 
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1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita 

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem apresentadas em 

data posterior, embora no curso do prazo recursal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - 6ª T., AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24.02.05, DJ de 09.05.05, p. 487). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, de acordo com o disposto nos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021219-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021219-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ACACIO DANILUSSI e outros 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA e outro 

CODINOME : ACACIO DANELUSSI 

AGRAVANTE : CRISTOBAL SAO PEDRO NETO 

 
: DIRCEU SANTO MORELI 

 
: JONAS LUIZ DE ROSSI 

 
: JOAO DANULUSSI 

 
: LUIZ SOLCIA 

 
: NATAL VENTURIN 

 
: ONIVALDO MAROLATO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00041246720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual visam obter declaração de nulidade 
da Resolução Homologatória de Delimitação de Área nº 59/2005, editada pela ré, indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Segundo consta da decisão agravada, afirmam os autores fazerem "parte da Cooperativa de Eletrificação Rural da 

Região de Promissão - CERPRO, que tem como objetivo promover o acesso dos produtores rurais à energia elétrica e 

foram informados, em 03/07/2010, que, em decorrência da Resolução nº 12, de 11/01/2002 e Resolução Homologatória 

nº 59, de 14/03/2005, estariam excluídos da Cooperativa e que deveriam migrar para o atendimento da concessionária 

(CPFL), perdendo, assim, todas as prerrogativas de cooperados. 

Argumentam "que a decisão da ANEEL é ilegal e arbitrária, já que a CERPRO apresentou, tempestivamente, em 

cumprimento à Resolução nº 12/2002, relatório da análise efetuada para procedimento da demarcação de sua área de 

atuação, para o fim de ser fixada sua poligonal" 

Afirmam que "a ANEEL teria ignorado o relatório e editado a Resolução Homologatória nº 59/2005, excluindo os 

autores da poligonal, o que afronta, também, a Lei do Cooperativismo (Lei nº 5.764/71)" (fl. 16). 

Inconformados, requerem a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Pleitearam os ora agravantes no feito de origem, a declaração de nulidade da Resolução Homologatória de Delimitação 

ANEEL n.º 59/2005, a qual os excluiu da área de atuação da Cooperativa de Eletrificação Rural da Região da 

Promissão - CERPRO. 

No entanto, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, consta da decisão agravada: 

 

"Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos 

autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela. 

Embora o fundamento de direito material invocado exsurja bem delineado na inicial, conforme informado pela ré (fl. 

290), os autores passaram a receber energia da CPFL, de modo que o suposto dano não se efetivará. 

Ademais, para a análise de eventual nulidade da Resolução Homologatória de Delimitação de Área nº 59/2005, há 

necessidade do exame aprofundado das provas, notadamente diante do fato de que, segundo a ré, a própria 

Cooperativa apresentou a delimitação da área abrangida por esta, estando desta excluídas as propriedades dos 

autores. 

Daí se segue que diante da não comprovação, de plano, a respeito de possível receio de ineficácia da prestação 

definitiva de mérito, por sua invocada demora, bem como diante da necessidade de análise aprofundada das provas, há 
que ser indeferida a antecipação dos efeitos da tutela" (fl. 16-verso). 

 

Havendo dúvidas acerca o direito alegado pelos autores, não merece reparos, a priori, a decisão agravada na qual o 

Juízo a quo, no uso de seu poder dever de condução do processo, entendeu ser mister o exame aprofundado das provas a 

serem produzidas no curso do feito. 

Ante o exposto, nego seguimento agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021335-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021335-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OSVALDO NUNES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO DE GODOI SOARES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00008183520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, em qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada 

pela Resolução n. 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021457-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021457-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : AVICULTURA CHERATTO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213606420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 
e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021460-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021460-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : JOAO ALBERTO MESSAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176824120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 
Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 
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2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021466-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021466-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : ESTANCIAS REUNIDAS AGROP PART LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00161840720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  
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Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 
1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021483-81.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.021483-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : DEBORAH CAIUBY SANTIAGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00186766920114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 
não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021523-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021523-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : JOSE RUETTE 

ADVOGADO : CLAIDE MANOEL SERVILHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: 

EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/ COM/ 

E IMP/ EXP/ LTDA 

 
: VILMA LAGAZZI RUETTE 

 
: JOSE RUETTE FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 74, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021524-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021524-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : JOSE RUETTE 

ADVOGADO : CLAIDE MANOEL SERVILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017298420054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1131/1299 

Considerando a certidão de fls. 81, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021574-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021574-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : WANDER DE MORAIS CARVALHO 

ADVOGADO : CRISTIANE DE MORAIS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00311382920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a alegação de conexão veiculada por meio de 

exceção de pré-executividade. 

Aduz, em síntese, haver conexão entre a execução fiscal nº 0031138-29.2009.403.6182, ajuizada perante o Juízo 

Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, e a execução fiscal nº 2005.61.82.039337-9, ajuizada 

perante o Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância a propiciar a alteração da decisão recorrida, 

porquanto os objetos das ações são distintos. 

Com efeito, a execução fiscal nº 0031138-29.2009.403.6182, ajuizada perante o Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo - SP, objetiva cobrar crédito relacionado às anuidades 2005 usque 2008, bem como multa 

vinculada às eleições de 2006. Por seu turno, a execução fiscal nº 2005.61.82.039337-9, ajuizada perante o Juízo 

Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, pretende cobrar valores relacionados às anuidades 2000 

usque 2004 e multa eleitoral de 2000 e 2003, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021995-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021995-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 
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ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

AGRAVADO : CLAUDIO LUIS DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO : CIBELE PUNTANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00085821720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022063-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022063-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO CENTRAL DE LOUVEIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : ELIZETE MARA CUSTODIO ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CICERA DOS SANTOS RODRIGUES e outro 

 
: MARIA IZABEL RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00106-2 1 Vr VINHEDO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 158, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que a empresa agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da 

Caixa Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no art. 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 

2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022228-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022228-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : J MED COM/ PROD HOSP LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00381584220074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 
profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  
5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 
4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022229-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022229-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : EMILIA ADDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356967820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 
feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 
"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 
1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 
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(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 4509/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008450-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008450-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SABINA TEODORA SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084507020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA JÁ PERCEBIDA. BENEFÍCIO 

MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROCEDENTE. 

Rejeitada a matéria preliminar de cerceamento de defesa, já que os fatos alegados restaram devidamente provados e já 

constam dos autos as provas hábeis à convicção do Juízo para procedência ou improcedência do pedido, sendo 

desnecessária a dilação probatória.  

Reconhecida a constitucionalidade do § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. 

A garantia constitucional do Ato Jurídico Perfeito, conferida às partes, não subordina o INSS à renúncia unilateral do 
benefício, e não fica obrigado (à falta de lei expressa) à concessão de novo benefício. Prevalece então a regra do 

parágrafo 2º do art. 18 retrotranscrito. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação da parte autora improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação preliminar e, quanto ao mérito, negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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Expediente Nro 12022/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026820-71.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026820-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABILIO SEVERO DA CRUZ 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 95.00.00008-8 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 
 

Requisitem-se os autos principais (nº 88/95) ao juízo da 3ª Vara da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, essenciais ao 

julgamento dos presentes embargos à execução. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000311-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000311-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR FURLAN 

ADVOGADO : ANDREA FURLAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00135-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 550/620 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-49.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002123-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILO MARTINEZ RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES e outro 

DESPACHO 
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Fls. 461 - Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de dez dias. 

 

Se em termos, defiro o pedido de extração de cópias. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019466-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MAURO DONIZETI PINTO DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-9 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 108/112 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 115/120 como Agravo, que 
será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020636-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020636-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IEDE MAURI RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00186-9 2 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Da análise dos autos observa-se que o feito não veio instruído com o termo de oitiva das testemunhas, mencionados na 

sentença de fls. 47/48.  

Desta forma, por ser sua juntada imprescindível para a análise da apelação da autora, converto o julgamento em 

diligência, devendo ser os autos remetidos ao juízo a quo, para que reste suprida esta omissão. 

P.I.C. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041537-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041537-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 07.00.00007-8 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 130/132 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 135/142 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044455-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044455-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EVA PEREIRA DOS SANTOS MARQUES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00069-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extrato anexo), extrai-se notícia de que a autora, Eva 

Pereira dos Santos Marques, faleceu em 09.02.2011. 

Assim, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC, por 60 (sessenta) dias, a fim de que eventuais 

sucessores processuais do demandante promovam sua habilitação, apresentando documentos que comprovem sua 

qualidade processual, para possibilitar o regular processamento do feito. 

Deixo consignado, desde já, que, no silêncio, os autos serão extintos, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

e do CPC. 

Após, intime-se o INSS para manifestação. 

P.I.  

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000268-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO PINHEIRO MARCELINO 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

No. ORIG. : 93.00.00149-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 180 - Defiro pelo prazo requerido. 
Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059888-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059888-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AUGENIR RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00093-7 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Converto o julgamento em diligência a fim de que a autora junte aos autos cópia reprográfica integral e autenticada de 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-77.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001016-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO ESTIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 109/137: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001218-30.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001218-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE DORIGON DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 00012183020084036122 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Fls. 96/100: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028814-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028814-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA NILZA DE SOUZA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00028-0 1 Vr ROSANA/SP 

DESPACHO 

Fls. 79/84: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005853-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005853-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GRACA PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058533120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 261/262: Considerando a juntada da petição de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da r. 

sentença recorrida, quando os autos já se encontravam nesta Egrégia Corte, converto o julgamento em diligência a fim 

de que baixem os autos à instância de origem para as providências cabíveis. 

Cumprida a diligência, tornem os autos a este E. Tribunal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008450-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008450-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SABINA TEODORA SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084507020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 147/148: Requer a autora que o v. acórdão proferido nestes autos seja republicado, constando o nome do douto 

advogado Guilherme de Carvalho, sob pena de nulidade, tendo em vista pedido anterior nos autos, nesse sentido. 
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Com efeito, considerando a informação de fls. 159, bem como, que às fls. 23 foi requerido que as publicações fossem 

realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. Guilherme de Carvalho, o que não ocorreu, determino seja retificada a 

autuação para constar o nome do douto advogado acima referido e defiro a devolução de prazo à autora, republicando-

se o v. Acórdão de fls. 137/140, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011440-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011440-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DEMETRIO BERTOLETI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114403420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 109/110 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 113/122 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012723-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012723-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES CARDOSO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00130-8 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Fls. 151/156: Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033450-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033450-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ILZE FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

No. ORIG. : 09.00.00160-6 2 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 66/71: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034619-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034619-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA FRANCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE 

No. ORIG. : 09.00.00130-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 83: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039398-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00237-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA em face da autarquia 

previdenciária. 

Às fls. 99/100 requer o autor a antecipação da tutela. 

No entanto, à vista do r. despacho de fls. 97, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual que demonstre o necessário periculum in 
mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 99/100.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-81.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.000234-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE LOURDES MENDES LIMA 

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00002348120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Fls. 118/128: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009036-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009036-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA PIRES OLIVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-4 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018500-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018500-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MIGUEL MARTINS DE MORAIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00074-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MIGUEL MARTINS DE MORAIS contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 07 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Rural por 

Idade, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada.  
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Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, à vista das razões recursais e dos documentos acostados aos autos, entendo que a decisão agravada não é 

suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 

522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019250-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019250-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANALU PEREIRA VENTURA MALACRIDA 

ADVOGADO : LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.02616-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANALU PEREIRA VENTURA MALACRIDA contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 40, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar àAgravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019589-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019589-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILA ROSA LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 11.00.03915-0 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 19, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de 

Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 
grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019703-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019703-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MERCEDES RIBAS DA SILVA 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 11.00.00044-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MERCEDES RIBAS DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 21/22, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 
grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019711-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019711-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00174-9 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA LUCIA FERREIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 18, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 
interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1147/1299 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019717-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019717-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00050-8 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANA MARIA DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 42, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 
Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019728-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019728-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO BUENO DE GODOI 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO BORDINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 11.00.01521-8 1 Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Para apreciação do presente agravo, faz-se necessário o exame da inicial e dos documentos coligidos à ação subjacente. 

-Assim, determino a intimação da autarquia para que junte, no prazo de 10 (dez) dias, as respectivas cópias. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019864-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019864-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : RAQUEL DE AGUIAR MACHADO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ROSSATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00099-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

- Intime-se o INSS para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

- Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c art. 

60, inciso XII, do RITRF-3ª Região. 

- Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após o 

exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do próprio 

pleito, liminarmente deduzido. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020048-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020048-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JACINAN DE PAULO SILVA MOTTA 

ADVOGADO : MARLI ALVES MIQUELETE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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No. ORIG. : 11.00.00115-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JACINAN DE PAULO SILVA MOTTA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 97, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 
interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 
Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013476-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013476-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUNICE DA CONCEICAO SANDRINI BENTO 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 08.00.00160-8 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 110/111 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014783-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014783-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-4 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Fls. 121 - Manifeste-se a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019090-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019090-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SILVIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00129-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 194/203 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4512/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028600-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028600-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CASTILHO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00117-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Ocorrência de erro material corrigido. 

3. Embargos de Declaração de fls. 163/164 não conhecido e os de fls. 161/162 conhecidos e parcialmente procedentes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de fls. 163/164 e conhecer e acolher em 

parte os embargos de fls. 161/162, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027134-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027134-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RAINY APARECIDA DA SILVA GARBELINI incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REPRESENTANTE : TEREZINHA DA SILVA GARBELINI 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00068-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Os Embargos de Declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão. 

2. A ausência da juntada do Voto Vencido configura omissão a ser sanada em sede de Embargos de Declaração. 

3. Embargos de Declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011737-

39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011737-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOANA BATISTA RAMOS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00080-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 
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2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaraçaõ, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032070-12.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.032070-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.05068-4 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033753-84.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.033753-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CREUZA MARIA DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.02422-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013327-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013327-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/104 

INTERESSADO : SATIKO TABUTI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00344-5 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INOCORRÊNCIA DE OFENSA À 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO 

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não se verifica ofensa à cláusula de reserva de plenário, uma vez que, no acórdão ora embargado, o que se estipulou 

não foi o afastamento da incidência do art. 12 da Lei 7.713/1988, mas tão somente que, por força dos princípios da 

equidade e da isonomia, a legislação deverá ser interpretada de forma que só haja retenção na fonte de rendimentos 

pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência da exação. 

3. De qualquer sorte, se a parte embargante acredita que alguma norma jurídica foi desrespeitada pelo órgão julgador, 

tratar-se-ia não de omissão, mas de suposto error in judicando, o qual deveria ser contestado pela via processual 

adequada, e não pela via estreita dos Embargos de Declaração. 
4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

5. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014215-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014215-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CREUSA VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
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No. ORIG. : 09.00.00066-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 12033/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008746-13.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.008746-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GUILHERME ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

 
: PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

 
: JULIANA APARECIDA COSTA FLORENCIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00001-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 192: defiro a dilação de prazo requerida para atendimento à determinação de fl. 185, lembrando aos patronos do 

autor falecido que há pensão por morte ativa no sistema cadastral do INSS (cfr. se vê à fl. 189), o que possibilita a 

identificação do dependente habilitado administrativamente ao benefício, junto à autarquia previdenciária. 

2. Fl. 193: anote-se, certificando-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058891-73.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.058891-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALMIRA GOULART TEODORO 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA e outros 

No. ORIG. : 91.00.00067-6 1 Vr GUARA/SP 
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DESPACHO 

Fls. 73/104. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora Walmira Goulart Teodoro. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065964-96.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.065964-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA MARTINEZ 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 91.00.00163-9 2 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Fls.202/203. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075216-26.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.075216-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR DE MELO OLIVEIRA e outros 

 
: NELSON BRANDAO DA SILVA 

 
: OLIMPIO MARTINS GONCALVES 

 
: OTACILIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: TOSHIARU TOMOMITSU 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros 

No. ORIG. : 91.00.00119-8 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de NELSON BRANDÃO DA SILVA, OLIMPIO MARTINS GONÇALVES e TOSHIHARU 

TOMOMITSU, determinou-se a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em relação a esses falecidos autores. 

À fl. 33 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 
válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 
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2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos exequentes falecidos (NELSON BRANDÃO DA SILVA, OLIMPIO 

MARTINS GONÇALVES e TOSHIHARU TOMOMITSU) em promover a necessária habilitação processual, a denotar 

falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem resolução de 

mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, conseguintemente, extingo estes embargos, com 

fundamento no mesmo dispositivo legal, restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes 

prolatada. 

Observadas as formalidades legais, abra-se nova vista ao subscritor de petição fls. 23/24, Doutor Hermes Arrais Alencar 

(procurador federal), para, em relação aos demais autores, proceda à análise destes autos, a teor do despacho de fl. 22. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501887-19.1997.4.03.6114/SP 

  
97.03.088577-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VARELA GOMEZ 

ADVOGADO : ROBERTO CASTILHO 

No. ORIG. : 97.15.01887-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fl. 58. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310555-84.1995.4.03.6102/SP 

  
98.03.025082-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 95.03.10555-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 
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Diante da notícia de falecimento da parte autora (ora exequente), preliminarmente, intime-se o nobre patrono 

constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o 

caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

Decorrido esse prazo sem manifestação, remetam-se imediatamente os autos à Primeira Instância, para as providências 

necessárias à habilitação de eventuais sucessores. 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

Uma vez regularizada a representação processual, o patrono da parte exeqüente, no mesmo prazo, deverá manifestar-se 

sobre o teor da petição de fls. 78/812. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052356-94.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.052356-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBINA ANNA ZAMBALDI 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SORBO MULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 93.00.00039-5 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros da parte autora de fls. 49/61. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067008-19.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.067008-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAZARO ROBERTO VALENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

No. ORIG. : 92.00.00042-4 1 Vr SAO ROQUE/SP 

DESPACHO 

Fls. 164/177. Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS. 
Prazo, 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015230-73.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.015230-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DEOLINDA BRUMOTI SERTONI e outros 

 
: ALFEU PLACIDELLI 

 
: FRANCISCO QUARTAROLI 

 
: PAULO FABRI 

 
: DIRCE DELLANEGRA LEAL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : ANGELO LEAL falecido 

No. ORIG. : 97.00.00153-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

 

- Fls. 147: Dê-se vista ao INSS para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.  

Int. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021196-17.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.021196-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KATSURO HAYASHI e outros 

 
: NILVA MIAN CORREIA DA COSTA 

ADVOGADO : RENATO ARANDA 

SUCEDIDO : ORLANDO CORREIA DA COSTA falecido 

APELADO : JOSE GARDIN 

 
: JOAO DA COSTA 

 
: MOYSES TONELLO MANZANO 

ADVOGADO : RENATO ARANDA 

No. ORIG. : 93.00.00063-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

1 - Diante da notícia de falecimento de KATSURO HAYASHI E MOYSES TONELLO MANZANO (ora exequentes), 
preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

Decorrido esse prazo sem manifestação, remetam-se imediatamente os autos à Primeira Instância, para as providências 

necessárias à habilitação de eventuais sucessores. 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

Uma vez regularizada a representação processual, o patrono da parte exeqüente, no mesmo prazo, deverá manifestar-se 

sobre o teor da petição de fls. 123/152. 

2 - Quanto aos autores JOÃO DA COSTA, JOSÉ GARDIN E NILVA MIAN CORREIA DA COSTA (exeqüentes): 

Dê-se vista para ciência da manifestação do INSS (fls. . 123/152). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022799-28.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022799-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO SIPLIANO e outros 

ADVOGADO : MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO 

CODINOME : BENEDITO SIPLIANO 

APELADO : LUIZ PICHELI 

 
: MARIA JANETE BORIN SANTESSO 

 
: AMELIO MAZZOTTI 

ADVOGADO : MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO 

No. ORIG. : 92.00.00117-7 4 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Fl. 88. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029726-10.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.029726-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES TOLOSA BALTUILHE 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES 

No. ORIG. : 93.00.00067-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DESPACHO 
Fl. 91. Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034474-85.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.034474-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 92.00.00086-8 3 Vr BOTUCATU/SP 
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DESPACHO 

Fls. 80/102. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018484-82.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.054975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO WILSON GRANELLO 

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES 

No. ORIG. : 97.00.18484-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao INSS sobre o contido na petição de fls. 67/75 da parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207867-67.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.095158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALEXANDRE AMANCIO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

No. ORIG. : 97.02.07867-9 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 64: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.  

Int. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-94.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.001649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL FUZINATO e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : LUCIANO CIAMARICONE (= ou > de 65 anos) 

 
: OLAVO CAVINATO (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

DESPACHO 

Fls. 114/124. Manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010949-40.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.010949-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO DUARTE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES SIMOES SOARES e outros 

 
: FRANCISCO FERNANDES RODRIGUES 

 
: OSWALDO INACIO DA SILVA 

 
: DORIVAL MARTINS 

 
: JOAO BRAGA 

 
: ANIBAL BRAGA 

ADVOGADO : AIMBERE FRANCISCO TORRES 

 
: PAULO CESAR LEOPOLDO CONSTANTINO 

No. ORIG. : 92.00.00018-9 1 Vr PIRATININGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 390/454. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300886-02.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.018626-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE VACIS e outros 

 
: MARIO JESUINO DE MELLO 

 
: ALTINO JOSE CANDIDO 

 
: MILTON GAROFALO 

 
: TRANQUILO APARECIDO ZURLO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.03.00886-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

1 - Diante da notícia de falecimento de MARIO JESUINO DE MELLO (ora exequente), preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

Decorrido esse prazo sem manifestação, remetam-se imediatamente os autos à Primeira Instância, para as providências 

necessárias à habilitação de eventuais sucessores. 
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Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

Uma vez regularizada a representação processual, o patrono da parte exeqüente, no mesmo prazo, deverá manifestar-se 

sobre o teor da petição de fls. 185/187. 

2 - Quanto aos autores HENRIQUE VACIS, ALTINO JOSÉ CANDIDO, MILTON GAROFALO E TRANQUILLO 

APPARECIDO ZURLO (exeqüentes): Dê-se vista para ciência da manifestação do INSS (fls. 185/187). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035696-54.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.035696-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA COSTA DOS SANTOS PINHEIRO 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 91.00.00037-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 67/76 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060846-37.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.060846-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BENTO DO PRADO 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

No. ORIG. : 94.00.00017-6 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 170. Defiro, pelo prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003939-69.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.003939-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDNEIA GOES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINO CARLOS PIMENTA 

ADVOGADO : LEA LOPES ANTUNES e outro 

DESPACHO 

Fls. 77/87 - Dê-se vista à parte autora sobre a manifestação do INSS. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005251-19.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.005251-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 95.00.00099-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Fls. 75/76. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025795-28.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.025795-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMA BRESSAN e outro 

 
: BENEDITA CONTADOR RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO : SANDRA MARA CERNY 

No. ORIG. : 93.00.00098-4 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

 

Diante da notícia de falecimento de PALMA BRESSAM, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes 

autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à 

juntada da respectiva certidão de óbito. 
Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação a referida 

autora falecida, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto a autora Benedita Contador, para prosseguimento do feito. 

 

Int.  

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026974-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026974-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO VIGO 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 92.00.00132-9 3 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 59. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039871-57.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039871-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO LINARELLI e outros 

 
: ARMELINDO MOSCATELLI 

 
: ETORE AFFONSO 

 
: DOMINGOS ROSSI 

 
: LUIZ BERTIER 

 
: MILTON CORDENONSE 

 
: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

No. ORIG. : 89.00.00027-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos autores Ângelo Linarelli, Etore Affonso e Milton Cordenonsi às 

fls. 117/135. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047782-23.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ALFREDO MARQUES JUNIOR e outro 

 
: MARIA DA APARECIDA JORGE MENDES 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

CODINOME : MARIA APARECIDA JORGE 

APELADO : GABRIEL MENDES JUNIOR 

 
: ANA TEREZA DE CARVALHO MENDES 

 
: JULIANA CARVALHO MENDES 

 
: ALLAN JORGE MENDES incapaz 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

SUCEDIDO : GABRIEL MENDES falecido 

No. ORIG. : 90.00.00011-7 1 Vr GUARUJA/SP 

DESPACHO 

O título executivo judicial subsume-se na obrigação do INSS de recalcular a RMI das aposentadorias por tempo de 
serviço dos coautores, mediante a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram a 

base de cálculo desses benefícios, com base nos índices de que trata a Lei 6.423/77, com reflexos na revisão de que trata 

o art. 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, bem como no pagamento das diferenças decorrentes 

dos reajustes de que trata a Súmula 260 do extinto TFR, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora 

(fls. 147 dos autos principais). 

O valor da RMI (Cr$ 65.470,00), constante no documento a fls. 13 dos autos principais, não se mostra compatível com 

os salários de contribuição colacionados a fls. 16 daquele feito e a fls. 81 destes embargos. 

Desse modo, traga o INSS, no prazo de 20 dias, o demonstrativo do cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de 

serviço do segurado Alfredo Marques Junior (NB 42/073.612.915-4, DIB 16/10/81), com a indicação do período básico 

de cálculo do benefício, dos respectivos salários de contribuição que o compuseram, dos índices de correção monetária 

aplicados, assim como do grupo de 12 contribuições acima do menor valor teto do salário de benefício. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050679-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.050679-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORIVAL APARECIDO LUCCHIARI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 91.00.00010-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros de fls. 76/82. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000447-84.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000447-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TAVARES MONIZ 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 45/54. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003833-48.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003833-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA STELA RAMOS 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00038334820014036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 234/245 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-82.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004846-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIAS TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro 

DESPACHO 

Fls. 121/135 - Dê-se vista à parte autora sobre a manifestação do INSS. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006239-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006239-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR LOPES 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 92.00.00007-6 4 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Fls. 57/59. Manifeste-se o INSS. 
Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037628-50.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.032890-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR RIBEIRO DE SAO PEDRO 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

 
: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.37628-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da parte autora de fls. 113/121. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034486-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034486-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YAEMI TOMOMITSU 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO 

No. ORIG. : 90.00.00052-7 3 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 39. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039901-58.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039901-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NATALINA ROSA DO CARMO CIPRIANO incapaz 

ADVOGADO : MARCELO NAUFAL ARGONA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : FATIMA DO CARMO CIPRIANO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : MARCELO NAUFAL ARGONA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00032-7 4 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fl. 163), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001624-72.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001624-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO VIEIRA DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 430/436. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-49.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003007-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BARBOSA ALVES 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 91.00.00012-2 1 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros da parte autora (fls. 68/99). 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011189-24.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO PEREIRA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : ROBERTO DURCO 

 
: ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA 

No. ORIG. : 96.00.00003-6 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 69/81. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-68.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004061-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUINA MALTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

DESPACHO 

Fls. 68. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000338-25.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000338-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA BORGES RODRIGUES 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

CODINOME : SONIA MARIA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 
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Proceda a autarquia previdenciária à regularização da petição de fls. 184/195, tendo em vista a ausência de assinatura do 

subscritor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024291-79.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024291-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDIR DE MIRANDA FREITAS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 98.00.00187-5 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Fls. 48/50 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 
Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027015-56.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027015-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIO CORREA 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

No. ORIG. : 86.00.00066-4 1 Vr GUARIBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 53/54. Indefiro. A juntada de documentos deve ser diligenciada diretamente pela parte autora. 

Por outro lado, defiro, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a regularização da representação processual.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016146-76.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.016146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCO DE GODOY e outros 

 
: ARMANDO ZEN 

 
: CARLOS POLO AMADOR 

 
: CELSO PEREIRA 

 
: DEVALDO FERREIRA DE ALMEIDA 

 
: EUGENIO MANOEL CARRARA 

 
: HENRIQUE ALVES 

 
: JOAO RENATO MILANI 

 
: JOSE OSMIRTO ZUIM 

 
: LUIZ ALDUVINO BINOTTO 

 
: SAMUEL ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro 

DESPACHO 

Fls. 258/291. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros dos autores Armando Zen, Luiz 

Aldovino Binoto e João Renato Milani. 

Intime-se 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-67.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001729-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLAUDIA CRISTINA COMBINATO 

ADVOGADO : KARINA EMANUELE SHIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Em face de um dos sucessores ser menor Kauan Rodrigues de Paula, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por 

instrumento público, e não por instrumento particular. 

Intime-se, pessoalmente, JANIRIUS RODRIGUES DE PAULA para a regularização da representação processual por 

instrumento público neste feito, no prazo de 30 (trinta) dias, uma vez que o procurador, devidamente intimado para tal, 

não se manifestou. 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada por 

ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas 

local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 

1997). 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300955-67.1996.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.000633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : WANDIR DE LOURDES GONCALVES MORALES 

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI e outro 

 
: ANDRE CARLOS DA SILVA SANTINHO 

No. ORIG. : 96.13.00955-8 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 269/272 - Dê-se vista à parte autora sobre a manifestação do INSS. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014642-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014642-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALIXTO SOUZA FARIA 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

SUCEDIDO : ADELAIDE CALISTO DA SILVA FARIA falecido 

No. ORIG. : 91.00.00054-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 105/111 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024508-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024508-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLINA DUARTE DA SILVA COELHO 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00005-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 38/41 - Dê-se vista à parte autora sobre a manifestação do INSS. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038678-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038678-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDINA BAIAO 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 03.00.00070-6 1 Vr CERQUILHO/SP 

DESPACHO 

Fl. 135 - Defiro. 

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 
São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054394-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054394-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOVIS AIRTON DE GODOY 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA SOUTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00256-2 2 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

1. Conforme consta do cadastro CNIS, mantido pelo INSS, cuja juntada ora determino, o autor desta ação teria falecido 

em 22.04.2010, porquanto o benefício que recebia, de auxílio doença, foi cessado nessa data. Em razão dessas 

informações, intime-se a advogada Tatiana Cristina Souto Minarello, para que traga aos autos notícia sobre o 

falecimento de seu representado neste feito, com respectiva certidão de óbito, e providencie a habilitação de cônjuge ou, 

na sua falta, eventuais dependentes do segurado (cfr. art. 16 da Lei n. 8.213/91), o que deve providenciar no prazo de 10 

(dez) dias. 

2. Transcorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos. 
 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014926-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014926-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00157-8 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

Fls. 48. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 
Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-21.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000338-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PAULO BORGES DE AZEVEDO incapaz 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

REPRESENTANTE : CECILIA LUIZA BORGES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003382120064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 
Apresentados aos autos novos documentos (fls. 183/184), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001358-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROSELI DE FATIMA BIAZI BORBA 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00070-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 
Apresentados aos autos novos documentos (fls. 97/98), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007781-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007781-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALONSO PERES FILHO 

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI 

No. ORIG. : 04.00.00129-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 
Com o falecimento do(a) autor(a) está extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, 

peticionar nos autos. 
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Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito. 

  

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde aguardarão 

no arquivo a provocação dos interessados. 

  

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036972-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036972-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GRIGORIO DOS REIS 

ADVOGADO : JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

No. ORIG. : 96.00.00043-7 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 
Fls. 49/54 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000466-04.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000466-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : KIYONORI IKAWABATA 

 
: TIOKO SHIRAISHI KAWABATA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00004660420074036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

A consulta ao sistema Plenus mostra que o autor faleceu em 20.07.2010, portanto, está extinto o mandato outorgado ao 

advogado, que já não pode mais, em seu nome, peticionar nos autos. 

  

Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito. 

  

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde aguardarão 

no arquivo a provocação dos interessados. 
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Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-92.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005627-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056279220074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A 

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular. 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a) 

regularizasse sua representação processual. 

Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o 

benefício da justiça gratuita. 
Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize o(a) autor(a) a sua representação processual, 

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Ressalto que, sendo o(a) autor(a) pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos, poderá 

postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de mandato 

público. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003107-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00120-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de vínculos de natureza 

rural em nome do autor. 

 

Dessa forma, para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os documentos contendo tais dados de ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO, filho de Maria 

Antonia de Carvalho, nascido em 21/06/1944. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026085-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026085-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIEGO DE SOUZA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDSON LUIZ PETRINI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO : EDSON LUIZ PETRINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 01.00.00122-8 1 Vr GUARIBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 121/126 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034393-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034393-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00391-6 2 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Com o falecimento do(a) autor(a) está extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, 

peticionar nos autos. 

  

Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito. 

  

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde aguardarão 

no arquivo a provocação dos interessados. 

  

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-54.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000518-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00005185420084036122 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

 

A autora alega na inicial que os documentos em nome do marido (fls. 13/15) são hábeis a comprovar o exercício da 

atividade rural. 

 

Intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias, junte certidão de casamento. 

 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-64.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001998-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA REGINA SILVA FUZII 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019986420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 97: ante a renúncia da procuradora constituída, intime-se pessoalmente a autora para constituir novo patrono, em 15 

(quinze) dias, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-47.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALDOMIRO JESUS PERINELLI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012104720084036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, demonstra que o benefício de aposentadoria por idade (NB 

144.915.536-4) de Waldomiro Jesus Perinelli foi cessado em 10.11.2009, em virtude do óbito do segurado. 
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Com o falecimento do autor está extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, 

peticionar nos autos. 

 

Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito. 

 

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde aguardarão 

no arquivo a provocação dos interessados. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003285-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003285-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSARIA DA CONCEICAO COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 78. 

 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003298-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003298-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA BATISTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANTONIO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA 

 
: MARIAH BIANCA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

No. ORIG. : 03.00.00096-5 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 256/259. 
 

Tendo em vista o parecer do do Ministério Público Federal e a consulta ao CNIS, digam as partes, pelo prazo sucessivo 

de 5 (cinco) dias. 

 

Após, votem os autos conclusos. 
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Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016063-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016063-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES PERDONATI CUNHA 

ADVOGADO : GERALDO RUBERVAL ZILIOLI 

CODINOME : MERCEDES PERNODATE CUNHA 

No. ORIG. : 03.00.00197-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 71/73 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024921-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME SINHORINI CHAIBUB 

No. ORIG. : 07.00.00042-8 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 42/53 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024960-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024960-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZOLINA BERNARDINO DE MENDONCA 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

No. ORIG. : 01.00.00016-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Fls. 98/105 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038245-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038245-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA RAMOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REPRESENTANTE : EMILIA MARIA DA CONCEICAO RAMOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00121-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 57/59 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039818-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039818-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

No. ORIG. : 08.00.00082-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 191. Manifeste-se a parte autora sobre a habilitação de Benedita Gonçala Martins requerida pelo INSS. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004876-85.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004876-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRUNO GONÇALVES RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00048768520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 131/147. Manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-13.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007323-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DALVO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073231320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

O autor faleceu. 

A petição de fls. 246 e os documentos juntados se reportam ao de cujus como sendo representado pela filha. 

Se o autor está morto, não pode ser representado. Pode ser sucedido nos autos, após a devida habilitação, na forma do 

despacho de fls. 244. 

Mais ainda. A certidão de óbito traz a notícia de que o de cujus era pai de oito filhos, todos maiores. A habilitação não 

pode ser procedida em relação a apenas um deles. 

Determino seja regularizado o pedido de habilitação, no prazo de 15 dias. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006975-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006975-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS JONAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069757920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Fls. 78/80: Anote-se. Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, constitua novo 

patrono nos autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011651-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se à Prefeitura Municipal de Indiana/SP, para que informe se a autora, durante o período de 01-07-1994 a 03-03-

1997, estava amparada por regime próprio de previdência social, nos termos do art. 12 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 

consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social.".  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017791-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017791-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MOREIRA DO PRADO 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00058-7 2 Vr MIRACATU/SP 

DESPACHO 

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A 

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular. 

 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que a autora regularizasse 

sua representação processual. 

 

Por outro lado, verifica-se que a autora é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o 

benefício da justiça gratuita. 

 

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize a autora a sua representação processual, trazendo 

para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 dias. 

 

Ressalto que, sendo a autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos, poderá postular 

diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de mandato público. 
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Após, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032735-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ROSALINA MARIA DOS SANTOS MACEDO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00074-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 67/69 

Diga(m) o(s) autor(es), ora exequente(s), sobre a proposta de acordo do INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033005-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033005-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE HONORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO 

No. ORIG. : 09.00.00090-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Fls. 104/115. 

Diga o INSS sobre o pedido de habilitação. 

Int. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037882-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037882-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZILDA RODRIGUES 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00111-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Fls. 84. 
Esclareça a autora, em 10 dias, quem é Alvaro Vergilio, instituidor da pensão por morte recebida por ela desde 

24.09.1975. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038932-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIONOR DE SOUZA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00150-6 2 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 

Fls. 139/148: recebo a apelação interposta pelo INSS no duplo efeito, exceto no tocante à tutela antecipada, à qual se 

aplica o efeito devolutivo. 

 

Nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil, à parte autora para contrarrazões. 

 

Após, retifique-se a autuação do presente feito para que se faça constar como apelante o INSS. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040211-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040211-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERIO KAWAKITA 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

No. ORIG. : 09.00.00116-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 
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Fl. 90: recebo recurso adesivo interposto pela parte autora. 

 

Nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

contrarrazões. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043517-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043517-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO HERNANDEZ BENITEZ 

ADVOGADO : LUCIMARA LEME BENITES 

No. ORIG. : 08.00.00130-4 1 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Fls. 181/182. 

Diga o INSS sobre as CTPS juntadas pelo autor, em 10 (dez) dias. 
Int. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009182-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009182-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO MARTOS e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

 
: DANIEL RODRIGO GOULART 

AGRAVADO : ELISA CLEMENTE PERES 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : ANGELO MANGUILE 

AGRAVADO : EDNA ELY MANGILI DALMAZO 

 
: ELEUZA EDY MANGILI SANTORSULA 

 
: EDGARD EDMIR MANGILE 

 
: RENATA CRISTINA CORNACHIA 

 
: FABIO MURILO CORNACHIA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00016033720014036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 555 do CPC, comunique-se a inclusão do feito na Pauta de Julgamento designada para o dia 29 de 

agosto p.f. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013855-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013855-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : BARBARA FRANCA HERNANDEZ 

ADVOGADO : TANIA GONCALVES FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00007122520114036130 1 Vr OSASCO/SP 

Decisão 

 

Recebo o agravo de fls.124/135 como pedido de reconsideração, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil. 

 

Registro que o pedido de recebimento deste recurso por instrumento já foi apreciado. Não há fato novo hábil a justificar 

sua reconsideração neste momento. 

 

No sentido do não-cabimento de agravo na hipótese, é o entendimento firmado nesta Nona Turma do e. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, consoante julgado que segue transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527, 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 
instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida." 

(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, Relator: JUIZ NELSON BERNARDES, 

DJU: 12/07/2007, p. 599). 

 

Assim, cumpra-se a parte final da decisão.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018460-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DELIA APARECIDA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LARISSA MARISE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00064-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão de Primeira Instância, que deferiu o pedido de antecipação de tutela, para restabelecer o benefício de 

auxílio-doença à parte autora. 

 

Aduz o agravante, em síntese, ter a perícia médica do INSS concluído pela capacidade do autor para o trabalho, o que 

ensejou à cessação do benefício. Ademais, os documentos acostados aos autos não comprovam a alegada incapacidade, 

a impor a realização de pericial médica judicial para dirimir a controvérsia. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 
 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho. 

 

Verifico, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a presença dessa prova. 

 

Com efeito, o agravado recebia auxílio-doença desde 12/5/2004, quando foi cessado em 18/11/2009, em virtude de alta 

médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual. 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

O atestado médico de fl. 38, embora anterior à cessação do beneficio, informa que a paciente é portadora de deficiência 

física por seqüela de displasia conjunta do quadril esquerdo irreversível. O atestado mais recente, de fl. 52, afirma ser a 

autora portadora de sequela de luxação conjuntiva de quadril esquerdo. Apresenta coxartrose, escoliose lombar e 
encurtamento do pé. Relata estar a paciente em tratamento ortopédico e sem condições de trabalho por tempo 

indeterminado. 

 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em 

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que o acomete. 

 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo 

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 
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Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto 

em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019685-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019685-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILIO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIVALDO SOARES DE AMORIM 

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00167-5 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez em favor do agravado. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 

vez que a doença incapacitante teve início antes do reingresso ao RGPS, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. 

Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir a 

verossimilhança do pedido. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
 

O INSS sustenta ser a incapacidade anterior ao reingresso ao RGPS. 

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, tem o seguinte teor: 

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser 

verificada quando do início da incapacidade."  

 

Oportuno frisar que, ainda que após a refiliação o agravado tenha recolhido 1/3 do número de contribuições exigidas 

para o cumprimento da carência, não fará jus ao benefício se esta for posterior ao início da incapacidade. 
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Como é cediço, a doença preexistente só enseja o deferimento do beneficio se restar comprovado que a incapacidade 

laborativa resulta da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, nos termos do parágrafo único do art. 59 da 

Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido o entendimento adotado por esta 9ª Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.  

(AC 1046752, Proc. 2005.03.99.032325-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 614). 

 

No caso concreto, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 56/59) 

demonstram o último vínculo empregatício no período de 02/05/1984 a 01/04/1987 e o recolhimento de contribuições, 

na condição de contribuinte individual, no período de dezembro/2009 a março/2010 e em setembro/2010. Ou seja, 

nascido em 06/11/1947 (fls. 23), quando voltou a contribuir ao RGPS, o agravado já estava com 62 anos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, elaborado em 23/05/2011 (fls. 76/81), relata: "Trabalhou como 

auxiliar de manutenção e encarregado. Último registro até 1987. Passou a trabalhar como pedreiro autônomo. Há 12-

13 anos queda com trauma e fratura de tornozelo direito. Tem edema nos pés e dor em ombros. Tem varizes de 

membros inferiores e já teve úlcera varicosa em membro inferior direito... Autor com 63 anos de idade, sempre 

trabalhou como pedreiro, com baixa escolaridade, o que já é indicativo de problema de continuar trabalhando. Sofreu 

fratura de tornozelo e foi feita osteosíntese com colocação parafusos... Como sequela dessa fratura, autor tem 

limitações médias de realizar movimentos de tornozelos, o que pode impedir o exercício das atividades de pedreiro, 

quando somadas a outras limitações". 

 

O perito judicial afirma que o autor é portador de "insuficiência venosa profunda de membros inferiores e limitação 

média de movimentos de tornozelo direito. Essas lesões impedem que o autor exerça suas funções habituais", não 

havendo possibilidade de reabilitação profissional, considerando a idade, a escolaridade e a falta de especialização. 

 
Aos responder os quesitos formulados pelo autor, o assistente do juízo informa não ser possível fixar a data do início da 

incapacidade, acreditando que "deve ser considerada a data da perícia" (fls. 80). Respondendo os quesitos formulados 

pelo INSS, afirma que a incapacidade teve início "a partir da data da instalação da insuficiência venosa em 2010" (fls. 

81). 

 

Os atestados médicos emitidos em 2010 e os exames realizados no mesmo ano (fls. 26/32) servem apenas para 

confirmação do diagnóstico, pois, segundo as informações prestadas pelo próprio agravado ao perito, as limitações 

decorrentes da fratura no tornozelo tiveram início há 12 ou 13 anos, ou seja, anteriormente ao seu reingresso ao RGPS. 

 

Nos termos do art. 436 do CPC, o julgador não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo 

valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

 

Portanto, não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a incapacidade 

para o trabalho ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade. 

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 
Trago à colação os seguintes julgados: 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 
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EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

(STJ, RESP 51184, Proc. 1994/0021114-7, 6ª Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ: 19.12.1994, p. 35335). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 200703990383093, 8ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pelo agravado não restou comprovada, sendo de rigor a 

cassação da tutela concedida em primeira instância. 

 
Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida até o pronunciamento definitivo da Turma. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019721-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019721-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : CARLOS TADEU ROZZANTE CARDOSO 

ADVOGADO : SONIA MARIA CSORDAS ARGENTIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00254-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a petição inicial do presente agravo de instrumento fl. 02/07 não foi assinada, intime-se o patrono 

da agravante para regularizá-lo, sob pena de não conhecimento do mesmo. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Após isso, venham os autos conclusos. 
Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019832-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019832-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARCELO ALEXANDRE MAFRA 

ADVOGADO : MAYRA HATSUE SENO e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00018774320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 26/03/2005 e encerrado em 02/09/2010. 
 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O agravante, nascido em 29/05/1970, esteve afastado(a) de suas atividades habituais por longo período, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos, exames e receituários juntados (fls. 58/202) evidenciam, 
a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua 

condição de portador(a) de cervicobraquialgia, lombociatalgia, lesão meniscal e ligamentar do joelho, hiperpressão 

patelo femoral bilateral, sequela de fratura de tíbia proximal, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, papiloma vírus, 

neuropatia periférica pelo HIV e encefalite pelo HIV e retocolite ulcerativa, de tal forma que se encontra inapto(a) para 

o retorno às suas atividades habituais. 

 

É cediço que o vírus HIV é patologia que inexoravelmente impõe limitações para o mercado de trabalho, diante das 

freqüentes manifestações de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, 

de forma a impor tratamento e acompanhamento médico permanentes. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020027-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020027-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO GERALDO FERREIRA 

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 11.00.02435-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão de Primeira Instância que deferiu pedido de antecipação de tutela jurídica, para restabelecer o benefício de 

auxílio-doença à parte autora. 

 

Alega, em síntese, terem sido constatadas irregularidades na manutenção do beneficio de aposentadoria por invalidez, 

pois, conforme averiguações, o segurado exerce atividade laborativa informalmente, legitimando a cessação do 
beneficio. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

Postula a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do auxílio-doença ao 

agravado. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Em sede de cognição sumária, decido pela mantença da decisão que, à vista dos elementos probatórios naquele 

momento, afirmou a presença desses requisitos. 

 

O agravado recebia beneficio por incapacidade desde 24/8/2001 a 30/4/2011 quando foi cessada a aposentadoria por 
invalidez, em virtude de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de que restou demonstrado que o 

segurado se adaptou a novas funções laborais. 

 

Com efeito, a recente perícia feita por junta médica administrativa aponta ter a parte autora incapacidade permanente 

para a função de motorista, em virtude de cegueira do olho esquerdo. Contudo, indica a possibilidade de reabilitação em 

outra função, por ter boa escolaridade e baixa-idade, além de não haver outras morbidades. 

 

Embora tenha sido recomendada a reabilitação do segurado pela perícia médica da autarquia, entendeu-se que, por 

causa das denúncias de que o segurado estava trabalhando em outra atividade e, portanto, já havia conseguido 

recolocação profissional, seria desnecessário submetê-lo ao processo de reabilitação, cessando assim o beneficio. 

 

Todavia, não restou cabalmente demonstrado que a parte autora tenha-se adaptado a outras funções. 

 

Há apenas informação do servidor da autarquia de ter apurado em diligência, por afirmação de tia do segurado - a qual 

não quis se identificar -, que este estava fazendo "bicos" como cobrador de uma loja de autopeças de trator. 

 

Não há nenhum outro elemento de prova de que se depreenda o labor do autor. Meras declarações, nas circunstâncias 
apresentadas neste momento processual, não podem ser suficientes para acarretar a cessação de um beneficio de caráter 

alimentar. 

 

Verificada a possibilidade de reabilitação, o beneficio a ser concedido é o de auxílio-doença, cessando tão-somente, 

após a recolocação profissional do segurado. 

 

Ressalte-se: o auxílio-doença não exige a insusceptibilidade de recuperação, podendo ser reabilitado em outra atividade. 

Possível, portanto, a reabilitação, o beneficio de auxílio-doença deve ser mantido até nova reabilitação em outra função, 

respeitando as limitações pessoais do segurado. 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, possível prejuízo 

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 
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Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/1/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento. 

 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020258-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020258-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : DULCE MARTINS VERNDL 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022709120034036104 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação revisional de benefício previdenciário, indeferiu a pretensão da autora quanto à correção do valor da pensão. 

 

Alega a agravante, em síntese, que foi deferida parcialmente a tutela antecipada para determinar o restabelecimento de 

90% do coeficiente da pensão alterando o valor da renda mensal para R$ 985,51 a partir de 09/96. A seguir, foi 

proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido, confirmando os termos da tutela antecipada. No entanto, 

quando do recálculo da renda mensal do benefício, o INSS partiu de outro valor : R$ 957,56 em 06/97, diferentemente 

do estabelecido no julgado (R$ 985,51 a partir de 09/96). Sustenta, também, que os benefícios de anistiados políticos 

são regidos pela Lei 10.559/02 e não se submetem ao teto previdenciário, mas, apenas, ao teto salarial previsto no artigo 

37, inciso XI da CF. 

 

Primeiro, intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil , para apresentar 

contraminuta ao presente recurso, prestando esclarecimentos quanto à tabela de fl. 41 notadamente quanto ao valor 

inicial de R$ 957,56, em junho/97, quando a r. sentença condenatória foi no importe de R$ 985,51 a partir de 

setembro/96 (fls. 23/27 e fls. 28/35). 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Int. 
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São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020266-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020266-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : CLEBER WENDEL BARBOSA PEDROSO incapaz 

ADVOGADO : JOAQUIM SOUZA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : JOAQUIM SOUZA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013653420094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de Primeira Instância que concedeu a tutela antecipada, para a implantação imediata do benefício assistencial, 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do CPC. Sustenta, em síntese, que a renda mensal familiar per capita é superior ao permitido por lei, razão pela 

qual deve ser reformada a decisão. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Discute-se nestes autos o deferimento da tutela antecipada, para a implantação do benefício assistencial, previsto no 

artigo 203, V, da Constituição Federal. 

A Lei n. 8.742/93 deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, no artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social: ser o Requerente portador de deficiência ou idoso e que, 

em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 

 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/2011 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do 

benefício, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência, e de família incapacitada de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo - § 3º). 

 

Desse modo, cumpre analisar se a ora agravada preenche os requisitos descritos na legislação mencionada. 

 

No caso, verifico que se trata de pedido de benefício assistencial à pessoa deficiente. 

 

Restou demonstrado pelo laudo pericial judicial ser o agravado portador de esquizofrenia, estando atualmente 
incapacitado total, permanentemente e omniprofissionalmente. 

 

Contudo, o requisito de miserabilidade não foi preenchido. Consta na cópia do Estudo Social que a parte autora reside 

com seus pais e uma irmã solteira, com renda provida somente pelo salário da mãe do autor, Sra. Sonia Aparecida, no 

valor de R$ 939,53, porquanto o seu pai está desempregado. 

 

Ressalte-se ainda que, os documentos acostados juntados pelo INSS, extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, dão conta que a irmã do requerente, Franciane Barbosa Pedroso está aferindo salário desde junho de 

2010, fato omitido à Assistente Social, no valor de R$ 455,70 (em janeiro de 2010 - data do estudo social). 

 

Assim, a renda mensal familiar é de R$ 1.395,23 e per capita, de R$ 348,80, ou seja, superior ao limite mínimo fixado 

na legislação, o que impossibilita o deferimento da tutela postulada, pois não ficou demonstrado que a família não 

possui condições de manter o autor, conforme o disposto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93. 
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Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a agravada tem 

atendidas as suas necessidades básicas, inviabilizando a concessão do benefício pleiteado, que visa a atender a estado de 

miserabilidade não configurado nos autos. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 

8.742/93, ARTIGO 20, § 3º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITO LEGAL.  

1 - Não demonstrado verossimilmente nos autos o requisito da insuficiência econômica exigido no art. 20 da Lei nº 

8.742/93, resta subtraído pressuposto básico para a concessão da tutela de urgência, pelo que mantém-se a decisão 

recorrida.  

2 - Requisitos ensejadores da tutela de urgência não preenchidos .  

3 - Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AG 137067, Proc. 2001.03.00.026310-4, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 07.11.2002, 

pg.385)  

"ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.  

I - Embora esteja demonstrado tratar-se de pessoa portadora de deficiência, o agravo não foi instruído com 

documentos suficientes a demonstrar sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício 

pretendido.  
II - Vale frisar que as informações prestadas pelo próprio requerente ao INSS, referentes ao grupo familiar, por si só, 

não demonstram a hipossuficiência de recursos da família para a manutenção do próprio sustento.  

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios à formação 

de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase 

do processo. IV - Agravo não provido."  

(TRF/3ª Região, AG 292431, Proc. 2007.03.00.011967-6, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 

11.07.2007, p. 477) 

"AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO ANTECIPADA DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL .  

1. Não comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social, não é possível a concessão de tutela antecipada 

para a implantação de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).  

2. Inviável a antecipação de tutela para garantir o pagamento de benefício assistencial quando inexistente prova do 

estado de miserabilidade da postulante do amparo social, porquanto a comprovação da hipossuficiência é requisito 

indispensável à concessão de mencionado benefício , nos termos do art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 

20 da Lei nº 8.742/93.  

3. Agravo de instrumento provido."  
(TRF/3ª Região, AG 194469, Proc. 2003.03.00.075204-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29.11.04, p. 

326) 

 

Assim, estão ausentes os requisitos legais que justificariam a manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma 

vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade 

econômica. 

Isso posto, nesta preliminar, defiro o efeito suspensivo, para eximir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de 

implantar o benefício de amparo social à parte autora. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa para integral cumprimento e solicitem-se informações, nos termos do artigo 527, IV, do 

CPC. 

Em seguida, ao Douto Ministério Publico Federal para manifestação. 

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.020339-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : TERESINHA MARIA DE JESUS ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO : ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 11.00.00155-9 2 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, concedido em 15-10-2010 e encerrado em 12-11-2010. 
 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 

vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a 

verossimilhança do pedido. 
 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei 8.213/91. 

 

A agravada sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados por cópias às fls. 60/101. Referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravada e muito 

menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial por 

perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pela agravada não restaram 

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância. 

 
Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.020387-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MOBIOLLI DE ABREU 
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ADVOGADO : FABIANO REIS DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 11.00.00081-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão de Primeira Instância que indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Alega a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Afirma, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam a sua incapacidade para o 

trabalho, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter alimentar do 

benefício. 
 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527, do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

 
No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte 

autora, a ensejar a concessão da medida postulada. 

 

Com efeito, a qualidade de segurada restou demonstrada nos autos, conforme cópia da CTPS de fl. 33. 

 

Contudo, quanto à incapacidade laborativa, esta não ficou comprovada. Há apenas um único atestado médico constante 

nos autos (fl.636), que, embora solicite o seu afastamento do trabalho, é inconsistente, por si só, para comprovar de 

forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações. 

 

Não ficou demonstrado de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; pelo contrário, há divergência quanto à existência de 

incapacidade. 

 

Por outro lado, a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e goza de presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Assim, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 
contraditório e comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Destarte, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este 

agravo de instrumento. 

 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 
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2011.03.00.020657-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA LUIZA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00026503020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada. Alega que o 

marido da autora recebe aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo, de forma que, a renda familiar per 

capita não é inferior a ¼ do salário mínimo. Aduz acerca da impossibilidade de aplicação analógica do artigo 34, 

parágrafo único, da Lei 10.741/03, bem como da irreversibilidade da medida. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

 

DECIDO. 
 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Consoante o disposto no artigo 203, inciso V, da C.F., a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, regulamentou o dispositivo constitucional, 

acima referido, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua implantação, quais sejam: pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou, pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Pelo documento de fl. 26, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 24/12/2010, verifico que não foi 

reconhecido o direito ao benefício assistencial sob o fundamento de que a renda familiar é igual ou superior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo não sendo possível o enquadramento no art. 20, § 3º., da Lei 8.742/93. 

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada nos seguintes termos (fls. 45/48): 

 

"(...) 
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É inequívoca a prova da verossimilhança das alegações da autora, visto que, além de comprovar o requisito etário {65 

anos [nasceu 13.12.1945 (fl.14)]}, comprova a alegada hipossuficiência, por ter afirmado que o conjunto familiar se 

compõe somente por ela e o esposo, sendo que ele está aposentado e recebe proventos no valor de um salário mínimo 

(R$ 545,00 em abril/2011 - Aposentadoria Por Invalidez Previdenciária n. 502.567.825-7 - Espécie 32 - informação 

que constatei em consulta que fiz no sistema "PLENUS IP CV3", disponibilizado aos Juízes Federais), o que, em 

princípio, faz a renda per capita da família superar ¼ (um quarto) do salário mínimo, mas, em função do entendimento 

que tenho firmado, de extensão do disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741, de 1º.10.2003, para 

hipótese em que o cônjuge ou algum componente da família auferir apenas um salário mínimo a título de 

aposentadoria, a renda dele desconsidero para o cômputo. 

(...) 

POSTO ISTO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada de concessão de Assistência Social, no valor de um 

salário-mínimo mensal. 

(...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isto porque o documento de fl. 24 comprova 

que a autora é idosa (65 anos). Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida 

por sua família, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou 

incapaz, de modo a assegurar uma sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação 
de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

In casu, a autora alega que reside com seu marido Sr. José Ramos da Silva, cuja renda familiar é de R$ 545,00. O INSS, 

por sua vez, alega que a renda familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo face a quantia recebida pelo marido 
da autora a título de aposentadoria por invalidez. 

 

Sem razão, porém. Importante ressaltar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial , dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, ainda, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso quanto 
ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. 

 

Por outro lado, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade 

do deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos 

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Portanto, não há 
como afastar a conclusão do R. Juízo de Primeiro Grau no sentido de que a parte autora não tem meios suficientes, por 

si e por aqueles que com ele coabitam, para prover o seu sustento. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito 

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade 

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo 

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do 

portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão 
de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX 

FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Nesse contexto, verifico que não há nos autos, neste exame de cognição sumária e não exauriente, documentos que 

demonstrem a suficiência de recursos da agravada para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

 

Acresce relevar que não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se 

trata de medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser 

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 
providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1201/1299 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.020661-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA IZABEL FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO : CLEBER SPIGOTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 11.00.01945-3 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA IZABEL FERNANDES VIEIRA contra a r. decisão de fls. 

37/38, que lhe indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos problemas de 

saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do 

benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é 

necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos 

carreados aos autos até o momento, não antevejo essa prova. 

Com efeito, os atestados e receituários médicos acostados aos autos às fls. 26/35 são anteriores à alta concedida pelo 

INSS, ou seja, referem-se ao período em que a segurada recebia o benefício de auxílio-doença, pelo que não confirmam 

a continuidade da moléstia. 

Ademais, a perícia médica administrativa de 5/5/2011 concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho (fl. 25), 
não restando demonstrado, de forma incontestável, a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 

Desse modo, torna-se imperiosa perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório 

e comprovação da alegada incapacidade. 

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa ferir direito da 

parte agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do 

direito à concessão do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 
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Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869 de 11/1/1973 - Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020690-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020690-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : GORETE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00149-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GORETE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA em face da r. decisão de 

fl. 55, que lhe indeferiu o pedido de antecipação de tutela, para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme 

documentos acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, 

o caráter alimentar do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo "a quo" indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que 

ensejam a sua concessão. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

A qualidade de segurada restou demonstrada por cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, às fls. 

36/37, e das Guias de Recolhimento da Previdência Social - GPS de fls. 38/44, nas quais constam contribuições 

necessárias ao cumprimento do período de carência exigido para a concessão do benefício pleiteado. 

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da parte autora para o labor. 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não entrevejo verossimilhança das alegações da parte 

autora para ensejar a concessão da medida postulada. 

Com efeito, o único atestado médico trazido à colação (fl. 47) apenas declara que a parte agravante está em tratamento e 

sem previsão de alta, no entanto não afirma a sua incapacidade laborativa. Os demais documentos (fls. 49/54), 

consubstanciados em receituários, não se prestam para comprovar a alegada incapacidade. 

Assim, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório e 

comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/1/1973 - Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 
instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020753-70.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.020753-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONARDO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : CLEIA ROCHA BOSSAY 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 

No. ORIG. : 00014451320108120028 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu a antecipação de tutela para a implantação imediata do benefício previsto no artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. 

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores para a concessão da medida. Alega 

que a perícia médica administrativa concluiu pelo não preenchimento do requisito deficiência. Aduz, ainda, que a renda 

per capita é superior a ¼ do salário mínimo, eis que o pai do autor possui emprego fixo e percebe remuneração superior 

a R$1.000,00. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Consoante regra do art. 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam: ser pessoa incapaz para a 
vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Pelo documento de fl. 14 verifico que o benefício assistencial requerido administrativamente foi indeferido sob a 

alegação de que a família é capaz de se manter e, capaz para a vida independente e para o trabalho. 

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada, às fls. 64/66, por entender comprovadas a miserabilidade, bem como a 

deficiência do menor. 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada, eis que os atestados médicos acostados aos 

autos declaram que o autor é portador de deficiência intelectual com alterações, apresentando atraso no 

desenvolvimento neuropsicomotor e de fala, necessitando de apoio psicopedagógico. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar uma 

sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 
 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se, aqui, 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 
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comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Assim, a decisão proferida na Adin nº 1.232-1 aduz que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece situação objetiva 

por meio da qual presume-se a miserabilidade de forma absoluta. Todavia, conforme acima mencionado, nada impede 

que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do 

requerente do benefício assistencial. 

 

Nesse passo, compulsando os autos verifico que o laudo sócioeconômico de fls. 45/46, comprova neste exame de 

cognição sumária e não exauriente, a renda per capita inferior a ¼ do salário-mínimo. Isto porque o núcleo familiar é 

composto por quatro pessoas (autor, padrasto - Sr. Glauciesley Cezar - , mãe - Sra. Leila dos Santos Gomes - e irmão), 

cuja renda familiar é composta apenas pelo salário da mãe do requerente no valor bruto de R$ 602,72 e líquido de R$ 

230,21, sendo que o padrasto encontra-se desempregado. 

 

Acresce relevar que embora o INSS tenha acostado o documento de fl. 20 comprovando que o pai do autor - Sr. Márcio 
José Nunes Rocha - mantém vínculo empregatício e aufere renda no valor de R$ 1.166,96 (junho/2011) o mesmo não 

reside com o autor e sua mãe, conforme laudo sócioeconômico acima referido. 

 

Assim considerando, verifico que não há nos autos, por ora, documentos que demonstrem a suficiência de recursos do 

agravado para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

 

Outrossim, não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de 

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial , sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 
 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020754-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020754-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ELIZABETH OLIVEIRA SOUZA LIMA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NEMER ELIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015625720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Aduz, 

que a autora não preencheu o pressuposto "carência", de forma que não faz jus ao benefício. Pugna pela reforma da r. 

decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

In casu, verifico pelo documento de fl. 30, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 03/11/2009, que não 

foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado 

pela perícia médica do INSS, incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, deferiu a tutela antecipada, à fl. 125, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Nos termos da conclusão da perícia, é certo que a incapacidade impede o exercício de atividade laboral atual, pela 

autora, devendo ser deferido o benefício de auxílio-doença, desde a data de seu requerimento - DER. 

(...)". 

 

O INSS sustenta que a autora não faz jus ao benefício sob a alegação de que não teria cumprido a carência exigida (12 

meses), acostou parecer à fl. 07: 

"(...) 

4- Consta vínculo extemporâneo no CNIS com suposta admissão em 01/02/2008. 
5- Ainda que consideremos o referido vínculo, é indevida a concessão do benefício por falta de período de carência, 

pois em qualquer mês do ano que seja fixada a DII, é anterior ao cumprimento de 12 meses de carência. 

(...)". 

 

Razão não lhe assiste. Vejamos: 

 

Pela cópia da CTPS acostada às fls. 26/28 verifico a existência de registro de vínculo empregatício com a empresa 

Acesorag Comércio e Serviços de Processamento Ltda., com admissão em 01/02/2008. 
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Nesse passo, a carência estaria cumprida em 01/02/2009. Já com a carência cumprida (27/10/2009, fl. 30) a autora 

requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença o qual foi indeferido sob alegação de ausência de 

incapacidade. 

 

O INSS argumenta que conforme alegações da própria autora a doença surgiu em 2008 quando ainda não havia 

cumprido a carência. De fato, consta no laudo pericial (fl. 119) que a autora começou a apresentar dores em 2008, mas, 

segundo alegações também da autora, à fl. 13, os sintomas eram pequenos e controlados com tratamentos RPG, 

acupuntura, fisioterapia e medicamentos, porém, quando as dores se intensificaram e o medicamento nada mais 

resolvia, requereu o benefício. 

 

Colhe-se do laudo pericial: 

 

"(...) paciente apresenta moléstia incapacitante para exercer sua atividade habitual. A tendinopatia em ombro D 

associado a STC em punho D e as discopatias degenerativas de coluna lombar e cervical, acarretam quando clínico de 

dores intermitentes e limitação funcional que ocasionam a incapacidade para exercer sua atividade laboral habitual.  

Paciente informa que começou apresentar dores em 2008". 

 

Depreende-se, assim, que o início da doença está caracterizado como 2008, porém, não há como se aferir, por ora e, 
neste exame de cognição sumária e não exauriente, o início da incapacidade da autora no ano de 2008 quando ainda não 

havia cumprido a carência. 

 

Frise-se que quando a autora requereu o benefício de auxílio-doença (27/10/2009) a carência estava cumprida, além do 

que, por ora, não há documentos nos autos que comprovem o início da incapacidade antes de 01/02/2009. 

 

Assim considerando, entendo que os documentos acostados aos autos são suficientes a caracterizar a prova inequívoca 

do quadro clínico da agravada, a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade laborativa, bem como os 

demais requisitos à concessão do benefício, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020762-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020762-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCIDES MANTOAN 

ADVOGADO : SUELEN SANTOS TENTOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049306520114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de fls. 19/20, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para restabelecer o benefício de auxílio-doença a parte autora. 

Alega, em síntese, divergência quanto à existência de incapacidade, pois os laudos do INSS concluíram pela capacidade 

da parte autora, em contraposição aos atestados acostados aos autos, a impor a realização de pericial médica judicial 

para dirimir a controvérsia. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 
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Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença. A tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. 

Verifico a presença desses requisitos, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

Com efeito, o agravado estava recebendo o benefício de auxílio-doença quando foi cessado em 1º/2/2011, em virtude de 

alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

Os atestados médicos de fls. 15/17 demonstram a continuidade das doenças da parte autora, consistentes em quadro de 

epilepsia, etilista crônico com número excessivo de crises convulsivas (CID G-45.0). Encontra-se, pois, sem condições 

de realizar atividades laborativas. 

Ademais, o INSS não trouxe à colação os laudos que teriam concluído pela capacidade da parte autora ou qualquer 

outro documento capaz de afastar a medida deferida. 
Assim, entendo que, em princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que acomete 

a parte autora. 

A lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material do 

INSS, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/1/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se.  
São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021077-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021077-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDVALDO GONCALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA LEONOR FERNANDES MILAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009167820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, deferiu 

o pedido de tutela antecipada. 
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Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega que a patologia a qual o autor está acometido não é incapacitante de forma que poderia conciliar o 

tratamento com o exercício das funções laborais. Aduz que não há que se confundir doença com incapacidade e que os 

atestados médicos particulares não podem ser idôneos para comprovar a existência de incapacidade. Pugna pela reforma 

da r. decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

In casu, verifico pelo documento de fl. 176, "Laudo Médico Pericial", expedido pelo INSS, em 20/07/2010, que não foi 

reconhecida a incapacidade laborativa do autor. 

 

O R. Juízo a quo, deferiu a tutela antecipada, à fl. 281, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição, a 

presença de prova inequívoca da alegada incapacidade, visto que o autor foi submetido a transplante hepático (fl. 175) 

e encontra-se em regular acompanhamento e tratamento, como demonstram os documentos que instruem o feito. 

Por tais razões, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela (...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isto porque os documentos acostados aos autos, 

notadamente os relatórios médicos de fls. 177 e 183, datado de 05/07/2010 e 21/05/2010, declaram que o autor foi 

submetido a transplante hepático em 27/07/2008 por cirrose hepática secundária a hepatite C e hepatocarcinoma, sem 

previsão de alta ambulatorial. 

 

Acresce relevar que não obstante os referidos relatórios médicos sejam anteriores a perícia médica realizada pelo INSS ( 

20/07/2010, fl. 176) o tempo decorrido não é suficiente para afastar a incapacidade laborativa. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os referidos documentos são suficientes a 

caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravado, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 
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Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 
meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 
suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021086-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021086-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMILTON CARDOSO SOBRINHO 

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00028697720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fls. 76/78, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença à parte agravada. 

Alega, em síntese, a existência de coisa julgada, em face da ação ajuizada na Comarca de Palestina em 2006, bem como 

a perda da qualidade de segurado, motivo pelo qual deve ser reformada a decisão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 
O MM. Juiz "a quo" fundamentou a sua decisão no laudo pericial realizado e nos documentos acostados aos autos, dos 

quais concluiu pela presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida, porquanto demonstraram que a parte 

autora está incapacitada temporariamente para o trabalho. 
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No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a alegada ausência dos requisitos para 

ensejar a suspensão da tutela concedida. 

Preliminarmente, afasto a alegação de coisa julgada. Com efeito, a pretensão da ação proposta em 2006 consistia na 

obtenção de aposentadoria por invalidez, em virtude de problemas na coluna lombar e articulações, consoante se vê nas 

cópias do laudo pericial e sentença de fls. 33/39. Enquanto a da ação proposta em 2010 refere-se a problemas cardíacos 

e hérnia de disco lombar. Afinal, a existência de ação anterior não constitui óbice à formulação de novo pleito, desde 

que surgida nova condição fática que redefina a relação jurídica. 

Assim, nada impede que a parte autora proponha uma nova ação postulando a concessão de benefício por incapacidade 

(aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), sempre que surgir um fato novo, vale dizer, agravamento ou 

progressão da doença, ou mesmo nova doença, como, in casu, ocorreu. 

Quanto à qualidade de segurado, dispõe o art. 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91: "Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições: I- sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício". 

Destarte, da leitura desse dispositivo, deflui-se a manutenção da qualidade de segurado pelo simples gozo de benefício, 

não havendo menção à forma de concessão, administrativa ou judicial. 

Verifico, pelos documentos constantes de fls. 51/59, cópia do DATAPREV - CNIS, que a parte autora esteve em gozo 

de benefício previdenciário até 11/9/2009; portanto, mantinha a qualidade de segurada quando do novo pleito judicial, 

em 8/4/2010 (fl. 10). 

Relativamente à incapacidade laborativa, consta da cópia do laudo médico judicial de fls. 70/74 que a parte autora tem 
arritmia cardíaca e pequena hérnia de disco lombo-sacra, que provoca incapacidade parcial temporária para realizar a 

função de corte de cana. 

Há de fato, portanto, elementos suficientes para fundamentar a verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa, 

nos moldes exigidos pelo artigo 273 do CPC, bem como a possibilidade de lesão grave, haja vista o caráter alimentar da 

prestação e a impossibilidade de prover o próprio sustento por meio do trabalho, o que não permite a parte agravada 

esperar pelo desfecho da ação. 

 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera em muito eventual prejuízo material 

do agravante. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserida no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª T., 

REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778)". (NEGRÃO, 

Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz premido pelas circunstâncias e levado 

a optar pelo mal menor. No caso, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 
Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973 - Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento.  
Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021314-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021314-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : CICERO BELO DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCIANE IAROSSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00103-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CÍCERO BELO DE SOUZA em face da r. decisão de fl. 40, que lhe 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos problemas de saúde 

de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do 

benefício. 
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Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

Decido.  

 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, posto não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte autora medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se 

necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos 

carreados aos autos até o momento, não antevejo essa prova. 

 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 32/33 referem-se ao período em que a parte autora recebia o benefício de 

auxílio-doença, pelo que não confirmam a continuidade da moléstia. 

 

Os atestados médicos de fls. 35/36 estão ilegíveis, não estão datados, nem assinados pelo médico autor da declaração; 

portanto, não se prestam para comprovar a alegada incapacidade. 

O relatório médico de fl. 37, datado de 31/1/2011, embora declare que a parte autora apresenta incapacidade para o 
labor, é anterior à perícia médica realizada pelo INSS, em 10/2/2011 (fl. 34), que concluiu pela sua capacidade. 

Não ficou demonstrado, de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de 

incapacidade. 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 

Desse modo, torna imperiosa a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação da alegada incapacidade. 

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa ferir direito da 

parte agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do 

direito à concessão do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009922-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009922-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BRAMBILA NIGRI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00269-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Indefiro o requerido pela parte autora à fl. 130. 

Prossiga-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015483-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015483-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCAS RICARDO LOPES incapaz 

ADVOGADO : JONATHAN KASTNER 

REPRESENTANTE : SONIA DA GLORIA SEBASTIAO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00188-5 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 180/185. 

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo 
sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018161-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018161-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GEORGETE ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00247-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

Fls. 281/389. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019337-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019337-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE DONIZETE BORSATO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

No. ORIG. : 10.00.00066-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DESPACHO 

Fl. 151. Defiro, à vista de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.  

Providência a Subsecretaria da E. Nona Turma as cópias para encaminhamento ao endereço indicado. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019761-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019761-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AURORA MARIA DE JESUS ROSA - prioridade 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00082-0 1 Vr QUATA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 279/280: Ciência às partes. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021269-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021269-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AVELINO SOUTO DE MACEDO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00170-9 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 170/171), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022202-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022202-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIS PAULO SANTINELLI incapaz 
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ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : TERESA DAS GRACAS DE MORAES SANTINELLI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00010-6 2 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 326/331), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023740-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023740-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRACEMA DA SILVA MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

REPRESENTANTE : GIVALDO DA SILVA MOREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00164-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 121/123), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023777-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023777-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

 

 

Considerando o relato da testemunha Manoel Serafim da Silva, que afirmou ser a apelante casada e possuir vários filhos 
(fl. 34).  

 

Intime-se a parte a autora para que apresente cópia de sua certidão de casamento, no prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023945-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023945-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAMPOS 

ADVOGADO : RICARDO SERTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-4 1 Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de vínculos empregatícios 

de natureza urbana em nome do marido da parte autora. 
 

Desta forma, para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar 

documentos contendo tais dados de ALCINDO DE CAMPOS, nascido em 01/08/1934. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024454-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024454-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00018-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 155/158. Dê-se vista à parte autora sobre a implantação de seu benefício. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024750-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024750-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAQUELINE ASSIS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : SIMONE APARECIDA DE ASSIS LEBRAO 
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No. ORIG. : 08.00.00009-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 168/169), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030778-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030778-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANGELINA GIMENES DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 08.00.00085-4 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o recurso interposto às fls. 106/110 não foi assinado, intime-se o patrono da parte autora para 

regularizá-lo, sob pena de não conhecimento. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Após isso, venham os autos conclusos. 

Intime-se.  

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-69.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.000759-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANE DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO POLIFEMI e outro 

No. ORIG. : 00007596920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

 

 

Intime-se a parte a autora para que apresente cópia de sua certidão de casamento, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 11987/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040734-28.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.040734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HELIO HIDEKI KOBATA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDYRA DE MIRANDA CAMPOS espolio 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 90.00.00027-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

 

Oficie-se a Seção de Precatórios deste E. Tribunal, encaminhando-se cópia da presente decisão, para que relacione os 

precatórios/requisições de pequeno valor originários da ação em epígrafe, informando: 

 
1) Aqueles cujos respectivos valores foram pagos e efetivamente levantados pelos exequentes, bem como os que 

eventualmente foram apenas pagos e não levantados, e ainda, aqueles em relação aos quais não houve sequer depósito e 

os que se encontram sobrestados e/ou cancelados, se for o caso; 

 

2) Qual o montante originário e o atualizado de cada um dos depósitos efetuados. 

 

Atendidos estes esclarecimentos, venham os autos à conclusão para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-56.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001045-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA BOREM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE URYN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

Fls. 173/174: Indefiro o pedido de reabertura de prazo para oferecimento de embargos à declaração por parte da autora, 

uma vez que no instrumento de procuração acostado na fl. 12, foram conferidos iguais poderes aos advogados 
WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA, e CLEUDES PIRES RIBEIRO, que tiveram a oportunidade de fazê-lo e 

quedaram-se inertes. 

 

Fls. 182/187: Aguarde-se a oportunidade de julgamento em mesa. 

 

Fl. 189: A parte autora informa que até a presente data não se têm notícias da implantação do benefício, donde se 

conclui que não houve o devido cumprimento da determinação supra mencionada. 

 

Diante dessa situação, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da Agência do INSS responsável pelo 

benefício em favor da parte segurada, e outro à Dra ELIZETE BERCHIOL DA SILVA IWAI, Gerente Regional de 
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São Paulo, determinando o cumprimento da v. decisão, devendo a implantação do benefício ser efetuada no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de que sejam tomadas as medidas administrativas e criminais cabíveis, ficando a 

cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da determinação nos presentes autos, salientando que já está 

sendo computada a aplicação da multa diária, no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, pelo 

atraso no cumprimento da obrigação dentro do prazo estipulado na v. decisão. 

 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais do 

INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se com urgência. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-56.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001045-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA BOREM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE URYN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Em atenção à r. informação da fl. 194, de que o benefício NB 1571782513 foi implantado em favor da parte autora em 

13.03.2011, reconsidero a parte final da decisão das fls. 191/192, no tocante à intimação da autarquia para a imediata 

implantação do benefício. 

 

No mais, cumpra-se dê-se ciência às partes daquela decisão e retornem os autos à conclusão para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006384-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006384-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILBERTO VIEIRA LEAL 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES SIEGL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063845420084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Dê-se ciência às partes dos documentos acostados às fl. 152/166. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000488-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TONETTO e outros 

 
: JOEL GOMES 

 
: LUIZ DIAZ 

 
: MARILVA ANDRADE TROIAN D IMPERIO 

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI 

SUCEDIDO : THEOPHILO D IMPERIO falecido 

No. ORIG. : 08.00.00096-2 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

Oficie-se a Seção de Precatórios deste E. Tribunal, encaminhando-se cópia da presente decisão, para que relacione os 

precatórios/requisições de pequeno valor originários da ação em epígrafe, informando: 

1) Aqueles cujos respectivos valores foram pagos e efetivamente levantados pelos exequentes, bem como os que foram 

apenas pagos e não levantados, e ainda, aqueles em relação aos quais não houve sequer depósito e os que se encontram 

sobrestados e/ou cancelados; 

2) Qual o montante originário e o atualizado de cada um dos depósitos efetuados. 

Atendidos estes esclarecimentos, venham os autos à conclusão para julgamento. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-58.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007223-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCOS EDUARDO FERREIRA BRANCO 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072235820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Reconhecida a continência ocorrida entre a demanda nº 2005.61.83.004133-2 e este processo, devolvam-se os autos ao 

E. Des. Fed. Sérgio Nascimento. 

P.I.C.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020646-26.2011.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1220/1299 

  
2011.03.00.020646-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIANA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 11.00.00076-7 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de tutela e 

imposição de multa por atraso na implantação do benefício, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência de prova da incapacidade laborativa. Requer, subsidiariamente, a supressão da 

multa. 

 

A incapacidade laborativa está suficientemente demonstrada pelos atestados médicos de fls. 36/37, pelo qual a agravada 

está inabilitada para exercer seu trabalho. 

 

Por outro lado, muito embora não deva ser totalmente afastada, multa diária foi arbitrada de modo excessivo, e na 

esteira da jurisprudência do STJ e desta Corte, deverá ser reduzida para 1/30 (um trinta avos) do valor mínimo do 

benefício. Nesse sentido: STJ, 4ª Turma, REsp 13416/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17/03/1992, DJ 

13/04/1992; TRF3, 10ª Turma, AC 200361080099685, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/03/2009, DJ 
25/03/2009. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, apenas para reduzir o valor da multa diária para 

1/30 (um trinta avos) do valor mínimo do benefício. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11986/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009074-09.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.009074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMERICO ZANON 

ADVOGADO : ARIANE ARAÚJO PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes à advogada Dra. Ariane Araujo Pinheiro, OAB/SP 202.396, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003578-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003578-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DANIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl. 206 - Defiro pelo prazo requerido. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002420-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA HERNANDES DE MORAIS 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

No. ORIG. : 06.00.00095-2 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 76/78 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042754-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042754-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEISE DE LIMA SILVA TAVEIRA 

ADVOGADO : ANDRESSA CHAVES MAGALHÃES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00009-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

 

Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15) dias, traga aos autos os respectivos instrumentos de 

mandatos, a fim de regularizar as representações dos filhos menores: Adriano Alves Taveira Junior, Daylla Lima 

Taveira e Allan Lima Taveira . 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002359-74.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002359-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : FRANCISCA ILDENETE ANICETO FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA DAS DORES ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023597420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Observo que há divergência quanto ao nome da autora FRANCISCA ILDENETE ANICETO FERREIRA nos 

documentos acostados na fl. 10 dos autos e a certidão de casamento juntada na fl. 11. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007841-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO TELES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
Diante do contido no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil, que permite a esta Corte a regularização de ato 

processual, sem a necessidade do retorno dos autos à Vara de origem, determino que se proceda à intimação da parte 

autora acerca da interposição do recurso de apelação do INSS (fl. 173/187), abrindo-se prazo para apresentação de 

contrarrazões. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018109-67.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.018109-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO MENDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00321-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante da interposição do recurso de agravo acostado às fl. 168/171, intimem-se a parte autora, na pessoa de seu 

representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a habilitação dos herdeiros do de cujus, haja 

vista a notícia do óbito (fl.150/151). 

 

Aguarde-se oportunamente o julgamento do recurso de agravo. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041078-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041078-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE FATIMA RAPANELLI DA SILVA 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00086-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifico que à época do encarceramento (03.08.2009), o recluso possuía três filhos menores de 

21 anos (Beatriz Rapanelli da Silva - 16.02.2000; Wander Pablo Rapanelli da Silva - 14.04.2004 e Luiz Felipe 

Rapanelli da Sivla - 02.07.2002), consoante documentos acostados à fl. 20/22. 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-los no pólo ativo da demanda, uma vez que ostentam condição de dependente do segurado na mesma classe da 

autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009023-87.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.009023-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VALTER IBANEZ FRAGUAS GIMENEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090238720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que os advogados Ramon Andrade Rosa, subscritor da apelação interposta pela parte autora, bem como 

Guilherme de Carvalho, subscritor do substabelecimento acostado à fl. 109, não detêm poderes para representar o 

demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua representação processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000991-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : YOLANDA NERY FROIO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009918020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se a parte autora, a fim de que seu procurador, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça a este Juízo para assinar o 

recurso de fl. 72/102. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001446-45.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001446-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : LEONEL DE SOUZA BORGES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014464520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que os advogados Ramon Andrade Rosa, subscritor do agravo interposto pela parte autora, bem como 

Guilherme de Carvalho, subscritor do substabelecimento acostado à fl. 183, não detêm poderes para representar o 

demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua representação processual. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008815-90.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008815-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VERALDINA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088159020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Tendo em conta que os advogados Ramon Andrade Rosa, subscritor da apelação interposta pela parte autora, bem como 

Guilherme de Carvalho, subscritor dos substabelecimentos acostados à fl. 107 e 128, não detêm poderes para 

representar o demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua representação 

processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008990-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008990-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ANA MARIA ALVES PEREIRA FEOLA 

ADVOGADO : RAMON ANDRADE ROSA 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00089908420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que os advogados Ramon Andrade Rosa, subscritor da apelação interposta pela parte autora, bem como 

Guilherme de Carvalho, subscritor dos substabelecimentos acostados à fl. 66 e 88, não detêm poderes para representar o 

demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua representação processual. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009560-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009560-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : IVANILDE DE JESUS COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095607020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que os advogados Álvaro M. Morgado Jr., subscritor da apelação interposta pela parte autora, bem 

como Guilherme de Carvalho, subscritor do substabelecimento acostado à fl. 128, não detêm poderes para representar o 

demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua representação processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009775-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009775-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE FREIRE DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097754620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que os advogados Yara de Moraes, subscritora da apelação interposta pela parte autora, bem como 

Guilherme de Carvalho, subscritor do substabelecimento acostado à fl. 125, não detêm poderes para representar o 

demandante nestes autos, conforme documento de fl. 18, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua 

representação processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015654-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015654-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM TIAGO DE LANA (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00156543420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze (15) dias, regularize sua representação processual, tendo em vista 

que o instrumento de fl. 25 outorga ao advogado Guilherme de Carvalho poderes específicos para atuar em ação 

ordinária de desaposentação/renúncia a benefício, cumulada com concessão de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, e o presente feito versa sobre pedido de revisão de renda mensal de benefício previdenciário. 

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019702-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019702-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SIDNEI SIQUEIRA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DOS SANTOS incapaz 

REPRESENTANTE : VERA NEUSA DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00072383320094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que se trata de interesse de parte absolutamente incapaz, determino à parte agravante que junte aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento, instrumento público de mandato atualizado, vez 

que a procuração acostada aos autos (fl. 22) está desatualizada e foi outorgada mediante instrumento simples de 

mandato. 

 
Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020809-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020809-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SANTOS RIBEIRO incapaz e outro 

 
: RONALDO DOS SANTOS RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

REPRESENTANTE : FRANCISCA DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00113-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que se trata de interesse de parte incapaz, providencie a parte agravante a regularização de sua 

representação processual, juntando aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento, 

instrumento público de mandato atualizado, vez que a procuração acostada aos autos (fl. 16) está desatualizada e foi 

outorgada mediante instrumento simples de mandato. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004036-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA LINO SAMPAIO DUARTE 

ADVOGADO : JOSE ORANDIR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00056-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filho menor (Jonas Henrique Duarte) à época de seu falecimento, 

consoante se verifica da inscrição inserta na certidão de óbito de fl. 10. 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-lo no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta a condição de dependente do segurado na mesma classe da 

autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004202-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THAIS MAELI SANTOS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

REPRESENTANTE : LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

No. ORIG. : 06.00.00062-7 1 Vr ITABERA/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

 

Diante do contido às fl. 195 e 196, intimem-se a parte autora, através de seu procurador, para que, no prazo de dez (10) 

dias, cumpra o determinado às fl. 186. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014461-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014461-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00169-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Diante da informação acostada às fl. 51, intimem-se a parte autora, para que, no prazo de dez (10) dias, regularize a 

representação processual de sua i. procuradora. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019404-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019404-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO FIRMINO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

No. ORIG. : 10.00.00046-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
Intimem-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de quinze (15) dias, proceda a 

habilitação dos herdeiros do de cujus, a fim de regularizar a representação processual, haja vista a notícia de óbito 

acostada às fl. 79/80 dos autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1230/1299 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029512-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029512-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CELINA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00009-4 1 Vr PORANGABA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes ao advogado Dr. Altevir Nero Depetris Bassoli, OAB/SP 160.800, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 12030/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-15.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005001-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS AURELIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: a) a 
INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007151-31.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007151-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1231/1299 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : CELIA REGINA CORREA NAVARRO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : ROBERTO BARROS DE JESUS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003639-54.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO ROBERTO ROCHA e outro 

 
: ELISABETH FERRER ROCHA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS BARBOSA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020021-30.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020021-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CELIA APARECIDA PONTES DE LIMA CAMPOS e outro 

 
: ANTONIO CARLOS CAMPOS 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00200213020084036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056376-25.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.015428-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BERNARDO LUIZ SAMPAIO e outro 

 
: SILVIA HUBNER SAMPAIO 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.56376-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021593-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021593-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OVIDIO ASSIS CARBONI DE CARVALHO e outro 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : TANIA SEGURA SANCHES CARVALHO 

No. ORIG. : 00215936520014036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: a) a 
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INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-52.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005563-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CRISTINA ILLA LONGHI DRUMOND e outro 

 
: MARCOS MAGALHAES DRUMOND 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020103-08.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020103-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DARCY MONTES e outro 

 
: MARIA DE LOURDES AURELIANO MENDES 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: a) a 
INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016598-43.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016598-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ISABEL CRISTINA HIPOLITO e outros 

 
: SONIA REGINA HIPOLITO DA SILVA 

 
: MANOEL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023464-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO ANTONIO D ANGELO 

ADVOGADO : NILSON GONCALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00234645720064036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 
pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033750-41.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033750-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA DO BONFIM ALVES DE CARVALHO LEME e outro 

 
: JOSE CARLOS LEME 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PARTE RE' : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025887-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025887-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ROBERTO MARTINS DE SOUSA e outro 

 
: MIRIA LUCIA TEIXEIRA MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-54.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003392-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ILSON RAMOS SILVA e outro 

 
: NILDA RAMOS SILVA incapaz 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 
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REPRESENTANTE : ADAILTON SANTOS ARAUJO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006904-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006904-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROSALVO SOARES CAVALCANTE FILHO e outro 

 
: MARIA VERONICA COELHO CAVALCANTE 

 
: JORGINETE SOARES CAVALCANTE 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

No. ORIG. : 00069047420054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007843-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007843-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO BERTONCINE e outro 

 
: HELENA PERES BERTONCINE 
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ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-12.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002591-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDO e outro 

 
: LUIS ALBERTO GUTIERREZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 
pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039784-32.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DILMA FRISANCO BRAZ e outro 

 
: MARCO ANTONIO BRAZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045181-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005867-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : MARCIA DA COSTA SIMOES e outros 

 
: RITA DE CASSIA TOME ORFAO 

 
: ROBERTO RODRIGUES SIMOES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

No. ORIG. : 98.00.45181-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029643-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029643-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CATHERINE SADRIANO e outro 

 
: GERALDO BONAZZA SADRIANO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00296434120054036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 
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Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029170-89.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029170-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : VICTOR LA SELVA NETO e outros 

 
: NANCI ALVES DOS SANTOS LA SELVA 

 
: MARCIA LA SELVA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019929-72.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.029553-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CICERO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 96.00.19929-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 
Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017169-53.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.044022-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : MARCOS ANTONIO ROSSIGNATTI MONTEIRO e outro 

 
: FATIMA APARECIDA WOLF MONTEIRO 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

No. ORIG. : 96.00.17169-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024716-95.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024716-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : DAMIAO DO NASCIMENTO e outro 

 
: CELIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 
INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014817-44.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.014817-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RENE RODRIGUES 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-12.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005134-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ELIAS ANDRE LOPES 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00051341220064036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039825-33.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.005367-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ISABEL CRISTINA NAREZZI e outros 

 
: LUIZ CARLOS NAREZZI 

 
: MARCIA MARY NAREZZI 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 
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No. ORIG. : 98.00.39825-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 
pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002832-25.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.029327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AGOSTINHO MARTINS FERREIRA e outros 

 
: MANUEL MARTINS FERREIRA 

 
: ADILIA DA CONCEICAO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 97.00.02832-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-29.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001594-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARLENE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050901-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AMARILDO MANOEL ANTUNES GUIMARAES e outro 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JEFFERSON NOGOSEKI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00509012019994036100 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 
audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046245-88.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.044385-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : CASEMIRO GUDELEVICIUS e outros 

 
: MARIA GUDELEVICIUS 

 
: LILIAN GUDELEVICIUS BERTO espolio 

ADVOGADO : ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL e outro 

REPRESENTANTE : SERGIO APARECIDO BERTO 

ADVOGADO : FREDERICO A DO NASCIMENTO e outro 

No. ORIG. : 97.00.46245-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
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Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 12029/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018465-61.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018465-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SILVIO CESAR DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00184656120064036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-08.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.000229-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ROBERTO AIRA DOMENECH e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

 
: CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-86.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000801-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MOYSES FERREIRA DE SOUZA FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026064-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ADEMIR DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00260642220044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029918-29.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029918-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ARY PEREIRA DE OLIVEIRA e outros. e outro 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-73.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035386-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : MARIA JULIA BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

No. ORIG. : 96.00.00419-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045112-06.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045112-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AILTON PEREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: RODE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 
Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048563-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048563-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : MARIA ELISMAR PINTO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038420-59.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.038135-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NILTON MARQUES PRADO e outro 

 
: VERA LUCIA SANTANA PRADO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.38420-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 
audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-32.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006491-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANA PAULA SILVA LEITE 
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ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023313-04.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023313-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADELCIO POLICARPO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00233130420004036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003694-75.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003694-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SERGIO TADEU PRADO e outro 

 
: MARIA ELIZETE OTAVIANO PRADO 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0242720-15.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.242720-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CLAUDIANA MARIA DE MORAIS 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007608-92.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007608-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RUY BEZERRA JUNIOR e outro 

 
: LUIZ ANTONIO DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

No. ORIG. : 00076089220024036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 
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CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023492-54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023492-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALEXANDRE SOUZA BERNARDES e outro 

 
: EDMA DIAS DO VALE BERNARDES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040235-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.040235-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO LUIZ BALTAZAR e outro 

 
: CELIA JOSEFINA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028994-23.1998.4.03.6100/SP 
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2009.03.99.009927-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LAURIMAR VELOSO LIMA e outro 

 
: GILDA MARQUES PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.28994-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005589-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005589-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE RENATO SOARES e outro 

 
: ROSALINA GARCIA SOARES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00055891120054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 
INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031045-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031045-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CESAR LUIS MARTINS SOUZA e outro 

 
: KATIA THOMAZ BORGES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO : NANCI REGINA DE SOUZA LIMA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024321-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024321-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADILVA MARIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : VANESSA COELHO DURAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00243216920074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 
pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018689-09.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018689-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DARTAGNAN MONTEIRO e outro 

 
: CLAUDENICE FERREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
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conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052505-16.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052505-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

APELADO : JOAO CARLOS DOS SANTOS BECKMANN e outro 

 
: VILMA DOMINGUES BECKMANN 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00525051619994036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052743-69.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.052743-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROGERIO DOMINICHELI e outro 

 
: ROSIMEIRE TEIXEIRA DE LIMA DOMINICHELI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00527436919984036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 
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CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015515-89.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015515-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

 
: FATIMA DEJANIRA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032755-62.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009525-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO TELESCA e outro 

 
: MARIZA CORDEIRO TELESCA 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

No. ORIG. : 98.00.32755-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 
CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031788-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EDILSON VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010230-18.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010230-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE AURELIANO VIEIRA DANTAS e outro 

 
: MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-30.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDUARDO PEREZ ORTONI e outro 

 
: RITA DE CASSIA DUARTE EIRAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 
pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033830-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033830-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : THAIS ROGERIA KUMAGAI 

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : THAIS ROGERIA KUMAGAI ODDIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00338302920044036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 12028/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042093-60.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.051887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANISIO DE LIMA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 98.00.42093-2 16 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041816-44.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.041816-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DURCILEIDE DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

SUCEDIDO : OSVALDO TEIXEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00418164419984036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003067-55.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.048634-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GERALDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

REPRESENTANTE : RIVO SOUZA MATOS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 98.00.03067-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035500-78.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.035500-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

APELADO : BENEDICTO AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIO FURTADO LEITE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016599-96.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005708-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : JAILDA LOPES FRAGA e outros 

 
: HELENICE LOPES FRAGA DO AMARAL 

 
: NERILTON ANTONIO DO AMARAL 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

No. ORIG. : 98.00.16599-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
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conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031193-18.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008616-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : MARCIA REGINA SEGATEL e outro 

 
: ROGERIO PINHEIRO PERNIAS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

No. ORIG. : 98.00.31193-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas. 

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-74.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006972-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SAS FRANÇA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

No. ORIG. : 00069727420084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas.  

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017328-25.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.017328-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : RAIMUNDO FERREIRA LIMA e outro 

 
: LENACI TEODORO CERQUEIRA LIMA 

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

PARTE AUTORA : CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS SASSE 

ADVOGADO : GASTAO MEIRELLES PEREIRA 

No. ORIG. : 00173282519984036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. 

Para tanto, determino: 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018098-47.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018098-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIVALDA LOPES LENGLER e outro 

 
: CARLOS NORBERTO NIENOW 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas.  

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051065-19.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.033201-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WALTER DO CARMO VALLIM e outro 

 
: VERA LUCIA REDONDO VALLIM 

ADVOGADO : MARIO DE OLIVEIRA FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

No. ORIG. : 98.00.51065-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007155-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007155-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APELADO : MARIA ANA DA SILVA e outro 

 
: LUCIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas. 

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026261-16.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.026261-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : JOSE NILSON DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas. 

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047183-83.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.045826-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DENISE PEDROSO GARCIA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 97.00.47183-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016368-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016368-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ELZA MARIA MESSIAS REGINI e outro 

 
: AURELIO REGINI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.007736-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : NILTON BARROCHELO e outro 

 
: MIRIAN DE MELO GONZAGA BARROCHELO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006580-60.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006580-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE PAULO DE JESUS e outro 

 
: VILMA RIO DE JESUS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas.  

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 

não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000141-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PEDRO JORGE DO NASCIMENTO e outro 

 
: IRACEMA ESPARREMBERGER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00001419120044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas.  

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 

não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027599-30.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.021043-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ADAUTO APARECIDO SOARES DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOEL SOARES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA SILVEIRA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 
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APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

No. ORIG. : 97.00.27599-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. 

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 

não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015676-36.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015676-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELANTE : ROBERTO TOSHIAKI MIYOSHI e outro 

 
: CELIA APARECIDA DE PAULA MIYOSHI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas.  

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 
não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010379-43.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO TADEU LOPES e outro 

 
: CLEUSA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas.  

Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, 

caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014457-51.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014457-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RANDOLFO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas.  

Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, 

caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026695-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.060680-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AZAD SARKIS HAGOPIAN 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.26695-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas.  

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 

não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 
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especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-16.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012045-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARCOS ANTONIO GARCIA e outro 

 
: MONICA TADEU GARCIA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00120451620014036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. 

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 

não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020271-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020271-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PAULO SIQUEIRA GUERRA e outro 

 
: ANA MATILDE RAIMUNDO GUERRA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

REPRESENTANTE : EDUARDO RANNA LUCENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas.  

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 

não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011531-39.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.011531-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FLAVIO MENDES MINERVINO e outro 

 
: MARIA ANGELICA MENDES MINERVINO 

ADVOGADO : THIAGO TREVIZANI ROCCHETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PARTE RE' : CREFISA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

No. ORIG. : 00115313919964036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas. 

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015753-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015753-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034237-69.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.034237-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HENRY COLLACO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas.  

Para tanto, determino a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso 

não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de 

conciliação;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário 

designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024195-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024195-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : GENIVAL JORGE DA SILVA e outro 

 
: ROSANGELA APARECIDA GABRIEL SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011125-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011125-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCOS ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas. 

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 
audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027975-64.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027975-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDIVAN SILVA DE ABREU 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00279756420074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas.  

Para tanto, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 12027/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025322-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025322-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FABIO REIS DE SOUZA e outro 

 
: DULCINEIDE DE ALMEIDA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 
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APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018127-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018127-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SAMUEL SOUZA RIBEIRO FILHO e outro 

 
: ELIANA REBEN SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007237-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007237-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS NISHIJIMA e outro 

 
: SOLANGE AIROSO NISHIJIMA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016511-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016511-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANTONIO ANICETO ARAUJO e outro 

 
: ROSANGELA AUXILIADORA RIGONATO ANICETO ARAUJO 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002368-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002368-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE DE RIBAMAR GOMES FILHO e outro 

 
: VANIA MARIA CHICONELLI GOMES 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016282-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016282-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GERSON SBERVELIERI (= ou > de 60 anos) e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELANTE : AURORA SBERVELIERI 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00162828820044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-95.1993.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.043068-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : ELIBERTO LOURENCO MESQUITA SALGADO e outro 

 
: NILZA MARIA SALGADO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 93.00.10965-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007355-22.1993.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.047212-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALFREDO DE OLIVEIRA LINGOIST e outro 

 
: SANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA LINGOIST 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : SOLANGE ROSA SAO JOSE 

PARTE RE' : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

No. ORIG. : 93.00.07355-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016406-52.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.066487-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SILVIO LUIS MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.16406-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009234-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009234-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VALDIR DE OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031291-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031291-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PEDRO RAMOS ARRUDA e outro 

 
: MARIA CRISTINA LIMA CRESPO ARRUDA 
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ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026641-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APELADO : RENE CASTAGNARO e outro 

 
: ROSA ALVES CASTAGNARO 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022735-46.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.019721-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LENIVALDO FERNANDES DOS SANTOS e outro 

 
: SANDRA REGINA NEVES SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

No. ORIG. : 97.00.22735-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017305-45.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017305-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FLAVIO HENRIQUE DE SALES 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 
1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016743-12.1994.4.03.6100/SP 

  
1994.61.00.016743-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CELIA RODRIGUES ROSA DA SILVA e outro 

 
: MARIA APARECIDA RODRIGUES ROSA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

PARTE RE' : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

No. ORIG. : 00167431219944036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025575-53.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025575-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GISLAINE ZANOVELI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00255755320024036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002389-06.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002389-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ELZILENE MARIA XAVIER DE FLORENCIO e outro 

 
: JORGE DAS GRACAS TOMAZ DE FLORENCIO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-53.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.012793-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : EDILSON DE POLITO e outros 

 
: EDSON JOSE DE POLITO 

 
: PAULA MIASATO DE POLITO 

 
: ANA SALETE HIPOLITO 

 
: SERGIO FONTES 

 
: FLAVIA JOSE FELISBINO FONTES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00127935319984036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-53.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.012793-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : EDILSON DE POLITO e outros 

 
: EDSON JOSE DE POLITO 

 
: PAULA MIASATO DE POLITO 

 
: ANA SALETE HIPOLITO 

 
: SERGIO FONTES 

 
: FLAVIA JOSE FELISBINO FONTES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00127935319984036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-53.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.012793-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : EDILSON DE POLITO e outros 

 
: EDSON JOSE DE POLITO 

 
: PAULA MIASATO DE POLITO 

 
: ANA SALETE HIPOLITO 

 
: SERGIO FONTES 

 
: FLAVIA JOSE FELISBINO FONTES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00127935319984036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039960-11.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039960-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 
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APELADO : PEDRO LUCEAC 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044441-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044441-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FATIMA DARCIE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005551-67.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.005551-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LEONIDAS CASSIANO e outro 

 
: SONIA FERRINI TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

CODINOME : SONIA CASSIANO 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032113-89.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.016277-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO LIMA DA SILVA e outro 

 
: ANA PAULA DE ALBUQUERQUE SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 98.00.32113-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1286/1299 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015676-07.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.015547-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

APELADO : VITOR PEREIRA DE SOUZA e outro 

 
: MARIA APARECIDA BERNA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 97.00.15676-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009062-78.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009062-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROSANGELA EMILIA ROSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-92.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.000495-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA e outro 

 
: MARCIA APARECIDA ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029617-24.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039315-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : GERSON GAZETTI e outros 

 
: PATRICIA APARECIDA ALVES MONTEIRO GAZETTI 

 
: JULITA GAZETTI LAPIETRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.29617-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039781-77.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039781-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : MAURICIO JOAO MAZZULLI e outro 

 
: ROSANE VITALE DE ALVARENGA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022954-83.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022954-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PLINIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 12003/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039400-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039400-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EZIQUIEL LEOPOLDO RIBEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00108-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DESPACHO 
Para salvaguardar direito de hipossuficiente, defiro o prazo de 30 dias requerido a fls. 227.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028950-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028950-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOANA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00031-1 2 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 117. Explique o polo ativo o porquê da omissão do marido da falecida autora no requerimento de habilitação. 

Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003881-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIVADAVIA TELES 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

No. ORIG. : 08.00.00046-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo acerca das observações do réu relativamente ao pedido de habilitação dos herdeiros (fls. 154 e 

ss.). Prazo: 20 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010146-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010146-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ABREU DE PAULA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA KEPALAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00019-9 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 
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Como não há possibilidade de acordo, remetam-se os autos ao gabinete de origem, para apreciação do pedido de fls. 

184.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016765-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016765-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00149-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Diante da consulta de fls. 99, intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta 

de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  
Publique-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025102-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025102-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSEMIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00017-9 4 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Diante da notícia do óbito da autora (fls. 181 a 183), torno sem efeito o termo de homologação de fls. 178 e sobrestou o 

feito por 45 dias, para a habilitação dos herdeiros.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029056-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029056-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELINA CORREA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

No. ORIG. : 09.00.00188-4 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

A autora não outorgou a seu advogado poderes para ele transigir (fls. 11). Regularize-se a representação processual. 

Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 12040/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013404-36.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013404-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE RUAS 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro 

No. ORIG. : 00134043620084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 176), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/1/2009 e DIP em 1°/7/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 
o valor de R$ 14.098,61, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002016-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002016-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS AMANCIO DA SILVA 
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ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 07.00.00003-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 88), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/3/2007 e DIP 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 21.718,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017644-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017644-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00215-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 206 a 208), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS concessão o benefício de auxílio-doença, com DIB em 21/6/2007, bem como 
pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.143,47, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020539-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020539-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES RIVER MODANEZ 
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ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00054-3 2 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 79 a 82), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/6/2008 e DIP em 1°/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 16.727,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021600-82.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021600-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERLY MARTINS PANIAGO 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 07.00.00172-4 2 Vr COSTA RICA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 148/150 e 162 a 164), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.186,13, mediante requisição pelo juízo de origem, em 
consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025079-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025079-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTEU GOMES DA SILVA 
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ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 08.00.00105-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 104 a 105v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS concedo o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 5/6/2009 e 

DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.746,76, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031539-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031539-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

No. ORIG. : 09.00.00082-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 90v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/6/2009 e DIP em 11/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.049,22, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031622-05.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031622-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA DE JESUS FERREIRA 
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ADVOGADO : ROSANA GOULART DE PAULA 

No. ORIG. : 08.00.00044-2 1 Vr RIO NEGRO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 147 a 149), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/6/2008 e DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 14.392,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036603-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036603-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MONTEIRO ROLIM 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 09.00.00073-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 161 a 163), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/9/2009 e DIP em 1°/7/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 
valor de R$ 10.310,35, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038590-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038590-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : YOKO TANAKA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00090-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 84 a 86), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 29/9/2009 e DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 6.189,85, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038727-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038727-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSINA MARIA SANTOS 

ADVOGADO : VALDOMIRO ROSSI 

No. ORIG. : 09.00.00083-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 114 a 116), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/8/2009 e DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.680,19, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039840-22.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039840-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIA GONCALVES DE BRITO 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS 

No. ORIG. : 09.06.00114-8 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102 a 104), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/2/2010 e DIP em 2/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 2.805,98, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 12042/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009631-72.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.009631-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DESPACHO 
Fls. 238, 244 e 245. Diante do impasse entre as partes, no que tange à habilitação, no momento, não há como se 

viabilizar um acordo, porque o deslinde da controvérsia suscitada não compete ao Gabinete da Conciliação, mas ao juiz 

natural do processo.  

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-90.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.002241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EDMAR SERGIO LINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2011 1299/1299 

ADVOGADO : LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR e outro 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

DESPACHO 

Manifeste-se o apelante acerca das ponderações pós-homologatórias da apelada (fls. 377 e 378). Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005800-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005800-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO SOTERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00102-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls. 83, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente o autor, por 

mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  
Publique-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034473-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034473-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO JERONIMO DE LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 10.00.00008-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls. 119, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente o autor, por 

mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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